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1D: 4E4DABFA4A764 
E STADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINE T E D O PREFEITO 

C NPJ: 06.554.794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N º 070/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a tribuições legais, considerando o dispos to no Art . 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis põe sobre a Organização e E strutura Administrativa do Pode r Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e d á o utras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n 2 1 83/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipal n ° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES, CPF: 
017.194.823-81 , para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO N-II, CC-
03 , da Secretaria Municipal de Educação, e nqua nto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de A ltos-P I , E s tado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá rio, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data , com efeitos retroativos a 1 i.: de Março de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 28 de Março de 2023. 

MAXWELL PIRES ==,-,:----...-• .. - , _ 
FERREIRA. z:::;,:::~-

78789613368 $?.i-:;::;-.. ":"-
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Este documen10 n ão con1ém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo d e A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 446, 0-B L ote 01. Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABINETE DO PRE F E ITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA N º 071/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a tribuições legais, considerando o dis posto no Art. 66, item V I , da Lei Orgâ nica do 
Munic ípio de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E strutura Adminis tra tiva do Poder E xecutivo do Município 
de Altos do E s ta do do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e d á outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se especialmente a L e i Munic ipa l n i.: 1 83/2007 , de 02 de J a neiro de 2007 e a 
L e i Munic ipa l n ° 226/2008, d e 30 de D ezembro de 2 008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, JOÃO GIL BARBOSA, CPF: 1 51 .923.263-20, para exercer o Cargo e m 
Comissão d e COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CC-02, d a Secretaria 
Munic ipa l d e Educação , e nqua nto b e m servir no desempenho de s uas funções d a 
Prefe itura Munic ipal de Altos-PI , E s tado do Piauí até ulterior d e liberação. 

Art. 2º - Revogadas as dis posições em contrário, esta PORTARIA e ntra e m vigor nesta 
data , com efeitos retroativos a 1 i.: de Março de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabin ete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 28 de Março de 2023 . 

MAXWELL PIRES~..;~-;_;;;:--__ 

is~::6~~R3~~ 5::"t-:--.'.::-:,_ --

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te documanl o não conlé m rasuras n em emendas 
Centro Adminis trativo da A llo s. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 446, Q-B L ote 01 . Centro. 
www.altos.pl .gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/000 1- 1 I 

PORTARIA GB-PMA Nº 072/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de s uas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , d a Lei Orgâ nica do 
Município d e 05 d e Abri l d e 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis põe sobre a Organização e E s trutura Adminis trativa do Poder E xecutivo do Município 
de Altos do E s tado do Piauí, fixa princípios, normas e dire trizes de Gestão, estrutura 
órgãos , c ria cargos e dá outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se espec ialmente a Lei Municipal n i.: 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Munic ipal n i.: 226/2008, de 30 de Deze mbro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, LEDINAR MARQUES CAVALCANTE BARBOSA, CPF: 782 .505.443-
15, para exercer o Cargo em Comissão d e ASSITENTE DE SERVIÇOS, CC-01 , d a 
Secretaria M unicipal de Educação, enquanto bem servir no desempe nho de s uas 
funções da Pre feitura Municipa l d e Altos-PI, E stado do Pia uí a té ulte rior deliberação. 

Art. 2 º - Revoga d as as disposições em contrá rio, esta PORTARIA entra em vigor n esta 
data, com efeitos retroativos a 1 i.: de Março de 2 023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI) , em 28 de Março de 2023. 

MA~f~~~l~'.:ES ~~=:;;=--
78789613368 a-::.7=-=
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Esta documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administra tivo de Altos. 

Avenida Nossa Senhoni de Fátima. 446, Q-B L ota 01 . Cen1ro. 
www.altos.pl.gov.br 

Altos-PI . 
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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

kAltos Para Todos" 
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-MLTOS 
PARA TODOS 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N º 001/2023, DE 27 D.E MARÇO DE 2023. 

Altera dis pos itivos na Lei Orgânica do Município de 
Altos-PI, nos termos do art.40; § 1°, inc iso I li, da 
Emenda Constitucional n º 103/2019. 

e PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS(PI), MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso 
d e s u as atr ibuições legais, espec ia lmente nos termos do art. 144, li , da Lei Orgânica do 
Município , faz saber que a Câmara Municipal aprova e e le san c io n a a seguinte Emenda 
à L ei Orgênica: 

Art. 1º A L e i Orgânica do Município d e Altos-PI, passa a vigorar com as seguintes 
a lterações: · · 

Art. 8 4 O servid or público titula r de cargo efetivo será 
aposentado n a fo rma d a L ei Comple mentar: 

1 - por Incapacidade permanente par a o trabalho, n o cargo e m 
que estiver investido, quando ins u scetível de readaptação, 
h ipótese e m que será obriga tória a realização de avaliações 
p e rió dicas p a ra verificação da continuidade das condições 
que ensej a r am a con cessão da a posen tadoria . 

li - Compulsoriamente aos 75 (setenta e cinco) a nos de idade; 

Ili - 1voluntariarnente aos 95,.(sessenta e c inco) anos de idade, 
se. t;1omem, e aos 62 (sessen ta e dois) a')OS d e Idade_. se 
mulher. 

§ 1° L e i complementar d isciplinará regras para aposentadoria 
do serv.ldor );::om d efic iê nçla e aposen tadorias de s ervidores 
~xpostos a ·=aQeiltes ~- f ísicos, qUimlcos e biológicos que 

~~e j1.,1diquem-,r:~aúde. 

. · § 2·0 Os Ocupantes ·gq cargo de pro fessor terão Idade mini m a 
·redúzida·e m ·S (cinco) a n os e m re lação às ida des decorrentes 
da apliqaç~çt d.P di~PO!i!-t9 no ,inciso Ili , d esde que comprovem 
ternpo .de efàtivO exercício das f unções· de magjstério n a 

edu caçã-9 in_~~;:1.~~--! · .Cl~., ~ ~~_ii:io !u.~d~':r:1~n~~.1 e __ 1:1édio. 

§ 3° L,e i complâmentar disciplinará tempos d e contribuição e 
- f(?rm1..1!a.,fi.~ ·."q~ l!?,:.l:J l_9s ~os·_pc:o-ventos de que trata este artigo. 
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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO P IA UÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTOS 

MAltos Para Todos" 

Cfi~t@lãl#•I•MM;Jãããii• 
ti '.i• (Róvtl:;Jàdlli) 

§ óº ' As r'<agras de concessão do pensão per n'\c;»rte .earae 
definidas t:lrtt le i Gén"lp lementar munielpal, · 

:e,::. 
Art. 2º Esta Emenda ent rará em v igor na data d a s u a publicação, ret roagindo ·os 

efeitos para o dia 30 de junho de 2022, data d e L ei Cor:nplementar que altera o Regime 
f9róprlo de Previdê ncia Soaial dos Servidc,res Públicos Munieipal!l l 

@abinete do Ptl!ftl lta: i!rli A ltos, Éstado do Pia .. 1, e 'ttt 27 Bel 1171ãfQ6 ft!! 202S, 

M 

til .... 
MAXWEL.I. P IRÉS FERREIRÀ 

.• P'ref~lto. fy'ltt_nicipp~ ~", ~~'t(?"IP I 
. . . . . 

. . . . . . 

E sta Emenda à Lei OrgâniCa ~Qi $.~nC·i~n_a<:f~! !:.ª~!;~'r;àd""· !'·i"o Hyri;:,, próprio, aos 27 (Vinte e 
Sete) dias do m ês de Março de 2023, publicad a ii"o muràl da P refeitura Municipal de Altos 
e e m Qrgãos de divu lgação 0flc.ial de atos adminlstrativee, 

oowc;;~·eoRGEs -
searetár1e M1.:mis ipel de Admlnlatre9ãG1 & Recurses H 1.:1mant:::1B 

Praça COneg0 Honório, 30 - Cantro, CEP: 64.290·000 I CNPJ: 06,654.794/0Q01 ~11 
www.alt0a.pl.9ov.br 

Alto!2. PleUI 

ID: 5488969D70FB4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/000 1-11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ALTOS - PI, através do Pregoeiro, torna 
público, que ADIARÁ a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS n. 008-2023, do tipo 
MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo como 
objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
materiais de construções em geral, visando atender da Prefeitura 
Municipal de Altos/PI e suas Secretarias. PASSANDO A SER: 
Data do início e fi m do recebimento das propostas: Das 17:30h do 
dia 04/04/2023 até às 07:00h do dia 18/04/2023. Data e horário do 
InlCIO da disputa: 09:30h do dia 18/04/2023. Edital: 
www.bbmnetlicitacoes .com.br. Informações : Centro Administrativo, 
localizado no Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima, 
CEP nº 64.290- 000, Município de Altos/PI, à disposição no horário 
de 08h00min às 13h00min. Ou no e-mail: 
cplaltospi2021 @gmail.com. 

Altos (PI), 3 1 de março de 2023 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 

10: 5CF38022B3484 

E S TADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A LTOS 

"Altos P ara T odos" 
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D EC RETO N º 014/ 20237 DE 31 D E M A R ÇO DE 2023 

-MLTOS 
PARA TODOS 

Disciplina sobre as n o rmas para e laboração do 
Rela t ó rio de G estão Con solidado e d á outras 
providê n cias. 

O PREFEITO M UN I C I PAL D E ALTOS, MAXWELL P IRES FERREIRA, no u so d e 
s u as atTibuições con s tituc io n ais, te ndo e m v is ta as competênc ias que lhe são conferidas pe la 
Le i Orgânica Munic ipa l , e a inda; 

C ONSID ERAN DO que a pres tação de contas do município d eve conter e lementos e 
demonstrativos que evidenciem a b oa e reg u la r ap licação dos recursos p úbl icos, bemcomo o 
resultado das ações empreendidas q uan to ao c umprime nto dos obj etivos estabelecidos p e las 
unidades de Prestação d e Contas (UPC). 

C ONSIDERANDO que a prestação de contas deve proporcio n ar uma visão c la ra e con c isa 
sobre com o a estratégia , a govemança e o desempe nho levam à geração de va lo r e m c urto, m édio 
e lo n go prazos; 

C ONSID E RANDO que os re latários de ações das secretarias tê m com o fi n a lidade 
proporc io n a r uma v isão c lara para a sociedade e uma o ri e ntação para o futu ro quanto à 
cap ac idade das UPCs de gerar va lor público e m c urto, m édio e lo n go prazo, b e m com o do u so 
q u e fazem dos rec u rsos públicos e seus impactos n a sociedade, a lé m d e demo n s trar e justificar 
os res ultados alcançados em face dos obj etivos estabelecidos. 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de A ltos preza pela transparênc ia na ap licação dos 
rec u rsos, buscando sempre uma s into ni a entre a sociedade, o poder legis lat ivo e demais 
ó rgãos d e controle interno e ex te rno. 

D ECR ETA: 

CAPiTULOI 
DAS D ISPOS IÇÕES P RELLM lNARES 

Art. 1° Este decreto regu la m enta a forma de apresentação, o conteúdo e os requisi tos mínimos 
do relatório de gestão consolida d o previsto nas instruções n ormativasque tratam da prestação 
de contas ao TCE-PI p e los órgãos e entidades da administração pública dire ta e ind ireta des te 
município. 

Praça Cônego Honório. 30 - Centro . CEP: 64.290.0QO I C NPJ: 06.554. 794/0001· 11 
www.e ltos.pi .gov.br 

A ltos • Piau f 

ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE A LTOS 

N A ltos Para T odos" 
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Art. 2 º Para fins d es te d ecre to, e nte nde-se por: 

-MLTOS 
PARA TODOS 

1. Unidade Prestadora d e C o n tas (UPC ) : é uma un idade o u arranjo d e unidades da 
adm inistração pública munic ipla que possu a comando e o bjetivos comuns e cujos 
ges to res são obr igados a pres tar contas ao Trib una l. Sendo ass im , ficam de findos com o 
UPC to d os os órgãos da admin istração direta e indireta q ue compõem a Prepreitura 
Mun icia i de A ltos. 

II. Unidade Apresenta dora de R e latório de Gestão (UARG): unidade d a administração 
pública cujo dirigente m áximo d eve organ izar, consolida r e apresentar ao Tribunal d e 
Contas do Estado o relatório de gestão de uma ou m a is UPC. No âmbito da Prefeitura 
Munic ipal de A ltos essa missão será executada pelo órgão responsável pelo 
planejame nto no munic ípio o u n a ausênc ia deste p e la Secretaria de Administração. 

Art. 3 ° O relatório d e gestão con solidado (RGC), ou si mplesmente r e latório d e gestão, é 
norteado por objetivos claros e concisos. 

§1 º - O objetivos gera l do R e latório d e G estão é proporcionar uma visão clara para a sociedade 
e u ma orientação parao futuro quanto à capacidad e das UPCs d e gerar va lor p ú b lico e m c urto, 
m édio e lo n go prazo, bem com o d o u so que fazem d os recursos públicos e seu s impactos n a 
soc iedade, a lé m d e demonstrar e justificar os resultados a lcan çados em face dos objetivos 
específicos estabelecidos . 

§2" Os Objetivos Específicos do R e latório d e Gestão silo: 

l. fací li tar e incentivar a atuação do con tro le social sobre a execu ção do o rçam e nto e 
proteção do patrimô nio p úblico, n os te rmos pre vistos n o art. 9 1 da Con s ti t uição 
Estadua l; 

li. s ubs idiar os Secretários Municipais na apresentação d o re la tório anua l d os serviços 
realizados. 

1.11 . s ubs idiar o Prefeito Munic ipal n a avaliaçã o quant itativae qualita tiva das ativ ida d es 
rea lizadas n o exercício e na s ua apresentação ao Poder Legis lativo; 

I V. con trib uir com o acompanhamen to e a fi sca lização p e los Po d eres Leg is lativos, e m 
espec ial pelas comissões d e fi sca li z ação e con trole. 

V . a u x ili a r a a n á lise das contas d os adm inis tradores e demais responsáveis, nos te r- mos 
do inciso li do art. 86 da Con stituição Estadual, e do in c iso IH do art. 2° da Le i 5.888, 
de 2009; e 

VI. a u xi liar n a apreciação das con tas prestadas a nua lme nte p e lo Prefeito, v isando à 
em issão do p a recer pré:vio pe lo T ribuna l de Contas do Estado d o Piauí - T CE-P I para 
fins de julgamento d as referidas contas pe lo Poder Legis lativo, n os termos dos a rts. 32, 
§ 1° e 86, 1 da Con stituição Estadu a l, art. 2 ° , incisos I e li da Le i 5.888/2009 e a r t. 1° , 
inc isos I e 11 do Regime nto In te rno do T CE- PI. 

Art. 4 º São p r incípios para a e laboração e a d ivu lgação do re lató rio de ges tão consoli - dado: 

P raça Cõnego Honório, 30 - Centro . CEP: 6 4 .290·000 f C N P J : 06.554. 794/0001· 11 
www.a ltos.pl .gov.br 

A ltos• P lauf 
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-MLTOS 
PARA TODOS 

1. foco estratégico e n o cid adão: a lém d e narrar os fatos pretéritos, os responsáveisdevem 
apresentar a direção estratégica da organização na busca de resultados paraa sociedade, 
proporciona ndo uma visão de como a estratégia se relaciona com a capacidade d e gerar 
valor público no c urto, m é dio e longo prazos e demonstrar ouso que a u ·pc faz dos 
recursos, be1n co1no os produtos , os resultados e os ilnpac-tos produzidos; 

Il . con ectividade da info r mação : as informações devem mostrar uma visão inte- grada 
da interrelação e ntre os resultados a lcançados. a estratégia d e a locação d os recursos e 
os objetivos estratégicos d e finidos para o exercício ; e da inte rre lação e da dependência 
e ntre os fatores que afeta m a capacidade de a UPC a lcança r os seus objetivos ao longo 
do te mpo; 

Il i. relações com as p a r tes In teressadas: as informações d evem prove r uma visão da 
n atureza e da qua l idade das relações que a UPC m a ntém com s uas principais partes 
interessadas, incluindo co1no e até que ponto a UPC entende, leva e1n cont ae responde 
aos seus legitimos interesses e necessidades, consideran do, inc lu s ive , a articulação 
interinstituciona l e a coordenação de processos para m e lhorar a in- tegração e ntre os 
diferentes níveis e esferas d o setor públ ico, com vistas a gerar, preservar e entregar 
va lo r públ ico; 

IV. m ateria lidad e: d evem ser di v u lgadas info rmações sobre assuntos que afeta m , de 
maneira s ignificativa, a capacidade de a UPC alcançar seu s o bje tivos de geração de 
valor público no curto , m édio e longo prazos e com conte údo re levan te para asociedade, 
e m esp ec ia l p ara os cidadãos e u s u á rios d e bens e serv iços públicos, provedores de 
recursos, e seus representantes; 

V. con cisão: os textos não devem ser m a is ex tensos do que o n ecessário para trans- m itir 
a mensagem e fundamentar as con c lusões; 

VI. con flabl lidadc e completu de: devem ser abrangidos todos os temas materiais, 
pos itivos e negativos, de m a n e ira e quilibrada e isenta de erros s ign ificativos, de modo 
a evitar equívocos ou v ieses no processo decisório dos u s u á rios das info r- m ações; 

V I I. coer ê n cia e com par a bilidad e : as infonnações d evem ser apresentadas e m bases 
coere ntes ao lo ngo do te 1npo, de maneira a p e nnitir acompanhamento de séries 
his tóricas da UPC e comparação com o utras unida d es de natureza s imilar; 

VII I. cla r e-La: deve se r utili zada linguagem s imples e imagens visuai s eficazes para 
tra n sfonnar informações complexas e m re latórios faci lmente compreensíveis, a lé m de 
fazer uma dist inção in equívoca entre os proble m as e nfre ntados e os re - sultados 
a lcança dos p e la UPC no exercí c io e a que les prev is tos para o futuro; 

IX. tempcstlvld ade: as informações devem estar d is p o nive is e m tempo h á bi l para s upo rtar 
os processos de trans parê ncia, res ponsabi l ização e to mada de decisão p o r parte dos 
c idadãos e seus representantes, dos u s u á rios de serv iços públ icos e dos provedores de 
recursos, e dos órgãos do Poder Legislativo e d e controle, incluindo as d ec isões 
relaciona das ao processo o rçrune ntário e à s ituação fi sca l, à a locação raciona l de 
recursos, à e fici ê ncia do gasto público e aos resu l tados para os cida- d ãos; e 

X. tran sparê n cia: deve ser rea lizada a comunicação aberta , voluntária e transparentedas 
atividades e dos resultados da organização e a divulgação de infonnações de inte resse 
cole t ivo ou geral , independe nte de requ e rimento. 

CA.Pi TULO li 
DIVULGAÇÃO E PRAZOS 
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A r t. 5 ° Ficam obrigadas a organizar e apresentar o relatório de gestão as unidades pres- tadoras 
de contas (UPC) que integram a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Altos. 

§ 1° As UPCs deverão o rganizar e apresentar 3 (três) re latórios quadrim estrais para que 
possam s ubs idiar a e laboração do Re la tório d e Gestão. 

§2° Compõem a UPC as unidades de s u a estrutura admin is tra t iva compostas p o r 
coordenações, departa m e ntos e diretorias. 

§3º Os fundos públicos d evem te r as informações d e s ua gestão integradas ao 
re la tório de gestão d o órgão/ ins tituição e m c uj a política de governo es tejam 
inseridos e /ou p e lo qua l sej am s upervisionados. 

Art_ 6 º O Gabinete do Prefe ito se rá o órgão responsáve l por a presentar o re latório de gestão ao 
Tribunalde Contas do Esta d o do Piauí, n o prazo estabelec ido por este tribunal , por meio d o 
s is te m a Documentação Web. 

P a r ág r afo ú n ico. Deverá ser e laborado apenas um ún ico re la tó rio de gestão, m esm o que ocorra 
mudança de gestão, devendo o Prefe ito que estive r exercendoo cargo n o e ncerram e nto d o 
exercício de referência con solida r os dados d a ges tão do período, e m observância ao princípio 
da continuidade da administração pública. 

Art. 7° A versão pre l imina r do re latório de gestão da Prefeitura de A ltos deverá ser apresentada 
à C amara Municipal , em audiência pública a se r realizada até o fina l de feve reiro do ano 
seguinte ao encerramento do exercício de referênc ia . 

§ 1 º O documento tratad o no caput deverá ser apresentado e m forma de s lid es o u outro 
formato de arquivo que facilite a sua compreensão. 

§ 2º D everá se r amplamente divulgada, com antecedência mínima de 15 dias, a reali-zação 
da a udiênc ia pública de que trata o caput, p o r meio de notícias no s ite oficial e/ou redes 
sociai s e de edita l de convocação na imprensa o ficia l. 

§ 3° Deverá ser lavrada ata da audiência pública de que trata o caput, com o res pectivo 
recolhimento da ass inatura de to d os os presentes. 

§ 4 º A apresentação do relatório d e gestão d e que trata o caput poderá ser r ealizad a 
juntamente com a audiência pública a que se refere o § 4 ° do art . 9° da LRF. 

§ 5 ° Fica facultada a apresentação da versão preliminar do Re latório de Gestão prevista no 
caput quando o chefe do Poder Executivo em exerc ício for diferente daquele que exerc ia o 
man d a to e m 31 de dezembro do ano anterior. 

A r t. 8 ° O relatório d e gestão deverá ser publicado nos s ites ofic iais da Prefe itura d e Altos, por 
um período mínimo d e cinco anos a contar do e ncerramentodo exercício finance iro a que se 
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referem , em seção específica com chamada na página inic ia l sob o títu lo "Transparência e 
prestação de contas" o u equiva le nte . 

§ 1° A publicação a que se refere o caput deverá ser realizada n o prazo previs to pelo 
T CE, devendo ser infonnado o link de direc ionamentoda p ágina do resp ectivo re la tó rio 
d e gestão n o s istem a D ocumentação Web. 

§2º Caso haja alterações no r e latório de gestão a pós a análise técnica do Tribunal,o 
Gabinte do Prefeito deverá a tualizar o documento di s ponibi lizad o n o site oficia l da 
Prefeitura no prazo de I O dias úteis após o seu recebimento n o s is te ma D ocumentação 
W e b. 

§3" As informações divulgadas na seção específica de que trata o caput p oderão se r 
providas m ediante li nks e redirecion a mento d e p áginas p ara outros p o rta is ofi-ciais que 
conte nham as in fonnações o u o seu detalhamento. 

A r t . 9 ° Os s ites o fic ia is a que se refere o art. 8 ° deverão a te nder aos r e qui s itos estabe lec i-dos 
n o § 3° do art. 8° d a L e i 12.527, de 18 d e novembro de 20 1 1 - Le i de Acesso à l.nformação. 

CAPI TULO U I 
CONT EÚDO E FORMA 

Art. 1 O As info rmações que compõem o re latório de gestão d evem se r apresentadas por 
segm e nto e/ou de forma regionali z a da , se for o caso, de m o do a d e mons trar a atu ação d as 
unidades o u de áreas que sej a m re levantes para fornecer uma visão in tegrada e eficaz das 
ativida d es e operações das UPCs. 

A r t . 11 A s infonnações que compõem o re latório de gestão devem a tend e r aos objetivos e 
disposições previstos no art. 3º e aos p rinc ípios contidos no art. 4º deste Decreto. 

A r t. 12 O R e la tório d e Gestão será composto pelos seguintes e lementos: 

1 - E le m e ntos p ré-textua is: lnfonnações que auxi l iem o le ito r , de acordo com a ne
cessidade, a localizar as informações contidas n o r e latório, a exemplo d e s umário e li s tas . 

11 - Men sagem do P r efeito: 
a) Apresentação s ucinta do re lató rio d e gestão, a borda ndo esp ecia lm e nte s u a es

trutura e pontos d a gestão no exercício que m ereçam d esta que, ta is como u1n resumo 
dos princ ipais resu ltados alcançados e m face d os o bj e tivos estratégi- cos e d as 
prioridades da gestão, para poster ior d e talhamento n o corpo do rela-tório. 

b) A mensagem do Prefeito d eve conter o reco n hecimento de sua responsabili - dade 
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por assegurar a integrida d e (fidedignidade, precisão e comple tude) do re latório d e 
gestão. 

Ili - Visão ge r a l o r gan izacion a l e ambiente externo: 
c) Identificação da(s) UPCs; 
d) Principais normas direcionadoras de s ua atuação; 
e) Organog rama da estrutura organ izacional e de govemança (conselhos ou co- mitês 

de govemança, entre outros); 
f) A relação de políticas, p lanos e programas de governo/ações orçamentárias. bem 

como de programas do P lano Plurianual, nos quais atua, com objetivos emetas. bem 
como parcerias, resu ltados a lcançados e p lanejados, se for o caso; 

g) Descrição dos prin c ipais processos d e trabalho e p rodutos, apoiada, sempre que 
poss ível, e m um diagrama d e cadeia de valor; 

I V - Gov ernança, r i s cos e r esultado s: 
a) Info rmações sobre com o a UPC planejou o cumprimento d e s ua missão, apre

sentando os princ ipais objetivos estTatégicos estabe lecid os e a v inculação de 
objetivos funciona is aos objetivos estratégicos e à missão da UPC e, se for o caso, 
aos planos nacionais e se toria is do governo e dos órgãos d e govemançasuperior; 

b) Principai s proble mas/riscos identificados e como a UPC lida com essas ques tões ; 
c) Apresentação resumida d os res u ltados das pri n c ipais áreas de atuação e / o u de 

operação/atividades da UPC e dos principais programas, proj e tos e in ic ia tivas, 
confonne a s ua relevância e materia lidade; 

d) Principais ações de s upervisão, contro le e de corre ição adotadas pe la UPC para a 
garanti a d a legalidade, legitimidade, economicidade e transparência na a p l i-cação 
dos rec ursos püblicos; 

V - I nformações o r çam ent á r ias, fi n anceiras e contáb eis: R esumo da situação fi 
n a n ceira contábil da U PC e da evolução n o exercício de re ferência e e m comparaçãocom o 
ú lt im o exercício, que dão s upo rte às informações d e d esempe nho da organiza-ção no 
período, dispostas na seção anterior. 

VI - A p ê ndice: 

a) Relação d os gestores e res p o n sáveis das UPCs, com indicação do n o me com -pleto, 
d o cargo o u função exercida , do p eríodo d e gestão, d o e ndereço d e cor- reio 
e letrônico ins t ituc io na l , preferencialmente, contato te le fôn ico in s tituc io - n a l , 
compatibi lizada com o cadastro e le trô nico dosjurisd ic io nados. 

b) Outros d ocumentos e infonnações de e laboração da UPC o u de te rceiros úte isà 
compreensão d o relatório poderão ser fo rnecid os nesta o u nas seçõesanteriorcs ao 
lo ngo do re la tó rio de gestão, m e diante links para documentos,tabe las , páginas ou pa iné is 
d e informação já produz idos pe la UPC. 
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Parágrafo único. D everão cons tar n a re lação di s p osta n o incis o V I alínea .. a .. os 
resp o n sáveis p e la gestão. os titulares e os resp ectivos s ubs titutos que . durante o 
exercíc io o u p e rí o do a que se re fe rire m o r e la tó rio de gestã o , te nha m o c upado o s 
seguintes cargos o u e quivale ntes: 

I - o dirigente m áximo d a UPC; 
li - o m embro d e d ireto ria o u ocupante d e c argo d e di reção no níve l d e hierarquia 
imediata m e nte inferior e s ucessivo a o d o dirigente d e que tra ta o inciso ante rio r . com 
base n a estrutura de carg o s aprovad a para a UPC ; e 
111 - os resp o n sávei s p o r a to d e g estão que p ossa afetar o a lcanc e d e obje ti vos o u cau sar 
impacto n a l egalidad e , econo mic idad e, efi c i ênc i a o u eficácia n a gestão daU PC . 

CAPITULO IV 
D ISPOSIÇÕES FrNAIS 

Art. 1 3 A n ão apresentação e publicação d os re l a tó ri os d e g estão n os m o ldes d e finidos n este 
D ecreto o u o d escumprim ento d o prazo para sua div ulg ação d e fo nna injustificada caracte r i za 
a o missão no d ever d e prestar contas d e que tra ta a a l ínea " a" d o inc i so I U d o art . 122 da L e i 
5.888, d e 2009 , e pode suje itar o Pre feito e os dfrigentes d as UPCs, con forme o caso, à aplicação 
do disp osto n o art . 68 d a m esm a L ei. 

A rt. 14 A ex i s tência d e eventua l r e l ató rio d e ati v idades e m itid o p e la U PC, confo nne o caso, 
p o d erá c umprir o p ap el d o re la tó rio d e gestão, d esd e que contenha to d os os el em entos d e 
conteúdo e atenda aos o bjetivos, dispos ições e princ ípios disp ostos nos art s. 3° e 4 ° d este 
D ecreto. 

A rt. IS A U ARG d eve pro m over as ad aptações institucion ai s p e rtinentes p ar a garantir o efetivo 
cumprimento d este D ecreto. 

Art. 16 Fica a Secr etari a d e Plan ej am ento, o u n a au sên c ia d esta, a Secretari a d e Admi nistração, 
auto ri zad a a o rien ta r e esc l arecerdúv idas quanto aos procedimentos ap licávei s d e que tratam 
este D ecr eto. 

Art. 17 Este D ecreto entra cm v igor n a d ata d e sua publicação e aplica- se aos processos de 
contas re f erentes ao exerc íc i o d e 2 0 22 e seguintes. 

Art. 18 Este D ecreto en t r ará em v igor n a data d e su a p ublicação, revogando as dispos i ções em 
contrári o . 

MA~ft~~l~r:ES ~::=·•:;~ 
78789613368 i=ii-!:::;:;:-
MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal d e Altos(PI) 
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LEI MUNICIPAL N º 510/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

A ltera o A rt. 11 e acrescenta os incisos VII, 
VIII e IX ao Art. 2 4 da Lei Municipal nº 340 
de 30 de Junho de 2015 e acrescenta e 
modifica a redação d o a rtigo 11 , pa rágrafo 
p r im eiro da Lei n º 068/2002 de 1 O do Junho. 
de 2002 que Institui a re mune ra ção da função 
de con selheiro tutelar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS(PI) , MAXWELL p ·1RES FERREIRA. no uso 
d e s uas a tribuições legals, especialmente nos t e rmo s do art. 144, ·II , da Lei Orgânica do 
M u nicíp io , faz saber que a Câm a ra Municipal aprova e e le sanciona a segu inte L ei: 

A rt. 1 ° A L ei Municipal n º 340· de 30 de junho d e 2015, passa a v igorar com as 
seguintes alterações: 

... AU ..... 11. Incumbe ao Con selho Tutelar o exerc ício das 
atribuições previs tas n os artigos 95, 136, 1 9 1 e 194, da lei 
Federal nº . 8.069/90 e art. 136, incisos X III ao XX d a le i 
F edera l nº 14.344/2022 - que m od ifica o E s tatuto da C riança 
e do Ado lescente, arts. 18, P a rágrafo Segundo e vinte, inciso 
IV, da L ei Federal n º 12.594/2012, d evendo, e m qualqu e r 
caso, zelar pelo e f e tivo resp e ito aos dif'"ei tos da cria n ça e do 
Adolescente p r evistos e m lei. 

Art. 24. ( ... ) 

VII - Comprovação de conhecime nto da L e i nº 8.069/90, 
,E s t a tuto da Criança. ... e , do ,Adolescer.ite, , de caráte r 
. e liminatório: através de exame de habilitação promov ida 
. antes eleição. 

Vlll ...... Comprovação de experiência n a promoção, pro t eção 
ou d efesa dos di re itos da c riança e do adolescente. 

.~ 1,-:- ~omprovação d e conhe.cl.m entos básicos de informática. 
' p .. ·t•-, 

Art. 2° A Lei Munlclpal·nº 068/2002 de 10 de Junho de 2002, passa a vigorar com 
as seguintes alterações : 

Art . . 11 .• ( ... ) 

Parágrafo Primeiro Os Conselheiros Tute la res e leitos 
p e rceberão mensalmente, .uma renumeração equivalente a 

I " 
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um salário minimo e melo vigente no pars, e n ão terão 
vinculo empregatício com a municipalidade, p o r cumprirem 
mandato, por prazo determinado. 

Art. 3º Esta Lei entrará e m vigor na d a t a de sua publicação, revogad as as disposições 
em contrá rio . 

Gabinete do Prefeito. e m Altos, E stado d o Pia u í, em 31 de Março de 2023. 

MAXWELL P IR E 
FERREIRA: 

78789613368 , .. 
MAXWELL PIRES FERREIRA 
P.reféito Munici_pal de Altos/PI, ---. ,. , ... '.'!iÍ~~~-:::-. 

E sta L e i foi sancionada, regisY.qR.~ ,no livro próp_rio, aos 3 1 cri:inta .e Um) dias do m ês de 
Março de 2023, publlcadaf:n..9. 1mpr_al . da Prefeitura. M .1,.1,:.i,çjpal de Altos e e m ó rgãos de 
divulgação oficial de atos administrativos. 

. DOWGL~ BORGES , -,~; ... •· . 
Secret á rio Municipal de Adminis tração e ~ecursQs .A 1:1marlos 

. ... , .i:.\~;. 
,!q; 

-.u,;..,1;:~:.,.;;. .• ; .. ... 
··;.;,Ji.f, l~y,-~::r• 

\ ~.- :; -~:p,·~·-;_,~? ,+ t: :, 
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1<"1 •:ro PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
,.. • PRAÇA CÔNEGO H O NORIO, n" 30 C ENTRO 
RATOD( 06554794/0001. 11 Exerclc lo : 2022 ............. 

DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N .459 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçame n to vigente , um crédito adicion al s u plementar na 
importAncia de RS26. 037 277 , 07 distribuidos as seguintes dotações ; 

Supleme ntação ( +) 

02 02 00 GABINETE 00 PR E FE ITO 

04.091.0042.2094.0000 GESTÃO P ÚBLICA 

02 02 03 

82 

3 .3.90.35.00 SERV IÇOS DE CON SU LTORIA 
500 Recuf'S.Oll não vincul300$ óe lmpo,uos 
999 ooo Não se aplica 

04. 1 22.0042.2003.0000 
3 .3.50.4 1.00 
,00 
... 000 

04. 122.0042.2006.0000 
3 .1.90.11 .00 
500 
999 000 

04. 122.0042.2008.0000 
3 .1.90.11 .00 
500 
... 000 

04. 1 22.0042.2010.0000 
3 .1.90.11 .00 
500 
999 000 

GEST ÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO P ÚBLICA 
V ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL C IV IL 
Recut'$0lil não vinculados óe Im postos 
NAose aplica 

GESTÃO P ÚBLICA 
VEN CIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· P ESSOAL C IV IL 
Recursos não vinculados de lmpolillos 
Não se aplica 

GEST ÃO PÚBLICA 
VEN CI MENTOS E V ANTAGEN S FIXAS · P ESSOAL C IV IL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não•• aplica 

CONTROLAOORIA GERAL 00 M UNICIPIO 

04. 12 1.0042.2009.0000 
3 .3.90.35.00 
,00 
999 000 

GEST ÃO PÚBLICA 
SERVIÇOS DE CON SULTORIA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04. 124 .0042.2 105.0000 GEST ÃO PÚBLICA 
3 .1.90. 11 .00 VEN CIMENTOS E VANTAGEN S F IXAS · PESSOAL CIV IL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

26.037.277,07 

54.000.00 
F .R. : 1 500 00 

1 .535,00 
F .R.: 1 500 00 

58.329.00 
F .R .: 1 500 00 

18 .996, 12 
F .R. : 1 500 00 

92.483,02 
F .R .: 1 500 00 

32.000.00 
F.R.: 1 500 00 

18.848.67 
F .R.: 1 500 00 
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DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS . SEMA 

132 

134 

106 

110 

111 

112 

114 

117 

125 

17 .544.0030.2023.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

25. 752.0030.2024.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

04 .122.0042.2127.0000 
3.1.90 .11 .00 
500 
999 000 

04 .122.0042.2127.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

04 .122.0042.2127.0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

04.122.0042.2127.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

04.122.0042.2127.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

04.122.0042.2127.0000 
3.3.90.92.00 
500 
999 000 

04.122.0049.2008.0000 
3.3.90.40.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos nao vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
DESPESAS DE EXERClCIOS ANTERIORES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 
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DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMA 

135 26.782.0666.2026.0000 SERVIÇOS OE TRANSPORTES 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS - SEMF 

162 04 .123.0006.2011 .0000 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

141 04.122.0042.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

142 04.122.0042.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

144 04.122.0042.2015.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

174 04 .123.0042.2137.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERC1CIOS ANTERIORES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICUL TUAA E ABASTECIMENTO - SEMAI 

191 

20.122.0042.2138.0000 
3.1.90.11 .00 
500 
999 000 

20. 122.0042.2138.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE TURISMO E MEIO AMBIENTE - SEMTUMA 

18.493,64 
F.R. : 1 500 

115.839,08 
F.R. : 1 500 

342.047,06 
F.R. : 1 500 

1.005.978, 18 
F.R.: 1 500 

114.000,00 
F.R.: 1 500 

15.000,00 
F.R.: 1 500 

630.412,39 
F.R.: 1 500 

167.896,45 
F.R. : 1 500 

12.600,00 
F.R.: 1 500 

34.843,83 
F.R .: 1 500 

131 .472,29 
F.R.· 1 500 

50.073.62 
F.R.: 1 500 

120.179,02 
F.R.: 1 500 

65.850,48 
F.R.: 1 500 

2.371 ,70 
F.R. : 1 500 

78.216.78 
F.R .: 1 500 

2.473,56 
F.R. : 1 500 
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02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE - SEMTUMA 

216 18.122.0042.2206.0000 GESTÃO PÚBLICA 5.012,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED 

247 12.361 .0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 68.881 ,67 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas oom MOE 

252 12.361 .0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 432.801 ,09 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de lmposlos 
200 000 Educação - Despesas oom MOE 

256 12.361.0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 3.330,40 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

257 12.381 .0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 148.492,61 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

269 12.381 .0267.2197.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 550 01 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 N!io se aplica 

270 12.361.0267.2197.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 71.863,56 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA F.R. : 1 550 01 
550 Transrerêocia do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

285 12.361.02TT.2151.0000 TRANSPORTE ESCOLAR 70.653,64 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 553 01 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar { 
999 000 Não se aplica 

02 07 01 FUNOEB - FUNDO DE DESENV. E MANUT. 00 ENSINO E EDUC. BÁSICA 
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02 07 0 1 

316 

318 

319 

320 

324 

337 

338 

340 

341 

DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

FUNDEB - FUNDO OE DESENV. E MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁSICA 

12.361.0267.1089.0000 
4.4.90.51 .00 
540 
999 000 

12.361.0267.2186.0000 
3. 1.90.11 .00 
540 
230 000 

12.361.0267.2186.0000 
3.1.90.11 .00 
541 
230 000 

12.361 .0267.2186.0000 
3.1.90.11 .00 
542 
230 000 

12.361.0267.2186.0000 
3.1.91 .13.00 
540 
230 000 

12.361 .0267.2194.0000 
3. 1.90.11 .00 
540 
999 000 

12.361.0267.2194.0000 
3.1.90.11 .00 
541 
999 000 

12.361 .0267.2194.0000 
3.1.90.13.00 
540 
999 000 

12.361.0267.2194.0000 
3.1.91 .13.00 
540 
230 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Nêose aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Educação Béslc 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União • VAAF 
FUNDEB - Profissionais da Educação Bésic 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAA T 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

498.608,40 
F.R. : 1 540 0 1 

1.558.816,80 
F.R.: 1 540 0 1 

1.843.152,24 
F.R.: 1 541 01 

1.566.358,40 
F.R.: 1 542 01 

482.056,29 
F.R.: 1 540 01 

3.280.583,91 
F.R.: 1 540 01 

1.387.230,15 
F.R.: 1 541 01 

22.999,88 
F.R.: 1 540 0 1 

22.999,88 
F.R.: 1 540 0 1 
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DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N .459 

02 07 0 1 FUNDES • FUNDO DE OESENV. E MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁSICA 

344 12.361 .0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
542 Transferências do FUNDES - Complemen1ação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

345 12.361.0267 .2 194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - P ESSOA FISICA 

183 .717,61 
F .R .: 1 542 

39.602, 10 
F .R.: , 540 

540 Transferências do FUNOEB - Impostos e T rans ferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

348 12.361.0267 .2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 489.588,86 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R.: , 542 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União. VAAT 
999 000 Não se aplica 

351 12.361 .0267 .2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 197.740,47 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R.: 1 542 
542 Transferências do FUNDES • Complementação da União• VAAT 
999 000 Não se aplica 

368 12.365.0267 .2165.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 326.199.27 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F .R.: , 542 
542 Transferências do FUNOEB • Complementação da União• VAAT 
999 000 Não se apnca 

369 12.365.0267 .2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 107.353,27 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R .: 1 542 
542 Transferências do FUNOEB • Complementação da União• VAAT 
999 000 Não se apnca 

371 12.365.0267 .2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 3 18.5 13,16 
4 .4 .90. 52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R.: 1 542 
542 Transferênc ias do FUNDES• Complementaçlo da Unilo • VAAT 
999 000 Nlo se aplica 

375 12.365.0267 .2167 .0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 4 .163.539.69 
3 .1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R.: 1 542 
542 Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Bésic 

379 12.365.0267 .2167 .0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 155.635,04 
3 .1.9 1.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRO NAIS F .R .: 1 540 
540 Transferênc ias do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educação Béslc 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMUSA 
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02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE· SEMUSA 

383 10.301 .0204.2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
3 .1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

10.30 1.02D4 .2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
3.1.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

368 10.30 1.0204 .2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

390 10.30 1.0204.2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 

393 

394 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.02D4.2160.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.301.0204.2160.0000 
3 .3.90.39.00 
500 
300 000 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos nao vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

396 10.301.0204.2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 

02 08 01 

464 

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0020.1078.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

321 .808.00 
F.R.: 1 500 00 

7.387,16 
F.R.: 1 500 00 

228.520,25 
F.R.: 1 500 00 

327.806,55 
F.R.: 1 500 00 

36.000.00 
F.R.: 1 500 00 

214.448,51 
F.R. : 1 500 00 

23.141 ,1 2 
F.R.: 1 500 00 

27.052.70 
F.R.: 1 601 02 

601 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de EslruturE 
Não se aplica 

471 10.302.0020.2209.0000 
3 .1.90.11 .00 
600 
999 000 

SERVIÇOS DE SAÚDE 31 .846,85 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL F.R. : 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manulen 
Não se aplica 

f(' I ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... 1 , PRAÇA CÔNEGO HONÔRIO, nº 30 CENTRO 
RA TOO( 06554794/0001-11 Exerci cio: 2022 -

DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 08 01 F M S • FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

445 10.301.0204.2183.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 1.468.146,05 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

452 10.301.0204 .2183.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 150.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 621 02 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

455 10.301.02D4 .2183.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 333.422,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 600 02 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manuten 
Não se aplica 

456 10.301 .02D4.2183.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 11,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 621 02 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

503 10.305.02D4 .2167.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 171 .892,98 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 02 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manuten 
Não se aplica 

02 08 02 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

520 10.302.0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 268.656.72 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúda • Despesas com ASPS 

522 10.302.0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 376.020.05 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 621 02 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

523 10.302.02D4.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 65.966,49 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 500 00 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

529 10.302.02D4.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 56.397,75 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 
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02 08 02 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

537 10.302.0204 .2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 124.031,02 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provanlentas do Governo Estadual 
999 000 Nao se aplica 

540 10.302.0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 11 .200,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA F.R.: 1 621 02 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

541 10.302.02D4.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
500 
300 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde • Despesas com ASPS 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

553 08.244.0166.2041 .0000 ASSISTÊNCIA 

558 

3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 
999 000 

Recursos nao vinculados de Impostos 
Não se aplica 

08.244.0166.2D41.0000 ASSISTÊNCIA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 09 01 F MAS. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

576 08.244 .0042.2170.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

581 08.244.0042.2170.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

618 08.244.0045.2182.0000 AÇÕES SOCIAIS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

150,00 
F.R.: 1 500 00 

37.115,44 
F.R.: 1 500 00 

22.00 
F.R.: 1 500 00 

6.330,97 
F.R.: 1 500 00 

11 .159,20 
F.R. : 1 500 00 

3.553,04 
F.R.: 1 500 00 
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l('I •:ro PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS \1. , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, n• 30 CENTRO 
RATOD( 06554794/0001-11 Exercício: 2022 
mmicmm 

DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 09 01 F MAS· FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

625 08.244.0045.2184.0000 AÇÕES SOCIAIS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não vioculados de Impostos 
Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CU LTURA E ESPORTE -SEMUCE 

719 13.392.0046.2213.0000 APOIO E INCENTIVO A DI FUSÃO CULTURAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB 

752 15.452.0030.2212.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

787 15.451.0030.2214.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 

798 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 
999 000 

17.512.0030.2087.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

802 25.752.0030.2025.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 

7.675,46 
F.R.: 1 500 00 

40.441,67 
F.R.: 1 500 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

86.604,39 
F.R.: 1 500 00 

694.632,27 
F.R.: 1 500 00 

246.366,75 
F.R.: 1 751 05 

751 
999 000 

Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública • COSIP 
Não se aplica 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURAS PIAUIENSES 

ID: A40D2C1 C6A684 

l('I 'PQ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, n° 30 CENTRO 
RATO0( 0655479410001-11 Exerclclo: 2022 -

DECRETO Nº 93 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.459 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras proviclênaas 

DECRETA: 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamento v igente , um crédito adicional suplementar na 
import.! ncia de RS498 . 398 , 52 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

64 04.153.0042.2013.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3. 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 
501 Outros Recursos NAo Vinculados 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS. SEMA 

110 04 .122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

119 04.122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED 

259 12.361.0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 000 Não se aplica 

270 12.361.0267.2197.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

12.361 .0277.2151.0000 
3.3.90.30.00 

TRANSPORTE ESCOLAR 
MATERIAL OE CONSUMO 

498.398,52 

18.703,95 
F.R.: 1 501 00 

104,482.20 
F .R.: 1 500 00 

22.000,00 
F.R.: 1 500 00 

95,41 
F.R. : 1 569 01 

15.038,34 
F.R. : 1 550 01 

33.065,12 
F .R.: 1 553 01 

553 
999 000 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar ( 
Não se aplica 

l('I 'PQ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
,,.. ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 

RATODC 0055419410001.11 Exerclcio: 2022 -
Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos DECRETO Nº 93 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 . LEI N.459 
provenientes de : 

Excesso: 

v. TOI PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
\1,,1 ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, n• 30 CENTRO 
RATOD( 0655479410001 -11 Exercício: 2022 
IIIIIDDl:lm 

26.037.277,07 
Fontes de Recurso 
500 00 
540 01 
541 01 
542 01 
550 01 
553 01 

6.305.274,85 
6.061.302,30 
3.230.382,39 
7.355.010,93 

74.863,56 
70.653,64 

DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 
600 02 2.005.107,88 

27.052,70 
661.262,07 
246.366,75 

601 02 
621 02 
751 05 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

MAXWELL PIRES ::;_~~===-": 
FERREIRA:78789613368 :..,.,.,.,.,::., 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO- SEMEO 

287 

02 08 01 

501 

12.361.0277.2151.0000 TRANSPORTE ESCOLAR 19.434,88 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 553 01 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apolo ao Transporte Escolar ( 
999 000 Não se aplica 

F M S • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.304.0222.2166.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO SANITÁRIA 1.640,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA F.R.: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manuten 
Não se aplica 

02 08 02 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

537 10.302.0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 18.881 ,59 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo ele Recursos do SUS provenientes do Govemo Esladual 

02 09 00 

553 

999 ooo Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

08.244.0166.2041.0000 ASSISTÊNCIA 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 09 01 F M A S • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

576 08.244.0042.2170.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

581 08.244.0042.2170.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

613 08.244.0045.2181 .0000 AÇÕES SOCIAIS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
660 
999 000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

117.047.54 
F.R.: 1 500 00 

9.381 ,46 
F.R.: 1 500 00 

11 .255,41 
F.R.: 1 500 00 

8.005,20 
F.R: 1 660 04 
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DECRETO Nº 93 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.459 

02 09 01 F MA S - FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 

616 08.244.0045.2181 .0000 AÇÕES SOCIAIS 28.653,70 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R.: 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

618 08.244.0045.2182.0000 AÇÕES SOCIAIS 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

625 08.244.0045.2184.0000 AÇÕES SOCIAIS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

629 08.244.0045.2184.0000 AÇÕES SOCIAIS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
500 Recuf606 não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

631 08.244.0045.2201 .0000 AÇÕES SOCIAIS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
660 
999 000 

Transrerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

7.757,70 
F.R.: 1 500 00 

11 .560,00 
F.R.: 1 500 00 

236.09 
F.R. : 1 500 00 

17.426,93 
F.R. : 1 660 04 

635 AÇÕES SOCIAIS 53.733,00 08.244.0045.2201.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o . - O créd ito a berto na fo r ma d o artigo anterior será coberto com rec ursos 
prove nientes de : 

Anu lação: 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

31 04.122.0042.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA -18.703,95 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL 
501 
999 000 

Outros Recursos Não Vinculados 
Não se aplica 

F.R. Grupo: 1 501 00 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS. SEMF 

lt"1 ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO. nº 30 CENTRO 
RATOO( 06554794/0001-11 Exercício: 2022 -

DECRETO Nº 93 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.459 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS · SEMF 

141 04.122.0042.2014.0000 
3.1.90.13.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não vinculados de Impostos 
Nãoseapllca 

-1 26.482.20 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO· SEMEO 

230 12.361.0267.1016.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -95,41 

267 

286 

02 08 01 

447 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 569 01 
569 Outras Transferências de Recursos do FNOE 
999 000 Não se aplica 

12.361.0267.2197.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 0 0 ENSINO -15.038.34 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 550 01 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 ooo Não se aplica 

12.361.0277.2151 .0000 TRANSPORTE ESCOLAR -52.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 553 01 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Esc 
999 000 Não se aplica 

F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0204.2183.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 000 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -1.640,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma1 
Não se aplica 

02 08 02 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

540 10.302.0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -4.461,39 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 621 02 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

543 10.302.0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -14.420.20 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA F.R. Grupo: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Nào se aplica 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDAC 

552 08.244.0166.204 1.0000 ASSISTÊNCIA -199,20 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

lt" ■ ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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08.244.0166.2041 .0000 
3.3 .90.36.00 
soo 
999 000 

08.244.0166.2041 .0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

ASSISTÊNCIA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos nllio vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ASSISTÊNCIA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recurso9 não vinculado. óe Imposto. 
Nãoseeplica 

-39.326,58 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-39.482,41 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 09 01 F M A S - FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

575 08.244.0042.2170.0000 GESTÃO PÚBLICA -7.165,42 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 ooo Nllio se epllca 

587 08.244.0042.2170.0000 GESTÃO PÚBLICA -78.946,33 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FIStCA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos !'Ião vinculados de Impostos 
999 000 NAo se aplica 

598 08.244.0045.2039.0000 AÇÕES SOCIAIS -1.212,00 
4 .4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência SOcial - FNAS 
999 000 Não se aplica 

08.244.0045.2040.0000 
3.1.90.13.00 
660 
999 000 

08.244.0045.2040.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0045.2040.0000 
3.3.90.36.00 
660 
999 000 

08.244.0045.2040.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999000 

AÇÕES SOCIAIS -12.600,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo· 1 660 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência SOcial - FNAS 
NAoHaplica 

AÇÕES SOCIAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 

-15.750,00 
F.R. Grupo: 1 660 04 

Não se aplica 

AÇÕES SOCIAIS -4.200,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência SOcial - FNAS 
Não se aplica 

AÇÕES SOCIAIS -6.300,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo· 1 660 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência SOcial - FNAS 
Não se aplica 

lt" ■ ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, .... ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
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F MAS• FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.244.0045.2177 .0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0045.2177 .0000 
3.3 .90.39.00 
860 
999 000 

08.244.0045.2 181 .0000 
3.1.90.11 ,00 
660 
999 000 

08.244.0045.2182.0000 
3.3.90.39.00 
soo 
999 000 

08.244.0045.2217 .0000 
3.3.90.36.00 
660 
999 000 

08.244.0166. 1081.0000 
3.1.90.04.00 
660 
999 000 

08.244.0166. 1081 .0000 
3.1.90.11.00 
660 
999 000 

08.244.0168.2131.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

AÇÕES SOCIAIS -6.300,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 04 
Transferência de Recurl0$ do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
N&o seepllca 

AÇÕES SOCIAIS -4.700,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 660 04 
Transfer6ncie de Recursos do Fundo Nacional de Assist6ncia Social - FNAS 
Nl:ioseapllca 

AÇÕES SOCIAIS -9.055,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 04 
Transferencle de Recursos do Fundo Necionel de A11is1encie Social - FNAS 
Nãoseapllca 

AÇÕES SOCIAIS -123,46 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos n!!o vinculados de Impostos 

F.R. Grupo: 1 500 00 

Não seapllce 

AÇÕES SOCIAIS -7.715,22 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

ASSISTÊNCIA -16.214,93 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 660 04 
Transferência de Recurl0$ do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

ASSISTÊNCIA -12.616,48 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 860 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência SOcial - FNAS 
Não se aplica 

ASSISTÊNCIA -3.150,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 860 04 
Transfer6ncla de Recur80$ do Fundo Nacional de Ass!st6ncle Social - FNAS 
Não se aplica 

A n ula ção ( - ) -498.398 ,52 

Artigo 3o , - Este decreto e n tra e m v igor na da t a de sua publicaçâo . 

DECRETO Nº 93 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.459 

MAXWELL PIRES _ _ ,. _ ____ _ 

FERREIRA:78789613368 =:--==------
MAXWELL PIRES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ID: A9A366A2AA5E4 
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DECRETO Nº 94 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.482 

Abre no ofÇiJmento vigente crédito adicional especial e da outras providt§nclas 

DECRETA : 

Artigo l o . - Fi ca aberto no orçamento vigente , um crédito adicional especi al n a 
importân c i a de R$3 4 5 . 245 , 93 distribuidos as seguin tes dotações : 

Suplementação ( + ) 345.245,93 
02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS . SEMF 

809 28.843.007 1.2019.0000 DIVIDA INTERNA 323.645,93 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA 

812 10.301.0204 .2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 21 .600,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNJC F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Ar t igo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anter i o r será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 345.245,93 
Fontes de Recurt10 
500 00 345.245,93 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua p ublicaçao . 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA:787896133 
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DECRETO Nº 95 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.482 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

DECRETA : 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional especial na 
i mport.ancia de R$2 . 151 , 17 dist.ribuidos as seguinte s dot.açôes : 

Suplementação ( +) 2.151 ,17 
02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

814 08.2 44 .0166.204 1.0000 ASSISTÊNCIA 2 .15 1,17 
3 .3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Art.igo 2o . - O crédito aberto n a f orma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

0 2 09 01 

587 

F MA S · FUNDO MUNIC IPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0042.2170.0000 
3 .3.90.36.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não v!nculados de Impostos 
Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na dat.a de sua publicação. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA:7878961336 
8 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNIC IPAL 

-2. 151,17 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2.151 ,17 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: OA0454961F7A4 

DECRETO N º 96 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N .459 

Abre no orçamento vigente crédito adielonal suplementar e da outras providências 

Artigo 1 o .- E"ica aberto no orçamen to vigente , um crédito adicional. supl.ementar na 
import3.ncia de R$29 . 577 , 86 distribui.dos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAi.. OE OESENV01..VIMENT0 SOCIAi.. E C IDADANIA 

08.244 .01 66.2041 .0000 ASSISTÊNCIA 
3 .3.S0.30 .00 MATERIAi.. OE CONSUMO 
500 R ecuraos n llo vinculados de Impostos 
999 ooo N llo se aplica 

08.244.0166.2041 .0000 
3 .3 .S0.39.00 
,00 
999 000 

ASS ISTÊNCIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
R ecuraos n llo vinculados de Impostos 
N ão se aplica 

02 09 01 F MA S - FUNDO MUNICIPAi.. OE ASSIS TÊ NC IA SOCIAi.. 

08.244.0042.2170.0000 
3 .1.9 1.13.00 
,00 
999 000 

GESTÃO PÚBI..ICA 
CONTRIBUIÇOES PATRONAIS 
R ecuraos n llo vinculad os de Impostos 
Não se aplica 

29.577,86 

2.231.86 
F .R. : 1 500 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo a n terior ser;! coberto com recursos 
provenientes de , 

Anulação: 

F MAS - FUNDO MUNIC IPAL DE ASS ISTÊNC IA SOCIAL 

GESTÃO PÚBLICA -29.577,86 08.244 .0042.21 70.0000 
3 .1.90.13.00 0BRIGAÇ0 ES PATRONAIS 

R ecursos nã o vinculados d e Impos tos 
N llo se aplica 

F .R. Grupo: 1 500 00 
,00 
999 000 

A nulação ( - ) 

Ar tigo 3o . - E ste decreto entra e m v igor n a data de sua pubLicaç.!l.o . 

DECRETO Nº 96 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

MAXWELL PIRES a~""=="•'· ..,_,_.., 
FERREIRA:78789613368 :::.. ...... ,,,.,.,;::;.. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 98 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.501 

-29.577,86 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional especial n a 
importância de RSS0 . 963 , 66 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

0 2 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

822 

823 

12 .361 .0 267 .101 8 .0000 
3.3.90.93.00 
700 
999 000 

12 .361.0267 .2 144.0000 
3.3.90.93.00 
569 
999 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
INOENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES 
Outras T ransfe r&nclas de Conv&nlos ou Repasses da União 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁS ICA E QUALIDADE DO ENSINO 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Outras T ransfer&nclas de Recursos do FNDE 
Não se apHca 

50.963,66 

50.867,87 
F.R.: 1 700 0 1 

95,79 
F.R.: 1 569 01 

Artigo 2o . - O créd ito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· SEMED 

234 

259 

12 .361 .0267.1018.0000 
4 .4 .90.5 1.00 
700 
999 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO -50.868,25 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 05 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

12.361 .0287 .2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO -95,41 
4 .4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 569 0 1 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) -50.963,66 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
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DECRETO Nº 99 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.502 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional especia l na 
importância de R$958 . 933 , 05 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 958.933,05 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· SEMUSA 

824 10.302.0210.1092.0000 ASSISTE NCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 120.650,20 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 710 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS · SEMOB 

818 18.544.0030.2215.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 517.585,09 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 710 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 000 Não se aplica 

819 17.512.0030.1071.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 83.500,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 710 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 000 Não se aplica 

820 17.452.0030.2199.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 237. 197,76 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 710 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 000 Não se aplica 

Ar tigo 2o . - O crédito abert o na forma do artigo anterior será coberto com recur sos 
provenientes de : 

Excesso: 958.933,05 
Fontes de Recurso 
710 00 120.650,20 
710 05 838.282,85 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
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MAXWELL PIRES S.,-=½.,""'-=E:."==-": 
FERREIRA:78789613368 : .............. :.::.,. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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05 
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DECRETO Nº 100, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.459 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$215 236 , 06 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 215.236,06 

01 01 00 CAMARA MINICIPAL 

01.031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 169.939,16 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01.031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 45.296,90 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Ar t igo 2o .- O crédi t o aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 CAMARA MINICIPAL 

01.031.0001 .1001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO -98.036,06 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01 .031 .0001 .2065.0000 PROCESSO LEGISLATIVO -9.200,00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

10 01 .031 .0001 .2065.0000 PROCESSO LEGISLATIVO -57.112,43 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

11 01.031 .0001 .2065.0000 PROCESSO LEGISLATIVO -18.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

rt'1 ,.o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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DECRETO Nº 100 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.459 

01 01 00 CAMARA MINICIPAL 

12 01 .031.0001 .2065.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

13 01 .031.0001 .2065.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

21 01.031.0001.2220.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

MAXWELL PIRES :,.~~:;:--ru--
FERREIRA:7878961336 ;::.,;t-.~_f:t'' 
8 - ~=.,=•~w 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

-12.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.887,57 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-215.236,06 
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DECRETO Nº 101 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$1. 820 . 000 , 00 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 1.820.000,00 
02 10 00 FUNDO PREVIOENCIARIO 0 0 MUNICIPIO OE ALTOS-PI 

689 09.272.0042.2208.0000 GESTÃO PÚBLICA 1. 700.000,00 
3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMA F.R.: 1 800 03 

800 
999 000 

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciârio) 
Não se aplica 

690 09.272.0042.2208.0000 
3 .1.90.03.00 

GESTÃO PÚBLICA 
PENSÕES 

120.000,00 
F.R. : 1 800 03 

800 
999 000 

Recursos vinculados ao RPPS • Fundo em Capitalização (Plano Previdenciârlo) 
Não se aplica 

Artigo 2o . - O créd ito aberto na forma do artigo a nterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 1.820.000,00 
Fontes de Recurso 

800 03 1.820 .000,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

MAXWELL PIRES =-~":':;:-'-s 
FERREIRA:787896133 ::'.."':.~O::;:.":::;':~-= _ 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 102, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçame n to vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de RSO , 00 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplem entação ( +) 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

46 04.122.0042.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FtXAS • PESSOAL CIVI L 
500 Recursos nio vinculados de Impostos 
999 000 Nio se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC .HUMANOS - SEMA 

,os 

m 

17.544.0030.2023.0000 
3 .3.90.39.00 
!500 
999 000 

04.122.0042.2127.0000 
3 .1.90.11 .00 
500 
999 000 

04.122.0042.2127 .0000 
3 .3.90.30.00 
!500 
999 000 

04.122.0042.2127.0000 
3 .3.90.36.00 
500 
999 000 

04. 122.0042.2127.0000 
3 .3.90.39.00 
!500 
999 000 

04.122.0042.2 127.0000 
3.3.90.92.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURIDICA 
Recursoi. n.!lo vinculadoi. de lmpostoi. 
N.!lo se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
N.!lose aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos nêo vinculados de Impostos 
Ntlose aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA FIS ICA 
Recursos nêo vinculados da Impostos 
Ntloseaplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS. PESSOA JURIDICA 
Recursos ntlo vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos ntlo vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-7.338.359,60 

-2.431,70 
F.R.: 1 500 00 

-274.90 
F.R.: 1 500 00 

·213,85 
F.R.: 1 500 00 

-50.825,19 
F.R.: 1 500 00 

-4.319,00 
F .R .: 1 500 00 

-2.400.90 
F.R.: 1 500 00 

-2.645,00 
F.R.: 1 500 00 
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02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS . SEMA 

04.122.0049.2008.0000 
3.3.90.40.00 
500 
999 000 

ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

162 04.123.0006.2011 .0000 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

'42 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0042.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0042.2014.0000 
3.1.91 .13.00 
500 
999 000 

04.122.0042.2015.0000 
3.3.90.47.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇOES PATRONAIS 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recursos nào vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

247 12.361.0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSI NO 

256 

257 

3.1.90.11 .DO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIV IL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361 .0267.2144.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

12.361.0267.2144.0000 
3.3.90.39.00 
500 
200 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

02 07 01 FUNDES - FUNDO DE DESENV. E MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁSICA 

Y1 •:ro PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
,■• , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO. nº 30 CENTRO 
RATOD( 06554794/0001-1 1 Exercicio: 2022 
IIIIDll:mlll 

DECRETO Nº 102 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 07 01 FUNDES - FUNDO OE OESENV. E MANUT. DO ENSINO E EOUC. BÁSICA 

321 12.361.0267.2186.0000 
3. 1.90.13.00 
540 
230 000 

12.361.0267.2194.0000 
3.1.90.11 .00 
542 
230 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Educação Báslc 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDES - Complementação da União -VAAT 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

12.361.0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.1 .91 .13.DO CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

347 12.361 .0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 

350 

356 

358 

359 

362 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.361.0267.2194.0000 
4.4.90.52.00 
540 
999 000 

12.365.0267.1090.0000 
4.4.90.51 .DO 
540 
999 000 

12.365.0267.2185.0000 
3.1.90.11 .00 
540 
999 000 

12.365.0267.2185.0000 
3.1.90.11 .00 
542 
230 000 

12.365.0267.2185.0000 
3.1.91.13.00 
540 
999 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências do FUNDES • Impostos e T ransferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Trani.ferências do FUNDES - Impostos e Trani.ferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDES - Complementação da União -VAAT 
FUNDES - Profissionais da Educação Bésic 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

-4.200,00 
F.R.: 1 500 00 

-2 .069.36 
F.R.: 1 500 00 

-113.152.89 
F.R. 1 500 00 

-3.053.45 
F .R.: 1 500 00 

-647.30 
F.R.: 1 500 00 

-29.479.30 
F.R.: 1 500 00 

-1.520,40 
F.R.: 1 500 00 

-15.000,00 
F.R.: 1 500 00 

-962.815.68 
F.R.: 1 540 01 

-1 .689,96 
F.R. : 1 542 01 

-22.999.88 
F .R .: 1 540 01 

-898.015.15 
F.R.: 1 540 01 

-1 .457.868,38 
F.R. : 1 540 01 

-3 16 .261 ,92 
F.R. : 1 540 01 

-54 .274,30 
F.R.: 1 540 01 

-5.873.95 
F.R.: 1 542 01 

-60.815.70 
F.R.: 1 540 01 
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lt" ■ ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... 1 , PRAÇA CÔNEGO HONÔRIO, nº 30 CENTRO 
RATOO( 06554794/0001-11 EKetelclo: 2022 -

DECRETO Nº 102 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.459 

02 07 01 FUNDES. FUNDO DE DESENV. E MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁSICA 

363 12.365.0267.2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

366 12.365.0267.2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA FÍSICA 
542 Transferências do FUNDES . Complementação da União. VAAT 
999 000 Não se aplica 

370 12.365.0287.2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

374 12.365.0267.2187.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
540 Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Bâslc 

380 12.365.0269.2185.0000 ENSINO REGULAR 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 
542 
230 000 

Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAT 
FUNOEB - Profissionais da Educação Báslc 

381 12.365.0269.2185.0000 ENSINO REGULAR 
4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

352 12.361 .02TT.2189.0000 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 01 F M S - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

-398.483.30 
F.R. : 1 540 01 

-1.576,00 
F.R.: 1 542 01 

-64.508,08 
F.R.: 1 540 01 

-2.061.046.53 
F.R.: 1 540 01 

-62.961 ,56 
F.R.: 1 542 01 

-10.654.86 
F.R.: 1 542 01 

-364.108.29 
F.R.: 1 540 01 

445 10.301.0204.2183.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE -23.553,93 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

10.301 .0204.2183.0000 
3.1.90.13.00 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -338.618.86 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 600 02 

600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manuten 
Não se aplica 

lt" ■ •:ro PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
,,_ , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
RATOO( 06554794/0001-11 Exercido: 2022 

"""""""' 
DECRETO Nº 102 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

798 17 .512.0030.2087 .0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-0,03 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o .- O créd ito aberto na forma do artigo anterior será cob erto com recursos 
provenientes de : 

Excesso : -7 .338.359 ,60 
Fontes de Recurso 
500 00 -232.233,27 
540 0 1 
542 01 
600 02 

Anulação: 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

46 04.122.0042.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - : 

106 04.122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3 .1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

110 04.122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 

112 

114 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0042.2127 .0000 
3 .3.90.36.00 
500 
999 000 

04.122.0042.2127 .0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-6.66 1.197,21 
-82.756.33 

-382.172,79 

-2.431,70 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-213,85 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-50.825,19 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-4.319.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2.400,90 
F .R. Grupo: 1 500 00 

lt" ■ •:ro PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
,.. , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 

RATOO( 06554794/000 1-11 Exerclcio: 2022 -
DECRETO Nº 102 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - : 

02 

117 04. 122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA -2.645,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

125 04. 122.0049.2008.0000 ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL -4.200.00 

132 

04 00 

141 

142 

144 

162 

3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA< F.R. Grupo· 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

17.544.0030.2023.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS - SEMF 

04. 122.0042.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04. 122.0042.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0042.2015.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.123.0006.2011 .0000 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
91)9 000 Não se aplica 

-274,90 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-113.152.89 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-3.053.45 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-647,30 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2.069,36 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO SEMEO 

247 12.361 .0267.21 44.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO -29.479,30 

256 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361.0267.21 44.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursmi não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

- 1.520,40 
F.R. Grupo: 1 500 00 

lt" ■ •:ro PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
,.. , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO. nº 30 CENTRO 
RATOO( 06554794/0001-11 Exerclcio: 2022 
IIIIDll:mlll 

DECRETO Nº 102 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.459 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO. SEMEO 

257 12.361.0267.2144.0000 
3.3.90.39.00 
600 
200 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação • Despesas com MOE 

•15.000,00 
F.R . Grupo: 1 500 00 

02 07 01 FUNOEB FUNDO DE DESENV. E MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁ 

321 

339 

341 

347 

350 

12.361 .0267.2186.0000 
3.1.90.13.00 
540 
230 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO -962.815,68 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R. Grupo: 1 540 01 
T ransferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

12.361.0267 .21 94.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO - 1.689,96 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União • VAAT 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

12.361.0267.2194.0000 
3.1.91.13.00 
540 
230 000 

12.361.0267.2194.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

12.361.0267.2194.0000 
4.4.90.52.00 
540 
999 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -22.999.88 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FU NDES - Profissionais da Educação Básic 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -898.015, 15 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências cio FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -1.457.868,38 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

352 12.361.0277.2189.0000 TRANSPORTE ESCOLAR -364.108,29 

358 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo· 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.365.0267.1090.0000 
4.4.90.51.00 
540 
999 000 

12.365.0267.2185.0000 
3.1.90.11.00 
540 
999 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO -316.261 ,92 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo· 1 540 01 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO •54.274.30 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências cio FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 
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Y1 'l'iQ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
\1,1' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, n' 30 CENTRO 
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DECRETO Nº 102 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 07 01 FUNDES - FUNDO DE DESENV. E MANUT. 00 ENSINO E EDUC. BÁ 

359 12.365.0267.2165.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO 6ÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -5.673,95 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 542 01 
542 
230 000 

Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

362 12.365.0267.2165.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -60.615,70 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

363 12.365.0267.2165.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -396.463,30 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

366 12.365.0267.2165.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADEDO ENSINO ·1.576,00 

370 

374 

360 

361 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

12.365.0267.2165.0000 
4.4.90.52.00 
540 
999 000 

12.365.0267.2167.0000 
3.1 .90.11 .00 
540 
230 000 

12.365.0269.2165.0000 
3.1 .90.11 .00 
542 
230 000 

12.365.0269.2165.0000 
4.4.90.51.00 
542 
999 000 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO -64.506,06 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -2.061.046,53 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

ENSINO REGULAR -62.961 ,56 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 542 01 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

ENSINO REGULAR -10.654,66 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 542 01 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
Não se aplica 

02 08 01 F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

445 10.301 .0204.2163.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -23.553,93 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

k'° 1 '1':Q PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
\1.1' , PRAÇA CôNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
RATODC 06554794/0001-11 E>erc1,~: 2022 -

DECRETO Nº 102 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.459 

02 08 01 F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

447 10.301.0204.2183.0000 
3.1.90.13.00 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -338.618,86 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 600 02 

600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBUCOS- SEMUSP 

796 17 .512.0030.2087 .0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Anulação ( • ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

~-.......... ...s,_,_ 
MAXWELL PIRES :"-.. '::..-:~-:=,:;_-• 
FERREIRA:78789613368 1:=S-r:::--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

--0,03 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-7,338,359,60 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: BA0E76E0F1 C84 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE COIV ARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 
A v. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1 131 
CNPJ 41.522.335/000 1-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras- Piauí 
E-mail : prefeituradecoivaras@hotmail .com.br 

Portaria n• 035/2023 

RESOLVE: 

Coivaras - PI, 30 de Março de 2023. 

O Prefeito Municipal de Coivaras 
Estado do Piauí, no uso das atribuições 
legais que lhe confere os arts. 83 li e 
93 li da Lei Orgânica do Municlpio. 

1 • NOMEAR, para o cargo de CHEFE da DIVISÃO DE CADASTRO 

lMOBlLlÁRIO da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos do Município de 

Coivaras, Estado do Piaui , o Senhora SABRINA MIKELY FERNANDES SOUSA, portadora 

do CPF sob nº 054.272.323-97. 

11 - A presente Portaria entrará em vigor, com seus efeitos a partir do dia O 1 de abril de 

2023, revogam-se as disposições em contrário. 

Ili - Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, aos trinta dias de 

março de dois mil e vinte e três. 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

M~celinfAl~ida.trº 
~.r~~ ,c T_/ 

ID: 01 C822699AF84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - PI 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 •Centro • Fone: (86) 3261-1131 
CNPJ 4 l.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 
E-mail: prefeituradecoivaras@hotmaiL com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, participa e convida as entidades 
de classe e associações civis comunitárias e munícipes em geral, para Audiência Pública que nos 

termos do Parágrafo § 4° do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, e Parágrafo Único do art. 

55, da Resolução TCE/PI nº 32 de 29. 11.2012, a realizar-se no dia 11 de abril do corrente ano, às 
09:00 hs, de forma presencial, na Câmara Municipal de Coivaras - PI. 

A pauta de trabalho será: 

► Apresentação e discussão dos Relatórios da Gestão Municipal de Coivaras - PI, referente 
ao 2º Semestre da Gestão Municipal; 3 º Quadrimestre da Secretaria Municipal de Saúde 
no exercício de 2022 e Relatório Anual de Gestão (RAG) - 2022. 

Coivaras (PI), 31 de março de 2023. 
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ID: F8571093AC674 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIA§ 
Rua G abrie l Américo de Oliveira, s/n - Centro 
CEP: 64. 793-00 Coronel José Dias - PI 
CNPJ. 05.430.021/0001-60 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N .º 001-A/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001-A/2023 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A GAMARA 
MUNICIPAL DE CORONEL JOSI= DIAS {PJ) E A EDITORA DE . 
JORNAIS ~ PUBLICAÇÕES D/AR/AS LTDA {DIARIO OFiCIAL . 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES - DOP), CONFORME · 
CLAUSULAS A S EGUIR: - ; 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNIÇ IPAL OE CORONEL JOSÉ DIAS, ESTADO 00 PIAUf, ENTE OE 
DIREITO PUBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA GABRIEL ·AMÉRICO DE 
OLIVEIRA, S/Nº - CENTRO, NA CIDADE DE CORONEL JOSÉ DIAS/PI , 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N". 05.430.021/0001-60, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SUA PRESIDENTE, A VEREADORA AURICINÉIA 
COSTA ASSIS GOMES, BRASILEIRA, MAIOR. PORTADOR DO CP.F 
536. 743. 753-20, RESIDENTE E DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE 
CORONEL JOSÉ DIAS - PI, LOCALIZÁVEL No ENDEREÇO COMERCIAL.• 

CONTRATADO: EDITORA DE JORNAIS E PUBLICAÇÕES DIÁRÍAS LTOA (DIA~IO ·OFICI.Al. DAS 
PREFEITURAS PIAUIENSES DOP). IN;3CRITA NO ·cNPJ: 
36.110.766/0001-76, ESTABELECIDA NA- RUA BURITI DOS LOPES, 2040, 
MONTE CASTELO. TERESINA-PI, REPRESENTADA NESTE ATO PbR 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. LUZINALDO DOS SANTOS 
SOARES. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o · presente 
contrato de prestação de serviços objetivando a prestação de serviços de Publicações de Atos 
Oflclals na gestão pública, confonne autorização constante da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001~ 
A/2023, regulado polos p receitos de direito público o especialmente pela Lei n º 8.666/93 e alterações 
posteriores , suple tivamente pelos prlncfpk>s da te.orja geral dos contratos e dlsJ)oaições de direito 
privado, bem como m ediante as seguintes Cláusulas e condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 • O Presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC.IAUZAOA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS. DA CÂMARA 
MUNICÍPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI, no período de janeiro a dezembro de 2023, devÊindo 
ser dlspo.nibilizada â Gamara, 05 exemplares impr8ssos, além de proporcionar amplo acesso· ao 
formato Digital do Diário, com disponlbilfzaçtio de L,ogin e Senha especialmente cadastrada p~ra 
esse fim. 

Parágrafo Ünlco - A contratação do objeto d escrito no caput deste artigo, está fundamentado no 
Art. 30, 1, da CF, Art. 6°, 1 e li da L ei 8.666/93. Emenda Constitucional E staduar· nº ~O. de 
16.07.2013, Art. 37 da CF. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA E RENOVAÇÃO: 

2.1 - O presente contrato teré duraç:.ão do até 3 1/12/2023, s uo vlgl'lncla lniciar- so-1!1 em 1º (primeiro) 
de janeiro de 2023, podendo ao seu final ser renovado mediante a assinatura de aditivo, ppclendo ao 
seu final se, rnnovado modlente a a•slnatura de adlUv: . coníonne artigo SZ. li , da Lei 8 .666/03. d' 

~.;,,.,._ J;STADO DO PIAU( 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS 
- . Rua Gabriel Amé rico de Oliveira, s/n - Centro 

CEP: 64. 793-00 Coronel José Dias.- PI 
_ CNPJ. 05.430.021/0001-60 

CLÁ~SULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO FIXA E DAS PUBLICAÇÕES EXCEDENTES~ 

3,1 • As partes a justam que a remuneração do OIARIO OFICIAL DAS PREFEITURAS· se .d Emf-na 
forma ~diante estlpulada: 

3 .1 ,1 • O Valor do contratado, fica estabelecido o valor global do presente contrato em R$ 7 .2Qo,o·o 
(Sete mil e dµzentos reais), a serem pagos pela CONTRATANTE em 12 {sete) parcelas mensais . 
de "R$ 690,00 (Seiscentos reais), devendo ser pago até. o dia 10.do mês subsequente, através d.e 
depósito eletrônico ou transferência para crédito na Conta Corrente nº 20.26.5-7 Agencia nº4249--8 
do Banco ~o Brasil, de titularidade do Diário das Prefeituras. desde que recebida a .Nota Fiscal · 

- correspondente ate o dia 05 do mesmo mês, que desde já fica autorizado. · · 

3.1.2 - A despesa decorrente da celebração do presente contrato será quitada com recursos próprios ' 
da Câmara Municipal. 

3.1 .3 ·-A Camara Municipal desde a assinatura do presente contrato autortza que e;> débito 8utom~tico. 
na sua conta acima mencionada n o dia 10 de cada m ês, P.9ra crécUto tmedi°ª'to na cõn~ também· 
menciónada do Diário Oficial das Prefeituras. 

C1:Ã,USULA.QUA~TA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTl;S: 

4 ,1 . J?AS OBRIGAÇÕES _DO OIARIO OFICIAL DAS PREFEITURAS: 

4 . 1.1 - Publicar em seu Jornal Impresso todos os Atos Oftéiais Públicos·da CAmara Munlçipal,. que . · 
lhe for encaminhado para tal; · ·. . 
4 . 1.2 - Disponibilizar a Cêmar~ Municipal pJataforma eletrõn lca par~ envio das. eubUcaçõ89~ ~ 'º 
objetivo Qo tomar mais ágeis â transferência de informações entre as Contratant&S; · - , 

-4 . 1.3 - Ministrar aos servkiores municipais treinamento para melhor manuseio. · das pfatafor:rna ':, 
eletrônica u~ilizado ano tráfego da~ informações qficia1$, cadastrando senhas para. 8$ ,atividades 
desenvolvidas: · . . · . · .· 
4.1.4 - Disp.onlbilizar senhas para que servidores !J/ou terceiros Indicados pela C$mara .Muaicfpàl · ·: 
tenham acesso ao formato e letrônico do Diário das Prefeituras;- · · · 
4.1.5 ~ Gar:antlr a confidencialidades das Informações que "lhe forem repassadas até sua ~bücação; 

· 4 .1 .6 - Responsabilizar-se de forma exclusiva pela impressão do Diário das Pref~ituràs.,_iSentand9-a 
Câmara Municipal, de quaisquer problemas que não tenham sido por esta causada; . 
4 •. 1.7 • Disponibilizar até 05 ·exemplares para a Administração da Cãrriara, além- de '?brigar-se -a· 
envia r exemplar diário aos órgãos de controle e ~rquivó, ~m f'Special ao tribunal·, de. Contas. do 
Estado e da União. . . 
4 i 1 .8 - Emitir o documento fiscal a~o ao pagamento do vak>r conv:encionado_, ·acom_pan'18.do ·dos 
requerimentos e recibos devidos. · -

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL: 

4.2.1 - Enviar de forma elelrôt"llca ao DIARIO DAS PREFEITURAS, o cçnte0d9 ~os atos oflc!ais a 
serem impressos, em até às 16h00mln (dezesseis) horas .do dia anterior ao da pubUçação que 
circUlará no dia seguinte; 
4.2.2 - O envio das publicações da administração municipal será realizado através da Pla~forma 
Eletrônica do Diário das Prefeituras Piaulenses, para tanto será ministrado· treinamento, • 
disponibilização de Login e Senhas de acesso a servídores devk:Jamente creden~s pela· Cãm_ara. 
4 .2.3 - Também será disponibilizado à Administração da C âmara o acesso ao ~-r:nall do.OIARIO DAS .. 
PREFEITURAS,. para onde também serão enviadas as publicações a serE!'m Veiculadas. como f(?rma 
de.cootr"ole adicional da Adminis_traçAo Pública. · 

,.....-.,t""4,, ESTADO DO PIAUI 

-

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL J.OSÉ DIAS 
· Rua Ga!>riel Am_ érico de Oliveira, sÍn .:..centro. 
· CEP: 64. 793-00 Coronel José Dias - PI 

. CNPJ.' 05.430.021/0001-60 

4.2,:4- Designarce.lndicar ao DIARIO DAS PREFEITURAS o servidor que será habilitado para b·-envio 
das _p_ublicações, .r:esponsabilizando-se pelo conteúdo das informaçõe~ enviada$; · 
4.2.5 --_ Efetuar ? -Pagamento .mensal estipulado na Cláusula Terçeira, no tempo ê·modo estabelecido; 

. 4.2.6--A Câmara Munícipal se compromete a realizar a publicação do-presente contrato na formá âa 
Lei. 

. CLAUSULA SEXTA -DO FORO: 

6.1 - p~r.? dirimir as. questões,oriundas do presente contrato. é corppetente .o .Foro da cidade.de São-. 
-Raimundo Nonato ~ Estado de Piauí, com exdusao de quaisquer outros;\ por- mais privilegiados· que- : 
sejam. 

~-~2 - .E_assim. por estaremj~stos e de pleno acordo, para_firmeza e v~lidad_e do ·q,ue ficou estipulado 
em to?as as cláusulas e condições firmam o pr.esenfe instrumento em-:02 (duas) vias de Igual teor e ~ 

:forma, . para Um só e.feito· legal e jurídico, que depois de lido .e achado· conforme, vai ser assinado 
pelàs partes e testemunhas. 

Gabinete do Presidente da e amara Municipal de CORONEL JOSÉ fllAS (PI); em Ó9' de janeiro de 
2023.. . . . ' -

FAÇA S~UA 
ADESAO 

Para fazer sua adesão ao 
DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 

entre em contato. 

e diariooficialdasprefeituras@ 
diariooficialdasprefeituras.org 

(86) 9 8165-2020 

Segunda à Sexta, das Sh às 18h 

f q □ IÁRIO OFICIAL 
~ □ AS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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ID: B75EFAOF5C864 

ESTADO DO PIAUf 
CURRAL NOVO DO PIAUI - PI 
Conselho Municlpal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Avenida Boa Esperança s/n, Centro 
Lei Municipal 014/2005 de 28 de setembro de 2005 

RESOLUÇÃO Nº 01 I 2023 / CMDCA Curral Novo do Piaul - PI. 30 de março de 2023 

Dispõe sobre os atos preparatórios, a recepção de 
votos, as garantias e leitorais, a totalização, a 
divulgação e as normas e Procedimentos para 
Mesários e Juntas Apuradoras para o Processo de 
Escolha dos membros do Conselho Tutelar no 
Municfpio de Curral Novo do Piaul - PI. 

Considerando o disposto no art. 139 da Lei nº 8 .069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 
na Lei Municipal nº 102/2005 e fundamentado na Resoluçao nº 01/2019 do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 

RESOLVE: 

Capitulo 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Serão realizadas eleições para os membros do Conselho Tutelar do Municlpio de Curral 
Novo do Piauf - PI em 01 de outubro de 2023, por sufrágio universal e voto direto, secreto e 
facultativo. 

Art. :ZO. Se não for Urnas E letrônicas nas eleiçoes. Serão utilizadas urnas de lona fornecidas pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, as cédulas aprovadas e confeccionadas segundo as orientações e 
dellberações do CMDCA, bem como os demais recursos, humanos e materiais necessários para o 
bom andamento do pleito. 

Parágrafo único. As urnas e demais recursos previstos no caput deste artigo serão instalados, 
exclusivamente em equipamentos previamente designados pela Comissão Especial designada 
pelo CMDCA. 

Art. 3º. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos regularmente como eleitores do 
Município de Curral Novo do Piauí - PI . 

Art. 4º. Em hipótese alguma o eleitor poderá votar fora da regional a que pertence, devendo votar 
em um dos candidatos registrados na mencionada regional. 

Art. 5°. O eleitor votará uma única vez em 01 (um) candidato de sua regional. 

§ 1°. Terão prefe,-ência para votar os candidatos, os componentes da Mesa Receptora, os 
Promotor• • El•ito roi•, o • Polic iai• Militar• • • membro• da Guarda Munic ipal em cerviço . o c 
eleitores maiores de 60 (sessenta) a nos , os enfermos, os eleitores com deficiência ou com 
mobilidade reduzida e as mulheres grávidas e lactantes. 

§ :ZO. São documentos oficiais para comprovação da identidade do eleitof": 

1 - carteira de identidade, passaporte ou outf"o documento oficial com foto de valor legal 
equivalente, inclusive carteira de categoria profissional reconhecida por lei ; 

li - certificado de reservista ; 

Ili - carteira de trabalho; 

IV - carteira nacional de habilitação. 

§ 3°. Não será admitida a certidão de nascimento ou casamento como prova de identidade do 
eleitor no momento da votação. 

§ 4°. Na cabina de votação é vedado ao eleitor portar aparelho de telefonia celular, máquinas 
fotográficas, filmadoras , equipamento de radiocomunicação, ou qualquer instrumento que possa 
comprometer o sigilo do voto , devendo ficar retidos na Mesa Receptora enquanto o eleitor estiver 
votando (Lei nº 9 .504/97, art. 91-A, parágrafo único). 

§ 5°. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o eleitor analfabeto a votar, os quais 
serão submetidos à decisão do Presidente da Mesa Receptora, não sendo os componentes da 
Mesa obrigados a fornecê-los. 

§ 6º. O eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida, ao votar, poderá ser auxiliado por pessoa 
de sua confiança, ainda que nao o tenha requerido antecipadamente à Comissão Especial. 

§ 7°. O Presidente da Mesa Receptora de Votos, verificando ser imprescindível que o eleitor com 
deficiência seja auxiliado por pessoa de sua confiança para votar, autorizará o ingresso dessa 
segunda pessoa, com o e leitor, na cabina, podendo esta, inclusive, escf"ever o nome e/ou apelido 
ou o número do candidato. 

§ 8º. A pessoa que auxiliará o eleitor com deficiência não poderá ser o candidato. seu fiscal ou ter 
participado da campanha do candidato. 

§ 9º. A assistência de outra pessoa ao eleitor com deficiência deverá ser consignada em ata. 

Art. 6º. Os locais designados para votação e apuração dos votos serão publicados em ende,-eço 
eletrônico da Prefeitura Municipal, em mural do CMDCA e em editais afixados em locais públicos 
entre outms com antecedência mfnima de 1 O (dez) dias da data do pleito. 

Art. 7º. Se não for Urnas Eletrônicas. As umas de lona que serão utilizadas para votação serão 
devidamente fechadas e lacradas em cerimônia específica, no dia 30 de setembro de 2023, às 
09:00h na sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sendo convidados todos os interessados e pessoalmente notificado o representante do Ministério 
Público. 

§ 1º. Se não for Urnas Eletrônicas. As urnas de contingência também serão preparadas e 
lacradas, sendo identificadas com o fim a que se destinam; 

§ 2°. Se não for Umas Eletrônicas. Os lacf"es das urnas descritas no caput e §1° deste artigo, 
serão assinados por dois membros da Comissão Especial e ou pelo representante do Ministério 
Público. 

§ 3º. Antes de lavrar a ata da cerimônia, os lacres não util izados deverão ser acondicionados em 
envelope lacrado e assinado pelos presentes; aqueles assinados e não utilizados deverão ser 
destruldos. 

§ 4º. A ata referida no §3º deverá ser assinada pelos presentes e conter, dentre outros, os 
seguintes dados: 

1 - data, horário e loca l de inicio e término das atividades: 

li - nome e qualificação dos presentes; 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

Ili - quantidade e identificação das urnas a serem distribuídas para os locais de votação, assim 
como as de contingência. 

§ 5°. Cópia da ata será afixada no local onde se realizou o procedimento, mantendo-se a original 
arquivada na Secretaria Executiva do CMDCA. 

§ 6°. Na hipótese de sef" constatado problema em uma ou mais urnas antes do inicio da votação, o 
Presidente da Mesa Receptora, na presença dos fiscais, poderá determinar a substituição por 
outra de contingência . 

Art. 8° . Se não for Urnas Eletrônicas. As cédulas eleitorais oficiais serão confeccionadas conforme 
modelo aprovado pelo CMDCA e impressas por empresa especializada. 

Parágrafo único. Se não for Urnas E letrônicas. Na hipótese de o número de cédulas eleitorais 
oficiais impressas distribuldas nas Regionais, não atender ao número de eleitores, serão utilizadas 
cédu las remanejadas entre as Regionais , com o devido registro em ata. 

Capitulo li 

DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 

Art. 9 ° . Em preparação aos trabalhos no dia da eleição, compete à Comissão Especial do 
Processo de Escolha, designada pelo CMDCA, sem prejulzo de outras providências: 

1 - a escolha dos locais de votação e apuração, observando, em qualquer caso, a facilidade de 
acesso à população e as condições de acessibilidade de e leitores com deficiência, idosos e que 
possuam dificuldade de locomoção; 

li - a realização de reunião destinada a informar aos candidatos, fiscais e demais participantes 
sobre as condutas vedadas durante a campanha e no dia da votação, com a elaboração de um 
termo de compromisso de que serão observadas as normas respectivas, a ser assinado pelos 
candidatos; 

Ili • a f"ealização de uma ou mais audiências públicas, para que os candidatos exponham suas 
propostas à população, assegurando a isonomia entre os mesmos; 

IV - a ampla divulgação da eleição junto à população, assim como dos locais e horário de inicio e 
término votação, tanto por meio dos órgãos oficiais , quanto por meio de cartazes e chamadas em 
programas de rádio entre outros meios de comunicação; 

V - a ampla divulgação do local e horários em que receberá denúncias acerca de irregulaf"idades 
na propaganda; 

VI - Se não for umas eletrônicas. Providenciar a confecção das cédulas eleitorais, conforme 
modelo previamente aprovado, criando mecanismos de segurança que impeçam a duplicação 
daquelas por terceiros, de modo a evitar fraudes; 

VII - providenciar a seleção adequada e capacitação dos mesários. secretários de mesa, 
escrutinadores e demais servidores designados para atuar no dia da e leição; 

VIII • providenciar apoio junto aos orgaos de segurança pübllca, mecriante contato prevlo Junto aos 
comandos da Policia Militar e Guarda Municipal, para garantir a segurança dos locais de votação 
e apuração de votos, além de coibir possíveis abusos e/ou tumultos (com o fornecimento, aos 
integrantes da própria Comissão, Presidentes de Mesa e Ministério Público, dos nomes e 
telefones de contato dos agentes que estarão de serviço no dia da votação); 

IX - o transporte seguro das cédulas e urnas e leitorais até os locais de votação e onde ocorrerá a 
apuração dos votos, devendo prever, com a antecedência devida, a forma como isto ocorrerá; 

X - a devida organização dos locais de votação, com a colocação das urnas e cabines de votação 
em locais adequados. O fornecimento de canetas de cor padrão (e diferenciada) para as cabines 
de votação, mesas receptoras e apuradoras, cartazes contendo orientação aos eleitores, 
alimentação para os mesários etc.; 

XI • o fornecimento de veiculo e motorista para os membros da Comissão Especial e 
representante do Ministério Público, para que possam acompanhar de perto a votação e realizar o 
trabalho de fiscalização , efetuando as diligências necessárias para aferir possíveis irf"egularidades; 

XII - a confecção, juntamente com as cédulas para votação manual, de crachás ou outras formas 
de identificação dos mesários, secretários, auxiliares, escrutinadores, membros da própria 
Comissão Especial (além de out,-os servidores que atuarão, em caráter oficial , no processo de 
escolha), assim como dos fiscais indicados pelos candidatos, seguindo modelo padrão 
previamente aprovado. que deverão ser a todos distribuldos com a antecedência devida; 

XIII - a definição do número máximo de fiscais dos candidatos que poderão acompanhar os 
trabalhos de votação e apuração, como forma de evitar ag lomeração, com a previsão de que, em 
sendo necessário, haverá •rodfzio" e ntre os mesmos; 

XIV - a designação de servidores para atuar nos locais de votação e apuração, orientando 
eleitores e prestando apoio administrativo aos mesários. escrutinadores e à própria comissão 
Especial . 

§ 1º. Para o adequado desempenho de suas atribuições a Comissão Especial receberá 
assessoramento técnico, dentre outros, pela Procuradoria do Municipio ou órgão equivalente com 
conhecimento em matéria de Direito; 

§ :zo. No dia da votação, a Comissão Especial permanecerá em regime de plantão, que somente 
se encerrará após a apuração dos votos e proclamação do resultado do processo de escolha; 

§ 3º. Para facilitar o acionamento dos membros da Comissão Especial, seus telefones de contato 
serão fornecidos aos integrantes das Mesas Receptoras e Juntas Apuradoras, assim como ao 
representante do Ministério Público. 

Art. 10. A Comissão Especial enviará ao P,-esidente de cada Mesa Receptora de Votos, no que 
couber, o seguinte material : 

1 - Se não for Urnas Eletrônicas. Urna(s) lacrada(s); 

li - lista contendo o nome e/ou apelido e o número dos candidatos habilitados, a qual estará 
disponlvel nos recintos das seções eleitorais; 

Ili - Se não for Urnas Eletrônicas. Cadernos de votação dos eleitores da Seção; 

IV - cabina de votação sem a lusão a entidades externas; 

V - Se não for Urnas Eletrônicas. Cédulas eleitorais; 

V - formulários "Ata da Mesa Receptora de Votos", conforme modelo fornecido pela Comissão 
Especial ; 

VI - almofada para carimbo, visando â coleta da impressão digital do eleitor que não saiba ou não 
possa assinar; 

VII • senhas para serem distribuídas aos eleitores após as 17:00 horas; 

VIII - canetas esferográficas nas cores azu l e/ou preta e papéis necessârlos aos trabalhos; 
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IX - envelopes para acondicionar os documentos relativos à Mesa; e , 

X - Se não for Urnas Eletrônicas. Lacre para a fenda da urna d e lona, a ser colocado após a 
votação. 

Parágrafo único. O material de que trata este artigo deverá ser entregue ao Presidente da Mesa 
Receptora, mediante protocolo, acompanhado da relação, na qual o destinatário declarará o que e 
como recebeu , apondo sua assinatura {Código Eleitoral , art. 133, § 1°). 

Art. 11. Todas as decisões da Comissão Especial serão imediatamente comunicadas ao 
Ministério Público. 

Capitulo Ili 

DAS MESAS RECEPTORAS DE VOTOS 

Art. 12. A cada Seção Eleitoral corresponderá uma Mesa Receptora de Votos, salvo na hipótese 
de agregação de seções. 

Parágrafo único. A Comissão do Processo de Escolha, a qualquer tempo, poderá determinar a 
agregação de Seções Eleitorais visando à racionalização dos trabalhos eleitorais, desde que não 
importe qualquer prejuízo à votação. 

Art. 13. Constituirão as Mesas Receptoras de votos um Presidente, um Mesário e um Secretário e 
um Suplente, nomeados e convocados pela Comissão Especial. 

§ 1°. Serão designados mesários suplentes da ordem de 10% (dez por cento) do número total, 
para eventuais substituições. 

§ 2°. É facultada à Comissão Especial a dispensa do Suplente nas Mesas Receptoras de Votos, 
bem como a redução do número de membros das aludidas Mesas, para no minimo, 02 (dois) 
membros. 

§ 3º. Não poderão ser nomeados para compor as Mesas Receptoras de Votos: 

1 - os candidatos e seus parentes, consangulneos ou afins, até o terceiro grau, inclusive; 

li - o cônjuge ou o (a) companheiro (a) do candidato ; 

Ili - as pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos c andidatos 
concorrentes ao pleito; 

IV - os eleitores menores de 18 (dezoito) anos. 

§ 1°. Os nomeados que não declararem a existência dos impedimentos referidos nos incisos I a IV 
do §3º deste artigo incorrerão estarão sujeitos a sanções de ordem civil e administrativa, inclusive 
na forma prevista pela Lei nº 8 .429/92. 

§ 2°. O eleitor deverá apresentar ao Presidente da Mesa Receptora de Votos, o titulo de eleitor e a 
carteira de identidade ou outro documento oficêal com fotografia. 

§ 3°. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da mesa deverá questioná-lo 
sobre os dados constantes no titulo de eleitor ou no documento de identificação, confrontando a 
assinatura do documento de identidade com aquela feita pelo eleitor, na sua presença, e 
mencionando na ata a dúvida suscitada; 

§ 4°. A impugnação da identidade do eleitor, formulada por membros da mesa, ou fiscais 
candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito' 
antes de ser o mesmo admitido a votar; ' 

§ 5°. Constará da ata as impugnações e o número de votos impugnados; 

§ 6°. Nas ~esas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização de votação, a formulação de 
protestos, impugnações, inclusive quanto à identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata. 

Art. 14. Após a apresentação do eleitor para votar, o mesário deverá certificar se o nome do 
eleitor consta na listagem fornecida pelo Tribunal Regional E leitoral. 

Art. 15. Após a habilitação do eleitor para votar, o mesmo será encaminhado â cabina de votação, 
devendo o mesário colher sua assinatura no caderno de votação. 

Art. 16. F ica assegurado o sigilo do voto mediante: 

1 - o isolamento do eleitor, apenas para efeito de escolha dos candidatos; 

li - a impossibilidade de ser acompanhado por qualquer pessoa à cabina eleitoral , salvo as 
hipóteses previstas nos parágrafos 5° a 8° do art. 5°, desta Resolução. 

Parágrafo único. Se não for Urnas Eletrônicas. Os votos serão efetuados através da cédula 
eleitoral, onde o eleitor colocará o número e/ou nome e/ou apelido do candidato. 

Capítulo IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA MESA RECEPTORA 

Art. 17. Compete ao Presidente da Mesa Receptora de Votos: 

1 - receber o material de votação, correspondente a sua mesa receptora de votos da Comissão 
Especial ; 

li - comparecer no local de votação, juntamente com os demais membros da Mesa Receptora de 
Votos, até as 07:00 horas do dia da eleição, para inspeção e preparação do local, instalando as 
cabinas, conferindo e organizando o material de votação; 

Ili - estar presente no ato de abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, 
comunicando o impedimento à Comissão Especial, pelo menos vinte e quatro horas antes da 
abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se der dentro desse prazo ou no 
curso de eleição; 

IV - afixar as listas dos candidatos próximo à cabina de votação; 

V - providenciar almofada com tinta para os analfabetos e os que não puderem assinar, 
exercerem o seu direito ao voto; 

VI - substituir urnas e remanejar cédulas eleitorais, caso seja necessário; 

VII - autorizar os e1e1tores a vo tar; 

VIII • informar à Comissão Especial, os fatos que impeçam ou dificultem o inicio do processo de 
votação; 

IX - resolver imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que ocorrerem; 

X - manter a ordem, para o que poderá acionar a Polícia Militar ou Guarda Municipal; 

XI - consultar a Comissão Especial e o Ministério PUblico sobre ocorrências cujas soluções deles 
dependerem; 

XII - receber as impugnações dos fiscais dos candidatos, consignando-as em ata; 

XIII - fiscalizar a distribuição das senhas; 

XIV - zelar pela preservação das urnas, da cabina de votação e da lista contendo os nomes e/ou 
apelidos e os números dos candidatos, disponível no recinto da Seção; 

XV - verificar as credenciais dos representantes e/ou fiscais dos candidatos; 

XVI • coordenar o trabalho do mesário, secretário e fiscais . no intuito de organizar o processo de 
eleição; 

XVII - declarar encerrada a votação às 17:00 horas e determinar o responsável encarregado da 
distribuição de senhas numeradas aos eleitores presentes, recolhendo seus títulos de eleitor; 

XVIII - Se não for Umas Eletrônicas. Vedar a fenda da uma de lona com o lacre apropriado, 
rubricado por ele e pelo Secretário e , facultativamente, pelos fiscais dos candidatos e do 
representante do Ministério Público; 

XIX- recolher todo o material de votação e entregá- lo mediante recibo em 02 (duas) vias , com a 
indicação de hora à Comissão Especial e/ou representante indicado por ela, que por sua vez 
entregará o material no local designado para escrutínio, para a contagem final dos votos, logo 
após o encerramento da eleição. 

Art. 18. Compete ao Secretário: 

1 - elaborar a ata da eleição. onde constarão as impugnações, os incidentes ocorridos no curso da 
votação e o número de eleitores votantes; 

li - distribuir aos eleitores, às 17:00 horas, as senhas de entrada, previamente rubricadas ou 
carimbadas, segundo a ordem numérica; 

Ili - cumprir as demais obrigações que lhe for atribuída. 

Parágrafo único. A ata deverá ser assinada pelo Secretário, Presidente e Mesário, além dos 
fiscais presentes. 

Art. 19. Compete aos Mesários: 

1 - identificar o eleitor e entregar o comprovante de votação; 

li - substituir o Presidente, de modo que haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e 
regularidade do processo eleitoral , cabendo- lhes ainda , assinar a ata da eleição. 

Parágrafo único. Não comparecendo o Presidente até as 07h30min , assumirá a Presidência, o 
Mesário e , na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos Suplentes indicados pelo 
Coordenador Local. 

Art. 20. Compete aos componentes das Mesas Receptoras: 

1 - cumprir as normas e procedimento estabelecidos pela Comissão Especial : 

li - registrar a impugnação dos votos apresentados pelos fiscais na ata e proceder a colheita do 
voto em separado; 

111 - Se nã? fo.r Umas E:letrõnicas. Verificar ª. uma d~ lona e o material necessário para a votação, 
antes do 1nlc10 da eleição e , em caso de irregularidade, comunicar ao Ministério Público e ao 
Conse~ho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, tomando as providências 
cabíveis ; 

IV - cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuldas. 

Capitulo V 

DA VOTAÇÃO 

Art. 21. O processo de escolha será fiscalizado pelo Ministério Público, pela Comissão Especial e 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

§ 1º .. Poderão permanecer nas seções de votação, no máximo, 07 (sete) pessoas, entre eles, o 
candidato ou seu fiscaVrepresentante, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, representante do Ministério Público. além dos membros da Mesa 
Receptora. 

§ 2°. O candidato ou pessoa por ele designada a representá-lo , que por qualquer ação ou omissão 
venha a tumultuar ou prejudicar o bom andamento dos trabalhos, será convidado pelo Presidente 
da Mesa Receptora de Votos a se retirar do local , sem prejulzo da posterior aplicação de outras 
sanções decorrentes de tal conduta. 

Art. 22. Serão observados na votação os seguintes procedimentos: 

1 - o eleitor, ao apresentar-se na Seção e antes de adentrar o recinto da Mesa Receptora de 
Votos, deverá postar-se em fila ; 

li - admitido a adentrar, o eleitor apresentará seu documento de identificação com foto à Mesa 
Receptora de Votos, o qual poderá ser examinado pelos fiscais dos candidatos ou pelo 
representante do Ministério Públtco; 

Ili - o componente da Mesa localizará o cadastro de eleitores da uma e no caderno de votação o 
nome do eleitor e o confrontará com o nome constante no documento de identificação; 

IV - não havendo dúvida sobre a identidade do eleitor, será ele convidado a apor sua assinatura 
ou impressão digital no caderno de votação; 

V - Se não for Urnas Eletrônicas. Identificado, o eleitor será instruído sobre a forma de dobrar a 
cédu la após a anotação do voto, bem como a maneira de colocá- las na urna de lona; 

VI - Se não for Urnas Eletrônicas. Entrega da cédula aberta ao eleitor; 

VII - Se não for Umas Eletrônicas. O eleitor será convidado a se dirigir â cabina para escrever o 
nome e/ou apelido e/ou número do candidato de sua preferência e dobrar a cédula ; 

VIII - Se não for Umas Eletrônicas. Ao sair da cabina, o eleitor depositará a cédula na urna d e 
lona, fazendo-o de maneira a mostrar a parte rubricada ao mesário e aos fiscais dos candidatos, 
para que verifiquem. sem nela tocar, se não foi substitulda; 

IX - Se não for Urnas Eletrônicas. Se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a voltará 
cabina e a trazer o seu voto na cédula que recebeu; 

X - caso o eleitor não queira retornar à cabina, será anotada na ata a ocorrência, ficando o eleitor 
retido pela Mesa Receptora de Votos, com imediato acionamento da Comissão Especial e do 
Ministério Público; 
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XI - Se não for Urnas Eletrônicas. Se o eleitor, ao receber a cédula. ou durante o ato de votar, 
verificar que se acha rasurada ou de algum modo viciada, ou se ele, por imprudência, 
imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, poderá pedir outra ao 
mesário. restituindo-lhe a primeira, que será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e 
sem quebra do sigilo do que o eleitor nela haja indicado; 

XII - Se não for Urnas Eletrônicas. Após o depósito da cédula na urna de lona, o mesário 
devolverá o documento de identificação ao eleitor. 

Parágrafo único. Caso necessária a inutilização de cédu las de votação por erro do eleitor que 
solicitar nova cédula, o fato deverá ser registrado esse fato, com o recolhimento e armazenamento 
da cédula inutilizada em separado, nela grifando a expressão "INUTILIZADO" ou similar. 

Art. 23. As assinaturas dos eleitores serão recolhidas nos cadernos de votaçao, os quais, 
juntamente com o relatório final/ata da eleição e o material restante serão entregues no local 
designado para apuraçao. 

§ 1 º. O transporte dos documentos do processo de escolha será providenciado pela Comissão 
Especial ou pessoa que esta designar para este fim; 

§ 2º. Cabe à Comissão Especial garantir a segurança dos encarregados do transporte das urnas 
até o local de apuraçao. 

Capítulo VI 

DA APURAÇÃO 

Art. 24. A apuraçao dos votos ocorrerá imediatamente após o recebimento das urnas no local 
designado para escrutínio, observados no que couber, os procedimentos previstos nos artigos 159 
a 187 do Código Eleitoral e o disposto nesta Resoluçao. 

§ 1º. A apuração será feita por meio de uma Junta Apuradora em nümero de 03 (três) membros, 
mais 02 {dois) auxiliares por seção e leitoral ; 

§ 2°. Se não for Urnas E letrônicas. Haverá 01 (uma) Junta Apuradora para cada 02 (duas) urnas 
de lona; 

§ 3º. No curso dos trabalhos, todos os membros das Juntas Apuradoras e respectivos auxiliares 
somente poderão portar e utilizar caneta esferográfica de cor vermelha: 

§ 4º. o representante do Ministério Püblico será notificado para participar do ato de que trata o 
caput e os candidatos e seus fiscais credenciados serão convocados para acompanhar os 
procedimentos relativos à apuração; 

§ 5º. As Juntas de Apuração procederão da seguinte forma: 

1 - receberão os documentos da votação, examinando sua idoneidade e regularidade, inclusive 
quanto ao funcionamento normal da Seção; 

li - Se não for Urnas Eletrônicas. Receberão as urnas e providenciarão a abertura das mesmas; 

Ili - resolverão todas as impugnações e incidentes verificados durante os trabalhos de apuração; 

IV - registrarão todos os procedimentos e ocorrências em ata especifica para tal. 

Art. 25. Se não for Urnas Eletrônicas. Serao consideradas válidas as cédulas que 
corresponderem ao modelo oficia l, conforme estabelecido no caput do art. go desta Resolução. 

§ 1°. Se não for Urnas Eletrônicas. Serão nulos para todos os efeitos, os votos: 

1 - que contiverem o número e/ou nome e/ou apelido de candidatos inexistentes na regional ; 

11 - dados a candidatos inelegíveis ou não registrados para concorrer ao pleito eleitoral ; 

Ili - das cédulas que não estiverem devidamente rubricadas, na forma prevista na presente 
Resolução; 

IV - que tornem duvk:tosa a vontade do e leitor; 

V - das cédulas que sejam ileglveis ou contenham caracteres estranhos ao idioma Pátrio; 

VI - das cédulas que contenham rasuras que impeçam o reconhecimento do número e/ou nome 
e/ou apelido do candidato: 

VII - das cédulas que contenham mais de um nome de candidato à eleição. 

§ 2º. Em caso de dúvida quanto à validade do voto, deverá ser imediatamente acionada a 
Comissão Especial e notificado o representante do Ministério Püblico. 

Art. 26. A apuração dos votos ocorrerá num local único. especialmente designado para tal , da 
seguinte maneira: 

1 - Se não for Urnas Eletrônicas. Retirando-se o lacre das urnas, na presença dos candidatos ou 
seus fiscais, do Ministério Público e dos demais escrutinadores; 

li - contar as cédulas depositadas na urna: 

Ili - desdobrar as cédulas, uma de cada vez, numerando-as sequencialmente; 

IV - ler os votos e apor, nas cédulas, as expressões "em branco" ou "nulo", se for o caso, 
colhendo-se a rubrica do Secretário; 

V - preencher no mapa de apuração o número de votos recebidos pelo candidato e/ou digitar no 
sistema de apuração o número e/ou nome e/ou apelido do candidato; 

VI - após conferência, gravar a mldia com os dados da votação da seção especifica. 

§ 1º. Se nao for Urnas Eletrônicas. As ocorrências relativas às cédulas somente poderão ser 
suscitadas nessa oportunidade; 

§ 2º. Se não for Urnas Eletrõnicas. Os membros da Junta Apuradora e seus auxiliares somente 
desdobrarão a cédu la seguinte após a confirmação do registro da cédula anterior na urna; 

§ 3º. Se não for Urnas Eletrônicas. Os eventuais erros de digitação deverão ser corrigidos 
enquanto não for comandada a confirmação final do conteúdo da cédula. 

Art. 27. Se não for Urnas Eletrônicas. Verificada a não correspondência entre o número 
sequencial da cédula em apuração e o apresentado pela urna, deverão os escrutinadores: 

1 - emitir o espelho parcial de cédulas; 

li - comparar o conteúdo das cédulas com o do espelho parcial, a partir da última cédula até o 
momento em que se iniciou a incoincidência; 

Ili - comandar a exclusão dos dados referentes âs cédulas incoincidentes e retomar a apuraçao. 

~ 
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Parágrafo único. Havendo motivo justificado, a critério da Junta Apuradora, a apuração poderá 
ser rein iciada, apagando-se todos os dados da Seção até então registrados. 

Art. 28. Se não for Urnas Eletrônicas. A incoincidência entre o número de votantes e o de cédulas 
apuradas não constituirá motivo de nulidade da votação, desde que não resulte de fraude 
comprovada (Código Eleitoral, art. 166, §1°). 

§ 1°. Se os membros da Junta Apuradora entenderem que a incoincidência resulta de fraude, será 
imediatamente acionada a Comissão Especial e notificado o representante do Ministério Público; 

§ 2°. Caso a Comissão Especial entenda necessário anular a votação de uma determinada urna, 
detenninará sua apuração em separado e recorrerá de oficio para a plenária do CMDCA. 

Art. 29. Concluída a contagem de votos, os membros da Junta Apuradora providenciarão a 
emissão do boletim de urna em 03 (três) vias. 

§ 1º. Os boletins de urna serão assinados pelos 03 (três) membros da Junta Apuradora e pelos 02 
(dois) auxiliares e , se presentes, pelos fiscais dos candidatos e pelo representante do Ministério 
Público. 

§ 2°. Apenas os boletins de urna poderão servir como prova posterior perante o CMDCA. 

Art. 30. O encerramento da apuração de uma Seção consistirá na emissão do boletim de urna 
com os resultados. 

Art. 31. Se não ror Urnas Eletrônicas. Concluída a apuração de uma urna e antes de se passar à 
subsequente, as cédulas serão recolhidas em envelope especial , o qual será fechado e lacrado, 
assim permanecendo até 10 de janeiro de 2024, salvo se houver pedido de recontagem ou 
recurso quanto ao seu conteúdo. · 

Art. 32. Apuradas todas as urnas, a Comissão Especial receberá o resultado das planilhas de 
apuração e, não havendo impugnações ou recursos, fará a totalização dos votos por candidato, 
lavrando a ata respectiva . 

Art. 33. Resolvidas as impugnações apresentadas durante a votação, a Comissão Especial 
divulgará o resultado da e leição e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMOCA, proclamará o resultado da eleição, que será posteriormente publicado nos órgãos 
oficiais. 

Art. 34. Após a proclamação do resultado os candidatos poderão apresentar impugnações, que 
serão decididas pela Comissão Especial, após ouvida do Ministério Público. 

Parágrafo único. Caberá recurso, da decisão da Comissão Especial ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, imediatamente após a decisão. 

Art. 35. Os pedidos de impugnação referentes ao resultado geral da e leição ou face propaganda 
irregular de candidatos, deverão ocorrer no prazo m áximo de 02 (dois) dias após a publicação 
oficial do resultado, devendo o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA decidir, em reunião extraordinária especialmente designada para este fim, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo único. A decisão do CMDCA será precedida de parecer da Procuradoria Jurldica do 
Município, com notificação pessoal do Ministério Público. 

Art. 36. A pendência do julgamento de recursos não impede a divulgação do resultado da 
votação, que deverá, no entanto, conter a ressalva quanto à possibilidade de alteração. 

Art, 37, Uma vez julgados os recursos cab CMDC 
da eleição, sem prejulzo da retificação das p::if ca õ A 1dar ampla publicidade ao resultado final 

ç es an enormente efetuadas, caso necessário. 
Capítulo VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 38. Em caso de empate na votação de candidatos e de s 1 · 
será considerado eleito o candidato mais idoso (Código Eleitora~.Pa';t~~ 1t uma mesma Regional, 

~rtrte~; ~er!o considerados suplentes dos candidatos eleitos todos os demais candidatos 
n es mesma regional que não forem eleitos, na ordem decrescente de votação. 

Art. 40._ Ao final dos trabalhos, a Junta de Apuração e seus auxiliares preencherão os relatórios 
por _reg1o~al (ma_pas da apuração) conforme modelo fornecido pelo CMDCA em duas vias as 
quais serao assinadas e rubricadas por todos os componentes da referida' Junta fiscais 'dos 
candidatos que estiverem presentes e pelo representante do Ministério Público' dos · 
constarão, pelo menos, os seguintes dados (analogia ao disposto no art 186 §1~ do c:ais 
Eleitoral): · , 190 

1 • o número de votos apurados diretamente pelas umas; 

li • as urnas anuladas e as não apuradas, os motivos e o número de votos anulados ou não 
apurados; 

Ili • a votação dos candidatos por regional, na ordem da votação recebida; 

IV • as impugnações apre_sen_tadas às Juntas de Apuração e como foram resolvidas, assim como 
os recursos que tenham sido interpostos. 

Art. 41, Todos os ca~os omissos serão resolvidos pela Comissão Especial, com consulta à 
Procuradona do Munic1p10 e notificação pessoal do Ministério Público. 

Curral Novo do Piaul - PI, 30 de março de 2023. 

6 ~~~~ 
Silmara da Silva Santos 
Presidente do CMDCA 
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ID: 8B6E029589884 

ESTADO DO PIAUI 
CURRAL NOVO DO PIAUI - PI 
Conselho Municipal dos D ireitos da Criança e do Adolescente 
Avenida Boa Esperança s/n, Centro 
Lei Municipal 102/2023 de 03 de janeiro de 2023 

RESOLUÇÃO N• 02 / 2023 - CMOCA Curral Novo do Plaul - PI, 30 de março de 2023 

Dispõe sobre Comissão Especia l de composição paritária 
entre l"epresentantes do governo e da sociedade civil, 
para a organização e condução do presente Processo de 
Escolha dos membros do Conselho Tutelar no Município 
de Curral Novo d o Piauí - PI . 

Considerando o disposto no art. 139 da Lei nª 8 .069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei 
Municipal n R 102/2023 e fundamentado na Resolução nv 01/2023 e Edital n• 01/2023 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no u so de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Criar a Comissão Especial de Composição Paritária do Processo de Escolha dos membros a 
conselho Tutelar do Município de Curral Novo do Piauí - PI, para o quadriê n io 2024 / 2028 com as 
seguintes pessoas e representações: 

REPRESENTANTES DO GOVERNO: 

Dalane M aele Lira Macedo 

Ednelde Feitosa Carvalho 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 

Jaquellne Borges de carvalho 

Allef Antonio Calvalho Araújo 

Art. z•. Em preparação aos trabalhos no dia da eleição, compete à Comissão Especial do 
Processo de Escolha, designada pelo CMOCA, sem prejuízo d e outras providências: 

1 - a escolha dos locals d e votação e a puração, observando, em qualquer caso, a facilidade de acesso à 
população e as condições de acessibilidade de eleitores com deficiência, idosos e que possuam dificuldade 
de locomoção; 

li - a realização de reunião destinada a Informar aos candidatos, fiscais e demais partic ipantes sobre as 
condutas vedadas durante a cdlmpanha e no dia da votação, com a elaboração de um termo de 
compromisso d e que serão observadas as normas respectivas, a ser assinado pelos candidatos; 

Ili - a realização de uma ou mais audiências p\lbllcas, pan11 que o ::J çondldau:•~ •><ponham ..... propo•t:•• a. 
população, assegurando a isonomia entre os mesmos; 

IV - a ampla divulgação da e leição junto à população, assim como dos locais e horário de Início e término 
votação, tanto por m eio dos órgãos oficiais, quanto por melo de cartazes e chamadas em programas de 
rádio entre outros meios de comunicação; 

V - a ampla divulgação do local e horários em que receberá denúncias acerca de irregularidades na 

propaganda; 

VI - Se não for urnas eletrônicas. Providenciar a confecção das cédu las eleitorais, conforme modelo 
previamente aprovado, criando mecanismos d e segurança que impeçam a duplicação daquelas por 

terceiros, de modo a evitar fraudes; 

VII - providenciar a seleção adequada e capacitação dos mesários, secretários de mesa, escrutinadores e 

demais servidores designados para atuar n o dia da eleição; 

VIU - providenciar apoio Junto aos órgãos d e segurança públlca, mediante contato p révio junto aos 
comandos da Polici a MIiita r e Guarda Municipal, para garanti r a segurança dos locais de votação e 
apuração de votos, além d e coibir possíveis a busos e /ou tumultos (com o fornecimento, aos Integrantes da 
própria Comissão, Presidentes de Mesa e Ministério Público, dos nomes e telefones de contato dos agentes 

que estarão de serviço no dia da votação); 

IX - o transporte seguro das cédulas e urnas eleitorais até os locais de votação e onde ocorrerá a apuração 
dos votos, devendo prever, com a antecedência devida, a forma como isto ocorrerá; 

X - a devida organização d os locais de votação, com a colocação das urnas e cabines de votação em locais 
adequados. O fornecimento de canetas de cor padrão (e diferenciada) para as cabines de votaçã o, mesas 
receptoras e apuradoras, cartazes contendo orientação aos eleitores, alimentação para os mesários etc.; 

XI - o fornecimento de veículo e motorista para o s membros da Comissão Especial e representante do 
Ministério Público, para que possam acompanhar de perto a votação e realizar o trabalho d e fiscalização, 

efetuando as diligências necessárias para aferir possíveis irregularidades; 

XII - a confecção, juntamente com as cédulas para votação manual, de crachás ou outras formas de 
identificação dos mesários, secretários, auxiliares, escrutinadores, membros da própria Comissão Especial 
(além de outros servidores que atuarão, em caráter oficial, no processo de escolha), assim como dos fiscais 
indicados pelos candidatos, seguindo modelo padrão previamente aprovado, que d everão ser a todos 

distribuídos com a antecedência devida; 

XIII • a definição do número máximo de fiscais dos candidatos que poderão acompanhar os trabalhos de 
votação e apuração, como forma de evitar aglomeração, com a previsão de que, em sendo necessário, 

haverá " rodízio" entre os mesmos; 

XIV - a designação de servidores para atuar nos locais de votação e apuração, orientando eleitores e 
prestando apolo administrativo aos mesários, escrutinadores e à própria comissão Especial. 

§ 1•. Para o adequado desempenho de suas atribuições a Comissão Especial receberá assessoramento 
técnico, dentre outros, pela Procuradoria do Município ou órgão equivalente com conhecimento em 

matéria de Direito; 

§ 2•. No dia da votação, a Comissão Especial permanecerá em regime de plantão, que somente se 
encerrará após a apuração dos votos e proclamação do resultado do processo de escolha; 

s a•. P a r=o f aclllt:.ar o acionamento dos membros da Comissão Especial, seus telefones de con tato serão 
fornecidos aos Integrantes das Mesas Receptoras e Juntas Apuradoras, assim eomo oo r•prasa.-.1::a.-.11:a do 

Ministério Pú blico. 

Art. 10. A Comissão Especial enviará ao Presidente de cada Mesa Receptora de Votos, no que couber, o 

seguinte material: 

1-Se não for Urnas Eletrô nicas. Uma(s) lacrada(s); 

li - lista contendo o nome e/ou apelido e o número dos candidatos habilitados, a qual estará disponível nos 
recintos das seções eleitorais; 

Ili - Se não for Urnas Eletrônicas. Cadernos de votação dos eleitores da Seção; 

IV - cabina de votação sem alusão a entidades externas; 

V - Se não for Urnas Eletrônicas. Cédulas eleitorais; 

V. formulários "Ata da Mesa Receptora de Votos", conforme modelo fornecido pela Comissão Especial; 

VI - almofada para carimbo, visando à coleta da impressão digital do eleitor que não saiba ou não possa 
assinar; 

VII - senhas para serem distribuídas aos eleitores após as 17:00 horas; 

VIII - canetas esferográficas nas cores azul e/ou preta e papéis necessários aos trabalhos; 

IX - envelopes para acondicionar os documentos relativos à Mesa; e, 

X. Se não for Urnas Eletrônicas. Lacre para a fenda da urna de lona, a ser colocado após a votação. 

Parágrafo único, O material de que trata este artigo deverá ser entregue ao Presidente da Mesa Receptora, 
mediante protocolo, acompanhado da relação, na qual o destinatário declarará o que e como recebeu, 
apondo sua assinatura (Código Eleitoral, art. 133, § 12). 

Art. Todas as decisões da Comissão Especial serão imediatamente comunicadas ao Ministério Público. 

Art. 31, Todos os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial, com consulta à Procuradoria do 
Município e notificação pessoal do Ministério Público. 

Art, 41 Está Resolução entra em vigor a partir da data de sua Publicação. 

Curral Novo do Piauí - PI, 30 de março de 2023. 

M~@sJvl.~. 
Silmara da Silva Santos 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PIAUI 
CURRAL NOVO DO PIAUI - PI 
Cons~lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Avenida Boa Esperança s/n , Centro 
Lei Municipal 102/2023 de 03 de janeiro de 2023 

EDITAL Nº 01/2023 
ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS D IREITOS DA CRIANÇA E 
DO AD<?LES~~NTE0 DE CURRAL N~VO DO PIAUi - PI , no u so da atribuição que lhe é conferida 
pela Lei Municipal n _ 102/2023 de criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ~ Portaria de Regulamentação do mesmo. torna público o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇAO para o Processo de Escolha em Data Unificada para m embros do Conselho 
Tutelar para o quadriênio 2024/2028, aprovado pela Resolução n º 01/2023, do CMDCA local. 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
1 . ~. O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei nº 8.069/90 (Estatuto da 

;~~nÀcf:1:s0C::t~l~s~;~~N~~º~faºR:
0
s~~u!;;i~23~~~;;~~h~o~:~il~~a~~~sd~!';e~~! ~~ri;~:nJ: 

C
0
nança e do Adolescente - C~l?CAIPI e ~ssim como pela Lei Municipal nº 102/2023 e Resolução 

n . 01/2023, do Cons~lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Curra l Novo do 
P1aul - PI . sen do realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização do Ministério Público· 
1.2. Os membros_ do Consel~o Tutela r local serão escolhidos mediante o sufrágio universal , 'direto, 
secreto e facu ltativo dos eleitores do município, em data de 01 de outubro de 2023, sendo que a 
posse d<:>s eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2024; 
1 .3 . Ass,m sendo, como forma de dar início . regulamentar e ampla visibilidade ao Processo de 
Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quatr iênio 2024/2028. 
torna público o presente Edital . nos seguintes termos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 
2.1 .. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo. não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. sendo composto 
por º.5: (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, 
perrrut1da recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de escolha com os 
demais pretendentes; 
2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercício das 
atribuições contidas nos art. 18-B, par. único 1 , 90, §3º, inciso li , 95, 131 , 136, 191 e 194. todos da 
Lei n º 8 .069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por este Diploma, assim como 
pela Lei Municipal nº 102/2023; 
2.3. O presente P rocesso de Escolha dos membros do Con selho Tutelar do Municlpio de Curral 
Novo do Piauí - PI visa preencher as 05 (cinco) vagas existentes do colegiado, assim como para 
seus respectivos suplentes; 
2 .4 . Por força do disposto no art. 5°, inciso li , da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, a 
candidatura deverá ser individual , n ão sendo admitida a composição de c hapas. 

3 . DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO 00 CONSELMO 
TUTELAR: 
3.1 . Por força do disposto no art. 133. da Lei nº 8 .069/90, e do art. 13. da Lei Munic ipal n º 
102/2023, os candidatos a membro do Conselho Tutelar devem preencher, cumulativamente, os 
seguin tes requisitos: 
a) Reconhecida idoneidade m ora l : 
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b) Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 
e) Residir no municlplo á pelo menos 2 (dois) anos; 
d) Estar quites com as obrigações eleitorais e no gozo de seu s direitos políticos; 
e) Estar quites com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
f) Não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar, nos 
últimos 05 (cinco) a nos; 
g) E scolaridade de Ensino Médio Completo 
h) Obter aprovação em teste escrito de questões de conhecimento sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA Lei nº 8069/90 e a problemática da criança e do adolescente; 
3.2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da inscrição a 
candidatura. 

4 . DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 
4.1 . Os m e mbros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades e m regime de dedicação 
exclusiva, durante o horãrio previsto na Lei Municipal nº 102/2023 para o funcionamento do ôrgao, 
sem prejuízo do a tendimento em regime de plantão/sobreaviso, assim como da realização de 
outras diligências e tarefas inerentes ao órgão; 
4 .2. O valor do vencimento é de: Um Salario Mínimo Vigente no Pais; 
4.3. Se eleito para Integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, poderá optar entre o valor da 
remuneração do cargo de Conselheiro ou o valor de seus vencimentos, ficando-lhe garantidos: 
a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato; 
b) A contagem do tempo de servíço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento. 

5 . DOS IMPEDIMENTOS: 
5 .1 . São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que 
em união homoafetiva, ou parentes em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau , 
inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei nº 8 .069/90 e art. 15, da Resolução nº 231/2022 , do 
CONANDA; 
5.2. Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelar e que obtenham 
votação suficiente para figurarem entre os 05 (cinco) primeiros lugares, considerar-se-á eleito 
aquele que tiver maior votação; o candidato remanescente será reclassificado como seu suplente 
imediato, assumindo na hipótese de vacância e desde que não exista impedimento; 
5 .3 . Estende-se o Impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade judlcíéria e ao 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma 
comarca; 

6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 
8 1 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá, no prazo de 1 O 
(de~) dias, a contar da publicação do presente Edital , uma_ Comissão Esf?ecial de composição 
paritária entre representantes do governo e da sociedade civil, para a organização e condução do 
presente Processo de Escolha; 
6.2. Compete à Comissão Especial Eleitoral: 
a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 
candidatos inscritos: 
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requisitos 
exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 
e) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 
d) Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das candidaturas, 
podendo, se neccssêrlo, ouvir teste1Tiunhes ovontuelmonto erroledeo, detormlncu o junto.do do 
documentos e a realização de outras diligê ncias: . 
e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da cam1?9nha aos candidatos 
considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
indeferimento do registro da candidatura, sem prejuizo da imposição das sanções previstas na 
legislação local ; 
f) Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que constituam viciação das regras 
de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 
incidentes ocorridos no dia da votação; 
h) Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos; 
1) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação; 
j) Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida , de todas as etapas do 
certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo colegiado; 
k) Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxf1io do CMDCA e do Poder Executivo 
local , estimulando ao máximo a participação dos eleitores. 
6.3. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunlrá, em caráter extraordinário, 
para decisão com o máximo de celeridade. 

7 . DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
7 .1. O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o calendirlo anexo ao 
presente Edital ; 
7.2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 
faré publicar editais especificas no Diário Oficial ou meio equivalente para cada uma das fases do 
processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, dispondo sobre: 
a) Inscrições e entrega de documentos; 
b) Relação de candidatos inscritos: 
c) Relação preliminar dos candidatos considerados habilitados, após a ané1ise dos documentos; 
d) Relação definitiva dos candidatos consíderados habilitados, após o julgamento de eventuais 
impugnações; 
e) Dia e locais de votação; 
f) Resultado preliminar do pleito, logo após o encerramento da apuração; 
g) Resultado final do pleito, apôs o julgamento de eventuais impugnações; e 
h) Termo de Posse. 

8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 
8 .1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada inicia~-se-á pela inscr(ção 
por meio de requerímento impresso, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital ; _ . _ 
8.2. A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na sede da Secretana Mun1c1p~I de 
Assistência Social de Curral Novo do Piauí - PI , à Av. Boa Esperança s/n, ao lado da Prefeitura 
nesta cidade, das 08:00hs às 13:00hs entre os dias 01 de abríl de 2023 e 01 de maio de 2023; 
8.3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento de 
sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes documentos: _ 
a) Cadastro da Pessoa Flsica (CPF) REGULAR e comprovante da situ~~o cadastral expedida 
através do síte: www.receita .fazenda.gov.br (meu CPF - consultar CPF - m1c1ar) 
b) Carteira de identidade ou documento equivalente com ~oto; _ . . _ _ 
c) Titulo de eleitor, com o comprovante de votação ou just1ficat1va da ultr~a eleição, 
d) Certidões negativas civeis e criminais que comprovem _n~o t~r sido condena~o ou estar 
respondendo, como réu , pela prática de infração penal, admm1strat1va , ou conduta mcompatlvel 
com a função de membro do Conselho Tutelar; . _ _ . 
e) Em sendo candidato do sexo masculino, carteira de Reservista e certidão. de qu1taçã_o com ~~ 
obrigações militares, emitida através do site: www.stm.ju:5.br (Servi_ços - Certidão Negativa- em1t1r 
Certidão Negativa e Autenticar Certidão Negativa) autenticado no sistema; 
f) Comprovante de endereço atual em nome do Candidato, esposo(a) , pai ou Mãe ou declaração 
de residência assinada por 2(duas) testemunhas 
g) aocumenlo~ que comprove a escolarldede exigidal<;iertlflc;odo do Enoino M êdio. _ 
h) Declaração de próprio punho sob as penas da lei atestando que tomou conhecimento deste 
Edital completo e se submete as regras e exigências nele contidas. 
1) Assinatura do termo no dia da reunião para falar das regras do processo de escolha e firmar 
compromisso. Agendada para dia 20 de julho de 2023 as 09:00hs no CRAS. 
8.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será imediatamente 
comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data-limite para inscrição de candidaturas, 
prevista neste Edital ; 
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: ·:· '6~i;~~~t~~t~~g~;:~er!o ser e~tregue~ e apresen~r as originais para efeito de autenticação· 
o~iQinais ou e_xisten;e~ a'::n~: es~rfoonn~t:s~=r::.1os váhdos, desde que também apresentados ~s 

~-7. ~ventua1s entraves à inscrição d e candidaturas ou à juntada de documentos 
imedratamente encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público· devem ser 

~~=P~s;i~i~~';,°;i :~~:~:; e documentos aPresentados por ~Sião da inscrição são de total 

9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
9 .1. Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial Eleitoral designada 
pe_lo. CMDCA ef~tuaré, no período de 02 a 12 de maio de 2023. a análise da documentação 
ex1g1da neste Edital. com a subsequente publicação da relação dos candidatos inscritos· 
9 .~ .. A rela~o _dos candi~ato:5 inscritos e a documentação respectiva serão encami~hadas ao 
~~~•~~~ 1 ~ 0 ~t~~°aºnt~~i:. ciência , no prazo de até dia 20 de maio de 2023, após a publicação 

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 
10.1. Qualquer clda~ao poderé requerer a impugnação de candidato, no prazo de 05 (cinco) dias 
~nn:~º:ntadC:a: pubhcação da relação dos candidatos inscritos, em petição devidamente 

10.2. Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão notificados 
pess?alm~nte do teor da impugnação no perlodo de 01 a OS de junho de 2023, ficando 0 
candidato impugnado apresentar sua defesa nos dias 06 a 09 de junho de 2023; 
10.3. A Cor:nissão Especial Ele!t~ral analisará o teor das impugnações e defesas apresentadas 
pelos candidatos, podendo sohc1tar a qualquer dos interessados a juntada de documentos e 
outras provas do alegado; 
10.4 '. A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de até dia 16 de junho de 2016, contados do 
!érmmo do prazo para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir sobre a 
impugnação; 
10.5 . Conclulda a anélise das Impugnações, a Comissão Espec ial Eleitoral fará publicar edital 
contendo a re lação preliminar dos candidatos habilitados a participarem do Processo de Escolha 
em data Unificada; 
10.6 . As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas devendo ser dada 
ciência aos int~ressados, para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital; 
10.7 . Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à Plenária do CMDCA, no 
prazo de 19 a 23 de junho de 2023, e o CMDCA terá de 26 a 30 de junho de 2023 para análise do 
recurso e publicação do edital referido ou resolução; 
10.8. Esgotada a fase recursai , a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação definitiva dos 
candidatos habilitados ao pleito, com cópia ao Ministério PUblico até 01 de julho de 2023; 
10.9. Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento apresentado, seja qual for o 
momento em que esta for descoberta, o candidato será excluído do pleito, sem prejuízo do 
encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida responsabilização 
legal. 

11 . DA PROVA OBJETIVA E ELEIÇÃO 
11.1. O Processo será composto das seguintes fases: 
11.2. Da Prova Escrita: 
11.3. O Processo de Escolha constará de prova objetiva para todos os candidatos inscritos de 
caréter eliminat~rio e classificatório. com questões de múltipla escolha, visando a capacita1ção 
poro o cargo, C UJO pro9ro..-.,a do provo voroor6 Dobro; 

- Conhecimento& eapecíficoa eobre o Estatuto da Cr-iança e do Adolescente - Lei 
Feder-ai n.0 8.069 - 20 (vinte) questões; 

11 .4. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, no momento do 
rompimento do lacre dos envelopes. na presença dos candidatos. 
11 .5. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas, que lhe será entregue 
no decorrer da prova. 
11.6. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos pelo próprio 

candidato , vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros. 

~:~-d~a u:~r~~od:s=~=::ae 0~e:~:::~~~rá atribuída nota zero às questões rasuradas, com 

11.8. Sob nenhuma hipótese haveré a substituição da Folha de Respostas. 
~1.9. N? decorrer da prova. se o candidato observar qualquer anonnalidade gráfica ou 
irregulandade na folTI'!ulação d~ alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no 
progra_ma, de"'.erá manifes~r-se Junto ~o Fiscal de Sala que, anotará na folha de ocorrências para 
~~~~:~~~n~~~hse da Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da C riança e do 

11.1<:'. Os P?ntos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos, mdependentemente da formulação dos recursos. 

DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

11.1~. A orava escrita para todos os candidatos ao cargo de Conselheiro (a) Tutelar, seré realizada 
~~1;.04 de Julho 2023, Terça feira, com Inicio Impreterivelmente às 09:00 horas. na sede do 

11.13. Na d_ata de rea!ização_ das provas, os candidatos deverão se apresentar, no mínimo, com 
antecedên~1a d!' 30 (trinta)_ minutos do horério determinado para o início das mesmas. munidos da 
ficha de mscnção recebida _ no ato da inscrição, documento de identidade (RG), caneta 
esferográfica a2:u1 ou preta, lápis e borracha, sem o que não serão admitidos às provas. 
11.1~: No horá~10 marcado para o infcío das provas, será recolhida a lista de presença, não sendo 
admitidos candidatos atrasados, sob qualquer pretexto. 

~~~!~i~ ~=~::i~~~d~~~di: e:~~~;ais de provas, os candidatos que se apresentarem após 0 

11.16. Durante a realização das provas não será permitido a consulta de nenhuma espécie de 
legis lação, livro, rev(~ta ou folh~to, bem como o uso de calculadora, pager ou telefone celular, bem 
como não será admitida comunicação entre os candidatos. 
11 .17. O tempc_:, méximo de duração das provas será de 02 (duas) horas; 
11.18. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala o Caderno de P rovas e 
a Folha de Respostas, bem como, todo e qualquer material cedido para a execução das provas, 
podendo, no entanto, copiar suas respostas, para conferência posterior. 

11.19. Ao final da prova, os 02 (dois) Ultimas candidatos deverão permanecer na sala. sendo 
liberados somente quando todos a tiverem concluído. 

11.20. Não haveré segunda chamada ou repetição da prova, nem mesmo inicio da prova após o 
horário fixado, qualquer que seja o motivo alegado, importando a ausência ou atraso do candidato 
na sua eliminação. 

11 .21. Sob nenhuma alegação seré feita a prova fora do local pré-estabelecido. 
11.22. O não comparecimento â prova excluirâ automaticamente o candidato do Processo de 
Escolha. 

DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS 

11 .23. A prova escrita constará de 20 (vinte) questões com testes de mültipla escolha. 
11.24. prova escrita será avaliada de 00 (zero) a 10 (dez) pontos, considerado todo o programa de 
prova, valendo cada questão 0 ,5 (meio) ponto. 
11.25. Seré considerado aprovado, e , apto a participar do processo de e leição, o candidato que 
obtiver soma de pontos igual ou superior a 05 (cinco) pontos, computados os pontos de toda 
prova. 
DOS RECURSOS 

11.26. Encerrada a correção da prova e publicada a lista dos classificados. correrá o prazo de 03 
(três) dias úteis para qualquer candidato requerer à Comissão Especial do CMDCA, revisão de 
suas provas, sendo vedado o requerimento de exibição de provas de terceiros a qualquer outro 
candidato. 
11.27. Os recursos deverão conter justificativa pormenorizada , sendo liminarmente indeferidos os 
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que não tenham fatos novos ou que se baseiam em razões subjetivas. 
11.28. O candidato que não for aprov ado, não figurará na lista de candidatos habilitados ao 
processo de eleição do Conselho Tutelar a ser publicada n o dia 11 de julho de 2023. 
12. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 
1~.1. Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa locais, dar ampla 
~1vu lgação ao Processo de Escolha desde o momento da p u blicação do presente Edital, incluindo 
~nformações quar:ito ao papel do Conselho Tutelar, dia, horário e locais de votação, dentre outras 
informações destmadas a assegurar a ampla participação popular no pleito: 
12.2. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no 
material de propaganda o u inserções na mídia, de legendas de partidos politicos, símbolos, 
slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem ta l vinculação; 
12.3. Os candidatos poderão dar in icio à campanha e leitoral após a publicação da relação 
definitiva dos candidatos habilitados. prevista no item 11 .28 deste Edital; 
12.4. A propaganda e leitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, os limites 
impostos pela legislação eleitoral e o Código de Posturas do Município, garantindo igualdade de 
condições a todos os candidatos; 
12.5 . Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por meio d e 
debates, entrevistas, distribuição de santinhos com nome, numero e fotos e internet, desde que 
não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular; 
12.6. As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores, rádio, igrejas etc.) 
que tenham interesse em promover debates com os candidatos deverão formalizar convite a todos 
aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de membro do Conselheiro Tutelar; 
12.7. Os debates deverão ter regulamento próprio. a ser apresentado pelos organizadores a todos 
os participantes e à Comissão Especial Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência; 
12.8. Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos d ebates, zelando para 
que sejam proporcionadas iguais oportunidades a todos os candidatos nas suas exposições e 
respostas ; 
12.9 . É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de comunicação em geral 
Gornal, rádio ou televisão), faixas , o u tdoors, camisas, bonés e outros meios não previstos neste 
Edital; 
12.10 . É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha e leitora l. sendo 
vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os concorrentes; 
12.11 . Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da e leição, em qualquer local 
público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas portando instru mentos de 
propaganda caracteriza manifestação colet iva, com o u sem utilização de veículos; 
12.12 . A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da candidatura ou 
diploma de posse do candidato responsável, após a In stauração de procedimento administrativo 
no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

13. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 
13.1 . A e leição para os membros do Conselho Tutelar d o Município de Curral Novo do Piaul - PI , 
rea lizar-se-A no dia 01 de outubro de 2023, das 08h âs 17h, conforme previsto no art. 139, da Lei 
nº 8 .069/90 e Resolução nº 231/2022, do CONANDA; 
12.2 . A votação deverã ocorrer preferencialmente em urnas eletrõnicas cedidas pela Justiça 
Eleitoral , observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e Tribunal Regional E leitoral do Estado do Piauí ; 
13.3. As cédulas para votação manual serão e laboradas pela Comissão do Especial Eleitoral , 
adotando parêmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em sua confecção caso seja 
neco••ário; 

13.4. N as cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, fotos e número dos 
candidatos a membro do Conselho Tutelar; 
13.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão 
Especial E leitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências ocorridas no dia da 
votação, além do número de eleitores votantes em cada uma das urnas; 
13.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação; 
13.7 . O eleitor que n ão souber ou não puder assinar, usarà a impressão digital como forma de 

identificação; 
13.8. O eleitor poderá votar em apenas um candid a to; 
13.9 . No C?9SO de v?taçao manual, voto.s em m ais de u m candidato ou que contenham rasuras que 
não permitam afenr a vontade do eleitor serão anulados, deven do ser colocados em envelope 
separado, conforme previsto no regulam ento da e leição; 
13.10. Será também considerado inválido o voto: 
a) cuja cédu la contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 
b) cuja cédula não estiver rub ricada pelos membros da mesa de votação; 
e) c u1a cédula não corresponder ao m odelo oficia l; 
d) que tiver o sigilo violado. 

13.11. Efetuada a apur~ção, serão considerados eleitos os 05 (cinco) candidatos mais votados, 
ress~lvada a ocorrência de a lguma das vedações legais acima referidas, sendo os demais 
candidatos considerados suplentes pela ordem de votação; 
13.11. Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro critério previsto na Lei 
Municipal local, será considerado eleito o candidato com idade mais e levada. 

14. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA: 
14.1. Conforme previsto no art. 139, §3°, da Lei nº 8 .069/90, é vedado ao candidato doar. oferecer, 
prometer o u entregar ao e leitor bem ou v antagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes 
de pequeno valor; 

14.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem vantagem 
indevida ao candidato, como a Mboca de urna" e o transporte de e leitores, dentre outras previstas 
na Lei nº 9 .504/97 (Lei Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleitora l, importam na 
violação do dever de Idoneidade moral que se constitui num dos requisitos elementares das 
candidaturas; 

14.3. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos itens anteriores, 
durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação, terão cassado seu registro de 
candidatura ou diploma de posse, sem prejulzo da apuração da responsabilidade civil e mesmo 
criminal, inclusive de terceiros que com e les colaborem; 
14.4. Caberá à Comissão Especial E leitoral ou , após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, 
decidir pela cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, após a instauração de 
procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e da 
ampla defesa. 

15. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, 
15.1. Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará relatório ao 
CMDCA, que fará d ivulgar no Diário Oficial ou em meio equ ivalente, o nome dos 05 (cinco) 
candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seus respectivos suplentes, em ordem decrescente 
de votação. 

16. DA POSSE: 
16.1. A posse dos membros do Conselho Tutelar será con cedida pelo Presidente do CMDCA, no 
dia 10 da Janei ro de 2024, no Centro de Referencia da Ass istência Social - CRAS a partir das 
09:hors conforme previsto no art. 139, §2°, da Lei nº 8 .069/90; 
16.2 . Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar posse, pelo menos, 05 
(cinco) suplentes, também observada a ordem de votação, de modo a assegurar a continuidade 
no funcionamento do órgão, em caso de férias , licenças ou impedimentos dos titulares. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, 
17.1 . Cópia• do pro•onto Edital o domalo otoo do Coml:.,:.,l!!lo E:.,peclal ~ letlora l dele decorrentes 
serão publlcadas, com destaque, nos órgãos oficiais de imprensa, no sitio e letrônico da região e 
da Prefeitura Municipal de Curra l Novo do Piaul , bem como afixadas no mural da Prefeitura 
Municipal. na Cãmara de Vereadores, na sede do Conselho Tutelar, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), entre outros locais PUblica Municipal; 
17.2 . Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas 
legais contidas na Lei Federal nº 8 .069/90 e na Lei Municipal nº 102/2023 da resolução 231/2022 
do CONANDA e da resolução 131 do CECDA; 

17:3._ É de inteir~ responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos 
ed1ta1s e comunicados referentes ao processo de escolha em data unificada dos membros d~ 
Conselho Tutelar; 

17 .4._ É _facultado_ aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados perante a 
Com,ssao Especial Eleitora/, acompanhar todo desenrolar do processo de escolha, incluindo as 
cerimônias de lacração de urnas, votação e apuração; 

17.5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, 01 (um) 
representante por local de votação e 01 (um) representante para acompanhar a apuração dos 
votos e etapas preliminares do certame; 

17.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório final 
contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 
17.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do candidato ao 
processo de escolha. 

Publique-se 

Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e Câmara Municipal . 

Curral Novo do Piauí - Pi, 30 de março de 2023 

Q~N>-, ..ob.. tSJ v"- ~ 
Si/mara da Silva Santos 
Presidente do CMDCA 
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1D: 225C94041 FFD4 

GABINETE P.'.mll DEMERVÃL 
DO PREFEITO 11!!!1 LOBAO u•=-

PORTARIA/GAB N 2 0331002/2023 

Exonera SERVIDORA COMISSIONADA e d á o ut:ras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI, no uso de suas atribuições e 

nos termos da Le i Orgânica em conformida de com a Constituição Federal. 

RESOLVE 

Art.12 - EXONERAR a servidora DANIELE RODRIGUES DA SILVA, portadora do RG 
de n 2 2.623.300 SSP-PI, insc ri ta no CPF sob n 2 028.463.753-05, residente e domiciliada na 
Rua M aria Otília, 386, Cidade Nova, Oemerval Lobão-PI , CEP 6 4.390-000, do cargo 
comissionado d e DIRETORA DE ENSINO E MONITORAMENTO (CARGA HORÁRIA - 40 
HORAS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DEMERVAL LOBÃO-PI . 

Art. 2 2 - A presente portaria entra em vigor na data d e sua assinatura, revogando 

tod as as dispo s ições e m contr á rio. 

Art. 3 sz · Fica o Chefe de Gabinete encarregado da notificação, publicação e registro 

em livro próprio. 

C ientifique-se, publique-se, registre-se e c umpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munici pal de Demerval Lobão- PI, 31 de março de 2023 . 

D 
Ricardo~ 

Prefeito Municipal 

L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO - CEP: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001-57 

1D: F11524F062364 

GABINETE P.m!I DEMERVÃL 
DO PREFEITO 11!!!1 LOBAO u•=-

PORTARIA/GAB N 2 0331003/2023 

Exonera SERVIDORA COMISSIONADA e dá outras 
pro vidências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI, no uso de suas atribuições e 

nos t e rmos da Le i Orgâ nica e m conformidade com a Constitu ição Federa l. 

RESOLVE 

Art:. 1 2 - EXONERAR a servidora a LARISSA STtFANY DE SOUSA BRITO, portadora 
do R G de n si 4 .173.792 SSP-P I, inscri ta n o C PF sob n " 078.860.283-76, r eside nte e 
domicilia d a n a Rua Fra n c isco de Carvalho M e lo, 870 , Centro, Demerva l Lobão-PI, CEP 
64.390 -000, do ca r go comissionado d e ASSESSORA ESCOLAR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI. 

Art:. 2 2 - A presente portaria entra em vigo r n a da t a d e sua ass inatura, revoga n do 

t o d as as dtsposições em contrário. 

Art. 3 ª - Fica o Chefe d e Gabine t e e n carregado da notificação, publicação e reg istro 

e m livro próprio. 

C ientifiqu e-se, publique-se, regis tre-se e c umpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munic ipa l d e Demerval Lobão- PI, 31 d e março de 2023. 

D 
Ricardo~ 

Prefeit:o Municipal 

L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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A VISO DE SUSPENSÃO 

PROCESSO N' 05812023 · PMDUPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 016/2023 - PMDUPI 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E ESTRUTURAS PARA EVENTOS E LOCAÇÃO DE BENS, POR LOTES, 

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E EDITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DEMERV AL LOBÃO - PI 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

A Pregoeira de Demerval Lobão informa que o Pregão Eletrônico n' 016/2023 encontra-se SUSPENSO para 

readequação do termo de referência. A nova data será divulgada em todos os meios de publicação oficiais, 

conforme art. 21, § 4' da Lei n' 8.666/1993. 

Demerval Lobão, 30 de março de 2023. 

Maria dos Santos Ferreira dos Anjos 

Pregoeira - PMDllPI 

ID: BC24211332C94 

ATA 001/2023 DA REUN IÃO DOCO SELH O GESTOR M UN IC IPAL DE 
PARCE RIAS PÚBLICO-PRI VA DA DO MUN IC IPIO 

Aos o ito dias do mês de março de dois mil e ,~nce e crês, o Conselho Gestor M un icipal de 
Parcerias Público-Privad a, c riado por me io do Dec reto M unicipal nº 10/20 23 p ublicado 
no Diá rio Oficial das Prefeituras Piauienses, edição 414 . d e 07 de feve re iro de 2023. que 
t am bém instituiu o Procedimento de Man ifest ação de Interesse - PM I e c riou a Comissão 
Técnica para d a r supo rte na elaboração d os es tudos, reuniu-se no gabinete d o Senhor 
Prefe ito Municipal , localizado na Av. Pad re J oaquim onato, 132. Centro, Demerval 
Lobão-PI. as 10:30 o C hefe de G abinete . o Sr. Francisco d e Assis Pereira d a Silva. 
Sec retári a Munic ipal de Adminis tração, a Sra . Agd a Daiane Moracs d a Silva . Presidente 
da Co m issão Pe rmanente de Lici t ação, a Sra. Genilza Macedo dos Santos e o Sec retário 
Municip al d e Infraestrutura o Sr.J osé Le ite Pereira Neto. ausente o Assessor Jurtdico do 
M unic lpio, o Dr. Vinicius Gomes Pinhe iro d e Ara újo, ausência devidamente jus tificada. 
Desta forma, fo ram explanados tudo sobre o material p roduzid o , in formando 
preliminarmente que o Munic tpio possui 2.142 (duas mil cento e qu arenta e duas) 
lumin árias, de diversas potê ncias e usos. A subs tituição integral dessas luminárias por 
outras de tecnologia LED c us t a ria. a p reços de mercado. ce rca de R$ 7.235.027.56 (sete 
milhões duzentos e trinta e cinco mil vinte sete reais e ci nquenta e seis centavos) . A 
arrecad ação da CO SIP ap ôs a publicação da le i munic ipal es t á em R$ 11 2.064.52 (cento e 
doze mil sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) tornando·se superavi tária e 
q ue após o levantamento a concorrência da PPP em Dcmerval Lobão ficaria por volta de 
R$ 27.360.000.00 (vinte e sete milhões trezentos e sessenta mil reais ) . Foram esclarecidas 
algumas dúvidas d os presentes. Assim, aprovou -se as minutas do materi al prod uz ido pela 
comissão e dctennin ou ·sc a continuidade do p rocedimento. com a realização do processo 
de consulta pública e posterior realização d as audiê ncias públicas, com a emissão de 
convites aos interessados. Por fim o pres idente deu encerrada a reunião bastante 
p roveitosa, tendo s ido a presente ATA e assinada pelos e Presentes membros que compõe 
o Conselho Gestor M unic i ai de Pa rceria Pµ{lli co-Privada d o 

/ ~ ---- - ~~~t ~ 

ID: E54F966BB4CB4 
EDUCACÃD R .... .. ..... ~. ~ .... "' SECR ETARIA M UNI C IPA L DF. ED UCAÇÃO 
--~ ~ · DEMl!RVAL RUABENED ITOLUIZ DEMORAES. 495 -CE NTRO 

cleEó..caçào ~~ " -·- C EP_:64390 -000- D EM ERVAL LOBÃO-P I 
E m ai l: scmcd_dl@holmail.com 

CONVOCAÇÃO DE PROFISSIONAIS - PROFESSORES - EDITAL SEMED- Dl N 2 03/2021 

A Secret á r ia M unicip al de Educação de Dem erva l Lo b ão, no u so das atribuições 
legais que lhes são conferidas, convoca os cand idatos selecion ados p e lo Edita l SEMED
DL N 11 03/2021, para comparecere m à Secretaria Municipal de Educação de Deme rval 

Lobão -PI, situa da n a Rua João Lui z d e Morais , 136, Centro, nesta cidade nos dias 03 e 

04 de abri l de 2023, das 08 h às 12 h , para a entrega da docume n tação citada n o ANEXO 
1 desta convocação. 

Os {as) cand idato{a)s relacionado{a)s nas l istas abaixo que n ão comparecerem 

no prazo fixado na presente convocação ou que não apresenta re m a documen tação 

obrigatória mencionada no A N EXO I estarão automa t icamente e limin ados {a)s do 

processo de contratação tem porária pa ra o q u a l fo ram selecionad os. 

CARGO: PROFESSOR DE POLIVALENCIA 

ORDEM DE NOME CPF 
CLASSIFICAÇÃO 

193º CLEONICE DA VERA CRUZ SILVA 01513786300 

194° JANETE MOREIRA DE CASTRO 35239948372 

195° LINDOMAR FE RREIRA ARAUJO 38635216334 

196° <:ATIA ROSANA MORAES RUFI NO 34300112304 

197° SOLANGE MARIA DA LUZ 44633181300 

198° MARIA DA PAZ. ABREU BARCELAR 96324708349 
199º FRANCISCA ANASTÃCIA OLIVEIRA DA SILVA 90793897300 

200" GUILHERMINA FERREIRA OE SOUSA 6982S165391 

201° ANA CRISTINA FERREIRA DE CARVALHO 4S087326315 

202º FRANCISCA MARIA DE SOUSA 6860S463368 

203° MARIA VALDIRENE DA SILVA SOUSA 462S9627300 

204° IRACEMA DOS REIS SILVA ARRAES 470503143 1S 

205° LUCILENE ALVES DO NASCIMENTO 80558313353 

20 5° MARIA DOS REMEDIOS LOPES D05 SANTOS 91278333304 

206º SHIRLEY CAVALCANTE NASCIMENTO 51534410325 

207° M ARIA DA LUZ FERREIRA DOS REIS 53645650334 

208° ANTONIA MARIA DA CONCEIÇAO SILVA 82943460397 

209° ESLANDIA MARTINS LOPES 67678289391 

210º ROSA ALMEIDA PINHO 00095235370 

211° NATALICE SILVA BRAGA LUSTOSA 55319726368 

212° JUSIELMA DA SILVA 8 1664265368 

213° SUELI CAMPELO LOPES DA SILVA 90368797368 
21 ◄ º O IZELM A LO fl ES DOS SANTOS M O RAIS 6Sfil4268S3S3 

215° ALEXSANDRA GOMES DOS SANTOS 64660460363 

216° HAYRAN SILVA U MA PEREIRA ARAUJO 77214030306 

SECRETA.RIA M U NIC I P A L D E E D UCAÇÃO 
R U A BENEDITO LUIZ D E MORAE S . 495 - CENTRO 
CEP : 64390-000- D E M E R VAL L O BÃO -PI 
E m u il ; aem cd dl r.ilho tma il.com 

217° MARIZA COSTA SALES 8401 6272300 

218° A N A MÁRCIA D E ARAUJO V IA N A 7 7035615334 

2 1 9 ° CALENIR FERREIRA DE M ORAES LAVOR 78449472334 

220' MARIA D O SOCORRO MORA IS SOUSA 61980161372 

22 1 ° G ISLENE BATISTA OE SOUSA CARVALH O 639S8228372 

222° OEUZ ELI N A FRAN CISCA DA SILVA SOUSA 92393020349 

223° LUZINEIDE SAN TOS SOUSA 9 0 3076313 20 

224° MARI LENE FERREIRA LIMA ALMEIDA 86144 790349 

225° CICERA MARIA CARVALH O SOAR ES 83045988334 

226° ELISA NGELA A LVES DA SILVA LIRA 89951565387 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

ORDEM DE NOME CPF 
CLASSIFICAÇÃO 

27° GIVANILDO FERREIRA DA SILVA JU NIOR 0 5911878330 
28° LARISSA SAN TOS PIA UIUNO 03512263380 
29° FRANCISCO W A LBERON E N ASCIMENTO DA CRUZ 99513820378 
30° WI LLAMES D AVID DE SOUSA T EIXEIRA 0 5584471399 
31° FELIPE DE SOUSA N ASCIM ENTO RO D RIG U ES 0 5 1 68987362 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

ORDEM DE NOME CPF 
CLASSIFICAÇÃO 

25' ITALO CHRISTIAN CARDOSO FERREIRA 0 3524270352 
26' DAVID MARTINS D E SOU SA 02795649373 
27° ROONEY JOEDSO N SANT OS DA SILVA 05672046509 
28° A N A PAU LA DE SOUSA 25338719827 
29° ADONIAS CAMPELO D A SILVA 696984 14215 
31')" MARIA FRAN CISCA DA SILVA PACHECO 0 6 0 38159363 
31° JSLAN OIO RODRIG U ES D E M AGALHÃES 86110 187372 
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E~~~""'º a ·es .. ··~M·"~E,·••i· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO =«~~ •- RUA BENEDITO LUIZ DE MORAES, 495 -CENTRO 
CEP: 64390-000- DEMERVAL LOBÃO-PI 

de Educaçao 0 ~ , .. -..: .. _ , _,,.,,_. Email: semcd dl otmail.com 
32° GEOVANIA TAVARES DE ARAUJO 91502810387 

33° DANIEL DA SILVA LEÃO 05536718398 
34° MIKAEL DIAS PLACIDO 07401325390 

Demerval Lobão-PI, 31 de março de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RUA BENEDITO LUIZ DE MORAES, 495 -CENTRO 
CEP: 64390-000- DEMERVAL LOBÃO-PI 
Email: educacao@demervallobao.pi.gov.br 

ANEXOI 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SERVIDORES TEMPORÁRIOS 

Nome: _____________________________ _ 

E-mail: ___________________________ _ 

Telefone: __________________________ _ 

Carteira de Identidade- RG (original acompanhado de cópia simples}; 

Cadastro de Pessoa Física - CPF (original acompanhado de cópia simples}; 

CPF do Pai e da MAE (Instrução normativa n"007/2017, de 14 de dezembro de 2017) 

PIS/PASEP ou NIS (original acompanhado de cópia simples) 

Comprovante de quitação eleitoral 

Titulo de Eleitor (original acompanhado de cópia simples}; 

Declaração de bens (modelo em anexo} 

Certidão de Nascimento ou de Casamento (original acompanhado de cópia simples}; 

Comprovante de residência atualizado; 

Comprovação da escolaridade (Certificado ou Declaração Escolar + Histórico Escolar) exigidi 
para o cargo a ser ocupado, reconhecido por Instituição Oficial de Ensino. 

Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexc 
masculino; 

Comprovante de conta bancária, tipo conta corrente, no Banco do Brasi l; 

Declaração de não acumulação de cargo (modelo em anexo} 

Angela Jane Silva Sales I 
CPF : 005 .721.193•05 

Sec retár1alll unic1pa l éeEdueação 
Porta ri 3/ GA8N' 06200J 4/2022 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RUA BENEDITO LUIZ DE MORAES, 495 -CENTRO 
CEP: 64390-000- DEMERVAL LOBÃO-PI 
Email : educacao@demervallobao.pi .gov.br 

ANEXOU 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

Eu ,, __________________________ .brasileiro, (estado 

civil) ________ , portador (e) do CPF nº-------------~ 

DECLARO. para fins de posse cargo 

______________________ _,·unto a Prefeitura Municipal 

de Demerval Lobão-PI QUE NÃO EXERÇO qualquer car-go, emprego, ou fun ção pública 

junto à administração pUbllca direta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de 

economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo 

poder público, que seja inacumul6vel com o Cargo em que tomarei posse, em consonância 

com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federei. 

DECLARO, outrossim, QUE NÃO PERCEBO proventos de aposentadoria 

decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal , que seja inacumulável 

com a carreira em que tomarei posse. 

DECLARO. mais, estar ciente de que devo comunicar a esse ente público qualquer 

alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional que não atenda às determinações 

legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo 

administrativo disciplinar de que trata o artigo 117 da Lei Municipal n º 003/2005, Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Demerval Lobão. 

DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no 

art. 299 do Código Penal B rasileiro, sujeitando o declarante às suas penas, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

DECLARO. por fim, que tomo ciência de toda a legislação supramencionada. 

Demerval Lobão, Piauí _ __ de. ________ _ de 2023. 

Assinatura do Servidor 

Aogela Ia ae Silva Sales 
CPF : 005 . 721 . 193-0 5 

Secre t.ir i .i Municipa l deEducaçlo 
p ,.. .. , ... 1 1 <;; .sB .. ''l"' J'l'J'l•l20 21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RUA BENEDITO LUIZ DE MORAES, 495 -CENTRO 
CEP: 64390- 000- DEMERVAL LOBÃO- PI 
Email : educecao@demervallobao.pl .gov.br 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

Eu, _______________________________ _ 

_RG nº __________ ,CPF _________________ ~ 

_______________________ , DECLARO pare fins de posse 

no cargo temporário de ________ _____________ , do Quadro 

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Demerval Lobão/PI , em decorrência de aprovação no 

Teste Seletivo Of"ganizado n os termos do Edital n º 001/2023, e em cumprimento às disposições 

legais pertinentes, que: 

a . ( ) N ão possuo bens e valores patrimoniais que se e nquadre m e ntre os elencados no I tem b. 

b. ( ) Integram meu patrlmõnlo os bens e va lores discriminados no quadro abaixo (Imóveis, m óveis, 

semoventes, dinheiro, títulos, ações ou quaisquer outros bens e va lores patrimon iais localizados no País 
ou no exterior); 

Obs.: a presente declaração deverá abranger o patrlmõnio do cõnjuge, companhei ro (a), filho (a} ou 

qu;;1lquer pesso;;1 que viva sob a dependl!ncla econõmlca do decl;;1rante. 

DESCRIÇAO DO BEM VALOR 
CRS> 

D e merval Lobão, ___ da, ______ de 2023 

SERVIDOR 

Ang e l a Jane Silva Sales 
CPF : 00:5 .7 21 . 193-0:5 

S ~,;•~ l • n • Mun,,; ip~ Oi1 l:duç1clo 
P on;oría I GAB H ' O& NOO• 1 H , 21 
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ID: 6213D2DBEFAE4 

Ata d~ reu~ião do Conselho Municipal de Meio Ambiente. Aos 19 dias domes d e maio 

:: ~::i':nv~:c~:is (19/05/20~2). n o auditório Jc ronimo Soares na Prefeitura Munic ip?l 
ambiente _ CM~ato/PI. reunrrai:n-se os representantes do conselho m unicip al de m eto 
ecológico. A resi A, para p ~a~e~amento. de ações voltadas para implantação do selo 
t• criaçã d p dente deu m1c10 a reumão às 09:00h s da manhã com a seguinte pauta: 
annazen~m:n~:rnpa~has de_ conscie~tizaçã~ sobre a seletividade do l ixo; 2• local pa~ 
ambiente. Desi !º hxo i:cciclado; . 3 P l~n eJamento de ações voltada sem a n a d o meio 
confecção da g ou Leticya D ávill_a Lima _dos Santos para secretariar a reunião e 
cousas b. ª~· A senho:3_ ~ranc1sca(pres1dente) destacou ainda a importância das 

d am tentais no mumc1p10. e como a gestão e o CMMA pode contribuir p ara 
mu. ança desse cenário. Foi discutido um local provisório para armazenamento do lixo 
rectclado, e o recrutamento d_c catadores que possa c~mercia lizar o mesmo, gerando ass im 
fonte de renda a essas fami h as que trab a lham nos h xões. Foi discutido a necessidade de 
Catnp~as p ara conscientizar a população sobre a importância de separar O lixo de 
man~1ra correta. é ~ma dessas c~panhas vai ocorrer n a semana do meio ambiente e ntre 
os d1~ 5 a 1 O de Jun~o. organizad a pela secreta ria de educação e meio ambiente e m 
parcerias com as demais pastas d o poder municipal. A preside nte destacou que a gestão 
trabalha a t~o vapor p~la contemplação d o selo ecológico e como esse incen t ivo pode 
muda_r ª __ re~hda de d a cidade de Jardim d o Mulato. D estacou ainda, que o empe nho de 
cada_ i~s~ttutção aqui representada possa d á o seu melh o r para desenvolvimento d o n osso 
mumc1ptc~_- Tanto os sindica tos. como as associações e as igrejas re presentadas a firmaram 
compromisso d e melhoria p ara desenvolvimento d a cidade . Sem mais n ada a tratar a 
presidente d e u por encerrada a reunião, d a qual e u, Let icya Oávilla Lima dos San;os 

~~~i~:~ ~' <Mos os 

~~~= 

ID: B3EOD1 CE57B44 

Ata de reunião d o Conselho Municipal de M e io Ambiente. aos 05 dias do m ês d e julho de 

2022• às I 0 :OOhs da manhã. 00 a uditó rio da Prefeitura Munic ipa l d e J ardim do Mulato/PI. 

reu niram-se os representantes do C onselho Munic ipa l d e Meio Asnbiente - CMMA, p ara 

planejamento de ações sob re educação ambiental nas ~scolas do município de Jan:i.i.m do 

M u la to. A pres idente iniciou a reunião dando boas vindas aos membros do conselho e 

des tacando 8 importância da participação de todos. Dessa feita , d esignou a senhora 

Letycia para secretariar a reunião. A pauta des tacad a na re união foi sobre a educação 

ambienta l n as escolas n o município. Tem a esse transversal que pode ser trabalhado e m 

qualquer área do conhecimento d estacou a presid ente do conselho (CMMAO- A reunião 

contou com a participação da Secretária Municipal de Educação professora Claudiceia 

Borba Carvalho. A Secretária Munic ipa l de Educação informou ao Conselho que essa 

temática j á esta s endo traba lhada e no m ês de sete mbro e m alusão dia da indepeod ência 

do B rasil a temática d o desfi le cívico vai ser sobre o meio ambiente . Pediu a contribuição 

de todos do Conse lho e da o utras secrel'a rias para unir forças na con scientização de 

preservar o meio ambiente. A proposta foi colocada em votação e todos votaram a favor 

do projeto da Secretaria de Educação e a pres idente do Con selho a ssim como os 

m embros se colocaram a ajudar n essa proposta. Assim como a proposta de educação 

ambiental nas escolas. A senhora Francisca e nfatizou a importância da união entre as 

instituições em prol da preservação do meio a mbiente e que esse conselho esta à 

disposição para temáticas ambientais. Ficou agendada a próxim a reunião do CMMA,. para 

o mês de setembro de 2022 datas ainda a ser divulgada. Pauta sobre o IC MS

ECOLOG ICO e sobre o d estino do lixo hospitalar. Todos concordaram. Sem mais nada a 

tratar a pres idente e nce rro u a reunião. Eu. Letycia Davilla Lima dos Santos. lavrei a 

presente Ata que sera assinada pelos p resentes. 

Oc.. .' O hh IVl P b J, r d-"'" S:- -' O , / o-

1D: A 192527786204 

Ata de reunião do Con lho Municipal de Meio Ambiente, aos 13 d' d , ias o mes d 
tembro de 2022 às J0:OOhs dn monhi\, no auditório do Prefeitura Mun· . 1 • se ' . . •cipo de Jardim 

d Mulato/PI reunirnm-se os representantes do Conselho Muruc1pal de M . . 
o • • •0 Ambiente • 
MMA, paro discutimos sobre o lixo ho pimlar e sobre andamento do ICMs. . 

Ecologico. 

A presidente iniciou a reunião dondo boas vindas aos membros do conseJh o. Nessa 

me ma oportunidade, designou senhora Letycia para secretariar a reunião. A presidente 

do CMMA infonna que O lixo hospitalar do município de Jardim do mulato está na 

responsabilidade da empresa stelix, a mesma vem a cada 15 dias ao município recolher 

todos os lixos produzidos de natureza hospitalar das UBS, e postos de saúde do município 

de Jardim do mulato, contrato finnado entre a secretaria municipal de saúde e a empresa 

citada. Essas medidas tomadas sobre o lixo hospitalar é uma conquista das ações voltadas 

oo meio ambiente quem ganha com isso é a meio ambiente e a população destacou a 

presidente. A senhora Francisca destacou que secretaria municipal de Agricultura, meio 

ambiente e recursos hídricos também está trabalhando para que o município tenha uma 

politica ambiental de sucesso. E que o destino final do lixo produzido na cidade tenha 

destinação para um lugar adequado. A mesma informa que a prefeitura está em processo 

de fonnalizar contrato com a empresa ecológica para resolver a questão do lixo. Sobre o 

ICMS- ECOLOGICO, a presidente e também gestora da pasta da SEMAHR, informou 

que a prefeitura está fazendo as ações como manda o edital da SEMAR, e logo saíra o 

resultado da habilitação ou não do município. A presidente agradeceu participação do 

conselho no desfile 7 de setembro que fui um sucesso. Mostrou a população o quanto é 

importante a causa ambiental. A próxima reunião ficou agendada para o mês de outubro 

data a ser informada depois nesse mesmo local e horário. Ambos concordaram. Sem mais 

nada a tratar a presidente encerrou a reunião, eu Letycia Davilla Lima dos Santos lavrei a 

presente ata que será assinada pelos presentes. 
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ta d reuni o do onselho Municipal de Meio Ambiente, aos 27 dias do • de 
mes outubro 

de 2022, às 09:00hs da manhã, no auditório da Prefeitura Municip 1 . 
ª de Jardim do 

Mulato/PI, rewliram-se os representantes do Conselho Municipal de M . 
. eio Ambiente -

MMA, Para planeJamento de ações sobre queimadas no municºi • 
. . . . . . pio de Jardim do 

Mulato. A presidente 1ruc1ou a reuruão dando boas vindas aos memb d 
. • . . . ros o Conselho e 

destacando a 1mportãnc1a da parl!c1pação de todos. Dessa feita d · 
. . . ' es1gnou a senhora 

Letyc1a para secretanar a reuruão. A mesma destacou como pauta para reun·· . 
. . . . iao a situação 

das queunadas no muruc1p10. Que segundo a presidente teve um num 
ero menor em 

relação ao ano de 2021 queimadas, isso se deve pelas campanhas de · . 
consc1en11zação e 

educação ambiental. A senhora FRANCISCA, também enfatizou que O MP M' . . . 
• 1rusteno 

Público tem sido um parceiro no combate as queimadas dando tod o suporte para que o 
meio ambiente seja respeitado. O Secretário de Obras e 'd d C pres1 ente o onselho 
Municipal da Cidade e Desenvolvimento Urbano também destacou · das ' que as queima em 

áreas urbanas também tem que ser combatida, por que traz sérios risco à saúde dos 

moradores, segundo o Secretário nos últimos meses era visível o excesso de fu maça nas 
ruas da cidade desencadeando problemas de saúde em pessoas que tem algumas 

comunidade. O mesmo informou que encaminhou algumas solicitações de forma verbal à 

Secretaria Municipal de Saúde, mais precisamente à vigilância sanitária e também a 

SEMAHR. A presidente do CMMA informou que vão ser reali1.adas algumas reuniões 

nas localidades do município, além de campanhas educativas e de conscienti1.ação sobre 

queimadas através das rnidias sociais e de outros meio de divulgação. Todos concordaram 

com a proposta. As primeiras reuniões iniciaram no dia 28/10/2022, finali1.ando . Sem 

mais nada a tratar a presidente encerrou a reunião, e Eu, Letycia Davilla Lima dos Santos, 

lavrei a presente Ata que sera assinada pelos presentes. 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

1D: 169A4777EE644 

. . lh Municipal de Meio Ambiente, aos 8 dias do m ês de dezembro 
Ata de rcuniilo do Con se O • . • _ . 

• d tarde n a sede da Pre fellura Mumc1pal de Jardim do Mula to/PI 
de: 2022 . às 14 :.> 0hs a · _ . . . • 

• u,i ranl-se os representantes do con selho mumc1pal de meio ambie nte - C MMA, para 

"'' . 1 de ações volta das a q u estão ambiental do município. A p a u ta da reunião: 
pJnneJarnen o . . . . _ . 
li"º jogado cm terrenos baldios. A presidente m1c 1ou agradecendo a part1c1pação dos 

integ rantes do con selho. designou o senho r Raimundo Pereira Barbosa para secreta riar a 

reunião . explanou a s várias reclamações de m oradores sobre o despejo de li xo em terrenos 

b a ldios. Lixo como: resto de material de construção, lixo d o m éstico, e tc. a lg uns 

moradores relatam que o lixo jogado gera d esconforto, além do mal cheiro O a parecimento 

de animais como escorpião. cobra. sapo e dentre o utro. O secretário de obras O senhor 

Marcos infonna que também foi n otificado por moradores sobre esse problema, e tendo 

conhec imento dessa questão imediatamente fe z a retirado de todo esse lixo. O senho r 

Savio s ugeriu que fi zesse campanha educativa de conscientização para a população tomar 

ciên cia da gravidade de jogar li xo em local não adequado. Essa campanha pode ser feita 

a través das redes sociais da prefeitura. som automotivo, a través de m ateri a l impresso. A 

presidente colocou a s ugestão em votação e todos con cordaram com a s u gestão. Dessa 

fe ita a presidente destacou o papel do conselho e a participação de todos .. Sem m ais nada 

a tratar a presidente encerrou a reunião e cu Raimundo Pereira Barbosa lavre i a presente 

a ta que será ass inada por todos os membro!:- do conselho do m e io ambiente. 

1D: 09A330D017A84 

Ata de reunião d o Conselho Municipa l d e Meio Ambiente, oos 20 dias do m ês de 

fevereiro de 2023, às l 0 :30hs da tarde, n n sede da Prefeitura Municipal de J a rdim do 

Mulato/PI. reuniram-se os representantes do con selho municipaJ d e m eio ambiente -

C MMA. para pl a nejamento de ações voltadas a ques tão ambie n ta l d o município . A pauta 

d a reunião: 1- solicitação de saída de membros do conselho d o meio ambiente; A 

pres ide nte iniciou agradecendo a participação d os integrantes do conselho ~ designou o 

senhor Savio L u ide Pinheiro de Santana para secretariar a reunião. A senhora F ranc isca 

(presidente). falou das conquistas na aérea ambiental do município d e J ardim do MuJato 

e in formou que a secretaria de Agric ultura, meio ambiente e recursos Hidricosjuntamente 

com a prefeitura está trabalho e m prol das pautas ambientais. Dessa feita a presidente 

colocou a em d iscursão a pauta da reunião que alguns integrantes por m otivos pessoais 

desejrun sai r da compos ição desse conselho. A senhora M aria da Cruz viera dos Passos 

Silv~ ti tular. representado a Igreja Cató lica, a senhora Leticya Dávilla Lima dos Santos, 

Representante titu lar da secretaria municipal de administração e o senhor Aminadabe 

Ladislau Pinto~ titular representado a Igreja Assembleia d e Deus. Diante a apresentação 

dos nomes~ a presidente colocou em votação em todos conco rdaram a tendendo a 

solicitação d e saíd a do conselho. A presidente informa que mediante a saída dos 

integrantes os suplentes assuminun a titularidades d o mesmo. Foi acordado por todos os 

p resentes que na próxima reunião saíra a compos ição desse conselho atuaJiza.da. A 

presidente deixou agendada para o m ês d e a bril a próxima reunião desse conselho. Sem 

mais n a d a a tratar a presidente encerrou a reunião e e u Savio Luide Pinheiro d e Santana 

e u lavrei a presente ata que será assinada por todos os membros do conselho d o meio 

ambiente. 
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1D: 221 D36A55BE84 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULA TO/PMJM/PI. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMJM/PI. 
AVENIDA JAIME SOARES Nº 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000 
CNPJ: 41.522.343/0001 - OI 

A VISO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2023 - PMJM/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 00.023/2023 - PMJM/PI 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia no ramo de construção 
civil, para pavimentação asfáltica de vias públicas na zona urbana do 
município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e quantitativos 
constantes no edital , Projeto Básico, Convênio nº 919892/2021/CODEV ASF. 
A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato informa aos interessados o 
resultado de análise dos documentos de habilitação realizado no dia 
30/03/2023 às 1 0h00min horas, na forma que segue abaixo. 
LICITANTE: F ALVES PEREIRA EIRELI - ME - HABILITADA 
LICITANTE: FBS ENGENHARIA LTDA - HABILITADA 
LICITANTE: JR CONSTRUTORA EIRELI-INABILITADA 
LICITANTE: JOÃO NILTON DE SOUSA L TDA - EPP: HABILITADA 
INFORMAÇÕES: CPL - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO 
MULATO/PMJM/PI, na Avenida Jaime Soares, Nº. 420, Bairro Centro, em 
Jardim do Mulato/PI, CEP 64.495-000, E-mail: 
cpl.jardimdomulato@gmail.com. 
Jardim do Mulato, 30 de março de 2023. 
Publique-se. 
Jaciane Lima Silva Carvalho 
Presidente CPL/PMJMPI 

Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI 
Avenida Jaime Soares, N2 420 - Centro 

CEP - 64.495-000 - Jardim do Mulato/PI 

ID: 164CD34CC9A44 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 
GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 
AVEN IDA JA IME SOARES. 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000. 
CN PJ : 41.522.343/000 1 - 0 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 05/2023/PMJM/PI. 

OBJETO: Registro de Preços para o objeto: 

Contratação de empresa para a prestação dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

poços tubulares com aplicação de peças, com 

distância de até 25 km da sede da Prefeitura 

M unicipal de Jardim do Mulato/PMJM/PI para 

atender necessidades dos Órgãos da Prefeitura 

Municipal de Jardim do Mulato/PI/PMJM/PI. 

MARÇO/2023 

Preleflur ■ Munlclp ■ I de Jardlm do Mulato/PI 
Avenida Jaime S.0.re ■, 420- Centro. 

CEP - 64.495-000 - Jardim do Mulato/PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE J ARDIM DO MULATO/PMJ M/PI. 
GAB INETE DO PREFEITO/PMJM/Pl. 
AVENIDA J A IME SOARES. 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000. 
CNPJ ; 41.522.343/000 1 - OI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 05/2023/PM JM/PI: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MUALTO - PMJM/PI 

Pregão Eletrônico SRP n º 05/2023 - PMJM/PI 

Processo Administrativo Nº 00.024/2023/PMJM/PI 

Validade: 12 (DOZE) MESES, preservada as ressalvas legais (arl. 57) em aplicação 

subsidiária da Lei 8.666/93, com possibilidade de prorrogação na forma do Decreto Federal 

n º. 7.892/2013. 

Vigência: 31/03/2023 a 31/03/2024 

ATA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS TUBULARES PARA 

ATENDER NECESSlDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

Aos trinta e um dias d o mês de março do ano de dois mi l e v inte e três, na sede PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO - PMJM/PI. s ituada na Avenida Jaime Soares. nº 

420 - Centro, CEP: 64.495-000 - Jardim do Mulato - PI, CNPJ: 41.522.343/0001 -0 I , nes te ato 

representado pelo Senhor: Prefeito Municipal: Dejair Lima de Sousa, inscrito no CPF sob nº 

836.386.0 13- 15 e as e mpresas qualifi cadas abaixo, nos termos da Lei fed e ral nº 8.666/93, com as 

alterações introduzidas pe la Lei federal nº 8.883/94do, Lei Federal nº 10.520/02. Decreto Federal 

nº. 7.892/2013 d e 23/0 1/201 3, Decreto Federal nº 8.250/20 14, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 

das de ma.i s normas aplicáveis à espécie e ai nda regulamento local, resolvem efetuar o Regi stro de 

Preços. conforme decisão alcançada pela ADJUD ICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO , ambas do 

Processo Adminislrativo nº 00.024/2023 - PMJM/PI, referente ao Pregão Eletrônico SRP para 

Registro de Preços nº 05/2023 PMJM/PI. O s preços registrados constam da planilha d e preços (ata 

d e abertura da sessão) e m anexo, devendo-se observar quanto aquis ição, as seguintes cláusulas e 

condições: 

Preleltur• Munlclp•I de Jardim do Mul•tolPI 
Avenld• Jaime Soar••• 420- Centro. 

CEP - 64.495-000 - J•rdlm do Mulato/PI 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 

~ 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 
GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 
AVENIDA JAIME SOARES. 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000. 
CN PJ : 41. 522.343/000 1 - OI 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata de Registro de Preços te m por objeto o Regi stro de Preços resulta ntes das 
negoc iações oriu ndas do Pregão E letrônico SRP nº 05/2023/PMJM/PI , nos termos do § 4º d o 
art.15 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002. Decreto Federal nº I0.024/2019, 
Decreto Federal nº 7.892/20 13, com o o bje tivo de d isponibilizar para os ó rgão/entes, preços para 
posterior e oportuna contratação: Reg is tro de Preços para o o bjeto: Registro de Preços para o 
obj e to: Contratação de e mpresa para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 
correti va de poços tubu lares com aplicação de peças. com distfincia de até 25 km da sede da 
Prefeitura Munic ipal de Jardim do Mulato/PMJM/PI pa ra a te nde r necessidades dos Órgãos da 
Prefeitura Munic ipa l de Jardim do Mulato/Pl/PMJM/PI , consig nado em Ata de Registro de Preços. 
pe lo prazo de 12 (doze) m eses, para eventual aquisição pela Prefeitura Munic ipa.1 de Jardim do 
Mu lato/P I e seus ó rgãos d e acordo com as especifi cações, quantitativos e condições cons ta ntes no 
Termo de Referência, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARD IM DO MULATO/PI , na forma e quantitativos e nas 
condi ções estabe lecidas no Edital e seus Anexos. Tem10 de Referência. na Proposta de Preços. os 
quais são parte integrante deste in s trume nto de compro misso, negociação por menor preço g lobal 
e adjudicação por item, os q uais permanecerão disponíveis. confom1e condições ex ig idas, para 
exec ução do obj e to reg is trado sempre que demandado na forma do contrato indi vid ua.! e/ou 
ins trume nto congêneres, no ta d e e mpenho, Ordem de Serviço, a ser firmado quando do 
c hamame nto, com base na Ata de Reg istro de Preços, sem prejuízo da possib ilidade de aplicação 
das ressalvas legais, inclus ive as de aplicação subs idiária. 

2 . DA ADMlNISTRAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A Adm inis tração ou o gere nciame nto desta Ata de Registro de Preços caberá à Equipe 
Gerenciadora d o Sistema de Registro d e Preços, sob anuê nc ia da Prefeitura Municipal de J ardim 
do Mu lato/P I. 

3. DA FORMA DE REQUISIÇÃO: 

3 .1. Da Req uis ição: 

A Adm ini stração/Órgão soli c itante deverá e mitir Ordem d e Serviço (OS) o u Autorização de 
Serviço (AS), e mpenho o u ainda ins trumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do 
obj e to, preço unitário e. quando for o caso preço total e prazo para a te ndime nto, Nota de Empenho 
que será emit ida a favor do detentor da Ata de Registro d e Preços, depois de consulta ao órgão 
gerenciador. 

3.2. Na OS ou AS/OS o u documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária 
que suportará a despesa , contendo pelo menos a Fonte, a C lassificação Funcional e o E lemento de 
Despesa. 
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3 .3 . De posse d os documentos acima, o d e te ntor da Ata, nos prazos e s tabelecid os no Edital, 
ad implirá a condição assumida, a contar do Recebimento da OC o u AC e da Nota de E mpenho, o u 
e m outro prazo m ed iante a nuê nc ia da contratante, conform e consta seja o caso. 

3.4 . O s órgão e e ntidades da Adminis tração Pública que não partic iparam do Regis tro de P reços. 
quando desejarem fazer uso da Ata de Regi s tro de Preços, d everão con s u ltar o Órgão Gerenciador 
da ata para manifestação sob a possibilidade de adesão. (§ 1° do art. 22 d o Dec re to Federal nº 
7.892/201 3). 

3.5. O s Órgãos vi nc ulados a Prefeitura Munic ipal de Jardim do Mulato/PMJM/ PI , poderão 
utili zar-se do presente Reg is tro de Preços, conforme art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/20 13, 
sendo vedada a aquisição dos ite ns a preços superiores aos regis trados. O s ó rgãos da 
Administração Pública M unicipal deverão no tificar a Prefe itura Munic ipal d e Jardim do 
Mu lato/PMJM/PI os casos d e lic itações com preços s uperiores aos registrados. 

3.6 . Pode rá utili zar-se da Ata d e Registro de Preços, ainda, qualquer ó rgão o u e ntidade da 
admi n is tração pública que não te n ha parti c ipado do certame, me dia nte prév ia anuê ncia d o órgão 
gere nciador, d esde que dev idame nte jus t ificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
cond ições e regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892/20 13 e Decreto Fed e ra] nº 9 .488/ 18 
e na L e i Fed e ra l nº 8.666/1993. 

3.7. Caberá ao de tentor beneficiário da Ata de Reg is tro d e Preços, o bservadas as condições ne la 
estabe lecid as, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorre nte de adesão, desd e que não 
prej udique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata de Registro de Preços assumidas 
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Partic ipantes. {§ 2ª do art. 22 do D ecreto F ed eral n" 
7.89212013 ). 

3 .8 . A s aquisições dos bens o u contratações adicionai s (adesão) não poderão exceder, por órgão ou 
e ntidade, a cinquenta por cento do quantitativo d o item do in strume nto convocatório e regist rado 
na A ta de Regi stro de Preços parn o Órgão Gerenciador e Órgãos Partic ipantes.(§ 3" do art. 22 d o 
D ecreto F ed eral n " 7.892120 / 3 ). 

3.9. O quantitativo d ecorrente das adesões à Ata d e Regis tro de Preços n ão poderá exceder. na 
totalidade do dobro do quantitati vo de cada ite m regis t rado na A ta de Regis tro d e Preços para o 
órgão gerenciador e ó rgãos participantes, independente do núme ro d e ó rgão s não partici pantes que 
aderi rem. (Art. 22 § 4" do D ecreto F ederal n " 7.892/2013 ). 

3.10. Após autori zação d o órgão gerenciador, o ó rgão não participante, d e verá efeti var a aqu isição 
o u contratação em até 90 (noventa) di as, observado o prazo d e vigência da ata. con fo rme § 6° do 
art. 22 d o D ecreto Federal nº 7.892/2013, salvo prev isão contida no Inciso X I inserida no an. 5• do 
Decreto Federal nº 8.250/20 14. 

3.1 1 . Com pe te ao ó rgão não participante os atos relativos à cobranç a do c umprime nto pelo 
fo rnecedor das obrigações contratualmente assumidas e aplicação. observada a ampla defesa e o 
contrad itó rio, d e eventua is penalidades decorrentes do d escumprime nto d e cl á usulas contratuais. 
e m relação as suas pró prias contratações, info rma ndo as ocorrênc ias ao Órgão G ere nciador. l§.Z 
do art. 22 do D ecreto F ederal n" 7.89212013). 
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3.12. A contratada d everá m ante r durante toda a execução do contrato. e m compatib ilidade com as 
obrigações assu midas, todas as condições d e habilitação e qualificação ex igida na lici tação. 

3 . 13. Durante a vigênc ia da A ta d e Registro de P reços, do c ontrato o u in s trumento congênere 
( nota d e e m penho, Orde m d e Serviço), a fiscalização será exercida p or um representante d a 
contratante. ao qual competirá regis trar e m rela tó rio todas as ocorrências e as deficiências 
ver ificadas e di r imir as dúvidas que surg ire m dumntc s ua vigênc ia , de tudo dando c iê nc ia a 
admini stração. 

4 . DOS PREÇO S ESP ECJICAÇÕES E Q UANTITATI VOS: 

4.1. O preço regis trado, as especificações do obj eto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na(s) propos ta(s) são os cons tantes abaixo: 

4.2 - O objeto a ser e ntregue/executado deverá estar e m total conformidade com as exigências 
constantes do edital, seu s anexos, T e rmo de Referê ncia, Propos ta de Preços e des ta Ata de Registro 
de Preços e com os preços e quantita ti vos registrados no quadro que integra esta Ata de Regis tro 
de Preços . 

5.0 . DO REG I STR O D E PREÇOS E VALIDA D E D A ATA: 

5.1 . O prazo d e validade da ata d e registro d e preços n ão será superior a doze meses. incluídas 
eventuais pro rrogações, confonne o inc iso IU do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, d e 1993 e Art .1 2 do 
Decre to nº 7.892/201 3. 

5.2 . A(s) detentora(s) (Em presa) da Ata de Regis tro de Preços d eve rá man ifesta r, por escrito, seu 
eventual interesse na prorrogação d a ata quand o fo r o caso. em prazo não inferior a 30 (trinta) dias 
do ténnino da v igênc ia desta Ata Geral. A ausência do pronunc iamento, d e ntro do prazo, dará 
ensejo à Adminis tração a prorrogá.la a seu cri tério automaticamente desd e que de interesse para a 
Administração, descabendo à detentora o direito a qualquer recurso o u indenização. 

5.3. A Ata de Registro d e Preços. quando for o caso, será fe ito o regis tro dos licitantes que 
aceitarem cotar o s bens o u serviços com preços ig uais aos d os lic itantes vencedores na sequê nci a 
da classificação do certame, excluído o percentuaJ referente à marge m de preferência, quando 
couber e quando o o bjeto não a te nde r aos requis itos previs tos no art. 3º da Lei Federal n " 
8.666/1993. 

5.4 . É vedad o efetuar acréscimos nos quantitativos fixad os pela Ata de Regi stro de Preços. 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do an. 65 da Lei Federal nº 8.666 de 1993. {§ / ºdo art. 
12 do Decreto F ederal n º 7.89212013 ). 

5 .5 . A v igência dos contratos decorrente d o Sistema d e Reg is tro de Preços será de 12 m eses, 
observado os dispos tos no art. 57 da Lei Federal nº 8.666 de 1.993. {§ 2 º d o art. 12 do D ecre to 
F e d e ral n º 7.89212013). 
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5 .6 . O s contratos decorrentes d o S is tema de Registro de Preços poderão ser alterados. observado o 
d ispos to no art. 65 da Le i Federal nº 8.666 d e 2 01 3. {§ 3" do art. 12 d o D ecre to Federal n " 
7.892120/3). 

5.7. O contrato decorre nte da Ata de Registro d e Preço s deverá ser assinado no prazo d e validade 
da Ata d e Regi s t ro d e Preços (§ 4" do art. J 2 d o D ecreto F edera l n" 7.892/Z0J 3). 

5.8. Du rante o prazo d e validade desta ata de regis tro d e preços a Prefeitura Munic ipal d e Jardim 
do Mulato/PMJ M/PI, n iio será obrigado a adq u irir o o bje to da a ta, c ujo preços foram 
registrados, fac u ltando-lhe a reali zação d e licitação e specífica para a aqui s ição prete ndida, sendo 
assegurado aos beneficiário s do regis tro a preferê nc ia de execução e m ig ualdade de condições. 
(Art . 16 do Decreto Fed eral nº 7 .892/2013). 

6.0 . OBRIGAÇÃO DO Ó R GÃO GERENCIADOR D O REG ISTR O D E P REÇOS: 

6 .1. A Prefeitura Munic ipal d e Jardim do Mula to/PMJM/PI , com o ó rgão gerenc iador do Registro 
de Preço, praticará todos o s atos de controle e adminis tração do Sistema d e Regis tro d e P reços 
di sc ipli nados no a rt. 15 § 3° da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Fede ral nº 7.892/20 13 e d e m a is 
leg is lação aplicada. 

6.2. O Órgão Gerenciador por m e io da PMJM/PI deverá acompanhar e gerir o Registro d e Preços, 
cabendo às responsabilidades abaixo descritas: 

6 .2 .1 . Partic ipar, q uando necessári o , de prévias reuniões com fo rnecedores, visando informá-los 
das peculiaridades do Sistema de Reg istro d e Preços. 

6.2.2. Obedece r e controla r os quantitati vo s de contratação de mandados pelos Órgãos d a 
administração Muni c ipal/PMJM/PI d e acordo com o regis trado na Ata d e Registro d e Preços. 

6 .2 .3 . O gerenciamento da Ata p rocedido pela PMJM/PI , não e lide nem diminui a 
responsab ilidade da Contratada. 

6.2.4 . Efetuar o reg is tro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 

6 .2.5. Conduzir os procedimentos relati vos a eventuais re negoc iações d e condições, produtos e 
preços reg is trados. 

6.2.6. Apli car as p e nalidades por descumprime nto do p actu ado na Ata d e Registro de P reços; 

6.2.7. De finir mecani smos d e comunicação com os órgãos participantes. conte ndo: 

6.2.7 .1 . As formas de comun icação e ntre os e n volv idos. a exemplo d e ofício, te lefone, e-mai l , o u 
s is tem a informatizado, quando disponível. 

6.2.7.2. D e finição dos eventos a sere m repanados ao ó rgão gerenciad or, com a indicação d e prazo 
e responsável, a exemplo d e o rdem de serviço o u fo rnec ime nto de ben s, aplicação de sanções 
administrativas. a lteração d e ite m registrado e m Ata por m ode lo equi vale nte o u s uperior. 
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7.0. D A A T A DE REG IS TRO D E PREÇ O S: 

7 .1 . Homologado o resultado da li c itação, terá o adjudicatário o prazo de OS (cin co) dias úteis , 
con tados a partir da data de s ua convocação, para ass inar a Ata de Registro d e Preços, c ujo prazo 
de validade encontra-se ne la fixado , sob pena de decair do dire ito à contratação, sem prej u ízo das 
sanções previs tas nes te Edital. 

7 .2. Alte rn a ti vame nte à convocação para comparecer peran te o órgão o u e nt id ade p ara a 
ass in a tura da A ta de Regis tro d e Preços, a Admini s tração poderá e ncaminhá- la para assi na tura, 
m ediante correspondê ncia postal com aviso d e recebime nto (AR) o u m e io e le trônico. p ara que 
seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data d e seu recebime nto. 

7.3. O prazo estabelecido no s ub ite m ante rior para assina tura da Ata d e Regis tro de P reços poderá 
ser prorrog ado uma única vez, por ig ual p eríodo, quando solic itado pelo(s) lic ita nte(s) venced o r 
(es) , durante o seu transcurso. e d esde que d evidame nte ace ito. 

7.4. S e rão fo rma lizad as tantas Atas d e Regis tro d e Preços qua nto necessárias p a.ra regis tro de 
todos os ite ns cons tantes no Te nno de Referênc ia, com a indicação do lici ta nte vencedor, a 
descrição do(s ) ite m (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dem a is condições. 

7 .4 .1 . Será inc luído na ata, sob a fom1a d e anexo, o regis tro d os li c ita ntes que aceita ram aderi r a 
Fonnação do Cadastro de Reserva. Cotar os ben s o u serviços com preços ig ua is aos d o lic ita nte 
ve ncedor na sequência da classificação do certam e, exclu ído o percentu al referente à margem d e 
pre ferênc ia. quando o objeto não ate nde r aos requis itos p revistos no art. 3° d a Lei nº 8.666. d e 
1993. 

7 .5. A Ata de Reg is tro d e Preços te rá validade d e 12 (doze) m eses: 

7.6. Durante a vigência da Ata d e Registro d e Preços a Prefeitura Municipal de J ardim d o 
Mulato/PI, não se o briga a finnar contratações para fornecim e nto do o bje to ne la contido , sendo
lhe facultada a realização de licitação específica para a aqui sição pre te ndida, assegurando-se ao 
be ne fi ciário do regis tro a preferê nc ia d e fornecimento e m ig u a ldade d e condições, pode ndo ser 
prorrogada pelo prazo sufic ie nte para reali zar lic itação subs tituta, d esd e que preservado o mesm o 
valo r e cond ições vantajosas. 

8.0. DAS CON D IÇÕES PARA A DESÃO A A TA DE REG ISTRO DE PREÇOS, 

8. 1. Cabe rá ao fornecedor benefic iá rio da a ta d e registro de preços, observadas as condições ne la 
es tabelecidas, opta r pela aceitação ou não do fornecimento decorrente d e ad esão, desd e que não 
prejudique as o brig ações presentes e futuras d ecorre ntes da a ta, assumidas com o órgão 
gere nc iado r e ó rgão s pa rti c ipantes. Art 22 § 2" làcreto F«leral ,, .. 7 892/11 

8.1 .2. O s Órgãos não Partic ipantes da li c itação poderão aderir a ARP/PMJM/PI, d esd e que 
de vidame nte autorizados pela maio r autoridade admini s trativa da P MJM/PI. 

8.2. A s aq uis ições o u as contratações ad ic io nai s n ão poderão exced er, por ó rgão o u e ntidade, a 
50% (c inque nta por cento) dos quantitativos dos ite ns d o ins trume nto convocatório e registrados 
na ata de regis tro de preços p ara o ó rgão gerenc iador e pa ra os ó rgãos partic ipantes. ~ 
Decreto &<feml n" 7 892/11 fRedoqio dado velo Decreto n"9488 tfe 20181 f Vigêncilll 
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8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de reg is tro de preços n ão poderá exceder, n a 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Regis tro de Preços para o 
ó rgão gerenciador e para os órgãos partic ipantes. independe nte d o número d e órgãos não 
partic ipantes que ade rirem. Arr. 22 § 4" Qecreto Federal ,,ª 7.892113 

8.4. Compete ao órgão não participante os a tos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualme nte assumidas e a aplicação, o b servada a a m p la d efesa e o 
contrad itório, de eve ntuais penalidades decorrentes do descum primento de cl áu sulas contratuai s, 
e m re lação às suas próprias contratações, informando as ocorrênc ias a PMJM/Pl. An.22 § 7° 
D ecrero Fe,lertll nº 7 .8921/ 3 . 

8.5. Após a a utorização do ó rgão gerenciador, o órgão não p articipante deverá efeti var a aq ui s ição 
o u con tratação solic itada e m até noventa d ias. o b servado o prazo d e vigênc ia da a ta. ~ 
Decreio federal oº 7 8921 13 

9.0. DA REVISÃO E DO CANCELAl\1ENTO DOS PREÇOS R E GISTRADOS: 

9 . 1. O s preços reg is trados poderJ.o ser revistos em deco rrê nc ia d e eventual redução d os 
p reços p raticados no m ercado o u d e fato que e leve o custo dos serv iços o u be ns regis trados, 
cabendo ao ó rgão gerenciador promover a s negociações junto aos fo rnecedores, observadas as 
d isposições contidas n a alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8-666 de 1993. Art. 
1 7 D ecr eto Federal tt" 7.892113. 

9.2. Quando o preço regis trado tomar-se s uperior ao preço praticad o no mercado por mo ti vo 
superve nie nte, o ó rgão gere nc iad or con vocará os for necedores para negociarem a redu ção dos 
preços aos valores praticados pelo m ercado. Art. 18 Decreto F ederal 11 " 7.892/J.1. 

9 .3. Os fo rneced o res que não aceitare m reduz ir seu s p reços aos valo res praticados pelo m e rcado 
serão li berad os do compro misso assumido , sem apli cação de pena lidade. Art. 18 § r Decreto 
F ederal,, .. 7.892113. 

9 .4 . A o rde m de classificação d os fornecedore s que aceitare m red uzir seus p reços aos valores de 
m e rcado o bservará a class ificação o ri g ina l. Art. 18 § 2 ° D ecreto F ederal 11" 7.892113. 

9 .5. Quando o preço de mercado to rnar-se superior aos preços regis trados e o fo rnecedor não 
pude r c umpri r o compromisso, o órgão gerenc iador pode rá: Art. 19 D ecreto F ederal 11 º 7,892113. 

9.5. 1. Liberar o fornecedo r do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra a ntes do pedido 
d e fornecime nto, e sem aplicação da pe nalidade se con finnad a a verac idade d os mot ivos e 
comprovantes apresen tados; e 

9.5.2. Convocar os d emai s fornecedores para assegurar ig ua l oportu nidade d e negoc iação. 

10.0. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

10. 1. Descumprir as condições d a a ta de regis tro de p reços. 

10.2. Não reti rar a nota de empenho o u instrume nto equiva le nte no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
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10.3. Não aceita r reduz ir o seu p reço registrado. na hi pótese deste se to rn ar superio r àqueles 
praticados no me rcado: o u IV - sofre r sanção prev ista nos inc iso s UI ou IV d o caput d o a rt . 87 da 
Le i nº 8 666 de 1993. o u no art 7~ da Lei n~ 10 520 de 2002-

10.4. O cance lamento do registro d e preços poderá ocorrer por fato s uperven iente . deco rren te de 
caso fo rtuito o u fo rça m a ior, que prejudique o c umprime nto da ata, d evida m ente com provados e 
justifi cados: Art. 21 Decreto Federal nº 7.892113. 

10.S. Por razão d e inte resse público; o u , 

10.6. A pedido do fornecedo r. 

11 DO PAGAMENTO: 

11. 1. O pagame nto dos iten s e fetivam e nte fo rnecidos será e fe tuado mediante ordem d e crédito em 
con ta corrente da Contratada, indicada na s ua proposta e dar-se-á no prazo máximo d e até 30 
( trinta) d ias úte is, contados a partir da data do recebime nto defi niti vo do objeto após solic itação de 
pagam e nto no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal d e Jardim do M ula to/PMJMIPI, 
devidame nte instruído com os seguinte s docume ntos nos te rmo s do art.63 da Lei nº 4 .320/ 1964: 

H.1.1. Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação d o credor (d ados b ás icos, 
data e assinatura do re presentante legal), o valo r requerid o e a competê ncia a que se refere; 

11. 1 .2. Nota d e Empenh o (cópia); 

11.1.3. Nota Fiscal, atestada pe lo fi scal do contrato; 

11.1.4. Comprovantes da e ntrega do bem/m aterial/serviço; 

11.1.5. Cópia do contrato e adit ivos (se for o caso): caso inexista. apresentar Ata d e Registro de 
Preço e O rde m de Fornecim e nto dos serviços prestados e/ou dos mate riais fornecidos. 

11.1.6. Certidões d e Regu la ridade Fi scal e T rabalhi s ta con stante do art. 29 da Lei nº 
8 .666/93; 

11.1.7. Comprovação da condição de optante do S[MPLES: apenas c red ores optantes; 

11. 1.8. Outros doc ume ntos contratua lmente exigid os: o credor deve verificar part.ieul arid ades 
estabelecidas no instrumento contratual com o relatórios, comprovantes de c umprim e nto de 
obrigações tributá ri as, previde nc iá rias, trabalhis tas o u outros . 

11.2. O requeri me nto d e pagamento d everá ser protocolado na Sede da P refeitura Munic ipal d e 
Jardim d o Mulato/PI das 07h30minh às 13h30min:00h ; 

11.2. 1. Caso seja detec tado a lg um proble m a na d ocumentação entregue anexa à Nota Fiscal, será 
concedido, p e la CONTRATANT E, prazo para regularização. Após o decurso des te, e m 
permanecendo a inércia da CONTRATADA, o contrato será resci ndido com aplicação d e multa 
prev is ta e m capítulo próprio. 
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11.3. Eventua l atraso ocorrido na apresentação do requerimento corretame nte instruído por parte 
da CONTRATADA importará e m prorrogação aut omática do prazo de ve nc ime nto da o brigação d e 
pagam e nto da CONTRATANTE; 

11.4. Do pagamento serão descontadas as despesas com tributos a serem re tidos na fonte, de 
acordo com a legis lação v igente , resguardada a s ituação do o ptante do S imples Naciona l, 
d evidamente comprovada; 

11.5. É vedado ao con tratado transferir a terceiros os dire itos o u créd itos decorre ntes d o contrato. 

11 .6. Não h averá, e m hipótese a lgum a, pagam e nto a ntecipado. 

11 .7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a licitante vencedora n ão te nha 
concorrido de a lg uma fo rma para tanto, inc idirão correção monetári a e juros m o ratórios. Fica 
convenc ionado que a correção m o netária e os e ncargos moratórios d evid os pela Pre fei tura 
Municipal de Jardim do Mu la to/PI e ntre a data aci m a refe rida e a do efetivo pagame nto da Nota 
F iscal/Fatura, sejam calculadas por me io da aplicação da seguinte fó rmul a: 

EM= 1 x N x VP.onde: 

EM = E ncargos Morató ri os; 
1 "' Índice de compen sação financeiro, assim apurado: 1 "' (lXl 

--'-ºº 
365 

TX = Percentual da taxa anua l do IPCA - Índice d e Preços ao Consumidor Ampliado, do [BGE; 

N = Nú mero de d ias e ntre a data prevista para o pagame nto e a do efetivo pagamento; 

VP = Valo r da parcela a ser paga. 

11.8. Não será auto rizad o pagam e nto sem que o fiscal d o contrato ateste o recebime nto dos bens 
d escritos na no ta fiscal ap resentada. 

11.9. O s pagame ntos decorrentes de d espesas c ujos valores não ultrapassem o limite d e que trata o 
inciso U do art. 24 d a Le i 8.666, d e 1993, deve rão ser efetuados no prazo d e a té 5 (cinco) d ias 
úte is, contados da data da apresentação da Nota F iscal, nos te rmos d o art. 5" § 3" da Lei nº 
8 .666 d e 1993. 

H . 10. Os pagamentos relativos a e ntrega dos bens só serão pagos e m nome da e m presa ve ncedora 
d o certame l ic itató ri o n ão sendo admitida a e missão d e faturas e m no m e d e filiai s o u d e terceiros. 

11. 11. O pagamento poderá ser s us tado pela Contratante, caso ocorra inad imp lemento das 
obrigações da Contratad a para com a Contratante e/ou erros o u víc io s na fatura. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 

12. 1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as o brigações por e la 
assumidas, todas as condições de ha bilitação e q u a lificação ex ig idas no Edita l e A nexo do Pregão 
a ser realizado pela PMJMIPI. 
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12.2. O s serv iços comuns deverão ser e ntregues e executados, em prefeitas condições d e uso, com 
todos os pad rões de qualidade, garant ia, atende ndo toda a legis lação vigente, confo rme Ordem de 
Serv iço, e mitida pelo setor com petente d o Órgão solic ita nte. 

12.3. Efetuar a entrega d os serviços comuns com os índices de q u alidade, em perfeitas condições 
d e uso, em estrita o bservância das e specificações do Edital e da p roposta, acompanhado d a 
respecti va no ta fi scal cons tando deta.lhadame nte as indicações de marca, mo de lo e o utras 
in fo rmações pertine nte s ao o bjeto lic itad o. manual do fa bricante. garanti a. 

12.4. Responsabilizar-se pelos víc ios e danos d ecorre ntes dos be ns/mate r ia is/produtos, d e acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Cons umido r (Le i nº 8.078, de 1990); 

12.5. O dever prev is to no s ub ite m a nte rio r imp lica na o b rig ação d e . a c rité ri o d a Admin istração, 
substi tuir. reparar. corrigir, re m over, o u recon strui r. às suas ex pe nsas. imedi a tame nte, os 
bens/materiais/produtos não e ntregues na forma d o Ed ita l. Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 

12.6. A te nder pronta me nte a quai sque r ex igências da A dministração, ine re ntes ao objeto d a 
p resente lic itação; 

12.7 . Comun icar à Ad minis tração, no prazo m áx imo d e 24 (vinte e q ua tro) ho ras que anteced e a 
d a ta da e ntrega dos bens/m ate ria is/produtos. os m o tivos que im possibilite m o c umprime nto do 
p razo prev is to , com a devida comprovação; 

12.8. Não transferir a te rceiros, por q ua lque r form a. ne m mesm o parcia lme nte , as obri gações 
as sumidas, ne m subco ntratar qualque r das p restações a que está o b ri gada, exceto nas cond ições 
autorizadas no Termo de Referênc ia o u na minuta de contrato o u e m leg is lação específi ca ; 

12.9. Não permitir a ut i.li zação de qualquer trabalho d o m e no r de d ezesse is a nos, exceto na 
condição de aprendiz para os m aio res de quato rze a nos: ne m permiti r a uti lização do trabalho do 
m e no r de dezoito anos e m trabalho noturno, perigoso o u insalu bre; 

12.10. Responsab ili za re m -se pelas despesas dos tri b utos. e ncargos traba lhi stas, prev ide nciários. 
fiscais, comerc iais, taxas. fretes, seguros, deslocam e nto de pessoal, prestação de garantia e 
quaisque r o utras que inc idam o u ve nha m a inc idir na execução d o contrato. 

12. 11. E m tudo ag ir, segundo as d iretrizes e legis lação específica. c umprind o ri gorosa me nte a 
legislação fi scal e trabalh ista. 

12. 12. Executar a e ntrega parcelada. n a sede d o município, no endereço indicado na Ordem d e 
Serv iço. e m tota l con formidade com a leg is lação pertine nte ao obj e to lici tado. 

12. 13. Ass umir inteira responsabilidade pelos danos o u prej uízos causados ao CONTRATANTE 
o u a te rceiros, d ecorrentes d e do lo ou c ulpa na execução d o obj e to d este Contrato. diretamente por 
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seu preposto e/ou empregado, não excluindo o u reduz indo essa responsabilidade à fisca li zação o u 
acompanhamento fe i to pelo CONTRATANTE. 

12. 14. A Contratada é obrigada a mante r a tuali zado o A lvará d e Fu nc ionam e nto, e o utras li cenças 
q ue determina a legis lação, que poderá a qualquer momento ser solic itada p e la admini st ração. 

12.15. E ntregar e executar os serviços comuns na sede do município de Jardim do Mulato. no local 
indicado na O rdem de Serviço sem nenhum cus to para a A dmini stração!PMJ M/PI. 

12. 16. A CONTRATADA d everá, através da ferrame nta Rotas do s ite Google Maps, comprovar a 
d is tâ nc ia m áxima d e 25 (vinte e c inco) q u ilô me tros e ntre a locali zação d e suas ins ta lações fís icas e 
a Sede do C ONTRATANTE. independentem e nte d o trajeto 

13.0 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1. A lé m das o brig ações resulta ntes da observância da Lei nº 8 .666/93, são o brigações da 
Prefei tura Munic ipal de Jardim do Mu lato/PI : 

13.2. Efetuar o registro do preço negoc iado e fi rma r a corresponde nte Ata de Reg istro d e Preços, 
contrato indiv idual , auto ri zação d e serv iço, e m penho, con forme sej a o ca so; 

13.3 . Efetuar o pagam e nto ao d etentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e nes te Anexo l. 

13.4 . Promover por me io d e serv idor (es) espec ialme nte d esig nado, o acompanhamento e a 
fi scaJi zação da Ata ou contrato sob os aspectos q ua ntitativos e qua li tativos, dando aceite 
observando o detal ha mento contido neste A nexo I o u devolvendo para su bs ti tu ição, os q ue 
porventura não atend ere m as d escri ções e especificações ex ig idas, sem ô nus para a 
CONTRATANTE. 

13.S. O recebime nto do objeto solic itado deverá ser po r m e io da a presentação d o formulário 
próprio (Orde m de Serviço/OS), e m pe nho, devidame nte assinado por servidor responsável 
designado junto ao seto r com petente, com o comprovação da efetiva execução do o bjeto. 

13.6. Proporcionar à e mpresa contratada as fac ilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serv iços a contento; 

13.7. Fornecer ao lic itante todas as in formações relacio nadas com o obje to conforme descrições e 
especi ficações deste A nexo I; 

13.8. M anifestar-se formalmente e m todos os a tos relativos à e ntrega do o bje to, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da m esma; 

13.9. Aplicar as pena lidades por d escumprime nto d o pactuado na Ata de Regis tro d e P reços e no 
contra to; 

13.10. Prom over o gerenc iamento da Ata d e Registro d e Preços e o contro le dos preços 
registrados, e fetuando as necessárias atua lizações. 

13.11. Ex ig ir o c umprime nto de todas as obri gações assum idas pe la CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de su a propos ta; 
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13.12. Acei tar o u recusar os m otivos a legados pela CONTRATADA para figurar caso fort u ito o u 
de fo rça maio r. d ando. po r escrito. razões de sua eventua l aceitação o u rec usa. no p razo máx imo 
de 05 (c inco) d ias consecuti vos. a contar da data do recebimento dos docume ntos de 
comprovação; 

13.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a le i. a ntes d e 
e fetuar o pagam e nto devido . 

14.0. DISPOSIÇÕES GERAIS, 

14.1. O compromisso de contratação só esta rá caracteri zado m ediante recebime nto da nota de 
empenho, carta-contrato, contrato indi v idual o u instrumento equi vale nte (OC o u AC/OS), 
decorre nte da Ata d e Reg is tro d e Preços. 

14.2. O s Ó rgãos/Secretari as da P refeitura Municipal d e Jardim do Mulato!PI se o b ri gam a utilizar 
exc lusivame nte o regis tro d e preço desde que exi stam preços registrados, podendo a 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE JARDlM DO MULATO/PI., cancelá- lo a q u alq uer m o m e nto. 
julgando não con venie nte o u oportuno d e fo rma justificada, sem que tal decisão caiba rec urso de 
s ua de te ntora o u qualquer inde nização por parte da PMJM/PL 

14.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 d a Lei nº 8666/93. têm caráter 
orientativo. A pesq ui sa de preç o será realizada sempre que necessári o quando os preços forem 
consid e rados incompatíveis com os praticados no mercado, de ofício o u por p rovocação. nesse 
caso deverá ha ver comprovação fo rmal no processo. 

14.4. A d etentora fi ca obrigada a atende r todas as solicitações durante a vigência d a A ta Geral d e 
Regis tro de Preços. 

14.S. O preço a ser pago pe la contratante será o v igente n a Ata d e Registro d e Preços na data e m 
que o pedido for solicitado à detentora da A ta do Sistema Registro de Preços, independente mente 
da forma de execução do obj e to. 

14.6. Na hipó tese da detentora d a A ta d e Regi stro d e Preços se negar a receber o pedido, este 
deverá ser e nv iado pe lo Corre io, via AR ou sob regis tro, conside rando-se com o efeti vam ente 
recebido após j untada d o AR, independente d a alegação do não recebimento. 

14.7. Ao de te ntor da Ata Geral cabe a ssegurar o adimple mento da condição assumida conforme 
definido na sua proposta e aceito pelo pregoeiro, regi strado e publicado n a imprensa oficial , sem 
prej u ízo de todas as di sposições prev is tas n a legislação específica, inclus ive no Código do 
Consumidor. 

14.8. Todos os Órgãos da Admini stração Pública Municipal poderão uti lizar a A ta de Regis tro de 
Preços na forma do Decreto Federal nº 7.892/ 13. 

14.9. Inc umbirá a A dminis tração publicar a Ata de Registro d e P reço na forma d e Extrato no 
Diário Oficial dos M unicípios - DOM, conforme di spõe a legislação vigente. 
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14.10. Para soluc io nar quaisquer questões o riundas des ta Ata G eral de Regis tro de P reços, fi ca 
e le ito o Foro da C idade de Jardim do Mulato/PI. 

14. 11 . As condições gerais do fornec im e nto. tais como os prazos para e ntrega e receb ime nto do 
objeto, as obrigações d a Admi nis tração e do fornecedor reg is trado, pe nal idades e de m ais 
condições do ajuste, e ncontram-se definidos no edital e seus anexos. 

14.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados nesta ata de registro de preços, 
inclus ive o acréscimo d e que trata o § 1 º d o art. 65 da Lei nº 8.666/93 

14.13. A Ata de cadastro d e reserva. conte ndo a re lação dos li citantes q ue aceitarem cotar os 
produtos com preços iguai s ao do lic itan te vencedor do certame, será anexada a esta Ata d e 
Registro de Preços. 

14.14. Os casos o missos serão resolv idos d e acordo com a Le i Federal nº 8.666/ 1993, Lei Fedeml 
nº 10.520/2002 e Decretos Fede rais nº 7.892/20 13, Dec reto Fed eral nº 9.488/ 18, Decre to Federal 
nº 8.250/20 14, Decreto Federa l nº 10.024/20 19 e d e mai s legis lação corre latas. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente A ta foi lavrada e m 2 (duas) vias d e ig ual teor, q ue, 
d epois d e lida e achada e m ordem , vai ass inada pe las partes. 

Jardim do Mula to/PI, 3 1 de m arço 2023. 

Dete ntora da Ata Geral - Contratante: 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE JARDIM DO M ULATO/PI 

Dejair Li ma de Sousa 
Prefeito M unicipal!PMJM/PI 

Titular R esponsável / Registro d e Preço s 
Ins tituição Gerenciadora SRPIPMJM /P I 

GERENCIADORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

GERENCIADOR PREFE ITURA MUNIC IPAL D E J ARDIM DO MULATO 
CNPJ 4 1.522.343/000 1 - O I 
TITULAR/GRSP/PMJM/Pl DEJAlR LIMA D E SOUSA 
C ARGO/FUNCAO: PREFE ITO MUNIC lPAL 
ENDER EÇO AVENIDA JAIME SORAES Nº 420 - CENTRO 
C IDADE JA RDIM DO MULATO/PI - CEP: 64.095.000 
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DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 11 • 05/2023/PMJM/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 11 • 00.024/2023/ PMJM/ P I. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE JARDIM D O MULATO/PMJM/PI. 

DETENT O RAS D E PREÇOS REG ISTRADOS S RP/ PMJM/Pl 

REGISTRO DE PREÇOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS TUBULARES 
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LOTE 1- MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POÇOS TUBULARES 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNO VALOR UNT VALOR TOTAL 

Substituição de Difusor. (Em o ficina 
esoecial izada) 
Substi1uição de Rotor (Em ofic ina 
especial izada) 
Reparo. Mon1agcm e Instalação de Quadro 
Comando até 3CV (Instalado no Loca l) 
Reparo, Mo ntagem e Instalação de Quadro 
Comando acima de 3CV até 5CV. 
{Instalado no Locan . 
Reparo, Moniagem e lns ialação de Quadro 
Comando acima de SCV até 1 OCV 
llnstalado no Local). 
Reparo, Montagem e Ins1alaçilo de Quadro 
Comando acima de 10 CV (Instalado no 
Local). 
Retirada e Colocação por metro tubo 1 ½" 
(Executado no Local). 
Retirada e Colocação por metro tubo de 2" 
(Executado no Local). 
Serv iço Técnico em motor submerso. (Em 
o fici na especializada). 
Serviço Técnico. reparo e instalação de 
caixa D'água (Executado no Local). 
Substituição de lu va FG 1 ½" (Executado 
no Local). 
Substituição de Re lé FF (Execu1ado no 
Local). 
Substiluição de Relé 1énnico (Executado no 
local). 
Substi tuição de Contactor (Executado no 
Local quando info rmado pelo eletricis1a da 
nrcíei1ural . 
Manutenção Rede Abastecime nto entre 
DOÇO e caixa D'ái.!ua. 

60 UNO. 

60 UNO. 

24 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

3 00 UNO. 

300 UNO. 

30 UNO. 

06 UNO. 

60 UN O. 

30 UNO. 

30 UNO. 

30 UN O. 

24 UNO. 

15.79 947.40 

15.79 947.40 

389,03 9.336,72 

447,53 2,685. 18 

722.48 4.334,88 

852,94 5.117,64 

4,09 1 .227,00 

4.68 1 .404,00 

8.77 263, 10 

500, 18 3.001,08 

18, 13 1 .087,80 

10 1,79 3.053,70 

10 1,79 3.053,70 

128,70 3.861,00 

298,3S 7. 160,40 

Prefeitura Munlc lpal de .Jardim do Mulato/PI 
A venida .Jaime Soaraa, 420- Centro. 

CEP - 64.495-000 - .Jardim do Mulato/PI 
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• 

ESTADO DO PIAUÍ 

~ 
P REFEITURA MUNIC IPAL DE J ARDIM DO MULATO/PMJ M/PI. 
GABINETE DO PREFEITO/PMJM/ Pl . 
AVENIDA J A IME SOARES. 420 - CENTRO - CEP : 64.495.000. 
CNPJ : 41.522.343/000 1 - 0 1 

REGISTRO DE PREÇOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS TUBULARES 

LOTE 1 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POÇOS TUBULARES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNO VALOR UNT VALOR TOTAL 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

2 4 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

R ebobinado de Motor submerso I CV 
Mono. (Em oficina Especia lizada) 
R ebob inado de m o tor subme rso l ,5CV 
Mono. (Em oficina especializad a) 

Rebobi nado de Motor S ubmerso 2CY 
Mono. (Em oficinn especinlizndn). 

R ebobinado de Motor S ubme rso 3CV 
Mono. (Em oficina especializada) 

Rebobinado de Motor S ubmerso 4 CY 
M o no. (Em oficinn especia lizada) 

R ebobinado de Motor S ubmerso 5CY 
Mono. (Em oficina especializada) 

Embuc ha m e nto d e m a ncais. (Em o fi c ina 
especia lizada). 

Rebobinado de motor submerso ICV Trifásico. 
(Em o ficina especializada). 

Rebobinado de motor submerso l .5CV 
Trifásico. (Em o fi cina especializada). 

Rebobinado de mo1or submerso 2CV Trifás ico. 
(Em o fi c ina especializad:I). 

Rebobinado de motor s ubmerso 3CV Tri fásico. 

Rebobinado de motor submerso 4CV Tri fásico. 
(Em o fi ci na espec ia lizada). 

Rebobinado de motor submerso 5CV Tri fásico. 
(Em o fi ci na especializada). 

Rebobinado de motor submerso 7.5CV 
Trifásico. (Em o fi c ina especializada). 
Limpeza e Conservação da Arca dos Poços 
(Roço/Limpeza/Vis toria Mensal no Local) 30 
p....,os. 

S ubsl ituição de capac itor (Executado no Local 
quando avisado pelo e letric is ta).). 

VALOR GLOBAL REGISTRADO: 

12 UNO. 

1 2 UNO. 

12 UNO. 

12 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

24 UNO. 

06 UNO. 

12 UNO. 

12 UNO. 

12 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

12 MESES 

20 UNO. 

305,37 3.664,44 

329.94 3.959,28 

373.23 4.478,76 

39 1,95 4. 703,40 

400.73 2 .404,38 

476. 19 2.857,14 

174.33 4.183,92 

288.40 1 .730,40 

324.09 3.889,08 

354.5 1 4.254,12 

380,25 4.563,00 

386. 10 2.316,60 

422,96 2.537,76 

585,00 3.510,00 

3.439.85 41.278,20 

84,24 1.684,80 

139.496,28 

Prefeltur• Munlclp•I de Jardim do Mul•tolPI 
Avenld• J• lme So••••• 4 20- Centro. 

CEP - 64.495-000 - Jardim do Mulato/PI 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 

~ 
PREFEIT U RA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/ PI. 
GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI . 
AVENIDA JAIME SOARES. 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000. 
CNPJ: 4 1. 522.343/000 1 - 01 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 11 • 05/2023/PMJM/PI. 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N9 . 00.024/2023/PMJM/PI. 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE JARDIM DO MULATO/ PMJ M/PI. 

DETENTORAS D E PREÇOS REG ISTRADOS SRP/PMJM/ PI 

LICITANTE FRANCISCO A LVES DA COSTA EQUIPAMENTOS - ME 
CNPJ 
INSC. ESTADUAL 
CONTATO 

E NDERE O 
CIDADE 
E-MAIL 

ASSINATURA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

40.629.703/000 1 - 06 
19.683.305 - 1 

FRANCISCO ALVES DA COST A - FONE: (086) 9954 7 - 1 153 
RUA JOÃO BARBOSA N º 260 - CENTRO 

JARDIM DO MULATO/PI 
BRAGACONTABILTDA DECONSUL@ HOTM A IL.COM 

Prefeitura Municipal de Jardim do Mulalo/Pl 
Avenida .Jaime Soares, 420- Centro. 

CEP - 64.495-000 - Ja rdlm do Mulalo/PI 

ID: A52D05BED7C54 
ESTADO DO PIAUÍ 
P REFEITU RA MUNIC IPAL DE J ARDIM DO MULATO/PMJM/Pl . 
GABINETE DO PREFEITO/PMJM/ P l . 
AVENIDA JAIME SOA RES Nº 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000 
CN PJ :41.522.343/000 1 - 0 1 

EXTRATO PARCIAL NR 05/2023/PMJM/ PI. 
REF. ATA OE REGISTRO OE PREÇOS NR 05/2023-PMJM/PI. 

MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO SRP NR 05/2023/PMJM/PI. 
VINCULAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 00.024/2023/PMJM/PI. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP/PMJM/PI. 
ATA COM FORÇA CONTRATUAL Nt. 05/2023/PMJM/PI - PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
0 5 /2023/PMJM/PI 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA: R egistro d e Preços para o objeto : Contratação de emp resa 
para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços tubulares com aplicação d e 
p eças, com distância d e até 25 km da sed e da Pre feitura Municipal de J ardim do Mulato/P MJM/P I para 
atender necessidades dos Órgãos da Pre feitura Municipal de Jardim do Mulato/PI/ PMJM/PI. 
Adjudicação: 2 4 /03/2023. 
Homologaçao: 24 /03/2023. 
Validade da Ata de Registro d e Preços: 3110312023 a 31 /0312024. 
Autoridade Superior: Dejalr Lima de Sousa 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

os 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS SRP/ PMMA/PI 

REGISTRO DE PREÇOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS TUBULARES 
LOTE 1 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POÇOS TUBULARES 
DESCRIÇÃO 00 PRODUTO QUANT UNO VALOR UNT VALOR TOTAL 

S ubstituição d e Difusor. (Em o ficina 
especial izad a) 

S ubs tituição de Rotor (Em ofici na 
especiali zad a) 

Reparo, Montagem e In s talação d e Quadro 
Comando a té 3CV (Ins talado no L ocal) 
R eparo, Montage m e Ins talação d e Q uadro 
Comando ac ima de 3CV até 5CY. 
(Instalado no Local). 
R eparo, M o ntagem e Ins talação de Q uadro 
Comand o acima de 5C V até IOCV 
(Instalado no Locan. 
Reparo, Montagem e lns 1alação de Q uadro 
Comando acima de I O CV (Ins ta lado no 
Locnn 
Retirada e Colocação por m etro tubo 1 ½" 
(Executad o no Local) . 

Retirada e Colocação por m etro tubo d e 2" 
( Executado no Local). 

Serv iço T écnico e m m otor s ubmerso. (Em 
o fi ci na especia li zad a). 

Serviço T écnico. reparo e instalação de 
caixa D 'água (Executa do no Local) . 

S ubstituição d e luva FG J ½" (Exec utado 
no Local). 

Subs tituiçilo de Re lé FF (Execu tado no 
Local). 

S ub s tituição d e Re lé té nnico (Executado no 
loca l). 

60 UNO. 

60 UNO. 

24 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

300 UNO. 

300 UNO. 

30 UNO. 

06 UNO. 

60 UNO. 

30 UNO. 

30 UNO. 

15 ,79 947,40 

15.79 9 47.40 

389.03 9 .336,72 

447.53 2 .685 ,1 8 

722,48 4.334,88 

852,94 5.117,64 

4.09 1 .227,00 

4,68 1.404,00 

8.77 263, 10 

500. 18 3.001,08 

18. 13 1.087,80 

10 1.79 3.0 53,70 

101.79 3 .053,70 

Prefeitur• Munlclp•I de Jardim do Mul•tolPI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 
GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 
AVENIDA JAIME SOARES Nº 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000 
CN PJ:4 1.522.34 3/0001 - 0 1 

Avenld• J • lme So•res, N" 4 20- Centro. 
CEP - 64.495-000 - J ardim do Mulato/PI 

REGISTRO DE PREÇOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA OE POÇOS TUBULARES 
LOTE 1 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POÇOS TUBULARES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNO VALOR UNT VALOR TOTAL 

Substituição de Contactar (E xecutad o no 
14 Local quando infonnado pe lo e letricis ta da 

nrefe itu ra) . 

15 

16 

17 

18 

1 9 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

3 1 

Manute nção Re d e Abas teci m e nto 
poço e caixa D'água . 

Rebobi nado de Moto r submerso ! C V 
Mono. (Em oficina Especializada) 

Rebobinado d e m o to r subme rso l .5CV 
Mono. (E m o fi c ina especia lizada) 

Rebobinado de Motor S ubmerso 2CV 
M o no . (Em o fi c ina especia lizada). 

Rebobi nado de M otor S ubmerso 3CV 
M o no. (E m oficina especia lizada) 

R ebobi nado de Motor S ubmerso 4CY 
Mono. (Em o ficina especializada) 

Rebobinado de M o tor S ubmerso 5CV 
Mono. (Em oficina esoccia lizada) 

E mbuc ha m e nto d e m a ncais. (Em o fi c ina 
especializada). 

Rebobinado de moto r submerso IC V Trifá.~ ico. 
(Em o fi c ina especializada) . 

Rebobinado de motor submerso l ,5C V 
Trifásico. (Em o fi c inu espcc inlizuda). 

Rebobinado de moto r submerso 2CV Trifásico. 
(Em o fi ci na especializada). 

Rebobirmdo de motor submerso 3CV Trifásico. 

Rebobinado de motor submerso 4C V Trifás ico. 
(Em o fi c ina espec ia liz:1da). 

Rebobinado de moto r s ubmerso SCV Trifás ico. 
(Em o fi cina cspec ia liznda). 

Rebobinado de moto r submerso 7,5CV 
Trifásico. (Em ofic ina especializada) . 
Limpeza e Conservação da Areu dos Poços 
(Roço/Limpeza/Visto ria Mensal no Local) 30 
P.-..,os. 

S ubslituiçll.o de cupncitor (Executado no Local 
quando avisado pelo e le tricista).). 

VALOR G L OBAL REG ISTRADO: 

30 UNO. 

24 UNO. 

12 UNO. 

1 2 UNO. 

1 2 UNO. 

12 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

24 UNO. 

06 UNO. 

12 UNO. 

12 UNO. 

12 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

06 UNO. 

1 2 MESES 

20 UNO. 

128,70 3.861,00 

298,35 7.160,40 

305,37 3.664,44 

329,94 3.959,28 

373,23 4 .478,76 

39 1.95 4 .703,40 

400,73 2.404,38 

476, 19 2 .857,14 

174.33 4 .183,92 

288.40 1 .730,40 

324,09 3 .889,08 

354,5 1 4 .254,12 

380 .25 4 .563,00 

386, 10 2.316,60 

422,96 2.537,76 

585.00 3 .510,00 

3 .439.85 41.278,20 

84.24 1.684,80 

139.496,28 

Prefeitu ra Munlclpal de .Jardim do Mulato/PI 
Avenida .Jaime Soares, N" 420- Cenlro. 

CEP - 64.495-000 - .Jardim do Mulato/PI 
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-

ESTADO DO PIAUÍ 

~ i PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 
GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 
AVENIDA JAIME SOARES N° 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000 
CN PJ : 4 1.522.343/0001 - OI 

OBSERVAÇÕES: 

As empresas detentoras de preços são portadoras da expectativa de direito para retirar o 
contrato ou instrumento congênere, nota de empenho, Ordem de Compra, sempre que convocadas pela 
Administração licitadora, a fim de atender suas necessidades observada a forma prevista no edital, na Ata 
de Registro de Preços e neste Extrato Parcial ; 

A liberação e consequente Contrato Individual (AC, NE, OC), ficará adstrito a indicação de 
dotação orçamentária que sustentará a despesa, cujos encaminhamentos fica sob jurisdição da Prefeitura 
Municipal de Jardim do Mulato/PI em conformidade com o planejamento realizado para o exercício 
vigente, bem como, para o seguinte, no caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, nas condições 
da Ata de Registro de Preços e Decreto Regulamentar; 

A unidade requisitante (Secretarias ou outras unidades administrativas) fará a solicitação do 
objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários 
disponíveis para a despesa, observando sempre as condições de registros, inclusive para efeito de 
chamamento de acordo com a proposta apresentada, sempre tendo em vista as necessidades enfrentadas 
pela contratante, observando-se o prazo e demais condições previstas no edital , na Ata de Registro de 
Preços e quantidades conforme estabelecidas no respectivo TR e registros formulados na Ata de Registro 
de Preços; 

A Ata de Registro de Preços (Extrato Parcial 05/2023/PMJM/PI), referente ao Pregão 
Eletrônico SRP N11 08/2022/PMJM/PI , vinculado ao Processo Administrativo N11 00.024/2023/PMJM/PI, 
integra este Extrato Parcial como se nela transcrita, produzindo, a partir da publicação no DOM/PJ , todos 
os efeitos jurídicos, vez que atendidas as disposições do art. 55 da Lei 8.666/93, em aplicação subsidiária, 
asseguradas prerrogativas contidas no Decreto Federal n11 7.892/2013, para os fins ali previstos ; 

Ê assegurada prerrogativa de chamamento para renegociar ou repregoar, a qualquer 
momento da execução, conforme previsão no Edital , asseguradas que ficam todas as vantagens 
negociadas na sessão principal. 

GERENCIADORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 
CNPJ 41.522.343/0001 - OI 
TITULAR/GRSP/PMJM/PI DEJAIR LIMA DE SOUSA 
CARGO/FUNCAO: PREFEITO MUNICIPAL 
ENDERECO AVENIDA JAIME SORAES, Nº 420 - CENTRO 
CIDADE JARDIM DO MULATO/PI - CEP: 64.095.000 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Munlclpal de Jardim do Mulato/PI 
Avenida Jaime Soares, N!I 420-- Centro. 

CEP - 64.495-000 - J ardim do Mulato/PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJMIPI. 
GABINETE DO PREFEITO/PMJMIPI. 
AVENIDA JAIME SOARES N' 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000 
CNPJ: 41.522.343/0001 -OI 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2. 05/2023/PMJM/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00.024/2023/PMJM/PI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS SRP/PMJM/Pl 

LICITANTE FRANCISCO ALVF,S DA COSTA EQUIPAMENTOS -ME 
CNPJ 
INSC. ESTADUAL 
CONTATO 
ENDEREÇO 
CIDADE 
E-MAIL 

40.629.703/0001 -06 
19.683.305-1 
FRANCISCO ALVF.5 DA COSTA- FONE: (086) 99547 - 1153 
RUA JOÃO BARBOSA Nº 260 -CENTRO 
JARDIM DO MULATO/PI 
BRAGACONTABILIDADECONSUL@HOTMAIL.COM 

Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI 
Avenida Jaime Soares, N' 420-Cenlro. 

CEP - 64.495-000 -Jardim do Mulato/PI 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: E4BFC2E5DB864 

Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato 
Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº 00008/2023 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato, sr.(a) Dcjair Lima de Sousa, no uso das atribuições legais, 
conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica 
das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº 00008/2023, cujo objeto 
trata da aquisição Registro de Preços para o objeto Contratação de empresa para o fornec imento parcelado de peças para poços 
tubulares, para atender necessidades dos Órgãos da Prefeitura Municipal de Jardim do MulatoPIPMJMPI.. 

RESULTADO: 

Lote 1: Diversos. 

Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: VALDER F DA COSTA NETO. 

CNPJ: 0l.829.979/0001-78. 
Valor Global· 27100000. 

Produto/Sfn 'k-o Marca Valor Un-• ctjjjjjjº~"~"~"•~••~•jjil~ ABRACADEIRAACOCHAPA 1.112"SOMM HIPERFORTE ➔ 10.00 
ADAPTAOORCURTODN SOX 1.112" KRONA S0.00 
A0ArTAOORCURT0 0N60X2" KRONA 50.00 iiiiTIMETROOIGITALlOOA -SOOV ALTRONIC 89.747614 10.00 

13 ESTAGIOS 2,0HP 38m - 6.0m' Llh EBARA &33.275019 4.00 
18 F.STAGIOS 3 OHP 52,74m -6 0m' 1/h f.BARA 1.052 381667 4,00 

BOMIJEADOR 413PL6 8 ESTAGIOS 1.511P 28m - 6,0m' 1/h EBARA 695.87SSS6 4.00 
BUCHA REDUí'AO GALVANIZADA 1.l12"X 1. 1/4" ROSCAVEL CRA WS 39.89S4S9 10.00 
BUCHA REDU .AO GALVANIZADA 2"X1,1/2" ROSCAVEL CRAWS 39,898459 10,00 

-

LUKMA J9.S9'459 I0.00 
LUKMA 49.849154 10.00 
LUKMA 59417130 8,00 

LUVA REOU~AO FG 1.1/2" X 1.1/4" CRAWS 6.697583 S0.00 
LUVA REOUí'AOFG2" X 1.1/2" CRAWS 20.475468 S0.00 
LUVAGAI.VANIZADA 1.l/2S0mm CRAWS 30.330484 100.00 
TERMINAL OE ENCAIXE FEMEA 2.5-4 MM LUKMA 0.956798 1.000.00 
TERMINAL DE ENCAIXE F MEA 4-6 MM LUKMA 0.956798 1.000.00 
TERMINAL FURílUJLHA 2,5-4 MM LUKMA 0,956798 1.000,00 
TERMINAL 1-UR UlLHA 4-6 MM LUKMA 0,956798 1.000,00 
TERMINAL TUBULAR 1 5 MM LUKMA 0.956798 1.000,00 
TERMINAL TUBULAR 2,5 MM LUKMA 0.956798 1.000,00 
TERMINAL TUBULAR 4 MM LUKMA 0.956798 1.000.00 
TERMI NAL TUBULAR 6 MM LUKMA 0.956798 1.000.00 
TERMINAL TUBULAR DUPLO 2,5 MM LUKMA 0,956798 1.000,00 
TEl< MINAL TUBULA I( DUPLO 4 MM LUKMA 0.956798 1.000,00 
TERMINAL TUBULAR DUPLO 6 MM LUKMA 0.956798 1.000.00 
TRILHO DIN DE I OM 
ABRACADEIRA NYLON 200X2,5MM BRANCA 
BOTOEIRA DE COMANDO SIMPLES VERDE 
BOTOEIRA DE COMANDO SIMPLES VERMELHO 
BOTOEIRA DE DUPLO COMANDO 
LUVA GAL VANIZAOA 1.1/4 40mm 
LUVA GAL VANIZAOA 2 60mm 
M01TAO CARDENAL 80mm 3 ROLDANAS 1200kl! 
MOTOR M4P2 3,0HP MONOFASICO 220V 
MOTOR M4P2 J,OHP TRIFASICO 380V 
MOTOR M4P7 5 5HP TRIFASICO 380V 
MOTOR 0M4A 1,SHP MONOFASICO 220V 
MOTOR OM4A 2,0HP MONOFASICO 220V 
MOTOR OM4A 2,0HP TRIFASJCO 380V 
MOTOR OM4A 3,0HP MONOFASICO 220V 
MOTOR OM4A J.OHP TRIFASICO 380V 

RELE EJIMETALICO {I0-1 6A) 
KELE l:JIMETAUCO 12,5-18A 
RELE RIMETALICO {16-25A) 
RELE BIMETAUCO (8-12,5A) 
RELE CONT ACTOR 12A 3TSJ 1 
KELE CONTACl"OR ISA JTS32 
RELE CONT ACTOR 25A 3TSJ3 
RELE CONT ACTOR 32A 3TS34 
KELE CONTACl"OR 9A 3TS30 
RELE FALTA DE FASE S/NEIJTRO 380V 
RELE TEMl'ORIZADOR ELETRONICO 
TAMPA PARA POCO J.1/2" SOMM 
TUBO EDUTOR 1.112 50mm 
TUBOEDUTOR l.l /440mm 
VALVULA RETENÇÃO ROSCAVEL 1.1/2 50mm 
VOLT METRO DIGITAL O A 500V 
VALVULA RETENÇAQ ROSCAVEL 1.11440mm 
NIPLESIMPLESFGl.1/2" 
NJPLESJMPLESH.i 1.114" 
SERRA COPO RI-MET ÁLICODE 19 MM 
SERRA COPO DI-MET ALICODE 22 MM 
SERRA COPO BI-METALICODE 29 MM 
SERRA COPO 81-METAUCOOE 32 MM 
SERRA COPO B1-MET ALICODE 38 MM 
SERRA coro D1-MET ALICODE 44 MM 
SERRA COPO l:11-METALICOUE 53MM 
SERRA COPO 81-MET AUCODE 64MM 
SERRA COPO DI-MET ALICODE 76 MM 
NIPLESIMPLESFG2" 
OUADRO DE COMANOO 300X200X200MM 
OUADRO DE COMANDO 4SOX300X200MM 
QUADRO DE COMANDO 500X400X200MM 
RELE SUB/SOHRE ESTACAO 21232527MM 240V 

LUKMA IS.691480 
FOXLUX 0,956798 
ALTRONIC 67.071511 
ALTRONIC 65.157916 
ALTRONJC 46,5960.U 
CRA WS 30.3JO-t84 
CRAWS 39.898459 
VONDER 745,345321 
EBAKA 3.2S5,5~t73 
EBARA 2.981.8S968J 
EBARA 4.877.084345 
EBARA 1.355,590823 
EBARA 1.391.375052 
EBARA 1.391,375052 
EBAl{A 2.127,152397 
EBARA l.789.1 IS810 

Prefeitura Munici1 ai de Jardim do Mulato 
ALTRONIC 139.309729 
ALTRONJC 139.309729 
ALTRONlC 139,309729 
ALTRONIC 109.266285 
ALTRONIC 129.741753 
ALTRONJC 149,164744 
ALTRONlC 179,208188 
ALTRONIC 89.747614 
ALTRONJC 129.741753 
ALTRONlC 99-41 1269 
ALTRONIC 59,417130 
HIPERFORTE 179,208188 
EMAR 179.208188 
EMAR 118,834260 
CRAWS 79,892599 
ALTRONIC 26.216254 
CRAWS 79.892599 
CRAWS 30,330484 
CRAWS 23,345861 
VONDER 19,518671 
VONDER 21,432266 
VONDER 30.330484 
VONDER 31,287281 
VONDER ll.200876 
VONDER 37.984864 
VONUER 44.778127 
VONDF.R 59,417130 
VONDER 66, 114713 
CRAWS 53.676345 
LUKBOX 215)79457 
LUKBOX 583,742208 
LUKBOX 769,935019 
ALTRONJC 273,835470 

JARDIM DO MULATO, 31 de mur,o de 2023 

ASSINATURA 

5000 
1.000,00 

100.00 
100.00 
100,00 
80.00 
50.00 
2.00 
5.00 
8.00 
2.00 
4.00 
4.00 
4.00 
2.00 
5.00 

5.00 
10,00 
l ,00 
5.00 

10,00 
10,00 
10,00 
4.00 
l,00 

30.00 
10,00 
10,00 

100,00 
80.00 
10,00 

200,00 
10,00 

200.00 
200,00 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

200,00 
30,00 
30.00 
30.00 
20,00 
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Prefeitura Mu nici pal de Jardim do Mulato 
Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

~regão Eletrônico N' 00008/2023 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato, Sr.(a) Jaciane Lima Silva Carvalho, no uso das atribuições legais, 
confonne legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo N" 
----~que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Diversos. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: VALDIR F DA COSTA NETO. 
CNPJ: Ol.829.979/0001-78. 
Valor Global: 27 1.000,00. 

Produto/Scn·iço i\larea 
AllKAí'.AOEIKA Af:OCHAPA 1.1/2" 50MM 
ADAPTADOR CURTO DN 50 X 1.1/2" 

HIPERfORTE 
KRONA 

ADAPTAIX)K CURTO ON 60 X 2" 
AMPERJMETRON OLT METRO DIGITAL IOOA · SOOV 

KRONA 
ALTRONIC 

B0 MBEAOOR4BPL3 13 ESTAG IOS 2.0HP 38m ·6.0m' 1/h EIJAKA 
BOMBEADOR 4BPLJ 18 ESTAGIOS 3,0HP 52,74m · 6,0m' lfh EBARA 
130 MílEAOOR4BPL6 8 ESTAGIOS 1,511P 28m · 6.0m' 1/h EílARA 
BUCHA REDU CAO GALVANIZADA l .l/2"X 1.1/4" ROSCAVEL CRA WS 
ílUCIIA REOUÇA O GALVANIZADA 2"X1 .1f2" ROSCAVEL CRA WS 
CAPACITOR PERMANENTE 30UF 440V LUKMA 
CAPACITOR PERMANENTE 40UF 440V LUKMA 
CAPACITOR PERMANENTE 50UF 440V LUKMA 
CAPACITOR PERMANENTE 70UF 440V LUKMA 

Valor Unitário 
79,892599 
4,975347 

15,691480 
89.747614 

833,275019 
1.052.381667 

695.878886 
39.898459 
39.898459 
39.898459 
49.849154 
59,417130 
69,272145 

-

CAPACTOR DE PARTIDA 270.324U~F:12;i:~lgci:~~:~~t~l8~A~~~~~~~~~irfij:ig,~i:gf. ~~~~~±~~~~~!~!!~~~~~ 
~RMICO 16A-25A ALTRONlC 

L CKAWS 
L CRA WS 

CKAWS 
CRA WS 

59,417130 
298,042449 
298.042449 
317561119 
79.892599 
59.417130 
6.697583 

20.475468 
LUVA GALVAN IZADA i. lf2 50mm CKAWS 
TERMINAL DE ENCAIXE F MEA 2.5-4 MM LUKMA 
TERM.INAL DE ENCAIXE FEMEA 4-6 MM LUKMA 
TERMINAL FUROUILHA 2.5-4 MM LUKMA 
TERM INAL FURQUILl lA 4-6 MM LUKMA 
TERMINAL TUBULAR 1.5 MM LUKMA 
TERM INAL TUílULAR 2,5 MM LUKMA 
TERMINAL TUBULAR 4 MM LUKMA 
TERM INAL TUílULAR 6 MM LUKMA 
TERMINAL TUBULAR DUPLO 2,5 MM LUKMA 
TERM INAL TUílULAR DUPLO 4 MM LUKMA 
TERMINAL TUBULAR DUPLO 6 MM LUKMA 
TRILHO DIN DE 1,0M LUKMA 
AllKACADEIRA NYLON 200X2.5MM BRANCA FOXLUX 
BOTOEIRA DE COMANDO SIMPLES VERDE ALTRONIC 
BOTOEIKA DE COMANOO SIMPLES VERMELHO ALTRONIC 
BOTOEIRA DE DUPLO COMANDO ALTRONIC 

Ili " Sl200k 
T 
T 

7 . 
F 

. 
MOTOR OM4A 3.0HP MONOFASICO 220V 
MOTOR 0M4A 3,0IIP TRIFASICO 380V 
RELE BIMETALICO I0- 16A} 
RELE 131METALICO 12.5-18A 

CKA WS 
CRAWS 
VONDER 
EBARA 
E13ARA 
EBARA 
E13ARA 
EBARA 
E13ARA 
EBARA 
E13ARA 
ALTRONIC 
ALTRONIC 

Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato 
RELE BIMETALICO (1~25AI ALTRONIC 
RELE BIMET ALICO /8-12,SA \ ALTRONIC 
RfüCOtffACl"OR 12A3TS31 ALTKONIC 
RELE CONT ACTOR ISA 3TS32 ALTRONIC 
RELE CONTACTOR 25A 3TS33 ALTRONIC 
RELE CONT ACTOR 32A 3TS34 ALTRONIC 
RELE CONTACTOR 9A JTS30 ALTRONIC 
RELE FALTA DE FASES/ NEUTRO 380V ALTRONIC 
RELE TEMPORIZADOR ELETRONICO ALTRONIC 
TAM PA l'AKA l'OCO 1.1 '2" SOMM llll'EKFOKTE 
TUBO EDUTOR l.ln 50mm EMAR 
TUBO EDUTOR 1. 1/4 40mm EMAR 
VALVULA RETENÇÃO ROSCÁVEL 1.112 50mm CRAWS 
VOLTIMETKO IJl(ilTALO A SOOV ALTKONlC 
VALVULA RETENÇAO ROSCAVEL 1.1 /4 40mm CRAWS 
NIPLE SIMPLES FG 1.1n• CRAWS 
NIPLESIMPLESFG 1.1/4' CRAWS 
SERRA COPO BI-METALICODE 19 MM VONDER 
SERRA COPO BI-METALICODE 22 MM VONDER 
SERRA COPO BI-MET ALICODE 29 MM VONDER 
SERRA COPO RI-METALICODE 32 MM VONDER 
SERRA COPO BI-METALICODE 38 MM VONDER 
SERRA COPO BI-METALICODE 44 MM VONDER 
SERRA COPO BI-METALICODE 53MM VONDER 
SERRA COPO BI-METALICODE 64MM VONDER 
SERRA COPO BI-METALICODE 76 MM VONDER 
NIPLESIMPLES FG2" CRAWS 
QUADRO DE COMANDO 300X200X200MM LUKBOX 
QUADRO DE COMANDO 450X300X200MM LUKBOX 
QUADRO DE COMANDO 500X400X200MM LUKBOX 
RELE SUB/SOBRE EST ACAO 11231527MM 240V ALTRONIC 

JARDIM DO MULATO, 31 de março de 2023 

ASSINATURA 

30.330484 
0.956798 
0.956798 
0.956798 
0.956798 
0.956798 
0.956798 
0.956798 
0.956798 
0.956798 
0.956798 
0.956798 

15.691480 
0.956798 

67.071511 
65. 157916 
46.596043 
30.330484 
39.898459 

:I 
1.391.375052 
1.391.375052 
2. 127.152397 
1.789.115810 

139.309729 
139.309729 

139,309729 
109)1,6285 
129,741753 
149,164744 
179,208188 
89,747614 

129.74175) 
99,411269 
59,417130 

1711,208188 
179.208181 
118,834260 
79,891599 
26,216254 
79.891599 
30,330184 
23,345861 
19.518671 
21.43221,6 
30,330184 
31,287281 
33200876 
3),984864 
44,778127 
59.417130 
66.114713 
53,676345 

215)79457 
583,742208 
769,935019 
273,835470 

Quantidade 
10,00 
50,00 
50,00 
10,00 
4.00 
4.00 
4.00 

10,00 
10.00 
10,00 
10.00 
8.00 
4.00 

10.00 
8.00 

10.00 
6.00 
6.00 
6,00 

50.00 
50,00 

100.00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000.00 
1.000,00 
1.000.00 

50,00 
1.000.00 

100.00 
100,00 
100.00 
80,00 
50.00 
2,00 
5.00 
8.00 
2,00 
4.00 
4.00 
4,00 
2.00 
5,00 
5.00 

10,00 

5,00 
5,00 

I0,00 
10,00 
10,00 
4,00 
5,00 

30,00 
10,00 
10,00 

100,00 
80,00 
10,00 

200,00 
10.00 

200,00 
200,00 

12.00 
12.00 
11,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12.00 

200,00 
30,00 
J0,00 
J0,00 
20,00 

1 

Ir 

ID: 8A40164A02B14 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.• 1 2 3 /2023 D E 30 D E MARÇ O D E 2023. 

EMENTA: Nomeia sctvidora na 
forma q ue estabelece e dá o utras 
providências. 

O PREFEITO MUNIC IPAL D E LAGOA DO BARRO DO P IAUi , Estado 
do Piaui, no uso de suas a trib uições constitucionais e na fo rma prevista na Lei Orgânica 
M unic ipa.1 e Lei Municipal 154/20 17 que dispõe sob re a Eslrutura Administrativa 
Municipal. 

R ESOLVE: 

Ar t. t • - Nomear a Sra. J OUSYANNE GONÇ ALVES LOP ES DE BARRO S, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 6 .S9S.684 SSP/PE, inscrita no CPF (MF} 
OS0 .584 .684-50, para exercer em comissão o Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE P R OGRAMAS E ESTRATÉGIAS DA SAÚDE DA 
FAMlLIA, EQUIPE 02, DA SEC RETARIA MUNICIPAL D E SAÚDE pertencente 
ao organograma da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Lagoa do Barro 
do Piauí. 

Art. 2• - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pub licação com efeitos 
financeiros em OI de março de 2023, revogadas as d isposições em contrário. 

Regist re-se, Publiq ue-se e C ump ra-se. 

Gabinete do Prefeito, 30 de março d e 2023. 

GlLSON NUNES D E SOUSA 
Prefeito Municipal 

• 1 . : . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

POR TARIA SEAD N.º 047/2023 DE 30 D E MAR Ç O DE 20 23. 

E M ENTA: Concede férias a 
servido r e d á o utras providencias. 

O SECRETARIO MUNIC IPA L DE ADMINISTRAÇ ÃO, P LANEJAMENTO 
E FINANÇAS D A P REFEITU RA D E LAGO A DO BA RRO DO P IAUÍ, no uso de 
suas a tribui ções legais, 

RESO LVE: 

Art. I° - Conceder féri as ao servido r T O MAZ SOUZA DE AQUINO, portador 

do C PF (MF) 040.544 .894-51 , no período d e 03/04/2023 a 0 2/05/2023, sendo 10 (dez) 

dias indenizados, referente ao período aquis itivo de 15/0 2/2020 a 14/0 2/202 1. 

A rt. 2º - A portari a entrará em vigor na d ata de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

R egistr-e-se, Publique-se e C umpra-se. 

G ILSON NUNES D E S OUSA 
Prefeito M unicipal 

-

1 
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GABINETE DO PREFEITO 

Ir 

Ir 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDJe.NCLA PÚBLICA OE APRESENTAÇÃO 

DO RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAGOA DO 

BARRO DO PIAUI 

Dispõe sobre a publicidade da Audiência Pública 

para apresentaÇão do Relatório de Gcstlo do 

exercício de 2022, para dar cumprimento ao que 

dctenn1na o §2• do art 7° da Instrução Normabva 

TCF/PI n• 0112022. 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAU1, no uso de 

,uas atribu,çõe, que lhe do confendas po, Le,, faz ,abe,- a todo, o, mtemsado, que I uma 

CONSIDERANDO que o relatóno de gestão tem como finalidade proporc10 

visão clara para a sociedade e uma oricntaçio para o futuro quanto à capacidade do odcr 

Executivo Municipal de gerar valor público cm curto, m6dio e longo prazo, bem como d uso 

que fazem dos recursos públicos e seus impactos na sociedade, além de demonstrar e jus ficar 

os resultados alcançados em face dos objetivos estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a versio preliminar do relatório de gestio consolidado do 

Poder Executivo Municipal deverá ser apresentada ao respectivo Poder Legislativo cm 

atendimento ao art. r da Instrução Normativa TCE/PI n• 01/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1• Fica marcada para o dia 18/04/2023, a Audi&\cia Pública para apresentação 

da versão preliminar do relatório de gestão do Poder Executivo referente ao exerci cio de 2022. 

§ 1 • A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do auditório 

da Câmara Municipal deste município, às 9 :00 h. 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 2º Ficam convidadas as autoridades e demais interessados para tomar conhecimento 

dos resultados alcançados pelo Poder Executivo Municipal e demais informações constantes 

no Relatório de Gestão 2022. 

Art. z- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Lagoa do Barro do Piauí, 30 de março de 2023. 

GU.SON NUNES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

Ir 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: 6DA55BA67DF84 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nil_!-12023, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder à abertura de um Crtdito 
Adicional Especial, no valor de RS 74.483,98 (sc1enta 
e quatro mil quatrocenlOI e oi1enta e trb reais e 
noventa e oito centavos) no Orçamento Geral do 
Municlpio, Lei n• 26S/2022. 

A Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piaul - PI, aprova e cu sanciono a 

seguinte Lei. 

Art. t • - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município Lei n• 

26S/2022, de um Proje1o/Atividade para adequação do orçamento visando atender às despesas 

com a construção e restauração de unidades sanitirias com recunos de convênio federal 

(Fonte 700) do Municlpio de Lagoa do Barro do Piaul . 

Art. lº - Os recursos para as despesas citadas no artigo anterior advêm de recursos 

de convblio e serão aplicados conforme as especificações abaixo: 

......,._1o1•1 7"'3,11 

02 OS 00 Sl!:CllfTAAl,t,WON.DfOIIRA51'Wt5PORT![SOl\lÇOSPUIII.EOS 

17.S12.002S.1DSUOOO ~-Rn~óaUniS9dnSanünu eu:M.90 
U .90.51 .0G OIIRAS!NSTAI.AÇÕ[S , .R.: 1 700 OS 
700 OulrMT,-~deCO~ffllMou~ColltfflKNdlUnio 
ffl 00G NioMapb 

589 17.S12.002S.10S4.0000 COftttn.oçiotlltt~deUniladMSanünu l .S-H.08 
4.U0.12.00 DESPf:SASDffXlACO:ISAHTVlOllfS f .R.: 1 700 OS = 000 =:!!::fe,indudeCmlnmou~CorlglM,udeUnio 

Art. 3• - Os recursos para cobcrtw"a do crédito de que trata o art. J•, na forma do art. 

43, § lº, inciso lll, da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, sio provcnienlcs de 

anulação parcial de dotações orçamentárias jé existentes no orçamento, segundo as 

especificações abaixo: 

GABINETE DO PREFEITO 

02 05 00 SECRETARIA.. MUN.DE OBRAS TRANSPORTE E SERV,;OS PUBU::OS 

330 15 .• 51.0025.1033.0000 
• .• . 90.51 .00 
soo 
999000 

Pllvinentlçio de Ruas I Avenidas 
OBRAS E NSTALAÇÔES 
R1cu,-nnloV11cultdosdein-.,ostos 
MloM ■ plca 

-7.t . .tBJ.98 
f .R Grupo: 1 SOO 00 

Anuloçio 1 •) -7U83,98 

Ir 

Art. 4• - As despesas criadas nesta lei poderão ser remanejadas e suplementadas de 

acordo com necessidades supervenientes 

Art. 5• - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Lagoa do Barro do Piaul, 30 de março de 2023 . 

G ILSON NUNES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

Ir 

Ir 

LEI N•.2...7....5.12023, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

EMENTA: Autoriza o Chefe do PodeT Executivo 
Municipal a proceder à abertura de um Credito 
Adiciona] Especial, no valor de RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais) no Orçamento Geral do 
Municlpio, Lei n• 26512022. 

A Câmara Municipal de Lagoa do Bano do Piauí - PI, aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei. 

Art. t • • Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município Lei nº 

265/2022, de um Projeto/Atividade para adequação do orçamento visando atender às despesas 

com o parcelamento junto a Equatorial Piaul descontado em fatura COSJP do Município de 

Lagoa do Barro do Piaul. 

Art. 2º - Os recursos para as despesas citadas no artigo anterior advêm de recursos 

de conv~nio e serão aplicados conforme as especificações abaixo: 

Sup .. mentaçloo(+I 

Sf:CRIITARIA.Of:AIJU141$TAA.ÇAOP\..Atlf.JAMEHTOEF14ANÇAS 

50.000,00 

2&.80.00111.2029.0000 
4.&.to.71.DO 

'" '""' 

E-.,.ao.., ■~- S0.000.00 
PRNCl'ALD,t,.Df,/D'COffTRATUALAESGATADO FA: 1 751 00 
RaQll'aOll<la~p ■ n1 ■ CUsi.OO:s..vtçoO.~Pút,ace.CO~ ... H_ 

Art. 3• - Os recursos para cobertura do crédito de que trata o art. Iº, na forma do art. 

43, § Iº, inciso Ili, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, são provenientes de 

anulação parcial de dotações orçamentárias já existentes no orçamento, segundo as 

especificações abaixo: 

!~~1;,~.21111,.0000 

"' "'"' 

W ■ nul . •ConNN . cleblr ■ d ■ aVktu•Rodo v iN .$0.000.00 
OIIRAS E NSTALAÇÕH F.R. Gn,po: 1 101 00 
Outr..T.--lfffinclMcleCondn i o ■ oumtn,,,rento,Conah--E-

NioH ■ pk:a 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4• - As despesas criadas nesta lei poderio ser remanejadas e suplementadas de 

acordo com necessidades supervenientes 

Art. s• - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Lagoa do Barro do Piaul, 30 de março de 2023 . ---gm&br- :!°"~!:.=:.» ~-~,-,,,--"' 
GILSON NUNES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

ID: 526273B2DOA34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIA UI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 087 /2023 

Natureza: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ. 

CNPJ: 41.522.301/0001-62 

Contratada: MARIA HELENA DIAS DA CRUZ 

CPF: 016.898.763-52 

Objeto: Contratação de ZELADORA para prestação de serviço na 

Unidade Escolar Domingos Ribeiro da Silva com lotação no Fundo 
Municipal de Educação, substituindo a servidora MARINA DIIAS DE 

SOUSA que se encontra assegurada pelo INSS. 

Valor mensal: R$ 1.302,00 (Hum mil trezentos e dois reais) 

Prazo: 04 (quatro) meses 

Data de Assinatura: 24 de março de 2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

., 

RATIFICAÇÃO 
ProcessoAdminislrolivoN90J7l101J. PMLB 

Dispensa de Licilaçilo Ir 024/1013 

ACOLHO a manifestação do Senhor Presidente da Comissão de Licitações, e , com fundamento no 

artigo 24, inc iso li , da Lei nº 8.666/93 , bem como do Parecer Jurldico, RATIFICO a DI SPENSA DE 

LICITAÇÃO para contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de segurança 

desarmada para garantir segurança nos eventos "'Desafio dos Ventos" e .. Aniversário de 31 Anos", que 

serão realizados pela Secretaria Municipal de C ultura de Lagoa do Barro do Piaui - PI , através de 

contratação direta com a Empresa E. ELJSVALDO DE MACEDO "TRATOR SERVICOS", 

CNPJ/MF: 33.887.3Ô7/0001-05, com sede na Rua Conrado Moura, nº 330, BaifTO Dep. Humberto Reis 

- CEP 64 .680.000, Padre Marcos - PI , com o valor g lo bal de RS: 14.597,60 (quator.l.e mil quinhentos e 

noventa e sete reais e sessenta centavos). 

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei nº 8.666/93. 

Lagoa do Barro do Piauí - PI, 30, de março de 2023. 

G ILSON NUNES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL n • 001/2023 - CMDCA PAQUETÁ/PI 

Dis p õe s obre a a b e r t ura d as in s crições p a ra o 
processo d e escolha dos membros do Conselho 
Tute lar d e Paque t á - PI. 

O Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do Ado lescente de Paquetá - P I, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art . 132 e 139 da Lei Federa l n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Ado lescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e n a Lei Municipal 

n " 191/2015, abre as inscrições para a escolha dos membr os do Conselho Tute la r para atua r em 
no Conselho Tutelar do Município de Paquetá/PI e dá outras providências. 

1. DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 

1 . 1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função públ ica de membro do Conselho Tutelar do 
Município de Paquetá/PI, para cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 
(dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de 2028, em conformidade com o art. 139, §22, 

da Lei Federa l n. 8.069/1990 (Estatuto da C r iança e do Ado lescente). 

1 .2 O membro do Conse lho Tutelar é detentor de mandato e letivo, não incluído na categoria 

de servidor público em sentido estrito, não gerando víncu lo empregatício com o Poder Públ ico 

Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista. 

1 .2 . 1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço público 
releva nte e estabelecerá presunção de idoneidade mora l. 

1 .2 .2 Ap l ica-se, aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar 
correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz respeito à competência para 
processar ou julgar o feito, e, na sua fa lta ou omissão, o disposto na Lei Federa l n2 8.112/1990. 

1 .3 O s 5 (cinco) ca ndidatos que obt iverem maior número de votos, em conformidade com o 

disposto neste edital, assumirão o cargo de membro titu lar do Conse lho Tute lar. 

1.4 Todos os demais candidatos habilitad os serão considerados suplentes, seguindo a ordem 

decrescente de votação. 

1 .5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabe la a segu ir : 

Ca r g o 

Membro do Conse lho 

Tutelar 

Vagas Carg a Horá ria 

40 h 

V e ncime ntos 

UM SALÁRIO 

MÍNIMO VIGENTE 

1 .6 O hor ário de expediente do membro do Conse lho Tute lar é das 8h às 18h , sem preju ízo do 

atendimento ininterrupto à população. 
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1 .7 Todos o s membros do Conse lho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclus ive 
nos fins de sema na e feriados, conforme dispõe a Le i Municipa l n " 191/2015 ou a que a 
suceder. 

1.8 A jornada extraordinária do m embro do Conselho Tute lar, e m sobreaviso, ser á remunerada 
ou compensada, conforme dispõe a Lei Municipal n • 191/2015 ou a que a suceder. 

1 .9 As especificações relacionada s ao vencimento, aos direitos sociais e aos d everes do cargo 
de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo com a Lei Federal n . 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução n. 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal 
n º 191/2015 ou a que a suceder. 

1.10 O s servidores públ icos, quando eleitos para o cargo de membro do Consel ho Tutelar e no 
exercício da função, poderão optar pelo vencimento do cargo públ ico acrescido das vantagens 
incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei Municipal n º 191/2015, sendo-lhes 
assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o 
mandato, exceto para fins de promoção por merecimento. 

2 . DAS ETAPAS DO PROCESSO D E ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

2 . 1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar d e Paquetá/PI , ocorrerá em 
consonância com o disposto no art. 139, §1 º, da Lei Federa l n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n ª 191/2015. 

2.2 O processo d e escolha dos membros do Conselho Tutelar segu i rá as etapas abaixo: 

1. Inscrição para r eg istro das candidaturas, nos termos do Anexo 1; 

li. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter e l iminatório; 

I l i. Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a toda a comunidade e 

amplamente divulgada; 

IV. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninomina l e secreto dos eleitores do 
Município de Paquetá/PI, cujo domicíl io e leitor al tenha sido fixado dentro de prazo de 90 
(noventa) dias anter iores ao pleito; 

3. DOS REQUISITO S À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os candidatos que 
preencherem os requisitos para candidatura, fixados na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) e na Lei Municipa l n " 191/2015, a saber: 

1 - reconhecida idoneidade moral; 

l i - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

Ili - res idê ncia no Município há mais de 1 (um) anos; 

IV - Ens ino Médio Completo; 

V - ter aprovação em avaliação com questões de múltipla escolha, de caráter eliminatório, referente ao 
conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, língua portuguesa, informática básica e outras 
estabelecida s em resolução pertinente, com nota para aprovação igual ou superior a 7,0(sete), 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

CMDCA 

C O N SELH O MUNICI P A L D OS D IR EITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ave n id a Ge n éslo Cu s t ó d io, s/n , Ce n tro, Paquetá - P I 

CEP 6461 8·0 00 

e laborada e a p l icada sob a responsabilidade da comissão especia l pre vista no artigo 6º, inciso XVIII da 

Le i Municipal 191/2015; 

VI - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho 
Tutelar em mandato anterior, por d ecisão admi nistrativa ou judicial; 

VII- estar e m gozo dos direitos políticos; 

VIII - n ão ser , d esd e o mome nto da publicação do edital, membro do Conselho Municipa l dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX - n ão possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágr a fo único da lei Federal 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado lescente). 

X- Não exercer mandato político; 

XI- N ão estar se ndo processado criminalmente no município ou em qua lquer outro país; 

XII- N ão ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do artigo 
129 da Lei n º 8.069/90; 

X I II - Estar em gozo das apt idões física e mental para o exercício do ca r go de conse lh eiro 
tutelar; 

3.2 Deverão ser ap r esentados, por ocas ião da inscri ção, o s seguintes docume ntos: 

1. Certidão de N ascimento ou Casa m e nto a tua lizada; 

li . Comprovante de residência dos três m eses a nterior es à publicação deste Edita l ; 

Ili. Cer tificado de quitação e le itor al; 

IV. Certidão de a ntecedentes cíve is e criminais da Justiça Estadua l; 

V. Certidão de antecedentes criminais d a Justiça Elei toral; 

VI. Certidão de a ntecedentes cíve is e criminais da Justiça Federa l ; 

V I I. Certidão d e a ntecedentes cr iminais d a Justiça Mi lita r d a União; 

VIII. Dip loma ou Certificado d e Conclusão do Ensino médio. 

3.3 O cand idato servidor público municipal deverá comprovar, no momento d a inscrição, a 
possibi l idade d e permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 

4 . D A POSSIBILIDA DE DE RECONDUÇÃ O 

4.1 O membro do Conselho Tute la r , e l eito no processo de esco lha anterior, poderá participar 
do presente processo . 

5 . DOS IMPEDIMENTOS P ARA EXERC ER O MANDATO 

5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar o s cônjuges, companheiros, mesmo 
que em união h omoafetiva, sogro e genro ou nora, c unhados, durante o cunhadio, padrasto ou 
madrasta e enteado ou parentes em linha reta, co latera l ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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5.1.2 H avendo candidatos na s ituação descrita no item acima, todos podem concorrer ao 
cargo, porém apenas o mais votado ser á empossado, permanecendo os demais n a sup lê ncia e 
assumindo a função apenas no caso de afast amento ou de licença do titular que gerou o 
impedimento. 

S.2 Estende-se o impedim e nto ao membro do Conse lho Tute l a r e m r e lação à auto ridade 
judiciária e ao representante do Ministério Público, com atuação na Justiça da Infânc ia e da 
Juventude da mesma Coma r ca. 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 04/04/2023 a 04/05/2023 em horário de atendimento 
ao público das 8h às 13h na Sede do CRAS - CMDCA de Paquetá/PI, local izada na Avenida 
Genésio Custódio, s/n, Bairro Centro, Paquetá/PI, e devem se r realizada s pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador com poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e
mai l ou outra forma digital. 

6 .2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital. 

6 .3 A s candidaturas serão registrada s individua lmente e numeradas de acordo com a ordem 
de inscrição. 

6 .4 No ato da inscrição, os candidatos d ever ão apresentar ficha d e inscrição para r eg istro d a 
candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três ) d este e dital. 

6.5 Na hipótese de inscrição por procuração deverão ser apresentados, além dos documentos 
do candidato, o instrumento de procuração específica e fotocópia de documento de 
ide ntidade do procurador. 

6 .6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita acei tação das normas e 
condições estabelecidas n este Edita l , da Reso l ução n. 231/2022 do Conanda e na Le i Municipa l 
n " 191/2015, bem como das decisões que possam ser tomadas pela Comissão Especia l e pe lo 
CMDCA em relação aos quais não poderá a legar desconhecimento. 

6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) d este Edital. 

6 .8 A inscrição será gratuita. 

6 .9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto 
preenchimento do requerimento de inscr ição e a entrega da documentação exigida. 

6.10 Caberá à Comissão Especia l decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de 
complementação de documentação apresentada dentro do prazo pelos candidatos. 

6.11 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão noti ficados das decisões da 
Comissão Especial e do Conselho Municipa l dos Direitos d a Criança e do Adolescente que lhe 
digam respeit o por meio do endereço de e -mai l ou por aplicativo de mensagem e letrônica do 
número de te lefone identificado no formulário de inscrição, dispensa ndo-se a confirmação de 
recebimento ou outr as formas d e notificação pessoal. 

7 . DA HOMOLOG A ÇÃO DAS INSCRIÇÕ ES E DAS CANDIDATURAS 
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7 .1 As informações prestadas na ficha d e inscrição serão de inte ira responsabilidade do 
candidato ou de seu procurador. 

7.2 O u so de documentos ou informações falsas, declara das na ficha d e inscrição acarretará na 
nulidade da inscri ção a qualquer tempo, bem como a nula rá todos os atos dela decorrentes, 
sem pre juízo d e responsa bili zação dos envolvidos. 

7.3 A Comissão Especia l tem o direito de e xcluir do processo de escolha o candidato que n ão 
pree ncher o respectivo documento d e forma completa e correta, bem como d e fornecer dados 
inverídicos ou fa lsos. 

7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições de 
candidatos que n ão cumpram os requisitos mínimos e stabelecidos neste Edital, na Lei 
Municipal n. 191/2015 e na Lei Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e d o Adolescente). 

7.5 A relação de inscrições realizada s será publicada, pela Comissão Especial do processo de 
escolha, no dia 23/05/2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 
página e letrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

7.6 Publicada a li sta dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante 
prova da a legação, no período de 5 (cinco dias ) úte is, ou seja até 30 de maio d e 2023, no 
horário de atendimento ao público, na Sede do CRAS - CMDCA de Paquetá/PI, loca li zada na 
Avenida Genésio Custódio, s/n, Bairro Centro, Paquetá/PI, no horário de 8h às 13h. 

7 .7 H avendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, 
concedendo- lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizará reunião para decidir acerca do 
pedido, podendo, se n ecessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 
realizar outras diligências, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 7.7, a 
Comissão Especial analisará individualmente o pedido de registro das candidaturas e publicará 
a re lação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, nos loca is oficiais de publicação do 
Município, inclusive e m sua página e letrônica. 

7.9 Das decisões da Comissão Especia l, os candidatos ou o s impugnantes poderão interpor 
recurso, d e forma escrita e fundam e ntada, dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolesce nte, no prazo de 5 (cinco) dias, no horário de atendimento ao público, na 
Sede do CRAS - CMDCA de Paquetá/PI, loca lizada na Avenida Genésio Custódio, s/n, Bairro 
Centro, Paquetá/PI, no horário de 8h às 13h. 

7 .10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário para 
julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os interessados acerca da data definida, 
publicando posteriormente extrato de sua decisão. 

7.11 Finalizada a etapa re cursa i, será publicada a li sta de todos os candidatos cujas inscrições 
foram deferidas e indeferidas, nos locais oficia is de publicação do Município, inclusive em sua 
página e le trônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público, nos termos do cronograma. 

7.12 No dia 06/07/2023 será realizada a capacitação dos candidatos considerados aptos. 

7.13 No dia 09/07/2023 será realizada a prova de conhecimentos sobre o Direito da Criança e 
do Adolescente, sobre o Sistema d e Garantia d e Direitos das Crianças e Adolesce ntes, para a 
qual o ca ndidato deve obter a nota mínima de 6 (se is) pontos 
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7 .14 A divu lgação do gabarito ocorrerá no dia 10/07/2023 nos loca is o fici ais de publicação do 
Município, inclus ive em sua pág ina e letrônica, sendo possível a interpos ição de r ecurso p e los 
ca ndidatos, no h o r á rio d e atendimento ao público, Sed e d o CRAS - CMDCA d e Pa quetá/PI, 
localizada n a Avenida Genés io Custódio, s/n, Bairro Centro, Paq u etá/PI, no horá rio de 8 h às 
13h,no prazo de 11/07/2023 a 12/07/2023, n os termos do Anexo IV, deste edita l ; 

7 .15 Os recursos r e lativos à prova de conhecimento ser ão apreciados pe la Comissão Especial, 
que deverá publi ca r d ec isão a t é o dia 18/07/2023 publicando-se, e m seguida, a lista fin a l dos 
candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

7 .16 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, no mínimo, 3 
(três) dígitos, distribuído e m ordem alfabé tica, p e lo qual se identificarão como candidatos. 

7.17 Finali zadas todas a s etapas, se rá publicada a lista final dos cand idatos habilitados, o que 
deverá ocorrer até dia 18/07/2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em 
s u a página e letr ôn ica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL 

8.1 Toda propaganda e leitora l ser á realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabi lida des nos excessos praticados por seus s impatizantes. 

8 .2 A propaga nda e leitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e 
foto do candidato e curriculum v itae. 

8 .3 A veiculação de propaganda e leitoral pelos candidatos somente é permitida após a 
publicação, pelo Conselho Municipal dos Dire tos da Criança e do Ado lescente, da relação final 
e oficial dos cand idatos cons iderados h abilitados. 

8 .4 ~ permitida a participa ção em debates e entrevistas, garantindo- se a igualdade d e 
condi ções a t odos os ca ndidatos. 

8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previ stas n a Resolução n. 231/2022 do Conanda e, n o que 
couber, as r egras r e lativas à campanha e leitoral previstas na lei Federal n2 9.504/1997 e 
alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas 
aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

1- a buso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veícu los de comunicação 
social, com previsão legal no art. 14, § 9 2, da Constituição Federal; na Lei Complementar 
Federal n2 64/1990 (Lei de Ine legibi lidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 
suceder; 

11- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes d e p e queno va lor; 

Ili - propaganda por m e io d e anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualque r 
loca l público; 

IV- participação de candidatos, nos 3 (três) m eses que precedem o pleito, de inaugurações de 
obr as públicas; 

V - abuso do poder político- partidário assim en t endido como a utilização da estrutura e 

financiamento d as candidaturas pelos partidos políticos no processo d e escolha; 
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VI - abuso do poder r e ligioso, assim entend ido como o financiam e nto d as candidaturas p e las 
e ntidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de 
qualquer religião, n os termos da Lei Federa l n 2 9.504/1997 e a lterações posteriores; 

VII - f avor ecim e nto d e candidatos por qua lque r a utoridade pública ou utilização, e m b e nefício 
daqueles, de espaços, equipame ntos e servi ços da Administração Pública; 

V III - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário; 

IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, a lici amento d e eleitores por meios 
ins idiosos e propaga nda enganosa: 

a. con s ide ra -se g r ave p e rturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que 

perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbanas; 

b. considera-se aliciamento de e leitores por meios ins idios os, doação, oferecimento, promessa 
ou entrega ao e leitor d e bem ou vantage m p essoa l d e qualquer n atureza, inclus ive brindes d e 

pequeno va lo r ; 

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventua is demandas que não 
são da atr ibuição do Conselho Tute lar, a c ri ação d e e xpectativas na população que, 
sabidamente, não poderão ser eq u acionadas pelo Conselho Tute lar, bem como qualquer outra 
que induza dolosa m e nte o e leitor a e rro, com o objetivo de aufe rir, com isso, vantagem à 
dete rminada candidatura. 

X - Propaganda e leitora l e m rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como 
por faixas, le treiros e banne r s com fotos ou o utras formas de propaga nda d e massa; 

XI - a buso d e propaga nda n a inte rnet e em redes sociais. 

8.6 A campanha d e v e r á ser r ea li za d a d e forma individua l por cada candidato, sem 
possibilidade de constituição de chapas. 

8.7 Os ca ndidatos poderão promover as suas candidaturas por m e io d e divulgação n a inte rnet 
d esd e que n ã o causem dano ou p e rturbe m a ordem pública ou particular. 

8.7. 1 A livre manifestação do p e n sam e nto do candidato e/ou do e le itor identifica do ou 
identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou 
divu lgação d e fatos sa bidamente inve rídicos. 

8.7.2 A propaganda e le itoral na inte rn e t pode rá se r reali zada n as seguintes formas: 

1. em página e le trônica do candidato ou em p e rfil em r e de social, com endereço e letrônico 
comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor d e 
serviço de inte,.net estabelec ido n o Pais; 

li. por meio d e mensagem e letrônica para ender eços cadastrados gratuitamente pelo 
candidato, vedada realizaçã o de disparo em massa; 

111. por meio d e blogs, r edes socia is, sít ios de mensagens instantâneas e aplicações de internet 
assemelhadas, c ujo conte údo seja gerado ou ed itado por ca ndidatos ou qua lque r p essoa 

natural, desde que n ão utilize s ítios comerciais e/ou contrate impuls ionamento d e conteúdo. 

8.7.3 Para o fim deste Edita l, considera-se: 
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1. inte rn e t : o s istem a con st ituído do conjunto d e protocolos lógicos, estrutura do em esca la 
mundial pa,-a uso público e irrestrito, com a fina lidade de poss ibilitar a comunicação d e dados 
e ntre t e rmin a i s por meio d e diferentes r e d es; 

li. apli cações de inte rnet: o conjunto d e funcionalid a d es que pode m ser acessadas por m e io d e 
um terminal conectado à internet; 

Ili. página e letrôni ca: o endereço e letrônico na internet subdividido em uma ou mais páginas, 
que possam ser acessadas com base na mes m a raiz; 

IV. b log: o endereço e letrônico n a inte rn e t, mantido ou não por provedor d e hospedage m, 
composto por uma única página em caráter pessoal; 

V. impu lsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante contratação com os 
provedores de aplicação de intern et, pote ncializem o alcance e a divulgação da informação 
para atingir usuários que, normalmente, n ão teriam acesso ao seu conteúdo; 

VI. rede socia l na internet: a estrutura socia l composta por pessoas ou organizações, 
conectadas por um ou vários tipos d e relações, que comparti lham valores e objetivos comuns; 

VII. aplicativo de mensagen s instantâneas ou c h amada de voz: o aplicat ivo multip lataforma d e 
mensagens instantâ n eas e chamadas de voz para smartphon es. 

V III. disparo em massa: env io automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para um 
g r ande volume de u suá rios, s imultaneamente ou com interva lo s de tempo, por meio de 
qualquer serviço de mensagem ou provedor de ap licação na internet. 

8.8 N o dia da e le ição é vedado aos candidatos: 

Utilização d e espaço na mídia; 

li. T r ansporte aos e le itores; 

Ili. U so de a l to-fa lantes e amplificador es de som ou promoção de comício ou carreata; 

IV . Distribuição de material de propaganda política ou a prática de a liciamento, coação ou 
manifestação tende ntes a influir n a vontade do e leitor; 

V. Qualquer tipo de propaganda e le itora l, inclusive "boca de urna". 

8.8.1 ~ permitida, no dia das e le ições, a manifestação individua l e s ilenciosa da prefe r ência do 
e le itor por candidato, reve lada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e 
adesivos. 

8.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à 
propaganda e le itora l , pode ndo, inclus ive, dete rminar a retirada ou a s u s p e n são da 
propaga nda, o r ecolhime nto do material e a cassação d a candidatura, assegurada a a mpla 
d e fesa e o contraditório, na forma de r esolução específica. 

8.10 Os recursos interpostos contra d e ci sões da Comissão Espec ia l serão analisados e julgados 
pelo Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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8 .11 O candidato e nvolvido e o d enunciante, bem como o Minist é rio Público, serão notificados 
das decisões da Comissão Especia l e do Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

8 .12 IÉ vedado aos ó rgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federa l , estadua l ou 
Municipa l realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como d e n atureza 
eleitoral, ressa lvada a divulgação do pleito e dos candidatos h abilitados, em igualdade de 
condições. 

8.13 ~ vedado, aos atuais m embros do Conselho Tute la r e servidores públ icos candidatos, 
utiliza r e m -se de bens m óveis e eq uipa m e ntos do Poder Público, e m b e n e fício pró prio ou d e 
tercei ros, n a campa nha para a escolha dos membros do Con se l ho Tute la r , b e m como fazer 
campa nha e m h o r á rio de serviço, sob p e n a de cassação d a ca ndidatura e nulidade d e todos os 
atos dela decorrentes. 

8 . 1 4 O Conselho Municipa l d os Direitos d a Criança e do Ado lescente organizará sessão a berta 
a toda a comunidade p a ra a a presentação dos ca ndidatos h abilita dos, no dia 21/07/2022. 

9 . DA ELEIÇÃ O 

9 . 1 O s membros d o Conselho T ute la r se r ã o esco lhidos e m sufrágio unive r sa l e dire to, pelo 
voto direto, facultativo, uninomina l e secreto dos eleitores aptos no ca d astro d a Justiça 
Eleitoral no Município, em e le ição presidida pelo Presidente do Conselho Munic ipa l de Dire itos 
d a Criança e do Adolescente e fisca l izada pelo r e presentante do Ministério Público. 

9 .2 A e le ição será realizada n o dia 1 2 d e outubro d e 2 023, d as Bhs às 17hs. 

9.3 Os loca is de votação se r ão defi n idos pe la Comissão Especia l até o dia (data), publicados 
nos loca is oficiais d e publicação do Município, inclus ive e m sua p ágina eletrônica. 

9.4 Nos locais d e votação deverá ser afixad a lista dos candidatos h abi l ita dos, com os seu s 
r espectivos números. 

9 .5 Poderão votar os c idadãos inscrito s como e le itores do Município no prazo de até 90 
(noventa ) dias ant es do pleito e le itora l, c ujo nome conste do caderno d e e le itores fornecido 
pelo Tribunal Regional Eleitora l ; 

9 .6 N ão se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno d e e le i tores n e m o voto d e 
e leitor es cujo nome não esteja ali indicado. 

9 .7 O voto é sigiloso, e o e leitor votará em cabina indevassável. 

9.8 O e le itor d everá apresentar à M esa Receptora d e Votos a carteira d e ide ntidade o u outro 
docume nto oficial e quivale nte, com foto . 

9 .9 Existindo dúvida quanto à identida de do eleitor, o Pres idente da Mesa poderá interrogá-lo 
sobre os dados constantes na c arte ira da ide ntidade, confrontando a ass i natu ra da ide n tidade 
com a f ei ta na sua presença e mencionando na ata a dúvida suscitada. 

9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pe los membros d a mesa, fiscais, 
candidatos, Ministério Públ ico ou qua lquer eleitor, será apresen tada verba lmente ou por 
escrito, antes de este ser admitido a votar. 
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9.11 O e le itor votará uma úni ca vez, em um único candidato, na M esa Receptora de Votos na 
seção insta la d a. 

9.12 A votaçã o se dará em urna e le trônica, cedida p e lo Tribunal Regional Eleitoral, com a 
indicação do res p ectivo número do cand ida t o. 

9.13 Caso não sej a possíve l contar com a cessão das urnas e letrônicas, a votação se dará por 
meio de cédulas e leitorais impressas e padronizadas, seguindo os parâmetros das cédulas 
impressas da Just iça Eleitor al, aprovadas previamente pela Comissão Especial, con stando, em 
sua parte fronta l , espaço para o preenchimento do número do c andidato . 

9 .14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, 
indica dos pela Comissão Especial. 

9 .15 O M esá rio substituirá o Pres ide nte, d e modo que haja sempre que m r esponda, 
pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo e leitoral, cabendo-lhes, ainda, a ssinar a 
ata da e le içã o . 

9 .16 O Presidente d eve est ar presente ao a to d a abertura e de e nce rramento da eleição, sa lvo 
força maior, comunicando a impossibilidade de comparecimento ao M esário e ao Secretário, 
pelo menos, 2 4 (vinte e quatro) horas a ntes d a abertura dos t ra b a lhos, ou imed iatamente, se a 
impossibilidade se der dentro desse prazo ou n o curso da e leição. 

9 .17 N a falta do Pres idente, assumirá a Pres idência o Mesá rio, e, na sua fa l ta ou impedimento, 
o Secretário ou um dos sup lentes indicados p e la Comissão Especial. 

9.18 A assinatura dos eleitores ser á co lhida nas folhas d e votação da seção eleitoral, a qual , 
conjunta m e nte com o r e latório fin a l da e le ição e outros m a t e ria is, serão e ntregu es à Comissão 
Especial. 

9 .19 N ão podem ser nomeados Pres idente, Mesá r io ou Secretário: 

1. Os ca ndidatos e seus parentes, con sanguíneos ou afins, até o t e rceiro g rau; 

li. O cônjuge ou o companheiro do candida to; 

I l i. A s p essoas que notoria m e nte estejam f azendo campanha p a r a um dos candidatos 
concorrentes ao pleito. 

9.20 Os ca ndidatos poderão indica r um fi sca l por cada seção e leitoral (local de votação), que 
deverão estar ide ntificados por m e io d e c rachá padronizado, e ncaminhando o nome e a cópia 
do documento de identidade deles à Comissão Especia l até 18/08/2023; 

10. DA APURAÇÃ O 

10. 1 A a puração dar-se-á na sede do Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ou em loca l definido p e la Comissão Especial, imediatame nte após o 
encerramento do p le ito e leitoral , contando com a p r esença dos escrutinadores, do 
represe ntante do Minist é r io Público, se possíve l , e da Comissão Especial. 

10.2 Após a apuração dos votos, pode r ão os fisca is, assim como os ca ndidatos, apresentar 
impugnação exclusivamente a respeito da apuração, que será decidida pela Comissão Especia l , 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

CMDCA 

C O N SELH O MUNICI P A L D OS D IR EITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ave n id a Ge n éslo Cu s t ó d io, s/n , Ce n tro, Paquetá - P I 

CEP 6461 8 -0 00 

1 0.3 Após o término das votações, o Pres ide nte, o M esár io e o Secretário d a seção e labor arão 
a Ata da vo t ação. 

10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos 
referentes à votação. 

10.5 Os ci n co candidatos m a is votados assum irão o ca r go de m e mbro titular d o Conselho 

Tutela r . 

10.6 Todos os demais candidatos ser ão considerados suplentes, seguindo-se a ordem 
decrescente de votação. 

10.7 N o caso de e mpa t e na votação, se rá con siderado e le ito o ca ndidat o com m e lhor n ota n a 

prova d e avaliação; p e r s istind o o e mpate, será considera d o e leito o candida to com m a is idade. 

11. DA PROCLAMAÇÃO , NOM EAÇÃ O E POSS E DOS ELEITOS 

11.1 O resultado d a e le ição será publicado no dia 2/10/2023, em ed ita l publ icad o nos espaços 
oficiais de publi cação do Município, inclusive em s u a página e letr ônica, bem como afixad o e m 
mura l do Município e do CMDCA, contendo os nomes dos e le itos e o respectivo núme ro de 
votos recebidos. 

11.2 Os ca ndidatos e le itos ser ão n o m eados e e mpossados pelo (a ) Prefeito(a) Muni cipa l. 

1 1 .3 A posse d os c inco prime iros ca ndidatos e le itos que receberem o maior número de votos 
ser á e m 10/01/2024. 

1 1.4 Ocorre ndo vacância do ca r go, assumirá o suple nte q u e houve r obtido o maior número de 
votos. 

11.5 O s ca ndidatos e le itos d ever ão participar d e uma cap acitação promovida pe lo Conselho 
Municipa l dos Direitos d a Cria nça e do Adolescente, sendo os suple ntes também convidados a 
p art icipa r ; 

11.6 O s candidatos e le itos têm o dire ito de, durante o p eríod o de transição, con sistente e m 10 
(dez) dias a nte ri o r es à posse, ter acesso ao Con selho Tute la r , acompa nhar o atendime nto dos 

casos e t e r acesso aos doc ume ntos e r e la t ó rios exp edidos p e lo órgão. 

1 2 . DO CALENDÁRIO 

12.1 Calendário si mplifica do da inscri ção para o processo de escolha dos m embros do 
Con selho Tutelar. 

D a t a 

31/03/2023 

04/04/2023 
04/05/2023 

23/05/2023 

3 0 /05/2023 

05/ 0 6/2023 
07/06/2023 

12/06/2023 

15/06/2023 

23/06/2023 

26/ 06/ 2023 
30/06/2023 

03/ 07/2023 
04/07/ 2023 

06/ 07/2023 

09/07/2023 

10/07/2023 

11/07/2023 
12/07/2023 

18/ 07/ 2023 

27/07/2023 

01/ 08/ 2023 
3 0/09/2023 

Até 1 5/08/2023 

1º/10/2023 

2/10/2023 

10/ 01/2024 

Eta p a 

Publlcação do Edita l 

a Prazo para r egistro das candidaturas (item 6.1) 

Publi cação, p e la Comi ssão Especial do p rocesso d e esco lha, da 
l ista d os ca ndidatos inscritos 
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Abertura do prazo d e 5 (ci n co) dias para impug n ação das 
cand idatur as junto à Comissão Especial, p e la popu lação em ger a l, 
e n cam inha ndo-se cóp ia ao Ministéri o Público (ite n s 7.5 e 7.6) 

a Notificação dos Candidatos impug nados quanto ao prazo para 
d e fesa; 

a Apresentação d e D efesa pelo can d idato impugnado 

Análise e decisão dos pedidos de impugnação 

a Interposição de Recurso 

a Análise e d ecisão dos r ecursos 

Capac itação dos candidatos para a prova d e conhecimentos (ite m 
7.12) 

Aplicaça o da prova (item 7.13) 

Publicação do Gabarito 

a Abe rtura do prazo d e 2 (doi s ) dias p a r a r ecurso dos candidatos no 
que tange ao gabarito 

Publicação do resultado fina l da prov a pela Com issão Especial, 
b em como d a lista fina l dos candidatos h a bilitados, com cópia ao 
Ministério Público (item 7 .15) 

Reunião com o s c a ndidatos h a bilitados para orienta ções acerca 
das condutas vedadas 

a Início do período de campanha/propaganda eleitora l 

Divulgação dos locais d e votação (ite m 9.3) 

El eição (item 9.2) 

Publicaçao do res u ltado da apuraçao (item 10) 

Posse (item 11.3) 

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipa l dos Direitos da Cnança e do 
Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital, que deverá ser 
amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo . 

13. DAS DISPOS IÇÕ ES FINAIS 
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13.1 As atribuições do cargo de m embro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei Federal 
n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado lescente), na Resolução n . 231/2022 d o Conanda e 
na l ei Municipal nº 191/2015, sem prejuízo d as demais leis afetas. 

13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação t ácita das normas contidas neste 
Edital. 

13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato e leito na suplência apenas a 

expectativa de direito ao exercíc io da função. 

13.4 As datas e os loca is para realização de eventos re lat ivos ao presente processo e leitoral, 
com exceção da data da eleição e da posse dos ele itos, poderão sofrer alterações em casos 
especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital. 

13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão reso lvidos pela Comissão 
Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do 
representante Ministério Público. 

13.6 O candidato d everá manter atualizado seu endereço (físico e de e-ma il) e telefone, desde 
a inscrição até a publicação do resu ltado final, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este processo eleitoral. 

13.8 O membro do Conselho Tutelar e leito perderá o m andato caso ven ha a residir em outro 
Município. 

13.9 O Ministéri o Público deverá ser cientificado d o presente Edital e d as demais d eliberações 
da Com issão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por 
meio do(a) Promotor(a) de Justi ça com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 
(setenta e duas horas). 

13.10 Fica eleito a Vara d a Infância e Juventude do Foro d a Comarca de Picos/PI para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente Ed ital, com renúncia expressa a qualquer 
o utro, por mais privilegiado que seja. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E- MAIL 

Paq uet á - PI, 30 de março de 2023. 

WALQUÍRIA MARIA DE SOUSA 

Presidente do CM OCA 
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ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

( ) Cópia da Cédula de Identidade, comprovando idade superior a 21 anos 

( ) Cópia do CPF - Cadastro da Pessoa Física 

( ) Cópia do Título de Eleitor 

( ) Declaração de Idoneidade Moral, nos termos do Anexo li , deste edita l ; 

( ) Cópia do compr ovant e d e res idência 

( ) Certificado de Reservist a - Certificado de Dispensa de Incorporaçã o 

( )Certidão de Nascime nto ou Casame nto atuali zada; 

( ) Cert ificado de quitação ele i tora l; 

( ) Certidão de ante cede ntes cíve is e criminais da Justiça Estadua l; 

( ) Ce rtidão de anteced e nte s criminai s da Justiça Ele itoral; 

( ) Certidão de antecedentes cíveis e c r iminais da Justiça Federa l; 

( ) Ce rtidã o d e a nte ce dentes crimina is d a Ju stiça Milita r da Uniã o; 

( ) Diploma ou Ce rtificado d e Conclusão do Ens ino m é dio. 

( ) Atestado de capacidade física e mental. 

Declaro que li o Edital n.º 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigido s nele e que a s 
informações prestadas são verídicas. 

D e claro ainda estar ci e nte d as p e n a lida d es c a bíve is, pre vi st as no art. 299 do Código Pe n a l. 

Paquetá/PI, __ de _____ de 2023. 

A ss inatura do Candidato 

Eu, 
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ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

CPF 

declaro, para fins de participação no processo de escolha como 

Conselheiro Tutelar do Município de Paquetá/PI, e de acordo com o artigo 133 da Lei Federal 

n. º 8.069/ 1990 que sou pessoa de reconhecida idoneidade moral perante a sociedade e órgãos 

públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha 

conduta. 

Paquetá/PI, __ de _____ de 2023. 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO Ili 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Eu, 

processo de escolha. 

1. Do objeto do recurso: 

li. Dos argumentos de recurso: 

portador(a) do CPF n.º 

apresento o presente recurso contra decisão relativo a 

Ili. Dos anexos de suporte para recurso (opcional): 

Paquetá/ PI, __ de _____ de 2023. 

Assinatura do Candidato 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

CNPJ : 01 .612.601 /0001-18 
Av. Filomeno Porte la, 820, CEP 64.618-000 

Paquetá - PI 

PORTARIA GABPREF. N • 04/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A N O MEAÇÃO DE ASSESSOR JURÍDICO 
PARA OR IENTAÇÃO E ASSESSORAME NTO DA COMISSÃO 
ESPECIAL RESPON SÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO 
PROCESSO DE ESCOLH A DE CONSELH EIROS TUTELARES 
DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ- PI . 

O PREFEITO MUNICIPAL OE PAQUETÁ, ESTADO 00 PIAUÍ - PI, no u so de suas 

atribuições lega is, e 

CONSIDERANDO a r ea li zação, n o a n o em c urso, da Ele ição Uni fi cada para os 

Conselhe iros Tute lares, a níve l n acional ; 

CONSIDERANDO a n ecessid ade de se dar início ao processo e letivo para o Con selho 

Tute la r da c ida d e de Paqu etá/P I, gestão 2024/2027; 

CONSIDERANDO a atribuição lega l do CMDCA, na organização do processo e letivo 

para a escolha dos m e mbros do Con se lho Tute la r , com a fi sca lização do Minis t ério Públ ico, e m 

a t enção ao artigo 1 39 da Lei 8.0 69/ 90 (Estatuto da Crian ça e do A dolescente), previsão d a Lei 

Municipa l n " 1 9 1 /2015 e Resolução CO NANDA n g 231, de 28 de d ezembro d e 2022, que 

a lterou a Reso lução CONANDA n!õl 170, de d ezembr o de 2 014; 

CONSIDERANDO a Resolução 001/2023 d o CMDCA de Paquetá/PI, que estabelece 

n o rmas esp ecíficas p ara o processo de escolha dos Con se lhe iros Tute lares. 

RESOLVE: 

Art. 1 ª - N o m ear as Advogadas FERNANDA RIBEIRO DANTAS, inscrita n a OAB/PI sob 

o n " 17.712, e JANIELY BARBOSA ARAUJO, inscrita na OAB/PI sob o n • 11.017, para que 

exer çam a função de Assessoram e nto Jurídico à Comissão Esp ec la l, nomeada p e la Reso lução 

001/2023 do CMDCA de Paquetá/PI; 

Art . 2 " - Esta Portaria e ntra e m vigor na data d e s ua publicação, r evoga ndo as 

disposições em contrário. 

Cumpra-se e publique-se. 

Gabine te do Pre f e ito Munic ipa l d e Paque t á - PI , e m 30 d e março de 2023. 

~Â-.v~ e>;,, ✓.:: /.. J:/.,. -6~, 

ANDERSON CLAYTON DA SILVA BARROS 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO CMDCA N " 001/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

Disp õe sobre a Criação d a Comissão Es p ecial d e 
Eleiçã o dos Conselheiros Tutelares e Reg ulamenta 
o r espectivo processo de escolha, para o 
qua driê nio 2024/2027, e d á outras providê ncias . 

O Con se lho Munic i pal dos Dire itos da Criança e do Adolescente/CM OCA - Paquetá -

PI , c ri ado p e la Le i Municipa l n º 191/2015, n o u so das suas atribuições lega is e 

CONSIDERANDO a r ea l ização, no ano em curso, da Ele ição Unificada para os 

Conselhe iros Tute lares, a níve l n ac iona l; 

CONSIDERANDO a n ecessidade d e se dar in ício ao processo e le tivo para o Conse lho 

Tute lar da cidade de Paquetá - P I, gestão 2024/2027; 

CONSIDERANDO a atribuição lega t do CMDCA, na organização do processo e let ivo 

para a escolha dos m e mbros do Conselho Tute lar, com a fisca l i za ç ão do Ministério Público, em 

atenção ao artigo 139 da Lei 8.069/90 ( Estatuto d a Cri ança e do Adolescente), previsão d a Lei 

Municipal n " 191/2015 e Resolução CO N ANDA n 2 231, d e 28 d e dezembro d e 2022, que 

a lte r o u a Reso l ução CONANDA n 2 170, d e d ezem bro de 2014; 

RESOLVE; 

CAPÍTULO 1 - DA COMISSÃO ESPECIAL 

Art . 1 ª Fica instituída a Comi ssão Especia l com o o bje tivo d e conduz ir o processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tute la r do Município de Paquetá - P I, para o 

m a ndato 2024/2028, se ndo composta p o r 02 (do is) con se lhe iros do Conse l ho Munic ipa l dos 

Direitos da Criança e do Ado lescente, 01 (um) membro do governo municipal e 01 (um) 

m e mbro da soc ie dade c ivil , ga r a ntindo a paridade e ntre governo e socie dade c ivi l. 

§ 1 º N ão poderão fa ze r parte d a Comissã o Especia l os conselhe iros que concorrerão 

ao processo d e escolha para m e mbro do Con selho Tute la r ou o s cônjuges, compa nhe iros, 

parentes e m linha reta, co latera l o u por afin idade, a t é o terce iro g r a u , inc lus ive, de candidatos 

inscritos. 

§ 2 • Caso a lgum m embro do Conselho Municipa l dos Dire itos da Criança e do 

Adolescente venha a se t o rn a r impe dido por conta do dis posto no § 1 • dest e artigo, se r á 

afast a do da Com issão, sendo su b stituído por o utro con se lhe iro. 
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Art . 2 º Integram a Comissão Esp ec ia l o s seguintes co nselhe iros: 

1 - Emarrlkelly dos Santos Gonçalves Silva, inscrito no CPF n " 028.066.873-22, 

r e presenta nte govern a m e ntal ; 

li - Lua n a M a ria d e Oliveira Moura, inscrita n o C PF n º 075.220 .0 53-4 5, 

r e presen tante govern a m e ntal ; 

Ili - Joslmar d e Moura M artins, inscrito n o CPF n º 784.712.223-53, representa nte da 

socied a d e c ivi I; 

IV - Carolina Cavalcante d e Carvalho, inscrito no CPF n " 073.209.943-99, 

r e presentante d a socie dade civil . 

§ 1 2 Em caso de imped ime nto, ausência o u afastamento de um dos represen tantes 

gove rname ntais, este ser á s u bstituído por: Raquel Gonçalves da SIiva Leal , Inscrita no CPF n º 

060.835. 0 33-88. 

§ 2 2 Em caso de imped imento, ausência o u afastam ento de um dos representa ntes 

da sociedade civi l, est e será s ubstituído por: Eliane Maria dos Reis Almeida, inscrita no CPF n º 

046.280.253-12. 

§ 3 2 O C MOCA deverá, e ntre os m e mbros d a Comissão Especia l , e leger um 

Coo rde n ado r , c ujo v oto preva lecer á em caso de empate. 

A r t . 3 º Compete à Com issão Esp ecia l a n a lisar os pedidos de registro de cand idatu r a e 

dar a m p la publicida d e à re lação dos pretenden tes inscri tos, fac u l tando a qualque r c idadão 

impugna r , n o p r azo de 05 ( c inco ) dias, contados d a publ icação, candidatos que n ão atenda m 

aos r e quis i tos ex ig idos, indica ndo os e le m e ntos probatórios. 

§ 1 º Diante da impugnação de ca ndidatos ao Conselho Tute la r e m razão do n ão 

preen c hime nto dos requisitos lega is ou d a prática d e co ndutas ilíc itas ou vedadas, ca b e à 
Com issão Especia l : 

1- Notifica r os ca ndidatos, co n ce d e ndo- l h es prazo p a r a a prese ntação de d efesa; 

li - Rea l izar r e união p a r a d ecidir ace rca d a impug n ação d a ca ndidatura, p o d e ndo, se 

n ecessário, ouvi r testemunhas eventua lm e nte a rro ladas, d e t e rmina r a juntada de docume ntos 

e a r ea li zação de outras diligências; 

Ili - Com unica r ao Minis t é rio Público. 

Art . 4" Das d ec isões d a Comissão Especia l caberá recurso à P lená ri a do Conselho 

Municipa l dos Dire itos d a C ri ança e do Ado lesce nte - CMDCA, que se r e unirá, e m ca r á t e r 

ext r aordiná ri o, para d ec isão com o m áxi mo d e ce le rid a d e. 
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P a r ágrafo único. Esgotada a f ase recursai, a Comissão Especia l e n ca rregada d e 

r ea liza r o p r ocesso d e esco lh a publica r á a r e lação dos ca ndida tos h abilitados, com cópia ao 

Mini stério Público. 

Art . s • São atr ibu ições d a Comissão Especial: 

1 - Realizar reunião destinada a dar conh ecimento formal das regras do processo de 

escolha aos ca ndidatos con sider ados h a bilita d os, sob p e n a de imposição das sa nções prev istas 

na leg is lação loca l ; 

li - Estimular e f aci litar o e n caminha m e nto d e n o ticias de fatos que con stitua m 

violação das r egr as de div ulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou à sua 

ordem; 

Ili - A nalisa r e d ecidir, em primeira instância a dministrativa, os pedidos d e 

impug nação, denúncias e outros incide ntes ocorridos a parti r do la n çam e nto d o e dita l, 

durante a camp anh a e no dia da votação; 

IV - Se utilizadas urnas e let r ô nicas, providenciar o e ncaminhame nto da lis ta dos 

candidatos ao Tribuna l Regiona l E le itoral , observando rigorosamente a forma e o prazo 

est abelecido p e la Just iça Eleito r a l; caso n ão h aj a util ização de u rnas e letrônicas, provide n c iar a 

confecção das céd ulas, conforme modelo a se r aprovado, preferencialme nte seguindo os 

parâmetros das cédu las impressas da Justiça Ele ito r a l ; 

V - Esco lher, m ediante poster ior h omologação do CMDCA, e divulgar os locais do 

processo de esco lha, preferencia l mente seguindo o zon eamento da Justiça E lei t ora l; 

VI - Se leciona r e con vocar , p r e f e r e n cialmen t e junto aos ó rgãos públicos m unicipa is, 

os mesá rios e escrut ina d o r es, bem com o seus r espectivos suplen tes, que ser ão p r evia m ente 

orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

r egulame nta dora do p le ito; 

VII - Solicita r , junto ao comando d a Po lícia Milita r e Gua rda Municipa l loca l , a 

designação de efetivo pa r a ga r anti r a o rdem e a segura n ça dos locais do processo de escolha e 

apuração; 

VIII - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do processo d e escolha; 

IX - Resolver os casos omissos. 

Art. 6 S! Compet e à Comissão Especia l processar e decidir sobre as denúncias 

r efer e ntes à propaganda e le i tora l e demais irregula ridades, podendo, inc l u s ive, d etermin a r a 

r etira d a ou a s u spen são da propaganda, o r eco lhiment o do materia l e a cassação d a 

ca ndidatu r a, assegurada a a mpl a defesa e o contradi tório, n a form a de reso lução esp ecífica . 

Art . 7 S! Os r ecu r sos interp ostos contra decisões da Comissão Esp ec ia l se r ão 

a n a lisados e julgados pelo Consel ho Municipal dos Direi t os d a Criança e d o Ado lesce nte. 
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Art. 8 º A Comissão Esp ecia l deve notificar o Minis t é rio Público, com a a ntecedência 

m ínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reu n iões deliberativas a serem realizadas 

pela comissão e pe lo Conse lho Municipal dos Direitos da Cr iança e do Ado lescente, bem como 

d e todas as decisões ne las proferidas e d e todos os inc identes verificados. 

CAPÍTULO li - DA PROPAGANDA: 

Art. 9º Ap licam-se, no que couber, as regras re lativas à campanha e le itora l previstas 

n a Le i Fe d e r a l n . 9.504/1997 e a lt e r ações posteriores, observadas a inda as seguintes vedações, 

que poderão ser co n s ide radas aptas p a ra gerar inidone idade mora l do candidato: 

1 - abuso do pode r econômico n a propaga nda feita por veículos d e comunicação 

socia l, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar 

Federa l n. 64/1990 ( Lei de Inelegibilidade); e art . 237 do Código Eleitoral , ou as que as 

su ced e r e m; 

li - doar, oferecer, prome ter ou e ntregar ao eleitor b e m ou vantagem pessoa l de 

q u a lquer n atureza, inclus ive brin des de pequen o valor; 

Ili - p r opaganda por m e io d e anúncios lum i nosos, fa ixas, cartazes ou inscrições e m 

qua lquer loca l público; 

IV - a participação de candidatos, n o s 3 (três ) meses que precedem o pleito, de 

Inaugu rações de obras públicas; 

V - abuso do pode r político-partidário a ssim entendido como a utilização da 

estrutura e financiamento das can didaturas p e los partidos políticos no processo d e escolha; 

VI - abuso do pode r r e l igioso, assim e nte ndido como o financ iamento das 

ca n d idaturas pe las entidades re l igiosas no processo de esco lha e veicu lação de p r opaganda em 

templos de qualquer r e l igião, nos t e rmo s da Lei Fe d e ra l n 2 9.504/1997 e alterações 

post e riores; 

VII - favo r ecimento de cand idatos por qualquer autoridade pública ou a uti l ização, 

em benefício daq u e les, d e espaços, equ ipamentos e serviços da Admin istr ação Pública 

Municipa l; 

VIII - confecção e /ou distribuição d e camisetas e n e nhum outro tipo d e divulgação 

em vest uá ri o; 

IX - p r opaganda que implique g r ave pertur bação à o r dem, a l iciamento de eleitores 

por meios i n sidiosos e p ropaganda enganosa: 

a ) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas 

m un icipais, q u e pertu r be o sossego públ ico ou que p r ejud ique a higiene e a estética urbana; 
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b) consider a-se a l ic ia m e n to de e le i tores por meios i n sidiosos, doação, o ferec imento, 

promessa ou entrega ao ele i tor de bem ou vantagem pessoa l de qua lquer natureza, inclus ive 

brindes d e pequeno va lor; 

e) considera-se propaganda e nganosa a promessa de r eso lver eventuais demandas 

que n ão são da atribuição do Conselho Tute lar, a criação d e expectativas na população que, 

sa bidamente, não poderão ser equacionadas pe lo Conselho Tute lar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o e le itor a e r ro, com o objetivo d e auferir, com isso, vantagem à 

determ inada candidatura. 

X - propaganda e leitora l em r ádio, te levisão, outdoors, carr o de som, lum inosos, 

bem como por f a ixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas d e propaganda de 

massa. 

XI - abuso de propaganda na interne t e em r edes sociais, na form a d e r eso lução a ser 

editada pelo Conselho M u nici pa l dos Dire i tos da Criança e do Ado lescente. 

§ 1 • É vedado aos órgãos da Admi n istração Pública D ireta ou Indiret a, Federa l, 

estadua l ou Municipal, rea l izar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de 

natureza ele i tora l, ressa lvada a divu lgação do p le ito e garantida a igua ldade de condições 

e n tre os ca n didatos. 

§ 2 • É vedado, aos atua is membr os do Conselho T u te lar e servidores públicos 

candidatos, u t i lizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício 

próprio o u de te r ce iros, na campanh a para a escolha dos m embr os do Con se l ho T utela r , bem 

como fazer campanha em horário de ser v iço, sob pena de cassação do registro de candidatura 

e n ul idad e d e tod os os atos del a d ecorr ent es. 

§ 3 • Toda propaganda eleitoral ser á rea l iza da pelos candidatos, imputando- lhes 

responsabilid ades n os excesso s prat icados por seu s apoiadores; 

§ 4 º A campanha deverá ser rea lizada de forma individual por cada ca n didato, sem 

possibi l idad e de consti tu ição de chapas. 

§ s • A l ivre manifestação do pensamento do candidato e/ou do e leitor identificável 

na internet é p assíve l de limitação quando ocorrer ofensa à honra d e terceiros ou divulgação 

d os fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6 ° No dia da e le ição, é vedado aos cand idatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos e leitores; 

e) u so d e alto-fa la ntes e a mpl ificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 
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d) distribuição d e mate ria l d e propaga nda po lít ica ou a prát ica d e a l iciamento, 

coação ou m a n i f estação t e nde ntes a influir na vontade do e le itor; 

e ) qualq u e r t i po d e propaga nda e le itora l , Inc lu s ive "boca d e urna". 

§ 7 º ~ p e rmitida, no dia das e le ições, a m a nifest ação individua l e s i le nciosa d a 

pre f e r ê ncia do e le itor por candidato, r e v e lada exc lu s iva m e nte p e lo u so d e b a nde iras, broch es, 

dísti cos e adesivos. 

§ s • É p e rmitida a participação e m d ebates e entrevistas, ga r a ntindo-se a ig u a ld a d e 

de co ndições a todos os candidatos. 

§ 9º O descumprimento do d isposto no p a r ágrafo a nte r ior suje ita a e mpr esa infratora 

às p e nal ida d es prev istas no a rt. 56 d a Le i Fe d era l n. 9.504/1997. 

Art. 1 0 A vio lação das r egra s d e campan h a també m suje ita os cand idatos 

responsáveis ou b e n eficiados à cassação de seu r eg istro de cand id a tura ou diploma. 

§ 1 º A inobservâ ncia do d isposto no art. 92 suje i ta os re sponsáve is pe los veícu los de 

divu lgação e os ca ndidatos b e n e fi c ia dos à multa no v a lor d e RS 1.000,00 (mi l r ea is ) a R$ 

10.000,00 (dez mi l reai s ) ou e quivale nte ao da divu lgação da propaganda paga, se este fo r 

maior, sem pre juizo da cassação do registro da candidatura e outras sa nções cabíve is, inclusive 

criminais. 

§ 2 º Compete à Com issão Especia l do processo de escol ha processar e decidir sobre 

as d e núncias referentes à propaganda e l eitora l e dema is irregu laridades, pode ndo, inclus ive, 

d e t e r minar a r e tirada ou a s u spe n são da propaganda, o r eco lhime nto do materia l e a cassação 

da candidatura, assegurada a ampl a defesa e o contraditório, na forma da reso lução específica, 

comunicando o fato ao M in istério Público. 

§3º Os r ecursos interpostos contra as d e cisões da Com issão Esp ecia l do processo d e 

Escolha se r ão a n a l isados e julgados p e lo Consel ho M u n icipal dos Direitos da C ria n ça e do 

Ado lescen te . 

Art. 1 1 A propaganda e le itora l poderá ser feita com sa ntinhos consta n do apenas 

número, nome e foto do ca n didato e por m e io d e c urricu l um v i t ae, admitindo-se ainda a 

rea lização de debates e entrevistas, com garantia de igua ldade de con d ições entr e t odos os 

cand idatos. 

§ 1 • A ve ic ulação de propaganda e le ito r a l p e los cand idatos somen t e é perm i t ida após 

a publicação, pelo Conselho Munic ipa l dos Diretos da Criança e do Ado lescen te, da re lação 

oficia l dos cand idatos con siderados h abi l itados. 

§ 2 • É admissíve l a criação, pe lo Conselho Municipa l dos Direitos da Cr iança e do 

Ado lescente, de página p r ópr ia na rede mund ia l de computadores, para divulgação do 

processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conse lho Tute lar, desde que 

assegurada ig u a ldade de espaço pa r a todos. 
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§ 3 º O Conselho Mun icipa l dos Direitos da Criança e do Ado lescente deverá, dura n te o 

período e le i tora l, o r ga ni zar sessão, aberta a t oda a com unidade e amplamen te d iv ulgada, para 

a apresent ação de todos o s candidatos a membros do Conselho Tute lar. 

§4º Os can didatos poder ão p r omover as suas candidatur as por m e io de divu lgação n a 

inte rn e t d esde que não ca u se m d a n o ou perturbem a ordem públ ica o u p articu la r . 

§ s• A propaga n d a e le itora l n a inte rne t pode rá ser r ea l iza d a n as seguintes forma s: 

1- e m p ágina e letrônica do candidato ou em perfi l em re de socia l, com end ereço 

e let r ô ni co comunicado à Comissão Especia l e hosped a do, direta ou indire t a m e nte, e m 

provedor d e serviço d e inte rn e t es t a b e lecido no País; 

li - por m e io de m e n sagem e le trônica p a r a e nde r eços cadast r a dos g r atuita m e nte pe lo 

candida t o, vedada rea lização d e disparo e m massa; 

Ili - por m e io de b logs, redes socia is, sítios d e m e n sagen s in stantâ n eas e a p l icações d e 

inte rn e t asseme lh a das, cujo conte údo sej a gerado ou e ditado por ca ndidatos ou qua lquer 

pessoa n a tura l, d esde que n ão uti l ize sítios comerc iais e/ou co ntrate impu lsionamento d e 

conte údo. 

CAPÍTULO Ili - DAS CONDUTAS VEDADAS E SEU PROCESSAMENTO: 

Art. 12 A ca mpa nha dos candida tos a m e mbros do Consel ho Tute lar é p e rmitida 

somente a pós a publicação da l i s t a fin a l dos candidatos habilit a dos no Processo d e Esco l h a e 

ser á e n cer r a d a à m eia noite da v ésp e r a do dia d a votação. 

A r t . 13 Serão co n sideradas condutas vedadas a o s candidatos d evida m e nte 

habi l itados ao Processo d e Escolha dos m e mbros do Consel ho Tute lar d e Pa que t á/PI , e aos 

seu s pre postos e a poiadores a que las p r evis t as no edita l de a b e rtura d o cert a m e, n a Le i 

Municipa l n º 191/2015 e n a Resolução n . 231/2022 do Con se lho N acio n a l d os Direitos d a 

Criança e do Ado lescente (Cona nda), com esp ecia l d estaq u e ao se u a r t. 82. 

Art. 14 O d esr esp e i to às r egr as a pontadas no art. 13 d esta Reso l u ção poderá 

caracterizar inidone idade moral, d e ixa ndo o cand idato p assíve l de impugnação d a ca ndidatura, 

po r conta d a i nobservâ n c ia do r eq ui sito pre visto no a rt . 1 33, in c. 1, d a Lei Federa l n . 

8.069/1990 (E statuto da Cria nça e d o Ad o lescente ). 

Art. 15 Qua lque r cidadão ou candidato poderá r e presentar à Comissão Esp ecia l 

contra aqu e le que infring ir as normas estabelecidas no ed ita l , n a Resolução n . 231/2 0 22 do 

Conanda ou na Le i Mun icipa l n º 191/2015, instruindo a r e presentação com provas ou indícios 

d e provas da infração. 

§ 1 º Ca be à Comissão Especia l r eg istra r e fornecer protocolo ao r e prese ntante, p a ra 

acompa nhame nto do proce dime nto instaurado. 
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§ 2 º Ser ã o admitidas d e núnc ias a n ô nimas, d esd e que acompa nha d a d e e lementos 

m ínimos d e prova ou com indicação d a forma que a Comissão Espec ia l p o d e acessá- la. 

§3• Caso o d e nunciante ass im so li c ite, a Comissão Esp ecia l pod e d ecr etar, h avendo 

fund a m e ntos legít imos, o sig ilo d e seu n o m e, facu lta ndo acesso a p e n as ao Min istério Público e 

à a uto rid a d e judiciá ria, c a so so l ic itad o. 

§4º A s den ú n c ias p o d e r ão ser e n cam inhadas p essoalme nte à Com issão Especia l, que 

as r eceb e r á n os dias ú t e is na sed e d o C RAS d e Paque t á - PI , loca li zada na Avenida Gen és io 

Cu st ó dio, 5/N , Ba irro Ce ntro, Pa que t á - PI, n o horá r io d e S h às 1 3 h . 

§5º Caso qua lque r m e mbro d o C MDCA tome c o nheci m e nto d a prática d e conduta 

vedada, por q u a lque r m eio, d ever á ime dia t amente c o m unica r o f a t o e as provas a q u e teve 

acesso à Comissão Esp ecia l, p a r a In s t a uração, d e o fíc io , d o r esp ectivo proced im e nto 

a dmi nistra tivo. 

§ 6 º O Minist é ri o Púb l ico ser á cien t ificad o d a instau ração d e t o d o e qua lque r 

procedime nto in st aura d o p e la Comissão Esp ecia l. 

Art . 16 N o prazo d e 0 1 (um) dia conta d o d o recebime nto da n otícia d a infração às 

condutas ved a d as p revi st as n est a Resolução, a Comissão Esp ecia l d ever á inst a ura r 

procedime nto a dministr ativo p a r a a d e vida a puração de sua ocorr ência, expedi n do-se 

n otificação ao infra t o r p a r a q u e, se o d esejar, a presente defesa n o prazo de 2 (do is ) d ias 

con ta d os d o r ecebi mento d a n otificação (a rt . 11, § 3o , inc. 1, d a Reso lução n . 23 1 /2022 do 

Con and a ) . 

Parágr a fo único. H a v e ndo m o tivo r e levante e comprovad o o p erigo n a d e m ora d o 

julgam e nto, a Comissão p o d e r á d e t e rm i n a r , fund a m e nta d a m e nte e m m e dida li m ina r , a 

r e ti ra d a ime dia t a ou a s u sp e n são d a p rop agan da e o r ecolhim e nto d o m a t e r ia l d e cam panha 

c onside r a d o irregu la r . 

Art. 17 A Comissão Esp ec ia l p oderá, n o prazo d e 2 (do is) dias d o t érmino d o prazo d a 

d e f esa: 

1 - a rqu iva r o procedime n t o a dministra t ivo, se e n tender n ão config u rad a a infração 

o u n ão h o u ver p rovas suficientes d a a utoria, n o tificando-se o r epr esent ado e o represen tant e, 

se f o r o caso ; 

li - d e t e rmin a r a pro dução d e provas e m re união d esign a d a n o m áximo e m 2 (do is ) 

dias c ontados do d ecurso do prazo prev is t o no caput (a rt. 11, § 3o , inc. 1, d a Resolução n . 

231 / 2022 do Cona nda ) . 

§ 1 • No c a so d o inc. li , o r e presentante e o r e presenta d o se r ão intima d os a, 

que r e ndo, compa recer e m à r e união d esig n a d a e e f e tua r e m p e r g u n t as p a r a as t est e munhas 

ouvidas; 
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§ 2 º Eventua l ausê ncia do r eprese nta nte ou do r epresentado n ão impede a r ea li zaçã o 

da r e união a que se r e f e r e o inc. li , d esd e que t e nha m s id o ambos notificados para o ato. 

§ 3 ° A s partes poder ã o se r representadas, dur ante todas a s etapas do procedimento, 

por a dvog ado, d esd e que junte proc uraçã o nos a utos, poré m a a u sência d e d e f esa t écnica n ão 

aca rre t a r á n e nhum tipo d e nuli d a d e. 

Art. 18 Fina li za d a a r e uni ão d es ig n a da p a r a a p r o dução d as pro v as indica d as p e las 

p a rtes. a Comissão Es p e cl a l d ecidirá , fund a m e nta d a m e nte, e m a t é 2 (dois ) dias, notifica ndo

se, e m ig u a l prazo, o r e presenta do e, se for o caso , o r e presenta nte, que t e r ã o t a mbé m o 

m esm o prazo p a r a inte rpor r ecurso , sem e f e ito s u s p e n s ivo, à Pl e n á ri a do Conselho Municipa l 

dos Dire itos d a Cria n ça e d o Ado lescente (a rt . 11, § So , d a Reso lução n . 2 3 1/2022 d o 

Con a nda ). 

§ 1 º A Pl e n á ria d o Co n selho Municipa l d os Dire itos d a Cria n ça e d o Adolescente 

d ecidirá e m 2 (doi s ) di as do t é rmino d o p r azo d a inte r pos içã o do r ecurs o , r e unindo-se, se 

pre ciso f o r, e xtra ordinaria m e nte (a rt . 11, § 5 º , d a Resoluçã o n. 2 3 1/2 0 22 do Conanda) ; 

§ 2 ° No ju lg ame nto d o r ecurs o não será adm it ida re abe rtura da instruç ão, poré m 

será facu lt a da a s u st e ntaçã o oral aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, s endo 

di sp e n s áve l a intimaçã o dest as para o julgamento. 

Art. 19 O s nomes dos candidatos cassados deverão permanec er nas cédu l as o u 

inseminados n a s urna s e let r ô ni ca s . 

Parágrafo único. O s votos a tribuídos ao c a ndidato cassado serã o cons iderados nulos . 

Art. 20 Pa r a que o t e or d est a Reso l uçã o sej a d e conhecime nto d e t odos o s munícipes 
e c andidatos, ela d e verá ter ampla publicidade , sendo publi c ada no D i á ri o Oficia l do Município, 

no síti o e letrônico e n as redes socia is da adm inistração municipal, bem como noticiada e m 

r ádios, jorna is e outros meios de divulg ação. 

Parágrafo único. O Conselho Municipa l dos D i r e itos d a Cria nça e do Ado lesc e nte 

dará ampla d ivu lgação dos telefones, endereços eletrônicos e loca is onde poderão ser 

e n cami nhadas denúncias de vio laçã o das r egr as de campa nha. 

Art. 21 A Com issão Especial fa r á r e união com t odos o s candidatos h abilitados em 2 

(do is ) mome ntos do Processo de Escolha dos M e mbros do Conselho Tute la r : 

a) t ã o lo g o seja publi cada a relaçã o final dos (as ) candidatos(a s) cons ide r ados(as) 

habilitados (a s ) ; 

b) na semana ante rior ao d ia da votação, com f oco nas vedações esp e cífi c a s da 

vota ç ã o, org aniza ç ã o do p le ito e p a rtic ipa ç ã o d e fi sc a is dos ca ndida tos . 

§ 1 2 Em c ada uma das so le nida d es ser á r egistrada ata da r e união, com a li s ta d e 

presença dos c andidatos e dos m e mbros da Comissão Es p e cia l 
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§ 22 Eventua l a u sên c ia n ão isenta o ca ndida to do cumprime nto d as regr as d o 

processo d e escolha. 

Art. 22 Os p rocedime n tos ad minist r ativos d e que tra t a m essa r esolução p oder ão ser 

insta ura d os após a d ata d a e le ição, incl u s ive p a r a a puração d e condutas ved a d as pra ti ca d as n a 

da t a d a vot ação e d ever ão se r con cl u ídos a ntes d a p osse dos m e m b ros d o Con selho Tute la r 

e le itos pela com u nidad e. 

Parágrafo único. A pli ca m - se, n o q u e couber , as d isposições d esta Reso l u ção às 

even t u a is irregu la rid a d es re la ti vas à o r ganização e con d u ção do p l e ito e m ger a l , ca b e ndo à 

Comissão Espec ia l processar e julga r as r e presentações, com d i r e ito d e r ecurso à P le n á r ia d o 

CMDCA. 

CAPÍTULO IV - DAS REGRAS 00 PROCESSO OE ESCOLHA: 

Art. 23 O p rocesso d e esco l h a dos m e m b r os do Con se lh o T u te la r ocorre r á 

con son â n cia com o d ispos t o n o § 1 º do art. 1 39 d a Le i Fed era l n . 8.069/1 990 (Estatuto d a 

Cria n ça e do A d o lescente ), obse rva ndo, no que coube r , as di spos ições d a Le i n . 9.504 / 1997 e 

su as a lterações p osterio r es, com as a d a ptações previ stas nest a Le i. 

Art. 24 Os mem b r os do Con selho Tute la r se r ão escolhidos m e dia nte sufrág io 

u nive r sa l e pelo v oto d i r eto, uninomina l , secr e t o e facultati v o d os e le ito r es do mun icípio. 

§ 1 • A e le ição ser á co nduzida p e lo Co n selho Munic ipa l d os Dire itos d a Cri a n ça e d o 

A d o lescen te, tom a ndo -s e p or base o d isp osto n o Est atuto d a Cri a n ça e d o Ado lescente e n a 

Reso lução 23 1/20 22 do CON A N D A , o u n a q u e vi e r a lhe s u bstitui r, e fi sca lizada p e lo Minis t é ri o 

Públ ico. 

§22 O Con selho Municip a l dos Dire i tos d a C ria n ça e do A d o lesce n te, r espon sáve l p e la 

rea lização d o Processo d e Esco lh a d os membr o s d o Con selho Tute la r , d eve b u sca r o a p o io d a 

Just iça E le ito r a l; 

§ 3• Pa r a que p ossa exe r ce r s u a a tiv i dad e fi sca li za t óri a, pre vi s t a n o a r t. 1 39 da Lei 

Fed e r a l n . 8.0 69/1990 (Est atu to d a C ri a n ça e d o A d o lescen te ), a Comissão Esp ecia l do processo 

d e escolha e o Con selho Municipa l d os D i r e itos d a Criança e d o A dolescente n otificarão, 

p essoa lme nte, o Mini st é r io Pú b l ico d e t o d as as e t a p as d o certa m e e seu s incidentes, sendo a 

este f acu l tad a a im p u g n ação, a q u a lque r tempo, de candid atos que n ão p r een c h a m os 

requis itos lega is o u q u e pra tiqu e m atos con trá r ios às r egr as estab e lecidas pa r a campa nha e n o 

d ia d a v o t ação. 

§ 4 • As ca n d idaturas d evem ser ind ivi d u ais, vedad a a com pos ição d e c h a p as o u a 

v incul ação a pa r t idos p o líticos o u instituições r e li g iosas. 

§ s• O e le i to r pod e r á vo t a r e m apen as u m can d ida t o. 

Art. 2S O Con se l h o Municipal d os Dire itos d a C ri a n ça e d o A d o lescente (CMOCA) 

instituirá a Comi ssão Es p e cia l do processo d e escolha, que d eve r á ser constitu íd a por 
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c onse lhe iros re presenta ntes do gov e rno e d a soc ie d a d e civ il, observad a a composiçã o 

p a ritá ri a. 

§ 1 • A constituiçã o e as atribuições d a Comissão Esp e cial do processo d e escolha 

d eve r ão con st a r e m reso l u ção e m i tida p e lo Co n selho Muni cipa l d os Dire itos d a C ria n ça e do 

A dol escente. 

§ 2 • O Con selho Muni c ipa l d os D ire itos d a C ri a n ça e d o Ado lescen te p o d e r á inst i t ui r 

subcomissões, que ser ão e n ca r rega d as d e a u x il ia r n o processo d e escolha d os m e mbros d o 

Con selho Tute lar. 

§3• O Con selho M u nic i pa l d os Di re itos d a C ria n ça e d o A d o lescen te dev e r á con ferir 

a mpl a publicida d e ao processo d e esco l h a d os m embros d o Co n sel h o Tu te lar, m e di a nte 

publicação d e Edita l d e Convocação d o pl e ito n o diá ri o oficia l d o Municíp io, o u meio 

e quiva le nte, a fi xa ç ão e m loca is d e a mplo acesso ao público, c h a m a d as n a r á dio, j o rn a is, 

publicações e m r e d es soci a is e ou t r os m e ios d e divulgação; 

§ 4º O Con selho Munici p a l d os Dire itos d a C ri a n ça e do A d o lescente p o d e r á convocar 

se rvidores públi co s munic ipa is p a r a a u x ili a r no processo d e esco lh a dos m e mbros d o Con selho 
Tute lar, os qua is fi ca r ão dis p e n sa dos d o serviço, sem pre juízo do sa lá rio, v e n c ime nto o u 

qua lque r o utra v a ntagem , p e lo d o b ro d os dias d e con v o cação, e m a n a lo g ia ao dis p ost o n o a rt . 

98 d a Le i Fe d e r a l n . 9.504/1997. 

§ s • O processo d e escolha d os m e mbros d o Con se lho Tute la r ser á r ea li za d o a cada 

04 (qua tro ) a n os, no prime iro d o mingo d o m ês d e outubro d o a no s u bseque nte ao d a e le içã o 

pres idencia l, ou e m outra d a t a que v e nha a se r est a b e lecida e m Le i Feder a l. 

§ 6 "" Pode m vota r os cida d ã o s m a io r es de 16 (d ezesse is ) a nos que possu a m título de 

e le ito r no Município até 3 (três) m eses a ntes da d a ta da v o t ação, o u n a d a ta e stabe le c ida p e la 

Justi ça E le ito r a l ou p e lo Conselh o Est a dua l d os Dire itos d a Cria n ça e do Ado lescente. 

§ 7 º A p osse dos m e mbros do Conse lho Tute lar ocorre r á no dia 10 (dez) d e jane iro do 

a no subseque nte à d e fl agraçã o do processo d e esc o lha, ou, em c aso s excepcionai s, e m a t é 3 0 

d ia s da homologação do processo de escolha. 

§ 8 º O ca ndida t o e le ito d e v e r á apresenta r , n o ato d e sua p osse, d e claração d e seu s 

b e n s e prest a r c o mpromisso d e d ese mpe nha r, c om r e tidã o , as funções do ca r g o e d e cumprir a 

Constituiçã o e a s le is. 

§9" O s m e mbros do Conselho Municip a l dos Dire itos da C ri a nça e do A dolescente 

d eve m se d e cla r a r impe didos d e atua r e m todo o processo d e escolha qua ndo r eg istra r 

cand idatura seu cô njuge ou companhe iro, pare nte, co n san g uíne o ou a fim , em li nha ret a o u 

co later a l, a t é o t e r ce iro g r a u , inclu s ive. 

Art. 26 O proce sso de escolha d os mem bros d o Co n selho Tute l a r será o r ganiza d o 

m e dia nte e dita l, e mitido p e lo Co n selho Munici p a l d os Dire itos d a C ri a n ça e d o Adolescente, n a 
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form a d esta Le i, sem p rejuízo do disposto na Lei Fe d e ra l n . 8.069/1990 (Es t atuto d a Criança e 

do Adolescente) e demais legislações. 

§ 1º O edita l a que se re fe re o caput d everá ser publicado com antecedên cia mínima 

de 6 (seis) meses antes da realização da e leição. 

§ 2º A divulgação do processo d e escolha deverá ser acompa nha d a d e informações 

so bre as atribuições do Con se l ho Tute lar, sobre a importância da p artici p ação d e todos os 

cidadãos, na condição d e ca ndidatos ou e le itores, servindo de instrumento d e mobilização 

popular em torno da causa da infância e da adolescência, conforme disp õe o art. 88, inc. VII, 

d a Le i Federa l n. 8.069/1990 (E statuto d a Criança e do Ado lescente ) . 

§ 3 º O edita l do processo de esco lha deverá prever, entre outras disposições: 

a ) o ca le ndá rio com as datas e os prazos para r egistro de ca ndidaturas, impugnações, 

r ecurso s e outras fases do certame, de forma que o processo d e esco l h a se inicie com no 

mínimo 6 (seis) meses d e antecedên cia do dia estabelecido para o certame; 

b) a docume ntação a se r exigida dos candidatos, como forma d e comprova r o 

p r ee nchime nto dos r equisitos prev istos n esta Le i e no art. 133 da Le i n . 8.069/1990; 

c) as r egra s d e divulgação do processo d e escol h a, conte ndo as condutas p e rmitidas 

e vedadas aos cand idatos, com as respectivas sa n ções pre vi stas em Lei; 

d) composição de comissão esp ecia l encarregada d e r ea l izar o processo d e escolha, 

j á criada por Re so lução própria; 

e ) informações sobre a r e muneração, jornada de tra ba lho, p e ríodo de p lantão e/ou 

so bre av iso, dire i tos e deveres do ca rgo de m e mbro do Conselho Tute lar; e 

f) f ormação dos ca n didatos esco lhidos como titu la r es e dos cand idatos supl e ntes. 

§ 4 º O Edita l do processo d e escol ha par a o Conse lho Tute lar não pode rá estabelecer 

outr o s requ isi tos a lém daqueles exigidos dos cand idatos pe la Lei n . 8.069/1990 (E statuto da 

Criança e do Ado lescente) e pe la leg islação local. 

Art. 27 O processo de escolha para o Conselho Tute lar ocorrerá, preferencialmente, 

com o n úmero mínimo de 10 (dez) pretendentes, d e v idamen t e habi li tados pa r a cada 

Co legiado. 

§ 1 • Caso o número de p r etendentes habilitados seja inf erior a 10 (dez), o Con se lho 

Municipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá su spender o trâmite do processo 

de escolha e reabrir p r azo par a insc r ição de novas ca n d idatu ras. 

§ 2 º Em q ua lquer caso, o Conselho Mun icipa l dos D ireitos da Cria n ça e do 

Ado le sce nte deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior pass ive i, 
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de modo a amplia r as opções de escolha pelos e leitores e obter um n úmer o maior de 

suplentes. 

CAPÍTULO V - DOS REQUISITOS À CANDIDATURA 

A r t . 28 Para a candidatura a m embro d o Conselho Tute lar, o inte r essado deverá 

comprovar: 

1 - reconhecida idone ida de moral; 

li - idade superior a 2 1 (vinte e u m) anos; 

Ili - residência no Município há mais de 01 (um) anos; 

IV - esta r no gozo dos direitos pol ít icos; 

V - t e r aprovação em ava liação com questões d e múltipla escolha, d e caráte r e liminatório, 

refere nte ao conh ecimen to do Estatuto da Criança e do Adolescente, língua portuguesa, informática 

básica e outras estabelecidas em r eso lução p e rtinente , com nota para aprovação igual ou superior 

a 7,0(sete), e laborada e aplicada sob a responsabil idade da comissão especia l prevista no artigo 

6º, in ciso XVIII da lei Municipal 191/2015; 

VI - Comprovação de escolaridade de no mínimo, ensino médio completo; 

VII - Experiência nas áreas da p r omoção, proteção e def esa dos dir e itos da c r iança e do 

adolescente de no mín imo 01 (um) ano, comprovada através d e declaração emitida por 

entida d es governamentais e n ão-governamen tais devidamente registradas no Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente d este muniópio; 

VIII - n ão te r s ido anterior men te suspenso ou destituído do cargo de m embro do 

Conselho T utela r em mandato anterior, por decisão adm in istrat iva o u jud icia l ; 

IX - não ser , desde o momento da publicação do edita l, membro do Conselho 

Municipa l dos D i reitos da Cria n ça e do Ado lescente; 

X - n ão possui r os impedimentos previstos no art. 140 e pa r ágrafo único da Lei 

Fede ral 8.069/1990 (E statuto da Criança e do Adolescente). 

XI - N ão exercer mandato político; 

XII - N ão esta r sendo processado crimina lm e nte no município ou e m qualque r outro 

país; 

XIII - N ão ter so frido n e nhuma condenação judicial, trans ita da e m julgado, nos t e rmos 

do art igo 129 da Lei n º 8.069/90; 
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XIV- Esta r e m gozo das a ptidões fís ica e m e nta l para o exe rcício do ca r go d e 

con se l h e iro tute lar; 

Pa r ágr a fo único. O Município pode r á oferecer, a ntes da r ea lização d a prova a que se 

refere o inciso V d este artigo, minicurso prepa ratório, abordando o co nte údo programático da 

prova, de frequência obrigatória dos candidatos. 

Art. 29 O membro do Conselho Tute lar titu l ar que tive r exercido o cargo por p e ríodo 

consecutivo pode r á p a r ticipa r do processo de escolh a subseque nte, nos t e rmos d a Le i n. 

13.824/2019. 

CAPÍTULO VI - DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL, IMPUGNAÇÕES E DA PROVA 

A r t. 30 Terminado o p e ríodo d e r eg istro das candidatu r as, a Com issão Es p ecia l do 

processo d e esco lha, no prazo d e 3 (três) dias, publ ica r á a r e lação dos candidatos regi strados. 

§ 1 º Será fa c u l tado a q u a lquer c idadão impug n a r os candidatos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, conta dos d a publicação d a r e lação prev ista no caput, i n dicando 

probatórios. 

e le m e ntos 

§ z• Have n do impugnaçã o, a Comissão Especia l deverá notificar o s candidatos 

impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizar reunião para 

d e cidir ace r ca do p e dido, pode ndo, se n ecessá rio, ouvir t es t e munhas, dete rminar a junta d a d e 

documentos e r ea li zar outr as d iligências 

§ 3 • U l trapassada a e tapa prevista nos §§ 1 Q e 2Q, a Comissão Es p ecia l ana l isa rá o 

pedido d e r egist r o das candidaturas, inde pende nte m e nte d e impugnação, e publ ica rá, no 

prazo de 5 (cinco) d ias, a relação dos cand idatos inscritos, defe r idos e i ndeferidos. 

§ 4 º Sem pre juízo da aná l ise da Comissão Es p e cia l , é facu ltado ao Mini st é r io Público 

o acesso a todos os requerimentos de candidatur a. 

Art. 3 1 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá recurso à 

Ple nária do Conse lho Municipal dos Dire itos da Criança e do Ado lescente, no prazo d e S (cinco) 

dias, a contar das datas das p u b l icações pre v istas no a r tigo anterior . 

A rt. 32 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipa l dos 

Direitos d a Criança e do Ado lescente publicará a l is ta dos candidatos h a bi l itados a 

participarem da etapa da prova d e ava liação. 

CAPÍTULO VII - DA PROVA DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

Art. 33 Os ca n d idatos habili tados ao p le ito passa r ão por p r ova de co nhec imen to 

sob r e o Direito da Criança e do Ado lescente, o Sistema d e Garant ia dos Direitos da Criança e 

do Ado lescente, co n hecimentos de l ín g u a por tug uesa e noções básicas de informática de 

caráte r e l iminató rio. 
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§ 1 º A a p rovação do cand idato terá como base a nota igu a l o u su perior a 7,0 (sete). 

§ z • O Conselho Mun ic i pa l dos D ire itos da Criança e do Ado lescen te dever á defin ir os 

procedimentos para e laboração, aplicação, correção e divulgação do resu ltado da prova. 

A r t . 34 Será facultado aos cand idatos interposição de recurso j unto à Comissão 

Especia l do processo d e esco lha, no prazo d e até 2 (dois ) dias, a pós a publicação do resu l t ado 

da prova. 

Pa r ágr a fo único. Ul trapassado o prazo de r ecurso, ser á publicado, no pra zo de 5 

(c inco) dias, r e lação fin a l com o nome dos ca ndidatos habi li t a dos a p a rt ic ip a r e m do processo 

e le i tora l. 

CAPÍTULO VIII - DA VOTAÇÃO E A P URAÇÃO D E VOTOS 

A r t. 35 O s locais d e votação ser ão d e finidos p e la Comissão Es p ecia l do processo d e 

escol ha e d ivulgados com, no mínimo, 3 0 (trinta ) dias de a n teced ê n c ia, devendo- se primar 

pelo amplo acesso d e todos os munícipes. 

§ 1 • A votação dos m e mbros do Conselho Tute lar ocor r e r á e m horá rio idê ntico 

àq u e le estabelecido p e la Justiça El e i tora l p a r a as e le ições ger a is, o u sej a, das 0Bh às 17h. 

§ z • A Comissão Esp ecia l do processo d e escolha poderá d e t e rminar o agrupa m e nto 

d e seções e le itora is para efe ito d e votação, atenta à facu l t a tivida d e do voto, às orientações da 

Justiça Eleitora l e às pec u l iar idades loca Is. 

§3º O Conselho Municipa l dos Dire itos da Criança e do Ado lescente garantirá que o 

processo d e escolha sej a r ea l izado e m locais públicos d e fáci l acesso, observa ndo os r e qui sitos 

essenciais d e acessibilidade, pre f e r e ncia lm e nte nos locais onde já se r ea liza m as e le ições 

regu la r es d a Justi ça Ele itora l. 

Art. 3 6 A Comissão Especia l do processo d e escol ha poderá obter, junto à Justiça 

Eleitora l, o e mpréstimo d e urnas e le trônicas e das l istas d e e leitores, observadas as 

dispos ições das reso l uções aplicá v e is expedidas pe lo Tribunal Superior Ele itora l e pe lo Tribuna l 

Regional Ele itora l. 

§ 1º N a impossibi l idade d e cessão d e urnas e le trônicas, o Conselho Municipal dos 

Direitos d a Criança e do Adolescente d eve obter, junto à J u stiça Ele i toral, o e mpréstimo d e 

urnas de lo n a e o fornecime nto das l istas d e e leitores a fim d e que a votação sej a f e ita 

manualmente. 

§ 2 º Será d e r espon sa bilidade da Comissão Especia l do process o de esco lha a 

confecção e a di stribuição de céd u las para votação, e m caso d e necess id a de, conforme modelo 

a ser a provado, pre ferencia lm e nte seguindo os parâmetros d as cédu las impressas d a Ju stiça 

Eleitora l . 
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Art. 37 À m e dida que os votos forem sendo a purados, os candidatos pode r ão 

apresentar Impug nações, que serão decididas pelos representantes nomeados pela Com issão 

Especial d o processo d e escolha e comunicad as ao Minist é rio Públi co. 

§ 1 " Cada ca ndidato pode rá co nta r com 1 (um) fi sca l d e su a indicação p a ra cada loca l 

de votação, previa m e n t e cadastrado j unto à Comissão Especia l do processo d e escolha. 

§ 2 " N o processo d e apuração ser á p ermitida a presença do candida to e m a is 1 (um) 

fi sca l p o r mesa a purad o r a. 

§ 3" Para o processo d e apuração dos votos, a Comi ssão Especia l do processo de 
escolha nomeará represe ntantes para essa finalidade. 

CAP ÍTULO IX - DOS IMPEDIMENTOS PARA O EXERCÍCIO DO MANDATO 

Art. 38 São imped idos d e servir no mesmo Conselho marido e mulhe r, companheiro 
e companheira, ascendentes e d escendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, 
dura n te o casa m ento, tio e sobrinho, padrast o o u madrasta e enteado, sej a o parentesco 
natu ra l, c ivil inclusive quando d ecorrente d e união est ável ou de relac ionam e nto homoafetlvo. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao m embro do Conselho 
Tute la r em re lação à autoridade judic iária e ao rep resentante do Minist ério Público com 
atuação na Justiça d a Infância e da Juventude da m esma Comarca . 

CAPÍTULO X - DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO, NOMEAÇÃO E POSSE 

Art. 39 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Munic ipa l dos Dire itos da Criança 
e do Adolescente proclam ará e divulga rá o resu lt ado da e le ição. 

§ 1• Os nomes dos candidatos e leitos como titulares e suplentes, assim como o 
núme ro de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficia l de Impre nsa do 
Município ou meio equiva lente, bem como no sítio e letrônico do Município e do CMDCA. 

§ 2 º Os 5 (cinco) candidatos m ais votados serão conside rados e le itos, ficando todos 
os d em a is candidatos habilitados como suple ntes, seguindo a ordem decrescente d e votação. 

§ 3• O m andato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos 
d e escolha. 

§ 4• Havendo empate na votação, será considerado e leito o candidato com melhor 
nota na prova de avaliação; persistindo o empate, ser á considerado eleito o ca ndidato com 
mais idade. 

§ s • O s ca ndidatos e le itos serão nomeados e empossados pelo Che fe do Poder 
Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado o nde constem, necessar iamente, 
seus deveres e direitos, ass im como a descrição da função de membro do Conselho Tute la r, na 
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forma do disposto no art. 136 da Lei Federa l n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

§6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, 

consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o 

atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

§7º Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão 

elabora r relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encontrarem em 

aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos 

novos membros do Conselho Tutelar. 

§ 8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem 

da obtenção do ma ior número de votos, o qual receberá remuneração proporcional aos dias 

que atuar no órgão, sem prejuízo da rem uneração dos titulares quando em gozo de licenças e 

férias regu lamentares. 

§ 9º Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos ca ndidatos ao Conselho 

Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse. 

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Paquetá - PI, 30 de março de 2023. 

WALQUÍRIA MARIA DE SOUSA 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ, 01.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 180/2023 - GAB. PREFEITO, 31 de3 março de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de liv re nomeação e exoneração por 
parte do chefe do poder executivo munlcípal, nos termos do art. 37, ínc II da Constituição 
Federa l. 

RESOLVE: 

Art.1 ° Nomear a servidora abaixo relacionada como fiscal do CONTRATO 038-2023 nos 
termos do artigo 6°, inciso V, da Lei 14.133: 

- Ingrlde de Araújo Lima CPF nº 474.136.818-11. 

• Processo de Pregão Eletrônico 011-2023. 

Objeto: Contratação de empresa do ramo para o realização dos serviços de 
operacionalização {acionamento/desligamento) de poços artesianos, em 
atendimento à demanda da Prefeitura Municipal de Paquetá-PI. 

Art. 2°. O fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas na Lei n° 
8 .666/93, entre elas, de anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

~,, -~-PAQUETA 
DOPIAUI 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/PI. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 

ID: 1350FC23EC694 

ESTADO DO PIA UI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ: 01.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Porte la, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 181/2023 - GAB. PREFEITO, 31 de março de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração por 
parte do chefe do poder executivo municipa l, nos termos do art. 37, inc II da Constituição 
Federal. 

Art. 1° Nomear os servidores: Laila de Moura Luz - CPF nº 047.296.203-56 
Fiscal do Contrato, nos termos do art. 7º, II c/c art. 117, caput, todos da Lei 
14.133/2021, em face do Instrumento contratual abaixo: 

► Instrumento: Contrato n° 040/2023 
► Procedimento de origem: Processo Pregão Eletrônico 012/2023 - Processo 

Administrativo n° 016/2023. 
Objeto: fornecimento de carteiras escolares, em atendimento à demanda 
da Secretaria Munlclpal de Educação de Paquetá-PI. 

Art. 2º. Ao fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas no 
art. 117, §§§ 1°, 1º e 3º da Lei 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data da publicação. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/PI. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITUR A MUNICIPAL DE PAOU ETÁ 

CNPJ: 01.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 182/2023 - GAB. PREFEITO, 31 de março de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÃ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 

CONSI DERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração por 
parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37, inc II da Constituição 
Federal. 

l!JãliQLllf; : 

Art.1 ° Nomear as servidoras Emarrikelly dos Santos Carvalho G. Silva CPF 
028.066.873- 2 como fiscal do cont rato, nos termos do art. 70, II e/e art. 117, caput, 
todos da Lei 14.133/2021, em face do instrumento contratual abaixo: 

► Ins trumento: Contrato n° 041/2023 
► Procedimento de origem: Processo Pregão Eletrônico 013/2023 - Processo 

Administrativo n° 017/2022. 
► 
Objeto: O fornecimento de produtos saneantes em geral, em atendimento à demanda 
da Prefeitura da Prefeitura Municipal de Paquetá-PI. 

Art. 2º. Ao fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas no 
art. 117, §§§ 1°, 1º e 3° da Lei 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

Art. 3 º O presente Decreto entra em vigor na data da publicação. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/PI. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 

ID: D0EBEA59C3EA4 

ESTADO DO P I AUI 
PREFEITUR A MUNI CIP A L D E P AOU ET Á 

CNPJ: 01.612.60]/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 185/2023 - GAB. PREFEITO, 31 de março de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração por 
parte do chefe do ~er executivo municipal, nos termos do art. 37, inc II da Constituição 
Federal. 

Art.1 ° Nomear como fiscal deste contrato o servidor: Dorgival de Moura Martins 
CPF 085.187 .958-69 referente ao Lote I - nos termos do art. 70, li c/c art. 117, caput, 
todos da Lei 14.133/2021, em face do instrumento contratual abaixo: 

► I nstrumento: Contrato n° 045/2023 
► Procedimento de origem: Processo Pregão Eletrônico 017/2023 - Processo 

Administrativo n° 021/2022. 
Objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para o 
fornecimento de lanches, salgados, produtos de padaria, bolos e 
congêneres, para consumo em eventos e encontros, coordenados pelas 
Secretarias Municipais de Paquetá -PI. 

Art. 2°. Ao fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas no 
art. 117, §§§ 1°, 1° e 3º da Lei 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábi l para a adoção 
das medidas convenientes. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/PI. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 

ID: DC9FB5A551104 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: 01.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 185/ 2023 - GAB. PREFEITO, 31 de março de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração por 
parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37, inc li da Constituição 
Federa l. 

~: 

Art.1 ° Nomear como fiscal deste contrato o servidor: Vande dos Santos Sousa 
Pinheiro CPF 076.427.623-99 referente ao Lote II - nos termos do art. 7°, II c/c art. 
117, caput, todos da Lei 14.133/2021, em face do instrumento contratual abaixo: 

► Instrumento: Contrato n° 046/2023 
► Procedimento de origem: Processo Pregão Eletrônico 017/2023 - Processo 

Administrativo n° 021/2022. 
Obj eto: contratação de empresa do ramo pertinente para o 
fornecimento de lanches, salgados, produtos de padaria, bolos e 
congêneres, para consumo em eventos e encontros, coordenados pelas 
Secretarias Municipais de Paquetá-PI. 

Art. 2°. Ao fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas no 
art. 117, §§§ 1°, 1° e 3º da Lei 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

Publique -se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/PI. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 

ID: FA8165D23CEF4 

ESTADO DO P I AUI 
PREFEITURA MUNI C IPAL D E PAOUETÁ 

CNPJ: Ol.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 184/ 2023 - GAB. PREFEITO, 31 de março de 2023. 

O PREFEI TO MUNICI PAL DE PAQUETÁ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração por 
parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37, inc li da Constituição 
Federal. 

Art.1 ° Nomear como fisca l deste contrato o servidor: Dorgival de Moura Martins 
CPF 085.187.958-69, nos termos do art. 7°, li c/c art. 117, caput, todos da Lei 
14.133/2021, em face do instrumento contratual abaixo: 

► Instrumento: Contrato n° 042/2023 
► Procedimento de origem: Processo Pregão Eletrônico 016/2023 - Processo 

Administrativo n° 020/2022. 
Objeto: a prestação de serviços de tercei rização de mão de obra, com 
pagamento e custo mensal, em atendimento à demanda da Prefeitura Municipal 
de Paquetá-PI . 

Art. 2 º . Ao fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas no 
art. 117, §§§ 1°, 1° e 3º da Lei 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágra fo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

Publique -se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/PI. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 
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ID: 126ED8FB3E2B4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ, Ol.612.601/0001-18 
Ave nida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618--000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 183/ 2023 - GAB. PREFEITO, 03 de março de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração por 
parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37, inc II da Constituição 
Federal. 

Art.1 ° Nomear o servidor Antônio de Moura Ban-os CPF 315.210.533-91, como 
Fiscal do Contrato, nos termos do art. 7°, II cjc art. 117, caput, todos da Lei 14.133/2021, 
em face do instrumento contratual abaixo: 

► Instrumento: Contrato n° 042/2023 
► Procedimento de origem: Processo Pregão Eletrônico 015/2023 - Processo 

Administrativo n° 019/2022. 
► Objeto: a prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentos para às 

atividades de assessoria de imprensa e comunicação e relações públicas, com 
serviços de acompanhamento diário da agenda de eventos e ações da gestão 
municipal (presencialmente no município}, criação e gerenciamento de gestão 
de mídias, clipagem eletrônica de notícias, textos jornalísticos, alimentação 
das redes sociais, ampla divulgação em portais e sites regionais, referente à 
gestão pública da Prefeitura Municipal de Paquetá PI e suas Secretarias. 

Art. 2º. Ao fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas no 
art. 117, §§§ 1°, 1° e 3º da Lei 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/PI. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 

ID: EA85367429F14 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 
SECRETARIA MUNJC[PAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Ol.612.601 /0001-18 
Rua Severo Maria Eulálio, 877 -CEP: 64.618-000. 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OB.JETfVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ABAIXO 
A.JUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N º 

166/2010. 

O MUNIClPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no CNPJ sob nº 
Ol.612.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, nº 820 - Centro, 
nesta cidade de Paquetá, Estado do . Piauí, neste ato apTesentado pelo prefeito municipal 
senhor Anderson Clayton da Silva Barros, brasileiro, casado, portador do CPF Nº 
642. 789. 723-34, doravante determinado CONTRATANTE e a Sr. Francieldo Gonçalves dos 
Santos, solteiro, portador da Çêdula de Identidade nº 2 977 824 SSP/Pl inscrito no ~ 
039.501 .563-48 residente e domiciliada na Loç. Modesto Lopes S/N B- Zona Rural M 
Cidade de Paquetá-PI. que passa denominar-se CONTRATADO(A). com fulcTo nas 
disposições da Lei Municipal nº 166/20 10. que será Tegido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contTatado(a) obriga-se desempenhar as atividades d e P,.of IY e Y Etapa conforme 
Edital nº 001 /2023 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diârio Oficial das 
Prefeituras em 10 de janeiro de 2023, e parte integ rante desta, exercendo as funções de PTof 
IV e V Etapa o quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE pagará ao(a) 
CONTRA T ADO(A) a Temuneraçilo mensal de equivalente ao piso salarial da categoria, 
pTevisto no item 07, anexo Ido edital 001/2023 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de novembro de 
2023. podendo ser prorrogãvel para o periodo letivo de 2024 de acordo com a necessidade dos 
serviços o interesse e conveniência da Adminis tração. 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIA Ui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

SECRETARIA MUNICCPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Ol.612.601/0001 -18 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000. 

PAQUETÁ-Pl 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRAT ADO(A) afirma sob as penas da lei , que não acumula ilegalmente cargos 
públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa clâusula, importará na nulidade do contrato, sem 
prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato sera rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapac idade superveniente do contratado~ 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exeTcício da função~ 

d) ficar consta~ado que o contratado não possui as habilidades necessárias para O exercício da 
função, garantmdo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parã~af~ único :. Con~i~era também como justo motivo para a extinção antecipada do contrato 
a au~e~c1a de ~1spombllidade financeira do contratante aliada à necessidade e inteTesse da 
Admm1stração mdependente de notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações ~iscipli~ar~s- at~buídas aos contratados nos tennos deste instrumento serão 
apur~d.as mediante smd1canc1a, consoante estabelecidos no Estatuto do Servid p · bl. 
Mumcipal. or u 1co 

CLÁUSULAStTIMA - PRE.JUÍZOS 

O(A) contrata~o(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente cause ao 
contratante, seJa por ação o u omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

E~e~em as partes O for~ da Comarca de Picos-PI~ para nele serem dirimidas todas e quaisquer 
duvidas ou questões onundas do presente contrato. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ 0l.612.601/0001-18 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000. 

PAQUETÁ-PI 

. . • t (02) duas vias de igual teor e E por estarem assim Justos e contratados, assinam o presen e em . 
. , · produzam todos os efeitos forma, na presença de duas testemunhas rnstrumentar1as, para que 

de direito. 

Paquetá-PI, 07 de Março de 2023 . 

,4)n,. o ~ /_ f/, .&,.w, 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratado( o) 

RG: :J .J.JC. :)'.ffJ 

RG:_-f:...::o~Jo~'°i_..:..'?~"-
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1D: 5AE3E517DF254 

EST-'® D() Pl,'ltJ . . ............... . 
eama,..Murifolpald• Pâqili!l:J··· :•• ··· · :;: 
,loaqulm Gohçálvff r,e""' -êenlrô • • 
CEP M:«Hli:-000 - P,q!.!e1'1 .,. f'I . . . .. .. 

LEI N• 1.74/23, DE 2-0 DE M~RÇQ »t 
"l>ISPÕE SÓBRÊ l>&NOMl:NAÇ'Ãó J)J;; 
LOGIUl>OURO PÚBLICO, . NA FORMA OA LEI 
QUE INl>lCA E DÁ. OUTRAS J>ROVIOtNCUS". 

Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal de Paquelá do Piauí aprova e o Exmº. Sr. Prefeilo Municipal 
sanciona a seguinte Lei : · 

Art. Iº - Fica denominada de MARIA APARECIDA DE JESUS- , 
{PROFESSORA TIA ClDJNHA) a creche municipal local izada no 
Povoado Pai Amaro, neste Município de Paquetá do Piauí. 

Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal , no âmbito de suà 
com~iê_ncia, adotará medidas cabíveis para promover a afixação de placa 
nommat1va em loca l visível no referido logradouro público. · 

Art. 3º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An .. 4º · Revogam-se as disposições em contrário. 

SAL~ DAS ~ESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAQUETA DO PIAUI-ESTADO DOPIAUÍ, em 02 de março de 2023. 

Sarv.:ienaàa e Rsg1s11aaa r.as,-a aata. 
&Otno r,t_JJ!/_.rn li'I!'~ ':!~ r.1 ___ _ 

de w,;~!ro l!c l.ei:. t E.~;.:,' · ;'ê:, 1,::,m:.;,ai& 
às foJh~:; --- '? .• i.i.;. .:i, ·. ~ ~··-~Siant~ 
cfü:.;ç! c ( , :iO-;l r,t> ; __ :::; . :;. :. -; ;; ~i:;,z écsta 
p,efeJ!~ . ,., 
Paq,.ie:á-{FIJ.E...Jgj_j.J,L 

rn,u;k ryJ., S R ;{01 ~1Cº 
c/liiitd:, 0tma,1 lldrMi$1 

LEVADO A SANÇÃO NESTA DATA 
C.tri:i!."3 Nv:tlcf:tol dt Paqu~!ô.PI 

Em: }LJ I O~ 1 Z3 

s.Ji~~-

ID: C2D930B7CB604 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: 0l.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 046/2023. 

OBJETO: Fornecimento de lanches, sa lgados, produtos de padaria, bolos e congêneres (LOTE II), para 
consumo em eventos e encontros, coordenados pelas Secretarias Municipais de Paquetá-PI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO PIAUÍ. 

CONTRATADA: PANIFICADORA BARROSO & FEITOSA L TDA-ME, Inscrita no CNPJ n° 15.130.458/0001-
32, com sede na Rua São Pedro, n° 308, Centro, CEP 64.600-002, Picos-PI, neste a to representada pela Sr.ª 
Eugênia Isaura de Jesus Feitosa Barroso, brasileira, empresária, portadora do CPF nº 895.414.483-72, 
residente e domiciliado na cidade de Picos-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Licltatório, Pregão Eletrônlco nº 017/2023/PMP, vincu lado ao Processo 
Administrativo nº 021/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Modalidade Pregão, Art. 28, Ida Lei Federa l 14.133/2021, Decreto Federa l n° 
10.024/2019 e Decreto Municipal n° 234/2022. 

VIG~NCIA: 31 de dezembro de 2023. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 64.027,19 (sessenta e quatro mil, vinte e sete reais e dezenove 
centavos) . 

FONTE DE RECURSOS: 

ELEMENTO DE 
PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS DESPESAS 

04,122.0003 .2201.0000; 
12,361.0014,2701 .000; 
12.365.0014.2703.000; 
12.365.0014.2707 .0000; 
10.301.0020.2614.000; 
10.301.0020,2601,0000; 
10.301.0020.2602.0000; 
10.301.0020.2616 .0000; 
1 0.301.0020.2619.000; 
20.608.0022.2902.0000; 
08.243.0023 ,2819.0000; 
08.244.0023,2805.0000; 
08.244.0023.2806.0000; 
08.244.0023 .2809.0000; 
08.244.0028.2814.0000; 
08.244.0023,2816.0000; 
0 8 .244.0023,2817.0000; 
08.244.0023.2909.000; 
13.392.0019.2003.0000; 
08.243.0023,2910 .0000; 
18.241.0040.2911.0000; 
18.541.0040.2912,0000 

501 - OutrOli recur505 nao vlnculado5 
540 - Tran5ferêncla5 do FUNDES, lmpo5to5 e 
tra nsferência d e Impostos; 
706 - T ransferência especial d a unl:lo 
661 - T ransferência de recursos do fundo estadua l d e 
assistê ncia social 
621 - Transferên cia fundo a fundo de recursos do sus 
proveniente do governo do estado 

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2023. 

ID: D3BA81 ODFF3E4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ : 01.612.601/0001-18 

33.90.30 - Material 
de co n5umo 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 047/2023. 

OBJETO: Fornecimento de produtos e equipamentos para manutenção da rede elétrica Predia l, dos Prédios 
públicos pertencentes à Prefeitura Municipal de Paquetá-PI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO PIAUÍ. 

CONTRATADA: SIMONE N . DA SILVA- EPP (VALÉRIO CONSTRUÇÕES), inscrita no CNPJ n° 
13.646.509/ 0001-58, com sede na Praça Josino Ferreira, nº 152, Centro, CEP 64.600-096, Picos-PI, neste ato 
representada pela Sr.ª Simone Nunes da Silva, brasileira, empresária, portadora do CPF n° 010.863.413-
25, residente e domlclliado na cidade de Picos-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Licitatório, Pregão Eletrônico nº 018/2023/PMP, vincu lado ao Processo 
Administrativo nº 022/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Modalidade Pregão, Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federa l n° 
10.024/ 2019 e Decreto Municipal nº 234/2022 . 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 184.126,75 (cento e oitenta e quatro mll, cento e vinte e seis reais e 
setenta e cinco centavos) . 

FONTE DE RECURSOS: 

ELEMENTO DE 
PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS DESPESAS 

04,122.0003.2201.0000; 
15.452.0012.2403.0000; 
12.361.0014.2701.0000; 

500 - Recursos n l o v inculados de 
Impostos; 
501 - Outros recursos n l o vlnculados; 
751 - Recursos da contribuição para o 
custeio d os - rvic;os de iluminação 
pública; 
540- FUNDll!!B - Impostos e 
Transferinclas de Impostos; 
541 - FUNDEB - Complem. da Unlio 
VAAF; 
542 - FUNDEB - Complem. da Unllo 
VAAT; 
543 - FUNDEB- Complem. da Unlio 
VAAR: 

DATA DA ASSINATURA : 28 de março de 2023. 

33.90.30 - M aterla l 
de consumo 
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ID: C25C932EC1994 

u.r .. oo tiO Pi/\UI 
l!l!t(UI,iJ.M.blll.!IJl:P61.JIJ\J'J.1Ql41A 

(;Nf•_U 01 ,ft1 2..tw')t/0001• lJI 
A~ tlb1t.Yft0 Pof.Ott• , IUO, C.,,UQ • ( llfl' t iM.618,QOQ 

. .PAQue1A,P1. . " . . 

Ll!I MUNICIPÀL N ' 17S/2023, OI! 21' MARÇO oe 20n. 

Modtflc• o tnclao V. do ■ rdgo 2J, da LAif Mun1c,pal ~ 
191/2014 • dá outr•• provkf6nclaa. 

O PRl!FEITO MUNICIPAL OE PAQUET Â-Pt • Ealodo do Plaul, faço saber que a C6mara 

Muntcipal de P~uotQ aprovou e ey aanclono a .eguln1o Lei; 

Art . 1• . Altera a redaçAo do inciso V , do art~ 23, da Leí Municipal n • 191 , de 13 de abri de 

2015, que paeaa a vigorar com a s eguínte redação: 

"Arl. 23 Poder•o concorrer ao pleilo oa candidatos que preenctierem oa aegulntes 

requlekos: 

1- ( .. . ) 

11- ( . .. ) 

111- ( ... ) 

IV- ( .. . ) 

V - ter DP(ovaç6o em avaliaç6o oom qu,esi6es de~ escolha. de caráter eliminalório, referente 

ao ~ do E-.taal.Ao da Cr..-.ça e do Aaole60en1e. língua ponuguasa, ~ biaic.a e outras 

estabetecidas em resokJçAo pertinenttt. com nota para aprovaç.$o igual ou supenor a 7 ,O(&ete), elaborada 

e aplicada sob • responsablidade da comissão especial prevista no artigo 6". inciso XVIII desta lei: 

An. 2•. Esta Lei entra em VtgOí na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrãrio, 

Paquetâ - PI , 23 de março de 2023. 

~ .. --~ ,f:/,, J:Íf=a 
ANOERSON CUYTOH DA SILVA BARROS 

p,-.fefto Municipal 

ApMl!oem P-1"'e ... 1c·a·• 
Dllcl!s!áo Pôl '4," ,., · 4• t: 
Silln d&$ S'1!',~-o;, Em l .LL.d..J.2L 

-~ 

A SANÇÃO 

~ ~-1í.J~1L 
~ 

Sanaotlllda e Rl!g~traan nosta <1;1&. 

aobre o nt_JJj_no lil'm ée "'-===-
<Ili ra;ts:ro de leis e H, so!u(,t! s !v!ur.lci;,aft 
i, folhas_-::::::-_ _ c i;11c::t , ::.: r.'l'cianle 
efü:açêo d11 e,)p'.a ~o ,.,..i~u:o-:!: Jv1sos dettl 

l)(efciMa. . 
Paquelj•(?l),d.LJ_gJ_j..1J.... 

,·,:/ ; , .·- -.1,. ,_-';. !/ \,._(v-\--;;::~ 
Chale do O@art. Ac:mnlll 

Ptêsidenta 

SANCIOMAOO 

4;,7.~'-~i.2t 
► PNMD....._ 
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~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

1D: 847B9167147E4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ 01.612.601/0001-18 

Rua Severo Maria Eulálio. 877 - CEP: 64.618-000. 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVlÇO ABAIXO 
AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N º 

166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUET Á/Pl, pessoa juridica de direito público interno no CNPJ sob nº 
Ol.612.601/000 1-1 8. com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, nº 820 - Centro, 
nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado pelo prefei to municipal 
senhor Anderson Clayton da Silva Barros, brasi leiro, casado, portador do CPF Nº 
642.789.723-34, doravante determinado CONTRATANTE e a Sr. Francieldo Gonçalves dos 
Santos. solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 2 977 824 SSP/Pl inscrito no ~ 
039 501 563-48 residente e domiciliada na Loc Modesto Lopes S/N B- Zona Rural na 
Cidade de Paquetá-Pl, que passa denominar-se CONTRAT ADO(A). com fulcro nas 
disposições da Lei Municipal nº 166/2010. que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof IY e Y Etapa conforme 
Edital nº 001/2023 do Processo Seletivo Simplificado. Publicado no Diãrio Oficial das 
Prefeituras em 1 O de janeiro de 2023, e pane integrante desta. exercendo as funções de Prof. 
IV e V Etapa o quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE pagará ao(a) 
CONTRA T ADO(A) a remuneração mensal de equivalente ao piso salarial da categoria, 
previsto no item 07. anexo 1 do edital 00 1/202 3 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terã vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de novembro de 
2023. podendo ser prorrogável para o período letivo de 2024 de acordo com a necessidade dos 
serviços o interesse e conveniência da Adminis tração. 

ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO 
CNPJ Ol.612.601/000 1-18 

Rua Severo Maria E ulálio, 877 -CEP: 64.618-000. 

PAQUETÁ - PI 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente cargos 
públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa clãusula. importará na nulidade do contrato, sem 
prejuiz.o da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato serã rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o exercício da 
função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parãgrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada do contrato 
a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à necessidade e interesse da 
Administração independente de notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento serão 
apuradas mediante s indicância, consoante estabelecidos no Estatuto do Servidor Público 

Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUizOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente cause ao 
contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

E legem as partes o fo ro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
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~ -PÃQÜETA 
DOPIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ 01.612.601/0001-18 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000. 

PAQUETÁ-Pl 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produzam todos os efeitos 

de direito. 

Paquetá-Pl, 07 de Março de 2023. 

~.,, 
•¾I 
PAQUETA 
'?OPIAUI 

4/,.,.. ~I .,Ç/,.~ 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratado(o) 

RG: J .J.J,6' , :J'f9 

RG:._i-'o....l.Jo~~"""S-'-~-

ID: C614C6771BDB4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ: 0 l.612.601/000 1-18 

Avenida Filomeno Portela. 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-Pl 

DECRETO Nº 188/2023 - GAB PREF 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁIPI, no uso de suas atribuições 
legais conferidas na Lei na Lei Orgânica; e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e 
exoneração por parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art.37 , inc II, 
da Constituição Federal. 

Resolve: 

Art.l º NOMEAR - ARNALDO DE LIMA, CPF N° 838.413.503-72, para 

exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI. cargo de provimento em comissão DAM-3, que se acha 

vago. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo os efeitos 

a panir de OI de março de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá, Estado do Piauí, em 3 1 de março de 2023. 

Â,Lv, L.ty;;;. ,;_ ffv. /:J.,..., , 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal de Paquetá/PI 

~.,, 
111¾1 
PAQUETA 
DOPIAUI 

ID: DFCF14DFBCC34 

ESTADODOPIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ: 0l.612.601/0001-18 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro- CEP: 64.6 18-0JO 

PAQUETÁ-Pl 

DECRETO Nº 189/2023 - GAB PREF 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ/PI, no uso de suas atribuições 
legais conferidas na Lei na Lei Orgânica; e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e 
exoneração por parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art.37, inc ll, 
da Constituição Federal . 

Resolve: 

Art.1º NOMEAR - JOSE ANTÔNIO DANTAS MACHADO, CPF Nº 

004.498.603-37, para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI, cargo de provimento em comissão DAM-

3, que se acha vago. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo os efeitos 

a partir de OI de março de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá, Estado do Piauí, em 3 1 de março de 2023. 

~, -~-PAQUETA 
DOPIAUI 

/4,-L,,,, (,"7-Í- /_ !J,,. &,...,-, 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal de Paquetá/PI 

ID: 6CC10B1CFDB74 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ: 0l.612.601/000 1-1 8 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618--000 

PAQUETÁ-Pl 

DECRETO Nº 190/2023 - GAB PREF 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ/PI, no uso de suas atribuições 
legais conferidas na Lei na Lei Orgânica; e 

CONSIDE RANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e 
exoneração por parte do chefe do poder executivo municipal , nos termos do art.37, inc TT, 
da Constituição Federal. 

Resolve: 

Art. lº NOMEAR - MARIA TATIANA FEITOSA, CPF N° 934.929.0 13-87, 

para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI, cargo de provimento em comissão DAM-3, que se 

acha vago. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo os efeitos 

a panir de OI de março de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquerá, Estado do Piauí, em 3 1 de março de 2023. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal de Paquetá/PI 
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ID: D941C845FBCF4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ, 01.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ -PI 

DECRETO Nº 187/2023 - GAB. PREFEITO, 31 de março de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
conferidas na Lei Orgânica Municipal : e 

CONSIDERANDO que os cargos e m comissão são de liv re nomeação e exoneração por 
parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37, inc II da Constituição 
Federal. 

Art.1 ° Nomear o servidor Wenner Amorim de Sá Santos CPF 004.803.253-
08 9 , como Fiscal do Contrato, nos termos do a rt. 7°, II e/e art. 117, caput, todos da Le i 
14.133/2021, em face do instrumento contratual abaixo: 

► Instrumento: Contrato n° 047/2023 
► Procedimento de origem: Processo Pregão Eletrônico 018/2023 - Processo 

Administrativo n° 022/2023. 
Objeto: Fornecimento de produtos e equipamentos para manutenção da 
rede elétrica Predial, dos Prédios públicos pertencentes à Prefeitura Municipal 
de Paquetá-PI. 

Art. 2°. Ao fiscal do contrato compet e cumprir as atribuições que lhes são afetas 
no art. 117, §§§ 10, 10 e 30 da Lei 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das fa ltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

Art. 3° Art. 3 °. O presente Decreto entra em vigor na data da publicação, 
revogando o Decreto de nº 114/2023. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/ PI. 

,....,.a::,1-.,, ~ 0-'1Y/.;: /4 _s::'/..- 4"--

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 

ID: 3A73753F330C4 

ESTADO DO P IAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJc Ol.612.601/0001-18 

Avenida Fi lomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.6 18-000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 191 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Decreto de nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano do Município de Paquetá do Piauí 
da forma que especifica 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ DO PIAUÍ, no uso d e suas atribuições 
legais , e tendo e m vis ta a Lei Orgânica do Municíp io e a Le i Munic ipal de nº 173/2023, 
de 17 de fevereiro de 2023 (Lei de Criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano), 

RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, os 08 (oito) conselheiros do CMDU (Conselho M unicipal 
de Desenvolvimento Urbano) d e Paquetá do Piauí, sendo e les efetivos e su plentes, 
confonne di scriminação abaixo: 

Secretaria Municipal d e Obras 

- Herval Barbosa de Carvalho, CPF nº 629.525.523-04 

Secretaria Municipal d e Administração e Planejamento 

- Marcos André leal da Silva, CPF nº 070.002363-1 O 

Secretária Municipal do Meio Ambiente e Rec ursos Hídricos 

- Luan Luz N unes , CPF nº 044.274.273-83 

Representante da Câmara Municipal 

- José Nilson Bezerra Bernardino, CPF nº 955.826.8 13-53 

Representante das entida d es de classe do magistério 

Maria C laúdia Japiassú Carvalho, CPF nº 374 .274.903-04 

Representante da Igreja 

Carolina Cavalcante de Carvalho, CPF nº 073.209.943-99 

ESTADO DO P IAU I 

PREFEITURA M UNIÇ IPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ c Ol.612.601/0001 - 18 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

Aven ida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64-.618-000 

PAQUETÁ-PI 

Representante d o Sindicato dos Trabalhadores 

Iris Karla da S il va, CPF nº 019.049.243-0 1 

E ngenheiro 

A nderson Dino Araújo Rocha, C P F nº 068.036.943-05 

Art. 2° -Este Decreto entrará em vigor na data da s ua publicação. 

Art. 3 ° - Revogam -se as disposições em contrário. 

Registre-se e pub lique: 

Gabinete do Prefeito M unicipal de Paque tá do Piauí, 3 1 de março de 2023 

~1-
■ \I 
PAQUETA 
DOPIAUI 

And erson C layton d a Silva Barros 
Prefeito Munic ipal 

ID: 40D00930863E4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: 0l.612.60!/000 I-l8 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro• CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-Pl 

DECRETO N' 192/2023 - GAB PREF 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUET ÁIPI, no uso de suas atribuições legais 
conferidas na Lei na Lei Orgânica; e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração 
por parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art.37, inc 11, da Constituição 
Federal. 

Resolve: 

Art. 1 º NOMEAR - JAEL GONÇALVES DE MOURA, CPF N' 006.890.213-

13, para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI, cargo de provimento em comissão DAM-3, que se 

acha vago. 

Art. 2' -Este Decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo os efeitos a 

partir de OI de março de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá, Estado do Piauí, em 31 de março de 2023. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal de Paquetá/PI 
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ID: D3A9F8D8A22C4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: 0l.612.601/0001-18 

PAQUETA 
DOPIAUI 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato nº 038/2023. 

OBJETO: Realização dos serviços de operacionalização (acionamento/desligamento) de poços arte~anos, em atendimento 
à demanda da Prefeitura Municipal de Paquetá-PI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO PIAUÍ. 

CONTRATADA: TONNY GOMES LEAL-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 45.275.834/0001-48, com sede na Rua Paraíba, 
159, Sala A, B-Paroquial, Picos-PI, CEP n° 64.601-008, neste ato representada pelo Sr. Tonny Gomes leal, brasileiro, 
empresário, portador do CPf n° 960.629.753-53, residente e domiciliado na cidade de Picos-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Lidtatório, Pregão Eletrônico nº 011/2023/PMP, vinculado ao Processo Administrativo nº 
015/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Modalidade Pregão, Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Decreto Municipal n° 234/2022. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 192.456,00 (cento e noventa e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais). 

FONTE DE RECURSOS: 

DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2023. 

ID: 8FF0A38991AC4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: Ol.612.601/0001-18 

PACi>UETA 
DOPIAUI 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ-Pl 

----~--·--
EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 040/2023. 

OBJETO: Fornecimento de carteiras escolares, em atendimento à demanda da secretaria Municipal de 
Educação de Paquetá-PI, estimativa para o ano de 2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO PIAUÍ. 

CONTRATADA: A MARCOS GOMES VIANA, inscrita no CNPJ n° 21.824.067/0001-10, com sede na Rua 
São Jose, n° 163, B - Centro, Altos - PI, CEP 64.290-000, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO 
MARCOS GOMES VIANA, brasileiro, empresário, portador do CPF n° 018.321.873-65, residente e 
domiciliado na cidade de Altos-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Licitatório, Pregão Eletrônico nº 012/2023/PMP, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 016/2023 . 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Modalidade Pregão, Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federal n° 
10.024/2019 e Decreto Municipal n° 234/2022. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 198.450,00 (cento e noventa e oito mil e quatrocentos e cinquenta 
reais). 

FONTE DE RECURSOS: 

04.122,0003.1201.0000; 
12.361.0016.1503.0000; 
12.365.0013.1501.0000; 
12.365.0013.1502.0000; 
12.365.0014.2703.0000; 
12.365.0014.2707.0000. 

500 - Recursos não vincula dos de 44,90,52 -
Impostos; Equipamentos e 
570 - Tra nsferf:nclas do Governo mate ria l permanente. 
Federal Referentes a Convênios e 
outros repasses vinculados a 
Educação; 
540 - FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos; 
542- FUNDEB- Complementação 
da União VMT. 

DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2023. 

ID: 003DA1E358C14 
!191! 

llf;,,,11 
I;-iQ~it1t 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: Ol.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

----·----
EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 041/2023. 

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas, destinadas ao 
atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, assistidas por programas 
assistenciais, coordenados pela Secretaria Municipal da Assistência Social de Paquetá-PI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO PIAUÍ. 

CONTRATADA: FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA EPP, inscrita no CNPJ nº 10.212.847/0001-
93, com sede na Av. Maria Madalena da Silva Moura, na cidade de Dom Expedito Lopes - PI, CEP 64.620-000, 
telefone: (89) 98804-8351, neste ato representado por seu sócio/representante, o Sr. Francisco Rodrigues 
De Moura, CPF 852.812.983-72 e email: frodriguesmoura@hotmail.com, residente e domiciliado na cidade 
de Dom Expedito Lopes - PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Ucitatório, Pregão Eletrônico nº 013/2023/PMP, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 017/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Modalidade Pregão, Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federal n° 
10.024/2019 e Decreto Municipal n° 234/2022. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e quinhentos reais). 

FONTE DE RECURSOS: 

08,244,0023.2804.0000; 500 - Recursos não 
OS.244.0023.2806.0000; vinculados de impostos; 

DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2023. 

ID: BF3DA8DB86A74 

33.90.32 - Material, 
bem ou serviços para 
distribuição gratuita. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: Ol.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 042/2023. 

OBJETO: Prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentos para às atividades de assessoria de 
imprensa e comunicação e relações públicas, com serviços de acompanhamento diário da agenda de eventos 
e ações da gestão municipal (presencialmente no município), criação e gerenciamento de gestão de mídias, 
clipagem eletrônica de notícias, textos jornalísticos, alimentação das redes sociais, ampla divulgação em 
portais e sites regionais, referente à gestão pública da Prefeitura Municipal de Paquetá PI e suas Secretarias. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO PIAUÍ. 

CONTRATADA: EDSON DE SOUSA COSTA, inscrita no CNPJ n° 17.417.151/0001-42, com sede na 
Rua Coelho Rodrigues, telefone: (89) 99926-5834, Picos - PI, CEP 64.600-054, neste ato representado por 
seu sócio/representante, o Sr. Edson De Sousa Costa, CPF n° 775.903.503-97 e email: 
folhaatualpi@gmail.com, residente e domiciliado na cidade de Picos-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Licitatório, Pregão Eletrônico nº 015/2023/PMP, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 019/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Modalidade Pregão, Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federal n° 
10.024/2019 e Decreto Municipal n° 234/2022. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 

FONTE DE RECURSOS: 

04.122.0003.2201.0000; 
04.122.0003.2202.0000 

500 - Recursos não 33.90.39 - Outros serviços 
vinculados de impostos; de terceiros pessoa jurídica. 

DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2023. 
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ID: 71 COF?B724734 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: 01.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 044/2023. 

OBJETO: Prestação de serviços de terceírização de mão de obra, com pagamento e custo mensal, em 
atendimento à demanda da Prefeitura Municipal de Paquetá-PI. 

CONTRATANTE : MUNICÍPIO OE PAQUETÁ DO PIAUÍ. 

CONTRATADA: MARTINHO FIOEL DE MORAIS LTDA-ME (CONSTRUTORA MORAIS), inscrito no CNPJ 
sob o n° 17.134.741/0001-68, com sede na Avenida João Ricardo de Morais, n° 271, Sa la A, Centro, Wa ll 
Ferraz-PI, CEP n° 64.548-000, neste ato representada pelo Sr. Martinho Fidel de Morais, brasileiro, 
empresário, portador do CPF n° 128.894.328-82, residente e domiciliado na Avenida João Rica rdo de Morais, 
n° 271, Centro, cidade de Wa ll Ferraz-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Licitatório, Pregão Eletrônico nº 016/2023/PMP, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 020/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Mcxlalidade Pregão, Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021, Decret o Federa l n° 
10.024/20 19 e Decreto Municipal n° 234/2022. 

VIGtNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.959.127,58 (um milhão, novecentos e cinquenta e nove mil, cento e 
vinte e set e reais e cinquenta e oito centavos). 

FONTE DE RECURSOS: 

04.122.0003. 2201.0000; 
12.361.0014. 2701.0000; 
12.365.0014. 2703.0000; 
12.366.0014. 2705.0000; 
10.301.0020. 2606.0000; 
10.301.0020. 2614.0000; 
OS. 244.0023. 2806.0000; 

SOO - Recursos não vinculados 
de Impostos; 
501 - Outros recursos não 
vinculados; 

33. 90.39 - Outros 
serviços de terceiros 

pessoa Jurídica. 

540 - FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos; 
541 - FUNDEB - Complem. da 
União VAAF; 
542 - FUNDEB - Complem. da 
UnlloVAAT; 
543 - FUNDEB - Complem. da 
UniãoVAAR; 
600 - Transferências do SUS 
Governo Federal · 

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2023. 

PAQUETA 
DC>PIAUI 

ID: 604DBODBD6394 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: 01.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 045/2023. 

OBJETO: Fomedmento de lanches, salgados, produtos de padaria, bolos e congêneres ( LOTE 1), para consumo em 
eventos e encontros, coordenados pelas Secretarias Municipais de Paquetá-PI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO PIAUÍ. 

CONTRATADA: MANOEL IDOMAR DE ARAWO-ME (PANIFICADORA PARAÍSO), Inscrita no CNPJ n° 
11 .388.090/0001-56, com sede na Rua Monsenhor Hipólito, n° 702, Centro, CEP 64.600-104, Picos-PI, neste ato 
representada pelo Sr. Manoel Idomar de Araújo, brasileiro, empresário, portador do CPF n° 683.330.723-72, residente 
e domlciliado na cidade de Picos-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Ucitatório, Pregão Eletrônlco nº 017/2023/PMP, vinculado ao Processo Administrativo nº 
021/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Mcx:lalldade Pregão, Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Decreto Municipal n° 234/2022. 

VIG~NCIA: 31 de dezembro de 2023. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 74.148,88 (setenta e quatro mil, cento e quarenta e oito reais, oitenta e oito 
centavos). 

FONTE DE RECURSOS: 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS EL~~:p~~~SDE 

04.122.0003.2201.0000; 
12.361.0014.2701.000; 
12.365.0014.2703.000; 

12.365.0014.2707.0000; 
10.301.0020.2614.000; 

10.301.0020.2601.0000; 
10.301.0020.2602.0000; 
10.301.0020.2616.0000; 
10.301.0020.2619.000; 

20.608.0022.2902.0000; 
08.243.0023.2819.0000; 
08.244.0023.2805.0000; 
08.244.0023.2806.0000; 
08.244.0023.2809.0000; 
08.244.0028.2814.0000; 
08.244.0023.2816.0000; 
08.244.0023.2817.0000; 
08.244.0023.2909.000; 
13.392.0019.2003.0000; 
08.243.0023.2910.0000; 
18.241.0040.2911 .0000; 
18.541.0040.2912.0000 

impostos 
501 - Outros recursos não vinculados 

540 - Transferências do FUNDEB, impostos e transferência 
de Impostos; 

706 - Transferência especial da união 
660 - Transferência de recursos do fundo nacional de 

assistência social FNAS 
661 - Transferência de recursos do fundo estadual de 

assistência social 
600 - Transferência fundo a fundo de recursos do sus 

proveniente do governo federal bloco de manutenção de 
das ações e serviços públicos de saúde 

659 - outros recursos vinculados a saúde 
621 - Transferência fundo a fundo de recursos do sus 

proveniente do governo do estado 

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2023. 

33.90.30 -
Material de 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

ID: 9302614102F34 
ESTADO DO PIAUÍ 

~RA 
DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, nº 281 , Pio IX 
CEP: 64660-000 

TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS CNPJ Nº 06.553.812/0001-40 
http://piolx.pi.gov.br 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔN ICO N º 021/2023 

PROCESSO ADM INI STRATIVO N• 029/2023 

OBJETO, "AQUISIÇÃO OE 12.000 KG DE PEIXES ABATIDO INTEIRO E FRESCOS DO TIPO TILÁPIA OU 

TAMBAQUI COM COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA SUA ESPÉCIE SENDO O PEIXE ESPECIAL OE 

PRIMEIRA QUALIDADE ACON DICIONADO PARA O TRANSPORTE EM ISOPOR OU SIMILAR E COM 

GELO PARA CONSERVAÇÃO DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO PARA AS FAMILIAS CARENTES 00 

MUNICÍPIO OE PIO IX-PI OURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA." 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Procedimento U c itatório Pregão Ele trônico n º 021/2023, r eferen te à NA QUISIÇÃO 

DE 1 2.000 KG DE PEIXES ABATIDO INTEIRO E FRESCOS DO T IPO TILÁPIA OU TAMBAQUI COM 

COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA SUA ESPÉCIE SENDO O PEIXE ESPECIAL DE PRIMEIRA 

QUALIDADE ACONDICIONADO PARA O TRANSPORTE EM ISOPOR OU SIMILAR E COM GELO PARA 

CONSERVAÇÃO DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO PARA AS FAMILIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE PIO 

IX-PI DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA" rea lizado pelo Pregoei ro e Equipe de Apoio da 

Prefeitura Munic ipa l de Pio IX - PI, nomeados p e la Portaria n2 019/2023, publicada em 26 de janeiro 

de 2023, HOMOLOGO o resultado do certame em te la, em favor do Sr. ANTONIO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA inscr ito n o CPF sob o n• 813.686.233-87 com o va lo r total de R$168.000 00 {CENTO E 

SESSENTA E OITO MIL REAIS} tudo em conformidade com os documentos consta ntes nos autos, 

nos t ermos da Lei n 2 10.520/02 c/c a n 2 8.666/93 e do Decr e t o Fede ral n 2 10.024/2019. 

Pio IX - PI, 30 de m ar ço de 2023. 

SILAS NORONHA :~~i~~~~~~~~~:gít a l 
MOTA:60563060 MOTMOS63060468 

468 ~; : ~~~~~~:-~: 30 

Silas Noronha Mota 

Prefeito Municipal 

1D: 546775DFAF9D4 

PREFEITURA DE 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, n º 281, Pio IX 
CEP: 64660-000 ~ 

TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS CNPJ Nº 06.553.812/0001-40 
http://pioix.pi.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PE. Nº : 021 /2023 

PROCESSO A DM INISTRATIVO Nº 029/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔN ICO 021 /2023 

OBJETO: " AQUISIÇÃO DE 12.000 KG DE PEIXES ABATIDO, INTEIRO E FRESCOS, DO 

TIPO TILÁPIA OU T AMB AQUI, COM COLORAÇÃO CARAC T ERfSTICA D A SUA 

ESPÊCIE, S ENDO O PEIXE ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDIC EONADO 

PARA O TRANSPORTE EM ISOPOR OU SIMILAR E COM GELO PARA CONSERVAÇÃO, 

DESTINADOS Ã DISTRIBUIÇÃO PARA AS FAMILIAS CARENTES DO MUNIC[PIO DE 

PIO IX-PI, D URANTE O PERíODO DA SEMANA SANTA" 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX - PI. 

CNPJ: 06.553.8 12/0001-40 

CONTRATADO: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

CPF: 8 13.686.233-87 

VALOR: 168.000,00 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL REAIS) 

FONTE DE RECURSOS: 500; ELEMENTO D E D ESPESA: 3.3.90.30.00; 3.3.90.32.00 

VIGÊNCIA : 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE MARÇO D E 2023 . 

Bruno Eduardo Sousa Pereira 

Pregoeiro 
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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

10: EDD17F830F434 
ESTADO DO PIAUÍ 

~RA 
DE 

TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 

Rua Sebastião Arrais, n º 281 , Pio IX 
CEP: 64660- 000 
CNPJ Nº 06.553.812/0001-40 
http://plolx.pl.gov.br 

PORTARIA PMPIOIX N º 062/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

" DESIGNA SERVIDOR PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX, ESTADO DO PIAU(, o Sr. Sllas Noronha 

Mota, no u so de s uas a tribuições legaís, que lhe confe re a Le i Orgênica do Município, 

CONSIDERANDO que ao C h efe do E xecutivo compete decidir sobre as 

nomeações dos ti tulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional d a Pre feitura 

Municipal, 

CONSIDERANDO a necessida d e d e fi scal para acompanh amento da execução 

do Contrato do Pregão E letrô nico n º 0 21/2023, con forme o disposto no a rt. 67 da L e i 8.666, 

de 2 1 de junho de 1993, tendo como objeto contratual : " AQUISIÇÃO DE 12.000 KG DE 

PEIXES ABATIDO INTEIRO E FRESCOS DO TIPO TILÁPIA OU TAMBAQUI COM 

COLORAÇÃO CARACTERISTICA DA SUA ESPÉCIE SENDO O PEIXE ESPECIAL DE 

PRIMEIRA QUALIDADE ACONDICIONADO PARA O TRANSPORTE EM ISOPOR OU 

SIMILAR E COM GELO PARA CONSERVAÇÃO. DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO PARA 

AS FAMILIAS CARENTES DO MUNICIPIO DE PIO IX-PI, DURANTE O PERIODO DA 

SEMANA SANTA". 

RESOLVE : 

Art. 1° - D esignar o servidor Sr. JOSUÉ GERALDO DA SILVA, inscrito no C PF 

sob o N º247.158.163-34, para acompanhar e fisca lizar a entrega dos produtos contratados. 

Art. 2° - D e terminar que o fisca l ora des ignado deverá : 

~RA 
DE 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, n º 281 , Pio IX 
CEP: 64660-000 

TRABALHO E RESPE ITO PARA TODOS CNPJ N º 06.553.812/0001-40 
http://plolx.pl.gov.br 

1 - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato , anotando em re gis tro próprio todas 

as ocorrências à sua execução, dete rmina ndo o que fo r necessário à regula rização das 

faltas ou dos defeitos observados, e, s ubmeter aos seu s s uperiores , em tempo há bi l , as 

decisões e as providê ncias que ultrapassare m a s ua compe tê nc ia, n os te rmos da le i ; 

li - Avaliar, continua m e nte, a qualidade dos produtos CONTRATADOS, e m 

p eriodicidade adequada ao objeto do contrato , e durante o seu período de validade, 

eventualme nte, propor a a uto ridade s upe rior a aplicação das pe na lidades legalme nte 

estabe lecidas; 

Ili - Atestar , forma lme nte, n os autos dos processos, as notas fi scais re la tiva aos 

produtos contratados, a ntes do e nca minha m ento ao Financeiro pa ra pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria e ntra e m v igo r na data de s ua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições e m contrá rio. 

Regist,-e-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX (PI), 30 DE MARÇO DE 2023. 

SILAS NORONHA ~~;~~~~~~~~~';:g it a t 
MOT A:60563060 MOTA;60563060468 

468 ~::~~ ~ ~ ~~;.~:30 

Silas Noronha Mota 

Prefeito Municipal 

1D: 298C6E652E834 

~ 
::i,IID"lk 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, nº 281, Centro, CEP 64660-000 

CNPJ: 06.553.812/ 0001-40 
E-mail: prefeituradepioix2021@gmail.com/ 

DECRETO N º 014/2023 

PIO IX/PI, 31 D E MARÇO D E 2023. 

DISPÕE SOBRE O PERíODO DE RECESSO EM 
RAZÃO DA SEMANA SANTA NO MUNICÍPIO D E 
PIO IX-PI E DÁ OUTRAS PROVIOf::NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E PIO IX/PI, n o uso d e su as atribuições legais, com funda
m ento no artigo 99 da Lei Orgânica M unicipal, incisos XXVTIT, XLI e XLIT, bem como no u so do poder 
regulamentar: 

CONSIDERANDO o período das festividades da SEMANA SANTA; 

C ONSIDERANDO a portaria ME nº 11.090/2022 do Ministério da Economia, no âmbito 
da U nião, que tra ta sobre os feriados nacionai s, em especial o que d etermina o artigo l º, V; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Fica d eterminado como ponto facultativo os d ias 05/04/2023 (quarta-feira} e 
06/04/2023 (quinta-feira} nos órgãos v inculados a administração p ública municipal, à exceção dos 
serviços essenciais. 

Art. 2° O dia 07ft)4/2023 (Sexta-feira) é FERIADO N ACIONAL, nos termos d a portaria 
ME nº 11.090/2022, portan to, não haverá exp ediente administra tivo no âmbito da administração 

pública do Município d e PlO l X/ PI , à exceção dos serviços essenciai s da saúde. 

Art. 3° Este decreto en tra em v igor na data de sua publ icação., revogando tod as as 

disposições em contrário. 

Gabinet e do Prefeito Municipal de PIO IX/PI, em 31 de março de 2023. 

SILAS NORONHA ~ 1~:ci~~:1g1ta1 
MOTA:60563060 MOTA:60563060468 

468 ~:,: 202l.03.l1 ll:l9:12 

SILAS NORONHA MOTA 
Prefeito Municipal de PIO IX/PI 

1D: CACF29A589484 

PREFEITURA DE 

TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS 

PORTARIA N 9 063/2023 

PIO IX-PI, 3 0 de m a rço de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX- PI, SILAS NORONHA MOTA, no u so d e su as 
a tribuições legais, e con s ide ra ndo a necessid ade do Município no Qu adro de 
Organi zaç~o, e m consonância com a Le i n 2 8 43/2019, sa n c io n ada e pro mulgad a e m 10 
de julh o de 2019., estabe lecendo a Estrutura Administrativa Municip a l d e Pio IX· PI. 

RESOLVE 

Art. 12 - Re nova r a Cessão do Servidor FRANCISCO PINHEIRO FERNANDES, in scrito no 
CPF n 2 428.509. 753- 20, r eside nte e domic ili ado n o Povoado Fo rtun a, Zon a Rura l d e Pio 

IX-PI, CEP: 64.660-000, ao Poder Judiciário do Estado do Piauí, para exercer suas 
funções, inclusive a Função Gratificada de Assistente Executivo de Arquivos e 
Documentos Públicos, na sede da Vara Única da Comarca de Pio IX, Fórum Des. José 
Magalhães da Costa, com fulcro no Art. 76 do Estatuto dos Se rvidores Públicos do 
Município d e Pio IX-P I (Le i n 2 819/2018 Pio IX-P I, de OS de novembro de 2018). 

Art. 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, r evogando-se as 
dis posições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipa l d e Pio IX-PI, 30 d e m a rço d e 2023. 

SILAS NORONHA MOTA 

Prefeito Municipal d e Pio IX 
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ID: 623429053CAA4 

~RA 
DE 

TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, n º 281 , Pio IX 
CEP: 64660-000 
CNPJ N º 06.553.812/0001 -40 
http://p lo lx .p l.gov.br 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔ NICO NV 019/2023 

PROCESSO ADM INISTRATIVO N • 027/2023 

OBJETO; "'CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE OE ENSINO 

DO MUN ICÍPIO DE pio IX PI." 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Procedim ento Licitatório Pregão Eletrônico nº Ol9/2023, re fe re nte à "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE OE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIO IX- PI", realizado pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pio IX - PI, nomeados pela da Portaria n!l 019/2023, publicada em 

26 de janeiro de 2023. !:!QMQ).Q§Q o resultado do certame em tela, em favor da empresa YAGNER LEAL IBIAPINO - ME 

(CONCRETIZE CONSTRUTORA) inscrita no CNPJ sob o n• 22.808.302/0001-23 com o valor de· 

• ROTA 1: R$ 7,47 (sete reais e quarenta e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 23.904,00 (vinte 

e três mll, novecentos e quatro reais), conforme o perlodo de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 215.136,00 

(duzentos e quinze mll, cento e trinta e seis reais); 

• ROTA li : $ 7,35 (sete reais e trinta e cinco centavos) por KM, to talizando o valor m ensal de até R$ 13.230,00 (treze mil, 

duzentos e trinta reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 119.070,00 (cento e 

dezenove mil e setenta reais); 

• ROTA Ili : R$ 7,47 (sete rea is e quarenta e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 11.952,00 (onze 

mil, novecentos e cinquenta e dois reais), conforme o periodo de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 

107.568,00 (cento e sete mil, quinhentos e sessenta e oito reais); 

• ROTA IV: R$7,57 (sete reais e cinquenta e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensa l de até R$ 9.084,00 (nove 

mil e oitenta e quatro reais), conforme o periodo de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 81.756,00 (oitenta e 

um mil, setecentos e clnQuenta e seis reais); 

• ROTA V: R$ 7,47 (sete reais e Quarenta e sete centavos) por KM, totalizando o valor m ensal de até R$ 8.964,00 (oito 

mlt, novecentos e sessenta e quatro reais), conforme o período de dias letivos, to tali zando o valor anua l de até R$ 

80.676,00 (oitenta mil, seiscentos e setenta e seis reais); 

• ROTA VI: RS 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos) por KM, totalizando o va lor mensal de até RS 22.316,00 (vinte 

e dois mil, trezentos e dezesseis reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 200.844,00 

(duzentos mil, oitocentos e quarenta e quatro reais); 

• ROTA VII: R$ 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos) por KM, total izando o valor mensal de até R$ 12.752,00 (doze 

mil, setecentos e cinquenta e dois reais), conforme o períod o de dias letivos, to talizando o valor anual de até RS 114.768,00 

(cento e Quatorze mil, setecentos e sessenta e oito reais); 

TRABALHO E RESPEITO PARA TOOOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Se bastião A rra is, n º 281 , Pio IX 
CEP: 64660-000 
CNPJ N º 06.553.812/ 0001-40 
http://p lo lx.p l.gov .br 

• ROTA VIII : R$ 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 17.534,00 

(dezessete mll, Quinhentos e trinta e Quatro reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 

157.806,00 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e seis reais); 

• ROTA IX: R$ 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até RS 23.910,00 (vinte 

e três mil, novecentos e dez reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 215.190,00 

(duzentos e Quinze mil, cento e noventa reais); 

• ROTA X: R$ 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 11.158,00 (onze 

mil, cento e cinquenta e oito reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 100.422,00 

(cem mil, Quatrocentos e vinte e dois rea is); 

• ROTA XI: RS 7,47 (sete reais e quarenta e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até RS 23.904,00 (vinte 

e três mil, novecentos e Quatro reais), conforme o período de dias letivos, tot alizando o valor anual de até R$ 215.136,00 

(duzentos e Quinze mil, cento e trinta e seis reais); 

• ROTA XII: R$ 7,28 (sete reais e vinte e oito centavos) por KM, total izando o valor mensal de até R$ 20.384,00 (vinte mil, 

trezentos e oitenta e Quatro reais), conforme o per íodo de dias letivos, tota lizando o valor anual de até RS 183.456,00 

(cento e oitenta e três mil, Quatrocentos e cinQuenta e seis reais) ; 

• ROTA XIII: R$ 7,58 (sete reais e cinQuenta e oito centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 24.256,00 

(vinte e Quatro mil, duzentos e cinQuenta e seis reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até 

R$ 218.304,00 (duzentos e dezoito mil, trezentos e Quatro reais); 

• ROTA XIV: R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até RS 25.530,00 (vinte e cinco 

mil, Quinhentos e trinta reais), conforme o perlodo de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 229.770,00 (duzentos 

e vinte e nove mil, setecentos e setenta reais); 

• ROTA ){V: R$ 8,27 (oito reais e vinte e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 24.810,00 (vinte e 

quatro mil, oitocentos e dez reais), conforme o perlodo de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 223.290,00 

(duzentos e vinte e três mil, duzentos e noventa reais); 

• ROTA ){VI: R$ 7,40 (sete reais e Quarenta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 10.360,00 (dez mil, 

trezentos e sessenta reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o va lor anual de até RS 93.240,00 (noventa e 

três mil, duzentos e Quarenta rea is); 

• ROTA ){VII: R$ 7,50 (sete reais e clnQuenta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 15.CXX>,OO (Quinze 

mil reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 135.CXX>,OO (cento e trinta e cinco mil 

reais); 

• ROTA ){VIII: R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 13.140,00 (treze mil, 

cento e quarenta reais), conforme o período de dias let ivos, totalizando o valor anual de até R$ 118.260,00 (cento e 

dezoito mil, duzentos e sessenta reais); 
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ROTA XIX: R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) por KM, totalizando o valor mensa l de até R$ 7 .500,00 (sete mil e 

quinhentos reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil 

e quinhentos reais); 

• ROTA XX: R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) por KM, totali zando o valor mensal de até RS 7.104,00 (sete mlt, 

cento e quatro reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o va lor anual de até R$ 63.936,00 (sessenta e tr~s 

mil, novecentos e trinta e seis reais); 

• ROTA XXI: R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 2.920,00 (dois mil, 

novecentos e vinte reais), conforme o periodo de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 26.280,00 (vinte e seis 

mil, duzentos e (vinte e seis mil, duzentos e oitenta reais); 

• ROTA XXII: R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos) por KM, totaliza ndo o valor mensa l de até R$ 5.840,00 (cinco mil, 

oitocentos e quarenta reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 52.560,00 (cinquenta 

e dois mil, quinhentos e sessenta reais); 

• ROTA XXIII: RS 7,30 (sete reais e trinta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 11.680,00 (onze m il, 

seiscentos e oitenta reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 105.120,00 (cento e 

cinco mil, cento e vinte reais); 

• ROTA XXIV: R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 10.950,00 (dez m il, 

novecentos e cinquenta reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 98.550,00 (noventa 

e oito mil, quinhentos e cinquenta reais); 

• ROTAXXV: R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de at é R$ 7.400,00 (sete mil e 

quatrocentos reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil 

e seiscentos reais); 

• ROTA XXVI: R$ 7,49 (sete reais e quarenta e nove centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 8.988,00 

(oito mil, novecentos e oitenta e oito reais), conforme o período de dias letivos, total izando o valor anua l de até RS 

80.892,00 (oitenta mil, oitocentos e noventa e dois reais); 

• ROTA XXVII: R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por KM, tota li zando o valor mensal de até R$ 8.300,00 (oito mil e 

trezentos reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil e 

setecentos reais); 

• ROTA XXVIII: R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por KM, totalizando o valor mensa l de até R$ 19.920,00 (dezenove 

mil, novecentos e vinte reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 179.280,00 (cento 

e setenta e nove mil, duzentos e oitenta reais) ; 

• ROTA XXIX: R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até R$ 14.940,00 (quatorze mil, 

novecentos e quarenta reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 134.460,00 (cento 

e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais) ; 
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• ROTA XXX: R$ 8,3D {oito reais e trinta centavos) por KM, tota lizando o valor mensal de até R$ 13.280,00 {treze mil, 

duzentos e oitenta reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 119.52D,OO {cento e 

dezenove mil, quinhentos e vinte reais); 

• ROTA XXXI: R$ 7,49 {sete reais e quarenta e nove centavos) por KM, tota lizando o valor mensal de até R$ 10.486,00 

{dez mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), conforme o período de dias lel ivos, totalizando o valor anual de até R$ 

94.374,00 {noventa e quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais); 

Tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da lei nº 10.520/02 c/c a lei nº 8.666/93 

e do Decreto federal n• 10.024/2019. 

Pio IX - PI, 31 de março de 2023. 
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EXTRA TQ DE ÇQNTRA TO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔN ICO N" 0 19/2023 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO D5 EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DA 

REDE DE ENSINO DO MUNIC(PIO DE PIO IX - PI .. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC IPAL DE PIO IX - P I. 

CNPJ: 06.553.8 12/000 1-40 

CONTRATADO: VAGNER LEAL IBIA PINO - ME (CONCRETIZE CONSTRUTORA) 

CNPJ : 22.808.302/000 1-23 

VALOR: 

► ROTA 1: R S 7,47 (sete reais e quarenta e sete centavos) por KM, totalizando o valor mensal de até RS 23.904,00 

(vinte e t rês m il, novecentos e quatro reais), conforme o período de dias le ti vos. totalizando o valor anual de até RS 

215.136,00 (duzentos e quinze mil, cen to e trinh1 e seis reais); 

► ROTA 1.1: R $ 7,.35 (sete r eais e t rinta e cinco centavos) por KM, totalizando o valor mensal de a té R$ 13.230,00 

(treze mil, duzentos e trinta reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R $1 19.070,00 (cento 

e d ezenove mil e setenta reais); 

R OTA lll: R$ 7,47 (sete reais e quarenta e sete centavos) por KM , to tali:wndoo valo r mensal de uté R$ 11 .952,00 

(onze mil, novecentos e cinquenta e d ois reais), conforme o período de dias le ti vos, to ta li zando o valor anual de até R$ 

107.568,00 (cento e sete mil, q uinhentos e sessenta e oito reais): 

R OTA IV: R$ 7,57 (sete reais e cinquenta e sete ce ntavos) por KM , totalizando o valor mensal de uté R$9,084,00 

(n ove mil e oitenta e quatro r ea is), conforme o período de dias letivos. totalizando o valor anual de até R$81.756 ,00 (oitenta 

e um mil , setecentos e cinquenta e seis reais): 

ROTA V: RS 7,47 (sete reais e q ua renta e sete centavos) por KM, totali zando o valor mensal de a té RS 8.964,00 

(oito m il, novecentos e st.-sscn ta e quatro reais), conforme o período de di as le ti vos, to ta li :mndo o valor anuu l de uté R$ 

80.676,00 (oitenta mil, seiscentos e setenta e seis rea is): 

R O TA VI: RS 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos) por KM, to ta lizando o valor mensal de até RS 22.316,00 

(vinte e dois mil, trezentos e d ezesseis reais), conforme o período de d ias le tivos, totalizando o valo r anuul de a té R$ 

200.844,00 (duzentos mil, o itocentos e q u arenta e quatro r eais) ; 

R O T A VII : R S 7,97 (sete reais e noven ta e sete centavos) por KM, to talizando o va lor mensal de a té R $ 12.752,00 

(doze mil , setece ntos e cinq uen ta e dois reais), confo rme o período de dias letivos, total izando o valor anual de a té R $ 

114.768,00 (cento e quator-ze mil, setecentos e s1,,"Ssenta e oito reais): 

ROTA VIU: R$ 7,97 (sete r ea is e noventa e sete centavos) por KM, totalizando o vnlor me nsal de a té R$ 

17.534,00 (dezessete mil, quinhentos e trinta e quatro reais ), conforme o período de dias letivos, tota lizando o vulor anuul 

de até RS 157.806,00 (cento e ci nquen ta e sete mil, oitocentos e seis reais); 

TRAB A LHO E RE S PEITO PA R A TO DO S 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, n º 281 , Pio IX 
CEP: 64660-000 
CNPJ Nº 06.553.812/0001 -40 
http://plolx.pl.gov .br 

► ROTA IX: R$ 7,97 (sete reais e noventa e set e centavos) po r KM, to tal izando o valor me nsal de a té R $ 23.910,00 

(vinte e três mil, novecentos e d ez reais), con forme o período d e dias letivos, total i:r.ando o valor a nua l de até R$ 

215.190,00 (duzentos e quinze mil, cento e noven ta reais) : 

► ROTA X: R$ 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos) por KM, totali zando o vulo r mensal de a té RS 11. 158,00 

(onze mil , cento e clnc1ue nla e o ito reais), eonfonne o período de dias letivos. tota li:r .. a ndo o valor anual de alé RS 100.422,00 

(cem mil, <1uu trocentos e vinte e dois r eais) : 

► ROTA XI : R$ 7,47 (sete reais e quarenta e sete centavos) 1>0r KM , to talizando o valor me nsal de a té RS 23.904,00 

(vinte e t rês mll , nov1,,>Ccntos e quatro reais), conforme o período de dias le ti vos, totulizando o vu\or anunl de a té R $ 

2 15,136,00 (duzentos e quinze mll, cento e trinta e seis r eais): 

► ROTA XII : R$ 7,28 (sete rea is e vinte e oito centavos) por KM, to ta li zundo o valor mensal de até R $ 20.384,00 

(vinte mil, t rezentos e oi tenta e q uatro reais), conforme o período de dins le t ivos, tOlalizando o valor anunl de a té RS 

183.456,00 (cento e o i lenta e l rês mil, quatrocentos e ci nquenta e seis reais ) ; 

► ROTA XII I: R$ 7,58 (sete reais e cinquenta e oi to centavos) p or KM , tota lizando o valor me nsal de a té R$ 

24.256,00 (vinte e quatro mil, duzentos e cinquen ta e seis reais), conforme o período de dias le tivos. to tali zando o valor 

anual de u té RS 2 18,304,00 (du zentos e d ezoito mil, trezentos e quat ro reais) : 

► R OTA XlV : R S 6,90 (seis rea is e n oventa centavos) p or KM, totalizando o valor mensal de a té R $ 25.530,00 

(vinte e cin co mil, quinhentos e t ri nta reais), conforme o período de d ias letivos. totalizando o vulor anual de até R $ 

229.770,00 (duzentos e vinte e nove mil, setecentos e setenta reais) : 

► ROTA XV: RS 8,27 (oito reais e vinte e sete centa vos) por KM , to ta lizando o valor mensal de a té R$ 24.810,00 

(vi nte e <1uutro mil, o itocentos e d ez reais), conforme o período de di as le ti vos. totali :r.ando o valor anual de até R$ 

223.290,00 (duzentos e vi nte e três mil, duze ntos e n oventa r eais): 

► ROTA XV I: R$ 7,40 (sete n!als e qua renta centavos) por KM, totnlizando o valor mensal de até RS 10.360,00 

(d ez mil, trezentos e sessenh1 r euls), confo rme o perfodo de dias le ti vos. totalizando o valo r anual de até RS 93.240,00 

(novcntu e três mil, duze ntos e quarenta rea is) ; 

► ROTA XVII: R$ 7,50 (sete reais e ci nquenta cen ta vo!>) po r KM, 101ali:.wndo o valor me nsal de até R$ 15.000,00 

(q uinze mil reais), conforme o período de di as le ti vos. to ta li zando o valo r anual de até R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 

mil reais): 

► ROTA XVIII : R$ 7,30 (sete re1ds e trinta centavos) por KM, totnlizando o vulor mensal de a té R$ 13, 140,00 

( t r eze mil, cento e quarenta r eais), conforme o período de dias letivos, to tnli z11ndo o valor anual de até R $ l 18.260,00 (ttnto 

e d ezoito mil , duzentos e sessent11 re11is); 

► ROTA XIX: R $ 7,50 (sete reuls e clnquentu centavos) por KM , to talizundo o valor mensal de a té R$ 7 .500,00 

(sete mil e quinhentos reais), conforme o período de dias le tivos. to tulizundo o vulor anu11\ de a té R$ 67.500,00 (sessenta e 

sete mil e quinhentos rea is); 

► ROTA XX: R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) p or KM , totalizando o va lor me nsal de até R$ 7,104,00 (sete 

mil, cento e quatro rea is). conforme o período de dias le ti vos. 101alizando o v11 lor unual de até R $ 63.936,00 (sessenta e três 

mil, no vecentos e t r inta e seis r eais): 
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► ROTA XXI : R$ 7,30 (sele reais e lr lnta centavos) por KM, tornli7..ando o valor mensal de até R$ 2.920,00 (dois 

mil, novecentos e vinte reais ), conforme o período de dias le tivos, to tali zando o valor anual de att'! R$ 26.280,00 (vinte e seis 

mil, duzentos e (vinte e seis mil, d uzen tos e oi tenla r eais) ; 

► ROTA XXII : RS 7.J() (sele reais e trinta cenb1vos) por KM, to ta lizando o valor me nsal de até R$ 5.840,00 (cinco 

mil, o itocentos e quuenta reais), conforme o período de d ias le t ivos, to ta lizando o valor anual de até R$ 52.560,00 

(clnquenla e dois mil, quinhe ntos e sessenta rea is): 

► ROTA XXIII: R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos) por KM , totalizando o valor mensal de a té R$ ll.680,00 (onze 

mil, seiscentos e oitenta reais}, conforme o período de dias le ti vos. to ta lizando o valor anual de a té R$ 105.120,00 (cento e 

cinco mil, cento e vi nte reais); 

► ROTA XXIV: RS 7,30 (sete rea is e trinta centavos) por KM , tota li7.ando o valor mensa l de até RS l0.950,00 (d ez 

mil, novecentos e cinque nta r eais), conforme o período de dias letivos. to talizando o valor anual de até R$ 98.550,00 

(novenla e o ilo mil, quinhentos e ci nquenta reais): 

► ROTA XXV: R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) por KM , to tal izando o valor mensal de até R$ 7.400,00 

(set e mil e qua lrocenlos reais), conforme o período de dias letivos, totalizando o valor anual de até R$ 66.600,00 (sessenta e 

seis mil e seiscentos reais) ; 

ROTA XXVI: R$ 7,49 (sete reais e quarenta e n ove centavos) por KM, to talizando o valor me nsal de a té RS 

8.988,00 (oito mil, novecentos e o itenta e o ito reais), conforme o período de dias letivos. to talizando o valor anual de a té R$ 

80.892,00 (oitenta mil, o ito«ntos e noventa e dois reais); 

ROTA XXVII: R$ 8,30 (oito rea is e lrinta cen tavos) por KM, to ta lizando o valo r mensal de até R$ 8.300,00 (oito 

mil e trezenlos reais}, confonne o período de dias le ti vos, to talizando o valo r an ual de a té R$74.700,00 (setenta e quatro mil 

e setecentos reais); 

► ROTA XXVIII: R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por KM, totalizando o valor mensal de uté R$19.920,00 

(de-unove mil, novecentos e vinte reais), conforme o período de d ias le tivos, tota li 7.ando o valor anual de até R$179.280,00 

(cento e setenta e nove mil, duzentos e o itenta reais): 

► ROTA XXIX: R$ 8,30 (oi to reais e lrinta centa vos) por KM , to lali w ndo o valor mensa l de até R$14.940,00 

(quatorze m il, novecenlos e quarenla reais), conforme o período de d ias le ti vos. total iza ndo o valo r anual de até R$ 

134.460,00 (cento e trinta e quatro mil, quatrocenlos e sessenta reais); 

► ROTA XXX: R$ 8,30 (oito reais e t rinta centa vos) por KM, totalizando o valor me nsal de até R$13.280,00 (Ire.te 

mil, duzentos e oitenta reais), conforme o período de dias le tivos. totalizando o valor anual de até R$119.520,00 (cento e 

dezenove mll, quinhentos e vinle reais); 

► ROTA XXXI: R$ 7,49 (sete r eais e quarenta e nove centavos) por KM, totali7.ando o valor mensal de a té 

R$10.486,00 (dez mil, qua t rocentos e o itenta e seis reais), conforme o período de dias le ti vos, to talizando o valor anual de 

a té R$ 94.374,00 (noventa e qua tro mil, trezentos e setenta e quatro reais); 

FONTE DE RECURSOS: 500; 540; 553. ELEMENTO DE DES PESA: 33.90.39. 

VIGtNCIA, A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE2023. 

T RA B AL H O E RES P E ITO P ARA TODOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, n º 281 , Pio IX 
CEP: 64660-000 
CNPJ N º 06.553.812/0001-40 
http://plolx.pl.gov.br 

BRUNO 
EDUARDO SOUS 
PEREIRA:010 

4385 

Bruno Eduurdo Sousa Pereira 

Pregoeiro 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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1D: 761655E8DFE84 
ESTADO DO PIAUÍ 

D E PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais. n º 281 , Pio IX 
CEP: 64660 - 000 

TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS CNPJ N º 06 .553.812/0001-40 
http://plolx.pl.gov.br 

PORTARIA PMPIOIX N º 064/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

''DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR 

E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE 

CONTRATO" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX, ESTADO DO PIAU(, o S r . Sllas 

Noronha Mota , no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgênica do 

Município, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do E xecutivo compete decid ir sobre as 

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a est rutura organizacional da P refeitura 

Municipal, 

CONSIDERANDO a n ecessidade de fiscal para acompanhame nto da 

execução do Contrato do Pregã o Eletrôn ico n º 019/2023 , conforme o disposto no art. 67 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo como objeto contratual : " CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DA 

REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PIO IX - PI." 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Des ig n a r o servidor, o Sr. JORGE HENRIQUE BEZERRA, in scr ito 

n o CPF sob o N º 889.094.503-63, para acompanha r e fisca lizar os serviços do o b jeto 

con tratado. 

Art. 2 ° - D eterminar q u e o fisca l o ra des ignado deverá : 

1 - Zela r pelo fie l cum p r im e n to do con trato, anota ndo em registro p róprio 

todas as ocorrên c ias à s u a execução, d e te rm inando o que for necessário à regula r ização 

SILAS NORONHA ;:'~~,:,1t•• 
MOTA:60563060 MOTA.-60S<l-

468 =~20.;:::.·" 

I 

TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, n º 281, Pio IX 
CEP: 64660-000 
CNPJ N º 06.553.812/0001 -40 
http://plolx.pl.gov.br 

das fa ltas ou dos defei tos observados, e , submeter aos seu s superiores, em tempo hábil , 

as decisões e as providências que ultrapassarem a s u a competência, nos te rmos da lei; 

li - Avaliar, contin uam e n te, a qualidade do serviço contratado, em 

periodicidade adequada ao objeto do con trato, e du rante o seu período de va lidade, 

even tualmente, propor a autor idade superior a aplicação das penalidades legalmen te 

estabelecidas; 

Ili - Atestar , formalmen te, nos a u tos dos processos, as notas fiscais 

re lativas aos serviços contratados, antes do e ncaminhamento ao Financeiro para 

pagamento. 

Art. 3° - Esta P o rtaria e n tra e m vigor n a data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

R e g istre-s e , Publlque-se, Cum p ra -se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX (PI) , 3 1 DE MARÇO DE 2023. 

SILAS NORONHA ~~i~~~~~~~~~~~gita l 
MOTA:60563060 MOTA,60563060468 

468 ~;.~~~~;~ggg:3 ' 

Sllas Noronha Mota 

Prefei to Munic ipal 

DIARIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL 
E LEGAL DOS ATOS DAS 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 

APONTE A CÂMERA DO SEU 
CELULAR E CONFIRA DIARIAMENTE 

NOSSAS EDIÇÕES 
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ESTADO U0: PG.UCE916BDE84 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piau í 
CNPJ: 06.554 .000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

N• DO PROCESSO 
FUNDAMENTO LEGAL 
RESUMO DO OBJETO DO 
CONTRATO 
VIG~NCIA 
PRAZO DE EXECUÇÃO 
VALOR GLOBAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA/ FONTE 
DE RECURSOS 

CONTRATANTE 

CNPJ DA CONTRATANTE 

CONTRATADA 

CNPJ DA CONTRATADA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 013/2023 

08/2023 
Art. 75, li da Lei n• 14.133/2021 
Aquisição de equipamentos de informática, para atender as necessidades 

da Prefeitura de São José do Peixe-PI. 

180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação do contrato. 

Fornecimento imediato. 

R$ 35.037,00 (trinta e cinco mil e trint a e sete reais). 

UNID. ORC. CLASS. FUNCIONAL NAT. DESPESA 

02 03 00 04 122 0005 2040 0000 

0205 01 12 361 0030 2202 0000 

02 06 02 10 301 0020 2160 0000 

02 06 01 10 301 0020 2160 0000 

02 08 02 08 244 0016 2150 0000 

02 08 01 08 244 0016 2150 0000 4.4.90.52.00 

02 09 00 04 123 0009 2081 0000 

02 os 02 12 361 0030 2203 0000 

02 05 02 12 365 0035 2260 0000 

02 05 02 12 365 0035 2261 0000 

02 06 03 10 302 0027 2196 0000 

FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS, TRIBUTOS, QSE, FMS, FNS, FMAS, FNAS, 
FUNDEB, HOSPITAL, CUSTEIOS E CONVENIOS. 
Prefeitura Municipal de São José do Peixe•PI 

06.554.000/0001-10 
TECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 
07.272.825/0048-78 

Celso Antô nio M endes Coimbra 

Prefeito Municipal de São José do Peixe - PI 

ESTADO U0: pQQa23D760A4A4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

N2 DO PROCESSO 

FUNDAMENTO LEGAL 

RESUMO DO OBJETO DO 
CONTRATO 
VIGt NCIA 
PRAZO DE EXECUÇÃO 
VALOR GLOBAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA / 
FONTE DE RECURSOS 

CONTRATANTE 

CNPJ DA CONTRATANTE 

CONTRATADA 

CNPJ DA CONTRATADA 

DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N2 024/ 2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 013/2023 

08/2023 
Art. 75, li da Lei n• 14.133/ 2021 
Aquisição de equipamentos de informática, para atender as necessidades 

da Prefeitura de São José do Peixe-PI. 

180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação do contrato. 

Fornecimento imediato. 

R$ 35.037,00 (trinta e cinco mil e trinta e set e reais). 

UNIO. ORC. CLASS. FUNCIONAL NAT, DESPESA 

02 03 00 04 122 0005 2040 0000 

020501 12 361 0030 2202 0000 

0206 02 10 301 0020 2160 0000 

0206 01 10 301 0020 2160 0000 

0208 02 08 244 0016 2150 0000 

0208 01 08 244 0016 2150 0000 4.4 .90.52.00 

020900 04 123 0009 2081 0000 

02 os 02 12 361 0030 2203 0000 

02 os 02 12 365 0035 2260 0000 

02 os 02 12 365 0035 2261 0000 

0206 03 10 302 0027 2196 0000 

FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS, TRIBUTOS, QSE, FMS, FNS, FMAS, FNAS, 
FUNDES, HOSPITAL, CUSTEIOS E CONVENIOS. 
Prefeitura Municipal de São José do Peixe-PI 

06.554.000/0001-10 
TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA. 
07.272.825/0048-78 

27/03/2023 

Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal de São José do Peixe - PI 

ESTADO 1Jo:pai1A2F4CA81 B4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001 -1 0 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/ 2023 

Nº DO PROCESSO ADM 022/2023 

FUNDAMENTO LEGAL Art. 75, li da Lei nº 14.133/2021 

RESUMO DO OBJETO DO Aquisição de peixes dest inados a doação a famílias carentes na Semana 

CONTRATO 

VIGÊNCIA 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

VALOR GLOBAL 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA/ FONTE 
DE RECURSOS 

CONTRATANTE 

CNPJ DA CONTRATANTE 

CONTRATADA 

CNPJ DA CONTRATADA 

Santa 

60 (sessenta) dias, a partir da publ icação do contrato. 

Fornecimento imediato. 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

1 UNID.ORC. 1 CLASS. FUNCIONAL 1 

1 02 08 02 1 08 244 0016 2150 0000 1 

1 02 08 01 1 08 244 0016 2150 0000 1 

Fonte de Recursos: FPM, ICMS, TRIBUTOS, FMAS, FNAS. 

Prefeitura Municipal de São José do Peixe-PI 

06.554.000/0001-10 

REI NALDO F. DE OLIVEI RA LI MA- ME 

09.304.581/0001-20 

Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal de São José do Peixe - PI 

ESTADO ~:p~tf C2679F0FA4 

NAT. DESPESA 

3.3.90.30.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piauí 

1 

1 

CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeíxe.pí.gov.br 

N2 DO PROCESSO ADM 

FUNDAMENTO LEGAL 

RESUMO DO OBJETO DO 

CONTRATO 

VIGÊNCIA 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

VALOR GLOBAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA / 
FONTE DE RECURSOS 
CONTRATANTE 

CNPJ DA CONTRATANTE 

CONTRATADA 

CN PJ DA CONTRATADA 

DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 014/2023 

022/2023 

Art. 75, li da Lei nº 14.133/2021 

Aquisição de peixes dest inados a doação a famílias carentes na Semana 

Santa 

60 (sessenta) dias, a partir da publicação do contrato. 

Fornecimento imediato. 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

1 UNID.ORC. 1 CLASS. FUNCIONAL 1 

1 02 08 02 1 08 244 0016 2150 0000 1 

1 02 08 01 1 08 244 0016 2150 0000 1 

Fonte de Recursos: FPM, ICMS, TRIBUTOS, FMAS, FNAS. 

Prefeitura Municipa l de São José do Peixe-PI 

06.554.000/0001-10 

REI NALDO F. DE OLIVEIRA LIMA-ME 

09.304.581/0001-20 

31/03/2023. 

Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal de São José do Peixe- PI 

NAT. DESPESA 1 

3.3.90.30.00 
1 
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(Continua na página seguinte)

ID: F57FBBE4CAF04 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF) : N• 06.554.810/0001-76 
RU A PRESIDENTE VARGAS 531, BAIRRO CENTRO 
CEP: 64.4 30-000- SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

DECRETO N" 09 DE 24 D E MARÇO D E 2023 

Abre C rédilo Adic io na l Suplemenlar ao Orçamento
Programa vigente, no valo r de R $ 3 1. 100,00 (trinta e um mil e 
cem reais). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribu ições legais e com suporte no a rt. 11 , 111, d a Lei nº 508, de 19 de dezembro de 
2022. 

DECRETA: 

A rt. 1 ° - Fica aberto Crédito S uple m e nta r no Orçam e nto-Programa vigente, no 
m ontante de R$ 3 1.1 00.00 (t rinta e um mil e cem reais), para reforço das dotações discriminadas 
no Anexo I do presente Decreto. 

ArL 2º - A s despesas re lacionad as no artigo a nterior serão cobertas com 
recursos provenie ntes de anulação parc ia l das do tações orçam entárias discriminadas no Anexo 
11 deste Decreto. 

Art. 3º - Revogadas as disposições e m contrário, este Dec reto e ntrará em v igor 
na data de sua assinatura . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAU(. em 
24 de març o de 2023. 

JOSE MARIA RIBEIRO DE AQUINO JUN IOR 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Plaul 
Endereço: Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO, 64430-000, Sao Pedro do Piaui-PI 
CNPJ: 06.554.810/0001-76 

04.01 .10.301 .0005.2160 

3.3.90.40 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

04.03.10.302.0005.2196 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

04.01 .10.305.0006.2183 

3.3.90.36 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

09.01 .13.392.0010.2003 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 09/2023 , de 24 de Março de 2023 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos em Saúde 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Hospital Municipal 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ações de Vlgllãncla em Saúde (ACE) 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Encargos com Carnaval e Zê Pereira 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

7.500,00 

3.600,00 

2.000,00 

17.100,00 

31 .100,00 1 
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui 
Endereço: Avenids Presidente Vergas,531 ,CENTRO. 64430-000. Sao Pedro do PisuioPI 
CNPJ: 06.554.810/0001-76 

DECRETO Nº 09/2023 ,DE 24 de Março de 2023 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

04.01 .10.301 .0005.2160 Manutenção das Ações e Serviços Püblicos em Saüde 

3.3.90.33 Passagens e Despesas de Locomoção 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

04.03.10.302.0005.1589 Aquisição Equipamentos para o Hospital 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

04.01 .10.305,0006.2183 Ações de Vlgllãncia em Saúde (ACE) 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

TOTAL DA AÇÃO 

09.01 .13.392.0010.2003 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

09.01 .27 .812.0013.1021 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

Encargos com Carnaval e Z6 Pereira 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construção de Campos e Quadras Esportivas 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

ID: 175BA82DFOD94 

PREFEITURA MUNICIPAL De SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ:08.564.810I0001•76 
Av. Presidente Varpa$, SIN- Centro 
CEP: 64.430--000 - São Pedro do Piaul 
Fone: (86) 3280- 1&49 

C ONC ORRENCIA Nº 001 /2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARJA NO RAMO DE 
CONSTRUÇA-0 CIVIL, PARA ONSTRUÇA-0 DE UMA ESCOLA DE 13 SALAS DE AULA 
PADRÃO FNDE, DE ACORDO TERMO DE COMPROMISSO TC 202143467-1 , CONVP.NIO 
COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE. 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO DA C ONCORRENCIA N ° 001/2023 

Aos trinta e um di as domes de abri l do ano de dois mil e vinte e dois no prédio da 
Prefeitura M un icipal de São Pedro do Piauí, reuniu-se às 09h00min o Preside nte da CPL, em 
atendimento às dispos ições da Lei n º 8.666/93, nos termos d o art. 5 1, § 1°, da Lei n º 8.666/93, 
c/c art. 9°, da Portaria GAB n º 044/2023, para realizar os procedim entos rela tivos a anali se 
dos dos documentos apresentados nos e n velo pes de HABlLIT AÇÃO das empresas 
con correntes, ou seja, dar continuidade para proferir o resultado do exame da documentação 
quanto ao julgam e nto d a fase de habil itação.//////////////////////////////////////////////////////////////////. 

EMPRESA 

VANGUARDA ENGENHARIA 
LTDA 
CN PJ ; 05.248.587/0001-76 

CONSTRUTORA RD L TOA 
CN PJ: 10.521.400/0001-04 

S.E. ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 03.410.569/0001 - 13 

ANA LISE 
T EM 4 . 1. 1. - letra a .6. -

Seguro Garanti a apresentado 
stá com prazo in ferior de 
a lidade de acordo solic itado 
o Edital. 

Não apresento u a Certidão d 
egati va de Debitas com 
azenda Munic ipa l - ITEM 
. 1.3.5 DO E DITAL. 

1 ic itante não comprovo 
través dos seus atestados 
AT, os quantitativo 

o licitados no ITEM 4.1.5 
letra c, 2, de acordo parece 

o setor de engenharia, n 
essoa do S r Franc isc 

W illi a n Policarpo d 
lbuquerque - Engº Civi l 

R PN: 06 11 079909. 

Após a a na lise 
documentação, 
constatado que a mesm 
atendeu todos os iten 
solicitados 
HA BILITAÇÃO. 

RESULTADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

HABILITADO 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.600,00 

4.000,00 

2.000,00 

9.600,00 

7.500,00 

7.500,00 

31 .100,00 1 
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PREFEll\JRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 00 PIAUI 
CNPJ:06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 
Fone: (86) 3280-1549 

!I//III/////II/II////IIIIII////////I/II///////III//////////II/////////III//////////II////IIIIII///////I/I/II///////III//////////I/II///////I/II 
I/IIIIIIIIIIIIIIII/II/IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/I/IIIIIIIIIIIIIIIIIIII/II/IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/II/IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/I/IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/IIIIII. 

O resultado da fase de HABILITAÇÃO, será publicado na imprensa oficial (Diario 
Oficial das Prefeituras), na pagina https://www.diariooficialdasprefeituras.org/piaui/index 
conforme assentado em ata da sessão anterior, sendo aberto o prazo recursai na forma da Lei. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão e determinou que fosse 
lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme vai assinada pelos membros da 
CPL. Licitação encerrada às 09h42////////////////////////////////////////////////. 

São Pedro do Piauí, 31 de março 2023. 

t:: &*1 ka i @. 
d Tiago Rafaei' Lima Lopé's 

Presidente 

ID: 209E3FD559724 
PREFEllURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUi 
CNPJ:06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 
Fone: (86) 3280 - 1549 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2023/PMSP/PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0001924/2023/PMSP/PI. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
P.M. São Pedro do Piauí-PI. 

A Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí - PI, através da Comissão Pennanente de 

Licitação - CPL toma público aos interessados que está recebendo propostas adicionais no 

prazo de 3 (três) dias úteis para a prestação de serviços de Fornecimento camisetas 

promocionais para atender a demanda da administração pública e demais órgãos da Prefeitura 

Municipal de São Pedro do Piauí. 

As propostas, juntamente com a documentação de habili tação deverão ser entregues 
fi sicamente no Setor de Lici tações, localizado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 53 1, 

Centro, na cidade de São Pedro do Piauí, ou encaminhadas JX>r e-mail no endereço eletrônico: 

protocolo@saopedrodopiaui.pi.gov .br 

Quaisquer informação ou dúvidas deverão ser dirigidas para esclarecimentos através do e-mail: 

cpl.saopedrodopiaui202 I@gmail.com 

Fundamentação legal: Art. 75, inciso II, da lei 14. 133, de !º de abri l de 202 1, e Decreto 
Municipal nº 041/202 1 de 14 de julho de 202 1; 

Valor Estimado: R$ 45.900,00(Quarenta e Cinco Mil e Novecentos e Reais), acordo ANEXO I. 

Validade da Proposta: a proposta não poderá ter validade inferior a 30 dias; 

São Pedro do Piauí (PI), 31 de março de 2023. 

Tiago Rafael Lima Lopes 
Agente de Contratação/PMSP/PI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUi 
CNPJ:06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000- São Pedro do Piaul 
Fone: (86) 3280 • 1549 

ANEXO I - CAMISETAS PROMOCIONAIS 

VALOR 
VALOR ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MEDIO 
TOTAL 

1 

UNITARIO 

CAMISETA COLORIDA UNO 1500 R$ 30,60 

VALOR GLOBAL: 

PREFElnJRA MUNICIPJ!2=.Ã~f.A~1.1003554 
CNPJ :06.554.8 10/0001-76 
Av. Presidente Vargas, SIN - Centro 
CEP: 64.-430-000 - São Pedro do Piaul 
Fone: (86) 3280- 1549 

R$ 45.900,00 

R$ 45.900,00 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA TO Nº 087/2022/PMSPIPI. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0 15/2022- PMSPIPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001.00013 l 7 /2022- PMSPIPI. 
OBJETO: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO POVOADO LAGOA DO CANTO, ZONA 
RURAL DO MUNCIP/0 DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí/PMSP/PI 
CNPJ: 06.554.8 10/000 1-76. 
CONTRATADO: SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 36.646.705/0001-28 
Valor Global: 6.300, 00 (seis mil e treezentos reais) 
UNIDADE ORÇAMENTÁR IA: 08.01 - Secretaria Municipal da Saúde 
PROGRAMA: I0.30 1.0005.11 60 
PROJETO DE ATIVIDADE: / 160 - Construção. Ampliação e Recupeção de UBS 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
FONTE DE RECURSO: FMS,FPM, ICMS, ISS, outros recursos, fonte: 500, 601. 
Data Assinatura: 28/03/2023. 
São Pedro do Piauí (PI), 28 de março de 2023. 
Publique-se. 
José Maria Ribeiro de Aquino Júnior 
Prefei to Municipal/PMSP/Pl. 

ID: 

PREFEITURA MUN ICIPAL 

SÃO JOSÉ DO DMNO - PI 
GABI NETE DO 

PREFEITO 

PORTARIA N. 11 028, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

"CONCEDE LICENÇA, SEM VENCIMENTO, PARA 

TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES DE 

SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DO DIVINO-PI, CONFORME ESPECIFICA. " 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas ; e 

CONSIDERANDO que o servidor público municipal poderá licenciar-se de suas funções para tratar de 

assuntos de interesses particulares; 

CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 77, da Lei Municipal n.11 103, de 10 de Abril de 2007. RESOLVE: 

Art. 111 • Conceder LICENÇA, SEM VENCIMENTO, a servidora NAYARA MARIA BATISTA, Assistente 

Social, matricula n. 11 0474, para tratar de interesses particulares. 

Art. 211 • A licença prevista no Artigo anterior será concedida pelo período de 31103/2023 até 31 /0312026, 

conforme previsto no Art. 77 da Lei Municipal n.11 103, de 10 de abril de 2007. 

Art. 311 • O prazo da licença concedida, consoante disposto no Art. 29, poderá ser interrompido, a qualquer 

tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço público. 

Art. 411 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE· SE E CUMPRA· SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, em 31 

de março de 2023. 
FRANCISCO DE ASSIS __ 

CARVALHO ::'="...:::'--
CERQUEIRA 

•Prefeito Munic ipal de São José do Divino-PI· 

PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FELfCIA I Av. Manoel Divino, 55 - Centro CEP: 64.245-000 
CNPJ : 41.522.111/ 0001 ·45 I Telefones: (86) 346-1134 / 3346-123 1 

E-mail ocríriOIPUWsanimedndiYinn Pi gpy hr Site www saninsedndivinn Pi snv hr 
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55 , inciso 1, alínea "a") 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA BRUTA COM PESSOAl,E) 
Pessoal Ativo 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 
ObrigaçõcsPa1ronais 

Pessoal Inativo e Pensionistas 
Aposentadorias, Reserva e Reformas 
Pensões 

Ou1ras despesas de pessoal decorrentes de contratos de tcn:eirizaçào (§ 1• do art. 
Despesa com Pessoal n.io Executada Orçamentariamente 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (11)(§ I' doart. 19 da LRF) 
Indenizações por Demissão e Incentivos â Demissão Voluntária 
Decorrentes de Dec~ Judicial de período anterior ao da apuração 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
Inativos e Pensionistas com Rccul'$0S Vinculados 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (Ili) • (1-11) 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "a") 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

1D: OOEOC4AE4B7F4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURlDADE SOCIAL 
JAN/2022 A DEZ/2022 

DESPESAS EXECUTADAS /últimos 12 meses\ 

LIQUIDADAS 

JAN/2022 
1 

FEV/2022 1 MAR/2022 1 ABR/2022 1 MAJ/2022 1 JUN/2022 1 JUL/2022 
1 

AG0/2022 1 SET/2022 

l.96l.522,99 8. 176.045,82 7. 162.ll0,98 7.678.667,9l 8.484.061,89 9.431.017,60 9. ll3.l29,24 8. 196.663,86 8.891.430,62 
l. 126.349,94 6.51l.4l0,78 l.966.011 ,78 6.399.114,21 7.2ll.605,24 8.195.l7l,27 7.907.293, ll 6.951.826,36 7.608.783,2 1 
4.39l.6l9,36 5.594.163,91 5. 123. 129,02 6.246.519,17 6.197.924,88 7. 148.646,03 6.JJ9.380,92 7.094.384,64 6.495.319,18 

730.690,58 917.286,87 842.882,76 152.595,04 1.055.680,36 1.046.929,24 1.127.912,23 -142.558,28 1.11 3.464,03 
839. 173,05 1.664.595,04 1.196.499,20 1.279.553,74 1.230.456,65 1.235.442,33 1.246.236,09 1.244.837,50 1.282.647,41 
784.658,60 1.583.779,01 1. 129. 109,50 1.1 86.7 14,67 1.159.893,49 1.1 66.867,88 1.1 75.6 12,63 1.1 75.037,07 1.204.849,25 
54.l l4,4l 80.816,03 67.389,70 92.839,07 70.l63, l6 68.l74,4l 70.623,46 69.800,43 77.798,16 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

79 l.l85,26 1.583.779,01 1.1 29. 109,50 1.186.7 14,67 l.ll9.893,49 1.1 66.867,88 l.1 7l.6 l2,63 l.1 7l.037,07 1.207.268,66 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.419,41 

6.926,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
784.658,60 1.583.779,01 1.129.109,50 1.1 86.7 14,67 l.ll9.89J,49 1.1 66.867,88 l.17l.612,63 l.1 7l.037,07 1.204.849,25 

5.173.937,73 6.592.266,81 6.0ll.401,48 6.491.953,28 7.324.168,40 8.264. 149,72 7.977.916,61 7.021.626,79 7.684. 161 ,96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2022 A DEZ/2022 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

H Transferências obrigatórias da União relativas âs errcndas individuais (ar1. 166-A, § 1•, da CF) (V) 

(·) Transferências obrigatórias da Uniào relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16da CF) (VI) 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LI METES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) • (EV • V - VE) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL· DTP (VIII)• (Ili a+ Ili b) 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos E, li e Ili, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCEAL (X)• (0,9l x IX) (paragrafo úo<0 do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (XI)• (0,90 x IX) (inciso li do § 1' do art. 59 da LRF) 

TRNETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

2022 2022 2022 

1 OUT/2022 1 

8.896.880, 11 
7.l89. 171,64 
6.514.997,58 
1.074.174,06 
1.307.708,47 
1.230.540,47 

77. 168,00 
0,00 
0,00 

1.230.540,47 
0,00 
0,00 
0,00 

1.230.540,47 
7.666.339,64 

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3' Quadrimestre 

Limite Máximo % DTP % Excedente Redutor Mínimo de Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP 
(a) ( b) ( c) =(b-a) 1/3 do Excedente (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i) 

(d) = (1 /J'c) 

60% 10,3% 10,3% 3,43% 66,87% 70,3% 10,3% 60% 68,11 % 

Nota: 

NOV/2022 1 DEZ/2022 

9.J9l.ll2,14 21.817.945,27 
8.042.691,46 20.071.910,82 
7.454.491,80 20.924.358,22 

588.199,66 -852.447,40 
1.348.460,68 1.746.034,45 
l.265.449,l3 1.636.3 l l,03 

83.0 11 ,ll 109.719,42 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2.071.739,19 l.647.40l,77 
0,00 0,00 

806.289,66 l.619,2l 
0,00 9.471,49 

l.265.449,l3 1.636.315,03 
7.3 19.412,95 20.l70.l39,5-0 

RS l 
TOTAL INSCRITAS EM 

(Ukimos 12 RESTOS A 

mes,s) PAGARNÃ.O 
PROCESSADOS 

(a) 

II J.24l.428,47 
97.623.783,86 
89.968.974,7 1 
7.654.809, 15 

15.621.644,61 
14.698.827,13 

922.8 17,48 
0,00 
0,00 

15.525.553,60 
0,00 

810.328,32 
16.398,15 

14.698.827, IJ 
97.719.874,87 

VALOR 

149.768.204,91 

3. 138.000,00 

3.119.349,00 

143.510.855,9 1 

97.739.JOl,93 

86. 106.5 13,55 

81.801.187,87 

JJ.495.862,19 

(b) 

19.43 1,06 
19.43 1,06 
12.011 ,53 
7.4 19,53 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19.43 1,06 

RS l 

,SOBRE RCL 

68, 11 

60,00 

57,00 

54,00 

1 • Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa fonna, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos tennos do att. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso li do att.35 da Lei 4.320/64 

2 - A Câmara Municipal não gaslará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamenlo, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos tennos do Art. 29-A da Constituição Federal 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. lll-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANY MEW RDA FONSECA 

033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 

002.379.883- 13 

CONTROLADORA INTERNA 

A SOARES & A 8 SANTOS SOUSA 

21.505.535/000 1-94 

CONTADOR CRC-Pl-00444/0 -1 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 85

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,s PREHIIURASPIAUIENSES 

JQ;E~7M&Qi~i 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO /2022 

RGF - ANEXO 5 (LRF, an. 55, Inciso 111, alinea "a") 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA 
DISPONIBILIDADE Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar Demais FINANCEIRA 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA De Exercícios 
Anteriores 

(a) (b) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS. Coa1ra10 de Raie• ( 1.821.964,03 3.430.862,19 

RecursosOrdinarios 1.819.934,54 3.430.862, 19 

Outros RccursosnàoVinculados 2.029,49 0,00 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (li) 17.199.613,10 1.935.201 ,33 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos• Educação 0,00 503.742,71 

T ransfcrências do FUNDES 13.968.339,63 0,00 

Outros Recurws Vinculados à Educação 170.647,39 66.066,14 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos• Saúde 0,00 88.896,53 

Outros RccursosVinculadosàSaúde 1.879.353,80 1.235.485,54 

Recursos Vinculados ã Assistência Social 471.370,29 600,00 

Recursos Vinculados ao RPPS • Fundo em Capitalização (Plano Prcviw 8.852,99 0,00 

Recwsos Vinculados ao RPPS • Fundo em Rcpart~ào (Plano Fina.nctU'I 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao RPPS • Taxa de Administração 0,00 2.733,39 

RecursosdeOperaçõesdeCredito (excelovinculadosàEducaç.iio càS 0,00 0,00 

Recursos de Alicn.,çào de Bcns/Ali\"OS 0,00 0,00 

Recursos Extraorçamentários 47.524,36 0,00 

Outros Recursos Vinculados 653.524,64 37.677,02 

TOTAL (lll)=(I + li) 19.021.577,13 5.366.063,52 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. 133-68 
PREFEITO MUNICIPAL 

FONTE: SCPI · Con1abilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Do Exercício 

(c) 

2.319.360,83 

2.319.360,83 

0,00 

15.895.369,56 

263.451 ,97 

13.614.873,60 

69.280,08 

705.962,20 

1.008.257 ,30 

12.943,10 

87.220,45 

0,00 

8.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

125.380,86 

18.214.730,39 

Empenhados e Não Obrigações 
Liquidados de Financeiras 

Exercícios Anteriores 
(d) (e) 

26.956,84 2.785.681,42 

26.956,84 2.785.681,42 

0,00 0,00 

31.370,00 18.414.658,50 

0,00 0,00 

0,00 370.628,28 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.850.51 1,80 

31.370,00 183.335,53 

0,00 4.943,18 

0,00 0,00 

0,00 2.324,29 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 14.316.833,37 

0,00 1.686.082,05 

58.326,84 21.200.339,92 

GERLANY MELO RDA FONSECA 

033.309.443-3 1 
COORDENADORA DE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/000 1-94 

CONTADOR CRC-Pl-0044410-7 

VERIFICADA 
NO CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

(Q 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

DISPONIBILIDADE RESTOS A 
DE CAIXA LIQUIDfl PAGAR 

(Antes da Inscrição EMPENHADOS E NÃO 
em Restos a Pagar LIQUIDADOS 
Não Processados) DO EXERCÍCIO 

(g)=( a~b+c+d+e )-Q (h) 

-6.740.897,25 57.508,87 

-6.742.926,74 57.508,87 

2.029,49 0,00 

-19.076.986,29 532.155, 11 

-767. 194,68 360,00 

-17.162,25 148.968,00 

35.301,17 322.235,57 

-794.858,73 617,93 

-2.214.900,84 0,00 

243. 121 ,66 21.023,61 

-83.3 10,64 0,00 

0,00 0,00 

-13.057,68 38.950,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-1 4.269.309,01 0,00 

-1.195.615,29 0,00 

-25.8 17.883,54 589.663,98 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 

002.379.883-13 
CONTROLADORA INTERNA 

1 of 1 

RS 1 

EMPENHOS NÃO DISPONIBILIDADE 
LIQUIDADOS DE CAIXA LIQUIDA 

CANCELADOS (Após a Inscrição 
(Não Inscritos em Restos a Pagar 

por Insuficiência Não Processados) 

Financeira) (i)=(g- h) 

0,00 -6.798.406,12 

0,00 -6.800.435,61 

0,00 2.029,49 

0,00 -19.609.141,40 

0,00 -767.554,68 

0,00 -166.130,25 

0,00 -286.934,40 

0,00 -795.476,66 

0,00 -2.214.900,84 

0,00 222.098,05 

0,00 -83.3 10,64 

0,00 0,00 

0,00 -52.007,68 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 -14.269.309,01 

0,00 -1.1 95.615,29 

0,00 -26.407.547,52 
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P REFEITURA MUNICIPAL DE ALTO S 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022 

LRF, art. 48 - Anexo 6 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente líquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endiv idamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cá lculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 

Limite Máximo (incisos 1, II e 111 , art. 20 da LRF) - < o/o> 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 

Limite de A lerta (inciso li do § l º do art. 59 da LRF) - < %> 

DÍVIDA CONSOLÍDADA 

Dívida Consolidada Líquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações de Crédito Internas e Externas 

Limite D efinido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Exte rnas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de C rédito por Antecipação da Receita 

RESTOS A PAGAR 

Valor Total 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787.896.133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

589.663 ,98 

GERLANY MELO R DA FONSECA 
033 .309.443-31 

COORD ENADORA DE D ESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/0001-94 
CONTADOR CRC-PI-00444/O-7 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25 .25.923] , PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

VALOR 

149.768.204,9 1 
146.630.204,9 I 
143.5 10.855 ,9 1 

VALOR %SOBREARCL 

97. 739 .305,93 68, 11 

86. 106 .513 ,55 60,00 

8 1.801. 187,87 57,00 

77.495.862, 19 54,00 

VALOR %SOBREARCL 

35.869.248,40 24,46 

175.956.245 ,89 120,00 

VALOR %SOBREARCL 

0 ,00 0 ,00 

32.258.645,08 22,00 

VALOR %SOBRE A RCL 

0 ,00 0 ,00 

23.460.832,79 16 ,00 

0 ,00 0 ,00 

10.264. 1 14,34 7 ,00 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS 
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

-26.407 .547,52 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

R$ 1 
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Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,s PREHIIURASPIAUIENSES 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "a") 

DESPESA COM PESSOAL 

1D: OA28607 A28224 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JAN/2022 A DEZ/2022 

DESPESAS EXECUTADAS /últimos 12 meses) 

LIQUIDADAS 

RS 1 
TOTAL INSCRITAS EM 

(últimos l2 RESTOS A 

meses) PAGAR NÃO 

/AN/2022 1 FEV/2022 1 MAR/2022 1 ABR/2022 1 MAl/2022 1 /UN/2022 1 /UL/2022 1 AGO/2022 1 
1 

OUT/2022 1 NOV/2022 1 
PROCESSADOS 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(!) 5.79 1.443,07 
Pessoal Ativo 5.006.784,47 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variâveis 4.298.462,51 
Obrigações Patronais 708.321,96 

Pessoal Inativo e Pensionistas 784.658,60 
Aposentadorias, Reserva e Reformas 784.658,60 
Pcnsõ<s 0,00 

Outras despesas de pessoal dccotTCntesde contratos de terceiro.ação(§\• do an. 0,00 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (li)(§ I' do an. 19 da LRF) 791.585,26 
Indenizações por Demissão e loccntivos à Demissão Voluntária 0,00 
Decorrentes de Dec~o Judicial de período amcrior ao da apuração 0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 6.926,66 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 784.658,60 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (Ili) • (1-11) 4.999.857,81 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "a") 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA· RCL (IV) 

8.095.229,79 7.095.121,28 7.124.281,75 8.261.989,36 9.362.443,15 9.082.905,78 7.675. 197.15 
6.5 11.450,78 5.966.011,78 5.937.567,08 7.102.095,87 8. 195.575,27 7.907.293,15 6.500. 160,08 
5.594. 163,91 5.123. 129,02 5.887. 170,49 6.071.757,17 7. 148.646,03 6.779.380,92 6.719.651,44 

917.286,87 842.882,76 50.396,59 1.030.338,70 1.046.929,24 1.1 27.9 12,23 -219.491,36 
1.583.779,01 1.129.109,50 1.1 86.7 14,67 1.159.893,49 1.1 66.867,88 1.1 75.612,63 1.1 75.037,07 
1.583.779,01 1.129.109,50 1.186.714,67 1.159.893,49 1.166.867,88 1.1 75.612,63 1.175.037,07 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.583.779,01 1.129.109,50 1.186.714,67 1.159.893,49 1.1 66.867,88 1. 175.612,63 1.1 75.037,07 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.583.779,01 1.129.109,50 1.1 86.7 14,67 1.159.893,49 1.1 66.867,88 1.1 75.612,63 1.1 75.037,07 
6.511.450,78 5.966.011,78 5.937.567,08 7.102.095,87 8. 195.575,27 7.907.293,15 6.500. 160,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2022 A DEZ/2022 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

(·) Transferências obrigatórias da União relativas àsem:ndas individuais (an. 166-A. § 1~, da CF) (V} 

(-)Transferências obrigatórias da União relativasàs errcndasdebaneada(an. 166, § 16daCF) {VI) 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) • (IV. V. VI) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL • DTP (VIII)= (Ili a + Ili b) 

LIMITE MÁXIMO(IX)(incisos 1, li e 111,an. 20da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95, IX) (paragrafo ú,;co do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (XI) • (0,90, IX) (inciso li do § 1' do an. 59 da LRF) 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

2022 2022 

1 ° Quadrimestre 2° Quadrimestre 

Limite Mãximo % DTP ¾Excedente Redu1or Mínimo de Limite % DTP Redutor Residual 
(a) (b) ( c )=(b-a) 1/3 do Excedente (e)=(b -d) (f) (g)=(f -a) 

(d) =(1/J'c) 

54% 64,62% 10,62% 3,54% 61,08% 64,62% 10,62% 

Nota: 

SET/2022 

8.660.912,82 8.69).017,50 9.128.998, 12 
7.456.063,57 7.462.477,03 7.863.548,59 
6.368.303,07 6.389.129,67 7.30 1.620,08 
1.087.760,50 1.073.347,36 56 1.928,51 
1.204.849,25 1.230.540,47 1.265.449,53 
1.204.849,25 1.230.540,47 1.265.449,53 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

1.207.268,66 1.230.540,47 2.07 1.739, 19 
0,00 0,00 0,00 

2.4 19,41 0,00 806.289,66 
0,00 0,00 0,00 

1.204.849,25 1.230.540,47 1.265.449,53 
7.453.644, 16 7.462.477,03 7.057.258,93 

2022 

3° Quadrimestre 

Limite % DTP 
(h)=(a) ( i ) 

54% 66,2% 

DEZ/2022 

21.535.299,85 
19.898.984,82 
20.794.2 13, 17 

-895.228,35 
1.636.315,03 
1.636.3 15,03 

0,00 
0,00 
0,00 

1.647.405,77 
0,00 

1.619,25 
9.47 1,49 

1.636.3 15,03 
19.887.894,08 

(a) 

110.506.839,62 
95.808.012,49 
88.475.627,48 
7.332.385,01 

14.698.827,13 
14.698.827,13 

0,00 
0,00 
0,00 

15.525.553,60 
0,00 

810.328,32 
16.398,15 

14.698.827,13 
94.981.286,02 

VALOR 

149.768.204,91 

l. 138.000,00 

3. 119.349,00 

143.510.855,91 

95.000.717,08 

77.495.862,19 

73.621.069,08 

69.746.275,97 

1 - Durante o exerc ício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa fonna, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos tennos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso li do art.35 da Lei 4.320/64 

2 -A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos tennos do Art. 29-A da Constituição Federal 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. 133-68 
PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANY MELO RDA FONSECA 

033.309.443-31 
COORDENADORA DE DESPESAS 

LI DIANE DE MESQUITA BRANDÃO 

002.379.883-13 
CONTROLADORA INTERNA 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/0001-94 
CONTADOR CRC-Pl-00444/O-7 

(b) 

19.43 1,06 
19.431,06 
12.0 11 ,53 
7.419,53 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19.431,06 

RS 1 

,SOBRE RCL 

66,20 

54,00 

51.30 
48,60 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 202388

Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

1D: 6962AF69CF704 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIV O D A D ÍVIDA CONSOLIDADA 
ORÇAMENTO S FISCAIS E D A SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2022 A D EZEMBRO/2022 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 

SALDO DO SALDO DO EXERCICIO DE 2022 
DIVIDA CO NSO LIDADA EXERC I C IO 

ANT ERIOR t º Quadrimestre 2º Quad rimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (1) 35.886.950,50 35.874.657,23 35.874.657,23 
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 
Dívida Contratual 35.88 1.541 ,67 35.869.248,40 35.869.248,40 

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 
Internos 0,00 0 ,00 0,00 
Externos 0,00 0 ,00 0,00 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0 ,00 0,00 
Financiamentos 8.488,45 8.488,45 8.488,45 

Internos 8.488,45 8.488,4 5 8.488,45 
Externos 0 ,00 0,00 0,00 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 35.873.053,22 35.860. 759,95 35.860. 759,95 
De Tributos 0,00 0 ,00 0,00 
De Contribuições Previdenciárias 35.873.053,22 35.860. 759,95 35.860. 759,95 
De Demais Contribuições Sociais 0,00 0 ,00 0,00 
Do FGTS 0,00 0,00 0,00 
Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 0 ,00 0,00 0,00 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 5.408,83 5.408,83 5.408,83 
Outras Dívidas 0 ,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (li) 0,00 96.749,8 1 8.559.05 1,48 
Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 8.462.30 1,67 

Disponibilidade de Caixa Bruta 6.773.887, 12 16. 799.335,76 26.058.971 ,9 1 
(-) Restos a Pagar Processados 8 .815.845,59 6.037.6 12,93 6.030.9 17,06 
(-) Depósitos Restituíves e Valo res Vinculados 0,00 10.994.934,86 11.565. 753, 18 

Demais Haveres Financeiros º·ºº 96.749,8 1 96.749,8 1 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA' (DCL) (III) - (I - li) 35.886.950,50 35.777.907,42 27.3 15.605,75 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 106.707.874, 17 122.023.2 11 ,05 144. 796.073 ,66 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 0,00 0,00 0,00 
(art. 166-A, & 1°, daCF) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 106.707.874, 17 122.023.2 11 ,05 144. 796.073 ,66 
DOS LIM ITES DE EN DIVIDAM ENTO (VI) - (IV - V) 
% da DC sobre a RCL (IN I) 33,63 29,40 24,78 
% da DC L sobre a RCL (IIINI) 33,63 29,32 18,86 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 128.049.449,00 146.427.853 ,26 173.755.288,39 
< 120%> 
LIMITE DE ALERTA (mc1so Ili do § 1° do art. 59 da LRF)- < !08%> 115 244 504 10 1 131.785.067,93 1 156.379.759,55 1 -

SALDO DO SALDO DO EXERCICIO DE 2022 
O UTROS VALOR ES NÃO INT EGRANT ES DA DC EXERC I C IO 

ANTERIOR 1 º Quadrim estre 2º Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 43.239,47 43 .239,47 43.239,47 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL) 39.056,30 39.056,30 39.056,30 
PASS IVO ATUARIAL 0,00 0,00 0 ,00 
RP NÃO-PROCESSADOS 162.943,53 115.578,38 98.5 16, 14 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0 ,00 
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0 ,00 
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151 /20 15 0,00 0,00 0 ,00 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

R$ 1 

3º Quadrimestre 1 
35.869.248,40 

0,00 
35.869.24 8,40 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

8.488,45 
8.488,4 5 

0,00 
35.860.759,95 

0,00 
35.860.759,95 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

18.967.540,96 
22.986.570,56 
12.694.808,04 

0,00 
35.869.248,40 

149. 768.204,9 1 
3. 138.000,00 

146.630.204,91 

24,46 
24,46 

175.956.245,89 

158.360.62 1,30 

3º Quadrimestre 

43.239,47 
0,00 
0 ,00 

608.422,89 
0,00 
0,00 
0 ,00 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. 133-68 

PREFE ITO MUNICIPAL 

GERLANY M ELO RDA FONSECA 

033.309.443-3 1 

COORDENADORA DE D ES PESAS 

LIDIANE D E MESQUITA BRANDÃO 

002.379.883- 13 

CONTROLADORA INTERNA 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC-Pl-00444/O-7 
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Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: 23A4DA3239EE4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO DE G E STÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022 

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso 1, alinea "e" e art. 40, § l º) - SALDO DO SALDO DO EXERCICIO DE 2022 

1 
GARANTIAS CONCEDIDAS EXERCICIO 

ANTERIOR 1 º Quadrimestre 2 º Quadrimestre 

AOS ESTADOS (I) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Operações de Crédito Externas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Operações de Crédito Internas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

AOS MUNIC ÍPIOS ( II) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Operações de Crédito Externas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Operações de Crédito Internas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Operações de C rédito Externas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Operações d e Crédito Internas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

POR MEIO D E FUNDOS E PROGRAMAS ( IV) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
TOTAL GARANTLAS CONCEDIDAS (V) - (1 + II + III + IV) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V l) 106.707.874,17 122.023.21 1,05 144. 796.073,66 
(-) T ransferências obrigatórias da União re lativas às emendas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
indiv iduais íart. 166-A, & 1º, da CF) (Vil) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 106.707.874, 17 122 .023.2 11 ,05 144.796.073,66 
D OS LIMITES DE EN DIVIDAM ENTO (Vim - (V I - v m 
% do TOTAL D AS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (VNIII) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
LIMITE D EFIN I.DO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 23.475.732,32 26.845. 106,43 31.855 .1 36,2 1 
< 22%> 
LIM ITE D E ALE RTA (in ciso IU do § 1º do art. 59 da L RF) - < 19,8%> 21.128. 159,09 24.1 60.595, 79 28.669.622,5 8 

1 
SALDO DO SALDO DO EXERCICIO DE 2022 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS EXERCICIO 
ANTERIOR 1 º Quadrimes tre 2 º Quadrimestre 

DOS ESTADOS (IX) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Garantia às o p erações de C rédito Externas 0 ,00 0 ,00 0,00 
Em Garantia às operações d e C ré dito lnte mas 0 ,00 0 ,00 0,00 

DOS MUNIC ÍPIOS (X) 0 ,00 0 ,00 0,00 
Em Garantia às operações d e Crédito Externas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
E m Garantia às o p e rações de C rédito Inte rnas 0,00 0,00 0 ,00 

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XJ) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Garant ia às operações de C réd ito Externas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Em Garantia às operações d e Crédito lnte mas 0 ,00 0 ,00 0,00 

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0 ,00 0,00 0 ,00 
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) - (IX + X + XI + 0 ,00 0,00 0 ,00 
XII) 

R$ 1 

3 º Quadrimestre 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 

149.768.204,9 1 

3.138.000,00 

146.630 .204 ,91 

0 ,00 

32.258.645,08 

29.032. 7 8 0 ,57 

3º Quadrimestre 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

MAXWELL PI RES FERREIRA 

7 87.896. 133-68 

PREFE ITO MUN IC IPAL 

GERLANY MELO R DA FONSECA 

033 .309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

LIDIAN E D E MESQUITA BRANDÃO 

002 .379 .883-1 3 

CONTROLADORA INTE RNA 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
2 1. 505.535/ 0001 -94 

CONTADOR C R C-P I-00444/O-7 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.923], P REFE ITURA MUNIC LPAL D E ALTOS 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

1D: 573DB4F9D2354 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO S 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/ 2022 A DEZEMBRO/2022 

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55. inciso 1, alínea "d" e inciso Ili alínea "e") 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Mobiliá ria 
interna 
Externa 

Contratual 
Interna 

Emprés timos 
Aquis ição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecime nto e Confissão d e Dívidas (LRF, art. 29, § 1 º) 
Operações d e c réd ito não sujeitas ao limite para fins d e contra tação 1 (]) 

Externa 
Empréstimos 
Aquis ição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
A ssunção, Reconhecimento e Confissão de Dív idas (LRF, a rt. 29, § l º) 
Operações de c rédito não s ujeitas ao limite para fins de contra tação l (11) 

TOTAL(lll) 

APURAÇÃO DO CUMPRCMENTO DOS LIMITES 

RECEITA CORRENT E Li UIDA - RCL IV 

(-) Transferências obrigató rias da União re la tivas às emendas individua is (§ 1°, art. 166-A d a CF) (V) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES D E ENDIV IDAM ENTO (VI) -
IV-V 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 

TOTAL CONSID ERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) - (Ilia + VII -
l a - lia) 

LIMITE GERAL D EFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES D E 
CRÉDITO IN TERNAS E EXT ERNAS 

LIM ITE D E ALERTA (inc iso III do § 1º do art. 59 da LRF)- < 14.4%> 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTEC IPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

LIMITE D E FINIDO POR RESOLUÇÃO DO S EN ADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES D E CRÉDITO POR 
ANTECIPA ÃO DA R ECEITA OR AMENTÁRJA 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTE GRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

Parcelamentos de Dívidas 
Tributos 
Contribuições Previdenciârias 
FGTS 
D emais Contribuições Soc ia is 

Ooeracões de reestruturacão e recomo osicão d o orincioal de dívidas 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. 133-68 

PREFEITO MUNIC IPAL 

GERLANY M ELO R DA FONSECA 

033.309.44 3-3 1 

COORDENADORA D E DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
2I.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC-PI-00444/ O-7 

FONTE: SCP! - Contabilida de [9.25.25.923] , PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

R $ 1 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre 
d e Referência de Referência (a) 

0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 

VALOR %SOBRE A R C L 

I 49. 768.2 04,9 I 0 ,00 

3. 138.000,00 0 ,00 

146.630.204,9 I 0 ,00 

0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

23.460.832,79 16,00 

2 1.114.749,5 1 14,40 

0 ,00 0,00 

1 0.264. I 14,3 4 7 ,00 

VALOR REALIZADO 

N o Quadrimestre 

de Referência 

Até o Quadrimestre 

de Referência (a) 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

LID LANE D E MESQUITA BRANDÃO 

002.379.883- 13 

CONTROLADORA INTERNA 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

~.mugã~IM~s 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO /2022 

RGF - ANEXO 5 (LRF, an. 55, lociso Ili, alinea 'a") 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA 
DISPONIBILIDADE Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar Demais FINANCEIRA 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA De Exercícios 
Anteriores 

(a) (b) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS · Contrato de Rate~ ( 1.785.031,19 3.209.901,44 

Recursos Ordinários 1.783.001,70 3.209.901,44 

OutrosRecursosnàoVinculados 2.029,49 0,00 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 17. 199.613,10 1.935.201 ,33 

Receitas de lrrçostos e de Transferêocia de Irrçostos - Educação 0,00 503.742,71 

Transfcrincias do FUNDEB 13.968.339,63 0,00 

OutrosRecursosVinculadosàEducaçào 170.647,39 66.066,14 

Receitas de lq,ostos edc Transferência de Impostos• Saúde 0,00 88.896,53 

Outros RccursosVinculadosàSaúdc 1.879.353,80 1.235.485,54 

RecursosVinculadosàAssistênciaSocial 471.370,29 600,00 

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano PrMII 8.852,99 0,00 

Recursos Vinculados ao RPPS . Fundo cm Repart~ào (Plano FinanctiP 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao RPPS • Taxa de Administrnçâo 0,00 2.733,39 

Recursos de Operações de Crédho (exc<to vinculados à Educação e à S 0,00 0,00 

Recursos de Alicn.1çào de Bens/ Ativos 0,00 0,00 

Recursos Ex1raorçamen1áOOs 47.524,36 0,00 

Outros Recursos Vinculados 653.524,64 37.677,02 

TOTAL (lll)=(I + II) 18.984.644,29 5.145.102,77 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. \33-68 
PREFEITO MUNICIPAL 

FONTE: SCP\ -Contabilidade (9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Do Exercício 

(e) 

2.293.305,89 

2.293.305,89 

0,00 

15.895.369,56 

263.451,97 

13.614.873,60 

69.280,08 

705.962,20 

1.008.257,30 

12.943,10 

87.220,45 

0,00 

8.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

125.380,86 

18. 188.675,45 

Empenhados e Não Obrigações 
Liquidados de Financeiras 

Exercícios Anteriores 
(d) (e) 

26.956,84 2.603.468,06 

26.956,84 2.603.468,06 

0,00 0,00 

3l.l70,00 18.418.066, 19 

0,00 0,00 

0,00 370.628,28 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.850.511 ,80 

31.370,00 183.335,53 

0,00 4.943,18 

0,00 0,00 

0,00 2.324,29 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 14.320.241,06 

0,00 1.686.082,05 

58.326,84 21.021.534,25 

GERLANY MELO RDA FONSECA 

033.309.443-31 
COORDENADORA DE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC-Pl-00444/0-7 

VERIFICADA 
NO CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

(Q 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

DISPONIBILIDADE RESTOS A 
DE CAIXA LIQUIDI PAGAR 
( Antes da Inscrição EMPENHADOS E NÃO 
em Restos a Pagar LIQUIDADOS 
Não Processados) DO EXERCICIO 

(g)=(a-(b+c+d+e)-Q (h) 

-6.348.601,04 57.508,87 

-6.350.630,53 57.508,87 

2.029,49 0,00 

-19.080.393,98 532. 155,11 

-767. 194,68 360,00 

-17.162,25 148.968,00 

35.301,17 322.235,57 

-794.858,73 617,93 

-2.214.900,84 0,00 

243.121 ,66 21.023,61 

-83.3 10,64 0,00 

0,00 0,00 

-13.057,68 38.950,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-14.272.7 16,70 0,00 

-1.195.615,29 0,00 

-25.428.995,02 589.663,98 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 

002.379.883-1 3 
CONTROLADORA INTERNA 

1 of 1 

RS 1 

EMPENHOS NÃO DISPONIBILIDADE 
LIQUIDADOS DE CAIXA LÍQUIDA 

CANCELADOS ( Após a Inscrição 
(Não Inscritos em Restos a Pagar 

por lnsuficiênc~ Não Processados) 

Financeira) (i)=(g-h) 

0,00 -6.406.109,91 

0,00 -6.408.139,40 

0,00 2.029,49 

0,00 -19.612.549,09 

0,00 -767.554,68 

0,00 -166.130,25 

0,00 -286.934,40 

0,00 -795.476,66 

0,00 -2.214.900,84 

0,00 222.098,05 

0,00 -83.310,64 

0,00 0,00 

0,00 -52.007,68 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 -14.272.7 16,70 

0,00 -1.195.615,29 

0,00 -26.018.659,00 
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1D: 534679645B414 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELA TÓRIO D E GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/ 2022 

LRF, art. 48 - Anexo 6 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente l.íquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa Total com Pessoa l - DTP 

Limite Máximo (incisos I, II e lU , art. 20 da LRF) - < % > 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - < % > 

Limite de Alerta ( inc iso li do § 1 ° do art. 59 da LRF) - < o/o> 

DfvIDA CONSOLIDADA 

Dívida Consolidada Líquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações de C rédito Internas e Externas 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federa l para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

RESTOS A PAGAR 

Valor Total 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. 133-68 
PREFEITO MUNICIPAL 

RESTOS A PAGAR EMP ENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

589.663,98 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21 .505.535/0001-94 
CONT ADOR CRC-Pl-00444/0-7 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25 .923] , PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

VALOR 

149.768.204,91 
146.630.204,91 
143.510.855,9 1 

VALOR %SOBREARCL 

95.000.717,08 66,20 

77.495.862, 19 54,00 

73.621.069,08 51 ,30 

69. 746.275,97 48,60 

VALOR %SOBREARCL 

35.869.248,40 24,46 

175.956.245 ,89 120,00 

VALOR %SOBREARCL 

0,00 0 ,00 

32.258.645,08 22,00 

VALOR %SOBRE A RCL 

0,00 0 ,00 

23.460.832, 79 16,00 

0,00 0 ,00 

1 0.264. 1 14,34 7 ,00 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS 
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR N ÃO 

PROCESSADOS DO EXER CÍCIO) 
-26.018.659,00 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 

002.379.883- 13 
CONTROLADORA INTERNA 

R$ 1 
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1D: BE8C4B9DC7524 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 of5 PERIODO: Janeiro a D ezembro 2022/ BIMESTRE Novembro - Deze mbro 

RREO - ANEXO 1 (LRF', Art . 52, inciso I , alíneas "a .. e ''b .. do inciso li e§ J<>) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

rNICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JAN A DEZ 
(a) (b) (b/a) (e) 

RECE ITAS (EXCETO rNTRA-ORÇAMENTARJAS) (J) 13 1.967.430,00 13 1.967.430,00 3 1.874.394, 13 24, 15 157.686.4 19,03 
RECEITAS CORRENTES 124.123.930,00 124. 123.930,00 3 1. 7 17.794, 13 25,55 156.338.080,60 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBU IÇÕES DE 4.44 7 .000,00 4.447.000,00 3.693.977,73 83,07 9.603.962, 13 
MELHORJA 

Impostos 4.342.000,00 4.342.000,00 3.684.002,52 84,85 9.557.899,64 
Taxas 105.000,00 105.000,00 9.975,2 1 9 ,50 46.062,49 
Contribuição de Melhoria 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

CONTRIBUIÇ ÕES 6.562.500,00 6.562.500,00 3.059.746,94 46,62 6.806.344,77 
Contribuições Sociais 4.672.500,00 4.672.500,00 1.375.391,52 29,44 5.121.989,35 
Contribuições Econômicas 840.000,00 840.000,00 0,00 º·ºº 0 ,00 
Contribuições p ara E ntidad es Privadas de Serviço Socia l 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

e d e Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio d o S erviço de Iluminação 1.050.000,00 1.050.000,00 1.684.355,42 160,41 1.684.355 ,42 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 913.500,00 9 13.500,00 370.838,34 40,60 1 .809. 1 17,99 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 105.000,00 105 .000,00 11.674,05 11 , 12 70.718,99 
Valo res Mobiliários 808.500,00 808.500,00 359.164,29 44,4 2 1. 738.399,00 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Pennissão, Autorização ou Lice nça 
Exploração d e Recursos Natura is 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Exploração d o Patritnô nio lntangíve l 0 ,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
Cessão de Direi tos º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
D e mais Receitas Patrimoniais 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

RECEITA AGROPECUÁRJA º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
RECEITA INDUSTRJAL º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº R ECEITA D E SERVIÇOS 3 15.000,00 3 15.000,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

Serviços Adminis trativos e Comerciais Gerais 315.000,00 3 15.000,00 º·ºº º·ºº 0 ,00 
Serviços e Atividades Referentes ã Navegação e ao º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

Transporte 
Serviços e Atividades refe rentes à Saúde º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
Outros Serviços 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

TRANSFERÊNCIAS C ORRE NTES 1 10.33 1.930,00 1 10.33 1.930,00 24.24 8.301 ,60 2 1,98 136.675.940,49 
Transferências da União e de s uas Entidades 64.499.43 0,00 64.499.430,00 15.64 7. 166,42 24,26 87.960.593,2 3 
Transferências dos Estados e d o Dis trito Fe d e ral e de 20.947.500,00 20.947.500,00 1.528.547,25 7 ,30 9.520.949,63 

suas Entidades 
Transferê ncias dos Munjcípios e de suas Entida des 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
Transferê ncias de Instituições Privadas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
Transferênc ias de Outras ins tituições Públicas 24.885.000,00 24.885.000,00 6.856.587 ,93 27,55 38. 764.054,85 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
D e mais Tra nsferê ncias Correntes 0,00 º·ºº 2 16.000,00 º·ºº 430.342,78 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.554.000,00 1.554.000,00 344.929,52 22,20 1.442.7 15,22 
Multas Adminis trativas, Contratua is e Judiciais 0 ,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
Inde nizações, R estituições e Ressarcimentos 105.000,00 105.000,00 º·ºº º·ºº 0 ,00 
Bens, Dire itos e V a lores Incorporados ao Patrimônio 0,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

Público 
Multas e Juros de Mora das Rece itas de Capital 0,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
D e mais Receitas Correntes 1.449.000,00 1.449.000,00 344.929,52 23 ,80 1.442.715,22 

RECEITAS D E C APITAL 7.843.500,00 7. 843.500,00 156.600,00 2 ,00 1.348.338,43 
OPERAÇÕES D E CRÉDITO 210.000,00 210.000,00 º·ºº º·ºº º·ºº Operações de Crédito - Mercado l ntem o 105.000,00 105 .000,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

Operações de C rédito - M e rcad o Externo 105.000,00 105.000,00 º·ºº º·ºº 0 ,00 
ALIENAÇÃO DE BENS 472.500,00 4 72.500,00 º·ºº º·ºº 0 ,00 

Alienaçã o de Bens Móveis 210.000,00 2 10.000,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
Alienaçã o de Bens I.móveis 262.500,00 262.500,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
A lienação de Bens Intangíveis 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

AMORTIZAÇÕES D E EMPRÊSTIMOS º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
TRANSFERÊNCIAS D E CAP ITAL 7. 16 1.000,00 7. 16 1.000,00 156.600,00 2, 19 1 .348.338,43 

Trans ferências da U nião e de s uas Entidades 6.793.500,00 6. 793.500,00 156.600,00 2 ,3 1 1 .268 .338,43 
Trans ferências dos Estados e d o Dis trito Fe deral e de 367.500,00 367.500,00 º·ºº º·ºº º·ºº s uas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº Transferências de Instituições Privadas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Transferê ncias de Outras instituições Públicas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Trans ferências d o Exterior 0,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
Transferências de Pessoas Fís icas º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
Transferências Provenientes de D epósitos Não 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 80.000,00 

Identificados 
OUTRAS RECE ITAS DE C APITAL 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Integra lização do Capita l Social º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
Remuneraç ão das D isponibilidades do T esouro º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
Resgate de Títulos do T esouro 0,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
Demais Rece itas de Capita l 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

RECEITAS ( INTRA-OR ÇAMENTÁRJAS) (11) 4.725.000,00 4. 725.000,00 2.537. 11 5,95 53 ,70 8.060.04 1,98 
SUBTOTAL DAS RECEITAS ( Ul) - ( 1 + li ) 136.692.430,00 136.692.430,00 34.4 1 1.5 1 0,08 25, 17 165.746.46 1 ,O 1 
OPERAÇÕES DE CRÊDITO / REFrNANCIAMENTO (IV) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

Ope rações de C rédito - Mercado interno º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
Mobiliária º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

R$ 1 

SALDO 

% A REALIZAR 
(e/a) (a-e) 

11 9,49 -25.7 18.989,03 
125 ,95 -32.2 14 . 150,60 
2 15 ,96 -5. 156.962, 13 

220, 13 -5.215.899,64 
43 ,87 58.937,5 1 

0 ,00 0 ,00 
103 ,72 -243.844,77 
109,62 -449.489,35 

º·ºº 840.000,00 
0 ,00 0 ,00 

160,41 -634.355,4 2 

198,04 -8 95.617,99 
67,35 3 4 .281,0 1 

2 15,02 -929.899,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 3 15.000,00 

º·ºº 3 15.000,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

123 ,88 -26.344 .0 10 ,49 
136,37 -23.461. 163,23 
45 ,4 5 1 1 .426.550,37 

0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
155,77 - 13.879.054,85 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº -430.342, 78 
92,8 4 111.284 ,78 

º·ºº º·ºº º·ºº 105.000,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
99,57 6.284,78 
17, 19 6.495. 161 ,57 

º·ºº 2 10.000,00 

º·ºº 105.000,00 

º·ºº 105.000,00 

º·ºº 472.500,00 

º·ºº 2 10.000,00 

º·ºº 262.500,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 18,83 5.8 12.66 1,57 
18 ,67 5.525. 161 ,57 

º·ºº 367.500,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 -80.000,00 

0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

170,58 -3.335.041 ,98 
12 1,26 -29.054.03 1 ·º J 

0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

2 o f 5 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, a líneas "a'" e "b .. do inc iso li e§ I ") 

RECEITAS 

Contratua l 
Operações de Crédito - M e rcado Exte rno 

M o biliá ria 
Contratua l 

PREVISÃO 

INICIAL 

0 ,00 
0 ,00 
0,0 0 
0,0 0 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

0,0 0 
0,0 0 
0 ,00 
0,00 

REC EITAS REALIZADAS 

BIM E STRE % JAN A D EZ 
(b) (b/a) (e) 

0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL D AS RECEITAS (V) - ( Ili + IV) 
D ÉFIC IT (V I) 

136.692.430 ,00 136.692.43 0 ,0 0 34.41 1. 5 10,08 25, 17 165.74 6 .46 1,01 

TOTAL COM D É FIC IT (VII) - (V+ VI) 
SALDOS D E EXERCICIOS ANTERIORES 

Recursos Arre cad a d os em Exercíc ios Anterio res - R PPS 
S u perávit Fina n ceiro Utilizad o p ara Créditos Adic ionais 

136.692.430 ,00 
0,0 0 
0 ,00 

136.692.43 0 ,00 
0 ,00 
0 ,0 0 
0 ,00 

7 .652.34 1,34 
3 4.411. 5 10,08 25, 17 173.398.80 2,35 

0 ,00 

0,00 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~ DASPR EH IIURASPIAUIENSES 

% 
(e/a) 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

12 1,26 

126,85 

R$ 1 

SALDO 

A REALIZ AR 
(a-e) 

0 ,0 0 
0 ,0 0 
0,0 0 
0 ,00 

-29.0 5 4 .03 1,0 1 

-29.05 4 .0 3 1,0 1 

MAXWELL P I RES F ERREI RA 
787 .896. 133-68 

P REFE ITO M UN IC IPAL 

GERLANV MELO R DA FONSECA 
033.309.443-3 I 

COORDENADORA DE DESPESAS 

LI D IANE DE MESQU ITA BRANDÃO 
002.379.883- 13 

CONTROLADORA íNTERNA 
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A SOARES & A B SANT OS SOUSA 
2 l .505.535/000 1-94 

CONTADOR CRC-Pl -0 0444/ O-7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEC UÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCLAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - ANEXO 1 (LRF /\n S2 inciso I alíneas • ._ •. e .. b .. do inciso li e f 18) 

DESPESAS 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (VIII) 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Transferências a Municípios 
Demais Despesas Correntes 

DES PESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

RESERVA DE CONTING~NCIA 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( IX) 
SUBTOTA L DAS DESPESAS (X) • (V III + IX) 
AMORTIZAÇÃO DA olv. f REFINANCIAMENTO (XI) 

Amortização da Divida In1ema 
Divida Mobiliária 
Dívida Contratual 

Amortização da Dívida Externa 
Dívida Mobiliária 
Dívida Conlralual 

TOTAL DAS DESPESAS (X li) • (X + XI) 
SUPERÁV IT (XIII) 
TOTAL COM SUPERÁ VIT (XIV) • (XU + XIII) 
RESERVA DO RPPS 

DOTACAO 

IN IC IA L 

(d) 

132.978.680,00 
111.328.490,00 
71.85 1 .040,00 

0,00 
39.477.450,00 

0,00 
39.477.450,00 
20.705.190,00 
19. 130.190,00 

o.oo 
1.575.000,00 

945.000,00 
3.7 13.750,00 

136.692.430,00 

0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 

136.692.430,00 

136.692.430,00 
0,00 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. 133-68 
PREFEITO M UNICIPAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(o) 

187.831.84 1,66 
153.898.490,72 
108.487 .069,71 

0,00 
45.411.42 1,01 

0,00 
45.411.421,01 
32.988.350,94 
27.746.991 ,97 

0,00 
5.241 .358,97 

945.000,00 
6.584.299,91 

194.416. 14 1,57 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 

194.416.14 1,57 

194.416.14 1,57 
0,00 

DESPESAS EM PENHADAS 

BIMESTRE 

45.250.523,52 
40.943.620,17 
29.279.114,73 

0,00 
11.664.505,44 

0,00 
11.664.505,44 
4 .306.903,35 
3.253 .510,17 

0,00 
1.053.393, 18 

0,00 
1.624.632, 17 

46.875.155,69 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

46.875.155,69 

46.875.155,69 

1 

JANA DEZ 

(Q 

166.837. 762,05 
149.336.966,23 
106.703.819,23 

0,00 
42.633.147,00 

0.00 
42.633 . 147,00 
17.500. 795.82 
13.726.900,37 

o.oo 
3.773.895,45 

0.00 
6.56 1.040,30 

173.398.802,35 

0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 

173.398.802,35 
0,00 

173.398.802,35 

GERLAN Y MELO RDA FONSECA 

033.309.443-3 1 
COORDENADORA DE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

2l .505.535/000 1-94 
CONTADOR CRC-Pl-00444/0-7 

SA LDO 

(g) - (c• f) 

20.994.079,61 
4.561.524,49 
1.783.250.48 

0,00 
2.778.274,01 

0,00 
2.778.274,01 

15.487.555, 12 
14.020.09 1,60 

0,00 
1.467.463,52 

945.000.00 
23.259,61 

21.017.339.22 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 

21 .017.339,22 

0,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

BIMESTRE 

46.391.1 59, 16 
42.009.327,73 
29.583.60 1,05 

0,00 
12.425.726,68 

0,00 
12.425.726.68 
4.381 .83 1.43 
3.328.438,25 

0,00 
1.053.393, 18 

0.00 
1.625.496,36 

48.016.655.52 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 

48.016.655,52 

48.016.655.52 

1 

JANA DEZ 

(h) 

166.248. 716,00 
149.065.820, 18 
106.685.006, 10 

0,00 
42.380.814,08 

0.00 
42.380.814,08 
17. 182 .895.82 
13.409.000,37 

0,00 
3.773.895,45 

0,00 
6.560.422.37 

172.809.138,37 

0.00 
0.00 

º·ºº 0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 

172.809.138,37 

0.00 
172.809.138,37 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 

002.379.883-13 
CONTROLADORA INTERNA 

SALDO 

(i) - (c-h) 

2 1.583.125,66 
4.832.670,54 
1.802.063,61 

0,00 
3.030.606,93 

0,00 
3.030.606,93 

15.805.455,12 
14.337.991 ,60 

0,00 
1.467.463,52 

945.000,00 
23.877,54 

2 1.607 .003,20 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

21.607 .003,20 

0,00 

DESPESAS 
PAGAS ATé 

0 BIMESTRE 

Gl 
148.530.255,12 
131.498.007 ,05 
92.356.044,46 

0,00 
39.141.962,59 

0,00 
39.141 .962,59 
17.032.248,07 
13.258.352,62 

0,00 
3.773.895,45 

0,00 
6.064.152,86 

154.594.407,98 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

154.594.407,98 
0,00 

154.594.407,98 

RS 1 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS> 

(k) 

589.046,05 
271. 146,05 

18.8 13,13 
0,00 

252.332,92 
0,00 

252.332.92 
317.900,00 
317.900,00 

0,00 
0,00 
o.oo 

6 17,93 
589.663,98 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 

589.663,98 

589.663.98 
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RES U MIDO D A EXECUÇÃO ORÇ AMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇ AMENTOS F ISCAIS E D A SEG URID ADE SOCIAL 

PERIO DO: Janeiro a D ezemb ro 2 0 22/BIM ESTRE Novembro - D ezembro 

52, inciso 1, allneas .. a .. e ··b" do inciso II e§ 1°) 

PREVISÃO P REVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

IN I C IAL ATUALIZADA BIMESTRE % JAN AOEZ 

(a) (b) (b/a) (e) 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (li) 4. 725.000,00 4. 725.000,00 2.537. 1 15,95 53,70 8.060.04 1,98 
RECEITAS CORRENTES 4. 725.000,00 4. 725.000,00 2.537. 1 15,95 53 ,70 8.060.04 1 ,98 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 
MELHORIA 

Impostos 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Taxas 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 
Contribuição de Melhoria 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

CONTRIBUIÇÕES 4.672.500,00 4.672.500,00 2.537. 1 15,95 54,30 8.060.04 1 ,98 
C ontribuições Sociais 4.672.500,00 4.672 .500,00 2 .537.115,95 54,30 8.060.041 ,98 
Contribuições Econômicas 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

e d e Fonnação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 52.500,00 52.500,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Imobi liário do Estado 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Valores Mobiliários 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Exploração do Patrimônio lntangíve l 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
Cessão de Direitos 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
D e mais Receitas Patrimoniais 52.500,00 52.500,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Refe re ntes à Navegação e ao 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Transporte 
Serviços e Ativida des referentes à Saúde 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Outros Serviços 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
Transferências da União e d e s uas Entidades 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Transferências dos Estados e do Dis trito Federal e de 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 

s uas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
Transferências de I.ns tituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
Transferências do Exterior 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
D e mais Tranferências Correntes 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
Indenizações, Restituições e Ressarci.Jnentos 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

Público 
Demais Receitas Correntes 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capita l 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Operações de Crédito - Mercado Externo 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Alienação de B e ns Móve is 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
A lienação de Bens Imóveis 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
Alienação de Bens intangíveis 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

Transferências da União e de s uas Entidades 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

s uas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Transferê ncias de Outras Instituições Públicas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
Transferências do Exterior 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Transferênc ias Provenientes de Depós itos Não 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Remuneração das Dis ponibi lidades do Tesouro 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
Resgate de Títulos do Tesouro 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Demais Receitas de Capital 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

R $ 1 

SALDO 

% A REALIZAR 
(e/a) (a-e) 

170,58 -3.335.04 1,98 
170,58 -3.335.041 ,98 

0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

172,50 -3.387.54 1,98 
172,50 -3.387.541 ,98 

0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

0 ,00 52.500,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 52.500,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

MAXWELL P IRES FERREIRA 
787 .896. 133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANV MELO RDA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

LIDIANE D E MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21 .505.535/0001 -94 
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52. inciso 1, alincas --a" e 't'' do inciso li e§ \º) 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 

INICIAL ATUA LIZADA 
BIMESTRE 

1 

JANADEZ BIMESTRE 

1 

JANADEZ 

(d) (e) (n (g)=(e-n (h) 

SALDO 

(i)=(e-h) 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IX) 3.713.750,00 6.584.299,91 1.624.632,17 6.561.040,30 23.259,61 1.625.496,36 6.560.422,37 23.877,54 
DESPESAS CO RRENTES 3.713.750,00 6.584.299,91 1.624.632, 17 6.561.040,30 23.259,61 1.625.496,36 6.560.422,37 23.877,54 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.713.750,00 6.584.299,91 1.624.632, 17 6.561.040,30 23.259,61 1 .625.496,36 6.560.422,37 23.877,54 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

RREO - Ancxo 2 (LRF. An. S2. inci.w li , a línea .. e .. ) 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

787.896. 133-68 
PREFEITO MUNICIPAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

GERLANY MELO R DA FONSECA 

033.309.443-3 t 
COORDENAOORA OE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/0001-94 
CONTADOR CRC-Pl-00444/0-7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1D: 842794C461D74 
PREFE ITURA MUN ICIPA L DE A LTOS 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-1 3 

CONTROLADORA INTERNA 

RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 
DEMO NSTRATIVO DA EXECUÇÃO D AS D ESPESAS PO R FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
IN IC lAL ATUALIZADA 

BIMESTRE J ANA DEZ BIMESTRE JAN A DEZ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(a) 1 (b) 
1 % 

(b/totalb) (e) = (a-b) 1 (d) 
1 % 

(d/total d) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1) 132.978.680.00 187.83 1.84 1,66 4 5.250.523,52 

Lcgisla1iva 3.570.000.00 3.575.887,57 3 17.386,92 
Ação Legis la tiva 3.570.000.00 3.575.887,57 3 17.386,92 

Administração 13.6 15.250.00 16.557.363, 72 3.600.23 1,99 

Planejamento e Orçamento 278.000.00 434.500.00 78.000.00 
Administração Financeira 1. 163. 750.00 1.222 .2 19,65 230.643,82 
Controle Interno 175.950.00 203.949. 19 32.927,29 
Comunicação Social 118.650.00 0.00 0.00 
Administração Geral 11.647.900.00 3. 166.4 73,3 1 
Demais S ubíunçõcs 23 1.000.00 92. 187 ,57 

,.-A'-s°'""'"''-'oc-';o-'S'-'oc-',oi,-1--------_-_ -----------~~~~--•S.3"'9"7.M400"'".00.-- --.-...,--.,,,-.-',,--- -.,l69.880,74 

Assistência ao Idoso 2 1 1.000.00 2 1 1.000,00 0,00 
Assistência ao Portador de Deficiência 76.650.00 0.00 0.00 
Assistência à C riança e ao Adolescente 533.250.00 4 12.540.80 -27 .895.60 
Assistência Comunitária 4 .576.500.00 4.886. 187 ,54 197. 776,34 

Previdência Social I O. 7 10.000.00 16.468.246,97 3. 1 12.885, 13 
Previdência do Regime Esmtutário I O. 7 10.000.00 16.468.246,97 3. 1 12.885, 13 

Saúde 28.808.750.00 3 .482 . 36,01 6 .27 .804, 19 

Atenção Básica 
Assistência Hospitalar e Ambulato rial 
Vig ilâ ncia Sanitá ria 
Vigi lância Epidemiológica 

Educação 
Ensino Fundamental 
Educação Infantil 
Educação Especial 
Administração Geral 

Cultura 

Difusão C ultural 
Urbanismo 

Infra-Est rutura Urbana 
Serviços Urbanos 

Habitação 
Habilação Rural 
Habitação Urbana 
Administração Geral 

20.3 13.000.00 25. 147.842. 1 O 4. 7 15.808.8 1 
8.049.500.00 9.250.453, 70 1.290.045,82 

283.500.00 1.640,00 1.640.00 
162.750.00 1.082.200,2 1 267.309,56 

52.966.930.00 86.934.280,04 25.585.3 15,9 1 
40.820.680.00 68.42 1. 133,05 19.040.488,56 
11.873.000.00 18.4 13. 146,99 6.544.827 ,JS 

173.250.00 0,00 0,00 
100.000.00 100.000,00 0,00 

1.623.000.00 867.527. 14 78.091,85 

1.623.000.00 867.527, 14 78.091,85 
3.820.750.00 3.489.2 17,59 184.758, 11 
2.408.500.00 2. 169.2 17,59 174.758, 11 
1.4 12.250.00 1.320.000,00 10 .000,00 

498. 750.00 420.000.00 0,00 
183. 750.00 183. 750.00 0.00 
78. 750.00 78. 750 ,00 0,00 

236.250.00 157.500,00 0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923}, PREFEITURA M UN IC IPA L DE A LTOS 

166.837.762,05 96,22 

3.134.993.69 1,8 1 
3. 134.993,69 1,81 

16.2 19.3 17.67 9,35 

398.000.00 0.23 
1.222.2 19.65 0,70 

198.699. 19 0 .11 
o.oo 0,00 

14. 149. 194,88 8,16 
251.203,95 0 , 14 

3.648.439.72 2,10 

0,00 0,00 
0.00 0,00 

18.645.20 o.o 1 
3.629.794.52 2,09 

16.223.341,92 9,36 
16 .223.34 1,92 9,36 
34.22 .703,68 19,74 

24.653. 120.04 14.22 
8.484.743.43 4,89 

1.640.00 0 ,00 
1.082.200.2 1 0,62 

78.695.526.27 45,38 

62.802 .379.28 36.22 
15.893. 146.99 9,17 

0,00 0 ,00 
0,00 0,00 

637.842.04 0,37 

637.842,04 0,37 
1.042 .7 17,59 0.60 

982.717.59 0 ,57 
60.000.00 0 ,03 

o.oo 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

20.994.079,61 46.391.159, 16 166.24 8. 7 16,00 96,20 

440.893 ,88 764.892,09 3.134.993,69 1,8 1 
440.893,88 764.892,09 3. 134.993.69 1,8 1 
338.046,05 3.730.942, 19 16. 180. 192.34 9 ,36 

36.500.00 78.000.00 398.000.00 0,23 
o.oo 220.299. 10 1.211.874.93 0,70 

5.250 .00 32.927,29 198.699, 19 0. 11 
0.00 0.00 0 ,00 0,00 

296.296,05 3.307.528,23 14 . 120.4 14,27 8, 17 
0.00 92. 187,57 251.203,95 0, 15 

.861.288".•'•2---.,,..-,_,,,.21".•"•·--,,,-,.609.820.37 2,09 

2 1 1.000,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 

393.895,60 
1.256.393,02 

244.905,05 
244.905,05 
.260.432,33 

494.722.06 
765.71 0,27 

o.oo 
o.oo 

8.238.753,77 
5 .618.753,77 
2.520.000,00 

o.oo 
100.000,00 
229.685, 10 

229.685,10 
2.446.500,00 
1.186.500,00 
1.260.000,00 

420.000,00 
183.750,00 
78.750,00 

157.500,00 

0.00 0.00 0.00 
3.100.00 

55 1.227,69 
3. 190.785, 13 
3. 190.785, 13 

.275.324, 19 

4.716.328.81 
1.290.045,82 

1.640,00 
267.309,56 

25.601. 11 2,34 
19.043.884,99 
6.557.227,35 

0,00 
0,00 

78.091,85 

78.091,85 
184.758, 11 
174.758, 11 

10 .000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15. 745,20 O.O 1 
3.594.075. 17 2,08 

16. 184.391.92 9,37 
16 . 184 .391.92 9,37 
34.22 .703.68 19,80 

24.653. 120.04 14,27 
8.484.743.43 4,91 

1.640,00 0.00 
1.082.200,2 1 0,63 

78.223.962.70 45,27 
62.361. 11 5. 7 1 36,09 
15.862.846,99 9 , 18 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

637.842,04 0,37 

637.842,04 0,37 
1.042.717.59 0,60 

982.717.59 0,57 
60.000,00 0,03 

0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O BIMESTRE 

(j) 

6.064.152,86 
6.064. 152,86 
6.064. 152,86 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO 

(e) = (a-d) 

2 1. 583.125,66 

440.893,88 
440.893,88 
377.17 1,38 

36.500.00 
10.344,72 
5.250.00 

0,00 
325.076,66 

0,00 
1 .899.907,97 

2 11.000,00 
0,00 

396.795.60 
1.292.1 12,37 

283.855,05 
283.855,05 

1.260.432,33 

494.722.06 
765 .710,27 

0,00 
0,00 

8.7 10.3 17,34 
6 .060.017 ,34 
2.550.300,00 

0,00 
100.000,00 
229.685, 10 

229.685, 10 
2.446.500,00 

1.186.500,00 
1.260.000,00 

420.000.00 
183 .750.00 
78.750,00 

157.500,00 

RSMilharcs 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS' 

(k) 

617,93 
617,93 
617,93 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(0 
589.046,05 

0 ,00 
0,00 

39.125,33 

0.00 
10.344.72 

o.oo 
o.oo 

28.780,6 1 
0 ,00 

38.619.35 
0,00 
0,00 

2.900.00 
35.7 19,35 
38.950,00 
38.950,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

471.563,57 
441 ,263.57 

30.300,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
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Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

RRE0 - Ancxo2(LRI' An 52 inciso l i alinca .. c .. ) 

FUNÇÂO/SUBFUNÇÃO 

Saneamento 
Saneamen10 Bibico Urbano 
Demais Subfunções 

Gestão Ambiental 
Preservação e Conservação Ambiental 
Recursos Hktricos 
Administração Geral 

Agricultura 
Abastecimento 
Extensão Rural 
Promoção da Produção Agropecuaria. 
Administração Geral 

Comércio e Serviços 

Administração Gero\ 
Demais Subfunções 

Comunicações 
Telecomunicações 

Energia 

Energia Elétrica 
Transpone 

Tnmsponc Rodoviário 
Demais Subfunções 

Dcspono e Lazer 

Desporto Comunitário 
Encargos Especiais 

Serviço da Dívida Interna 
Reserva de Contingência 

Demais Subfunções 
DESPESAS ( INTRA-ORÇAMENTÃRIAS) ( li) 
Legislativa 

Ação Legislativa 
Administração 

Administração Geral 
Assistência Social 

Assistência Comunitária 
Saúde 

Atenção Bâsica 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/B LMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DES PESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL 

3.437.500,00 
2.786.500,00 

65 1.000,00 
485.750.00 

31.500.00 
3 15.000,00 
139.250,00 

1.009.250,00 
199.500,00 
63.000,00 
10.500.00 

736.250.00 
94.500,00 

2 1.000,00 
73.500,00 
t0.500,00 

10.500.00 
1.895.250,00 

1.895.250,00 
1.814.750,00 
1 .568.000,00 

246.750,00 
280.350,00 

280.350,00 
1.995.000,00 

1.995.000,00 
945.000,00 
945.000,00 

3.713.750,00 
30.000,00 
30.000,00 

350.000.00 
350.000,00 
162.750,00 
162.750,00 
65 1.000,00 

535.500,00 
115.500,00 

ATUALIZADA 

(a) 

5.101.329.14 
4.075.234.62 
1.026.094,S2 

891.229.09 
0.00 

832.585,09 
58.644,00 

827.703,80 
52.500,00 

o.oo 
0.00 

775.203.80 
52.500,00 

o.oo 
52.500,00 

o.oo 
0.00 

3.865.565,94 

3.865.565,94 
583.079,88 
352.079,88 
231.000,00 
236.250,00 

236.250.00 
6.024.796,43 

6.024.796,43 
945.000,00 
945.000,00 

6.584.299,91 
24.112.43 
24.112,43 

693.741.65 
693.741,65 
153.027,77 
153.027,77 

1.622.047,34 

1. 288.898,86 
333.148,48 

BIMESTRE 

1.283.909,24 
1.01 2.27S,SS 

27 1.633,69 
527.609.09 

0.00 
517.S8S,09 

10.024,00 
148.284,71 

o.oo 
o.oo 
0.00 

148.284,71 
0.00 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

2.074.983,97 

2.074.983,97 
57.970,44 
57.970,44 

0,00 
o.oo 
0.00 

1.834.4 11 ,23 

1.834.411.23 
0.00 
0.00 

1.624.632.17 

5.293.77 
5.293,77 

167.303.53 
167.303,53 
37.830,72 
37.830,72 

4 16.394,92 

343.437.24 
72.957.68 

1 

JAN A DEZ 

1 % 
(b) (bJtotalb) 

3.274.329. 14 1.89 
2.846.734,62 1.64 

427.594.52 0,25 
576.229.09 0.33 

0.00 0.00 
517.585.09 0,30 

58.644.00 0,03 
775.203,80 0,45 

o.oo 0.00 
o.oo o.oo 
0.00 0.00 

775.203.80 0,45 
0,00 0.00 

o.oo 0,00 
0.00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0.00 

3.53 1.204.65 2,04 

3.53 1.204.65 2,04 
299.579.88 0, 17 

299.579.88 0, 17 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0.00 

4.557.332,91 2,63 

4.557.332,9 1 2,63 
o.oo 0 ,00 
o.oo 0 ,00 

6.56 1.040.30 3, 78 
12.726,57 0,01 
12.726.57 0,01 

693.741.65 0.40 
693.741.65 0,40 
153.027,77 0 ,09 

153.027.77 0 ,09 
1.6 10.424.47 0,93 

1.288.898,86 O, 74 
32 1.525.6 1 O, 19 

(c)-(a-b) 

1.827.000,00 

1.228.500.00 
598.500,00 
315.000.00 

0.00 
315.000.00 

o.oo 
52.500,00 

52.500,00 
o.oo 
0.00 
0.00 

52.500,00 

o.oo 
52.500,00 

o.oo 
o.oo 

334.361.29 

334.361,29 
283.500,00 

52.500.00 
231.000.00 
236.250.00 

236.250,00 
1.467.463,52 

1.467.463.52 
945.000,00 
945.000,00 

23.259,61 
11.385.86 
11.385.86 

0.00 

o.oo 
0 ,00 
o.oo 

11.622,87 

o.oo 
11.622,87 

B IMESTRE 

1.368.453,93 

1.096.820,24 
27 1.633,69 
527.609.09 

0.00 
517.585,09 

10.024,00 
147.496,9 1 

o.oo 
o.oo 
0.00 

147.496.9 1 
0.00 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 

2.074.983.97 

2.074.983,97 
57.970,44 
57.970,44 

o.oo 
o.oo 
0.00 

1.834.4 11 ,23 

1.834.411.23 
0.00 
0.00 

1.625.496.36 

5.293.77 
5.293,77 

167.303,53 
167.303,53 
37.830,72 
37.830,72 

4 17.2S9, I I 

343.437,24 
73.82 1.87 

1 

JANADEZ 

1 % 
(d) (d/101ald) 

3.274.329.14 1.89 
2.846.734,62 1,65 

427.594,52 0,25 
576.229.09 0,33 

o.oo 0,00 
5 17.585.09 0 ,30 
58.644.00 0,03 

774.4 16,00 0,45 

o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0.00 0,00 

774.416.00 0 ,45 
0.00 0,00 

o.oo 0 ,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0.00 0,00 

3.53 1.204.65 2.04 

3.53 1.204,65 2.04 
299.579.88 0 , 17 

299.579.88 0,17 
o.oo 0,00 
o.oo 0 ,00 
0.00 0,00 

4.5S7. 332,9 1 2,64 

4.557.332,9 1 2.64 
0.00 0,00 
o.oo 0,00 

6.560.422.37 3,80 
12.726.57 0,01 
12.726.57 0,01 

693.74 1.65 0.40 
693.741.65 0,40 
153.027,77 0,09 

153.027.77 0,09 
1.609.806,54 0,93 

1.288.898,86 0,75 
320.907.68 0,19 

FONTE: SCPI • Contabilidade (9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE A LTOS 

RH.EO - Anexo 2 ( L1t•· An .S2 incÍSQ li alinca "e") 

Educação 
Ensino Fundamen1al 
Educação Infanti l 

Cuhuro 
Difusão Cultural 

TOTAL(lll)-(1 11) 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRLA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCLAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BLMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENH ADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL 

2.S20.000.00 
1.942.500,00 

577.500,00 
o.oo 
o.oo 

136.692.430,00 

ATUALIZADA 

(a) 

4.091.370.72 
3.207.612,42 

883.758,30 
o.oo 
o.oo 

194.416. 141,57 

B IMESTRE 

997.809.23 
772.9S3,06 
224.856,17 

0.00 
o.oo 

46.875.155,69 

1 

JANADEZ 

1 % 
(b) (b/totalb) 

4.091.119.84 2.36 
3.207.6 12.42 1,85 

883.507.42 0,5 1 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 

173.398.802,35 100,00 

(c) - (a-b) 

2S0.88 
o.oo 

250.88 
o.oo 
o.oo 

21.017.339,22 

B IMESTRE 

997.809.23 
772.953.06 
224.856,17 

o.oo 
o.oo 

48.016.655,52 

1 

JAN A DEZ 

1 % 
(d) (d/tolal d) 

4.091.119.84 2.37 
3.207.612,42 1,86 

883.507,42 0 ,5 1 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 

172.809. 138,.37 100.00 

No1a: Durante o excrcicio, somente as despesas liquidadas são considerad as executadas. No encerramento do excrcicio, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são tambcm consideradas executadas. 
Dcssn fonna, para maior 1ransparência, as despesas executadas estão .segregadas cm: 
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos lermos do an. 63 dn Lei 4.320/64: 
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio. por força do an.35, inciso li da Lei 4.320/64. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787.896. 133-68 

PREFEITO MUN IC IPAL 

FONTE: SCP! - Con1abilidade [9.25.25.923]. PREFEITURA MUN IC IPAL DE ALTOS 

GERLANY MELO RDA FONSECA 

COORDENADORA DE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/000 1-94 
CONTADOR CRC-Pl-00444/O-7 

LIDIANE D E MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

SALDO INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(e)-(a-d) 

1.827 .000.00 

1.228.500.00 
598.500,00 
315.000.00 

0.00 
315.000.00 

o.oo 
53.287,80 

52.500.00 
o.oo 
0.00 

787,80 
52.500,00 

o.oo 
52.500.00 

o.oo 
0.00 

334.361.29 

334.361,29 
283.500.00 

52.500.00 
23 1.000.00 
236.250.00 

236.250.00 
1.467.463,52 

1.467.463.52 
945.000,00 
945.000.00 

23.877.54 
11 .385.86 
11 ,385.86 

o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 

12.240.80 

o.oo 
12.240,80 

SALDO 

(e) = (a-d) 

250,88 

o.oo 
250,88 

0.00 
o.oo 

21.607.003..20 

(1) 

0.00 

o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 

787,80 

0.00 
o.oo 
0.00 

787.80 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

617.93 

o.oo 
o.oo 
0.00 

o.oo 
0,00 
o.oo 

617.93 

o.oo 
617.93 

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(1) 

0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

589.663,98 
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Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

RREO -ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 
JAN/2022 

RECEITAS CORRENTES (1) 11.850.528,81 

Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 353.814,72 

IPTU 32.768,30 

ISS 178.012.86 

ITBI 30.966,11 

IRRF 11 2J)67,45 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 
Contribuições 669,79 

Receita Patrimonial 37.702,49 

Rendimentos de Aplicação Financeira 37.702,49 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 
Receita Agropecuária 0,00 
Receita lf'ldustrial 0,00 
Receita de Serviços 0,00 

Transferências Correntes IJ.356.815,00 

Cota Parte do FPM 2.823.661,15 

Cota Parte do ICMS 692.395,29 

Cota Parte do IPVA 310.958,80 

Cota Parte do ITR 1.835,40 

Transfertmcias da LC 87/1996 0.00 
Transferêllcias da LC 61/1989 216,21 

Transferencias do FUNDEB 7.274.977,51 

Outras Transferências Correntes 252.770,64 

Outras Receitas Correntes IOJ.526.81 

DEDUÇÕES (li) 806.187,16 

Contribuição do Servidoc para o Plano de Previdência 669,79 

Compensação Financeira entre Regimes de lOJ.526,81 
Previdência 
Rendimentos de Aplicações de Recursos 412,26 

Previdenciários 
Dedução de Receita para Formação do Fuf'ldeb 703.578,30 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (1)-(11) 11.044.341.65 

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 0,00 
emendas individuais (art. 166-A § 1° da CF} jlV} 
RECEITA CORRENTE LiOUIDA AJUSTADA PARA 11.044.341,65 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 

= Ili- IV 
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 0,00 
emendas de bancada art. 166 16 da CF VI 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA 1 1.044.341,65 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 

li = V-Vl 

RREO -ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 
JAN/2022 

MAXWELL PERES FERREIRA 

787.896. JJJ-68 
PREFEITO MUNECIPAL 

FEV/2022 

12.194.328,15 

288.641,58 

37.438,54 

118.792,27 

35.386,47 

97.024,30 

0,00 
272.333,79 

72.874,97 

72.874,97 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11.458.951,00 

3.94 1.592,86 

391.489,43 

318.776,72 

2.188.24 
0,00 

193,32 

5.748.392,94 

1.056.317,49 

101.526,81 

1.185.846,51 

272.333,79 

IOJ.526,81 

23,24 

81 1.962,67 

11.008.481,64 

0,00 

11.008.481,64 

0,00 

11.008.481,64 

FEV/2022 

ID: AC3A9E8A9C454 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JAN/2022 A DEZ/2022 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMO$ 12 MESES 

MAR/2022 ABR/2022 MAJ/2022 JUN/2022 JUl/2022 AG0/2022 SET/2022 

11.465.1 10,68 12.077.247,85 14.648.052,69 18.897.786,25 13.888.122,69 12.161.570,70 12.965.152,26 

723.227,53 378.798.63 655.250,92 493.679,66 702.277,88 299.842,89 1.597.833,49 

62.634,72 25.303,04 59.632,29 26.196,60 32.947,32 17.649,74 59.681 ,92 

450.443,52 235.720,50 193.417,83 140.241 ,29 507.174,26 115.S07,67 399.901,00 

60.096,57 24.976,35 58.537,33 7.745,78 33.291 ,80 77.014,30 145.329,86 

150.052,72 92.798,74 343.663,47 319.495,99 128.864,50 78.561 ,04 977.225.53 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.1 10,14 15.695,18 

403.643,34 399.010,86 430.201,61 442.288,84 427.168,18 481.772,45 445.129,59 

97.655,20 92.870,16 136.757,93 161.866,06 189.973,07 235.074,42 233.960,93 

97.655,20 92.870,16 136.757,93 16 1.866,06 189.973,07 222.809,42 197.813,41 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.265,00 36.147,52 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.128.743,10 11.094.726.69 13.314.000,72 17.688.110,18 12.456.862,05 11.033.039,43 10.576.386.74 

2.389.553,52 2.832.467,08 3. IS0.836,96 2.948.209,26 3.968.104,15 2.883.042,38 2.655.393,56 

679.645,35 601.907.93 682.097,86 615.728,06 601.691,73 687.873,44 610.401.99 

211.481 ,93 198.900,60 199.088,29 153.094,83 97.379,77 67.778,82 48.475,40 

1.203,15 2.359,82 1.516,98 1.546,82 1.389,97 522,15 5.375,07 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
219,01 222.74 118,41 167,08 172,21 137,17 180.96 

5.091.390,16 6.123.459,89 5.902.865,90 6.030.0S7,45 5.594.352,08 5.947.808,36 5.608.448,16 

1.755.249,98 1.335.408.63 3.377.476,32 7.939.306,68 2. 193.772,14 1.445.877,11 1.648.111,60 

111.841,51 111.841,51 11 1.841,5 1 11 1.841,51 111.841 ,51 111.841,51 11 1.841,51 

1.1 29.594,46 1.228.940,49 1.339.919,47 1.286.704,47 1.178.570,98 1.321.497,40 1.168.882,94 

403.643,34 399.010,86 430.201,61 442.288,84 427.168,18 481.772,45 445.129,59 

111.841 ,51 111.841 ,51 111.84 1,51 11 1.841 ,51 111.841 ,51 111.841 ,51 11 1.841,5 1 

29,24 26,90 JJ,84 33,76 35,16 40,11 37,14 

614.080,37 718.061,22 797.842,5 1 732.540,36 639.526,13 727.843,33 611.874,70 

10.335.516,22 10.848.307,36 13.308.133,22 17.611.081 ,78 12.709.SSl ,71 10.840.073,30 11.796.269,32 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.335.5 16,22 10.848.307.36 13.308.133,22 17.611.081 ,78 12.709.551 ,71 10.840.073,30 11.796.269.32 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.335.516,22 10.848.307,36 13.308.133,22 17.611.081,78 12.709.551 ,71 10.840.073,30 11.796.269,32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JAN/2022 A DEZ/2022 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

MAR/2022 ABR/2022 MAl/2022 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
0)).309.44)-) J 

COORDENADORA DE DESPESAS 

JUN/2022 JUl/2022 AG0/2022 SET/2022 

LE DEANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.88)-J) 

CONTROLADORA ENTERNA 

OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 

11.465.417,28 14.236.507,92 19.078.3 10,76 

416.617,10 453.006,27 3.240.971,46 

94.154,72 0,00 97.533,31 

124.808,3 1 182.883,67 428.253,82 

17.583,21 48.472,22 112.747,02 

170.788,90 213.666,95 2.600.445,53 

9.281 ,96 7.983,43 1.991 ,78 

444.379,38 1.955.259,70 1.104.487,24 

179.544,42 174.306,09 196.532,25 

168.912,00 166.953,27 192.211,02 

10.632,42 7.352,82 4.321 ,23 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

10.313.034,87 11.542.094,35 14.303.231.80 

2.526.371 ,23 3. 175.188,75 4.933.606,60 

581.504,15 649.993,48 663.938.74 
61.1 62,8 1 51.949,64 40.669,50 

9.568,43 2.835,24 2.345,29 

0,00 0,00 0,00 
184,68 134,29 190,80 

5.690.328,93 6.209.707,02 6.311.604,75 

1.443.914,64 1.452.285,93 2.350.876,12 

111.841,5 1 111.841 ,51 233.088.01 

1.191.977,73 1.336.789,96 1.985.019,56 

444.379,38 444.530,31 930.861,21 

11 1.841 ,51 111.841 ,51 233.088,01 

35,54 4.424,75 39,18 

635.721,30 775.993,39 821.031,16 

10.273.439,55 12.899.717,96 17.093.291,20 

J.138,000,00 0,00 0,00 

7.135.439,55 12.899.717,96 17.093.291,20 

3.119.349,00 0,00 0,00 

4.016.090,55 12.899.717,96 17.093.291,20 

OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21.505.5)5/0001-94 

CONTADOR CRC-Pl-0044410-7 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

TOTAL 

(ÚLTIMOS 

12 MESES) 
164.928.IJ6,04 

9.603.962,13 

545.940,50 

3.075.157,00 

652.147,02 

5.284.655,12 

46.062,49 

6.806.344,77 

1.809. 117,99 

1.738.399,00 

70.718,99 

0,00 
0,00 
0,00 

145.26l995,93 

38.228.027,50 

7.458.667,45 

1.759.717,11 

l2.6&6,S6 
0,00 

2.136,88 

71.531.393,15 

26.251.367,28 

1.442.7 15,22 

15. 159.931,13 

1.442.715,22 

5.171,12 

8.590.055,44 

149.768.204,91 

J. 138,000,00 

146.630.204,91 

3. 119.349,00 

143.510.855,91 

TOTA L 

(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

R$1 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

132.313.930,00 

4.447.000,00 

404.SOO,OO 

1.785.000,00 

525.000,00 

1.627.500,00 

105.000,00 

6.562.SOO,OO 

913.500,00 

756.000,00 

157.SOO,OO 

0,00 
0,00 

315.000,00 

118.521 .930,00 

23.3 10.000,00 

17.850.000,00 

735.000,00 

52.500,00 

52.500,00 

52.500,00 
41 .982.930,00 

34.486.SOO,OO 

1.554.000,00 

14.227.SOO,OO 

4.672.500,00 

1.134.000,00 

231.000,00 

8.190.000,00 

118.086.430,00 

0,00 

118.086.430,00 

0,00 

11 8.086.430,00 

R$1 

PREVISÃO 
ATUALEZADA 
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obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,s PREHIIURASPIAUIENSES 

ID: BA52E7BOF5384 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

1 of5 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

RREO - ANEXO 4 (LRF, an. 53, inciso li) 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

PREVISÃO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) ATUALIZADA 

RECEITAS CORRENTES (1) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 

lnalivo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receila de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (IQ 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (Ili) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outra Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -(IV)= (1 + 111-11) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS · RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

Beneficios 
Aposentadorias 
Pensões por Mone 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 

FONTE: SCP!· Contabilidade 19,25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

(a) 
- -

9.292.500,00 

4.042.500,00 

4.042.500,00 

0,00 

0,00 

4.042.500,00 

4.042.500,00 

0,00 

0,00 

210.000,00 

0,00 

210.000,00 

0,00 

0,00 

997,500,00 

997.500,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.292.500,00 

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
ATUALIZADA ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 

(c) (d) (e) 

15.804.230,57 15.621.644,61 15.621.644,61 
14.807.062,57 14.698.827, 13 14.698.827,13 

997. 168,00 922.817,48 922.817,48 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

15.804.230,57 15.621.644,61 15.621.644,61 

RS 1 

RECEITAS REALIZADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(Q 

15.534.424,16 
14.635,789,68 

898.634,48 
0,00 
0,00 
0,00 

15.534.424,16 

(b) -
11.676.268,53 

6. 199.930,67 

6. 199.930,67 

0,00 

0,00 

5.369.661 ,68 

5.369.661,68 

0,00 

0,00 

5.149,37 

0,00 

5.149,37 

0,00 

0,00 

IOl.526,81 

101.526,81 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11 .676.268,53 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

NO EXERCICIO (g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

2 of5 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

RREO- ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso li) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO -FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)• (IV- V) -6.511. 730,57 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 

VALOR 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

VALOR 

APORTES DE RECU RSOS PARA O FUN DO EM CAPIT ALIZAÇÀO DO RPPS 

Plano de Amortização -Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização -Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Dêficit Financeiro 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outros Bens e Direitos 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUN DO EM CAPIT ALIZAÇÀO) 

-3.945.376,08 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS (FUN DO EM REPARTIÇÃO) 

RECEITAS CORRENTES (VII) 
Receita de Contribuições dos Segurados 

Alivo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas lmobiliârias 
Receitas de Valores Mobiliârios 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

FONTE: SCPI -Contabilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

-3.945.376,08 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~ DASPR EH IIURASPIAUIENSES 

RS 1 

-3.858.155,63 0,00 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

0,00 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

0,00 

APORTES REALIZADOS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO ATUAL 

0,00 
0,00 
0,00 

RECEITAS REALIZADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

3 of5 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

RREO - ANEXO 4 (LRF, an. 53, inciso li) 
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amonizaçào de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) • (VII + VIII) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS· RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

Bcncficios 
Aposentadorias 
Pensões por Monc 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 
RESULTADO PREVIDENCiARIO -FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) • (IX -X) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DESPESAS EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(d) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reserva 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outros Bens e Direitos 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES· RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO· RPPS 

Receitas Correntes 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃOP RPPS (XII) 

FONTE: SCPI · Contabilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

1.41 7.500,00 
1.417.500,00 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(Q 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RS 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

NO EXERCICIO (g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

APORTES REALIZADOS 

SALDO ATUAL 

RECEITAS REALIZADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(b) 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.953.649,14 
2.953.649,14 

1 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

4 of5 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

RREO - ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso li) 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO· RPPS 

Despesas Correntes (XIIJ) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

Despesas de Capital (XIV) 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (X IIQ + (XIV) 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (XII-XV) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

684.016,40 
156.200,00 
527.816,40 

0,00 
684.016,40 
733.483,60 

DESPESAS EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(d) 

601.697,31 
73.970,33 

527.726,98 
0,00 

601.697,31 
2.35 1.951,83 

BENS E DIREITOS DO RPPS • ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimento e Aplicações 
Outros Bens e D~eitos 

DESPESAS LIQUIDADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(e) 

562.747,31 
73.970,33 

488.776,98 
0,00 

562.747,31 
2.390.901,83 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIO MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

Aposentadonas 
Pensões 
Outras Despesas Previdenciárias 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)= (XVII -XVIII) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DESPESAS EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(d) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

0,00 
0,00 
0,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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RS 1 

DESPESAS PAGAS Í' >SCRITASEMRESTOSA 
ATÉ O BIMESTRE PAGAR NAO PROCESSADOS 

(Q NO EXERCÍCIO (g) 

554,747,31 38.950,00 
73.470,33 0,00 

48 1.276,98 38.950,00 
0,00 0,00 

554.747,31 38.950,00 
2.398.901,83 0,00 

SALDO ATUAL 

0,00 
0,00 
0,00 

RECEITAS REALIZADAS 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(Q 

ATÉ O BIMESTRE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(b) 

0,00 
0,00 
0,00 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

NO EXERCÍCIO (g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787.896 133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

FONTE: SCP! -Contabilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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RREO - ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso li) 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
2l.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC-Pl-00444/O-7 
ota: Durante o exercício, somente a despesas liquidadas ão considerada executada . No encerramento do exercício, a despesas não liquidadas in crita em restos a pagar processados são também consideradas executada . 

Dessa fonna, para maior transparência, as despesa executadas estão segregadas em: 
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos tennos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
. b) Despesa empenhada mas nào liquidada , inscritas em Resto a Pagar processado , consideradas liquidadas no encerramento do exerclcio, por força do art.J5, inciso li da Lei 4320/64. 

FONTE: SCP! -Contabilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RREO - ANEXO 6 (LRF, an 53, inciso Ili ) 

RECEITAS CORRENTES (1) 
Impostos, Ta,,.as e Contribuições de Melhoria 

IPTU 
ISS 
ITB I 
IRRF 
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Contribuições 
Rece ita Patrimonial 

Apl icações Financeiras (11) 
Outras Receitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 
Cota Pane do FPM 
Cota Pane do ICMS 
Cota Pane do IPVA 
Cota Parte do ITR 
Transferências da LC 87/1996 
Transferências da LC 6 1/1989 
Transfcrcncias do FUNDEB 
Outras Transferências Correntes 

Demais Recei tas Correntes 
Outras Receitas Financeiras (Ili) 
Receitas Correntes Restantes 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) - 1- 11 - Ili 
RECEITAS DECAPITAL(V) 

Operações de Crédito (VI) 
Amortização de Empréstimos (VII) 
A lienação de Bens 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (V III) 
Receitas de Alienação de Investimentos Pennanentcs (IX) 
Ou1ras Alienações de Bens 

Transferências de Capital 
Convênios 
Outras Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 
Outras Receitas de Capital Primárias 

RECEITAS PRIMÁ RIAS DE CAPITAL (Xl)=(V.v1.v11-VJJI-IX-X) 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(XH)=(IV+ XI) 

~1..Q&i~1t~ÇA~~4 
RELATÓR1O RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁR1A 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRJO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BlMESTRE Novembro - Dezembro 

RECEITAS PRIMÁRIAS 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 

124.123.930,00 
4.447 .000,00 

404.500,00 
1.785 .000,00 

525 .000,00 
1.627 .500,00 

105.000,00 
6.562.500,00 

913.500,00 
808.500,00 
105.000,00 

110.331.930,00 
18.858.000,00 
14.280.000,00 

588.000,00 
42 .000,00 
52.500,00 
42 .000,00 

41 .982.930,00 
34.486.500,00 

1.869.000,00 
0,00 

1.869.000,00 
123.3 15.430,00 

7.843.500,00 
2 10.000,00 

0,00 
472.500,00 

0,00 

º·ºº 472 .500,00 
7 . 161 .000,00 
6.451.000,00 

7 10.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7 .633.500.00 

130.948.930,00 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.923], PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTOS 

RECEITAS REALIZADAS (a) 

Jan a Dez/2022 

Page 1 of3 

RS 1 

RS 1 

156.338.080,60 
9.603.962, 13 

545 .940,50 
3.075. 157,00 

652. 147,02 
5.284 .655, 12 

46.062,49 
6.806.344,77 
1.809.1 17,99 
1. 738.399,00 

70.7 18,99 
136.675.940,49 
31.794.2 16,96 

6.022.025,32 
1.611.383,70 

26.149,40 
0,00 

-562.595,32 
71.533.393, 15 
26.25 1.367,28 

1.442.7 15,22 
0,00 

1.442.7 15,22 
154.599.68 1,60 

1.348.338,43 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 1.348.338,43 
1.897,43 

1.346.44 1,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.348.338,43 

155.948.020,03 
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RREO -ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso Ili) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida (XIV) 
Outras Despesas Correntes 

DESPESAS PRIMÁRIAS 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII-XIV) 
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 
Aquisição de Titulo de Capital já lntegralizado(XVIII) 
Aquisição de Título de Crédito(XIX) 
Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida (XX) 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXl)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXlll)=(XV+XXl+XXII) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro- Dezembro 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

153.898.490,72 
!08.487.069,71 

0,00 
45.411.421,01 

153.898.490,72 
32.988.350,94 
27.746.991 ,97 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.241.358,97 
27.746.991 ,97 

945.000,00 
182.590.482,69 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

149.336.966,23 
I 06.703.819,23 

0,00 
42.633.147,00 

149.336.966,23 
17.500.795,82 
I 3.726.900,37 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.773.895,45 
13.726.900,37 

0,00 
163.063.866,60 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

149.065.820,18 
!06.685.006,10 

0,00 
42.380.814,08 

149.065.820,18 
17. 182.895,82 
13.409.000,37 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.773.895,45 
13.409.000,37 

0,00 
162.474.820,55 

RESULTADO PRIMÁRIO -Ac ima da Linha (XXIV) = [Xlla -(XXllla + XXlllb + XXlllc)] 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercicio de referencia 

JUROS NOMINAIS 

DESPESAS 

PAGAS(a) 

131.498.007,05 
92.356.044,46 

0,00 
39.141.962,59 

131.498.007,05 
17.032.248,07 
13.258.352,62 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.773.895,45 
13.258.352,62 

0,00 
144.756.359,67 

Jan a Dez/2022 

VALOR INCORRIDO 

JUROS, ENCARGOS E VARJAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV) 
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (XXVI) 

RESULTADO NOMINAL -Acima da Linha (XXVIQ = XXIV + (XXV -XXVI) 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referencia 

FONTE: SCP! -Contabilidade (9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS 

PAGOS(b) 

3.377.950,29 
3.377.950,29 

0,00 
0,00 

3.377.950,29 
216.847,36 
216.847,36 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

216.847,36 
0,00 

3.594.797,65 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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RS 1 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS I PAGOS (e) 

65.527,39 
6.488,47 

0,00 
59.038,92 
65.527,39 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

65.527,39 

64.927,39 
6.488,47 

0,00 
58.438,92 
64.927,39 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

64.927,39 

7.531.935,32 

VALOR CORRENTE 

0,00 

1.796.395,52 
0,00 

9.328.330,84 

VALOR CORRENTE 

0,00 
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RREO • ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso Ili) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro• Dezembro 

ABAIXO DA LINHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 1 

DIVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 
DEDUÇÕES (XXIX) 

Disponibilidade de Caixa 
Disponibilidade de Caixa Bruta 
(•)Restos a Pagar Processados (XXX) 
(·) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Demais Haveres Financeiros 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) • (XXVIII -XXIX) 

RESULTADO NOMINAL- Abaixo da Linha (XXXIQ • (XXXla • XXXlb) 

1 
Em JI/Dez/2021 (a) 

26112.345,13 
0,00 
0,00 

6.773.887,12 
8.815.845,59 

0,00 
0,00 

26.112.345,13 

SALDO 

1 

AJUSTE METODOLÓGICO Jan a Dez/2022 

VARIAÇÃO DO SALDO RPP • (XXX III) • (XXXa -XXXb) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTESS (IX) 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 
OUTROS AJUSTES (XXXV III) 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO· Abaixo da Linha (XXXIX) • (XXXII- XXXIII -IX + XXXIV + XXXV • XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

RESULTADO PRIMÁRIO -Abaixo da Linha (XL)• XXXIX -(XXV -XXVI) 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SALDO DE EXERC CIOS ANTERIORES 
Recursos Arrecadados em Exen:icios Anteriores -RPPS 
Superavit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787.896.133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

FONTE: SCPI -Contabilidade (9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

Jan a Dez/2022 (b) 

Page 3 ofJ 

RS 1 

26.106.936,30 
0,00 
0,00 

18.967.540,96 
22.986.570,56 
12.694.808,04 

0,00 
26. 106.936,30 

5.408,83 

-14.170.724,97 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14.176.133,80 

12.379.738,28 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC.Pl-00444/O-7 
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RREO - Anexo 7 (LRF, an. 53, inciso V) 

ID: AADE3333DADB4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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RS 1 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

OI 
0101 

02 
0202 
0203 
0204 
0205 
0206 
0207 
0208 
0209 
0210 
0211 
0213 
0220 

OI 
02 

PODER / ORGÀO 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (1) 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS . SEMF 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE· 5n 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE · SEMUSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CII 
FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE ALTOS-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE· SEMUCE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS · SEMOB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS · SEMUSP 

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(II) 
PODER LEGISLATIVO 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787.896.133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

lnscrilos 

Exen:icios li Em li de Pagos 
Anteriores Dezembro 2021 

(a) (b) (e) 

5.359.013,17 4.275.530,80 3.594.797,65 
220.960,75 0,00 0,00 
220.960,75 0,00 0,00 

5. J38.o52,42 4.275.530,80 3.594.797,65 
2.220.593,26 182.798,73 182.798,73 

980.613,22 213.372,19 210.537,77 
0,00 85.869,96 85.869,96 
0,00 52.244,56 52.244,56 
0,00 5.947,66 5.947,66 

569.808,85 1.147.642,60 481.473,57 
1.324.382,07 1.559.742,75 1.558.324,85 

0,00 105.048,76 98.250,35 
0,00 818.698,38 815.964,99 

4.978,00 29.934,85 29.934,85 
37.677,02 5.000,00 5.000,00 

0,00 69.230,36 68.450,36 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

5.359.013,17 4.275.530,80 3.594.797,65 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

FONTE: SCPI · Contabilidade (9.25.25.923), PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Cancelados 

(d) 
674.282,80 

0,00 
0,00 

674.282 80 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

666.169,03 
1.417,90 
6.695,87 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

674.282,80 

Inscritos 

Saldo Exen:icios I Em 31 de 
Anteriores Dezembro 2021 

= (a+b) • (c+d) (Q (g) 

5.365.463,52 0,00 162.943,53 
220.960,75 0,00 0,00 
220.960,75 0,00 0,00 

5.144.502,77 0,00 162.943,53 
2.220.593,26 0,00 0,00 

983.447,64 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

569.808,85 0,00 58.654,57 
1.324.382,07 0,00 0,00 

102,54 0,00 104.288,96 
2.733,39 0,00 0,00 
4.978,00 0,00 0,00 

37.677,02 0,00 0,00 
780,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

5.365.463,52 0,00 162.943,53 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

Liquidados 

(h) 

65.527,39 
0,00 
0,00 

65.527,39 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19.565,27 
0,00 

45.962,12 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

65.527,39 

Pagos Cancelados Saldo 

(i) GJ k=(f+g) •(i+j) 

64.927,39 39.089,30 58.926,84 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

64.927,39 39.08930 58.926,84 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

19.565,27 39.089,30 0,00 
0,00 0,00 0,00 

45.362,12 0,00 58.926,84 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

64.927,39 39.089,30 58.926,84 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/0001-94 
CONTADOR CRC-PJ-00444/0-7 

Saldo 
Total 

L=(e +k) 

5.424.390,36 
220.960,75 
220.960,75 

5.203.429,61 
2.220.593,26 

983.447,64 
0,00 
0,00 
0,00 

569.808,85 
1.324.382,07 

59.029,38 
2.733,39 
4.978,00 

37.677,02 
780,00 

0,00 
0,00 
0,00 

5.424.390,3 
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RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE -MUNICÍPIOS 
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RREO - Anexo 8 (LDB, Art. 72) 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- lPTU 
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos- lTBI 
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

2- RECE ITA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
2.1- Cota-Parte FPM 

2.1.1 -Parcela referenteà CF, art. 159, 1, alínea B 
2. 1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E 

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- Cota-Parte !PI-Exportação 
2.4- Cota-Parte ITR 
2.5- Cota-Parte IPVA 
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 
2.7-Compcnsações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 +2) 
4 -TOTAL DESTINADO AO FUNDES -20% DE ((2. 1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 
5 · VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB · 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5)) + 25% DE ((1. 1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCiCIO 

6 • RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 
6. 1 - FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
6.1.1 -Principal 
6. 1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.2 - FUNDES -Complementação da União -V AAF 
6.2. 1 - Principal 
6.2.2 -Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.3 • FUNDEB • Complementação da União • V AA T 
6.3. 1- Principal 
6.3.2 • Rendimentos de Aplicação Financeira 

7 -RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES (6.1.1 -4) 

FUNDEB 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁ VIT) 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERAVIT 
8.1 · SUPERÁ VIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
8.2 • SUPERÁ VIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 

9 • TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDES DISPON ÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 

1 

1 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

4.342.000,00 
404.500,00 
525.000,00 

1.785.000,00 
1.627.500,00 

42.000.000,00 
23.3 I0.000,00 
22.260 000,00 

1.050.000,00 
17.850.000,00 

52.500,00 
52.500,00 

735.000,00 
0,00 
0,00 

46.342.000,00 
8. 190.000,00 
3.395.500,00 

42.297.930,00 
25.200.000,00 
24.885.000,00 

315.000,00 
8.400.000,00 
8.400.000,00 

0,00 
8.697 .930,00 
8.697 .930,00 

0,00 
16.695.000,00 

1 

1 

Page 1 of5 
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RECEITAS REALIZADAS 

JANADEZ 

9.557.899,64 
545.940,50 
652. 147,02 

3.075.157,00 
5.284.655,12 

47.481.235,50 
38.228.027,50 
34.992.868,64 
3.235.158,86 
7.458.667,45 

2. 136,88 
32.686,56 

1.759.717,11 
0,00 
0,00 

57.039. 135, 14 
8.590.055,44 
5.410.568,46 

RECEITAS REALIZADAS 

JAN A DEZ 

VALOR 

72.685.849,45 
39.916.511 ,15 
38. 764.054,85 

1.152.456,30 
11.017.896,94 
11.017.896,94 

0,00 
21.751.441 ,36 
21.751.441 ,36 

0,00 
30.173.999,41 

658.357,52 
658.357,52 

0,00 
73.344.206,97 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

RREO - Anexo 8 (LDB, Art. 72) 

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQU IDADAS DESPESAS PAGAS 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

10 • PROFISSIONAIS DA EDUCAÇAO BASICA 
10.1 - Educação Infantil 

10.1.1 -Creche 
10.1.2- Pré - Escola 

10.2 - Ensino Fundamental 
11. OUTRAS DESPESAS 
1 1.1 - Educação Infantil 

11.1.1 -Creche 
11.1.2- Pré - Escola 

11 .2 - Ensino Fundamental 
12. TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 

ATUALIZADA 

(c) 

54.060.828,33 
11.779.901,71 

660.483,99 
11.11 9.41 7,72 
42 .280.926,62 
21.040.934,06 
4.997.003,58 

398.650,71 
4.598.352,87 

16.043.930,48 
75. 101.762,39 

INDICADORES DO FUNDEB 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITA DO FUNDEB RECEBIDA NO EXERCÍCIO 

13 • Total das Despesas do FUNDEB com Profi ss10na1s da Educação Básica 
14 • Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
15 • Total das Despesas custeadas com FUNDEB • Complementação da União• VAAF 
16-Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União• VAAT 
17 -Total das Despesas custeadas com FUNDEB • Complementação da União • V AA T aplicadas na Educação lnfa1 
18 • Total das Despe as custeadas com FUNDEB -Complementação da União -VAATaplicadas em Despesa de C: 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3° - Constituição Federal2 

19 • Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 
20 • Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (V AA T) na Educação Infantil 
21 • Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDES -VAATem Despesa de Capital 

DESPESAS EMPENHADAS 

JAN ADEZ 

(d) 

53.694.994,22 
41.980.704,14 
11.004.7 11 ,91 
21.750.5 12,23 
14.377.364,88 
4.915.912,02 

VALOR EXIGIDO 
(i) 

50.880.094,62 
10.875.720,68 
3.262.716,20 

JAN ADEZ JAN ADEZ JAN ADEZ 

(d) (e) (Q 

53.694.994,22 53.694.994,22 40.233. 117,51 
11.779.650,83 11.779.650,83 8.463.671,85 

660.233, 11 660.233, 11 601.426,47 
11.1 19.41 7,72 11.1 19.41 7,72 7.862.245,38 
41.915.343,39 41.915.343,39 31.769.445,66 
21.040.934,06 20.89 1.966,06 20.738.969,17 
4.997.003,58 4.966.703,58 4.965.903,58 

398.650,71 398.650,71 398.650,7 1 
4.598.352,87 4.568.052,87 4.567.252,87 

16.043.930,48 15.925.262,48 15.773.065,59 
74. 735.928,28 74.586.960,28 60.972.086,68 

INSCRITAS EM 
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

RESTOS A PAGAR 
JAN ADEZ JAN ADEZ NÃO PROCESSADOS 

(e) (Q (g) 

53.694.994,22 40.233. 11 7,51 0,00 
41.852.836, 14 37.01 7.244,44 127.868,00 
11.004.711,91 7.204.843,82 0,00 
21.729.412,23 16.749.998,42 21.100,00 
14.360.264,88 11.102.292,54 17. 100,00 
4.915.91 2,02 4.915.912,02 0,00 

VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO APÓS 
ü) DEDUÇÕES (k) 

53.694.994,22 53.694.994,22 
14.377.364,88 14.377.364,88 
4.915.912,02 4.915.912,02 

Page 2 of5 
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INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

148.968,00 
30.300,00 

0,00 
30.300,00 

11 8.668,00 
148.968,00 

NSCRIT AS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROC. 

(sem disponibilidade 

de caixa )(h) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

%APLICADO 
(1) 

73,87 
66,10 
22,60 

INDICADOR - Art.25, § 3° - Lei nº 14.113, de 2020 • (Máximo de l0% de Superávit)3 VALOR MÁX. PERMIT. VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO % NÃO APLICADO 

22 -Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

INDICADOR - Art.25, § 3° - Lei nº 14.113, de 2020 

(Aplicação do Superavit de Exercício Anterior) 

23 • Total das Despesas Custeadas com Superavit do FUNDEB 
23. 1 • Total das Despesas custeadas com FUNDEB -Impostos e Transferênc ias de Impostos 
23.2 -Total das Despesas custeadas com FUNDEB -Complementação da União fY AAF + V AA n 

(m) (n) 

7.268.584,95 

Valor de Superavit 
Pennitido no Exercício 

Anterior 
(q) 

0,00 
0,00 
0,00 

Valor não Aplicado 

No Exereício Anterior 

(r) 

0,00 
0,00 
0,00 

-2.050.078,83 

Valor de Superavit 
Aplicado até o 1° 

Quadrimestre 

(s) 

0,00 
0,00 
0,00 

APÓS AJUSTE (o) (p) 

-2.050.078,83 

Valor Aplicado 

Até o 1° Quadrimestre 
Que lntregará o Limite 

Constitucional (t) 

0,00 
0,00 
0,00 

Valor Aplicado 
Após o 1' 

Quadrimestre 
(u) 

0,00 
0,00 
0,00 

-2,82 

Valor Não 

Aplicado 

(v) 

0,00 
0,00 
0,00 
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PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

RREO - Ancxo 8 (LDB, An. 72) 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE -CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE- RECEITAS DE IMPOSTOS 

24. EDUCA :AO INFANTIL ç 
24.1 • Creche 
24.2 • Pré-escola 

25. ENSINO FUNDAMENTAL 

EXCETO FUNDEB 

26. TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

0,00 
0,00 
0,00 

5.200.000,40 
5.200.000,40 

DESPESAS EMPENHADAS 

JAN ADEZ 

(d) 

0,00 
0,00 
0,00 

5.200.000,40 
5.200.000,40 

DESPESAS LIQUIDADAS 

JAN ADEZ 

(e) 

O 00 , 
0,00 
0,00 

5.199.640,40 
5.199.640,40 

DESPESAS PAGAS 

JAN ADEZ 

(Q 

0,00 
0,00 
0,00 

4.936. I 88,43 
4.936.188,43 

Page 3 of5 
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INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

(g) 

0,00 
0,00 
0,00 

360,00 
360,00 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

27 ·TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITAS DE IMPOSTOS) = (Ll4 (d ou e)+ L26 (d ou e)+ L23. I (t)) 
28. (·) RESULTADOS LÍQUIDOS DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 
29. (·) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (Ll4h) 

30. (·) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONlBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
31. (·) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO =(L34.l(ac) + L, 

32. TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 • (28 + 29 +30 +31)) 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

33. APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE 
FINANCIAMENTO DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB 

34 · RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 
34. 1 • Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 
34.2 • Executadas com Recursos do FUNDES - Impostos 
34.3 · Executadas com Recursos do FUNDES· Complementação da União fY AA T + V AAF) 

SALDO INICIAL 

(z) 

1.710.039,88 
542.077,88 
933.964,08 
233.997,92 

VALOR EX IGIDO 

RP LIQUIDADOS 

(aa) 

1.004.781 ,55 
542.077,88 
458.838,40 

3.865,27 

(x) 

14.259.783,79 

RPPAGOS 

(ab) 

501 .038,84 
38.335, 17 

458.838,40 
3.865,27 

VALOR APLICADO 
(w) 

16.531.579,45 

RP CANCELADOS 

(ac) 

705.258,33 
0,00 

475.125,68 
230.132,65 

47.180.704,54 

30.173.999,41 
0,00 

0,00 
475.125,68 

16.53 I .579,45 

%APLICADO 
(y) 

28,98 

SALDO FINAL 

(ad) 

503.742,71 
503.742,71 

0,00 
0,00 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· MDE · MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro• Dezembro 

RREO - Anexo 8 (LDB, An. 72) 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

35 · RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
35.1- Salário Educação 
35.2 -PDDE 
35.3-PNAE 
35.4-PNATE 
35.5 • Outras Transferências do FNDE 

36 -RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
37 -RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 
38 -RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Ã EDUCAÇÃO 
39 • OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
40 · TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO ~ (35 + 36 + 37 + 38 + 39) 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 
41.1-Crcche 
41.2 •Pré -Escola 

42 • Ensino Fundamental 
43 -Ensino Médio 
44 -Ensino Superior 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

45 • Ensino Profissional Não Integrado ao Ensino Regular 
46 · TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (41 + 42+ 43+ 44 + 45) 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

47 • TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 
47, I -Despesas Correntes 

47.1.1 -Pessoal Ativo 
47.1.2 -Pessoal Inativo 
47.1.3 • Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 
47. 1.4 • Outras Despesas Correntes 

47.2 -Despesas de Capital 
47.2.1 • Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 
47.2.2 -Outras Despesas de Capital 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

2.520.000,00 
1.995,000,00 

525.000,00 
8.051.388,35 

0,00 
0,00 
0,00 

10.571.388,35 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(e} 

91.025.650,76 
72.145.359,55 
56.148,094, 13 

0,00 
0,00 

15.997.265,42 
18.880.291 ,21 

0,00 
18.880.291,21 

1 

PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

DESPESAS EMPENHADAS 

JAN ADEZ 

(d) 

0,00 
0,00 
0,00 

2.799.849,56 
0,00 
0,00 
0,00 

2.799.849,56 

DESPESAS EMPENHADAS 

JAN ADEZ 

(d} 

82.786.646, 11 
71.258.391 ,24 
55.782.260,02 

0,00 
0,00 

15.476.131,22 
11.528.254,87 

0,00 
11.528.254,87 

1.995.000,00 
525.000,00 
157.500,00 
892.500,00 
210.000,00 
210.000,00 
735.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.730.000,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

JAN ADEZ 

(e) 

0,00 
0,00 
0,00 

2.477.613,99 
0,00 
0,00 
0,00 

2.477.613,99 

DESPESAS LIQUIDADAS 

JAN ADEZ 

(e} 

82.315.082,54 
71.104.727,67 
55.782.260,02 

0,00 
0,00 

15.322.467,65 
11.210.354,87 

0,00 
11.210.354,87 

Page 4 of 5 

RSMilliares 

1 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre (b) 

DESPESAS PAGAS 

JAN ADEZ 

(Q 

0,00 
0,00 
0,00 

2.408.333,91 
0,00 
0,00 
0,00 

2.408.333,91 

DESPESAS PAGAS 

JAN ADEZ 

(Q 

68.367.476,89 
57.306.719,07 
42.320.383,31 

0,00 
0,00 

14.986.335,76 
11.060.757,82 

0,00 
11.060.757,82 

2.386.581,20 
501.668,46 

237,59 
1.572,207,00 
311.406,00 

1.062,15 
1.270,12 

0,00 
0,00 
0,00 

2.387.851,32 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g} 

0,00 
0,00 
0,00 

322.235,57 
0,00 
0,00 
0,00 

322.235,57 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g} 

471.563,57 
153.663,57 

0,00 
0,00 
0,00 

153.663,57 
317,900,00 

0,00 
317.900,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· MDE · MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

RREO - Ancxo 8 (LDB, Art. 72) 

Page 5 of 5 

RSMilhares 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

48 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
49 (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 
50. (·) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉO BIMESTRE(orçamentârioe restos a pagar) 
51. (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 
52. (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
53. (·) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
54. (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancârio) 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787.896.133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

1) Limites míniioos anuais a serem cumprijos no eocerramento do exerck~. 

GERLANY MELO R DA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

2l.505.535/0001-94 
CONTADOR CRC-PI--00444/O-7 

1.826.319,52 
72.685.849,45 
61.434.790,35 
13.077.378,62 

0,00 
0,00 

13.077.378,62 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

l) Ali. 21, § 2', Lei 11.49412007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundo~ inclusive relativos à complementação da Unijo receb~os nos tenros do §1 ' do art. 6' desta Le( poderão ser utilizados no t• trimestre do exerckio 
imediatamente subseqüente, mediante abenura de crédito adkional" 
l) Caput do artigo 212 da CF/1988 
4) Os valores reíerentcs à parcela dos Restos a Pagar U11Critos sem disponibilidade ímanceíra vinculada à educação de\'cnlo ser iníormados somente no RREO do ultimo bimestre do exerckio. 
5) Limites minímos anuais a serem cumprijos no eocerramento do exercíc~. no âmbito de atuação prioritária, coníormc LDB, an. 11 , V. 
6) Nos cinco primeiros bimestres do exerek~ o acompanhamento podera ser Feno com base na despesa empenhada ou na despesa 
7) Essa coluna podera ser apresentada somente no úhiioo bimestre 

48. 11 8,24 
501.668,46 
523.796,36 

25.990,34 
0,00 
0,00 

25.990,34 
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ID: C9D91AB2DDF44 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO D A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
D EMO N ST RATIVO D AS RECE ITAS O P . CRÉDITO E D ESPESA D E CAPIT AL 

O R ÇAMENTOS FISCAIS E D A SEGURID ADE SO CIAL 
PERIOD O: Janeiro a D ezemb ro 2022/B IMESTRE Novembro - Dezemb ro 

RREO - ANEXO 9 (LRF, a rt.53 , § 1°, inciso I) R$ 1 

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO 

RECEITAS ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (1) 210.000,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

(d) 

DESPESAS DE CAPITAL 32.988.350,94 

Investimentos 27. 746.991,97 

Inversões Financeiras 0 ,00 

Amortização da Dívida 5.241 .358,97 

(-) Incent ivos Fiscais a Contribuinte 0,00 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0 ,00 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 32.988.350,94 

RESULTADO PARA APURAÇÃO D A REGRA DE OURO (lll) - (II - J) 32. 778.350,94 

Notas: 

MAXWELL P IRES FERREIRA 

787.896. 133-68 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 < Operações de C rédito descritas na C F, a rt . 167, inc iso Ili> 

< (d- a)> 

GERLANY MELO RDA FONSECA 

033 .309.443-3 I 
COORDENADORA DE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
2 l.505 .535/000 1-94 

CONTADOR CRC-PI-00444/O-7 

JAN ADEZ 

(b) 

0 ,00 

DESPESAS E MPENHADAS 
JAN A D EZ 

(e) 

17 .500. 795,82 

13. 726.900,37 

0,00 

3. 773.895,45 

0 ,00 

0,00 

17.500.795,82 

1 7.500. 795,82 

< (e-b)> 

LIDIAN E D E MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883- I 3 

CONTROLADORA INTERNA 

REALIZADO 

(e) - (a-b) 

210.000,00 

SALDO NÃO 

EXECUTADO 

(1) - (d-e) 

15.487.555,12 

14.020 .091 ,60 

0 ,00 

1.467 .463,52 

0 ,00 

0 ,00 

15.487.555, 12 

15.277.555, 12 

< (f- e)> 

2 Durante o ex.ercicio, some nte as despesas liquid adas são consideradas executadas. No e ncerramento do exercicio, as despesas não liquidadas inscrilas e m reslos a pagar não processados são também consideradas 
executad as. Dessa forma, pam ma ior transparênc ia, as d espesas executadas estão segregad as e m : 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 6 3 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas e mpe nhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exerc ício, por força do art.35 , inciso li da Lei 4.320/64. 

FONTE: SCP! - Contab;I;dade (9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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1D: 500C903B2E254 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PRO.JEÇÁO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: 2021 a 2095 

RREO - ANEXO l O (LRF, art. 53, § 1 º , incis o II) R $ 1 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

(d) - ("d" exercício 

(a) (b) (e) - (a-b) anterior)+ (e) 

2020 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2021 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2022 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2023 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2024 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2025 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2026 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2027 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2028 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2029 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2030 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2031 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2032 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2033 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2034 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2035 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2036 0 ,00 0,00 0,00 0,00 
2037 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 
2038 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2039 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2040 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2041 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2042 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2043 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2044 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 
2045 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 
2046 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2047 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2048 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2049 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2050 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2051 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2052 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2053 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2054 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2055 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2056 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2057 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2058 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2059 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2060 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2061 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2062 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 
2063 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2064 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2065 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2066 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2067 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2068 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2069 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2070 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2071 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2072 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
2073 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2074 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2075 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2076 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923 ] , PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: 2021 a 2095 

RREO - ANEXO I O (LRF, art. 53, § 1 º, inciso li) 

2077 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 
2079 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 
2081 0,00 0,00 
2082 0,00 0,00 
2083 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 
2085 0,00 0,00 
2086 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 
2093 0,00 0,00 
2094 0,00 0,00 

Notas: 

1. Projeção atuarial elaborada em 01 /01 /2021 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787 .896. 133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033.309.443-3 1 

COORDENADORA DE DES PESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC-PI-00444/O-7 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.923] , PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

LIDI ANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883- 13 

CONTROLADORA INTERNA 

RS 1 
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ID: AE9872766E2F4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 

RREO - ANEXO l l(LRF, art. 53, § I', inciso Ili ) 

RECEITAS 

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE A TJVOS (1) 
Receita de Alienação de Bens Móveis 
Receita de Alienação de Bens Imóveis 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 

DESPESAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 
Despesa de Capital 
lnve timentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 

Despesas Correntes dos Regime de Previdência 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 

SALDO FINANCEIRO APLICAR 

VALOR(III) 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS 

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS 

(d) (e) (Q 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas sào consideradas executadas. No cnccrramcnto do cxcrcíc~, as despesas não liquidadas inscrita cm restos a pagar ruio processados sào tambcm consideradas 
executadas. Dessa fomia, para ma~r transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
. a) Despesas liquidada~ consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serv~o, nos tennos do an. 63 da Lei 4.320/64; 
. b) Despesas empenhadas mas ruio l~uidada~ inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas l~uidadas no enccrramcnto do cxerck~, por força do an.35, inciso li da Lei 4.320/64. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787.896.133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

FONTE: SCP!· Contabilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883- 13 

CONTROLADORA INTERNA 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RS t 

PREVISÃO RECEITAS SALDO 

ATUALIZADA REALIZADAS A REALIZAR 

(a) (b) (a-b) 

472.500,00 0,00 472.500,00 
210.000,00 0,00 210.000,00 
262.500,00 0,00 262.500,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

INSCRITAS EM PAGAMENTOS SALDO 
RESTOS A DE RESTOS 

PAGAR NÃO APAGAR 
PROCESSADOS (g) (h)=(d-e) 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

2021 2022 SALDO ATUAL 
(h) (i)=(lb-(lle+IIQ) fj)=(lllh+lll i) 

0,00 0,00 0,00 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21.505.535/0001 -94 

CONTADOR CRC-PI-00444/O-7 
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1D: 5373C2B38B9D4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - ANEXO XII (LC nº 141/2012 art.35) RS 1 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERtNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

1 INICIAL ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x1 00 

RECEITA DE IMPOSTOS (1) 4.342.()()(),00 4.342.()()(),00 
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 404 .500,00 404.500,00 
IPTU 352.()()(),00 352.()()(),00 
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 52.500,00 52.500,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 525.()()(),00 525.()()(),00 
ITB I 420.()()(),00 420.()()(),00 
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ITBI 105.()()(),00 105.()()(),00 

Receita Rcsullantc do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.785.()()(),00 1.785.()()(),00 
ISS 1.680.()()(),00 1.680.()()(),00 
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 105.()()(),00 105.()()(),00 

Receita Resuhante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fome - IRRF 1.627.500,00 1.627.500,00 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (li) 41.002 .500,00 41.002.500,00 
Cota-Parte FPM 22.260.()()(),00 22.260.()()(),00 
Cota-Pane ITR 52.500,00 52.500,00 
Cota-Parte IPVA 735.()()(),00 735.()()(),00 
Cota-Parte ICMS 17.850.()()(),00 17.850.()()(),00 
Cota-Parte !PI-Exportação 52.500,00 52.500,00 
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 52.500,00 52.500,00 

Desoneração ICMS - LC 8711996 52.500,00 52.500,00 
Outras 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEET AS RESULTANTES DE EMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (EU) • (E) + (li) 45.344.500,00 45.344.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXEC UÇÃO ORÇ AMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISC AIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Jane iro a Dezembro 2022/BIME STRE N ovembro - Dezembro 

R R EO - ANEXO X II (LC n" 14 1/20 12 an 35) 

DESPESA S COM A Ç ÕES E SERVI ÇOS PÚBLICOS OE SAÚ DE (ASPS) 

POR SUBFUN ÇÃO E CATEGORIA ECONÓM I CA 

AT ENÇÃO BÁSICA ( IV) 
Despesas Correntes 
Despesas de Capiial 

ASSISTf:NCIA HOSPITALA R E AMBULATORIAL(V) 
Despesas Correntes 
Despesas de Capita l 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (V I) 
Despesas Correntes 
Despesas de Capita l 

VIGILÂNCIA SAN ITÁRIA (V II) 
Despesas Corre ntes 
Despesas de Capila l 

VIGILÂNCIA EPIOEM IO LóG ICA (VII I) 
Despesas Correntes 
Despesas de Capilal 

AUMENTAÇÃO E NUTR IÇÃO (IX) 
Despesas Correntes 
Despesas de Ca pital 

OUTRAS S UBFUNÇÔES (X) 
Despesas Correntes 
Desocsas de Ca ita l 

TOTAL(X l) • (IV + V + V I + VII + VIII + IX + X) 

DOT AÇAO 

IN IC IA L 

S. 74S.000,00 
S.640.000.00 

105.000,00 
I. ISS.000,00 
1.050.000.00 

105.000,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
000 

6.900.000 00 

DOT AÇAO 

ATUALIZADA 

(e) 

7.779.627.54 
1.145.253,54 

34.374.00 
3.948.5 16.37 
3.948.5 16.37 

o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
000 

11.728. 143.91 

DESPESAS EMPENHADAS 

A T E BIMEST RE 

( d ) 

7.7 17.749,32 
7.683.375,32 

34.374 ,00 
3.40 1.672,43 
3.40 1.672,43 

o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
000 

11.11 9 .4 2 1,75 

% 

( d/e )x 100 

99,20 
99,20 

100,00 
86, IS 
86. 15 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 

94,81 

DES PESAS LIQU IDADAS 

A T E B IMESTRE 

( e ) 

7.717.749.32 
7.683.375,32 

34.374.()(J 
3.40 l .054,S0 
3 .401.054,50 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 

1 1.1 18.803 82 

% 

(elc)x 100 

99,20 
99,20 

100,00 
86, 13 
86, 13 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0 .00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
000 

94 80 

9.557.899,64 
545.940,50 
545.940,50 

0,00 
652. 147,02 
652. 147,02 

0,00 
3.075. 157,00 
3.075. 157,00 

0,00 
5.284.655,12 

44.246.076,64 
34. 992.868,64 

32.686,56 
1. 759.7 17,11 
7.458.667,45 

2. 136,88 
0,00 
0,00 
0,00 

53.803.976,28 

DESPESAS PAGAS 

A T E B IMEST RE 

(f) 

% 

(flc)x l OO 

7.25 1.901,9( 
7.217.527,9( 

34 .374 ,<X 
3. 160.939,72 
3. 160.939,72 

O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 
O.O( 

10.4 12.84 1,62 

93,22 
93, 19 

100,00 
80 ,05 
80,0S 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 

88.79 

220,13 
134,97 
155,10 

0,00 
124,22 
155,27 

0,00 
172,28 
183,05 

0,00 
324,71 
107,91 
157,20 
62,26 

239,42 
41 ,79 
4,07 
0,00 
0,00 
0,00 

118,66 

INSCRITOS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 

o.oo 
o.oo 
0.00 

6 17,93 
617,93 

0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

6 17,93 

APURAÇÃ O DO C UMPRIMENTO DO LIMITE MIN IMO PARA APLI C A Ç ÃO EM ASPS Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas 

Total das Despesas com ASPS (X II) • {X I) 
(-) Res1os a Pagar Não PTocessados Inscri tos lndevidnmcnte no Excrcíeio sem Disponibi lidade Finnnceira (X III ) 
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mlnimo que não foi Aplicada e m ASPS e m Exerclcios A nteriores (XIV) 
(-) Ocsocsas Custeadas com Disoonibi lidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pallll.r Cancelados (XV) 
(• ) VALOR A PLICADO EM AS PS (XVI) • (X II . X III - X IV. XV) 
Despesa Minima a ser Aplicada e m ASPS (XVII) • (Il i) x IS% (LC 141 /201 2) 
Diferença entre o Valor A licado e a Dcsocsa M!nima a ser A nlicada (XVIII) • (XVI (d ou e). XVII) 
Limite não C umorido (X IX) • (XVIII ) (Quando valor for inferior a :iero) 
PERCENT UAL DA RECEITA DE IMPOST OS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGA IS APLICADO EM ASPS(XVI / lll)•JOO(minimode IS¾ confonne LC nº 141 /20 12 ou % 
da Lei O r<>ânica Munici 111 

(d) 

11.11 9.42 1,75 
o.oo 
o.oo 
0.00 

11. 11 9.42 1,75 

o.oo 
0 .00 
0.00 

20,67 

(e) 

l 1. 118.803.82 
o.oo 
0.00 
0.00 

11.1 18.803.82 
8.0 70 .596,44 
3.048.825,3 1 

0.00 

(Q 

10.412.841,62 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

10.41 2 .841.62 
0.00 
o.oo 
o.oo 

1 

1 
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~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

RREO - ANEXO XII (LC nº 141/2012 an.35) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MINIMO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de 
Referência 

NÃO CUMPRIDO EM EXERCI CIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 
(no Exercido atual) 

(h) Empenhadas Liquidadas 
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 2S E 26 DA LC 141/2012 (i) G) 

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial "' XIXd) 0,00 0,00 0,00 
Diferença de limite não cumprido cm 202 1 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 
Diferença de limite não cumprido cm Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUM PRIDO EM EXERCICIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 

EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR 
Valor Mínimo para Valor aplicado em Valor aplicado além Total inscrito em RPNP lnscri1os Valor inscrito em RF Total de RP [l otai de RP a pagar 

EXERCICIO DO EMPENHO aplicação em ASPS ASPS no exercício do limite míniroo RP no exercício 
(m) ( n) (o) •(n- m), 

se<0, 

então (o) • 0 

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2018 e anteriores 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERciCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negadvos da coluna "v") 

(p) 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCICIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercido anterior) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCICIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 
LIMITE (XXlll) • <M!.· XXII) (M!!go24 § l'e 2' da LC 14112012 

Indevidamente no 
no Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira 
" •IXIVd\ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

considerado no pagos 
Limite (s) 

(r)•(p -(o+q)) 

se<0, 
entàolr\ =10\ 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERJODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - ANEXO Xll (LC nº 14112012 an.35) 

(t) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Pagas 

(k) 

To1al de RP 
cancelados ou 

prescritos 
(u) 

0,0< 

0,OC 

o,oc 
0,OC 

0,OC 

RSI 

Saldo Final 
(nioaplicado) 

(l)=(h-(iouj)) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

Difercnçaentrcovaloraplicado 
alémdolimiteeo totalde RP 

cancelados 
(v)•((o+q)-u)) 

0,00 

0,00 

0,00 

RS 1 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial 
Despesas Custeadas no Exercício de 

Saldo Final 
C ONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS Referência 

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPON IBILI DADE DE CAIXA 
(noExercicioatual) (nãoaplicado) 

(w) Empenhadas Liquidadas Pagas (aa) • (w-(xouy)) 
CONFORME ARTIGO 14§ 1• e 2" DA LC 14112012 (,) (y) (z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem co~nsados (X.XIV) (saldo inicial - XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 202 1 a serem compensados (X.XV) (saldo inicial igual ao saldo final do 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
demonstrativo do e:tercicio anterior) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos cm e:tercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
final do demons1ra1ivo do e:terdcio anterior) 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR {XXVI!) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COM PUTADAS NO CÁLCULO DO MIN IMO 
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 1 

INICIAL ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 1 
RECEITAS DE TRANSFE RENCIAS PARA A SAUDE (XXVIII) 22.402.250,00 22.402.250,00 19.321 .076,56 86,25 

Proveniente da União 17.152.250,00 17. 152.250,00 16.961 .630,98 98,89 
Proveniente dos Estados 5.250.000,00 5.250.000,00 2.359.445,58 44,94 
Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉD ITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXJX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAU DE (XXXl) - (XXVIII + XXIX + XXX) 22.402.250,00 22.402.250,00 19.32 1.076,56 86,25 
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RREO - ANEXO XII (LC nº 14 1/20 12 art 35) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

RS 1 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPEN HA DAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITOS EM 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA INICIAL ATUALIZADA ATE BIMESTRE % ATE BIMESTRE % 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MiNIMO (e) (d) ( d/c)x 100 (o) (e/c)x 100 

ATENÇÃO BÂSICA (XX.XII) 15 .103.500,00 18.657.113,42 18.224.269,58 97,68 18.224.269,58 97,68 
Despesas Correntes 14.679.000,00 18.358.872,39 18.224.269,58 99,27 18.224.269,58 99,27 
Despesas de Capital 424.500,00 298.241 ,03 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASS ISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIH) 7.010.000,00 5.635.085,81 5.404.596,61 95,91 5.404.596,61 95,91 
Despesas Correntes 6.604.500,00 4.573.643, 19 4.547.823,99 99,44 4.547.823,99 99,44 

Despesas de Capital 405.500,00 1.06 1.442,62 856.772,62 80,72 856.772,62 80,72 
SUPORTE PROFI LÁTICO E TERAPÊUTICO (XX.X IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XX.XV) 283.500,00 1.640,00 1.640,00 100,00 1.640,00 100,00 
Despesas Com:ntes 283.500,00 1.640,00 1.640,00 100,00 1.640,00 100,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEM IO LÓGICA (XXXVI) 162.750,00 1.082.200,21 1.082.200,21 100,00 1.082.200,21 100,00 
Despesas Correntes 162.750,00 1.082.200,2 1 1.082.200,2 1 100,00 1.082.200,2 1 100,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALI MENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXV II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÔES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COM PUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) 22.559.750,00 25.376.039,44 24.712.706,40 97,39 24.712.706,40 97,39 
e (XXXII + XXXlll +XX.X IV+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - ANEXO XII (LC nº 14 lnO 12 art 35) 

ATE BIMEST RE % 

(f) ( t7c)x 100 

17.395.400,11 93,24 
17.395.400,11 94,75 

0,00 0,00 
5.269.8 10,38 93,52 
4.4 l 4.088,4(i 96,51 

855.72 1,92 80,62 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.640,00 100,00 

1.640,00 100,00 
0,00 0,00 

1.037.598,61 95,88 
1.037.598,61 95,88 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

23.704.449,10 93 ,41 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EM PENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

J)ESPESAS TOTAIS C OM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS INICIAL ATUALIZADA ATt BIMESTRE % ATt BIMESTRE % ATt BIMESTRE 

E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES (e) (d) (d/e )x 100 (e) ( e/e )x 100 (f) 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) • (IV + XXXII) 20.848.500,00 26.436.740,91 25.942.0 18,90 98, 13 25.942.0 18,90 98,13 24.647.302,01 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLl) • (V + XXX III) 8.165.000,00 9.583.602,18 8.806.269,04 91,89 8.805.65 1,11 91,88 8.430.750,IC 
SU PORTE PROFILÁTICO E T ERAPÊUTICO (XLl l) • (V I + XXX IV} 0,00 0,0( 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) •(VII + XXXV) 283.500,00 1.640,0( 1.640,00 100,00 1.640,00 100,00 1.640,0( 
VIGELÂNCIA EPIDEM IOLóGICA (XLIV) • (VIU + XXXVE) 162.750,00 1.082.200,2 1 1.082.200,21 100,00 1.082.200,2 1 100,00 1.037.598,61 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) • (X IX + XXXV II) 0,00 0,0( 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
OUTRAS SUBFUNCÔES (XLVI) •(X + XXXVIEI) 0,00 o,oc 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oc 
TOTAL DAS DES PESAS COM SAÚDE (XLV II) • (X I + XXXIX) 29.459.750,00 37. 104. 183,35 35.832.128, 15 96,57 35.831.510,22 96,57 34. 11 7.290, 72 
( •) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 22.559.750,00 25.376.039,44 24.712.706,40 97,39 24.712.706,40 97,39 23.704.449,IC 
entes) 

TOTAL DAS DES PESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPREOS IXLVEIE\ 6.900.000,00 11.728. 143,9 1 11.119.421,75 94,8 1 11.11 8.803,82 94,80 10.412.84 1,62 

1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do úhirno bimestre do ex.ercic:io. 
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna •t ou com a coluna "h+i"(último bimestre) dcveri ser o mesmo apresentado no fftotalt. 
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(ú l1 irno bimestre) dcveri ser o mesmo apresentado no fftota l k". 
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no cnc(11'8.mento do cxercic:io. Devem ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o ptrcentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC rf 141fl012 
5) Durante o cx.crdcio esse valor servirá para o rnonitora1ncnto previsto no an. 23 da LC 141fl012 
6) No úllirno bimestre, scri utilizada a fórmula [Vl(h+i) • (15 x lllb)/100). 
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no úhirno bimestre 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787.896. 133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 

21.505.535/000 1-94 

CONTADOR CRC-Pl-00444/O-7 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

% 

( Uc )x 100 

93,23 
87,97 
0,00 

100,00 
95,88 
0,00 
0,00 

91,95 
93,41 

88,79 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RS 1 
INSCRITOS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSAOOS 

(g) 

0,00 
617,93 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

617,93 

0,00 

617,93 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 119

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS - PILRF:

~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,s PREHIIURASPIAUIENSES 

RREO - Anexo 13 (Lei n' 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) 

1D: 57344889AACD4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro Page l ofl 

RS 1 

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFEUADOS EM 2022 

1 ESPECIFICAÇÃO 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Constituídos pela SPE 

TOTAL DE PASSI VOS 

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 

Riscos não Provisionados 
Garantias Concedidas 
Outros Passivos Contingentes 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ENTE FEDERA DO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENT 
Contratadas (1.1) 
A contratar (1,2) 
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (11.1 + 11,2) 
Contratadas (11 ,1) 
A contratar (11.2) 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III)= (1 + II) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE = (1 
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / R( 

MAXWELL PI RES FERREIRA 
787 .896.133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

2021 2022 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033.309.443-31 

COORDENADORA DE DESPESAS 

FONTE: SCPI • Contabilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

2023 2024 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DE DEZEMBRO DO NO BIMESTRE 
EXERCÍCIO ANTERIOR (a) (d) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2025 2026 2027 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2028 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JANADEZ SALDO TOTAL 
(e) 

2029 

(b) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2030 2031 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21 .505.535/0001-94 

CONTADOR CRC- Pl -00444/O-7 
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ID: 6C1FB59EDC7A4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
I of2 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro -Dezembro 
LRF, Art. 48 - Anexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 
Previsão Inicial 

Previsão Atualizada 

Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Uti lizados para Créditos Adicionais) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotação Atualizada 
Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Superávit Orçamentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
Des esas Li uidadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

Receita Corrente Liquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Despesas Previdenciárias Pagas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Despesas Previdenciárias Pagas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 

Resultado Primário - Acima da Linha 

Resultado Nominal - Acima da Linha 

Meta Fixada no 

Anexo de Metas 

Fiscais da LDO 

(a) 

º·ºº 
0,00 

Resultado 

Apurado até 

o Bimestre 

( b) 

7.531 .935,32 

9.328.330,84 

R$ I 

Até o Bimestre 

136.692.430,00 

136.692.430,00 

165.746.461 ,01 
7.652.34 1,34 

0,00 

Até o Bimestre 

136.692.430,00 
57.723.71 1,57 

194.416.141 ,57 
173.398.802,35 
172.809.138,37 
154.594.407,98 

0,00 

Até o Bimestre 

173.398.802,35 
172.809.138,37 

Até o Bimestre 

149.768.204,9 1 
146.630.204,91 
143.510.855,91 

Até o Bimestre 

I 1.676.268,53 
15.621.644,61 
15.62 1.644,61 
15.534.424, 16 
-3 .945 .376,08 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

%em Relação 

à Meta 

(b/a) 

0,00 

0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO S 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2 of2 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE Novembro - Dezembro 
LRF, Art. 48 - Anexo 14 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

TOTAL 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MOE 

Mínimo Anual de 25% d as Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do E n sino 

Mínimo Anual de 70% do FUNDES na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (V AA T) na Educação Infantil 
Mínimo de 15% da Complementação da U nião ao FUNDES (V AA T) e m Despesas de Capital 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Receita de Operação de C rédito 
Despesa de Capita l Líquida 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Plano Previdenciário 

Receitas Previdenciárias 

Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

Plano Financeiro 
Receitas Previdenciárias 

Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da A lienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
787 .896. 133-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERLANY MELO RDA FONSECA 
033 .309.443-3 1 

COORDENADORA DE DESPESAS 

Inscrição 

9.634.543 ,97 

9.413.583 ,22 

220.960,75 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

162.943 ,53 

162.943,53 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

9.797.487,50 

Valor ApUJ"ado 
até o Bimestre 

16.53 1.579,45 

53.694 .994,22 
14.3 77 .364,88 
4.915.912,02 

R$ 1 

Cancelamento Pagamento Saldo 

Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar 

674.282,80 3.594. 797,65 5.365.463,52 

674.282,80 3.594. 797,65 5. 144.502,77 

0 ,00 0 ,00 220.960,75 

0 ,00 0 ,00 0,00 

0 ,00 0,00 0 ,00 

0 ,00 0,00 0 ,00 

39.089,30 64.927,39 58.926,84 

39.089,30 64.927,39 58.926,84 

0 ,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 

713.372,10 3 .659. 725,04 5.424.390,36 

Lim.ites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

25,00 

70,00 
50,00 

15 ,00 

28,98 

73 ,87 

66, 10 
22,60 

Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado 

0 ,00 
17.500.795 ,82 

210.000,00 
15.487.555 , 12 

Exercício em 
Referência 

10° Exercício 200 Exercício 35° Exercício 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

0,00 

0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0,00 

Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar 

0,00 
0 ,00 

Limite Constitucional Anual 

472.500,00 
0 ,00 

Valor Apurado 
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 

Exercício 

11.119.421,75 

UDIANE DE MESQUITA BRANDÃO 
002.379.883-13 

CONTROLADORA INTERNA 

15,00 20,67 

Valor Apurado no Exercício Corrente 

0,00 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
2 l.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC-PI-00444/O-7 
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1D: FA93879809E54 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CMDCA 

NAZÁRIA/PIAU( 

RESOLUÇÃO Nº 00 1 /2023 

Re g ulamenta insc rição de 

candidaturas e o processo de escol h a 

dos Conse lh e iros Tutelare s para as 

e l eições de 2023 do Município de 

Nazá ria - Pi. 

O Conse lh o Muni c ipal dos Dire itos da Criança e Adol escente -

COMD ICA do Município de Nazária-Pi , n o u so de s uas atribu ições legais 

e com fundament o na Lei Federa l n º 8.069/ l 990 - ECA, no art. 1 3, inc . 

XII , da Lei Municipal nº 0022/2009, de 08 de junho de 2009, e o d i sposto 

n a Reso lução n º 231/2022 do Conselho Nacion a l dos Dire itos da C ri a n ç a 

e d o Ado lescente - CONANDA , resolve ex p ed ir a presente reso lução: 

CAPÍTULO I 
DIS POSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. O processo para a esco lha dos Conse lh e iro s Tut e l ares do 

Muni cíp i o d e Nazária-Pi. d e que t r ata o Arti go 23 d a Le i Municipa l 

nº0022/2009. de 08 de junho d e 200 9 ocor r e r á através d e e l e i ção pe lo v o to 

direto, sec reto, uninomin a l , uni ve r sa l e facultu ti vo dos c idadãos do 

Município. para um mandato d e 04 (q uatro) anos, perm itida recondução 

por novos processos de esco lh a. 

Parágrafo único - A s candida turas d eve m ser individua is. não 

sendo admitida a compos i ção d e c h a pa s. 

Art. 2°. O processo se r á condu z ido p e l o Con se l ho Municipa l dos 

Dire itos da Cria n ça e do Ado lescente - C MDCA e fi sca li zad o pe l o 

Mini s t é ri o Público , e reger-se-á pe l o disposto n esta Reso l ução . 

§ 1°. D e ntre os integ rantes do CMDCA são d estacad os 06 

(se i s) membros, p a rit a ri a m e nte r e present a ntes d o Poder Público Municipal 

e da soc iedade c i v il, os quais comporão a Comissão Espec i a l E l e itoral 

responsáve l pe l a condução de todo o processo de esco lha, se ndo e l es: 

I - MARJA H.ERM_lNIA FERREIRA DA S I LVA, representante do 

Avenida Francisco Alves de Carvalho, n º 54, Bairro Centro, Nazária-PI 
cmdcanazaria@gmail.com 

"'-► ~ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

C 0~~ DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-il CMDCA 
NAZÁRIA/PIAU( 

P o d e r Público Muni c ipal; 

DIEGO PAIVA DE PASSOS BATISTA, representante do Poder 

Público Municipal ; 

II - ELENILZA DA SILVA SOUSA MONTE, represe nt a nte do 

Poder Púb l ico Municipal ; 

III - FELIPE PINHEIRO RAMOS, representante d a S oc ied a de 

C ivil ; 

IV - DIANA DA SILVA SANTOS. r epresentante da Sociedade Civ il 
e; 

V - ANA PAULA DA SILVA FERREIRA, represen t a nte da Soc iedade 

Civ il , 

§ 2° A pre s id ê n c i a da Comissão Especia l E l e ito ral será exe rcida 

pel a senhora MARIA HERMINIA FERRE.IRA DA S ILVA, nos termos d o art. 23 

da Lei Municipal n º0022/2009. 

CAPÍTULO U 

DAS INSTÂN C IAS ELEITORAIS 

Art. 3° Const i tuem in s tânc ias e l e itorai s : 

1 - o Conselho Municipal d os Dire itos da Criança e do 
Adolescente; e 

LI - a Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 4° Compete ao CMDCA: 

I - compor a Comissão Especial Ele i tora l ; 

II - exped ir Resoluções acerca do processo e l e ito ral naquilo que 

se fize r necessá rio. em especia l quanto ao procedimento e os prazos 

p a ra processa m e nto e julgamento das denún c ias de prát ica de 

condutas vedadas durante o processo de escolha ; 

UI - jul gar: 
a) Os recursos interpostos contra as decisões da 

Omi ssãoEspecial E leitora l ; 
b) As impugnações ao res ultado gera l da eleição; 

IV - publicar o e dita l do processo de esco lh a dos membros do Conse lho 

Tutel ar e o r esultado gera l da e l eição; 

V - convocar servidores públicos municipais ou distritais para auxiliar 

no process o de esco lha. em analog ia ao artigo 98 da Lei n º . 9.504/ 1997 

e definjr os locais de votação e 

Avenida Francisco Alves de Carvalho , n º 54, Bairro Centro, Nazária - P I 
cmdcanazaria@gmail .com 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

e~~ 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CMDCA 

NAZÁRIA/PIAU( 

II - proclamar os eleitos. 

Art. 5°. Compete à Com i ssão Especia l Eleitora l : 

I - coorde n ar o processo eleitora l e dar-lhe a mpl a publicidade , o 

que in c lui a e l aboração. a plicação e co rreção d a prova s ubj e tiva , de 

cará t e r e limin a t ório; 

li - r eceb er. ana li sa r e hom o logar o r eg i s tro d as candidaturas. 

fazendo-se publicar a re l ação dos candidatos habilitados, com cópia ao 

Mini s tério Púb li co; 

III - r eceber e anali sar as impugn ações e recursos apresentados 

pelos interessados em t o das as fases d o processo d e escolha, 

e n ca m i nh a ndo-as ao Presidente da C MOCA, q u ando f"or o caso; 

IV - n o tificar os candidatos, concedendo - lhes prazo para d e fe sa. 

no caso de impugnações e outros recursos d e q u e sejam partes 

interessadas; 

V - r ea li zar reuniões de s tinadas a dar conhecimento formal d as 

regras do processo d e esco lh a aos candid a tos con s id e rado s 

h a bi li t a d os, que firmarã o comprom i sso d e r es p e itá-las, sob pena de 

impos ição das sa n ções previstas na legis lação loca l ; 

VI - se lecionar e r e qui si tar, prefe ren cia lm e nt e junto aos órgãos 

públicos muni c ipa i s, os mesários e escrutinadores , bem como seu s 

respectivos s uplentes, que ser ão prev i a mente o rient ados so bre como 

proced e r no dia do processo de esco lh a; 

Vll - publica r a li s t a dos m esá ri os e dos fi sca i s da votação; 

VIII - r eceb e r , processa r e julgar as impugnações a m esá ri os 

eap urad o r es; 

IX - esco lh e r e di v ul ga r os locais do processo d e esco lha , 

preferencialmente seguind o o zon eament o da Ju s ti ça Eleitoral; 

X - notificar o Mini s t é ri o Públi co de todas as fa ses do processo d e 

esco l ha; 

XI - so licitar ao comando d a Polícia Militar e Guarda Muni c ip a l 

l ocal, efetivo para garantir a o rdem e a segurança dos locais d e 

votação e apuração; 

XII - fisca li zar a e l e ição e a a puração d o s vo t os; 

XI II - processar e decidir as denúnc i as referentes à propagand a 

e l e ito r a l ; 

XIV - r eceber e divu l gar, imed iatamente após a a puração, o 
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r esultado o ficia l do processo de esco l ha , e n caminhando o materia l 

r ef"erente ao pleito ao CMDCA; 

XV - tom ar toda s as d e m a i s prov id ê n c ia s n ecessá ri as para a 

reali zação do pl e ito; e 

XVI - r eso lver os casos 0 1nissos. 

§ 1° Para analisa r e decidir acerca d e r ecursos e impu g nações 

poderá a Co 1ni ssão r ea l izar reun iões e, se n ecessár io. o u vir 

teste munhas eventu a lin e n te a rroladas, dete rminar a juntada d e 

documen tos e a rea l ização de ou t ras dili gê n c i as que se fizerem 

n e cessárias. 

§ 2° As deci sões da Com i ssão Especia l E l e itora l serão tom a da s 

pe l a maioria de seus rnembros. 

§ 3° Em caso de empat e, o voto de desempate será dado pel o 

Presidente da Com i ssão. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE ESCOLHA 

Seção I 

Do Edital de Abe rtura do Processo d e Escolh a e s ua 
D i vulgação 

Art. 6º O processo de esco l ha dos Conselheiros Tute lares terá 

iníc io com pub l icação do Ed ita l d e Convocação que , 

obri gato ri a mente, co nte r á: 

I - período de inscrições que durará, n o mínimo, 30 ( trinta) dias; 

II - r equisi t os necessá rios à inscri ção. definidos n o art. 12 des ta 

Reso lução; 

III - prazos para recursos e impu g n ações; 

IV - regras de d i vulgação do processo de escol h a; 

V - condutas permitidas e v e dad as aos candidatos, com as 

res pectivas sanções, conforme previ s to n a Lei loca l ; 

VI - compos ição da Comissão E s pecial E leitora l e ncarregada de 

conduzir o processo de esco lha; 

VII - período de ca m panha e l eitoral ; 

VIII - outros prazos r ec ursa i s r eferentes a etapas do processo d e 

escol h a e providência s necessári as à s u a reg ular reali zação; 
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IX - informações sobre a remuneração, j ornada de trabalho, 

período de plantão e/ou sobreav iso , d ireitos e deveres do cargo de 

m e mbro do Co n selh o Tute l ar; 

X - formação dos candidatos esco lhidos co1n o titulares e dos 

candida t os s upl e ntes. 

§ 1 º . O Edital de Abertura deverá ser publicado com 

an tecedê n cia de, n o mínimo, 06 (seis) m eses da data do pleito. 

§2°. Ao Edital de Abertura dar-se-á ampla divulgação. devend o o 

m esmo se.- publicado no Diário Oficial do Muni cíp io. se h o u ve r , bem 

como e 1n todos os m eios de impre n sa ofic i a l definidos n esta R eso lução, 

devendo ser também afixado e m locai s de a mpl o acesso ao público. 

§ 3º Para os fin s a que se refere o § 2º deste artigo . ta1nbém 

deverão ser rea l i zadas chamadas em rádio loca l . jornais e o ulros 

meios de divulgação. 

§ 4 ° A divulgação do processo de esco lha deverá ser 

acompan h ada de informações sobre as atribui ções do Conselh o 

Tutelar e sobre a importância da parti c ipação de l odos os c idadãos . na 

condi ção de cand id a l os o u e l ei t o r e s . se r vi ndo de in s t r um e nto de 

1nobi li zação popular e 1n torno da ca u sa da infâ n cia e da juventude. 

conforme dispõe o a rt. 88, in c i so Vil, da Lei n º 8.069, de 1990. 

Seção U 
Da Data, Loca l e Providências para a E l eição 

Art. 7° Para a realização do processo de esco lh a a través de e leição 

deverá ser so li c itado à Ju s ti ça E l ei t ora l local o emprés tim o de urn as 

e l e trô ni cas. 

§ 1º A e l abo r ação do s oft ware respectivo para o processo de 

esco l ha fica a ca r go do Co n se lho Muni cipa l dos Direitos da Cr i a n ça e do 

Adolescente . obser vadas as di spos ições das Resoluções ap l icáve i s 

expedidas pelo Tribunal S uperi o r E l e itora l e Tribunal Regional 

E l ei t o r a l da localidade. 

§2° Em caso de imposs ibilidade de obtenção de urnas 

eletrônicas. d everá ser so licitado à Justiça E leitora l o empréstimo de 

urnas comun s a fim de que a vot ação seja feita m a nu a lm e nte. 

§3º No caso de utilização de urna s comun s . a Comi ssão Espec i a l 

deverá prov id e n c iar a co nfecção das cédula s , conform e mode l o a ser 
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pel o CMDCA, preferen cia l mente seguind o 

das cédulas impressas da Justi ça Eleitoral. 

§4° Na hipó tese do §3º deverá ser pub li cad o 

'9&&_ 
os parâmetros 

E dital com a 

definição dos c rité ri os a se rem adotados para a votação por meio deste 

procedimento. 

§5° A l é m do em p rést imo das urn as , deverá ser requerido à Ju st iça 

E l e itora l cópia das l i s tas d e e l ei tores, co m as respectivas Zonas e 

Seções Eleitorais, bem co m o endereço dos loca i s de vo t ação. 

Art. 8º A e l e ição se r á r ea li zada em loca i s público s de fáci l 

acesso, observados os r e qui s itos essen cia i s de acess ibilid a d e. 

P arágrafo único. Os l ocais de votação s e r ão divulgado s por meio 

de Edital pró prio. com a antecedência d e 15 (q uin ze) dias da data da 

e leição. 

Art. 9° A e l e i ção rea li zar-se-á no dia 01 de outubro d e 2023. 

período compreendido e ntre 8 h e 17h, h orá rio de Brasília ( DF). 

Art. 10. Cabe ao Conselho Muni c ipa l dos Direi t o s da Criança e 

do Adolescente e nvida r esforços para que o número d e candidatos 

seja o maior possível, de modo a ampliar as opções d e esco lha pelos 

e leitorese obter um núme r o maior de s upl e ntes. 

Parágra fo único. Caso o núm e ro de candidato s r egis trados seja 

inferi or a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá s u spender o tr â mite do processo de escolha e 

reabrir prazo para in sc ri ção de n ovas candidaturas. 

Art. 1 1. Considerar-se-ão e leito s os 05 (cinco) candidato s que 

obtive r e m maior votação nas e l e i ções. 

Parág rafo único. Serão eleitos como s upl ent es os 05 (cinco) 

candidatos su b seq u e nt es, observada a ordem decrescente res ult ante da 

eleição. 

Seção Ili 

Dos Requ isitos para a Cand idatura a Consel heiro Tute lar 

Art. 12 São requisitos para candidatar-se à função de Conselheiro 

Tutelar: 

I - Ser maior de 21 (v inte e um) a n os de idade; 

II - Ter reconhecida idoneidade moral, conform e Edital d e 

Con vocação; 

Avenida Francisco Alves de Carvalho, n º 54, Bairro Centro, Nazária-P I 
cmdcanazaria@gmail.com 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENT E 

CMDCA 
NAZÁRIA/PIAUÍ 

III - Residir n o Muni c ípio d e Nazária-Pi, no mínimo há 02 (dois) 

a nos e comprova r dom i c ílio e le i loral na c irc unsc ri ção municipal; 

IV - Estar n o gozo de seu s direi tos políticos; 

V - Apresentar no mome nto da inscrição, diploma , certifi cado ou 

declaração de conc l u são de ensino médio; 

VI - Apresentar certificado de reservista, para candidato s do sexo 

mascu l ino , 

VII - Não ter s ido penalizado com a d est ituição ou cassação do 

cargo de Conselhe i ro Tute lar. 

VIII - Gozar d e aptidão física e ment a l para o trabalho. n ão 

pode ndo estar incap ac itado temporária ou definitivamente para o 

traba l ho; 

IX - Ter disponibilidade para dedicação exclusiva n as funções d e 

Conselheiro Tute l ar co m ca r ga h orá ria semanal de 40 

(quarenta) horas, ressa l vado o exercício do mag i s t ério, até 20 (vi nte) 

horas; 

X - Aprovação e1n prova objetiva e de redação, n os tennos e 

condições prev istos ne s ta Reso lução; 

XI - participação em curso de form ação que deverá ser fornecido 

p e l a Administração Muni c ip a l. 

Parágrafo único. Os requisitos r e f e ridos n os in c i sos II e 111 deste 

art i go deve1n ser e xi g idos também n o ato da posse e mantidos p e l o 

p eríodo q u e dura r o mandato , como condição para o exer c í c io d a função 

de Conselheiro Tutelar. 

Seção IV 

Das Inscrições e Registro das Candidaturas 

Art. 13 A inscri ção do candidato implicará o conheci1nento e a 

t ác ita aceitação d as n o rm as e condi ções es t a b e l ecidas n es ta 

Reso lução. be1n como d as decisões que p ossa1n ser tomadas pela 

Co m issão Espec i al E leitora l e m r e lação às qu a i s n ão poderá alegar 

desconheci 1n e n to. 

Art. 14 A insc ri ção s erá gratuita e deverá ser rea l i zada 

p essoa lm e nte pe l o ca ndidato. 
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Art. 15 As informações prestadas n a Ficha 

m ode l o a ser disponibi l i za d o juntamente co m o E dita l de abertura d as 

ins cr ições, bem como o s e u preenchim e nto. são de exc l u s iva 

res p o n sabi lidade d o candid a t o, ficando sob s u a inte ira 

respon s ab i l idade as informações pres t adas , arca nd o com as 

con seq u ê n c ias de eventuai s e rros de pree n c him e nto da ficha . 

Arl. 16 As inscrições ocorre r ão d e 03 de abril a 03 d e maio de 2023. 

d e segund a a sex t a -fe ira, no horár io compreendido das 08h às 13h, no 

Prédio da Prefeitura Municípi o de Nazária-Pl, locali zado na Avenida 

Francisco Alves de Carvalho. n º54, Centro. 

Parágrafo único. No caso de prorrogação das insc ri ções com 

fundamento no parágrafo úni co do a rt. 10, o prazo para no vas 

inscrições ser á de 10 (dez) dias, sem qua l quer prejuízo aos ca ndid a tos já 

inscritos. 

Art. 1 7. São docume ntos n ecessários à in sc rição, de forma a 

demonstrar o adimplemento dos requisitos para a candidatura 

con s tantes no a rt. 12 desta R eso lução , os seguinte s: 

I - Ficha de inscrição, modelo a ser disponib i l i zado 

juntamente com o Edital de abe rtura das inscr ições , devidamente 

preenchida; 

II - Certidões negativas d a Ju s ti ça Estadua l e Federal de 

condenação com sente n ça tran s itad a em julgado p o r con travenções 

penais , crimes comuns e especiais; 

11.1 - Cópia autenticada do documento oficial de iden tifi cação, 

se ndo para este fim , assim co n s iderada, a céd ula de ide ntidad e expedida 

por Secretarias de Segurança Pública, p e l as Forças Armadas, pela 

P olíc i a Militar . pe l a P o líc i a Federal; a identidade expedida pel o 

Ministério das Relações Exteri ores p ara estra n ge iros; a id e ntifi cação 

fornecida por orde n s o u co n se lho s de c lasses que por L e i tenham 

va lidade como documento d e identidade; a Ca rte ira d e Trabalho e 

Previdência Social; o Certificado de Reservista; o Passaporte e a 

Carte ira Naciona l de Habilitação com fotografia, na f o rm a da L e i n º 

9.503 , de 23 de set embro d e 1997; 

IV - Certidão de quitação da Ju s ti ça Eleitoral ; 

V - Cópi a a utenti cada de conta de e n erg ia e l é tri ca, água o u 
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telefone. g ui a d e paga m e nto d e imposto (IPVA. IPTU . e ntre o utros) o u 

contrato de locação de imóve l , em n ome do candid a t o. Caso o 

candidato n ão possu a estes documentos em seu nome, p ode r á 

comp r ovar a res idência por meio de dec l a r ação com firma r econhecida 

e m cartóri o, acompa nhada de cópia d e um dos docume ntos a ntes 

c itados e m n o m e da pessoa com quem declara res idir. 

VI - Cópi a a ute nticada d e ce rtid ão, dipl o m a o u hi stórico esco l a r , 

ex p ed ido por estabe l ec ime nto d e e n sino público ou particular, 

devidamente reconhecido pel a l egis l ação vigente, comprovan d o a 

conclusão d o ensino médio; 

VII - Uma foto 3x4. 

§ 1° As cópi as apr esentadas n ão serão devol v idas em h ipó cese 

a l g um a. 

§ 2 ° Não ser ão receb idos d oc um e ntos originai s. sob qualquer 

hipó t ese o u a l egação. 

A rt. 18 O deferimento da inscri ção dar- se-á após a verificação do 

correto preenchimento d a F i c h a de Inscr ição e a presentação da 

docume n tação ex i g id a pelo a rt. 17 e demai s documentos co n s t antes 

do Edita l . que é d e exc lu s i va responsab ilidade do candid ato. n ão sendo 

a dmitida a e ntrega d e qualque r docum e nto após o prazo de 

e n cerr amento das insc ri ções. 

A rt. 19 A Com i ssão Espec i a l E l e itora l n o prazo de 02 (dois) d i as 

úteis a contar do encerrame nto das insc ri ções deverá se reunir e por meio 

de ata deliberar acerca da homologação das in sc ri ções. 

§ 1° O can d idato que não tiver s u a insc rição h omologada de verá ser 

not ifi cado dentro d e 03 (três) dias út e i s da deci são da Com i ssão e pod e r á. 

n o prazo de 03 (três) d ias úte i s a con t a r do receb i m e n to da n ot ifi cação. 

apresentar recurso que será julgado pela Comissão E s pecial Eleitoral n o 

prazo d e 03 ( t rês) dias úteis . 

§2º Após a c iência da decisão da Comissão, da q ua l será 

n otifi cado o ca n d idato. em sendo ma ntida a não h o mo l ogação da 

inscri ção, poderá, n o prazo d e 03 (três) dias út e i s. a contar do 

recebimento da n otificação, ap resentar recurso ao CM OCA , que terá 05 

(c inco) dias útei s para julgá- l o. 

§3º Após o jul game nto d os recursos o u tran sco rre nd o os prazos sem 

a ma ni festação dos candidatos qu e tiveram a i nsc ri ção indeferi da , 
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( t rês ) dias úte i s será publicado E dita l 

~~ 
Pre lim i n a r de 

Cand idatos In sc rito s pel o CMOCA no qua l co n s tará a li s t a n o min a l d os 

inscritos c uj a inscrição foi h omo logada . 

§4° A s notifi c ações a que se r efe r e o§ 1° e §2° des l e a ni go. ser ão 

proced ida s exc lus ivam e nte d e forma e l e trô ni ca, p o r inte rm é dio de 

e m ai l e te l efone/whatsapp, forn ec ido s p e l o candidato n o m o mento de 

s u a i nscrição. 

Are. 20. P ubli cada a li s ta dos inscrito s se rá a b erto prazo d e 05 

(c inco) dias útei s, co nt ados da d ata da p ubli cação, para pedidos d e 

impugnação d e inscri ções. 

§1 ° Const itui motivo de im p u gnação o n ão preenchimento de 

qualquer dos r e qui s ito s p ara a candid a tura ou a incidên c i a de a l g um a 

hi pótese d e impedimento para o exercício d a fun ção de Co n se lhe iro 

Tutelar prevista na legis lação em v igor . 

§2º As impugnações podem ser apresen t adas por qualquer cidadão 

pelo rep resentante do Mini s tério Público. com a devida 

f un damentação e comprovação das r azões a legadas. 

§3º Para a nali sar e dec idir acerca das impu g n ações poderá a 

Comissão rea l i za r r e uniões e, se n ecess á ri o, ouvi r t es t e munha s 

eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a 

reali z ação de o utras dili gênci a s que se fizerem n ecessár i as. 

§4° A Com issão tem . a partir do receb imento das impugnações, o 

prazo d e 03 (três) d i as úteis par a notifi car os candidatos co m candid a tura 

impu g n ada para que ap r ese ntem s u as defesas. o que deve ocorre r e m a t é 

0 3 (três ) di as útei s, a co ntar d a n o tificação. 

§5º A Com issão Espec i a l E l e ito ral ava li ará o p ed id o d e 

irnpugn ação. bem como eventu a i s recursos inte rpos to s pe los 

candi da t os . e os julgará no prazo de 03 ( três) dias úte i s após 

e n ce rradoo prazo para a ap r esentação das defesas. 

§6° A Com i ssão E s pecial E l e itoral no tifi cará da s u a deci s ão o 

impu g n a n te e o candidato, n o prazo d e 03 ( trê s ) di as úte i s a co nt ar da s ua 

d e i i beração. 

Art. 2 1 Da deci são d a Comissão Espec ial E l e itora l caberá r ec urso 

ao C M DCA , que deverá ser ap r esentado e m até 0 3 (t r ês) di as úte i s. 

Parág rafo único. O C MDCA d ever á manifes t ar-se s obre o 

recurso e m a t é 05 (c inco) di as úte i s do seu receb im e nto. 
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Art. 22 Conc luíd os o s prazos p ara recursos d e impu g n ações e 

julgados aqueles eventu a lmente inte rpostos. serão homologad as e m 

definitivo as inscrições e ser á publicado Edital pelo CMDCA 

const a ndo a li sta fina l dos candidatos com candidatura registrada. no 

prazo de 03 (três) dias úteis a con tar do e n cen-amento dos 

julgamentos . 

Seção V 

Da Prova Objetiva e de Redação 

Art. 23 Os candidatos com a can didatu ra dev id a m e nte reg i strad a 

li s tados no Edital a que se r efer e o a rt . 22 s ubmete r -se-ão a prova escrita e 

d e redação, de car áte r e liminatório , a ser aplicado em dia, horário e em 

local a ser defin ido em Ed i tal. 

Art. 24 A prova obj et i va será compost a de até 30 (trinta) 

q u estões d e mú ltipla esco lha, e nv o lve nd o questões com os seguintes 

conte úd os : 

I - Estatuto d a Criança e Adolescente - Lei Fed eral n º 8.069/90; 

II - Legi s lação Muni c ip a l que di spõe sobre o Conse lh o Tutelar -

Lei Muni ci pal nº 0022/2009, de 0 8 de junho d e 2009. 

III - Consti tuição F e d e ral, 

IV - Direitos . d eve r es e é tic a profissional; 

V - Con h ec im e ntos regionais do Muni c ípi o de Na zá ria-PI , 
conforme estabe l ecido em Edita l , 

VI - Conhec im e nto da Lingua P ortu g u esa. 

§ 1 ° Os inscritos deverão acertar o mínimo de 60% por cento da prova objetiva 

Art. 25 A prova o bj et i va ser á reprodu z ida em igual número ao dos 

candidatos que tive rem as inscri ções h o m o logad as d e finitivam e nte, o que 

se dará e m sessão s i gi losa rea li zad a pel a Comi ssão E s pec i a l E l e itora l. 

Art. 26 A prova d e r edação, versa rá sobre conheci m e ntos e m 

interpretações d e texto, g r a m át i ca e con h ec im e nt os gerais sobe o 

Estatuto da C ri a n ça e do Adol escente - ECA, L e i Feder a l n º 8.069 , d e 

1 3 d e julho d e 1990 e ser capaz de realizar um a a n á li se concreta 

e n vo l vendo a a pli cação de m ed idas do exerc í cio da função de 

conse lheiro. 

Art. 27 Ultimadas a s cópias. juntamente com a via o ri g in a l que 

conterá o gaba r i to a ser utili zado na corr eção , serão as provas 
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a condi c i o n ados e rn e nvel o p es l ac r ados e ru br icados 

da Comi ssão Es p ec ia l E l e ito r a l, os quai s p e rmanece r ã o g u ard ados e m 

loca l seg uro até o di a d a ap li cação das provas. 

Art. 28 Os ca ndidato s deverão comparecer ao l oca l de ap li cação 

das provas com antecedênc i a rnínim a de trinta m inu tos. rn u nidos de: 

I - docum e nto oficial com foto; e 

II - caneta e sferográfica azul o u preta. 

§ 1° O s can didatos que não e s t i verem pre s entes no interior da 

sal a de ap li cação das provas no h orário definido s e r ão exc lu ídos d o 

certame. 

§ 2 ° O candida t o que de i xar de ex i b ir doc umento oficial com foto, 

antes de cada pro va, será exc lu í d o d o certame. 

§ 3° Ca s o o candidato esteja impos s ibilitado de apresentar, n o dia 

d a reali zação das provas, docume nto de identidade o ri gi n a l . por mot i vo 

de perda , r o ubo o u f urto, d eve rá ser a prese nt ado docum e nto que a te ste o 

reg i s tro da ocorrê n c ia e m ó r gão polici a l, ex p ed id o h á, n o m áx imo, 

nove nt a dia s , ocas ião e m que s erá s ubmetido à ide ncifi cação especia l , 

compreen de ndo co l e t a de dados e d e ass in a t uras em form ul ário próprio. 

Art. 29 No horá ri o d e finido p ara in ício d as provas, os fi sca i s 

con vidarão doi s candidatos para con ferirem o l acre do e n ve l ope , 

re m ovendo-o à v i s ta de todos os pre s e nte s . 

Art. 3 0 Os cadernos d e prova s deverão ser pree n c hidos pe los 

candidatos m e di a nte a uti li zação de ca n e ta es fero g r áfic a azul o u preta , 

assi n a l a nd o -se a penas uma a lte rn a tiva e m cada ques t ão. 

Art. 3 1 Não se r ão con s iderad as vá li das . a tribuindo-se pon tu ação 

z e r o, as q u es t ões que fore m r espondida s a l ápis , se m poster ior 

confirm ação à canet a. 

Par ágrafo ú ni co. Tam b ém se rá anulada a q u estão que apresentar 

mai s d e um a a lte rn at i va a ss ina lada pe l o ca ndidato , o u que con ti ver 

ra s uras ou borrões. 

Art . 32 O candid a to que se r e tira r do loca l de provas n ão p o d e r á 

retornar, ress a i vados o s casos de afas tamenco da s a la com 

acompa nh ame nto d e um fi sca l . 

Art. 33 Não será permit i do ao candida t o retira r o cadern o de 

qu es t ões d a prova. 

Art. 34 Ser á r e tirado do l oca l das provas e desc lass ifi cado do 

Processo o candid a to que: 
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I - a presen ta r a titud e de desacato, 

para co1n as pessoas e nc a rregadas pela rea l i zação o u ap li cação das 

provas o u co1n os o utros candidatos; 

II - dura nte a rea li zação d a prova dem o n st r ar compo r ta m e nto 

inconveni e nte o u for fl ag r ado comuni ca nd o-se com outros ca n d idatos o u 

pessoas estranhas, por gestos, pal avras o u por escri t o, bem como se 

ulilizando de l i vros, notas o u im pressos; 

Ill - durante a realização das provas estive r fazendo uso de 

qua lque r tipo de aparelho e l e trô nico o u de comunicação (b ip , telefone 

ce l ul a r , r e l óg ios, walkman, agenda e l et r ô ni ca, notebook, palmtop, 

r ecepto r, gravado r, sma r tphone o u out r os e qui pamentos s imi l ares), bem 

como p r otetores auri c ul ares. 

§ I º Na ocorrênc ia das hipóteses previstas nos incisos I a Ili se r á 

l av rad o "auto de ap reen são de prova e exc lusão de ca ndidato", fazendo

se con star o fato co m se u s pormenores , o qua l será ass in ado por, no 

míni m o, u tn fisca l e pelo cand idato e limi nad o. 

§2º E rn caso de r ec u sa do candidato a ass in a r o au t o de ap r ee n são 

de prova e exc lusão de cand ida t o o fato se r á ce rti ficado à vista d a 

ass in a tura d e duas tes t e munhas. 

Art. 35 No h o r ár i o aprazado para o e n cerra 1n e nto das provas ser ão 

es t as r ecol hidas, indepe nd e ntemen te de tere 1n ou n ão s i do concluídas 

integra l m e n te pe los cand ida t os. 

Art. 36 Ourante a r ea l i zação das provas. quaisquer oco rrências 

se r ão obj e t o de registro em ata. 

Art. 37 N o prazo de 05 (ci n co) dias úteis, a Com i ssão Especia l 

E l ei t o r a l d eve rá proceder à co rreção d as provas. 

Art. 38 A co rreção se dará mediante comparação do gaba rito 

pad r ão co1n as respostas assinaladas pe l os cand i da t os n o cade r no de 

provas. r eg i s trando-se as p o ntu ações indi v idu a i s por ques t ão e o total 

da n ota at ribu ída à prova. 

Art. 39 Somente serão c lassificad os os cand id a t os que 

obtivere1n . n o mín i m o. sessenta p or cento da pontuação aferida à 

prova . s e ndo os demais excl u ídos do p r ocesso. 

Art. 40 Ultimada a totalização das n otas o r esu lt ado pre l i minar 

será publicado por m e i o de Edita l n o át ri o da Prefeitura Muni c ipa l e no 

site oficia l do Muni cípio e C MDCA n a inte rnet. 
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Art. 41 Da c l ass ifi cação preliminar dos candi datos e do gabarito 

oficia l é cabíve l recurso endereçado à Comissão Espec ia l E leitoral, 

contend o a id e ntifi cação do r eco rre nte e as r azões do p e did o r ecursa i. 

no p razo de 03 ( t rês) dias úteis. 

§ 1° Será poss i bilitada v i s t a da prova n a presença da Comi ssão 

Especial Eleitoral, permitindo-se a notações. 

§2º A Comissão refer ida no caput, no prazo de 03 (três) dias úteis 

julga rá o r ec urso. 

§3º H avendo a reconsideração d a decisão c lass ificató ria p e l a 

Com i ssão Es p ec i a l E l e i tora l , o nome d o candid a to passará a co n s tar 

n o ro l d e se lecionados. sendo publicado n ovo Edital. 

§4° Não h ave ndo reconsideração, a Comi ssão Especial E leitora l 

notifi ca r á os recorre n t es da s u a dec i são, dentro d e 03 (t rê s) dias da 

de l iberação para q u e es te s p ossam int e rpor recurso p e r a nte o CMDCA no 

prazo de 03 ( três) di as úteis da notifi cação. 

§5° O C MDCA tem até 05 (ci n co) di as úteis para ju l gar o recurso e 

expedir Edital com a lis ta definiti va d os cand ida to s classificados para 

parti c iparem da eleição. 

Art. 42 Se, ao julgar os recursos. o CMDCA verificar a ocorrência 

d e empate em r e l ação às notas recebidas p or doi s ou mai s candid a t os , terá 

pre f e r ênc i a n a o r dem c lass ifi catóri a, o candida to de mai o r idade . 

A r t. 43 Encerrado os prazos para recursos e julgado s a que les 

eventua l mente interpos tos. será publicado Edital d e C l assificação da 

Prov a Escrita , a ser divulgado no átrio da Prefe itura Municipal e n o 

s it e oficia l do Municípi o e CMDCA n a intern e t. 

Seção VII 

Da Propaganda E l eito r a l 

Art. 44 O período de propaganda eleitoral t e r á início no dia 

imed i a t a m en t e p os t e ri or ao da publi cação do Ed it a l que indica o 

número d e cada cand i dato, e n cerrando-se às 23h59m i n do dia 28 de 

set e mbro de 2023. 

Parágrafo único. A propagan d a e l eitora l deverá ser feita 

indi v idualmente e será rea l i zad a sob a re s ponsa bi l idade dos 

candidatos. que responde r ão so lid ariamente pelos excessos 
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por seu s apo iadores ou s impa t izantes aplicando-se, n o que 

coube r e m . as r egras r e l at i vas à campanh a e l e itoral prev i s ta s na 

leg i s lação f eder a l . 

Art. 45 P oderá ser feita propaganda e l ei tora l por m eio d e: 

I - santinhos contendo o número, nome, foto e breve relato d a 

tr a j etó ri a educac i o nal e ex p eri ê n c ia profiss i ona l do ca ndidato; 

li - divu l gação na intern e t e r edes soc ia i s. desde que n ão c ause 

dano o u perturbe a o rde m pública o u particular; 

III - participação em debates e e ntrevi stas, d es d e que garan tid a à 

igualdade de condições a todos os candidatos. 

Art. 46 N ão será permitida propagand a e l e itora l que imp l iqu e 

grave perturbação à o rdem pública o u particular. alic iamento de 

e le itores por meios insidiosos, propaganda e n ga nosa ou condutas que 

resultem e m a buso d e p ode r eco n ôm ico, político-partidário ou religioso, 

restando vedadas as seguintes con d utas qu e, se pra ti cadas, poderão ser 

con s iderad as aptas a ger a r a idon e idade m o ral do candid a to : 

I - abuso do poder eco n ô mico na propaganda f e ita por m e i o dos 

veícu l os d e comun i cação socia l , com previsão l ega l no art. 14 , §9°, d a 

Con s titui ção Federa l ; na Lei Comple m e nt ar Federa l n º 64/1990 (Lei 

delnelegibilidade); e n o art. 237 do Código E leito ral , o u as que as s u ceder ; 

TI - doação, oferta. pro m essa o u entrega ao e l eitor de b e 1n ou 

va ntagem p essoal de qualquer n at ureza, inclusive brindes de peq u e n o 

valor; 

III - propaganda por meio de a nún c i os luminosos f a i xas, cartazes 

o u in sc ri ções e m qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, n os 03 ( três) meses que precede m 

o pleito, de in a u g urações d e ob r as públicas; 

V - ab u so do poder político- partidário assim e nte ndido co m o a 

utili zação da es t ru tura e fi n a n c iam e nto das candi dat uras p e l os partidos 

polfticos n o processo de esco lha ; 

VI - a bu so do p oder r e li g ioso. ass im e nte ndido co m o o 

fin anc iamento d as candid a turas pelas e n t idades r e l i g i osas no 

processo de esco l h a e vei c ul ação d e pro p agand a em templos de 

qua lquer r e li g i ão. n os t e rmos da L e i Federal n º 9.504/ 1997 e 

alterações posteriores; 

VII - favo rec im e nt o de candidatos p or qu a lquer auto r i d ade 
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púb l i ca ou utili zação, em benefíc io daque l es, d e espaços, e qui pamentos 

e se r viços d a Admini s tração Púb l ica; 

VIII - distribuição d e cam i set as e qualquer ou tro tipo d e 

divu l gação em ves tu á ri o; 

IX - propaganda que impliqu e grave p e rturbação à ordem, 

a l ici amento de e l eitores p or meios in s idiosos e propaganda e n gan o s a: 

a) co n sidera-se g r ave perturbação à o rde m. propaganda que fira as 

posturas Muni c ipa i s, q u e perturbe o sossego públi co o u que 

prejudique a hi g i e n e e a es t ét i ca urbanas; 

b) considera-se a l ici a m e nto de eleitores por meios in s idi osos. 

doação, o f e recim e nto, promessa o u e ntrega ao e l e itor de b e m ou 

vantage m pessoal de qualquer na t ureza, in cl u s ive brindes de pequeno 

valor; 

e) con s id e ra -se propaganda e n ga n osa a promessa d e resolver 

eventuais demandas que não são d a a tribui ção do Conse lh o Tutelar, a 

c ri ação de expec t a ti vas na população que, sab ida m en te, n ão poderão 

ser e quacio n adas pelo Conse lho Tutelar, bem como qu a lquer o utra que 

induza dolosamente o e l e itor a erro. com o objetivo de auferir. com 

isso, vantage m à determinada candida tura. 

X - propaganda e l ei t oral em r á di o, te levisão , o utdoors , carr o de 

som . l uminosos. b em co m o p or faixas. l e tre iros e bann e r s com fotos ou 

o utras formas d e pro paganda de massa; 

XI - a buso de propaganda na interne t e em redes soc i a i s. 

§ 1° A propaganda e l e itoral n a internet poderá ser realizada n as 

seguin tes formas: 

I - em página e letrônica do candid a t o o u e m perfil e m r e d e 

soc i a l , com ende r eço e letrôni co comuni cad o à Comissão Espec i a l 

e h ospedado , d i reta o u i ndire t a m ente, em provedor de servi ço de intern e t 

estabe l ec id o no País; 

II p or meio de mensagem e le trôn ica para ende r eços 

cadastrados g r a tuitame nte pelo ca n didato, vedada rea li zação de disparo 

em massa ; 

III - por me io de b l ogs, redes soc i ais , s ítios de mensage n s 

in s tantâneas e aplicações d e internet a sse m e lhadas, c uj o conteúdo seja 

ger a d o o u e ditado p or cand idatos o u qualquer pessoa natural, des de que 

n ão utili ze s ítios comercia i s e/ou co nt rate impulsioname nto de 

conteúdo. 
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§2° No dia da e leição, é vedado aos candidatos: 
1 - Ut ili zação de espaço na mídia ; 

li - Tran s porte aos e l e it ores ; 

III - U so de alto-falante s e amplificadores de som ou promoção de 
com í c i o o u ca rreata; 

rv - Distribui ção de materia l de propaganda po líti ca o u a p r á ti ca de 

a li ciamento . coação ou m a ni fes tação tende nte a influir n a vontade do 

e le itor; 

V - Qualquer tipo de propaganda e l e itora l , inclus i ve "boca de 

urna". 

§3º É p ermitida, no dia das e l e i ções, a 1nanifestação indi vidu a l e 

s i l e n c i osa da prefe r ê n cia do e l e itor por ca n d ida to, revelada 

exc lus i vamente pe l o u so d e bandeiras, broc h es, dís ti cos e ades i vos. 

A rt. 47 Qual quer c idadão, fundamentadamente, poderá denunciar 

à Com issão Espec i a l E l ei t ora l a ex i stê n c ia de propagand a ele itora l 

irregular. 

§ 1 ° A Comi ssão Espec i a l E lei toral processará e decidi r á as 

denú n c i a s r e ferente s à p r opaganda e l ei t o ral e d e m ais irregular idades, 

pode nd o, in c lu s i ve, d ete rmin a r a re ti rada o u a s u spe n são da 

propaga nd a , o r eco lh i m ento do material e a cassação da c andidatura , 

a ssegurada a amp l a defe sa e o contradi t ór i o, na forma de resolução 

específica. 

§2º Nos casos de denúncias caber á a Comi ssão n o tifi ca r o 

cand id a t o denunciado n o prazo de 03 (três) dia s úteis a partir da 

c iên c ia da d e nú ncia. 

§3º O candidato n otificado terá o prazo d e 03 (t r ês) di as útei s a 

contar da notificação para encam inhar defe s a à Comi ssão Especi a l 

E lei t ora l. 

§4º Para i nstrui r s u a d ec isão, a Co mi ssão Espec i a l E l e itora l 

poderá ouvir t es t e munh a s, d e t e rminar a pro dução de o utras provas e 

efet u ar diligênc ias. t endo o prazo d e 03 ( três) di as úte i s para c h ega r à 

conc lusão sobre a denúncia . 

§5º O cand idato e o denun c i a nte serão notificados da d ec i são da 

Comi ssão Es pec i a l Eleitoral no prazo de 24 h oras a contar desta. 

Arl. 48 Da decisão da Com i ssão Espec ial Eleitoral caberá r ecurso 

ao C MDCA, que deverá ser ap r esentado em 03 (t r ês) di as útei s, a co nta r 

da n ot i ficação. 
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úni co. O C M DCA deverá m a ni festar-se sobre o 

rec urso e m até 03 ( trê s ) dias útei s d o seu r eceb ime nto. 

Seção Vlll 
Dos Mesá rios 

A rt. 49 O s m esá ri o s se r ão, prefe r e n cia lm e nt e, ser vidor es 

indicad os pelos Poderes Executivo L eg i s l a ti vo municipais, 

nominalmente, em número a se r definido p e l o CMDCA, s ufi c i e nte para 

a t e nde r à d emand a d o processo d e e leição. 

§ l º Na impossibilidade de completar- se o quadro d e m esá rio s 

com se rvidores muni c ipai s, o C MDCA e a Comi ssão E l e i tora l fi ca m 

autorizado s a convocar o utros cidadãos , indicados pel as entidades 

represen t at i vas d a soc i edad e c i vi l que co mpõe m o C MDC A . 

§2° A a tuação d os r e presenta ntes d as e ntidades r e f e ridas n o 

parágrafo an t er i o r será gratuita. 

A rt. 50 Não podem atu ar como mes ár i os: 

J - candidatos e seu s parentes. ai nda que por afi ni dade, até o 

seg und o g r au , em l inh a r e ta o u co l atera l ; 

II - cônjuge o u com p an h e iro de candidato; e 

III - p essoas que n o t ori amen t e es t e jam f azend o campa nh a p a r a 

candid a t o. 

A rt. 5 1 A li s t a co n ten do a n o minata dos mesá ri os que t raba lharão 

na e l e i ção se rá p ubl icada e m Edita l p e l o C MDCA, co m a nt ecedênc i a 

mínima de 15 ( quinz e) dias d a realização do p leito. 

Parág ra fo úni co. O candidato o u qua lq u er c idadão poderá 

impu g n a r a indicação de m esário . fundamentadamente . n o prazo de 02 

( d ois) dias úte i s, contados d a publicação do Edita l com a r espect iv a 

nominata. 

A r t. 52 A Com issão Especia l E l e itora l processa r á e d ec idirá as 

impu g nações a mesá ri os n o prazo de 02 ( d ois) dias útei s do 

e n ce r ra m e nt o do prazo pa r a a e nt rega das impu g n ações, n otificand o 

ess e s e os impugnantes de s ua dec i são. dent ro de 24 h oras. 

A rt. 53 Da deci são da Comi ssão E s pec i a l E l e ito r al ca b e r á r ecu r s o 

ao CMDCA. que deverá ser apresenta do em 02 (dois) dias útei s. con t ados 

da notifi cação. 

Parágrafo único. O C MDCA deverá manifestar-se sobre o 
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a t é 02 (dois) d ias úteis do seu receb imen t o 

Ed ita l com a r e l ação definiti va dos me s ários no prazo de 24 h oras da 

s u a deci são. 

Art. 54 Compete aos mesá ri os, a ntes do in íc i o da vot ação , 

veri fic ar se o loca l esco lhido para a eleição es t á em ordem , ass im 

como o m ateri a l re1netido pela Co1ni ssão Espec i a l E leitora l . a urn a e a 

cabine indevassáve l. 

Art. 55 Na hora design a d a para o i n ício da vo t ação, c umpridas as 

e xigê n c i as prev istas n esta Resolução , o Pres id e nte da M esa . a se r ass im 

d es i g n a d o p e l a Comi ssão E s pecial Eleitoral , dec l ara r á ini ciados os 

t r aba lh os. 

Art. 56 O s m esári os d eve m o ri e ntar os e l e itores p a r a qu e , a ntes 

d e in g r essar n o recinto da c abine. se apresente1n à M esa Eleitoral 

p orta n do o d o c um e nto o fi c i a l de ide ntifi cação com foto g r afia. 

§ 1 ° O s m esá rios regi s trarão na folha d e contro l e de votação, o 

n ome do e leitor e o nú mero do document o com fo t ografia. 

§2° Após o r eg i s tro , o m esá ri o deve r á co lhe r do e leito r s u a 

ass i natura na fo lha de contro l e de votação, quando es t e últi mo deverá 

con fe rir se u s dados. 

Art . 57 Com p ete ao P r e s id e n te da Mesa o u a que m des i gna r 

com o s ec r e t á rio , o reg i s tro d e todos o s a contec im e ntos que ocorre r e m 

n o c urso da vo t ação e m a t a. o nde serão colhidas as assi n at ura s d as 

p artes e n vo l vidas, b e m com o de eve n tua i s t estemunhas , qu a nd o 

h o uve r. 

Seção IX 
Da Votação 

Art . 5 8 O s loca i s d e votação serão defin idos p e l a Comissão 

E s pec i a l E leitora l, obse r vadas as zonas e l e itora i s e s tabe lecidas p e l o 

Tribun a l R eg ional E l e ito r a l. que poderão ser ag rupadas p o r loca l o u 

r egião para melhor ate nder à o p e racion a li zação do processo de 

esco lh a e s e r ão divul gados por m e i o d e Ed ital, com a ntecedê n c i a de 15 

( quinze) di as da data da e l e ição . 

Art. 59 Podem vot ar os maiores d e 16 (dezesse i s) a n os, insc ritos 

c o m o e leitores do Muni c ípio a t é 03 (t r ês) m eses a nte s do processo de 

e l eição, devendo o e l ei t or a present a r , por ocasião da vo t ação, o título de 
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e le it or e/ou doc u m en t o o fi cia l com fo t ografia. 

P a r ágra fo ú n i co. A iden t idade d o e l e itor poderá s e r obj eto de 

impu g n ação junto às m esas receptoras d e vo t os , d evend o tudo ser 

reg ist r ado e m ata d e votaçã o. 

A rt. 60 O e l e ito r d ever á votar e m so m e nte um candi dato. 

Parágrafo úni co. O voto e m m a i s d e 

co n s iderado nu lo. 

candidato ser á 

Art. 61 O sig ilo da votação será garantid o por meio d o 

i sol a m e nto do e l e itor e m cabine i ndevassável , o nde serão a fix a d as 

li stas com o nome, a p e lido e n úm e ro do candidato . 

Art . 62 O Preside nte da M esa E l e itoral , veri ficando c h egar a h ora 

do encerra mento da vot ação e exist i ndo eleitore s a i nd a por vot ar, 

di s t r ibuirá se nh a para votação dos presente s n o rec into, pro ibindo a 

p ar tir d esse horá rio o ingresso de outros e l e itores que a li n ão 

es t i vessem nesse momento. 

A r t. 63 O encerramento da votação imp l ic a n a lacração da urna 

e l e i t o r a l pe l o Pres id e nte da M esa. ass inado p o r t o d os os componentes 

da M esa e p e los fi sca i s presentes ao a to . 

Seção X 

Da Fisca li zação 

Art. 64. Cada candid a t o poderá creden c i a r O 1 (um) fi sca l par a 

atu ar junto à mes a recepto ra de vo t os, an tes do i níci o da votação. 

§ 1° O fi sca l recebe rá , n es te m o m e n to , .. crachá d e ide n tificação" 

que ob rig ato ri amen t e deverá ser u sado durante todo o dia d a e leição. 

§2° N ão se rá p e rmi tida a ac umu l a ção da fun ção de fi sca l com a 

de membro da Mesa E leitora l , o u de qu a lquer o utra f unção a s er 

exerc ida em r azão d a e l e ição . 

Art. 65. S e o fi sca l ve rifi ca r a l gu m a i rreg ul aridade d everá 

comuni cá- l a ao Pres ide nte d a M esa E l e i tora l o nde es tiver atuando. 

§ I º O Pre s ide nte d a M esa Eleitora l verifi cará a natureza d a 

i rreg u l a rid ade apontada pelo fi sca l e tomará as prov id ê n c ias para 

corrigi-la , se procedente , pode ndo inde f e ri- l a, caso e nte nd a que esta não 

t e m cab i1n e nto. 

§2° Caso o Pres ide nte da M esa E l e itora l não cons iga r eso lve r a 
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contato ime di a t a m e nte co m ocorrência verificada, deverá e ntra r em 

um membro da Comi ssão Especial E le itora l para a u x ili á- l o . 

Art. 66. Os fi sca i s que a tu a r e m perante as M esa s E l eitorais 

d everão assinar as atas d e iníc i o e ence rra m e nto dos traba l h os. 

Art. 67 Eventual comportamento in a d e quado d e parte do fi sca l 

pode rá resultar n a dete rminação, p e l o Presidente d a M esa, p ara que se 

retire do l oca l d a vo t ação, sem qualquer prejuízo ao regu l ar 

andumentodo pleito. 

Seção XI 

Das Ocorrências e Impugnações 

Art. 68. As oco rrê n cias e impugnações constantes das atas de 

votação referentes ao dia da e l e i ção se r ão jul gadas p e l o Pres i d e nte da 

M esa . ao final da vo ta ção e antes da apuração, sa lvo aq u e l as r e ferentes 

ao parágrafo único do art. 64. que deverão ser julgadas n o mo1nento da 

impugnação. 

Art. 69. Das decisões d o Presidente da M esa caberá r ec u r so ao 

CMDCA, que deverá ser aprese nt ado no a t o, por esc rit o e devidamente 

f und ame nt ado , sob pena de não receb imento. sa l vo quanto aque l as 

referentes ao parágrafo único do art. 63, quando a dec i são do 

Pres iden t e de M esa é sobe r ana. 

§ 1 ° O C MDCA te r á o prazo de 03 (três) dias úteis a conta r do 

recebimento dos recursos, q u e oco r rerá ao fi n a l d o pleito. para ju l gá- l os, 

o que não im pede a pub l icação de E dita l com o resultado preliminar d o 

pleico. 

§2° O res ultad o d o ju l gamento dos recursos será n otifi ca d o aos 

inte r essados no prazo de 48 h o r as da de l iberação da Comissão e caso 

altere o resu l t ado das e leições se r á obj e t o de publicação de Ed ita l. 

Seção X II 
Da apuração e do R es u ltado 

Art. 70 A ap uração dos votos ser á rea l izada e m um úni co l oca l . a 

se r esco l hido pe l a Com i ssão Especia l E l ei tora l e di v u l gado juntame nte 

com a !isca dos l oca i s de vocação, por Edi ca l. 

Art. 7 1 Na f ase de apuração da urn a e le i t o r a l será p e rmitido o 
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i n g r esso ao r eci nto apenas dos cand idacos, seus fiscais, os m e mbros da 

Comi ssão Espec i a l E l e itora l . do C MDCA e rep r esentante d o 

Mini sté rio Público, t o d os dev idame n te ide nt i fic a d os p o r crachás 

forn ec idos p e l a Comi ssão Espec i al Ele i tora l. 

Art. 72 O Pres ide nte da Comi ssão Especia l E leitora l d e t e rminará a 

abertura da apuração. 

Art. 73 Os candidato s e os fi sca i s deverão manter di stâ n c ia 

mínima pré-estabelecida da M esa Apuradora, visando n ão at rapa lhar o 

bom anda m e nto dos trabalhos, sob pena de sere m ret irados do loca l de 

apuração. 

Art. 7 4 . O s mesários expedi rão b o let im de apuração de cada urna 

apurada, o qual deverá conter: 

I - a data da e lei ção; 

II - o número de votantes; 

III - as seções eleitorais corr esponde n tes; 

IV - o l oca l em que funcionou a mesa receptora de votos; 

V - o núm e r o de votos impu g n ados; 

V1 - o núme r o d e votos p or candidato; e 

VII - o número de votos brancos, nulos e válidos. 

Art. 75 Cópia do bo le tim d e a puração se rá afixada e m l ocal onde 

possa ser con s ultada pe l o públi co . 

Art. 76 Encerrada a apuração, os m esá rio s e ntregarão o b o l e tim e a 

ata de apuração e dev o lverão o material uti l izado na eleição à Comissão 

Especial E l eitoral. 

Art. 77 Em caso de e mpate e ntre candidatos se r á cons i d e rado e l e ito 

aquele m a i s idoso . 

Art. 78 Encerrado o trabalho d e todas as M esas de Apuração, o 

Presidente d a Comi ssão Especial Eleitoral, de posse do r esulta do e do 

material utilizado n a e l e i ção , pronunciará o resultado da apuração, 

d ec larará o e ncerrament o d os traba lh os e provide n c i ará a im e di ata 

l avratura da respectiva ata d e e n ce rram e nto que ser á ass inada p o r e l e, 

d ema i s m e mbros da Comissão, candidato s presentes, que ass i m 

d esejarem m e mbros do CMDCA e representante do Mini sté ri o 

Público. 

Art. 79 A Comi ssão Especia l Eleitoral, computados os dados 

co n s tantes dos boletins d e apuração, h o m o l ogará o res ult a d o 
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da e l eição e publicará Edital dando-lhe conheci m e nto. 

Art. 80 D o r es ulta do pre limin a r cab e r ecurso ao CMDCA, o qual 

deverá ser a presen t ado e m até 03 (t r ês) dias úteis, a contar da publicação 

do Ed ital . 

§1º O recurso deverá ser por escri t o e devidamente 

funda1nentado. 

§2° O CMDCA dec idirá os recursos em reunião convocada 

exc l usivamente para esse fim , n o prazo d e 03 ( t rês) di as úteis de seu 

recebimento e publicará E dita l co m o r esulta do definitivo do pl e ito. 

Seção XIII 

D o C u rso de Formação dos Conselhei r o s 
Tute lares 

Art. 8 1 Os candid a t os e l e itos com o titulares e s up l e ntes serão 

con vocados. antes da data prev i sta p ara a posse, para o c urso de 

formação e cap ac it ação para exercíci o d as f un ções de Conse lhe i ro 

Tute l ar, t endo com o conteú d o ob ri ga t ório a legislação federa l , 

1nunicipa l e demais nonnas r e lati vas aos di re itos da cria n ça e d o 

ado lescente . promovida p e l o Consel h o Muni c ipa l dos Direitos da 

Criança e do Adol escente - C MDCA. com caráter e l imin a t ó ri o. 

Art. 82 Não será dada p osse ao candidato e l e ito o u ree leito que n ão 

apr esente o Certifi cado de Form ação. com freq u ê n c ia m í nima de 75% da 

carga h orári a do c urso , devendo ser s ubs ticuído pelo sup lente que 

apresen t e o Ce rtifi cado de Form ação, a t endido o requisico d e frequência 

mín ima. respeitada a o rde m de c l ass ifi cação. 

Seção XIV 

Da Posse dos Escol hidos 

Art. 83 A p osse d os Co n se l h e iros Tute l ares oco r re rá no di a 10 d e 

j a n e iro de 2024 e o b edecerá ao disposto n os art i gos 28 a 30 da Lei 

Muni c ipal n º 0022/2009. de 08 d e junho d e 2009, oportunid ade e m qu e 

prestarão o comp rom i sso de defender, c umprir e f azer c umprir no 

â mbito d e s u a co mpetê n c i a os direitos da cr i a n ça e do adolescente 

estabe lecidos na legis lação vige nte. 

P a r ágr a f o úni co. Os 05 (cinco) candid a tos m a i s votados ser ão 
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por Portaria, e e mpossados pelo Prefei t o 

reg istro e 1n ata. 

"'-► ~ 

e ~~ 
Muni c ipa l , CO ITI 

Art. 84 Se r á exigido para a posse a ap r esentação dos seguintes 

doc u1n e ntos: 

I - Declaração de ben s; 

II - Dec l a r ação d e acúmu l o de cargo, e mprego o u função púb li ca 

ou privada : 

III - Decl a r ação de que n ão é cônjuge, compa nheiro (a), a i nd a que 

em união h o moafet i va, ou parente e em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau , inclusive, de nenhu 1n outro Co n se l h e iro 

eleico, bem como d e que não mancém n enhuma d estas rel ações com a 

autoridade judici ár i a e /ou com o (a) representante do M i ni s t é rio 

Público com atuação n a Justiça da Infância e Juventude na Comarca do 

Município de Na zár ia - PI. 

Parág rafo único . Na hipótese d e tere m s ido e l e itos 

candidatos que guardem qua lque r das r e l ações refe r i da s no i n c iso 111 

do art. 84, terá d i reito à vaga àq uel e que ti ver obtido m a ior vot ação no 

ple ito e, e1n caso de empate, o q u e for mai s idoso. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 85 Admitir-se-á um úni co r ec u r so por cand i dat o para cada 

instâ n c i a r ecursa i , e m cada fa se do processo, sendo que os recursos 

in terpos t os e m desacordo co m as es pec i ficações cont idas n es ta 

Reso l u ção não serão aprec i a d os . 

Art. 86 Computar-se - ão os prazos prev i s t os n esta L ei, exc luindo o 

dia do começo e inc l uindo o do ve ncime nto . 

Parágrafo úni co. Os prazos so m ente corr erão em di as úteis. 

Art. 87 Todos os a tos pra t i cados pela Co m i ssão Especia l Eleitoral e 

p e l o C MD C A n o curso deste processo e l e ito ra l serão informados ao 

Mini stér i o Públi co. 

Art. 88 O descumprimento dos di s p osi ti vos l egais previ s t os nesta 

R eso lu ção imp li cará n a exc l usão do candidato ao pl e ito. 

Art. 89 As publicações re l at ivas ao processo de e l e i ção dos 

Co n se lhe iros Tute l a res se r ão veicu l a d as n o 1nura l de avisos da 

Prefeitura Municipa l e n o sice o fi c ia l do Municípi o na incernet. 
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Art. 90 O s casos om issos se rão reso l v id os 

poderá expedir Resoluções acerca do processo eleitoral se1npre que se 

fizer n ecessá ri o . 
Arl. 9 1 Cabe ao Muni cíp i o de Nazária-PI o cus l e i o de todas as 

des pe sas decorren t es do processo d e esco l h a dos membros do Conselho 

Tute l ar. 

Art . 92 Esta Reso l u ção e ntra e m v i go r n a data de s u a pub li cação. 

Nazária- PI , 30 d e março de 2023. 

M aria J o ice M ach ado da Costa Neves 
Presidente do Con selh o Municipal de Direito da Cria n ça e do Adolesce nte de 

Nazária- P I 
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CRIANÇA E DO ADOLES CENTE DO MUNICIPIO DE 

NAZÁRIA/PI • CMDCA 

EDITAL N º 001 / 2023 

PROCESSO DE ESCOLHA 

DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente d o Conselho Municipal d os Direitos da Criança e do 
Adolescente • CMOCA • do Município de Naz.ária/PI, no u so de suas 
atribuições legai s e de acordo com o art. 139 d a Lei Federal n º 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - do art. 
23 da Lei Municipal n º 0022/2009. de 08 de Junho d e 2009 - que di s p õe 
sobre a real ização do p le ito para escolha d os membros do Conselho Tute lar -
Resolução nº 23 1, d e 28 de dezembro de 2022, do Conselho Nacio n a l d os 
Direitos da Criança e do Adolescente - Con anda - e Resolução nº 003, de 15 
de março de 2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Nazária/PI torna pública a abertura das 
inscrições para o processo d e escolha d e Con selh eiros Tute lares para o 
mandato do quadriênio de 2024 a 2028. o qual rege r- se-á pelas nonnas 
aci m a c itadas e o presente edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

1.1 O presente edital visa divulgar as n ormas, datas e procedimentos para o 
processo de escolha de 05 (ci nco) membros titulares e 05 (cinco) 
suplentes do Conselho Tutelar de Nazária/Pl. 

1.2 O procedimento para a escolha d os Conselhe iros Tutelares ficará a 
cargo da Comissão E specia l Eleitoral e será realizado em 04 (qu atro) 
etapas : 

1 .2. 1 Inscrição de candidatos; 

1.2.2 Prova escrita. de caráter e l iminatóri o; 

1 .2.3 Eleição dos candidatos através de voto direto, secreto. 
uninominal, universal e facultativo dos cidadãos d o Município, 

Avenida Fran cisco A lves de Carvalho. n º 54, Bairro Centro, Nazária-PI 
cmdcanazar ia @gmai l.com 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

,► ~ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS '- ► ~ 

C (:.i;)é.-5:)/ DA CRIANÇA ~~~tfOLESCENTE- c ~é-5J/ 
T~ rrix:::A. NAZÁ RIA/PIAUÍ l~ ~ 

condu z ida pelo CMDCA e fi scal izada pelo Ministério Público. 

1.2.4 Curso de formação de Conselheiros Tutelares. 

1.3. A Comissão Especial Eleitoral a que se refere o Item 1 .2. é 
composta. nos termos da R esolução nº 00 1/2023 do CMDCA. por 
integrantes do referido Conselho. representantes da Admini s tração 
e das entidades da sociedade civil. paritariamente, sendo e les: 

1.3.1 Maria Hennínia Ferreira da Silva. representante da 
Administração; 

1.3.2 Elenilza da Silva Sousa Monte, representante da 
Administração; 

1.3.3 Diego Paiva de Passos Batista, representante da 
Administração; 

1.3 .4 Ana P a ul a da Silva Ferreira. representante da Sociedade 
Civi l ; 

l .3.5 Felipe Pinheiro Ramos, representante da Sociedade Civil, 
e; 

1.3.6 Diana d a Silva Santos, representante da Sociedade Civil. 

1.4. A presidência d a Comissão Especial Eleitoral, tem como 
Presidente, o Sra. Maria H ernúnia Ferreira da Silva. nos termos do 
art. 23 da L ei Municipal n º 0022/2009. 

1.5 As inscrições processar-s e - ão em conformidade com o que 
dispõe a Lei Federal n. 0 8.069/ 1990, Lei Mun.icipal n º 0022/09 e 
Resolução do CMDCA n º 00112023. 

1.6 A inscrição protocolada pelo candidato implicará o 
reconhecimento e a tácita acei t ação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital . n ão podendo alegar o 
desconhecimento de s u as disposições em qualquer fase do 
processo de escolha. 

1.7 É de exclusiva respon s abilidade do candidato obser var as 
datas e os prazos estabelecidos neste Edital bem como 
tomar conh ecimento das L eis e Resoluções que regem o 
presente processo de escolha. os quais estarão disponíveis 
para reprodu ção n o mural da Prefeitura Municipal. na Sede 
do Conselho Tutelar e no s ite oficial do Município (www. 
https://nazaria.pi.gov.br/) até a conclusão final do processo. 

1.8 Para dar ampla divulgação ao presente processo. também 
d e verão ser realizadas c h amadas em rádio local . j ornais e outros 
meios de com uni cação social. 

2. DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

2. 1 Da n atu reza: 
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2. 1. 1 . O Conselho Tutelar é ó rgão permanente e au tônom o, não 
jurisdiciona l . e n carregado pela sociedade d e zelar pelo cumprimento dos 
direitos da c riança e do adolescente, definidos em le i. 

2.1.1. O exercício e fetivo da função de Con selhe iro Tutelar const itu i rá 
serviço público relevante e estabe lecer p resunção de ido n e idade 
moral. 

2. 1.3 O exercício da fun ção de Conselh e iro Tutelar requer dedicação 
exclus iva, sendo vedado o exercício s imu l tâ n eo de qualquer 
outro cargo, e mprego ou função pública o u privada, ressalvado o 
exercício d o magistério, d esd e que haja compatibi l idade d e h orário 
e ntre ambos. 

2.2. Das atribuições: 

2.2. 1 São a tribuições do con sel h e iro t ute lar, a lém das con stantes n a Lei 
Muni c ipal 0022/09, as estabelec idas n o art. 1 36 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei Federal n º 8.069/90): 

1- atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98e 
105, aplicando as medidas previstas no art. 101, 1 a VlJ; 

[1 • Atender e acon selha r os pais o u respon sável , a pli cando as medidas 
previs tas no a rt. 129, I a Vll ; 
UI - P romover a execução de s u as decisões, podendo para tanto: 

a) R equi s itar serviços públicos nas áreas de saúde. ed u cação, serviço 
socia l , previdência, trabalho e segurança; 

b) Representar junto à autor idade judiciá ri a n os casos de descumprime nto 
injustificado de s u as deliberações. 

IV- Encaminhar ao Mini s tério Público notícia de fato que con s titua 
infração ad mini strativa ou p e n a l contra os direitos da criança ou 
adolescente; 

V - Encaininhar à a utoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI• Providenciar a m edida estabelecida pela a uto ridade judiciária, 
dentre as previstas n o art . 101, de I a VI , para o ado lescente autor 
de a to infracional ; 

V 1 1 - Expedir notificações: 

V I 1 1 - R e quisitar cenidões d e n asc ime nto e de óbito d e criança o u ado lescente 
quando necessário; 

[X· Assessorar o Poder Executivo local na e l aboração da proposta 
orçament{Lria para p lanos e prog ramas d e atendimento dos direitos 
da crian ça e do adolescente; 

X- Representar, e m n o m e da pessoa e da fa1nflia, contra a v io lação dos 
direitos previ s tos n o art . 220, § 3º. inciso li. da Con s titui ção 
Federal ; 

X I• Representar ao Mini s tério Público para efeito das ações de perda ou 
s u spen são do poder familiar. após esgotadas as possibilidades de 
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m a nutenção da c r ianç a o u do adolescente junto à f a mília n a tura l. 

Xll- Pro m over e incent i var. n a comunidade e n os grupos profissiona is, 
ações d e di v u lgação e t re ina m e nto para o r econ h ec ime nto de 
s into m as de m a u s- tratos em c rianças e ado lescentes . 

2.3 Da j ornada de trabalho: 

2.3. 1 Dura nte o c u rso d o mandato, o Con selh e iro Tutela r esta r á 
suje ito a regime d e d e dicação integr a l e e xclus i va ao d esempenho d o 
m a ndato, ressalvad o o exercício do m agisté r io , d esde que h aj a 
compati bi lidade d e h orári o e ntre a mbas, ved ados quai sque r pagame n tos 
a títu lo de h oras extras, a dicio n ais, sobreavi so, prontidão o u 
assem e lhados. 

2.3.2 A jorna da sem a n a l d e traba lho do Con selh e iro Tute lar será 
de 40 h oras sem anais, sem o prej uízo dos períod os de plantão 
que deverão ser o rgani zad os de fo rma a garantir os períodos de 
d escan so e ntre as j orn adas n orm ais de cada Con selhe iro, quando 
comprovad o o aten di 1ne nto e 1n regime d e p lantão, conforn1e regime nto 
intern o d o Conselho Tutelar. 

2 .4 Da re muneração e dire itos: 

2.4.1 O Valo r d o vencime nto é de: 1.302 ( mil trezentos e d o is reais) . 
q u e será reajustado p e lo m esmo ín d ice d o Salário Mínimo Nacio n a l 
A ssegurada a revisão ger a l anua l conced idas aos servidores 
públicos mun ic ipai s. n a mes m a data e se1n d i s tinção de índ ices. 

2.4.2 Aos Conselhei ros Tutelares são a ssegurados os seguintes 
direitos: 

I - Cob e rtura prev idenci á ri a; 

O - Gozo de fé rias a nuais remune radas, acrescid as d e 1/3 ( um te rço) 
do valor d a remune ração 1ne n sal ; 

ITI - Lice n ça-mate rnidade: 
IV - Licença-paternidade; 

V - licen ças para con correr a m and ato e l e t i vo; 

VI - inde nizações d e diárias. 
2.4.3. Se e le ito para integr a r o Con selho Tute lo r o servidor m u nic ip a l, poderá optar 
entre o va lo r da re 1nune ração do cargo d e Conse lh e iro o u o va lor de seu s 
ve nc ime ntos. ficando- lh e garantidos: 
a) O r e torno ao cargo, e m p rego o u função que exercia, assim que findar o seu 
mandato ; 
b) A con tagem do te mpo de ser viço p á ra todos os efe itos legais, exceto p a r a 

pro m oção por m e rec ime nto. 

2.5 D o m a nda to: 

2.5. 1 O s Con selhe iros Tutelares e le itos t e rão m andato d e 04 
(quatro) a n os, a contar d e I O d e j a n e iro d e 2 0 2 4 a 0 9 de j a n e iro d e 2028. 
permitida recon d u ção por n ovos processos de escolha. 
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DAS INSC RIÇÕES 

3. 1. 1. D as di s p os ições gera is: 

3. 1.2. A in scr ição do candidato implicar á o conhecime nto e a t ác i t a 
aceitação d as n o rmas e condições estabelec idas neste E dita l , bem 
com o das decisões que possam ser tomadas pela Comissão E s pecial 
E le itoral e m re lação as qua is n ão poderá a legar desconhec i m e nto . 

3.1.3. A inscri ção será g ratu i t a e deverá ser reali zada pessoal mente 
pelo candidato . 

3. 1 .4. A s informações pres t a d as n a F icha de Ins crição, be1n como o 
seu preenchjmento. são d e exclus i va res ponsabi l ida d e do 
candi d a to. fi cando sob s u a inte ira res p o n sabilida d e as 
informações prestad as. arcando com as con sequê n cias d e eventua j s 
erros de preenchimento da ficha. 

3.2. D o período e local das inscrições: 

3.2. 1. A s i n scrições ocor rerão n o p eríodo de 03 de a bril a 03 d e m aio 
de 2023, n o horário d as 8 h00min às 13 h 3 0min de segunda à sexta
feira. e n ce rra ndo-se, impre t e rive lme nte às 13 h30min d o dia 03 d e 
maio d e 2 0 23. A Comissão do Processo de Escol h a p o d e r á 
prorrogar o período de in scrições de candidatos quando o 
núme ro d e inscritos f o r iguaJ ou inferior a 1 O. sem pre juíz o da d ata 
unificad a nacionaJ p ara a r ea l i zação d a votação. 

3.2.2. A s in scriçõe s serão realizadas n o período compreendido n o 
Item 3.2. 1., junto a Prefeitura Munic ipal d e Nazária/PI , locali zado 
na Avenida Francisco Al v e s de Carvalh o, n º 54. B a i.rro Centro. n o 
Munic ípio de Nazá r ia/PI. 

3.3. D os requis itos para inscrição e candid a tura: 

3.3. l S er maio r d e 2 1 ( v inte e um) anos d e idade; 

3.3. 1. Ter reconhecida idoneidade moral, a ser comprovada com os 
documentos exigidos n o Item 3.4.2 . do Edital de Convocação; 

3.3.2. R esidir no Município d e Nazária/PI. n o mínimo h á 02 (dois) 
anos e comprovar domicílio e le i toral n a c i r c unscrição mun ic ipal; 

3.3.3. E s tar n o gozo de seu s direitos pol íticos; 

3.3.4. Apresentar n o m o m e nto d a inscrição, diploma, certificad o 
declaração d e conclusão d e e n s ino m é dio; 

3.3.5. Não te r s ido p e n a lizado com a d est itui ção ou cassação do 
cargo d e Conselh e i ro Tute la r ; 

3.3.6. Gozar d e a ptidão fís ica e m e nta l para o trabalho, n ão p o d e ndo 
estar incap ac i t ado te mpo rá ria o u defini t ivamente para o traba lho; 

3.3.7. Ter disponibilidade para dedicação excl u s iva nas funções de 
Con selhe iro Tute lar com carga horária sem a nal d e 40 (quare nta) 
h oras, ressalvado o exercício do m agi s té rio, a té 20 (v inte ) h o r as; 

3.3.8. Aprovação e m prova escr i t a, nos termos e condições p revis tos 
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n est a R esolução; 

3.3.9. Partic ipação e m cu rso de formação que d ever á ser fo rnecido 
pela Admini s tração Munic ipal. 

3.3. 1 O. O s re quis itos refe ridos n os I te n s 3.3.2 e 3.3.3 d e v e m ser 
exig idos também no ato d a p osse e m antidos pelo período q u e durar o 
mandato. como condição para o exercício da f unção d e Conse lheiro 
Tutela r. 

3.4. Dos documentos para inscrição: 

3.4. 1. Ficha de Inscrição (Anexo I] d evid amente preenchida; 

3.4.2. Certidões n egati vas da Jus tiça E s tadua l e Federal d e 
conde n ação com sente n ça trans itada e m julgado por contraven ções 
penais , crimes comuns e especiai s; 

3.4. 3. Cópia do d ocumento oficial de identificação, sendo para este 
fim , ass im con s ide r a d a, a cédul a d e ide ntida d e expedida por 
Sec r e tarias de Segurança Pública, pelas Forças Annadas , pela 
P o líc ia M i litar, pela Polícia Federal ; a identidad e expedida pelo 
Mini s té rio das R e lações Exteriores p a ra estrangei ros; a 
identifi cação fornecida p or o rde n s o u con selhos de c lasses que 
por Lei tenhrun v alidade como d ocume nto d e identidade; a Carteira 
d e TrabaJho e Previdência Social ; o u a Carteira N acionaJ de 
Habilitação com fotografia. na forma d a Lei n º 9.503. de 23 de 
sete mbro de 1 997; 

3.4.4. Cópi a de certificad o de reservi s ta. para candidatos do sexo 
m asculi no; 

3.4.5. Certidão de quitação da Jus tiça E le ito ral , di s p onível para 
em issão n o e ndereço e le trônico d o TSE (https ://www.tse.jus.br/); 

3 .4.6. Cópia de conta de e n ergi a e lé trica, águ a ou te le fo n e, na 
falta dos c i tados a n teriorm e nte apresentar cópia a u tenticada d e 
contrato d e locação d e imóvel , em nome do candida t o. Caso o 
candidato n ão poss u a es tes documentos em seu n ome, pode r á 
comprovar a residê ncia por m e io d e declaração [Anexo II] com 
firma reconhecida e m cartó rio, acompa nhada d e cópia de um dos 
d ocume ntos an tes c ita dos e m nome d a p essoa com que m d ecla r a 
res idir. 

3.4.7. Cópia au t enticada d e certidão o u diploma, e hi s tórico escolar, 
exp edido por es t abelec iment o de e n s i n o público o u particular, 
d evida m e nte reconhecido pela legi s l ação v i gente . comprovando 
conclusão do ensino m é dio; 

3.4.8. Declaração firmad a pelo candidato d e que n ão fo i p e n a lizado 
com a des tituição o u cassação d e cargo de con selhe iro tute lar [Anexo 
ll] ; 

3.4.9. Declaração fi.nnada pelo candidato de que se e n contra em 
boas condições de saúde fís ica e menta l para o trabalho, não e s tando 
incapacitado temporári a o u definiti vam ente p a r a o trabalho [Anexo 
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Uma foto 3x4. 

3.4. 11 . A s cópias apresen t adas n ão ser ão d e volvidas e m 
h.ipó tesealg uma. 

3 .4. 12. Não serão recebidos d ocu mentos origi nais, sob qua lq u e r 
hipó tese o u a legação. 

3.5. Da h o m o logação e im pugn ação d as insc ri ções 

3.5.1. O deferimento da inscrição dar-se-á após a verifi cação do 
correto preenchimento da Ficha de Inscrição e apresentação d a 
d oc u m e ntação exigida nes t e Edita l, que é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, n ão sendo adm.i t ida a entrega de 
qualquer d ocumento após o prazo de encerramento d as inscrições. 

3 .5.2. A Comissão Especial Elei t o r a l n o prazo de 03 (três) dias útei s 
a contar do e n cerrame nto das in scr ições deve r á se r e unir e p o r m e io 
de ata deliberar acerca da homologação das inscrições. 

3.5.3. Caso o número de candidatos inscri tos seja i n ferior a 10 (dez), o 
CMDCA. media nte del iberação. p o derá publica E dita l s u s pendendo o 
trâm.ite do process o de escolh a e r eabrindo prazo para n ovas 
inscrições, por mais 10 (dez) dias , sem qualque r prejuízo aos 
candida tos j á inscritos. 

3.5.4. O candidato que n ão tiver s ua inscrição h omologada deverá 
ser notificado p essoalmente d e ntro de 03 (três) d ias úteis d a deci são 
da Com issão e pode rá, no prazo de 03 ( três) dias úte is a contar 
do recebime nto da notificação, apresentar recurso que será ju lgad o 
pela Comissão E s p ecial E le itoral n o prazo d e 03 (três) dias úteis. 

3.5.5. Após a ciência da decisão da Comi ssão, da qua l ser á 
notificad o o cand ida to, e m sendo mantida a n ão h o mologação 
da ins crição, p oder á, no p razo d e 03 (três) dias a contar d o 
recebimento da notificação apresen tar recu rso ao C MDCA , que terá 
o prazo seja d e 05 (cinco) dias útei s para julgá- lo. 

3.5.6. Após o julgam e nto d os recursos ou transcorre ndo os prazos 
sem a 1n a ni festação d os can didatos que t ive ram a inscrição indeferida, 
n o prazo de 0 3 (três ) dias úte is se rá publicado E d i ta l Preliminar 
de Candida tos Inscri tos p e lo C MDCA n o qua l con stará a l i s t a n o m inal 
dos in scritos c uja in scrição foi homo logada. 

3.5.7 . Publicada a li s ta dos inscritos ser á abe rto praz o de 03 (três) dias 
úte is, conta d os da data da publicação, p ara p e didos de impug n ação d e 
inscrições. 

3.5 .8. Con s t i tui motivo de impu g nação o n ão preen c himent o de 
qualque r d os r e qui s i tos p ara a candidatura o u a incid ê n c ia d e a l g uma 
hipó tese d e impe dime nto p ara o exercício da f unção d e 
Conselhei r o Tute lar previs ta n a legi s l ação e 1n vigor. 

3.5 .9 . A s impug nações p odem ser apr ese nta das por qua lquer cidadão 
o u pelo representante do Minis téri o Públ ico, com a devida 
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funda m e ntação e comprovação d as razões alegad as. 

3 .5. 10. P a r a a n a lisar e decidir acerca d as i mpug n ações, p oder á a 
Comissão r eali zar reuniões e, se n ecessário, o u v ir tes te munhas 
even t u a lme nte a rro l a d as. det e rmina r a junta d a de d ocume n tos e a 
rea li zação d e o utras dili gên cias que se fi zerem n ecessárias. 

3 .5 .1 1 . A Com .issão te 1n, a p artir d o recebime nto das i m pug n ações, 
o p razo de 03 ( três) d ias ú teis p a ra n o tificar os can d idatos com 
candida tura impug nada p ara que ap resentem s uas defesas, o q u e d eve 
ocorrer até 03 ( t rês) d ias úte is. a contar d a n o t i fi cação. 

3.5. 12. A Comissão Especial E le ito r a l avali a r á o pedido de 
imp u g n ação, bem com o even t u a is recu rsos inte r postos p e los 
can di d a tos. e os julgar á n o p razo d e 0 3 ( três) d.i as úte is após 
e n cerrado o p razo p a r a a a presentação das d e fesas. 

3 .5 . 13. A Comi ssão Especial E l e i tora l n o ti fica r á d a s u a d ecisão o 
i m pug n an te e o candidato. n o prazo de 03 ( t rês) dias ú teis a contar da 
s u a d e l ibera ção. 

3.5. 14. D a dec isão d a Com issão Especia l E l e ito ra l caberá recurso 
à p le n á ri a d o C MDCA, que dever á ser apresenta d o e m até 03 ( três) d ias 
ú te is. 

3.5. 15. O C M O CA deverá m a ni fes t ar-se sob re o recurso e m até 05 
(ci n co) dias úte is d o seu recebime nto. 

3.5. 16. Con c luídos os prazos para recu rsos de impug n ações e 
j ulgad os a que les eventua l mente i nterpost os. serão h o m o logadas 
e m d efin iti vo as inscr ições e será p ublicado n ovo Edita l pelo 
C M DCA con s tando a li s t a fi n a l dos can d idat os com can did a tura 
registr a d a, n o prazo de 03 ( t rês) d ias úte is a contar d o 
e n cer ram e nto d os julgam e ntos. 

4 . DA PROVA ESCRITA 

4 . 1 . 1 . Os candi datos com a can didatu ra dev idam ente registrada 
l ist ados n o Edital a que se re fere o ite m .. 3.5. 16" s u b m e t e r -se-ão a 
prova escrita. de caráte r e lirn ina t ó ri o, a ser aplicada e m dia. hor a e 
local a se r defi n ido em Edital. 

4 . 1 .2. A p rova obj e t iva ser á com p osta de 30 ( t r in ta) quest ões de 
1nú l ti p la escolha, sendo estas 20 (v inte) q u estões e n vol vend o 
1na téri a ligad a ao d esem penho d a fu n ção de Con sel h e iro T u t e lar, 05 
(cinco) questões d e líng u a P o r t u g u esa e 05 (c inco) questões de 
conhecime n tos locai s do munic ípi o de N azári a e O 1 ( uma) redação 
c uj o g r a u d e complex ida d e ser á dire tamente proporc io n a l à 
escolarida d e ex igid a p a r a o seu exer c íc io. 

4 . 1 .3. A n o ta fin a l de cad a can d ida to ser á apu rada pel a m édi a 
aritiné tica d as n otas obtidas n as q u es tões, o n de deve-se a lcan çar n o 
m.fnimo 6 0 (sessen ta) p o r cento d e p o ntuação sob re a p rova 
avaJi a tiva a plicad a. 
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4 . 1 .4. O conte ú do progr a m á t ico da p rova o bjet iva 
j untrune nte com o E dital a que se refere o Item 4. 1. 

'9&&_ 
será divulgado 

4 . 1 .5. O s can di d a tos dever ão comparecer ao loca.l de aplicação d as 
p rovas com a nteced ê n cia m .fnima de t rin ta m .inutos, munidos de: 

4 . 1 .6. D ocume nto o fi c ia l com fo to; e 

4 . 1 .7. Can eta es f e rog r á fi ca azu l o u p re t a. 

4 . 1 .8. O s candida tos q u e n ão esti verem p resentes no inte ri o r d a sa l a 
d e aplicação d as provas no h o r ário d e finido serão excl uídos d o 
c erta 1ne. 

4 . 1 .9. O candida to que d e ixar d e ex.ibi r d ocume nto o fi cial com fo t o, 
antes d e cad a prova, ser á excluído d o certa m e. 

4 . 1 . 1 O . O s cad e rnos d e provas deverão ser preen c hidos pelos 
candida tos m e di a nte a u ti li zação de c ane ta es f e r ogr á fi ca a z ul o u 
pre t a. a ss ina l a ndo-se a penas uma a lt e rna ti va e m c ada quest ão. 

4.1.1 1 . N ão serão con s ide r adas vá lidas. a t r ibui ndo- se p o ntu ação 
zero, as questões que fore m respondi d as a láp is, sem posterior 
confirmação à can e ta . 

4 . 1 . 12. T a m bém ser á a nula d a a questão que a presenta r ,na is d e 
uma alte rnativa a ssina lada pelo candidato, o u que contiver 
rasu ras o u b orrões. 

4. 1. 13 . O candida t o que se r e tirar d o local de provas n ão p o d erá 
r e t o rnar, ressal vados os casos de afas ta m e n to d a sala com 
a compa nhamento d e um fi scal. 

4 .1.1 4. Não ser á p e rmi tido ao candidato re t i ra r o cad e rno d e 
questões d a prova. 

4 . 1.15. S e r á r e tirad o d o local d as provas e d esc l assificado d o 
P rocesso o candidato que : 

4 . 1 . 16. Apresentar a titude d e d esacat o, d esresp e ito o u 
des c o rtesia para c o m as pessoas e nca rregad as p e la r ea li zaç ão o u 
a plicação d as provas o u com os o utros can d idatos; 

4 . 1 . 17. Dura nte a reali zação d a p rova d e m o n s tra r compo rta m e nto 
incon veni e nte o u fo r fl agrad o comunicando-se com o utros candida tos 
o u pessoas estra nhas, p o r gestos, p a l avras o u p o r escrito, bem com o se 
utili zando d e li v r os, n o tas o u impressos; 

4 . 1 . 18. Dura nte a realização das provas estiver fazen do u so 
d e qua lque r t ipo d e a p a re lho e letr ô nico o u de comunicação (bi p , 
te lefon e celul ar. relógios, walkma n , agenda e le trô ni ca. n o tebook , 
palmto p , recepto r , gravador , srn a rtphone o u o utros equipa m e ntos 
s i 1n .i lares), b em como p rotet o res a u r ic u lares . 

4. 1. 19. N o h orário a p razad o p a ra o e n cer ramento d as p rova s 
serão estas recolhidas, inde p e n den tem e nte d e terem o u não s ido 
concluídas integ ral mente pelos candida tos. 

4 . 1 .20 . N o prazo d e 05 (cinco) d ias úte is, a Comissão Especial 
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E le ito ra l d e v e r á proced er à correção d as provas. 

4 . 1.2 1. Some nte serão c lass i fi cad os os candida tos que 
o bt iv e re m , n o m.íni 1n o , sessenta p o r cento d a p o ntuação a ferida à 
prova . s endo os dema i s e x cluídos d o pro cesso. 

4.1 .22. U l tima da a t o t a lização d as n o t as o r esultado pre lilninar 
ser á p u blicado p o r m e io d e E dita l n o á tri o d a Pre fe itura Municip a l e 
n o s ite oficia l d o M u nicípio n a inte rne t. 

4. 1.23 . Da c l ass ifi cação pre liminar d os cand id a tos e do 
g abari t o o fici a l é cab í v e l recurso e nde reçad o à Comissão 
Esp ec ia l E le i t o r a l, conte ndo a ide ntifi cação d o r ecorre nte e as 
razões d o p e d id o recu rsai , n o prazo d e 0 3 ( t rês) d.i as ú teis. 

4. 1. 2 4. N ã o h a v e ndo recon s ide r ação. a Comissão Esp ecial 
E le itoral n o tificar á os recorrentes d a s u a d e cisão, dentro d e 0 3 ( t rês) 
d ias d a de liberação p ara que est es possam inte rpo r r ecurso p e ra nte o 
C MDC A n o p razo d e 0 3 ( t rês) d ias úte is d a n o tificação. 

4. 1 .2 5. O C MDCA te m a té 0 5 (cinco) d.i as úte is para julgar o 
recurso e exp e dir E di tal com a l i s t a definiti va d os c andida tos 
c lass ifi cad os p a r a parti c ip a r e m da e le ição. 

4. 1 .26. Se. ao julgar os recursos, o C MDC A veri ficar a ocorrência 
d e empa te e 1n relação às n o t as recebidas p o r d o i s o u m ai s c andida tos, 
te r á pre fe rê nci a na o rde m c l ass ifi cat ó ri a, o candidato d e maior 
ida d e. 

4. 1.27 . E n cerra d o os prazos para recursos e julgados a que les 
eventua lme nte interpost os. ser á p u b l icado E dital d e 
C l ass ifi cação d a Prova Escrita. a ser divu lgad o n o á t r io d a 
Pre f ei tura Munici pal e no s ite o fici a l d o M u n icípio na internet. 

5. DO PROC ESSO E L E ITORA L 

5 . 1. 1. D as in stân cia s e le itorais 

5 . 1 .2 . Con s titue m-se Ins tâ n c ias Ele ito ra i s o C MDC A e a Comi ssão 
Esp ecial E le ito ral. 

5. 1.3. Compe te a o C MOC A : 

5.1.4. - compo r a Comissão Esp ecia l E le ito ral ; 

5. 1 .5. - expedir R esol u ções a cerca d o p rocesso e le itoral naquilo q u e 
se fi z er n e cessár io. e m e s pec ial quanto a o procedimento e os p r azos 
p a r a proce ssam e nto e julgam e nto d as d e núnc ias de prá tica de 
condutas v e d a das dura nte o processo d e escolha; 

5. 1.6 . - julg ar: 

5. 1. 7. os recursos inte rpostos contra as d ecisões d a Comissão 
E s p ecia l E le itora l ; 

5 . 1.8. as impug n ações ao resu lt ado geral da e le ição; 

5. 1 .9. - pub licar o e dita l d o processo d e escolha dos m e mbros d o 
Con selh o Tutela r e o res ulta d o ger a l d a e le ição; 
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- P roclamar os e l e itos. 

6. 1.3 Com pete à Comi ssão Especial E le itora l: 

1. - coorden a r o p rocesso e le ito ra l e dar- lhe ampla p ubli c id ade, o 
q u e incl u i a e laboração, a plicação e correção da p rova escrita, 
de caráte r e li m ina tório; 

II . - receber . a n a lisa r e h omologar o reg is tro d as ca ndi daturas, 
f azendo - se publicar a re lação d os candida t os h a bilita dos. com 
cópi a ao Minis té ri o Público; 

m . - receb er e a n a lisar as impug nações e rec urs o s a presentados 
pelos inte ressados e m todas a s f a ses do processo de 
escolha. enc aminha ndo - as a o Pres idente do C MDCA , 
quando f o r o caso; 

IV. - n o tificar os can d id atos, con cedendo- lhes prazo para 
defesa. n o caso d e impug n ações e o u t ros rec ursos d e que 
sej a m p a rtes inte ressada s; 

V. - realizar r e un.i ões d estinadas a d a r conhecime nto forma l das 
regras d o p rocesso d e escolha aos candida tos cons ide ra dos 
h a bilita d os. que firmarão compro misso d e r es p e itá -l as. sob 
pen a d e impos i ção d as san ções pre vis t as na l eg i s l ação 
local ; 

VI. - se lecion ar e requisitar, p r e f e r e nci a l me nte junto aos ó rgão s 
públicos municipa is, os m esár ios e escrutin a d o res, b e m com o 
seu s respecti vos s uple ntes, que serão previa m e nte o ri e ntados 
sobre com o proced er n o dia d o processo d e escolha; 

VII . - publicar a li s t a d os m esários e d os fi scais da vot ação; 

Vill . - r e c eber , processar e julgar as impug n açõe s a m esários e 
a pura d o r es; 

IX. - escolher e divulgar os locais d o p rocesso d e escolha, 
p referen cia lment e segui n d o o zon eam ento da Jus tiça 
E le ito ral ; 

X. 

XJ . 

x n . 
X III . 

X IV . 

- n o tificar o Minis tério Público de todas 
p rocesso de escolh a; 

fases d o 

- soli c ita r ao com a ndo d a P o lícia Mi lita r e Guarda 
Munic ipa l local. efeti vo p a r a garantir a ord e m e a segurança 
d os locais d e votação e apu ração; 

- fiscali zar a e le ição e a a puração d os votos; 

processar e d ecid ir as denúncias re ferentes à 
p ro p aganda e le ito ra l ; 

- receb e r e di v ulgar, ime d iat a m e nte após a apuração. o 
resultado ofici a l do processo de escolh a. e n caminha n do o 
m ateri a l refere nte ao plei t o ao C MDC A ; 

XV . - to m a r todas as dem a is providên c ias n ecessári as p a ra a 
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r ea li zação do pleito; e 

XVI. - resolve r os casos o missos. 

6. 1.4 Para a n a l isar e d ecidi r acerca de recursos e impug n ações poderá a 
Comissão realizar reuniões e, se necessário, o uvir tes temunhas 
eventua lmente arroladas. determinar a junta da de doc ume ntos 
r ea li z ação de o utras diligências que se fi zerem n ecessárias. 

6. 1.5. A s deci sões d a Comissão Especial E le i to ral serão 
t o m adas pel a m aioria d e seu s m embros. 

6 . 1 .6. Em caso de e mpa te, o voto de desempate será dado pelo Presidente 
d a Comi ssão. 

6.2. D a pro p aganda e le itoral 

6 .2 . 1 O p e ríodo de propaganda e le ito ral terá início no dia 
imediatamente pos te rior ao d a publicação do E dita] que indica o número 
de c ada candida to, encerrando-se às 23h59min do d ia 28 de setembro de 
2023. 

6.2.2 A p ropaganda e le itora] deverá ser feita individualm e nte e ser á 
reali z ada sob a responsabi l ida d e dos candidatos. que responderão 
so lidariam e nte pelos excessos praticados p o r seu s apoiadores o u 
s impa tizantes aplicando-se, no que couber, as regras r e lativas à 
campanha e le itoral prev is tas na legis lação federal. 

6.2.3 Poderá ser feita propaganda eleitoral por meio d e: 

6.2.3.1 Santinhos contendo o número, n o me, fo to e breve relato da 
trajetória e du ca c i o na I e exp e ri ê nc ia profissio nal d o candidato; 

6.2.3.2. Div ulgação na intemet e redes sociais, desde que n ão cause 
d ano ou perturbe a o rdem pública ou particular; 

6.2.3.3. P a rti c ipação e m d e b a tes e e ntrev i s tas, d esde que garantida a 
ig u a ldade d e condições a todos os candidatos. 

6.2.4. Não será permitida propaganda e le itoral que implique g rave p erturbação 
à o rde m p úb lica o u particu la r , a l iciamento d e e le i tores por m e ios ins idiosos, 
propaganda e n gan osa ou condutas que resulte1n e m a buso de p oder 
econ ô nl.ico, político- partidário o u reli gioso, restando vedadas as 
seguintes condutas que, se praticadas, p oderão ser cons id eradas aptas a 
gerar a idoneidad e moral d o candidato: 

1. - abu so do pode r econôm.ico na pro p aganda fe i ta por m e io dos 
veíc u los de co municação s ociaJ , com previsão legal no art. 14, §9º, da 
Cons titui ção Federal; n a L e i Comple m entar Federal n º 64/ 1990 (Lei 
de Ine leg ibilidade); e n o art. 237 do Código E leitora l , o u as que a s 
s u ceder ; 

II . - d oação, o fe rta, promessa o u e ntrega ao e le itor d e b e m o u v a ntagem 
p essoal d e qua lquer natureza, inc lus ive brindes de p equen o valor; 

m . - propaganda por m e io de an úncios lum.i n osos, faixas, cartazes o u 

IV. 

V. 

VI. 

V □ . 

Vlll . 

IX. 
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inscrições e m qualque r local público; 

- participação de candida tos, n os 3 ( t rês) meses que preced e m o 
ple ito, de inaugurações de o bras públicas; 

- a buso d o poder polftico- parcidário ass im e nte nd.ido como a 
utilização d a estrutura e fin a n c ia m e nto das candidaturas p e los part idos 
políticos no processo de escol h a; 

- abu so do pode r r e li g ioso, assim e ntendido com o o fin anciam e nto das 
can d.idaturas p e las e ntidades r e li g iosas no processo de escolh a e 
ve ic ulação d e propaganda e m te mplos de qua lquer rel ig ião. n os 
termos d a L e i Federa l n º 9.504/ 1997 e a lte rações pos terio res; 

- favo rec ime nto de can d idato s p o r qualquer a utoridade pública o u 
uti l ização. e m ben efíc io daqueles, de espaços, e qu ipamentos e serv iços da 
A dmini s tração Pública; 

- di s tribui ção de camisetas e qua lque r o utro tipo d e d.ivulgação e m 
vestuá ri o; 

- propaganda que implique g rave p e rturbação à o rde m , a lici a m e nto de 
e le ito res p o r m e ios ins idiosos e pro paga n da e n ganosa: 

a ) con s idera-se g rave perturbação à o rdem, propaganda que 
fira as posturas Municipais . que perturbe o sossego públ ico 
o u que preju dique a hi g ie n e e a esté tica urba n as; 

b) con s ide ra-se a liciam ento de e lei tores p or m e ios ins idiosos, 
d oação, o ferecime nto, pro 1nessa o u e ntrega ao e le ito r d e 
bem o u vantagem pessoal d e qualquer natureza, inclu s ive 
brindes de pequeno va lo r ; 

c) con s ide ra-se propaganda e nganosa a promessa de resolver 
e ventuais d e mandas que n ão são da a tribuição do Con selho 
Tute lar, a criação de exp ecta ti vas n a p o pu lação que, 
s abidamente. n ão poderão ser e quac io nadas pelo Con s e l h o 
Tute lar. b e m com o qualque r o utra q u e induza do losamente o 
e leitor a e rro, com o o bjetivo de a ufe rir, com isso. 
vantagem à d e te r mi n ada candid a tura. 

X - propaganda e le itoral em rádio. te lev isão. outdoors . carro d e som , luminosos. 
bem com o por faixas , le t reiros e banners com fo tos o u o utras formas d e 
pro paganda d e m assa; 

X .I - abu so de propaganda na interne t e e m redes socia is. 

6.2.5. A propaganda e le ito ra] n a inte rnet poderá ser real izada n as 
seguintes forrnas : 

1 - e m pág ina e le trô nica do candida to o u e m p e rfil e m re d e social, com e ndereço 
e le trônico comunicado à Comissão Especia l e h ospedado, dire ta ou 
indiretamente, em provedor de serviço de internet e s tabelecido no P a ís; 

li- por m e io de mensagem e le trônica para e ndereços cad astrados g ratuitament e 
pelo candidato, vedada rea li zação de dis p aro e m m assa; 
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IU- por meio de blogs, re des socia is, sítios de m ensagens ins ta ntâ neas e a plicações 
de intern et assemelhadas. cujo conteúdo sej a gerado o u e ditado por candida tos ou 
qualquer pessoa natural , desde q ue não utilize s ítios comerciais e/ou contrate 
impuls io n a m ento de conte údo. 

6.2.6. No d i a da e leição, é vedado aos candidatos: 

I - Utili zação d e esp aço n a m.ídi a; 
II - Tra n s p o rte aos e le itores; 

lll - Uso de a lto-falante s e amplificad ores de som ou pro moção de comicio ou 
carreata: 

IV- Dis tribuição d e material de p ropaganda política o u a prática de a lic ia m e nto, 
coação ou manifes t ação te nde ntes a influir n a von tade do e le ito r ; 

V - Qualque r tipo d e propaganda e le itoral, inc lus ive "boca d e urna". 

6.2.7 É perm.itid a, n o di a das e le ições, a manifestação indi v idual e 
s ilenciosa da prefer ê n c ia do e leitor p or c andidato, revel ada 
exclus ivainente pelo u so de b a ndeiras, broch es, dís ticos e ades ivos. 

6.2.8 Qualque r c idadão, funda m e nt a d a m e nte, poderá d e nunc ia r à Comissão 
E s pec ial E le itoral a existência de p ropaganda e le itoral irregular, a través dos can a is 
o fic ia is, e m e s pec ia l , o t e le fone/what sapp (86 9998-64 1 1 ), sendo assegurado o 
sig ilo do d e nunc iante. 

6.2.9 A Comissão Especia l E le itora l processar á e dec idirá as d e núncias 
refere ntes à propaganda e le ito ra l e demais irregularidades , p odendo, inc lus ive , 
determ.inar a retirada o u a s u spen são da pro paganda, o recolhimento do 
material e a cassação da cand idat ura. assegurada a ampla defesa e o 
contraditó rio, n a forma de resolução esp ecífica. 

6.2. 10. N os casos de denúnc ias caber á a Comissão n otificar o 
c andidato denunciado n o prazo de 0 3 (três) dias útei s a partir da ciência da 
denúnc ia. o qual te r á o prazo d e 03 (três) dias útei s a contar d a n o tificação 
para e n cam.inhar defesa à Com.issão E s p ecial Eleitoral. 

6.2. 11 . O candida to e o d e nunciante ser ão n otifi cados da decisão d a 
Conlissão Especial E le itoral n o prazo de 24 h oras a c ontar d esta. 

6.2. 12. Da d e ci são da Com issão E special E le ito ra l , caber á recurso ao 
C MDCA, que d everá ser a presenta d o e m 03 (três) dias úte is , a contar d a 
n otificação, d evend o o C MDCA manifestar-se sobre o recurso em até 0 3 
(três) dias úte is dias útei s do seu rece bimento. 

Da votação 

6 .3. 1 A votação para a escolha dos membros do Conselho Tute lar dar-se-á no dia 
O I de o utubro de 2 023, no ho rário das 0 8 h s às l 7 h s - horário de Bras Oia-DF. 

6.3. 1 O s locai s de votação serão definidos pela Comiss ão E s pecial 
E le ito r a l , o b servadas as zon as e le ito rai s estabe l ecidas p e l o 
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Tribunal Reg ional Eleitora l, que p oderão ser agrupadas por local o u 
reg ião para melhor acender à operacionalização do processo de 
escolha e ser ão divulgados por m e io d e E d i tal, com a ntecedên c ia 
d e 15 (quinze) d i as d a data da e le ição. 

6.3.2 P o dem votar o s m aiores de 16 (dezessei s) a n os, inscritos 
como e leitores d o Município até 03 (três) m eses a ntes do 
p rocesso de e leiç ão, devendo o e leito r apresentar, por ocasião da 
votação, o título d e e leito r e/ou doc umento oficial com fotogra fi a. 

6.3 .3 O e le i to r deverá votar e m somente um candida t o. sendo que, o 
voto e m m ais d e um candida to ser á con s iderado nulo. 

6.3.4 A v o tação será r e a lizad a m ediante a uti I i zação d e urnas 
e letrô nicas e rnprestadas pe la Jus ti ça E le itoral , n a qual aparecer á a 
fotog rafia do candjda to com o respectivo núme r o da candidatura 
atri b uído e 1n sorte io. 

6.3.5 O Pres idente d a M esa E le ito ra l , verificando c h egar a hora do 
encerramento da votação e ex is tindo e leitores a inda p o r votar, 
distribuirá senh a para votação dos presentes n o reci nto , proibindo a 
partir d esse h orário o ing resso d e o u tros e leitores q u e ali n ão 
estivessem nesse mom e nto. 

6.3 .6 O e nce rra m e nto da votação i mplica na lacração d a urna 
e le itoral pelo Presid e nte d a M esa, ass in a d o por todos os 
co,npo n entes d a M esa e p e los fi scai s presentes ao ato. 

6.3. 7 Cad a candida to poderá c reden c iar 1 ( um) fi scal p ara atu a r 
junto à m esa receptora de v o tos, a ntes d o iníci o d a votação, n ão 
sendo p e rm it ida a acumu lação da fu n ção de fi scal com a d e m embr o 
da M esa E le i toral, ou d e qua lquer outra função a ser exercida e rn 
razão d a e le ição. 

6.3.8 S e o fi scal verifica r a lg uma irregu l a r idade deverá comun icá- la 
ao Preside nte da M esa E leitoral o n de estiver atuando, o qual verificará a 
natureza da irreg u l a r idade apontada pelo fi scal e to mará as 
providências para corri g i- la, se procedente, podendo indeferi - la, caso 
e ntenda que e s ta não tem cabimento. 

6 .3 .9 Eventual comp ortamento inadequado d e p a rle d o fi scal poderá 
re s ultar n a d e te rminação, p e lo Presidente d a M esa, para que se re ti re 
do local d a votação, sem qualquer preju ízo ao regu la r a nda m e nto do 
pleito. 

6.4 Da apuração e resu l tado 

6.4. 1 A apuração dos votos será real izada e m um único local , a ser 
escolhido pela Comissão Especial Eleitoral e di v u lgado juntamente 
com a li s ta dos loc ai s d e votação, por Edital. 

6.4.2 Na fase de a puração da urna eleitoral s erá permitido o 
in g resso ao rec into apenas dos candidatos , seu s fi scais, os membros 
da Comissão Especia l E le ito ral , d o CMDCA e r e presen t a nte do 
Ministério Público, todos devidamente iden t ificad os. 
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6.4.3 Em caso de e mpate e ntre candidatos ser á con s iderado e le ito 
aquele m a i s idoso. 

6.4.4 Concluída a a puração dos votos e d ecididos os eventuais 
recursos. na forma da Resolução n º 001/2023, o Con selho Municipa l 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA proclatnará o 
res ultado, provide n ciando a publicação de Edital contendo o 
resul tado d a votação, sen do os O 5 (ci n co) candidatos m ais 
votados os t itulares d as vagas e a li s t a d e c lassificação dos 
candidatos s uplentes. 

6.5 Do c u rso de formação d os Conselhei ros Tutelares 

6.5. 1 O s candida t os e le itos como titul ares e s uple ntes serão 
con vocados, antes da data previ s ta par a a posse, para o c urso d e 
fonn ação e capacitação para e x e rc ício das funções d e Con selhe iro 
Tutelar, tendo com o conteúdo o brigatório a legis lação fede ral , 
municipal e dem a is n ormas r e la ti vas aos direitos da cria n ça e d o 
adolescente, p ro m ovid a pelo Con selho Munic ipal d os Di re itos da 
Cria n ça e d o Adolescente - C MDCA, com caráter e limi na tóri o. 

6.5.2 N ão será dada posse ao candidato e le ito o u reele ito que n ão 
apresente o Certificado de Fonnação, com frequência mínima de 
75% d a carga horária d o c urso, d evendo ser s ubs tituído pelo s upl e nte 
q u e a p resente o Certificado de Formação, a te n dido o req ui s ito de 
fre quê n c ia mínima, respeitada a o rde m d e c lass ificação. 

6.6 D a posse dos e le itos 

6.6. 1 A p osse d os Con selhe iros Tute lares ocorrerá n o d ia I O d e 
janeiro d e 2023 e obedecerá ao di s p ost o n o art. 29 da L e i Munic ipa l nº 
0022/2009, o p o rtunidade e m que prestarão o compromisso de 
d efender, c umprir e faze r c umprir n o â mbito d e s ua com petência os 
dire itos da criança e do adolescen te e s tabe lecidos n a leg i s l ação 
v igente . 

6.6.2 O s 05 (cin co) candidatos mais votad os serão nomeados, por 
P o rtari a , e empossados p e lo Prefeito Munic ipa l , com reg is tro em 
ata. 

6.6.3 Será ex igido par a a posse a apresentação dos seguintes 
d ocume ntos: 

6.6.3. 1 Dec l a ração d e ben s; 

6.6.3 .2 Dec l aração d e acúmul o d e cargo, empre go o u fu n ção pública 
ou pri vad a; 

6.6.3 . 3. Decl a ração d e q u e não é cônjuge, co m panheiro(a), ainda que 
e m uni ão h o m oafe ti va , o u parente e m linha reta , col a teral o u por 
a finidade, até o te rceiro g r a u , inc lus ive, de n enhum o utro 
Con selh e iro e le ito, b e 1n co1no d e que n ão manté 1n n e nhuma d est as 
relações com a a u toridade judici á r ia e/ou com o(a) r e presenta nte do 
Minis té ri o Público com a tuação n a Jus tiça da In.fâ n cia e J uventude n a 
Com arca do Municípi o de Nazária- PL 

A venida Francisco A lves d e Car va lho , n º 54, Bair ro Cen tro, Nazária-PI 
cmdcanaz aria @ gmail.com 
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Na hipó tese d e te r e m s ido e le itos candida to s n a s i tuação 
r e fe rida n o Item 6.6.3.3, te r á d ireito à vaga àqu e le que t i ver o btido maior 
votação n o pleito e, em caso de e mpate, o q u e for mais idoso, s endo o 
outro d escon s iderad o d o processo d e e le ição. 

7 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7. 1 Admitir-se-á um ón.i c o recu rso p or candidato par a cada ins tância 
recursai , e m cada fase d o proces so, send o que os r e cursos interpostos e m 
desacordo com as espec i ficações contida s n este Edital n ão serão aprecia d os. 

7 .2. Será ina dm.itido lim.inarme nte o recurso sem fundam e ntação o u 
intempes t ivo, devendo conter as segu inte s e s pec ifi cações, sob pen a de n ão 
conhec imento: 

7.2. 1 . Ser e nde reçad o ao preside nte da Comi ssão Esp ecial E le itoral o u 
C MDCA - Con selho Munic ipal dos Direito s d a Criança e do 
Adolescente; 

7.2.2. Conter o n ome do candidato , e ndereço e o n ómero d e inscrição; 

7 .2.3. Ser d e vidame nte fund amentado , com arg ume ntação lógica e 
con s i s t e nte , acompanhado d e eventua is m e ios pro b a tó rios e ro l d e 
testemunhas , se h ouver; 

7.2.4 Conter d ata e assinatura d o candidato ou de seu representa nte que 
d everá se r legalmente con s titu íd o p or m e io d e procuração. 

7 .3 A íntegra d a Lei Municipal n º 0022/09. da R esoluç ão n º 00 l /2023 do 
C MDCA que n o nna ti za o processo d e Escolha d e Conselhe iros 
T ute lares e demais documentos serão p u b licad as no s i te oficia l do 
Município ( https://n aza ri a.p i .gov. br/) . 

7 .4 O s inscritos n o processo de escolha a uto rizam a criação de gru po e m 
a plicativo de m e n s a gem in stantâ n ea (w h atsapp/te l egr a m ) para o 
e n v io de informações do ple ito e le ito ra l e a publ icação dos edü ais 
e avisos a que se refere o presente ato con vocatório. 

7 .5 A s informações referentes ao processo o bje to d este Edita l serão 
prestadas pelos integrantes da Com.issão Especia l Eleitoral . através 
d o e-m ai l c mdcan azaria@gmail.com. 

7 .6 E s te Edi tal e Cro n ograma d o Processo E lei t oral p o d e rão sofrer eventuai s 
alte rações, atu a li zações o u acréscimos e nquanto n ão real izad as as 
e le ições, através de Edüal de ret ifi cação a ser publ icado n os m eios de 
divulgação d o presente p rocesso. 

7.7 O can didato deverá m a nte r a tu a li zado seu ender eço e telefon e. d esd e a 
inscrição até a publicação d o res ultado final , junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da C ri a n ça e do Adolescente. 

7 .8 O s casos o mi ssos serão resolv idos pelo CMD CA, que poderá expedir 
Resoluções acer ca do processo e le itoral sempre que fi ze r 
n ecessário. 

Avenida Francisco A lves d e Carvalho, nº 54, Bairro Centro, Nazária- PI 
cmdcanazaria@gmail.com 
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N azá ri a (PI), 29 de março de 2023. 

M a ria J o ice M ac h a d o d a Costa N eves 
Pres idente C MDCA 

Avenida Franc isco Alves de Carva lh o, n º 54, B a irro Centro, N azária-PI 
c mdcanazaria @ g m a il .com 
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CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA 

E T APA DESCRIÇÃO DATNPERÍOD 
o 

1 Publicação da R esolução e Edital 30/03/2023 

2 Insc rição dos can d idatos 0 3/04 a 0 3/05 

3 H o m o logacão das inscricões 04/05 a 05/05 

4 Prazo d e rec ursosb 08/05 a 1 0/05 

5 Publicação de relação Preliminar d e 11/05/23 
In scritos 

6 Impug n ação d e In s crições 12/05 a 16/05 

7 Aná li se de eventu a is impug n ações 1 7 /05 a 23/05 

8 Publicação d a li s ta fi na] d os can d ida t os 25/0 5/23 

9 Aplicação de Prova Esc rita 18/0 6/23 

10 Publicacão d as n o tas ore l iminares 23/06/23 

li Prazo d e rec urso 26/06 a 28/06 

12 R esulta d o d o recurso 05/07/23 

13 Res ultado defin itivo da p rova 05/07/23 

14 Reunião com os candidatos e a comissão 13/07/23 
e le i tora l 

15 Publ ic ação d e r e la ção dos 24/07/23 
ca ndid a to s co m se u s respec tiv os 

núm e ros 

16 P erí odo de Propagan da E l e itoral 28/07 a 28/09 

17 Eleições , apuração e res ultados 01/10/23 

18 Prazo de recurso 0 3/ 10 a 05/10 

19 Div ulgação do R esultado o ficial final e 11/11/2023 
Proclamacão dos eleitos 

20 Posse dos Eleitos 10/01/2 0 2 4 

Avenida Francisco A lves de Carvalho, nº 54, Bairro Centro, Nazá ria-P I 
cmdcanazaria @g m ai l.com 
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CONTEÚDO PROGRÁTICO DA PROVA AOS CANDIDATOS A 
CONSELHEIROS TUTELARES: 

O candidato deverá a presen ta r conhecime ntos e m interpr e tações de texto, 

gramática e conhecim e ntos gerais sobre o Estatuto da C riança e d o Adolescen te

ECA, Lei Fed eral n º 8.069, de 13 d e julho de 1990 e s u as a lte rações ser cap az de 

rea lizar uma a n á lise con c r eta e nvolve ndo a aplicação d e m e didas do exer cício do 

f unção d e Conselheiro. C om isso r ecom e ndasse estudar o conte údo prog ramá tico a 

seguir: 

I - Estatuto da C riança e Ado l escente - Lei Federa l n <> 

8.069/90; 

li - Legis l ação Muni c ipal que dis p ões s obre o Co n se lh o 

Tutelar - Lei Munic ipa l n º 0022/2009, d e 08 d e junho d e 2009, 

III - Co n sti tuição Federa l , 

IV - Direitos, deveres e é ti c a profissional ; 

V - Conhecime ntos r egionais do Município d e Nazária-PI , 

e nvolve ndo a s p ectos eco n ô micos, sociais, 

geográficos e c ulturais da cidade ; 

VI - Conhec ime nto d a Língua Portu g u esa. 

hi stó ricos, 

Avenida Francisco A lves de Carva lho, n º 54, Bairro Cen tro, Nazária- P l 
cmd canazaria @g mail .com 

Nome : 
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ANEXOI 

PROCESSO DE ESCOLHA DO 1 
I NSCRIÇÃO N9• 

CONSE LHO TUTELAR - 2 023 

tNDENrJFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Apelido (se h o u ve r): 

Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 

(foto) 

CPF: [ RG, ] O rgão E missor : 

Titulo de E leitor: 1 Zon a: ] Seção: 

Data de Nascimento: 1 Estado C ivi l : 

Pro fi s s ão: 

Nome d o Pai: 
F iliação 

Nome da M ãe: 

Endereço Rua/Av: 

Bairro: 1 Município: 

Tele fo n e/wh atsapp: 
Conta to: 

E-mail : 

Eu, acima qua lificado, solici t o a inscrição para parti cipar do processo e letivo a membro do 

Con selho Tutel a r e decla r o a inda, p a r a e f e itos lega is, t e r c iê n c ia dos term os e condições 

estabelecidas n o Edita l n 9 01/2023 e Resolução n9 01/2023, exped ido p e lo CMDCA, q u e rege a 

matéria, tendo juntado a minha inscrição os doc ume ntos n ecessári os. 

Nazária/Pl ,, ______ d e ______ ,de 2023. 

Assinatura do(a) Ca n didato(a) 

Avenida Fran c isco A lves de Car va lho, nº 54, Bairro Centro, Nazária-Pl 
c mdcanazaria @gmail.com 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CMDCA 
NAZÁRIA/PIAUI 

ANEXOU 

DECLARAÇÃO D E RESIDl':NCIA 

Pelo presente documento, eu, ________________ _ 

regularm e nte inscrito(a) no CPF sob o n ° _____________ ,e 

RG 

neste Município d e 

declaro 

Bairro 

Nazária/PI , 

r esidir na Rua/Av: 

juntam e nte com 

r e gularmente inscrito(a) no CPF sob o 

nº _____________ e R G n° ______ j u nta ndo em 

a n exo os documentos que comprova m s u a residência. 

Nazária/PI, ______ de ________ de 2023. 

Assinatura do(a) Candidat o(a) 

{r econh ecer firma) 

Avenida F r a n c isco A lv es de Carvalho, n º 5 4 , Bairro Centro, N azária-PI 
c mdcan azaria@gm a il .com 
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ANEXO I II 

DECLARAÇÃO D E NÃO PENALIZAÇÃO 

P e lo presen te documento, e u , _______________ _ 

regularm e nte inscrito n o CPF sob o n ° ____________ _ 

portadordo RG nº--------~ residente e domiciliado n a rua/av 

Bairro, _________ ~ 

n este Município , DECLARO para que m possa interessar, que n ão sofri 

qualqu er penalização com a destituição ou cassação de cargo de conselheiro 

tutel ar, e v e ntua l mente já exercido. 

Nazária/PI , _______ de ________ ~de 2023. 

Assina tura do(a) Candidato(a) 

Ave nida F r a n c isco A lves de Carvalh o, nº 54. Bairro Cenlro, N azária- P I 
cmd can azari a @ g mai l.co m 
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ANEXO IV 

DEC LARAÇÃO D E APTIDÃ O 

P e lo p resente d ocume nto, e u , 

r egularme nte inscrito n o CPF sob o n ° ____________ _ 

portad ord o R G nº--------~ reside nte e d o mic ilia d o n a rua/av 

B a irro, n est e Município, 

DEC LARO p ara q u e m p ossa inte r essar, q u e m e e n contro e m boas con d i ções de 

saúde fís ica e m e nta l p a r a o tra b a lho, n ão est a ndo incapaci t a d o t e m porári a o u 

d e finitivam e nte para o trabalho, a uto r izando, d esd e j á, a r ealização d e 

e v e ntua is exames m é dicos q u e sej am necessários par a comprovação da 

p r esente decla r ação. 

Nazária/PI, ______ d e. ________ de 2023. 

Assina t ura do(a) Candidat o(a) 

Avenida Fran c isco A lves d e Car va lho, n º 54, Bairro Cen tro, Nazária-PI 
cmdcanazaria@gmail.com 

ID: DC28147B8DCF4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Francisco Alves de Carvalho, 54, Centro. 
CNPJ Nº 10.5 6 0 .4 03,0001 -49 

POR TARIA DE N"048l2023-GPMN-PI DE 31 DE MA RÇO DE 2023 

" DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL CMEI 
VOVÓ HERMINA MARIA DA CONCEIÇÃO, 
MARINA RIBEIRO DE CAR VALHO 
CARDOSO." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária. 

R ESOLVE: 

Ar t. 1°. Exonerar a SRA. MARINA RIBEIR O D E CAR VALHO 

CARDOSO, CPF: 715 .614.203-87, do cargo de DIRETORA DA ESCOLA 

MUNICIPAL CMEI HERMINA MARIA DA CONCEIÇÃO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-Pi, 31 de março de 2023. 

Osvaldo Bonfim de Carvalho 

P r efeito M u nicipal 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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ID: B9C793811 B524 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

A venida Francisco Alves de Carvalho, 54, Centro. 
CNPJ N" 10.560.4 03!0001-49 

POR TA R IA DE N" 049l2023 - GPMN-PI DE 3 1 DE MA RÇO DE 2023 

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIDIA RIBEIRO DE CARVALHO, 
ERIZEUDA ALVES CAMELO". 

O PREFE ITO MUN IC IPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PEAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária. 

RESOLVE: 

Art. l ". Exonerar a SRA. ERIZEUDA ALVES CAMELO CARDOSO, 

CPF.396.881.863-68, do cargo de DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA 

MUN IC IPAL LlDIA RIBEIRO DE CARVALHO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-PI, 3 1 de março de 2023 . 

Osvaldo Bonfi m de Car valho 

Prefeito M unicipal 

ID: 6D4134ADD1134 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Francisco Alv e s de Carvalho, 54, Centro. 
C NPJ N° 10.560.403/0001-49 

PORTA RIA DE N" 050/2023 - GPMN-PI DE 3 1 DE MARÇO DE 2023 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNIC IPAL CMEI 
VOVÓ HERMINA MARIA DA CONCEIÇÃO, 
ERIZEUDA ALVES CAMELO ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária. 

RESOLVE : 

Art.1". Nomear a SRA. ERIZEUDA ALVES CAMELO, CPF: 396.88 1.863-

68 para o cargo de DIRETOR A DA ESCOLA MUNICIPAL CMEI HER M INA 

MARIA DA CONCE IÇÃO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária~Pi , 3 I de março de 2023. 

Osvaldo Bonfi m de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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ID: 933ABF5FC5E94 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenid a Fra nc isco Alves de Carvalho, 54, Centro. 
C NPJ N" 10.560.403,0001-49 

PORTARIA DE Nº 05112023 GPMN-PJ DE 3 J MSRCO DE 2023 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR 
ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL LIDIA 
RIBEIRO DE CARVALHO, ALD ENE ALVES 
DA SILVA." 

O PREFEITO MUN ICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear a SR. ALDENE ALVES DA SILVA, CPF: 665.494.773-87 

para o cargo de DI RETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL LIDI A 

RIBEIRO DE CARVALHO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTR E-SE, PUBLIQUE-SE, CUM PRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-Pi , 31 de março de 2023. 

Osvaldo Bonfi m de Carvalho 

Pr efeito M unicipa l 

ID: FDD8F4197BCE4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÀRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

A venida Fr ancisco Alve s de Carvalho, 54, C entro. 
C N PJ N" 1 0.560.4 03,0001-49 

PORTA RIA DE N•052/Z023 GPMN-PJ D E 3 1 D E MARÇO D E 2023 

"Dispõe sobre a nomeação de professores, 
classificados no Processo Seletivo Simplificado, 
Edital n º 00 //2021, do Município de Nazária/P I, 
para provimento de cargos da Secretaria Municipal 
de Educação de Nazária. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRI A, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Municíp io 

de Nazária/PI; 

Con side r a ndo: que a Le i Municipa l n ° 014/20 17 autoriza o Poder Execut ivo 

Municipal, a proceder à contratação temporária de pessoal por excepcional interesse 

público. mediante p rocesso seletivo s implificado: 

A rt.1" Ficam nomeados 05 (Cinco) professores. constantes do a nexo único 

desta portaria, a título de contratação temporár ia, para os cargos da Secretaria Municipa l 

de Educação de Nazária, que atenderam ao Edital de Convocação nº 06 

/2022. publicado no D iário ofic ia l dos Municípios , em Ano XX- Teresina-P I- segunda

feira, 12 de setembro de 2022- Edição IVDCL VI - Páginas 50 a 52, aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 00 1/202 1, e homologado dia 14 de setembro 

de 202 1. 

A rt. 2º o provimento dos cargos de que trata o art. 1 º deverá ocorrer a partir da 

publicação desta Portari a, n ão podendo ocorrer após o prazo de validade do Processo 

Seletivo. 

A rt. 3º A responsabilidade pe la verificação p révia das condições para a 

nom eação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simpli ficado de que trata o 

art. l º será da Secretaria Municipal de Educação de Nazária/Pl. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Avenida Franc isco Alves de Carva lho, 54, Centro. 

C NPJ Nº 10 .5 60 . 403 ,0 00 1 ◄ 9 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REG IST RE-SE, P UBLIQUE-SE, CUM PRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-Pl, 31 de março de 2023 . 

Osvaldo Bonfim de Car valho 

Prefeito M unicipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Avenida Francisco Alves de Carvalho, 54, Centro. 

CNPJ N' 10.560.403/0001-49 

ANEXO ÚNICO À PORTARIA 052/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

NOME RG CPF FUNÇÃO 

PROFESSOR DO 
ENSINO 

KELSON LEÔNCIO FRAZÃO 1.553.313 759.458.433+34 FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS 
(MATEMATICA) 
PROFESSORA DA 

1.222.669 536.457.073-87 EDUCAÇÃO 
TAITIANA DA SILVA MARQUES INFANTIL, ANOS 

INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 
PROFESSORA DA 
EDUCAÇÃO 

MARLEN E ARAUJO DIAS 834.576 372.843.553-87 INFANTIL, ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 
PROFESSORA DO 

LIGIA VITÓRIA DA COSTA ENSINO 
OLIVEIRA SANTOS 2.623.496 035.355.673-43 FUNDAMENTAL 

ANOS FINAIS 
(EDUCAÇÃO FISICA) 
PROFESSORA DA 
EDUCAÇÃO 

TERESA CRISTINA ALVES GOMES 1.707.239 657.368.933-04 INFANTIL, ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-PI, 31 de março de 2023. 

Osvaldo Bonfim de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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S 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Avenida Francisco Alves de Carvalho, 54, Centro. 

CNPJ N4' 10.!550.403/0001-49 

DECR ETO N' 09/2023 DE 3 1 DE MARCO DE 2023. 

"Düpõe sobre o Ponto Facultativo alusivo ao 
Feriado da Semana Sallla, nos dias 06 e 08 de 
abril de 2023 e ao Feriado Nacional na sexta
feira 07 de abril de 2023 ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas competências privativas ficadas na Lei Orgânica do Município de Nazária-Pl. 

DECRETA: 

Ar t. 1º - Ponto facultativo nos dias 06 e 08 de abril de 2023, em todas as repartições 
públicas do Município de Nazária-Pi, por ocasião da Semana Santa, sem prejuizo da 
prestação dos serviços considerados essenciais. 

Parágrafo Único - Os serviços considerados essenciais, como atendimentos 
emergenciais à saúde, coleta de lixo e limpeza pública no Município de Nazária-Pi nos dias 
06 e 08 de abril de 2023 serão mantidos. 

Art.2°- Feriado no dia 07 de abril de 2023, em alusão a Sexta-feira Santa. 

Parágrafo Único - Os serviços considemdos essenciais, como atendimentos 
emergenciais à saúde, coleta de lixo e limpeza pública no Município de Nazária-Pi no dia 07 
de abril de 2023 serão mantidos. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as demaisdisposições em contrário. 

REGESTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária, 31 de março de 2023. 

OSVALDO BONFIM DE CARVALHO 
Prefeito do Município de Nazária 

ID: CC521 D5AECC04 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ-PI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ.: 06.636.807/000 1-00 

End: Rua Rui Barbosa, 210, centro, Prata do Piauí-PI. CEP.: 64.370-000 
Email .: pratapipref@gmail.com 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 001 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

Contratante: A Prefeitura Municipal de Prata do Piauí, Estado do Piauí devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J) DO Ministério da Fazenda 
sob nº CNPJ/MF nº 06.636.807/0001-00, com sede à Rua Rui Barbosa, 210, Centro, em 
Prata, Piauí neste representado pelo Secretário Municipal de Finanças o Sr. Feliciano 
José da Silva Gomes, brasileiro, inscrita no CPF sob nº 654.830.493-92, residente neste 
Município de Prata do Piauí /PI. Contratada: N & M CONSTRUCOES LTDA - ME, 
CNPJ nº 13.384.700/0001-79. Fundamento Legal: Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 07 /2023. Objeto - prestação de serviços de manutenção de poços para o 
Município de Prata do Piauí - PI. Data da Assinatura: 21/03/2023. Prazo de Vigência: O 
presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 meses. Fonte 
Pagadora: FPM. Valor Global: R$ 244.671,48 (duzentos e quarenta e quatro mil, 
seiscentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos). Pela Contratante: Feliciano 
José da Silva Gomes e pelo Contratado: Francisco da Silva Oliveira. 

Prata do Piauí - PI, 21 de março de 2023. 
Publique-Se 

Feliciano José da Silva Gomes 
Secretária Municipal de Finanças 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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ID: FAABA32984234 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFElnJ RA MUNICIPAL DE PRATA 00 PIAUf-PI 

SECR ET ÁRlA MUNICIPAL DE n NANÇAS 
CNPJ .: 06.636.807/0001-00 

End.: Rua Rui Barbosa. 2\0. centro. Prata do Piauí-PI. CEP.: 64.370-000 
Email.: pratapipref@gmai l.com 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 01/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 004.2/2023 

A PREFEITURA MUNIC IPAL OE PRATA 00 PIAUÍ, ESTADO 00 PIAUÍ, pessoa j urídica de 
direi10 público in1emo, ix,r meio da Prefeitura Municipal de Praia do Piauí, inscrila no CNPJ nº 
06.636.807/000 1-00, com sede à Rua Rui Barbosa, 2 10, Centro, em Prata do Piauí -PI, neste ato 
representada pelo Secretário de Finanças. Senhor, o Sr. Feliciano José da Silva Gomes, brasileiro(a), 
ix,rtador CPF sob nº 654.830.493-92, residente neste Município de PRATA 00 PIAUÚPI, neste ato 
denominado simplesmen1e ORGÃO GERENCIADOR 00 REGISTRO OE PREÇOS, realizado por 
meio do PREGÃO ELETRÔNlCO N° 07/2023 , tudo em conformidade com o procesoo administrati vo 
nº 004.2/2023, nas cláusulas e condições constantes do instru mento convocatório da lic itação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa N & M 
CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ 13.384.700/000 1-79, estabelecia na Av. Costa e Silva, Nº OI 
Sala A, Centro. Passagem Franca do Piauí - PI, CEP 64.003-580. Fone/Fax (86) 3083-1 650, neste ato 
representado pelo Sr. Francisco da Silva Oliveira, brasi leiro, portador do RG. 975.0 13-SSP-PI e 
CPF/MF nº 394.702.373- 15, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nonnas constantes das Leis 
Federa is nº 8.666/93, l0.520/2002, Decreto Federal nº?.892/201 3 e demais legislações aplicáveis, e 
em confonnidade com as di six,sições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de poços para o Município 
de Prata do Piauí - PI, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 07/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente 
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proix,sta vencedora do Pregão Eletrônico 
nº 07/2023 - Sistema de Re istro de Pr os, conforme a tabela abaixo: 

Código Produto Modelo Marcaifabrieante Otde ValorUnitário Valof Totat 

1 

2 

3 

4 

5 

' 
7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

1S 

18 

17 

16 

19 

20 

21 

22 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITIJRA MUNICIPA L DE PRATA 00 PIAUf-PI 

SECRET ÁRIA MUNICIPAL DE FI NANÇAS 
CNPJ .: 06.636.807/0001-00 

End.: Rua Rui Barbosa, 2\0. centro. Prata do Piauí-PI. CEP.: 64.370-000 
Email.: pra1apipref@gmai l.com 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE TUBULAÇÃO. 
modelo 98 CONSERTO E REINSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA --ATÉ120M .. prio UN 

REBOOINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 1,5 CV modelo -- 28 
220V .. prio UN 

REBOOINAMENTO OE MOTOR SUBMERSO DE 2,0 CV modelo 
mocleloptoprio 

24 
220V .. prio UN 

REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 3,0 CV modelo -- 25 
220V - UN 

REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 1.5 CV modelo 
modeloptoprio 

25 
380V - UN 

REBOOINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 2,0 CV modelo -- 24 
380V .. prio UN 

REBOOINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 3,0 CV - _,.,,_ ,, 
380V """" UN 

MÃO DE OBRA EM BOMBEADOR TOOOS modelo _,.,,_ 33 - UN 

MANUTENÇÃO DE PAINÉIS 1.5 CV A 2,SCV, WN modelo 
modeloptoprio 

22 
.. prio UN 

MANUTENÇÃO DE PAINÉIS 3,0 CV A 5,0CV, 22JN modelo -- 22 

"""" UN 

MANUTENÇÃO DE PAINÉIS 1,5 CV A 5,0CV, 380V modelo -- 22 - UN 

USINAGEM EM EIXO DE MOTOR SUBMERSO modelo -- 34 - UN 

UNSINAGEM BUCHA - _,.,,_ 34 
.. prio UN 

TROCA DE ANEL GRAFITE MOTOR SUBMERSO modelo _,.,,_ 27 - UN 

TROCA DE BUCHAS MOTOR SUBMERSO modelo -- 27 - UN 

TROCAS DE BUCHAS DE BOMBEAOOR - _,.,,_ 27 - UN 

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS DE COMANDO modelo _,.,,_ 32 
.. prio UM 

TROCA DE VOL TlMETRO modelo _,.,,_ 32 - UN 

TROCA DE AMPERIMETRO - _,.,,_ 32 - UN 

TROCA DE RELÉ. DE TEMPO modelo 
mocleloproprio 

40 
.. prio UN 

TROCA DE RELÉ. DE FASE modelo -- 40 

"""" UN 

TROCA DE RELÉ DE NIVEL 
modelo _,.,,_ 40 

""""' UN 

TOTAL DO VENCEDOR 

R$890,00 87.220,00 

R$689,00 19.292,00 

R$724,00 17.376,00 

R$724,00 18.100,00 

R$568,00 14.200,00 

R$578,00 13.872,00 

R$588,88 12.366,48 

R$282,00 9.306.00 

R$188,00 4.136.00 

R$188,00 4.136.00 

R$ 193,00 4.246,00 

R$234,00 7.956.00 

R$209,00 7.106.00 

R$186,00 5.022,00 

R$264,00 7.128.00 

R$99,00 2.673.00 

RS99,00 3.168.00 

RS40,00 1.280.00 

R$39,00 1.248.00 

R$41,00 1.640.00 

R$41,00 1.640.00 

RS39,00 1.560.00 

R$244.671,48 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI-Pi 

SECRETÁ RIA MUNICIPA i. DE FINANÇAS 
CNPJ.: 06.636 .807/000 1-00 

End: Rua Rui Barbosa, 2 10, centro, Prata do Piauí-PI. CEP.: 64.370-000 
Email.: pra111pipref@gmail.com 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A ex istência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão adv ir, facultada a realização de li citação específica ou a contratação direta para a aqui sição 
ou prestação de serviços pretendida nas hi póteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o di sposto no parágrafo único do artigo 6 1, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGf:NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 
lII do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5. 1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas 
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas cond ições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serv iços 
deverão ser executado e está em perfei ta condições e de acordo com o Termo de Referência e a 
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referente aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos 
do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acrésc imos nos quantitat ivos fixados, inclusive o 
acrésc imo de que trata § 1 ° no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hi póteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prev ista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei 
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo Jici tatóri o. 

ESTADO DO P IAU Í 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRATA DO PIAU(-PI 

SECRETÁ RIA MUNICIPAi. DE FINANÇAS 
CNPJ.: 06.636 .807/000 1-00 

End.: Rua Rui Barbosa, 210, centro, Prata do Piauí-PI. CEP.: 64.370-000 
Emuil .: pr.m1pipref@gmail .com 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fa to que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 
Gerenciador) promover as negoc iações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pe lo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzi r seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
forneci mento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti vos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de PRATA DO PIAUÍ/PI para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico
fi nanceira, serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PRATA DO PIAUÍ/PI 
quando: 

8. 1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificati va aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRATA DO PIAUf-PI 

SECRETÁR IA MUNICIPAi , DE FINANÇAS 
CNPJ .: 06.636.807/000 1-00 

End.: Rua Rui Barbou, 2 10, centro, PTata do Piauí-PI. CEP.: 64.370-000 
E mail. : pratapiprd@gmail .com 

8.1.3. Não ace itar reduzir seus preços registrados na hi pótese de se tomarem superiores aos praticados 
no mercado; 

8.1.4. Esti ver suspenso de participar de lici tação e impedido de contratar com o município, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8. 1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art . 7°, da Lei 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento eq ui valente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificati va aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 
da Lei nº 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortui to ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortu ito ou 
força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formul ada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação. avali ação e decisão da Admini stração Públi ca Munic ipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabe lecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebi mento, e/ou publicado na 
imprensa oficial. 

F.sTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUf-PI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ .: 06.636.807/0001-00 

End.: Rua Rui Barbosa, 2 10, centro, Prata do Piauí-PI. CEP.: 64.370-000 
Email.: pra1apipn:f@gmail .com 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
e feti vada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será ex tinta, automati camente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa benefi ciári a do registro de preços fica obri gada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contmto ou 
instru mento equivalente, no prazo máx imo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9. 1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos ; 

9.1.3. Responsabil izar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua cu lpa ou dolo quando da entrega do obj eto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabi lidade a fisca li zação ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atua lizada de habilitação e qualificação cuj as validades encontrem-se 
ve ncidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da contratação. e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manter:io qualquer vínculo empregatício com o contmtante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos. às suas expensas, no total ou em parte. do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios. defeitos o u incorreções. no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data 
da notificação, por produtos com caracte rísticas e garanti a estabelec ida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Man ter preposto. aceito pela administração. durante todo periodo de vigência da ata de registro 
de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fisca li zação do contratante, por escrito. quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecime ntos necessários. 

9. 1.10. Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações defin idas no Edital e anexos. 
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ESTADO 00 l'IAUÍ 
PREFE111JRA MUNIC IPAL OE PRATA 00 PIAUÍ-PI 

SECR ETÁRIA MUNICIPAL DE fl NANÇAS 
CNPJ.: 06.636.807/0001-00 

End. Rua Rui Barbosa. 2 10. centro. Prata do Piauí-PI . CEP.: 64.370-000 
Email.: pralapiprcf@gmWl.com 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRJGA_çÕES DA PREFEITURA 

J0.J. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
inclusive permitindo o acesso de e mpregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
dev idamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10. 1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que ate ndidas as obri gações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor bene ficiário do registro de preços quanto à requi sição do objeto 
mediante o env io da nota de empenho , a ser repassada v ia fax ou outro meio ou retirada pessoa lmente 
pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
inte rromper imediatame nte a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelec idas na A ta e edita l; 

10. 1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fo rnecedor, além daqueles que não aprese ntare m condições de se rem utili zados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTIC IPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha panicipado do cename licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não paniciparam do Registro de Preços, 

Ó~;~~o ~=:~::;o~~:r ~~~ . d=a~\~: ~:~~~t;~r~:é:~~o~:~~~~~~~~=n~ses;s::e:; t~~~~::!~:~~t~ 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na 
totalidade, ao dobro do q uantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRATA DO PIAUf-PI 

SECRl-.."'TÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ .: 06.636.807/0001-0J 

End. Rua Rui Barbol;a. 210. centro. Prata do Piauf-PI . CEP.: 64.370-000 
Email .: pr.atapiprcf@gmuil .com 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderi rem (an. 22. §4º do Decreto nº 7.892. de 20 13. alterado pelo Decreto nº 9.488. de 20 18): 

11.5. As aq uisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art . 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, 
a lterado pelo Decreto nº 9.488, de 20 18); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solici tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, 
do artigo 22 do Decreto nº 7.892/20 13; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PRATA DO PIAUÍ/PI poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no§ 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, 
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuai s pena1idades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRA TIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor regi strado sujeito às sanções previstas no Edital. 
em conformidade com artigo 7° da Lei N.º 10.520/02, e subsidiariamente a le i 8.666193, a lém do 
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal , que seu ato ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 
o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito , as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 
1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do 
Pregoeiro da Comissão Permanente de licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/20 13. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

F.STADO DO PIAUÍ 
PREFEITIJRA MUNICWAL DE PRA TA DO PIAUÍ-PI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE l1NANÇAS 
CNPJ.: 06.636.807/IXXJI-OO 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

End.: Rua Rui Barbosa, 210, centro, Prata do Piauí-PI. CEP.: 64370-000 
Email.: pratapipref@gmail.com 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
PRATA DO PIAUÍ/PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e fonna, para um só efeito. 

PRATA DO PIAUÍ/PI, 21 de março de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ 
Secretário de Finanças 

Feliciano José da Silva Gomes 
CPF sob nº 654.830.493-92 

ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

N & M CONSTRUCOES L TDA -ME 
CNPJ 13.384.700/0001-79 
Francisco da Silva Oliveira 
CPF sob nº 394.702.373-15 

FORNECEDOR 

ID: FF8C1081F16E4 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ-PI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ.: 116.636.807/IXXII-OO 

End.: Rua Rui Barbosa, 210, centro, Praia do Piauí-PI. CEP.: 64370-((Xl 
Email.:prarapiprcf@gmail.com 

AVISO DE HOMOWGAÇÃO DA UCITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Prata do Piauí - PI, através da Secretária de Finanças do Município toma 

público par, conhecimento dos interessados a homowgafão do Pregão Eletrônico nº 07/2023. 

Objeto: Registro de preços para futura e evenrual contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção de poços para o Município de Prata do Piauí - PI; 

Proc= Administralivo nº 004.1/2003; 

Órgão interessado: Secretária Municipal de Finanças; 

Amparo Legal: sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei nº 8.6661'J3, a Lei Complementar 123/2006, e demais nonnas peninentes à espécie; 

Adjudicatários: 

Razão Social: N & M CONSTRUCOF.S LIDA -ME 

CNPJ: 13.384.700/0001-79 

Endereço: AV. COSTA E SILVA, N" OI SALA A, CENTRO, PASSAGEM FRANCA DO PIAUI -PI. 

FONFJFAX: (8/i) 3083-1650 
Representante legal Francisco da Silva Oliveira 

RG nº 975.013 SSP-PI e CPF nº 394.702.373-15 
Valor global: R$ 244.671,48 (duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos). 

Prata do Piauí - PI, em 21 de mar,o de 2023. 

Feliciano José da Silva Gomes 
Secretária Municipal de Finanças 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 139

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORIANO - PILRF:

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,s PREHIIURASPIAUIENSES 

MUNICÍPIO DE FLORIANO ID: 31437923B2A94 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Balanço orçamentário 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 11' Bimestre: Janeiro - Fevereiro 
RREO-Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, alíneas "a" e "b" do inciso li e §1 ' )) 

Receitas 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 
Receitas Correntes. 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Impostos 
Taxas 

Contribuições 
Contribuições Sociais 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Receita Patrimonial 
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
Valores Mobiliários 

Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 

Transferências Correntes 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Demais Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
Demais Receitas Correntes 

Receitas de Capital 
Operações de Crédito 
Operações de Crédito • Mercado Interno 

Alienação de Bens 
Alienação de Bens Móveis 

Transferências de Capital 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (li) 
Receitas Correntes. 
Contnbuições 
Contribuições Sociais 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (Ili)= (1 + li) 
OPERAÇÕES DE CREDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 
TOTAL DAS RECEITAS (V)= (Ili+ IV) 
DEFICIT (VI) 
TOTAL COM DEFICIT (VII)= (V+ VI) 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores • RPPS 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Previsão inicial Previsão atualizada(a) 

276.501.632,24 276.501 .632,24 
235.584.650,90 235.584.650,90 
22.103.587,47 22.103.587,47 
20.678.005,90 20.678.005,90 

1.425.581 ,57 1.425.581 ,57 
10.611.183,32 10.611.183,32 
3.871.830,00 3.871 .830,00 
6.739.353,32 6.739.353,32 
3.337.400,51 3.337.400,51 

12.464,84 12.464,84 
3.324.935,67 3.324.935,67 

700.000,00 700.000,00 
700.000,00 700.000,00 

197.690.809,58 197 .690.809,58 
126.731.371 ,89 126.731.371 ,89 
36.355.392, 76 36.355.392, 76 

25.000,00 25.000,00 
34.557.144,93 34.557.144,93 

21.900,00 21.900,00 
1.141.670,02 1.141.670,02 

972.147,23 972.147,23 
80.000,00 80.000,00 
89.522,79 89.522,79 

40.916.981,34 40.916.981 ,34 
7.650.000,00 7.650.000,00 
7.650.000,00 7.650.000,00 

200.000,00 200.000,00 
200.000,00 200.000,00 

33.066.981 ,34 33.066.981 ,34 
32.606.981 ,34 32.606.981 ,34 

460.000,00 460.000,00 
4.073.471 ,33 4.073.471 ,33 
4.073.471 ,33 4.073.471,33 
4.073.471,33 4.073.471 ,33 
4.073.471 ,33 4.073.471 ,33 

280.575.103,57 280.575.103,57 
0,00 0,00 

280,575.103,57 280.575.103,57 

280.575.103,57 280.575.103,57 
0,00 19.201 .167,08 
0,00 0,00 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 
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Em reais 

Recettas realizadas 

No bimestre(b) %(biai Até bimestre(c) %(ela) Saldo(a-c) 

43.801 .658,43 15,84 43.801 .658,43 15,84 232.699.973,81 
42.369.158,43 17,98 42.369.158,43 17,98 193.215.492,47 
3.985,822, 14 18,03 3.985.822, 14 18,03 18.117.765,33 
3.502.147,20 16,94 3.502.147,20 16,94 17.175.858,70 

483.674,94 33,93 483.674,94 33,93 941.906,63 
1.841 .600,92 17,36 1.841.600,92 17,36 8.769.582,40 

779.723,53 20,14 779.723,53 20,14 3.092.106,47 
1.061.877,39 15,76 1.061 .877,39 15,76 5.677.475,93 
3.181.306,71 95,32 3.181.306,71 95,32 156.093,80 

4.279,26 34,33 4.279,26 34,33 8.185,58 
3.177.027,45 95,55 3.177.027,45 95,55 147.908,22 

0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 

33.192.631 ,53 16,79 33.192.631 ,53 16,79 164.498.178,05 
19.464.843,71 15,36 19.464.843, 71 15,36 107.266.528,18 
7.190.011 ,41 19,78 7.190.011 ,41 19,78 29.165.381,35 

0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 
6.536.564,41 18,92 6.536.564,41 18,92 28.020.580,52 

1.212,00 5,53 1.212,00 5,53 20.688,00 
167.797,13 14,70 167.797,13 14,70 973.872,89 

51 .242,49 5,27 51.242,49 5,27 920.904,74 
13.134,96 16,42 13.134,96 16,42 66.865,04 

103.419,68 115,52 103.419,68 115,52 -13.896,89 
1.432.500,00 3,50 1.432.500,00 3,50 39.484.481,34 

0,00 0,00 0,00 0,00 7.650.000,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 7.650.000,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 

1.432.500,00 4,33 1.432.500,00 4,33 31.634.481,34 
1.432.500,00 4,39 1.432.500,00 4,39 31.174.481,34 

0,00 0,00 0,00 0,00 460.000,00 
1.541 .012,40 37,83 1.541 .012,40 37,83 2.532.458,93 
1.541.012,40 37,83 1.541.012,40 37,83 2.532.458,93 
1.541.012,40 37,83 1.541.012,40 37,83 2.532.458,93 
1.541.012,40 37,83 1.541 .012,40 37,83 2.532.458,93 

45.342.670,83 16,16 45.342.670,83 16,16 235.232.432,74 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45.342.670,83 16,16 45.342.670,83 16,16 235.232.432,74 
0,00 

45.342.670,83 45.342.670,83 
19.201 .167,08 

Página 1 de 3 
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Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORIANO - PILRF:

MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Balanço orçamentário 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, alíneas "a" e "b" do inciso li e §1 ' )) 
1 Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Balanço orçamentário 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Periodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro -Fevereiro 
RREO -Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, alineas "a" e "b" do inciso li e §1 1)) 

Despesas Dotação inicial(dl Dotação atualizada(e) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 

Despesa Corrente 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida 

Oulras Despesas Conentes 

Despesa de Ca~tal 

Investimentos 

Amortização da Dlv~a 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 

Despesa Conente 

Pessoal e Encargos Sociais 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) • (VIII+ IX) 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 

TOTAL DAS DESPESAS (XII)= (X+ XI) 

SUPERÁVIT (XIII) 

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV)• (XII+ XI II) 

RESERVA DO RPPS 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

CPF: 079290.303-00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© 

266.630.855,37 284.742.022,45 

207.247.616,58 225.288.493,66 

111.433.945,67 118.045.145,67 

1.219.494,72 1.219.494,72 

94.594.176,19 106.023.853,27 

58.583.238,79 58.653.528,79 

52.690.047,03 52.760.337,03 

5.893.191,76 5.893.191,76 

800.000,00 800.000,00 

11.961.586,87 13.051.586,87 

11 .961.586,87 13.051.586,87 

11 .961.586,87 13.051 .586,87 

278.592.442,24 297.793.609,32 

0,00 0,00 

278.592.442,24 297.793.609,32 

278.592.442,24 297.793.609,32 

1.982.661,33 1.982.661 ,33 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743023-20 

19.201.167,08 1 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

Despesas empenhadas Despesas l~u~s 

No bimestre 

79.867.879,99 

74.054.578,90 

24.908.421~5 

1.127.921 ,06 

48.018.236,59 

5.813.301 ,09 

1.887.807,13 

3.925.493,96 

7.033.530,55 

7.033.530,55 

7.033.530,55 

86.901.410,54 

0,00 

86.901.410,54 

0,00 

86.901.410,54 

Saldo (g)o(e-Q 

Até bmestre(Q No bimestre 

79.867.879,99 204.874.142,46 27.506.065,09 

74.054.578,90 151.233.914,76 26.822.973, 14 

24.908.421 ,25 93.136.724,42 17.590.827,73 

1.127.921,06 91 .573,66 194.860,84 

48.018.236,59 58.005.616,68 9.037.284,57 

5.813.301,09 52.840.227,70 683.091 ,95 

1.887.807, 13 50.872.529,90 6.100,00 

3.925.493,96 1.967.697,80 676.991 ,95 

800.000,00 

7.033.530,55 6.018.056,32 2.797.817,97 

7.033.530,55 6.018.056,32 2.797.817,97 

7.033.530,55 6.018.056,32 2.797.817,97 

86.901 .410,54 210.892.198,78 30.303.883,06 

0,00 0,00 0,00 

86.901 .410,54 210.892.198,78 30.303.883,06 

0,00 15.038.787,77 

86.901 .410,54 45.342.670,83 

1.982.661 ,33 

Normanda "1eira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:01340510-9 

CPF: 03996887302 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

Até bmestre(h) 

27.506.065,09 

26.822.973, 14 

17.590.827,73 

194.860,84 

9.037.284,57 

683.091 ,95 

6.100,00 

676.991 ,95 

2.797.817,97 

2.797.817,97 

2.797.817,97 

30.303.883,06 

0,00 

30.303.883,06 

15.038.787,77 

45.342.670,83 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

Página 2 de 3 

Em reais 
19.201.167,081 

Página 2 de 3 

Despesas pagas até 

Saklo(i)•(e·h) 

obimestreO) 

257.235.957,36 26.113.814,26 

198.465.520,52 25.430.722,31 

100.454.317,94 17.334.660, 16 

1.024.633,88 194.860,84 

96.986.568,70 7.901 .201 ,31 

57.970.436,84 683.091 ,95 

52.754.237,03 6.100,00 

5.216.199,81 676.991 ,95 

800.000,00 

10.253.768,90 1.276.467,31 

10.253.768,90 1.276.467,31 

10.253.768,90 1.276.467,31 

267.489.726,26 27.390.281 ,57 

0,00 0,00 

267.489.726,26 27.390.281 ,57 

17.952.389,26 

45.342.670,83 

1.982.661 ,33 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretáno(a) de Finanças 

CPF: 386.758.1 13-49 

Página 3 de 3 

Em reais 

Inscritas em RP não 

piocessados (k) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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~-..t DIÁRIO OFICIAL 
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Prefeitura Municipal de Floriano 1D: A3E81 D52B98C4 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da execução das despesas por função / subfunção 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / Bimestre Janeiro - Fevereiro 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso li, alínea "c") 

Dotação 

Função / Subfunção Dotação inicial 

atualizada (a) 

Despesas (exceto intra-orçamentária) (1) 268.613.516,70 286.724.683,78 

01 leglstatlva 7.516.132,74 7.824.860,22 
01.031 Ação Legislativa 7.516.132,74 7.824.860,22 

03 Essencial à Justiça 651.801 ,30 651.801 ,30 
03.122 Administração Geral 651 .801 ,30 651.801 ,30 

04 Administração 15.554.967,97 15.579.967,97 
04.121 Planejamento e Orçamento 700.000,00 700.000,00 
04.122 Administração Geral 11.542.397,71 11.542.397,71 
04.123 Administração Financeira 1.782.097,45 1.807.097,45 
04.124 Controle Interno 611.155,37 611.155,37 
04.128 Formação de Recursos Humanos 33.800,00 33.800,00 
04.131 Comunicação Social 772.017,44 772.017,44 
04.182 Delesa Civil 11 3.500,00 113.500,00 

08 Assistência! Social 4.990.971,11 5.173.971,11 
08.122 Administração Geral 1.996.796,90 1.996.796,90 
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 412.030,38 402.030,38 
08.244 Assistência Comunitária 2.582.143,83 2.775.143,83 

09 Previdência Social 6.066.840,00 6.066.840,00 
09.272 Previdência do Regime Estalulãrio 6.066.840,00 6.066.840,00 

10 Saúde 79.104.822,21 94.712.322,21 
10.1 22 Administração Geral 35.000,00 35.000,00 
10.128 Formação de Recursos Humanos 151.600,00 107.800,00 
10.301 Atenção Básica 29.284.753,22 39.983.753,22 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 45.447.690,10 49.387.690, 10 
10.303 Suporte Prolilático e Terapêutico 1.460.442,01 1.460.442,01 
10.304 Vigilância Sanitária 124.452,81 136.452,81 
10.305 Vigilância Epidemiológica 2.600.884,07 3.601 .184,07 

11 Trabalho 67.000,00 67.000,00 
11 .334 Fomento ao Trabalho 67.000,00 67.000,00 

12 Educação 84.829.351,10 66.797.290,70 
12.361 Ensíno Fundamental 49.948.944,50 51.740.201 ,10 
12.365 Educação Infantil 10.947.498,67 10.947.498,67 
12.366 Educação de Jovens e Adultos 589.411 ,10 766.094, 10 
12.367 Educação Especial 3.343.496,83 3.343.496,83 

13 Cultura 1.739.688,27 1.753.688,27 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© 

Despesas empenhadas 

1 Até bimestre (b) 1 % (b /total b) 

Saldo (e) • (a·b) 

No bimestre No bimestre 

79.867.879,99 79.867.879,99 100,00 206.856.803,79 27.434.984,20 

5.067.401 ,08 5.067.401 ,08 6,34 2.757.459,14 996.890,79 
5.067.401,08 5.067.401 ,08 6,34 2.757.459,14 996.890.79 

273.844,42 273.844,42 0,34 m.956,88 50.600,91 
273.844,42 273.844,42 0,34 377.956,68 50.600,91 

4.321 .768119 4.321.768,19 5,41 11.258.199,78 1.461.615,29 
0,00 0,00 0,00 700.000,00 0,00 

3.291 .777,63 3.291 .777,63 4,12 8.250.620,08 1.062.020,47 
538.776,37 538.776,37 0,67 1.268.321 ,08 268.752,62 
232.694,52 232.694,52 0,29 378.460,85 60.232,56 

0,00 0,00 0,00 33.800,00 0,00 
258.519,67 258.519,67 0,32 513.497,77 70.609,64 

º·ºº 0,00 0,00 11 3.500,00 º·ºº 
1.646.111,05 1.646.111,05 2,06 3.527.860,06 549.235,28 

465.921,39 465.921 ,39 0,58 1.530.875,51 264.642,20 
65.290,58 65.290,58 0,08 336.739,80 22.872,41 

1.114.899,08 1.114.899,08 1,40 1.660.244,75 261.720,67 

1.012.437,22 1.012.437,22 1,27 5.054.402,78 928.444,43 
1.01 2.437,22 1.012.437,22 1,27 5.054.402,78 928.444,43 

27.134.841,17 27.134.841,17 33,97 67.577.481,04 8.419.413,40 
0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 107.800,00 0,00 

6.950.067.44 6.950.067,44 8,70 33.033.685,78 4.684.531 ,12 
18.956.690,63 18.956.690,63 23,74 30.430.999,47 2.887.218,59 

750.123,03 750. 123,03 0,94 710.318,98 414.158,85 
0,00 0,00 0,00 136.452,81 0,00 

477.960,07 477.960,07 0,60 3. 123.224,00 433.504,84 

0,00 0,00 0,00 67.000,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 67.000,00 0,00 

15.708.969,17 15.708.969,17 19,67 51.088.321 ,53 10.505.133,00 
12.962.345,76 12.962.345,76 16,23 38.777.855,34 8.632.758,59 
1.636.640,27 1.636.640,27 2,05 9.310.858.40 1.531.562,27 

260.026,01 260.026,01 0,33 506.068,09 83.343,01 
849.957,13 849.957,13 1,06 2.493.539,70 257.469,13 

315.405,87 315.405,87 0,39 1.438.282,40 143.154,87 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 
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Despesas liquidadas Restos a pagar não 

1 Até bimestre (d) 1 

Sa~o (e) • (a-d) 

%(dl totald) processados (1) 

27.434.984,20 100,00 259.289.699,58 0,00 

996.890,79 3,63 6.827.969,43 0,00 
996.890.79 3,63 6.827.969,43 0,00 

50.600,91 0,18 601.200,39 0,00 
50.600,91 0,18 601.200,39 0,00 

1.461.615,29 5,33 14.118.352,68 0,00 
0,00 0,00 700.000,00 0,00 

1.062.020,47 3,87 10.480.377,24 0,00 
268.752,62 0,98 1.538.344,83 0,00 
60.232,56 0,22 550.922,81 0,00 

0,00 0,00 33.800,00 0,00 
70.609,84 0,26 701.407,80 0,00 

º·ºº º·ºº 113.500,00 0,00 

549.235,28 2,00 4.624.735,83 0,00 
264.642,20 0,96 1.732.154,70 0,00 
22.872,41 0,08 379.157,97 0,00 

261.720,67 0,95 2.513.423, 16 0,00 

928.444,43 3,38 5.138.395,57 0,00 
928.444,43 3,38 5.138.395,57 0,00 

8.419.413,40 30,69 86.292.908,81 0,00 
0,00 0,00 35.000,00 0,00 
0,00 0,00 107.800,00 0,00 

4.684.531 ,12 17,08 35.299.222, 10 0,00 
2.887.218,59 10,52 46.500.471 ,51 0,00 

414.158,85 1,51 1.046.283, 16 0,00 
0,00 0,00 136.452,81 0,00 

433.504,84 1,58 3.167.679,23 0,00 

0,00 0,00 67.000,00 0,00 
0,00 0,00 67.000,00 0,00 

10.505.133,00 38,29 56.292.157,70 0,00 
8.632.758,59 31 ,47 43.107.442,51 0,00 
1.531.562,27 5,58 9.415.936,40 0,00 

83.343,01 0,30 682.751 ,09 0,00 
257.469,13 0,94 3.086.027,70 0,00 

143.154,87 0,52 1.610.533,40 0,00 
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Publicações 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORIANO - PILRF:
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Prefeitura Municipal de Floriano 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da execução das despesas por função / subfunção 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / Bimestre Janeiro - Fevereiro 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso li, alínea "c") 

Dotação 

Função / Subfunção Dotação inicial 

atualizada(a) 

13.122 Adm1mstraçã0Geral 935.988,27 935.988,27 
13.392 Difusão Cullural 803.700,00 817.700,00 

15 Urbanismo 37.917.553,16 37.917.553,16 
15.131 Comunicação Social 5.900,00 5.900,00 
15.451 Infra-estrutura Urbana 16.626.352,53 16.624.372,53 
15.452 Serviços Urbanos 21.285.300,63 21.287.280,63 

16 Habitação 100.000,00 100.000,00 
16.482 Habitação Urbana 100.000,00 100.000,00 

17 Saneamento 25.013.021,90 25.013.021,90 

17.511 Saneamento Bâsico Rural 3.695.621 ,90 3.695.621 ,90 
17.512 Saneamento Básico Urbano 21.317.400,00 21.317.400,00 

18 Gestão Ambiental 1.572.063,08 1.STT.063,08 
18.122 Administração Geral 915.493,08 920.493,08 
18.541 Preservação e Conservação Am~enlal 135.870,00 135.870,00 
18.542 Controle Ambiental 484.200,00 484.200,00 
18.543 Recuperação de Áreas Degradadas 36.500,00 36.500,00 

20 Agricultura 3.329.898,75 3.329.898,75 
20.122 Administração Geral 2.384.473,94 2.384.473,94 
20.605 Abastecimento 450.377,03 450.377,03 
20.606 Extensão Rural 155.000,00 155.000,00 
20.608 Promoção da Produção Agropecuária 340.047,78 340.047,78 

23 Comércio e Serviços 2.265.228,94 2.265.228,94 
23.122 Administração Geral 738.228,94 738.228,94 
23.692 Comercialização 207.000,00 207.000,00 
23.695 Turismo 1.320.000,00 1.320.000,00 

24 Comunicações 546.250,00 546.250,00 
24.131 Comunicação Social 546.250,00 546.250,00 

26 Transporte 954.750,00 954.750,00 
26.782 Transporte Rodoviário 954.750,00 954.750,00 

27 Desporto e Lazer 827.548,00 827.548,00 
27.812 Desporto Comunitário 761 .948,00 761.948,00 
27.813 Lazer 65.600,00 65.600,00 

28 Encargos Especias 12.782.966,84 12.782.966,84 
28.843 Serviço da Dívida Interna 6.821.850,10 6.821 .850, 10 
28.846 Outros Encargos Especiais 5.961.116,74 5.961.116,74 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© 
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Despesas empenhadas Despesas liquidadas Restos a pagar não 

1 Atébimestre(b) 1 %(b/total b) 

Saldo (c)•(a·b) 

1 Até bimestre (d) 1 

Sa~o (e) • (a-d) 

No bimestre No bimestre %(d/ totald) processados (1) 

206.913,87 206.913,87 0,26 729.074,40 96.990,87 96.990,87 0,35 838.997,40 0,00 
108.492,00 108.492,00 0,14 709.208,00 46.164,00 46.164,00 0,17 771.536,00 0,00 

12.435.179,88 12.435.179,88 15,57 25.482.373,28 1.394.338,28 1.394.338,28 5,08 36.523.214,88 0,00 
0,00 0,00 0,00 5.900,00 0,00 0,00 0,00 5.900,00 0,00 

1.893.084,33 1.893.084,33 2,37 14.731 .288,20 2.095,18 2.095,18 0,01 16.622.277,35 0,00 
10.542.095,55 10.542.095,55 13,20 10.745.185,08 1.392.243, 1 O 1.392.243,10 5,o) 19.895.037,53 0,00 

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 

623.732,44 623.732,44 0,78 24.389.289,46 244.839,55 244.839,55 0,89 24.768.182,35 0,00 
541.272,60 541.272,60 0,68 3. 154.349,30 165.014,20 165.014,20 0,60 3.530.607,70 0,00 
82.459,84 82.459,84 0,10 21.234.940,16 79.825,35 79.825,35 0,29 21.237.574,65 0,00 

332.542,68 332.542,68 0,42 1.244.520,40 103.544,39 103.544,39 0,38 1.473.518,69 0,00 
214.307.53 214.307,53 0,27 706.185,55 101.245,39 101.245,39 0,37 819.247,69 0,00 

4.000,00 4.000,00 0,01 131.870,00 0,00 0,00 0,00 135.870,00 0,00 
114.235,15 114.235,15 0,14 369.964,85 2.299,00 2.299,00 0,01 481.901 ,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 36.500,00 0,00 0,00 0,00 36.500,00 0,00 

917.232,05 917.232,05 1,15 2.412.666,70 342.123,22 342.123,22 1,25 2.987.775,53 0,00 
794.413,16 794.413,16 0,99 1.590.060,78 342.123,22 342.123,22 1,25 2.042.350,72 0,00 

0,00 0,00 0,00 450.377,03 0,00 0,00 0,00 450.377,03 0,00 
83.850,84 83.850,84 0,10 71.149,16 0,00 0,00 0,00 155.000,00 0,00 
38.968,05 38.968,05 0,05 301.079,73 0,00 0,00 0,00 340.047.78 0,00 

894.194,20 894.194,20 1,12 1.371.034,74 806.409,89 806.409,89 2,94 1.458.819,05 0,00 
194.221.70 194.221.70 0,24 544.007,24 106.437,39 106.437,39 0,39 631.791 ,55 0,00 

0,00 0,00 0,00 207.000,00 0,00 0,00 0,00 207.000,00 0,00 
699.972,50 699.972,50 0,88 620.027,50 699.972,50 699.972,50 2,55 620.027,50 0,00 

389.583,33 389.583,33 0,49 156.666,67 0,00 0,00 0,00 546.250,00 0,00 
389.583,33 389.583,33 0,49 156.666,67 0,00 0,00 0,00 546.250,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 954.750,00 0,00 0,00 0,00 954.750,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 954.750,00 0,00 0,00 0,00 954.750,00 0,00 

26.191 ,60 26.191,60 0,03 801.356,40 18.976,00 18.976,00 0,07 808.572,00 0,00 
26.191 ,60 26.191 ,60 0,03 735.756,40 18.976,00 18.976,00 0,07 742.972,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 65.600,00 0,00 0,00 0,00 65.600,00 0,00 

8.768.445164 8.768.445164 10,98 4.014.521,20 1.470.264,90 1.470.264,90 5,36 11 .312.701 ,94 0,00 
5.053.415,02 5.053.415,02 6,33 1.768.435,08 871.852,79 871.852,79 3,18 5.949.997,31 0,00 
3.715.030,62 3.715.030,62 4,65 2.246.086,12 598.412,11 598.412,11 2,18 5.362.704,63 0,00 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. Página 2 de 4 
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DE FLORIANO - PILRF:
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Prefeitura Municipal de Floriano 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da execução das despesas por função / subfunção 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / Bimestre Janeiro - Fevereiro 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso li, alínea "c") 

Dotação 

Função f Subfunçào Dotação inicial 

atualizada(a) 

99 Reservas 2.782.661 ,33 2.782.661 ,33 
99.997 Reserva ao APPS 1.982.661 ,33 1.982.661 ,33 
99.999 Reseiva de Contingência 800.000,00 800.000,00 

Detpesas(lntra-orçomentiria) (li) 11.961.586,87 13.051 .586,87 

01 Legislativa 46.267,26 46.267,26 
01.031 Ação l egislativa 46.267,26 46.267,26 

04 Administração 349.110,31 349.110,31 
04.122 Administração Geral 242.210,53 242.210,53 
04.123 Administração Financeira 55.310,42 55.310,42 
04.124 Controle Interno 47.705,63 47.705,63 
04.131 Comunicação Social 3.883,73 3.883,73 

08 Assistência! 5oclal 178.911 ,66 178.911 ,66 
08.122 Administração Geral 178.911 ,66 178.911 ,66 

09 Previdência Social 800,00 800,00 
09.272 Previdência do Regime Estatutário 800,00 800,00 

10 SaUde 3.748.727,73 4.587.227,73 
10.301 Atenção Básica 3.159.604,45 3.781.104,45 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 350.642,47 567.642,47 
10.305 Vigilância Epidemiológica 236.480,81 236.480,81 

12 Educação 7.342.820,97 7.594.320,97 
12.361 Ensino Fundamental 5.456.907,01 5.708.407,01 
12.365 Educação Infantil 1.406.482,42 1.406.482,42 
12.366 Educação de Jovens e Adultos 140.157,00 140.157,00 
12.367 Educação Especial 339.274,54 339.274,54 

13 Cultura 38.990,45 36.990,45 
13.122 Adminislraçao Geral 36.990,45 36.990,45 

15 Urbanismo 112.614,39 112.614,39 
15.452 SeMços Urbanos 112.614,39 112.614 ,39 

18 Gestão Ambiental 24.095,19 24.095,19 
18.122 Administração Geral 24.095,19 24.095,1 9 

20 Agricultura 113.889,71 113.889,71 
20.122 Administração Geral 104.803,71 104.803,71 
20.605 Abastecimento 9.086,00 9.086,00 

23 Comércio e Serviços 5.359,20 5.359,20 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 
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Em reais 

Despesas empenhadas Despesas liquidadas Restos a pagar não 

1 Até bimestre (b) 1 % (b /total b) 

Saldo (e) • (a·b) 

1 Até bimestre (d) 1 

S~do (e) • (a-d) 

No bimestre Nobimeslre %(d /lol~d) processados (f) 

0,00 0,00 0,00 2.782.661 ,33 0,00 0,00 0,00 2.782.661 ,33 0,00 
0,00 0,00 0,00 1.982.661 ,33 0,00 0,00 0,00 1.982.661 ,33 0,00 
0,00 0,00 0,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00 0,00 

7.033.530,55 7.033.530,55 100,00 6.018.056,32 2.797.817,97 2.797.817,97 100,00 10.253.768,90 0,00 

43.200,00 43.200,00 0,61 3.067,26 8.712,36 8.712,36 0,31 37.554,90 0,00 
43.200,00 43.200,00 0,61 3.067,26 8.712,36 8.712,36 0,31 37.554,90 0,00 

330.700,00 330.700,00 4,70 18.410,31 73.810,35 73.810,35 2,64 275.299,96 0,00 
228.000,00 228.000,00 3,24 14.210,53 51.764,07 51 .764,07 1,85 190.446,46 0,00 

55.000,00 55.000,00 0,78 310,42 12.670,17 12.670,17 0,45 42.640,25 0,00 
44.000,00 44.000,00 0,63 3.705,63 8.489,45 8.489,45 0,30 39.216,18 0,00 
3.700,00 3.700,00 0,05 183,73 886,66 886,66 0,03 2.997,07 0,00 

170.000,00 170.000,00 2,42 8.911 ,66 42.996,73 42.996,73 1,54 135.914,93 0,00 
170.000,00 170.000,00 2,42 8.911 ,66 42.996,73 42.996,73 1,54 135.914,93 0,00 

0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 

1.724.130,55 1.724.130,55 24,51 2.863.097,18 810.934,12 810.934,12 28,98 3.TT6.293,61 0,00 
1.314.162,00 1.31 4.162,00 18,68 2.466.942,45 637.152,98 637.152,98 22,n 3.143.951 ,47 0,00 

298.078,36 298.078,36 4,24 269.564,11 106.983,63 106.983,63 3,82 460.658,84 0,00 
111.890,19 111 .890,19 1,59 126.590,62 66.797,51 66.797,51 2,39 171 .683,30 0,00 

4.548.500,00 4.548.500,00 64,67 3.045.820,97 1.815.179,36 1.815.179,36 64,88 5.m .141,61 0,00 
3.713.500,00 3.713.500,00 52,80 1.994.907,01 1.490.425,07 1.490.425,07 53,27 4.217.981 ,94 0,00 

600.000,00 600.000,00 8,53 806.482,42 242.784,81 242.784,81 8,68 1.163.697,61 0,00 
65.000,00 65.000,00 0,92 75.157,00 21.104,74 21.104,74 0,75 119.052,26 0,00 

170.000,00 170.000,00 2,42 169.274,54 60.864,74 60.864,74 2,18 278.409,80 0,00 

32.000,00 32.000,00 0,45 6.990,45 5.508,10 5.508,10 0,20 33.482,35 0,00 
32.000,00 32.000,00 0,45 6.990,45 5.508,10 5.508,10 0,20 33.482,35 0,00 

63.000,00 63.000,00 0,90 49.614,39 12.594,23 12.594,23 0,45 100.020,16 0,00 
63.000,00 63.000,00 0,90 49.614,39 12.594,23 12.594,23 0,45 100.020,16 0,00 

24.000,00 24.000,00 0,34 95,19 5.301,50 5.301,50 0,19 18.793,69 0,00 
24.000,00 24.000,00 0,34 95,19 5.301,50 5.301 ,50 0,19 18.793,69 0,00 

98.000,00 98.000,00 1,39 15.889,71 22.781 ,22 22.781 ,22 0,81 91.108,49 0,00 
98.000,00 98.000,00 1,39 6.803,71 22.781,22 22.781.22 0,81 82.022,49 0,00 

0,00 0,00 0,00 9.086,00 0,00 0,00 0,00 9.086,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 5.359,20 0,00 0,00 0,00 5.359,20 0,00 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 3 de 4 
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Prefeitura Municipal de Floriano Página 4 de 4 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da execução das despesas por função / subfunção 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / Bimestre Janeiro • Fevereiro 

RREO · Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso 11, alínea "c") Em reais 

Dotação Despesas empenhadas Despesas liquidadas Restos a pagar não 

Função / Subfunção Dotação inicial 

1 Alé bimestre (b) 1 % (b /total b) 

Saldo(c) • (a-b) 

1 Alé bimestre (d) 1 

Sado (e) • (a-d) 

atualizada (a) No bimestre No bimestre % (d/ total d) processados (1) 

23.122 Adm1mstraçã0Geral 5.359,20 5.359,20 0,00 0,00 0,00 5.359,20 0,00 0,00 0,00 5.359,20 0,00 

Total (IIQ: (1 + IQ 280.575.103,57 299.776.270,65 86.901.410,54 86.901.410,54 100,00 212.874.860,11 30.232.802,17 30.232.802,17 100,00 269.543.468,48 0,00 

Antonio Reis Neto 
Gesto~•) 

Jozlel Pereira da Rocha 
Responsável Controle lntemo 

CPF: 897.743.023-20 

Normanda Vieira da SIiva Lima 
Contabilista. CRC:01340510-9 

CPF: 03996887302 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretáno(a) de Finanças 

CPF: 079.290.303-00 CPF: 386.758.113-49 
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Pre feitura Municipal de Floriano ID: OC1A7C6D3F704 Pág ina 1 de 2 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da receita corrente liquida 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referência:Março/2022 a Fevere iro/2023 / 1 ° Bimestre: Janeiro - Fevereiro 

RREO - Anexo 3 (LRF, Art 53, inciso 1) Em reais 

Especificação 

Receitas correntes (1) 

lmp., Taxas e Cont. Melhooa 

,ss 
ITBI 

IRRF 

Outros lmp. , Tax. COnt. Mel. 

Conl ribuições 

Rend. Apllcaçio Financeira 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de serv;ços 

Transfe.-ências Correntes 

Cota-Par1e c:to FPM 

Cota•Parte c:to ICMS 

Cota-Par1e c:to IPVA 

Cota-Parte c:to ITR 

Transl. da LC 61/1989 

Transl. do FUNDEB 

Outras Receitas Correntes 

Deduç6es (li) 

COnlrib. SeMc:tor PI. Prev. 

Comp. Fin. Reg. Prev 

Oed. Rec. Form. FUNDES 

Rend. Apl. Ree. Prev. 

Rec. correnle llqulda (111) -( l•II) 

Evolução da receita realizada nos últimos 1 2 meses Tolal (Últ. 1 2 Prev. Atualizada 

Ago/2022 meses) 

20.837.583,40 20.724.327,02 20.557.805,87 34.810.719,95 20.550.763,90 20.620.995,60 18.099.863,75 19.818.424,68 17.726.731 ,90 24.385.921 ,06 23.493.578,28 22.491 .068,70 264.11 7.784,11 253.539.029,05 

2 .051.593,23 1.567.327,90 1.713.703,94 1.996.843,39 2 .048.929.60 1.744.266.81 1.713.437,62 1.594.529,60 1.257.854,07 1.884.838,55 2.195.678,68 1.790.143,46 21.559.146,85 22.103.587,47 

236.049.57 242.838.91 135.271.63 108.806.38 84.263.40 55.304.96 53.380,91 302.854,39 51 .304,15 29.839.00 92.653,57 221.212.16 1.613.779.03 1.510.083.98 

1.075.978,20 705.895,38 769.999,63 918.690,02 1.137.172.46 902.414,76 897.295,08 603.913,84 739.781.42 1.125.723,92 896.556,09 794.466.38 10.567.886,98 11.493.716,50 

80.529.83 74.249.95 84.613.26 11 1.674.36 93.290.57 216.496, 19 2 16 ,992.96 83.056,4 1 50.671,17 107.461 , 18 50.0 11 ,98 134.482.25 1.303.530. 1 1 942. 112.32 

510.845.52 409.706.24 638.757.96 770.814.81 666.651.94 485.480.21 465.934.87 561.346,95 372.681,78 581.585.17 972.9 17,34 339.847.43 6.776.570.22 6.732.093.10 

148.190,11 134.637,42 85.061,46 86.857,82 67.551,23 84.570,69 79.833,80 43.358,2 1 43.415,55 40.229,28 183.539,70 300.135,24 1.297.380,51 1.425.581,57 

2.098.922,74 602.908,72 1.124.551.68 1.010.388,24 1.035.263.01 1.023.203.16 1.085.54 1,73 1.163.740,85 1.102.685,18 2.179.264,00 593.331,52 1.248.269.40 14.268.070.23 10.611.183,32 

1.864.677,42 1.124.732,23 1.251.808,81 859.671 ,85 1.169.793,90 1.400.657,62 1.135.770,84 2 .036.968,58 792.009,77 1.359 .773 ,58 1.768.287,04 1.413 .019,67 16.177.171,31 3.337.400,51 

1.861 .160,47 1.122.902, 11 1.249.858,66 859.191 ,60 1.167.415,85 1 .359.735,36 1. 134.860,32 2 .033.509,07 791 .333,23 1.374.234,91 1.768.287,04 1.408.740,4 1 16.131.229,03 3.324.935,67 

3 .516,95 1.830,12 1.950.15 480,25 2.378.05 40.922,26 910,52 3.459,51 676,54 -14.461,33 0,00 4 .279.26 45.942.28 12.464,84 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 700.000,00 

14.781.893,81 17.397.597,49 16.431.343,0 1 30.919.467,44 16.262.693,30 16.426.191.15 14. 138.120,86 13.910.813,05 14.507.704,82 18.762.352,70 18.848.827,29 17.959.292.79 210.346.297.71 215.645.187,73 

2 .920.565,42 3 .461.904,19 3 .851.022,95 3.603.366,85 4 .849.905.07 3 .523 .718,48 3.245.293,56 3.087.787,05 3.880.786,23 6.029.963.62 4 .079.357,48 5 .2 16 .329,42 47.750.000,32 50.879.725,50 

2.910.877.96 2.577.452.70 2.920.837.06 2.636.632.30 2.576.526.86 2 .945.568.9 1 2,6 13,825.40 2.490.078,98 2 .783.361,66 2 .837.070.89 2.658.537,73 2.536.945.54 32.487.715,99 35.240.758,21 

767.376,77 706.467,51 665.129,17 494.23 1,26 297.769,09 254.642,29 180.040,57 143.641,89 122.072.99 125.757,35 1.896.486,03 1.688.406,29 7.340.021,21 7.908.907,20 

1.487,39 2.900.87 4 ,713.56 8.201.38 1.704,77 1.701 ,36 3.952.67 23.198,87 5 .891,51 1.620.59 1.575,29 1.805. 17 58.753,43 43.647,09 

1.048,29 1.066,14 566,80 639,76 984,24 656.56 692,93 707,20 514,24 730.62 620,23 442,30 8.669,31 11.125,23 

3.518.691,28 4.445.809,84 4.040.485,46 4.084.639,67 3 .718.037,80 3.998.595,85 3.696.433,56 3.765.327,96 4.202.331,89 4.288.068,49 6.141.304,07 4.996.153,43 50.895.879,30 54.735.239,62 

4 .661.846,70 6 .20 1.996.24 4 .948.588.01 20.091.756,22 4 .817.765.47 5.701.307,70 4 .397.882,17 4.400.071,10 3.512.748,30 5.479.141,14 4 .070.948,46 3.521.210.64 71.805.258.15 66.825.784,88 

40.496,20 31.760,68 36.398.43 24.349,03 34.084,09 26.676,86 26.992,70 1.1 12.372,60 66.478,06 199.692,23 87.453,75 80.343,38 1.767.098,01 1.141.670,02 

3.933.037,37 2.301 .811 ,89 2.896.063,31 2 .360.647,36 2.427.635,90 2 .738.315,59 2.340.649,13 4 .401 .599,53 2 .354.601,92 4 .092.650 ,67 3.211 .537,16 3.672.656,1 0 36.731.205,93 21.931.208,15 

1.080.104,59 103.500.48 532.041.47 550.609,85 552.885.42 583.723.21 558.230,60 575.912,78 571.154,27 1.585.787.43 71.931,35 707.792.18 7.4 73.673,63 3.871.830,00 

0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 º·ºº 0.00 1.083.844,86 51 .709,84 107.515.10 51.709,84 51.709,84 1 .346.489,48 5.000,00 

1.320.271 ,14 1.349.958,27 1.488.453,87 1.348.486,33 1.193.594.97 1.345.257.49 1.145.037,80 1.148.941,34 1.358.422,45 1.423.561,43 1.727.191,29 1.888.297.26 16.737.473,64 17.954.378,15 

1.532.661,64 848.353,14 875.567.97 461.551, 18 681 ,155.51 809.334.89 637,380.73 1 ,592.900,55 373.315,36 975.786,71 1.360.704,68 1.024.856.82 11 .173.569,18 100.000,00 

16.904.546.03 18.422.515,13 17.661.742,56 32.450.072.59 18.123. 128.00 17,882.680,0 1 15.759.214.62 15,4 16.825,15 15.372.129,98 20.293.270,39 20.282.04 1,12 18.8 18.412,60 227.386.578. 18 231.607.820,90 
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Prefeitura Municipal de Floriano 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da receita corrente líquida 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Março/2022 a Fevereiro/2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 

AREO · Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso 1) 

Especificação 

Mar/2022 

(-)Transf. obrig. União 0,00 

relativas às emendas 

individuais (art. 166-A, § 1•, 

daCF) (IV) 

RCL ajustada p/ cálc. dcs 16.904.546,03 

limites de endividamento (V) 

=(Il i - IV) 

(-)Transf. obrig. União 0,00 

relativas às emendas de 

bancada (art. 166, § 16, da 

CF)(VI) 

RCL ajustada p/ cálc. dcs 16.904.546,03 

limites da despesa com 

pessoal (Vll)=(V-VI) 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

CPF: 079.290.303-00 

Ab</2022 Mai/2022 

0,00 0,00 

18.422.515,13 17.661.742,56 

0,00 0,00 

18.422.515,13 17.661.742,56 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Evolução da receita realizada nos últimos 12 meses 

Jun/2022 Jul/2022 

929.610,00 0,00 

31.520.462,59 18.123.128,00 

4.867.129,00 0,00 

26.653.333,59 18.123.128,00 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743.023-20 

Ago/2022 Set/2022 

0,00 0,00 

17.882.680,01 15. 759.214,62 

0,00 0,00 

17.882.680,01 15. 759.214,62 

Out/2022 Nov/2022 

0,00 0,00 

15.416.825, 15 15.372.129,98 

0,00 0,00 

15.416.825,15 15.372.129,98 

Normanda Vieira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:013405/O-9 

CPF: 03996887302 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

Oez/2022 

0,00 

20.293.270,39 

0,00 

20.293.270,39 

Total(Últ.12 

Jan/2023 Fev/2023 meses) 

0,00 0,00 929.610,00 

20.282.041,12 18.818.412,60 226.456.968, 1 

8 

0,00 0,00 4.867.129,00 

20.282.041,12 18.818.412,60 221.589.839, 1 

8 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 386.758.113-49 

Página 2 de 2 

Em reais 

Prev. Atualizada 

2023 

0,00 

231.607.820,90 

0,00 

231.607.820,90 
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(Continua na página seguinte)
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1 

MUNICÍPIO DE FLORIANO ID: 6A2734410F604 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias e das receitas e despesas associadas às pensões e inativos militares 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 

RREO • Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso li) 

Regime Própno de Previdência dos Servidores• RPPS 

Fundo em capitalização (Plano prevkjenciário) 

Receitas previdenciánas-RPPS(Fundo em capitalização) Previsão atualizada (a) 

Receitas correntes (1) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patnmonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação financeira entre regimes 

Receita de Aportes Periócicos para Amortização de Déficit Atuanal do RPPS (li) 

Demais Receitas Correntes 

Receitas de capital (Ili) 

Alienação de Bens, Direitos e Alivos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

Total das receitas do fundo em capitalização (IV) • (1 + Ili - li) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 
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Página 1 de 5 

Em reais 

1 

1 
Receitas realizadas até o bimestre (b) 

6.502.661 ,33 4.625.351 ,94 

3.871 .830,00 779.723,53 

3.871.830,00 760.333,39 

0,00 19.155,86 

0,00 234,28 

2.525.831 ,33 t.425.314,18 

2.525.831 ,33 t.425.314,18 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

100.000,00 2.316.894,55 

0,00 0,00 

100.000,00 2.316.894,55 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

5.000,00 103.419,68 

5.000,00 103.419,68 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6.502.661 ,33 4.625.351 ,94 

Página 1 de 5 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 147

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

Publicações 
obrigatórias
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(Continua na página seguinte)
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MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias e das receitas e despesas associadas às pensões e inativos militares 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 

Despesas previdenciárias-RPPS (Fundo em capitalização) 

Benefícios • Civil 

Aposentadorias 

Pensões 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

Total das despesas do fundo em capitalização (V) 

Resultado previdenciário-Fundo em capitalização (VI) = (IV - V) 

Recursos do RPPS arrecadados em exercícios anteriores 

Valor 

Reserva orçamentária do RPPS 

Valor 

Aportes de recursos para o fundo em capitalização do RPPS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predelinidos 

Outros Aportes para o RPPS 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Bens e direitos do RPPS (Fundo em capitalização) 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Investimentos e Aplicações 

Outros Bens e Direitos 

Dotação atualizada(c) 

4.500.000,00 

3.950.000,00 

550.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.500.000,00 

2.002.661,33 J 

Despesas empenhadas 

Até bimestre (d) 

832.136,02 

738.186,22 

93.949,80 

0,00 

0,00 

0,00 

832.136,02 

3. 793.215,92 J 

Despesas liquidadas 

Até bimestre (e) 

832.136,02 

738.186,22 

93.949,80 

0,00 

0,00 

0,00 

832.136,02 

3.793.215,92 J 

Previsão orçamentária 

Previsão orçamentária 

2.002.661 ,33 

Aportes realizados 

Saldo atual 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Info rmática Ltda. 

Despesas pagas 

Até bimestre (1) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página 2 de 5 

lnscrítas em resto a pagar não processado 

no exercício (g) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

200.899,55 

103.767.315,69 

0,00 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias e das receitas e despesas associadas às pensões e inativos militares 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 

RREO • Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso li) 

Receitas previdenciárias-RPPS (Fundo em repartição) 

Receitas correntes (1) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (li) 

Demais Receitas Correntes 

Receitas de capital (Ili) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

Total das receitas do fundo em repartição (IV) • (1 + Ili - li) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Fundo em repartição (Plano financeiro) 

Previsão atualizada 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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Em reais 

Receitas realizadas 

Até bimestre 2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO o 
Relatório resumido da execução orçamentária il, 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias e das receitas e despesas associadas às pensões e inativos militares N 
Orçamentos fiscal e da seguridade social ~.,, 

0 Per'odo de referênc·a Jane·ro a Fe ere·ro de 2023 / 1º s·mestre Jane·ro Fe ere·ro 

Página 4 de 5 

1 1 : 1 V 1 1 1 V 1 

.ÁS 
Despe""ll ~hadas Despesas liqukiadas Inscritas em resto a pagar não processado 

Despesas prevkienciárias-RPPS (Fundo em repartição) Dotação inicial Dotação atualizada 
Até bimestre ~ Até bimestre 2022 Até bimestre 2023 Até bimestre 2022 Até bimestre 2023 Até bimestre 2022 

Benefícios • Civil 

Aposentadorias 

Pensões 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

Outros Benefícios Previdenciários 

Total das despesas do fundo em repartição (V) 

. -Resultado prev1denc1áno-fundo em repart,çao (VI) =(IV. V) 

Apertes de recursos para o fundo em repartição do RPPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reserva 

Bens e direitos do RPPS (Fundo em repartição) 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Investimentos e Aplicações 

Outros Bens e Direitos 

Receitas da administração • RPPS 

Receitas correntes 

Total das receitas da administração RPPS (XII) 

Despesas da administração · RPPS 

Beneflcios • Civil 

Aposentadorias 

Pensões 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

Outros Benefícios Previdenciários 

Total das despesas da administração (XV)=(Xlll+XIC) 

Resultado da administração RPPS (XVl)=(XII-XV) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,001 

Dotação atualizada 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle· SIAFC© 

0,00 .._vo 0,00 

0,00 ~ º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 ~ 0,00 0,00 

~ 
0,00 0,00 

'J 0,00 0,00 

0,00 0,00 

~ 0,00 0,00 

0,00 1 0,00 1 0,00 1 

Aportes realizados 

Saldo atual 

Administração do regime próprio de previdência dos servkiores • RPPS 

Previsão atualizada(a) 

0,00 

0,00 

Despesas empenhadas Despesas liquidadas 

Até bimestre (d) Até bimestre (e) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 1 

Despesas pagas 

Até bimestre (f) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 1 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Receitas realizadas até bimestre (b) 

0,00 

0,00 

Inscritas em resto a pagar não processado 

no exerclcio (g) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO o Página 5 de 5 
Relatório resumido da execução orçamentária il, 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias e das receitas e despesas associadas às pensões e inativos militares ~ 

:::.:::::~:::: .. ro~,,. ·->=m '~-'rn ♦ ~e 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

Receitas previdenciárias(Beneflcios mantidos pelo tesouro) Previsão atualizada(a) 

Contribuições dos servidores 

Demais receitas previdenciárias 

Total das receitas(Beneflcios mantoos pelo tesouro)(XVII) 

Despesas empenhadas Despesas liquidadas 
Despesas previdenciárias(Beneflcios mantidos pelo tesouro) Delação atualizada 

Benefícios - Civil 

Aposentadorias 

Pensões 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

Outros Benefícios Previdenciários 

Total das despesas (Beneflcios mantidos pelo tesouro)(XVIII) 

resuttado dos beneflcios mantidos pelo tesouro (XIX)=(XVII-XIII) 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

CPF: 079.290.303·00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle· SIAFC© 

Até bimestre (d) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743.023·20 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Até bimestre (e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Normanda Vieira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:013405/O-9 

CPF: 03996887302 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

Despesas pagas 

Até bimestre (f) 

Receitas realizadas até bimestre (b) 

lnscntas em resto a pagar não processado 

no exerclcio (g) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 386.758.113-49 

Página 5 de 5 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO 1D: 17F4242DAF234 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos resultados primário e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1' Bimestre: Janeiro - Fevereiro 
RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso Ili) 

Recertas correntes (1) 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhona 

Contnbuições 
Receita Patrimonial 
Aplicações Financeiras (li) 
Outras Receitas Patrimoniais 
Transferências Correntes 
Cota-Parte do FPM 
Cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do ITR 
Transferência da LC 61 /1989 
Transferência do FUNDES 
Outras Transferências correntes 

Outras Receitas Correntes 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)ª (1- 11 - 111) 
Receitas de capital (V) 
Operações de Crédito (VI) 
Alienação de Bens 
Outras Alienações de Bens 

Transferências de Capital 
Convênios 

Outras Transferências de Capital 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)ª (V - VI - VII - VIII - IX- X) 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII)ª (IV + XI) 

Receitas primárias 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Acima da linha 

1 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

Página 1 de 3 

Em reais 

1 
Até o bimestre / 2023 

Previsão atualizada 

1 
Receitas realizadas (a) 

235.584.650,90 42.369.158,43 
22.103.587,47 3.985.822, 14 
1.510.083,98 313.865,73 

11.493.716,50 1.691.022,47 
942.112,32 184.494,23 

6.732.093, 1 O 1.312.764,77 
1.425.581 ,57 483.674,94 

10.611.183,32 1.841.600,92 
3.337.400,51 3. 181 .306,71 
3.324.935,67 3.177.027,45 

12.464,84 4.279,26 
197.690.809,58 33.192.631 ,53 
41.566.234,90 7.436.549,55 
28.192.606,57 4.156.386,61 
6.327.125,76 2.866.313,85 

34.917,67 2.704,39 
8.900,18 1.062,53 

54.735.239,62 11.137.457,50 
66.825. 784,88 7.592.157,10 

1.841.670,02 167.797, 13 
232.259. 715,23 39.192.130,98 
40.916.981 ,34 1.432.500,00 
7.650.000,00 0,00 

200.000,00 0,00 
200.000,00 0,00 

33.066.981 ,34 1.432.500,00 
26.810.000,00 1.432.500,00 
6.256.981 ,34 0,00 

33.266.981 ,34 1.432.500,00 
265.526.696,57 40.624.630,98 

Página 1 de 3 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos resultados primário e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 
RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso 111) 

Despesas correntes (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Divida (XIV) 

Outras Despesas Correntes 

Despesas primárias 

Despesas Primárias Correntes (XV) = (XIII - XIV) 

Despesas de capital (XVI) 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 

Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII) 

Aquisição de Titulo de Crédito (XIX) 

Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida (XX) 

Despesas Primárias de Capital (XXI)= (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 

Reserva de Contigência (XXII) 

Despesa Primária Total (XXIII) •(XV+ XXI+ XXII) 

1 Resultado Primário· Acima da Linha (XXIV) = IXlla • (XXllla +XXlllb + XXll lc)I 

Meta fiscal para o resultado primário 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LOO para o exercício de referência 

Juros nominais 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 

1 Resultado Nominal • Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 

Meta fiscal para o resultado nominal 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 
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Em reais 

Até o Bimestre/2023 

Dotação atualizada Despesas 
1 Despesas liquidadas I Despesas pagas(a) 1 RP Processados (b) 1 

RP Não Processados 

empenhadas Liquidados 1 Pagos (c) 

225.288.493,66 74.054.578,90 26.822.973, 14 25.430. 722,31 233.121 ,03 2.105.084,27 2.103.124,27 

118.045.145,67 24.908.421 ,25 17.590.827,73 17.334.660,16 196.456,26 0,00 0,00 

1.219.494,72 1.127.921,06 194.860,84 194.860,84 0,00 0,00 0,00 

106.023.853,27 48.018.236,59 9.037.284,57 7.901 .201 ,31 36.664,77 2.105.084,27 2.103.124,27 

224.068.998,94 72.926.657,84 26.628.112,30 25.235.861 ,47 233.121 ,03 2.105.084,27 2.103.124,27 

58.653.528,79 5.813.301 ,09 683.091,95 683.091 ,95 143,92 2.664.266,26 2.613.443,08 

52.760.337,03 1.887.807,13 6.100,00 6.100,00 143,92 2.664.266,26 2.613.443,08 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.893.191 ,76 3.925.493,96 676.991 ,95 676.991 ,95 0,00 0,00 0,00 

52.760.337,03 t .887.807,13 6.100,00 6.100,00 143,92 2.664.266,26 2.613.443,08 

800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

277.629.335,97 74.814.464,97 26.634.212,30 25.241.961,47 233.264,95 4.769.350,53 4.716.567,35 

10.432.837,21 1 

Valor corrente 

-5.076.008,59 

Valor incorrido Até o Bimestre/2023 

3.371.418,34 

194.860,84 

13.609.394,711 

Valor corrente 

-2.970.567,64 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 2 de 3 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos resultados primário e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 
RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso 111) 

Cálculo do resultado nominal 

Dívida consolidada (XXVIII) 
Deduções (XXIX) 

Disponibilidade de Caixa 
Disponibilidade de Caixa Bruta 
(·) Restos a Pagar Processados (XXX) 
(·) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Demais Haveres Financeiros 
Divida consolidada liquida (XXXI) = (XXVII I - XXIX) 

Resultado Nominal • Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXla • XXXlb) 

Ajuste metodológico 

Variação saldos RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 
Receita de alienação de investimentos permanentes (IX) 
Passívoes reconhecidos na DC (XXXIV) 
Variação cambial (XXXV) 
Pagamento de precatórios integrantes da DC (XXXVI) 
Ajustes relativos ao RPPS (XXXVII) 
Outros ajustes (XXXVIII) 

Abaixo da linha 

Resultado nominal ajustado - Abaxo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX+ XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

Resultado primário - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 

Informações adicionais 

Saldo de exercícios anteriores 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores • RPPS 

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 

Reserva orçamentária do RPPS 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

CPF: 079.290.303-00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743.023-20 

Normanda Vieira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:013405/O-9 

CPF: 03996887302 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

Página 3 de 3 

Em reais 

Saldos 

Em 31/Dez/2022 (a) Até o bimestre (b) 

16.775.966,33 
40.429.294, 13 
40.429.294,13 
40.935.332,07 

-413.769,97 
-92.267,97 

0,00 
-23.653.327,80 

Previsão orçamentãria 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 386.758.113-49 

16.374.259,49 
50.022.959,88 
50.022.959,88 
51 .061 .223,25 

-196.402,12 
-841 .861,25 

0,00 
-33.648. 700,39 

9.995.372,59 

Até o Bimestre 

-217.367,85 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10.212.740,44 

7.036.182,94 

19.201.167,08 

0,00 

19.201 .167,08 

1.982.661,33 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO ID: C7D27C3D08BD4 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos restos a pagar por poder e órgão 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 
RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) 

Restos a pagar processados 

Inscritos SakJo[e = (a+ Poder / Órgão 
Exercicios Em 31 /Dez. de Pagos(c) Cancelados(d) 

antenores(a) 2022(b) b) • ( c+ d )] 

Restos a pagar (Exceto 

Intra-orçamentários) (1) 
36.886,08 376.883,89 270.151 ,03 0,00 143.618,94 

Poder executivo 36.886,08 376.883,89 270.151 ,03 0,00 143.618,94 

Poder legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar 

(Intra-orçamentários) (Ili 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total (Ili)= (1 + li) 36.886,08 376.883,89 270.151 ,03 0,00 143.618,94 

Restos a pagar processados 

Inscritos SakJo[e=(a+ Poder / Órgão 

Restos a 

(Intra-orçamentários) (1) 

Poder executivo 

Poder legislativo 

Câmara Municipal 

Exercidos 

antenores(a) 

pagar 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CPF: 079.290.303-00 

Em 31/Dez. de 

2022(b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Pagos(c) Cancelados(d) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743.023-20 

b)-( c+ d)] 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Restos a pagar não processados 

Inscritos 

Exercicios Em 31/Dez. de Liquidados(h) Pagos(i) 

antenores(ij 2022(g) 

0,00 15.035.577,63 4.769.350,53 4.716.567,35 

0,00 15.035.577,63 4.769.350,53 4.716.567,35 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 15.035.577,63 4.769.350,53 4.716.567,35 

Restos a pagar não processados 

Inscritos 

Exercidos Em 31/Dez. de Liquidados(h) 

antenores(ij 2022(g) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Normanda Vieira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:01340510-9 

CPF: 03996887302 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Pagos(i) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 
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Saldo[k=(f+g) 

Canceladosü) 

-( i + i)] 

0,00 10.319.010,28 

0,00 10.319.010,28 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 10.319.010,28 

Saldo[k=(f+g) 

Canceladosü) 

-( i + i)] 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 386.758.11 3-49 
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Em reais 

Saldo total L=e+k 

10.462.629,22 

10.462.629,22 

0,00 

0,00 

0,00 

10.462.629,22 

Saldo total L=e+k 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 

1D: 780C834DD7994 
Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino - MOE 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) 

Receita resultante de impostos (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

Recena resultante de impostos 

1- Receitas de Impostos 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propnedade Predial e Territonal Urbana - lPTU 
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retoo na Fonte - IRRF 

2- Receita de transferências constitucionais e legais 
2.1- Cota-Parte FPM 

2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, 1, alínea b 
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, 1, alínea d e e 

2.2· Cota-Parte ICMS 
2.3- Cota-Parte !PI-Exportação 
2.4- Cota-Parte ITR 
2.5- Cota-Parte IPVA 
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 
2.7· Compensação financeira proveniente de impostos e transferências constitucionais 

3 -Total da receita de Impostos (1 + 2) 
4 · Total destinado ao FUNDEB-20% de ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)) 
5 - Valor mínimo a ser aplicado além do valor destinado ao FUNDEB-5% de ((2.1.1 )+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5))+25% de ((1 .1 )+(1.2)+(1 .3)+(1 .4)+(2. 1 .2)+(2.6)+(2.7)) 

FUNDEB 

Receitas recebidas do FUNDEB no Exercício 

6 - Receitas recebidas do FUNDEB 
6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

6.1.1 - Principal 
6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.2 • FUNDEB • Complementação da União · VAAF 
6.2.1 - Principal 
6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
6.3.1 - Principal 
6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 

7 - Resultado liquido das transferências do FUNDEB (6.1.1-4) 

Recursos recebidos em exercícios antenores e não utilizados (Superávit) 

8 -To tal dos recursos de superávit 

8.1 - Superávit do exercício imediatamente anterior 

8.2 • Superávit residual de outros exercícios 

9 -Total dos recursos do FUNDEB disponíveis para utilização (6+8) 

Previsão atualizada (a) 

20.678.005,90 

1.510.083,98 
942.112,32 

11.493. 716,50 
6. 732.093, t O 

94.084.163,23 
50.879.725,50 
46.567.453,04 
4.312.272,46 

35.240.758,21 
11.125,23 
43.647,09 

7.908.907,20 
0,00 
0,00 

114.762.169,13 
17.954.378, 15 
10.736.164,13 

Previsão atualizada (a) 

54.838.310,79 
34.946.163,91 
34.557.144,93 

389.018,98 
11.731 .003,39 
11.604.438,69 

126.564,70 
8.161 .143,49 
8.083.656,00 

77.487,49 
16.602. 766, 78 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 
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R$1 ,00 

Receitas realizadas até bimestre (b) 

3.502.147,20 

313.865,73 
184.494,23 

1.691.022,47 
1.312.764,77 

18.078.505,48 
9.295.686,90 
9.295.686,90 

0,00 
5.195.483,27 

1.062,53 
3.380,46 

3.582.892,32 
0,00 
0,00 

21 .580.652,68 
3.615.701 ,10 
1. 779.462,07 

Receitas realizadas até bimestre (b) 

11.065.157,95 
6.579.587,20 
6.536.564,41 

43.022,79 
2.314.617,25 
2.314.617,25 

0,00 
2.170.953,50 
2.170.953,50 

0,00 
2.920.863,31 

Valor 

577.337,82 

577.337,82 

0,00 

11.642.495,77 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino -MDE 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro -Fevereiro 

Despesa empenhada 
Despesas com recursos do FUNDES por área de atuação Dotação atualizada(c) 

Até bimestre (d) 

1 O -Profissionais da educação básica 53.223.343,44 11.622.319,96 
10.1 -Educação Infantil 8.635.612,39 1.729.874,27 

10.1.1 -Creche 0,00 0,00 
10.1.2 - Pré-escola 8.635.612,39 1.729.874,27 

10.2 · Ensino Fundamental 44.587.731,05 9.892.445,69 
11 · Outras despesas 2.154.608,95 876.076,82 

11 .1 · Educação Infantil 1.268.976,27 77.610,00 
11.1.1-Creche 0,00 0,00 
11.1.2 • Pré-escola 1.268.976,27 77.610,00 

11.2 -Ensino fundamental 885.632,68 798.466,82 
12 -Total das despesas com recursos do FUNDES (10 + 11 ) 55.377.952,39 12.498.396,78 

Indicadores do FUNDES 

Despesas empenhadas 

Despesas custeadas com rece~as do FUNDES recebidas no exercício 

até bimestre(d) 

13-Total das Despesas do FUNDES com Profissionais da Educação Básica 11.605.749,82 
14-Total das Despesas custeadas com FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 8.526.298,30 
15-Total das Despesas custeadas com FUNDES • Complementação da União • V AAF 1.370.006,31 
16-Total das Despesas custeadas com FUNDES • Complementação da União • V AA T 2.062.544,27 
17-Total das Desp. custeadas com FUNDES -Complementação da União-V AA T Aplicadas na Educ. Infantil 1.807.484,27 
18-Total das Desp. custeadas com FUNDES· Complementação da União-VAAT Aplicadas em Desp. de Capital 332.670,00 

Indicadores• Art. 212-A, inciso XI e§ 3' • Constituição Federal 

19-Mlnimo de 70% do FUNDES na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 
20-Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDES (VAAT) na Educação lntantil 
21-Minimo de 15% da Complementação da União ao FUNDES - VAAT em Despesas de Capital 

lndicador-Art.25, § 3' • Lei n' 14. t 13, de 2020 • (Máximo de 10% de Superávit) 

22-Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 
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Despesa liquidada Despesa paga Inscritas em resto a pagar não 

Até bimestre (e) Até bimestre ln processado (g) 

8.958.202,22 8.034.017,83 0,00 
1.372.659,08 1.229.578,32 0,00 

0,00 0,00 0,00 
1.372.659,08 1.229.578,32 0,00 
7.585.543,14 6.804.439,51 0,00 

254.740,32 254.248,57 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

254.740,32 254.248,57 0,00 
9.212.942,54 8.288.266,40 0,00 

Inscritas em restos a 
Inscritas em restos a 

Despesas liquidadas até Despesas pagas até pagar não 

pagar não processados(sem 

bimestre(e) bimestre(!) disponibilidade de 
processados(g) 

caixa)(h) 

8.941.632,08 8.017.447,69 0,00 0,00 
6.219.395,75 5.438.292, 12 0,00 0,00 
1.370.006,31 1.370.006,31 0,00 0,00 
1.372.659,08 1.229.578,32 0,00 0,00 
1.372.659,08 1.229.578,32 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor considerado após 
Valor exigido(i) Valor aplicadoü) 

deduções(K) 
% aplicado(!) 

7.745.610,57 8.941.632,08 8.941.632,08 80,81 
1.085.476,75 1.372.659,08 1.372.659,08 63,23 

325.643,03 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo Valor não aplicado após 
Valor não aplicado(n) % não aplicado(p) 

permitido(m) ajuste(o) 

1.106.515,80 2.103.096,81 2.103.096,8 t 19,01 

Valor de superávit Valor não aplicado Valor de superávit Valor aplicado até o Valor aplicado após Valor não 
primeiro aplicado até o 

Indicador · Art.25, § 3' · Lei n' 14.113, de 2020 · (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) permitido no não aplicado 
primeiro 

quadrimestre que o primeiro aplicado(v)=(r)-(s)-(u 
integrará o limite 

exercício anterior(q) exercício anterior(r) quadrimestre(s) constitucional(!) quadrimestre(u) ) 

23-Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDES 0,00 0,00 250.881 ,40 0,00 0,00 -250.881,40 
23.1-Total das Despesas custeadas com FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 23.752,60 0,00 0,00 -23.752,60 
23.2-Total das Despesas custeadas com FUNDES -Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 227.128,80 0,00 0,00 -227.128,80 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 2 de 4 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino • MDE 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 
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Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino· MOE· custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 

Despesas com ações tlpicas de MOE-recerras de impostos-exceto Despesa empenhada Despesa liquidada 
Dotação atualizada(c) 

FUNDEB(por área de atuação) Até bimestre (d) Até bimestre (e) 

24 • Educação infantil 512.000,00 292.404,00 264.936,00 
24.1 • Creche 0,00 0,00 0,00 
24.2 -Pré-escola 512.000,00 292.404,00 264.936,00 

25 -Ensino fundamental 13.444.394,85 6.975.417,19 2.533.139,82 
26 -Total das despesas ações típicas MOE (24+25) 13.956.394,85 7.267.821 , 19 2.798.075,82 

Apuração das despesas para fins de limite mínimo constitucional 

27-Total despesas MOE custeadas com recursos de impostos(FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS)= (L14(d ou e) + L26(d ou e)+ L23.1(t)) 
28-(-)Resultado líquido das transferências do= (L7) 
29-(-)Restos a pagar não processados inscritos no exerclcio sem disponibilidade financeiras de recursos do FUNDEB IMPOSTOS=(L14h) 
30·(·) Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de recursos de impostos 
31 -(-) Cancelamento,no exercício,de restos a pagar inscntos com disponibilidade financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino=(L34.1 (ac) + L34.2(ac) 
32-Total das despesas para fins de limite (27 - (28 + 29 + 30 + 31 )) 

Apuração do limite mínimo constitucional 
33-Aplicação em MOE sobre a receita resultante de impostos 

Restos a pagar inscrnos em exercícios antenores com disponibilidade financeira de 
Saldo inicial(z) RP Liquidados(aa) RP Pagos(ab) 

recursos de imoostos e do FUNDEB 
34-Restos a pagar de despesas com MOE 581 .575,25 339.802,95 361 .971 ,13 
34.1 -Executadas com recursos de Impostos e Transferências de Impostos 545.265,25 339.802,95 361.971 ,13 
34.2-Executadas com recursos do FUNDEB-lmpostos 0,00 0,00 0,00 
34.3-Executadas com recursos do FUNDES-Complementação da União (VMT + VMF) 36.310,00 0,00 0,00 

Outras infonmações para controle 

Receitas adicionais paa financiamento do ensino 

35-RECEITA DE TRANSFERENCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APUCAÇAO FINANCEIRA) 
351-Salâno-Educação 
35.2-PDDE 
35.3-PNAE 
35.4-PNATE 
35.5-0utras Transferências do FNDE 

36-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
37-RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 
38-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 
39-0UTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
40-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSIN0=(35+36+37+38+39) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

Despesa paga 

Até bimestre (~ 

264.936,00 
0,00 

264.936,00 
1.755.545,75 
2.020.481 ,75 

Inscritas em resto a pagar não 

processado (g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor 

9.017.471 ,57 
2.920.863,31 

0,00 
0,00 
0,00 

6.096.608,26 

Valor exigido Valor aplicado %Aplicado 
5.395.163,17 6.096.608,26 28,25 

RP Cancelados(ac) Saldo final(ad)=(z)-(ab)-(ac) 

0,00 219.604,12 
0,00 183.294, 12 
0,00 0,00 
0,00 36.310,00 

Receitas realizadas 

1 

Previsão atualizada(a) 
Até bimestre (b) 

3.889.513,43 207.869,78 
550.956,70 116.151 ,09 

8.000,00 3,04 
749.628,00 89.889,95 
154.910,39 1.586,49 

2.426.018,34 239,21 
437.488,00 13.988,31 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

4.327.001 ,43 221 .858,09 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORIANO - PILRF:

MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino -MDE 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro • Fevereiro 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação) 

41 -EDUCAÇAO INFANTIL 
41.1-Creche 
41 .2-Pré-escola 

42· ENSINO FUNDAMENTAL 
43- ENSINO MÉDIO 
44- ENSINO SUPERIOR 
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 
46- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇAO 141 + 42 + 43 + 44 + 45) 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇAO 
47.1-Despesas Correntes 
47.1.1-PessoalAtivo 
47.1.2-Pessoal Inativo 
47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 
4 7 .1. 4-Outras despesass correntes 

47.2-Despesas de Capital 
47.2.1 · Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativo 
47.2.2- Outras Despesas de Capital 

Dotação Despesas 

empenhadas até 

atualizadalc) bimestreld) 

1.838.566, 70 136.752,00 
0,00 0,00 

1.838.566, 70 136.752,00 
2.718.697,73 354.499,20 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

4.557.264,43 491.251 ,20 

Dotação Despesas 

empenhadas até 
atualizada(c) bimestre(d) 

74.391.61 1,67 20.257.469,17 
68.590.882,68 19.897.331 ,17 
55.655.330,74 13.178.521 , 78 

0,00 0,00 
72.000,00 0,00 

12.863.551,94 6.718.809,39 
5.800.728,99 360.138,00 

0,00 0,00 
5.800.728,99 360.138,00 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

48· DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
49-1+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 
50- 1-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 
51- 1=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 
52- 1+) AJUSTES POSITIVOS I RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÂRIOS) 
53- 1-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÂRIOS) 
54- 1=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

CPF: 079.290.303-00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle · SIAFC© 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743.023-20 

Normanda Vieira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:013405/O-9 

CPF: 03996887302 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 
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Despesa liquidada Despesa paga até Inscritas em resto a 

pagar não 

até bimastreie) bimestrelry processados(g) 

136.752,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

136.752,00 0,00 0,00 
172.542,00 8.910,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

309.294,00 8.910,00 0,00 

Despesa liquidada Despesa paga até Inscritas em resto a 

até bimestre(e) 

12.320.312,36 
12.320.312,36 
10.171.811 ,99 

0,00 
0,00 

2.148.500,37 
0,00 
0,00 
0,00 

FUNDEB(ae) 

857.658,65 
f 1.065.157,95 
8.288.266,40 
3.634.550,20 

739.483,65 
0,00 

4.374.033,85 

pagar não 
bimestre(ry processados(g) 

11 .082.911 ,01 0,00 
11.082.911 ,01 0,00 
9.887.541 ,26 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.195.369, 75 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

Salário educação(af) 

375.005,79 
116.151 ,09 
196.246,65 
294.910,23 

0,00 
0,00 

294.910,23 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 386.758.113-49 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 

1D: 8231AAC79F394 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Feverei ro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro • Fevereiro 
RREO - Anexo 12 (LC 14112012, art. 35) 

Receitas resultantes de impostos e transferências constitucionais e legais 

Receitas de Impostos (1) 

Receita Resultante do Imposto Predial e Terntorial Urbano - IPTU 

IPTU 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 

ITBI 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ITBI 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza · ISS 

ISS 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte? IRRF 

Receita de transferências constitucionais e legais (li) 

Cota-Parte do FPM 

Cota-Parte do ITR 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte !PI-Exportação 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

Desoneração ICMS (LC 87196) 

Outras 

Total das receitas resultantes de impostos e transferências constitucionais e legais• (Ili)= (1) + (li) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle · SIAFC© 

Previsão inicial Previsão atualizada (a) 

20.678.005,90 20.678.005,90 

1.510.083,98 1.510.083,98 

1.129.51 1,78 1.129.511,78 

380.572,20 380.572,20 

942.112,32 942.112,32 

942.11 2,32 942.112,32 

0,00 0,00 

11.493.716,50 11.493.716,50 

10.926.527,89 10.926.527,89 

567.188,61 567.188,61 

6.732.093, 1 O 6.732.093,10 

89.771 .890,77 89.771 .890,77 

46.567.453,04 46.567.453,04 

43.647,09 43.647,09 

7.908.907,20 7.908.907,20 

35.240.758,21 35.240.758,21 

11.125,23 11.125,23 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

110.449.896,67 110.449.896,67 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 
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R$1 ,00 

Receitas realizadas 

Até bimestre (b) % (b/a)'100 

3.502.147,20 16,94 

313.865,73 20,78 

244.513,27 21,65 

69.352,46 18,22 

184.494,23 19,58 

184.494,23 19,58 

0,00 0,00 

1.691.022,47 14,71 

1.659.026,54 15,18 

31.995,93 5,64 

1.312.764,77 19,50 

18.078.505,48 20,14 

9.295.686,90 19,96 

3.380,46 7,74 

3.582.892,32 45,30 

5.195.483,27 14,74 

1.062,53 9,55 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

21.580.652,68 19,54 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1' Bimestre: Janeiro • Fevereiro 
RREO · Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) 

1 Despesas com ações e serviços públicos de Despesas empenhadas 
saúde(ASPS) • Por Subfunção e Categoria Dotação inicial Dotação atualizada (c) 

Econômica Até bimestre (d) %(d/c)'100 

Atenção básica (IV) 16.849.TT0,40 17.213.270,40 2.513.936,89 14,60 

Despesas correntes 15.438.140,40 15.801.640,40 2.513.936,89 15,91 
Despesas de capital 1.411 .630,00 1.411.630,00 0,00 0,00 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial (V) 915.650,TT 830.650,TT 0,00 0,00 

Despesas correntes 315.650,77 230.650,77 0,00 0,00 
Despesas de capital 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 

Suporte Profllátlco e Terapêutico (VI) 952.306,01 952.306,01 462.011 ,98 48,52 

Despesas correntes 952.306,01 952.306,01 462.011 ,98 48,52 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Sanitária (VII) 75.555,00 75.555,00 0,00 0,00 

Despesas correntes 75.555,00 75.555,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Epidemiológica (VIII) 1.613.021,92 1.378.321 ,92 119.551 ,04 8,67 

Despesas correntes 1.036.021 ,92 892.821 ,92 119.551 ,04 13,39 
Despesas de capital 577.000,00 485.500,00 0,00 0,00 

Alimentação e Nutrição (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras subfunções (X) 140.600,00 96.800,00 0,00 0,00 

Despesas correntes 140.600,00 96.800,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total (XI)= (IV+ V+ VI+ VII+ VIII+ IX+ X) 20.546.904, 1 O 20,546.904, 1 O 3.095.499,91 15,07 

Apuração do cumprimento do llmtte mínimo para aplicação em ASPS 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 

(·) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 

(·) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 

(·) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 

(=) Valor aplicado em ASPS (XVI) =(XII· Xtll · XIV· XV) 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII)= (Ili) x 15% (LC 141/2012) 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (Ili) x % (Lei Orgânica Municipal) 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII)= (XVI (d ou e)• XVII) 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 
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R$1 ,00 

Despesas liquKladas Despesas pagas Inscritas em restos a 

Até bimestre (e) %(e/c)'100 Até bimestre (f) %(f/c)'100 pagar não processado(g) 

1.261.876,33 7,33 1.171.125,87 6,80 0,00 

1.261 .876,33 7,99 1.171.125,87 7,41 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

201.233,80 21 ,13 201 .233,80 21 ,13 0,00 

201.233,80 21 ,13 201.233,80 21,13 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

90.972,93 6,60 84.239,69 6,11 0,00 

90.972,93 10,19 84.239,69 9,44 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.554.083,06 7,56 1.456.599,36 7,09 0,00 

Despesa empenhada (d) Despesa liquidada (e) Despesa paga (ij 

3.095.499,91 1.554.083,06 1.456.599,36 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

3.095.499,91 1.554.083,06 1.456.599,36 

3.237.097,90 

3.237.097,90 

141 .597,99 1.683.014,84 

1 Percentual da recetta de Impostos e transferências constitucionais e legais aplicado em ASPS (XVI / 111)'100 (mínimo de 15% confonne LC n' 141/2012 ou% da Lei Orgânica Municipal) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle · SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. Página 2 de 5 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1' Bimestre: Janeiro • Fevereiro 
RREO · Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) 

Controle de valor referente ao percentual mínimo não cumprido em exercícios anteriores para fins de 

Página 3 de 5 

R$1 ,00 

Limite não cumprido 

Saldo Inicial (no Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não 
aplicação dos recursos vinculados conforme artigos 25 e 26 da LC 141/2012 exercício atual) (h) Empenhadas (1) Liquidadas O) Pagas (k) aplicado) (l)=((h-(1 ou 1)) 

Diferença de limite não cumprido em 2023 

Diferença de limite não cumprido em 2022 

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 

Total da diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores (XX) 

Execução de restos a pagar 

Exercício do Valor mínimo para Valor aplicado em Valor aplicado além Total Inscrito em RPNP Inscritos Valor Inscrito em Total de RP pagos Total de RP a pagar TotaldeRP Diferença entre o 

empenho aplicação em ASPS ASPS no exercício do limite mínimo RP no exercício (p) Indevidamente no RP considerado no (s) (1) cancelados ou valor aplicado além 

(m) (n) (o)= (n • m), se< O, exercício sem !Imite (r) =(P· (o+ prescritos (u) do llmlte e o total 

então (o)= O disponibilidade q)) se < O, então (r) de RP cancelados 

financeira q = = (O) (v) =((o+ q) • u)) 

(Xllld) 

2023 3.237.097,90 3.095.499,91 0,00 2.339.339,47 0,00 2.339.339,47 1.787.917,16 551.422,31 0,00 0,00 

2022 15.144.981 ,12 15.857.924,50 712.943,38 6.200.713,59 0,00 5.487.770,21 4.959.011,29 1.241.702,30 1.204.816,22 -491 .872,84 

2021 12.671.328,00 15.733.462,87 3.062.134,87 1.666.318,31 0,00 0,00 1.645.301 ,03 21.017,28 21.017,28 3.041.117,59 

2020 10.115.554,16 10.965.443,59 849.889,43 6.322.998,26 0,00 5.473.108,83 5.068.131 ,47 1.254.866,79 1.265.498,79 -415.609,36 

2019 e anteriores 9.729.692,76 10.771.436,44 1.041.743,68 5.039.897,35 0,00 3.998.153,67 3.784.789,91 1.255.107,44 1.255.107,44 -213.363,76 

Total dos restos a pagar cancelados ou prescritos até o final do exercício atual que afetaram o cumprimento do limite (XXI) -1. 120.845,96 

Total dos restos a pagar cancelados ou prescritos até o final do exercício anterior que afetaram o cumprimento do limite(XXII) 0,00 

Total dos restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício atual que afetaram o cumprimento do limite (XXili) =(XXI • XXII) -1.120.845,96 

Controle de restos a pagar cancelados ou prescritos considerados para fins de aplicação da disponibilidade Restos a pagar cancelados ou prescritos 

Saldo Inicial (no Despesas custeadas no exercício de referência 1 Saldo final (não aplicado) (aa) = (w • 
de caixa conforme Art. 24 § 1' e 2' da LC 141/2012 exercício atual) (w) Empenhadas (x) 1 Liquidadas (y) 

1 
Pagas (z) 

1 
(X OU y)) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 

Total de restos a pagar cancelados ou prescrnos a compensar (XXVII) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle· SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. Página 3 de 5 
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DE FLORIANO - PILRF:
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1 

MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1' Bimestre: Janeiro • Fevereiro 
RREO · Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) 

Receitas adicionais para o financiamento da saúde não computadas no cálcul mlnimo 

Receitas de trans1erências para a Saúde (XXVIII) 

Proveniente da União 

Proveniente dos Estados 

Proveniente de outros Municlpios 

Receita de operações de crédito internas e externas vinculadas à saúde (XXtX) 

Outras receitas (XXX) 

Total de receitas adicionais para financiamento da saúde (XXXt) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

Previsão inicial Previsão atualizada (a) 

55.487.149,96 55.487.149,96 

55.487.149,96 55.487.149,96 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

55.487.149,96 55.487.149,96 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

Página 4 de 5 

R$1,00 

Receitas realizadas 

Até bimestre (b) %(b/a)'100 

6.938.494,88 12,50 

6.938.494,88 12,50 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6.938.494,88 12,50 

Despesas com saúde não computadas no cálculo do mínimo 
Despesas com saúde por subhJnções e Despesas empenhadas Despesas liquidadas Despesas pagas lnscrttas em restos a 

categorias econômicas não computadas no Dotação Inicial Dotação atualizada (c) pagar não 
cálculo do mlnlmo Até bimestre (d) %(d/c)'100 Até bimestre (e) %(e/c)'100 Até bimestre (1) %(1/c)'100 processado(g) 

Atenção básica (XXXII) 11 .687.099,27 22.644.099,27 5.127.532,89 22,64 3.437.048,11 15,18 3.130.888,40 13,83 0,00 

Despesas correntes 9.368.899,27 20.325.899,27 5.127.532,89 25,23 3.437.048,11 16,91 3.130.888,40 15,40 0,00 
Despesas de capital 2.318.200,00 2.318.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial (XXXIII) 44.882.681 ,80 49.124.681 ,80 19.254.768,99 39,20 2.994.202,22 6,10 2.924.584,96 5,95 0,00 
Despesas correntes 43.152.681 ,80 47.394.681 ,80 19.254.768,99 40,63 2.994.202,22 6,32 2.924.584,96 6,17 0,00 
Despesas de capital 1.730.000,00 1.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Suporte Profllâtlco e Terapêutico (XXXIV) 508.136,00 508.136,00 288.111 ,05 56,70 212.925,05 41 ,90 212.925,05 41 ,90 0,00 

Despesas correntes 508.136,00 508.136,00 288.111 ,05 56,70 212.925,05 41,90 212.925,05 41 ,90 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Sanitária (XXXV) 48.897,81 60.897,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas correntes 48.897,81 60.897,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Epidemiológica (XXXVI) 438.542,96 1.673.542,96 470.299,22 28,10 409.329,42 24,46 382.615,80 22,86 0,00 

Despesas correntes 438.542,96 1.673.542,96 470.299,22 28,10 409.329,42 24,46 382.615,80 22,86 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alimentação e Nutrição (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras sub1unções (XXXVIII) 46.000,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas correntes 46.000,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + 57.611 .357,84 74.057.357,84 25.140.712,15 33,95 7.053.504,80 9,52 6.651.014,21 8,98 0,00 

XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 
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MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Feverei ro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro - Fevereiro 
RREO · Anexo 12 (LC 14112012, art. 35) 

Despesas totais com saúde executadas com 
Dotação inicial Dotação atualizada (c) 

Despesas empenhadas Despesas liquidadas 
recursos prórpios e com recursos transferidos 

de outros entes Até bimestre (d) %(d/c)'100 Até bimestre (e) %(e/c)'100 

Atenção básica (IV) 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial (V) 

Suporte Profilático e Terapêutico (VI) 

Vigilância Sanitária (VII) 

Vigilância Epidemiológica (VIII) 

Alimentação e Nutnção (IX) 

Outras subfunções (X) 

Total das despesas com saúde (XLVII) =(XI+ 

XXXIX) 

(·) Despesas executadas com recursos 

provenientes das transferências de recursos 

de outros entes 

Total das despesas executadas com 

recursos próprlos (XLVIII) 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

CPF: 079.290.303·00 

28.536.869,67 

45.798.332,57 

1.460.442,01 

124.452,81 

2.051.564,88 

0,00 

186.600,00 

78.158.261,94 

57.611.357,84 

20.546.904, 1 O 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© 

39.857.369,67 

49.955.332,57 

1.460.442,01 

136.452,81 

3.051.864,88 

0,00 

142.800,00 

94.604.261,94 

74.057.357,84 

20.546.904,10 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743.023·20 

7.641.469,78 

19.254.768,99 

750.123,03 

0,00 

589.850,26 

0,00 

0,00 

28.236.212,06 

25.140.712,15 

3.095.499,91 

19,17 

38,54 

51 ,36 

0,00 

19,33 

0,00 

0,00 

29,85 

33,95 

15,07 

4.698.924,44 

2.994.202,22 

414.158,85 

0,00 

500.302,35 

0,00 

0,00 

8.607.587,86 

7.053.504,80 

1.554.083,06 

Normanda Vieira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:013405/O-9 

CPF: 03996887302 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

11,79 

5,99 

28,36 

0,00 

16,39 

0,00 

0,00 

9,10 

9,52 

7,56 
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Despesas pagas lnscntas em restos a 

Até bimestre (f) %(f/c)'100 pagar não processado(g) 

4.302.014,27 10,79 0,00 

2.924.584,96 5,85 0,00 

414.158,85 28,36 0,00 

0,00 0,00 0,00 

466.855,49 15,30 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

8.107.613,57 8,57 0,00 

6.651.014,21 8,98 0,00 

1.456.599,36 7,09 0,00 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 386.758.113·49 

Página 5 de 5 
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Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORIANO - PILRF:

MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das parcerias público-privadas 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

1D: 3DBCDCEB115D4 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1 º Bimestre: Janeiro • Fevereiro 
RREO - Anexo 13 (Lei n' 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) 

Saldo total em 
Impacto das contrafações de PPP 

Total de ativos 

Ativos Constituídos pela SPE 

Total de passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 

Provisões de PPP 

Oulros passivos 

Atos potenciais passivos 

Obrigações contratuais 

Riscos não provisionados 

Garantias concedidas 

Outros passivos contigentes 

Despesas de PPP 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (1) 

Das Estatais Não-Dependentes 

Total das despesas 

PPP a contratar (li) 

Receita corrente líquida • RCL (Il i) 

Total das despesas consideradas para limite (IV= 1+11) 

Total das despesas / RCL (V= IV/Ili) 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

CPF: 079.290.303-00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© 

31 /12/2022 

.. ,o 
~" 0 ~, 

-~ 

~u 

,.f/J~ 
-J 

2022 2023 2024 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743.023-20 

2025 2026 2027 

Normanda Vieira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:013405/O-9 

CPF: 03996887302 

2028 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

2029 
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Em reais 

Registros efetuados em 2023 

No bimestre Até bimestre 

2030 2031 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 386.758.113-49 

1 

1 

2032 
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Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORIANO - PILRF:

(Continua na página seguinte)
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MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 

1D: 45F6B2A87 4F7 4 
Demonstrativo simplificado do relatório resumido da execução orçamentária 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1' Bimestre: Janeiro • Fevereiro 
RREO · ANEXO 14 (LRF, art. 48) 

Receitas 
Previsão inicial 
Previsão atualizada 
Receitas realizadas 
Déficit orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

Despesas 
Dotação inicial 
Créditos adicionais 
Dotação atualizada 
Despesa empenhada 
Despesa liquidada 
Despesa paga 
Superávit Orçamentário 

Balanço orçamentário 

Despesa por 1unção/subfunção 

Despesa empenhada 
Despesa liquidada 

Recei1a corren1e líquida - RCL 

Receita corrente liquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

Receitas e despesas do regime próprio de previdência dos servidores 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores· PLANO PREVIDENCIARIO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores· PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Resultado primário e nominal Meta fixada no anexo de melas fiscais da LDO (a) 

Resulta primário· acima da linha -5.076.008,59 
Resultado nominal • acima da linha -2.970.567,64 

Restos a pagar por poder e Ministério Público Inscrição 

Restos a pagar processados 413.769,97 
Poder executivo 413.769,97 
Poder legislativo 0,00 

Restos a pagar não processados 15.035.577,63 
Poder executivo 15.035.577,63 
Poder legislativo 0,00 

Resultado apurado até o bimestre (b) 

10.432.837,21 
13.609.394,71 

Cancelamento até o bimestre Pagamento até o bimestre 

0,00 270.151 ,03 
0,00 270.151 ,03 
0,00 0,00 
0,00 4.716.567,35 
0,00 4.716.567,35 
0,00 0,00 

Página 1 de 2 

R$1 ,00 

Até o bimestre 

276.501.632,24 
276.501.632,24 
43.801 .658,43 

0,00 
19.201.167,08 

280.575.103,57 
19.201.167,08 

299.776.270,65 
86.901.410,54 
30.303.883,06 
27.390.281 ,57 
13.497.775,37 

A1é o bimestre 

86.901.410,54 
30.303.883,06 

Até o bimestre 

227.386.578, 18 
226.456.968, 18 
221.589.839, 18 

Até o bimestre 

103.419,68 
928.444,43 
-825.024,75 

% em relação à meta (bla) 

351 ,21 
268,11 

Saldo a pagar 

143.618,94 
143.618,94 

0,00 
10.319.010,28 
10.319.010,28 

0,00 

Limites constitucionais anuais 
Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino Valor apurado até bimestre 

% mínimo a aplicar no exercício % aplicado até o bimestre 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MOE 6.096.608,26 25,00 28,25 
19-Mlnimo de 70% do FUNDES na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 8.941.632,08 70,00 80,81 
20-Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDES (VAAT) na Educação Infantil 1.372.659,08 50,00 63,23 
21-Minimo de 15% da Complementação da União ao FUNDES -VAAT em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. Página 1 de 2 
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Publicações 
obrigatórias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORIANO - PILRF:

MUNICÍPIO DE FLORIANO. Todas os poderes. 
Relalório resumido da execução orçamenlária 
Demonstrativo simplificado do relatório resumido da execução orçamentária 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perfodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 2023 / 1º Bimestre: Janeiro • Fevereiro 

Receitas de operações de crédito e despesas de capital 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capital LíQuida 

Projeção atuarial dos regimes de previdência 

Plano previdenciário 
Plano financeiro 

Recerra da alienação de ativos e aplicação de recursos 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de imoostos 

Exerclcio 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 
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Valor apurado no exercício Saldo não realizado 

0,00 7.650.000,00 
5.813.301 ,09 52.840.227,70 

101 Exerci cio 201 Exerclcio 351 Exerclcio 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor apurado no exerclcio Saldo a realizar 

0,00 200.000,00 
0,00 0,00 

Lim~e constitucional anual 
Valor apurado até bimestre 

1 
% mínimo a aplicar no exercício % aplicado até o bimestre 

1.683.014,84 15,00 I 7,20 

Despesas de caráter continuado derivadas de PPP Valor apurado no exercício 

Total das Despesas / RCL (%) 

Antonio Reis Neto 
Gestor(a) 

CPF: 079.290.303·00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Conlrole · SIAFC© 

Joziel Pereira da Rocha 
Responsável Controle Interno 

CPF: 897.743.023·20 

Normanda Vieira da Silva Lima 
Contabilista. CRC:013405/O-9 

CPF: 03996887302 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

Lauro Antonio Cronemberger Júnior 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 386.758.113·49 

0,00 
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1D: 7591976424554 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n a 33 - Centro · •BUÃm 

dosL0PE$ CNPJ Nll 06.554 .455/0001-35 
U..,.,,.,.-,kf;,,J,,,I 

CONTRATO N • 121 .08.03/2023 

Contrato que e ntre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LO PES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n 12 06.554.455/0001-35 e 
FRANCISCO DAS CHAGAS DO ROSÁRIO, portador (a) 
do RG n º 038.063.683-25 - SSP/ PI , e CPF n°: , 
038.063.683-25 referente à prestação de serviços como 
profissional de PROFESSOR (A ) , junto ao serviço d e 
Pronto Atendimento do MUN ICÍPIO DE BUR IT I DOS 
LOPES - ESTADO DO PIAUI. 

P e lo prese nte instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas E scórcio, ng 33, Bairro 

centro, insc rita no CNPJ n°. : 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - P I, 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e FRANCISCO DAS 

CHAGAS DO ROSARIO, Brasileira (o) , Professor (a), portador (a) do RG n R 

038.063.683-25 - SSP/ PI. e CPF n •: 038.063.683-25 residente e 

domiciliado em RUA EURfPEDES DE AGUIAR, 491, Burltl dos Lopes-PI , 

adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá 

pelas cláusu las e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de MATEMATICA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educaçã o . 

CLAUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados n a cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
dosL0PE$ 
""',,.,_ú~_I 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 08 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordi nação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fie l execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem , estadias, e a limentação, quando a utorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso e m fun ção desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

con trato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendim ento config urando falta grave o 

procedimento nestas circuns tancias; 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes , desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dosL0PE$ 
(.J"''f"-u.~_1 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração m e nsal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

D os Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Burili dos Lopes, 08 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Buritl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n•: 

ID: 7D5042A454134 

PREFE ITURA MUN IC IPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo nQ 33 - Centro 

CNPJ NQ 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N º 122.08.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público , C NPJ n• 06.554.455/0001 -35 e IDALICE 
MARIA DOS NASCIMENTO DOS SANTOS, portador (a) 
do RG n g 1913205 - SSP/PI, e C PF n g: 006.692.513-48, 
referente à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

P elo presente instrumento de contrato , O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede admin istrativa na Rua J onas Escórcio, n 11 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ n g.: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e IDALICE MARIA 

DOS NASCIMENTO DOS SANTOS, Bras ile ira (o) , Professor (a), portador (a) 

do RG n 11 1913205 - SSP / PI , e CPF n 2 : 006.692.513-48, residente e 

domiciliado em POVOADO LIBANEO, S / N, Buritl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

c láusu las e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A ) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de NORMAL 

SUPERIOR, com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, 

junto da SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n Q 3 3 - Ce ntro 

CNPJ N2 06.55 4.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrum ento terá 

início em 08 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem a s quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

li. As d e spesas de viagem , e s tadias, e alimentação, quando autoriza das e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribu ições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contra to ; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configu rando falta grave o 

procedimento n estas circun stancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientif icada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N O 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s implesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A ), metade da remune ração mensal 

d evida até o momento da rescisão ; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

a té o momento da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n '. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI, e p e lo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro d a comarca d e Buriti 

Dos Lopes - E stado do Pia uí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual . 

E por estarem juntos e contrata dos, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias d e igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, p ara que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 08 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

C PFn' : 

CPF n•: 

Contratado (a) 
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1D: FF34CC7164504 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jo n as Escórcio n o 33 - Centro 

CNPJ N O 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 123.13.03 /2023 

e• ifilim'I 
dosLOPE5 
fJ..,,,,_.,.,utt,d,,i! 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES. pessoa jurídica de 
direito público, C NPJ n° 06.554.455/0001-35 e 
BERNARDA MARIA DE LIMA, p o rtador (a) do RG n• 
011 .529.833-93 - SSP/PI , e CPF n• : 011.529.833-93, 
referente à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede a dminis trativa na Rua Jonas Escórcio , n º 33 , Bairro 

centro, inscrita no C NPJ n° . : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pe lo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e BERNARDA MARIA 

DE LIMA , Bras ile ira (o) , Professor (a), portador (a) do RG n • 011.529.833-93 

- SSP/PI , e CPF n °: 011.529.833-93 , residente e domiciliado em RUA 

PROJETADA 01 1 120 1 Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contra to que se regerá pelas c láusulas e 

condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigê ncia 

desse contrato e , em contrapartida do pagame nto espe cificado na C láus ula 

Segunda, a tender a s solicitaç ões enca minhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOG, 

com a Jornada de 20 horas s e manais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o cont rato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O v a lor e s tipulado é d e R$ 2 .240,44 (dois mi l, duzentos e qua ren ta re ais e 

quare nta e qua tro centavos ) por m ê s; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n ° 33 - Cen tro 

CNP J N º 06.554.45 5/ 0001-35 

· • BÜRrr1 
dosLOPE$ 
v ... ,,,,-u.4-_1 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 13 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinaç ão ; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias , sem as quais não se 

responsabilizará p e la fiel e x ecução dos serviços ; 

11. A s despesas de viagem , estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne n ecessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom c umprime nto d as 

atr ibu ições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir n e nhum tipo 

de remuneraç ão para a tendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas c ircunstancias; 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n° 33 - Centro · •aüiir1 

dosL0PE$ C NPJ N2 06.554.455/0001 -35 
U..,f""U"'dl,U/11,gl 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesm e nte, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela L ei n • . 4.320/64, b em 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando elei to o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrume nto contratual. 

E por estarem juntos e contra tados , firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenci a is, que també m assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes , 13 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n• : 

1D: F8377E4886FD4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n° 33 - Centro 

CNPJ N O 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 124.07.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/ 0001 -35 e 
FRANCISCO DAS CHAGAS DA CUNHA DE FARIAS, 
portador (a) do RG n" 3 .902.077 - SSP/ PI, e CPF n ": 
048.450.463-00, referente à prestação de serviços como 
profis s ional de PROFESSOR (A) , junto ao serviço de 
Pronto Atendimento do MUNICÍPIO DE BURITI DOS 
LOPES- ESTADO DO PIAUÍ. 

P e lo presente instrume nto de contrato , O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n" 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n" . : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefei to RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e FRANCISCO DAS 

CHAGAS DA CUNHA DE FARIAS , Brasile ira (o) , Professor (a), portador (a) do 

RG n •3 .902.077 - SSP/PI, e CPF n• : 048.450.463-00, residente e 

domiciliado em RUA BORGES MACHADO, 1590, BAIRRO FREI HIGINO, 

Parnalba-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato 

que se regerá pelas c láusu las e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contra to e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreende ndo o que cou b e r o seguinte 

s erviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de LETRAS 

INGL~S, com a Jornada de ~ horas semanais. Por prazo determinado, 

junto da SME - Secretaria Munlclpal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA: Pe la p restaçã o dos serviços indicados na c lá u sula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipu lado é de A$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dosL0PE$ 
(Jltl'f"lV'"OU.Últktf! 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrum ento terá 

início em 07 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período m ediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus d everes de 

observância e d e sigi lo e da ética profiss ional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprime nto das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete a inda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela d e p ende m p e lo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a o utra p a rte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUN ICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio n " 33 - Centro 
CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

••aüiml 
11osLOPES 
fki,,,.,-k~I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s implesmente , ou 

seja, sem n enhuma infração legal das p artes envolvidas, será pago a cada 

uma , conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ), m etad e da remuneração mensal 

devida até o momento d a rescisão ; 

11. P or parte d o CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido p e la L e i n•. 4 .320/64, bem 

como resoluções v ige ntes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando e le ito o foro d a comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do P iauí, para dirimir quaisquer dúvid as o riundas desde 

instrumento contratu al . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 0 3 

(três) vias de ig ual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seu s reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lo pes, 07 DE MARÇO d e 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n •: 

CPF n •: 

Contratado (a) 
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1D: 47003265C8BC4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n g 33 - Centro 

CNPJ N ll 06.554.455/0001- 35 

CONTRATO N • 125.08.03 /2023 

· •BÜÃiTI 
closL0PE$ 
u ... ,,,_....11r.,-,., 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES , pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n g 06.554.455/0001-35 e ALZERINA 
GOMES MARTINS, portador (a) do RG n • 1.856.677 -
SSP / PI , e C PF n g: 018.025.593-29, referente à prestação 
de serviços como profissional de PROFESSOR (A ) , junto 
ao serviço de Pronto Atendimento do MUNICIPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

P e lo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio , n g 33, B airro 

centro, inscrita no CNPJ n" .: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI, 

neste ato representado pelo Senhor P refeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adia nte denominado CONTRATANTE e ALZERINA 

GOMES MARTINS, Brasileira (o), Professor (a) , portador (a) do RG n 9 

1 .856.677 - SSP/ PI , e CPF n 9: 018.025.593-29, residente e domiciliado em 

RUA ADRIÃO PORTELA, 152, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá. durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na C lá usula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço : 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Munlclpal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 08 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

s ubordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

li. As despesas de viagem , estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111, O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sig iloso das informações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas p e las p essoas que d ela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

v , O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes , desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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PREFEITU RA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

· •eüim'1 
c1osLOPES 
U1t1,.,,.,-k.ú,d,,,,s! 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s implesmente , ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor d a renumeração m ensal devida 

até o mome nto da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4 .320 /64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 08 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n• : 

1D: 4471 DDFC3E424 

PREFE ITURA MUN ICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo nQ 33 - Centro 

CNPJ N 9 06.554 .455/0001-35 
• •aURfn 

c1osL0PES 
IJ,.,'f""u,,ok_&,MI 

CONTRATO N• 126.09.03 /2023 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e JOSÉ 
FÁBIO DE SOUSA VAZ, portador (a) do RG n • 2 .614.352 
- SSP/ PI , e CPF n g: 011 .110.683-48, referente à 
prestação de serviços como profissional de PROFESSOR 
(A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento do 
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - E S TADO DO 
PIAUÍ. 

P elo presente instrumento de contrato , O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede admin istrativa na Rua Jonas Escórcio, n 11 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ n g_ : 06.554.455/0001-35 , em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e JOSÉ FABIO DE 

SOUSA VAZ , Brasileira (o) , Professor (a) , portador (a) do RG n• 2 .614.352 -

SSP/ PI , e CPF n 2 : 011.110.683-48, residente e domiciliado em AVENIDA 

TERESINA, 1368 1 Buritl dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusu las e 

condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atende r as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de MATEMATICA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •BUÃm 

dosl.OPES 
""'rr-tt.t-.! 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

iníc io e m 09 DE MARÇO de 2023 e finda r-se e m 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo d e 

subordinação; 

1. Para o livre d esempe nho das tare fas d everá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e d a ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas p e las pessoas que d e la dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento n estas circunstancias; 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado pode rá ser rescindido por qualque r 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima d e 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N !ól 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
c1osL0PES 
""',,.,_ú~_I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s implesmente, ou 

seja, sem ne nhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

Por parte do (a) CONTRATADO (A ), metade d a remuneração mensal 

devid a até o momento d a rescisão ; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

a té o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Le i n •. 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúv idas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estare m juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias d e igual teor e forma , juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes , 09 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal d e Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n• : 

CPFn•: 

Contratado (a) 

ID: B9940CD9A34A4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n !ól 33 - Centro 

CNPJ N !ól 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 127.10.03.23 /2023 

••aum, 
dosLOPE5 
u"',,.,-u~! 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ ng 06.554.455/0001 -35 e JULIANA 
MARIA DA CONCEIÇÃO, portador (a) do RG n• 
2.203.137 - SSP/PI, e CPF n• : 055.053.443-13, referente 
à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICf PIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO D O 
PIAUÍ. 

P e lo presente instrumento de contrato , O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sed e administrativa na Rua Jonas Escórcio , ng 33, Ba irro 

centro, inscrita no C NPJ n° . : 06.554.455/0001-35, em Burit i dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e JULIANA MARIA 

DA CONCEIÇÃO , Brasileira (o), Professor (a) , portador (a) do RG n• 
2.203.137 - SSP/ PI , e CPF n g: 055.053.443-13 , residente e domiciliado em 

RUA PETRONIO PORTELA 409, Burltl dos Lopes- PI , adia nte d e nominado 

(a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas c láusu las e 

condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

d esse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, a tender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que coube r o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo d eterminado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela p restação dos serviços indicados na c láusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valo r estipu lado é de R$ 2.240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e qua tro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUN IC IPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio n ° 33 - Centro 
CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início e m 10 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre d esempe nho d as tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

li. A s despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por fo rça dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenie ntes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete a inda a manter o cará te r 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço d esse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e n em exigir nenhum tipo 

de re muneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas ci rcu n stan c ias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse cont ratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das p artes, d esde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •aüiin 

dosL0PES 
U..,,,_,..rkUIM! 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

li. 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o mome nto da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n• . 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando elei to o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados , firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais , que também assinam, p ara que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes , 10 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municip a l d e Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n • : 

C PF n•: 

1D: C1608B2A5A1A4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO P IAUÍ 
Rua Jo nas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •ãüRm 

dosl0PE5 
U..,,,,.,-útodo,1 

CONTRATO N • 128.06.03 /2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001 -35 e JOEL DE 
JESUS MACHADO, portador (a) do RG n • 3 .184.465 -
SSP/PI, e CPF n • : 054.077.033-78, referente à prestação 
de serviços como profissional de PROFESSOR {A) , junto 
ao serviço de Pronto Atendimento do M U NICiPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato , O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, ng 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n" . : 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e JOEL DE JESUS 

MACHADO , Brasi leira {o) , Professor (a) , portador (a) do RG n 2 3 .184.465 -

SSP/ PI , e CPF n g: 054.077.033-78, residente e domiciliado e m 

ASSENTAMENTO KOTIA - B RURAL, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A). firma este contrato que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, duranle a vigência 

desse contrato e , e m contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço : 

1 - Prestar serviço profissional d e Professor (a) na área de PORTUGUES, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo d eterminado, junto da 

SME - Secretaria Munic ipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remune rado conforme condições específicas a seguir : 

1 - O valor estipu lado é de A$ 2.240,44 {dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N " 06.554.455/0001-35 

· •eüim'1 
c1osLOPES 
u ... ,.,,.,-útodos! 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

inicio em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita a utonomia , sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

responsabi lizará pela fiel execução dos serviços ; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus d everes de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá te r acesso em função desse 

contrato, tomando as m edidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórc io n " 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.4S5/0001 -35 
••aoo, 

c1osLOPE5 
u..,,.,,.,-k,todo,_I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , m etad e da remuneração m ensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n• . 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civi l Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Pia u í , para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contra tual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal d e Buriti dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

Contratado (a) 
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1D: 861 C76DAE0004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n a 33 - Centro · •BUÃm 

dosL0PE$ CNPJ Nll 06.554 .455/0001-35 
U..,.,,.,.-,kf;,,J,,,I 

CONTRATO N • 129.01 .03 /2023 

Contrato que e ntre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LO PES, pessoa jurídica de 
direito público , CNPJ ng 06.554.455/0001-35 e JOÃO 
PAULO CARNEIRO DA COSTA. portador (a) do RG n• 
3 .663.030 - SSP/P I, e CPF n°: 064.852.833-23 referente 
à prestação de serviços como profissional de 

~:~EN~~g~cjAJJu;~ R~~I s;;;~o L~P~~n~o E~~~t~e~~ 
PIAUÍ. 

P e lo prese nte instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas E scórcio, ng 33, Bairro 

centro, insc rita no CNPJ n°. : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - P I, 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e JOÃO PAULO 

CARNEIRO DA COSTA, Brasi leira (o) , Professor (a) , portador (a) do RG n g 

3.663.030 - SSP/ PI , e CPF n g: 064.852.833-23, residente e domiciliado em 

AVENIDA JOSIAS LEODIDO, 1776, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado 

(a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas c láusu las e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de Cll~.NCIAS 

BIOLÓGICAS, com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo 

determinado, junto da SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados n a cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
dosL0PE$ 
""',,.,_ú~_I 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 01 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fie l execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando a utorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso e m fun ção desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes , desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dosL0PE$ 
(.J"''f"tnook~_I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Burili dos Lopes, 01 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Buritl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n•: 

1D: 25180564849A4 

PREFE ITURA MUN IC IPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo nQ 33 - Centro 

CNPJ Ng 06.554.455/0001-35 

CONTRATO Nº 130.06.03 /2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público , CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e CENIRA 
OFÉLIA COSTA MAGALHÃES, portador (a) do RG n• 
58.558.704-8 - SSP/ PI , e CPF n g: 015615063/89, 
referente à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato , O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n 11 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ ng.: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e CENIRA OFÉLIA 

COSTA MAGALHÃES , Bras ileira (o), Professor (a), portador (a) do RG n• 

58.558.704-8 - SSP/ PI , e CPF n 11 : 015615063/89 , residente e domiciliado em 

POVOADO ESTREITO, S /N, Burltl dos Lopes-PI, adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A ) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de 

LETRAS/PORTUGU~S, com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo 

determinado, junto da SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n v 33 - Centro 

CNPJ N V 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a} 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

li. A s despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete aind a a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

a ntecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s implesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n '. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI, e pelo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro d a comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

C PFn' : 

CPF n': 

Contratado (a) 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: F8B71597B7224 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 

PIAUÍ 

Rua Jonas Escórclo nt! 33 - Centro 

ATA DA SFSSÃO DE ABERTURA, DIA 24.03.2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2023, às l0h07min, na sede da 

Prefeitura Municipal , a Comissão Permanente de Licitação, em atendimento às disposições 

contidas na Lei Fedem! 8.666/93. real izou a chamada dos presentes pam dar início à sessão de 

abertura da Tomada de Preços nº 001/2023, que tem como 0B JETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRES A PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BURETI 

DOS LOPES - PI. 

Não compareceram interessados. 

A empresa G B PEREIRA ENGENHARIA, CNPJ: 29.020.209/0001-07, entregou 

seus envelopes de Habil itação e Propostas de Preços via protocolo municipal. 

Encerrado o credenciamento às 10h2Smin, não serão admitidos interessados. 

O Presidente da CPL abriu os envelopes de habilitação e os rubricou. 

O Presidente passou a análise dos documentos de habilitação. 

Após a anál ise, proferiu-se o seguinte resultado: 

A empresa G B PEREIRA ENGENHARIA, CNPJ: 29.020.209/0001-07, 

apresentou toda documentação conforme as regras do Edital. estando assim HABILITADA. 

Passamos a abertura do envelope de proposta da licitante habilitada e o presidente 

rubricou. 

Tendo em vista uma melhor percepção e análise da proposta pela equipe de engenharia 

mun icipal . o Presidente decidiu suspender a Sessão Póblica. 

Assim que finalizada e decidida a fase de propostas desse cename, seu julgamento será 

tomado público através de di vulgação no Diário Oficial das Prefeituras Piaucnses. 

Ata lavrada às llhl9min, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente 

assinada pelo Presidente da CPL e membro. 

Wilton Carvalho dos Santos 
Presidente da CPL 

Edilson da Conceição Fontenele 
Membro da CPL 

*RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO FEITA NO DIA 28.03.2023* 

1D: 95FFB597 A8F34 

PREFE ITURA MUN IC IPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO 00 PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n Q 33 - Centro 

CNPJ N V 06.554 .455/0001-35 

CONTRATO N• 131 .06.03/2023 

• •aURfn 
c1osL0PES 
1,1,.,'f""u,,ok&,MI 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público , CNPJ n ' 06.554.455/0001-35 e ANDRÉ 
GUSTAVO DINIZ DE SOUSA, portador (a) do RG n• 
4.053.504- SSP/ PI , e CPF n !ói: 079.573.133-70, referente 
à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

P elo presente instrumento de contrato , O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede admin istrativa na Rua Jonas Escórcio, n 11 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ n !ói. : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e ANDRÉ GUSTAVO 

DINIZ DE SOUSA, Brasileira (o), Pro fessor (a), portador (a) do RG n• 

4.053.504- SSP/ PI , e CPF n 2 : 079.573.133-70, residente e domiciliado em 

RUA ANTONIO JOSE DE CARVALHO, 45, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n° 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

. . ............ 
BURITI 
dosL0PE$ 
U..,f""U"'dl,U/11,gl 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N!ól 06.554.455/0001-35 

· •ãüÃi'TI 
dosL0PES 
""',,.,_ú~_I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n '. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPFn•: 

Contratado (a) 

1D: 9D677EB4A6E14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n!ól 33 - Centro 

CNPJ N !ól 06.554.455/0001- 35 

CONTRATO N • 132.06.03/2023 

• •auiir1 
dosLOPE5 
""',,.,_"~! 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direi to público, CNPJ ng 06.554.455/0001-35 e SANDI 
CARDOSO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG n• 
4.053,490- SSP/PI, e CPF n• : 075,918.503-42 , referente 
à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICf PIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio , nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n° .: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e SANDI CARDOSO 

DE OLIVEIRA, Brasileira (o), Professor (a), portador (a) do RG n• 4 ,053.490 -

SSP/PI, e CPF n °: 075.918.503-42, residente e domiciliado em POVOADO 

BARRA DO LONGA, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

d esse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duze ntos e quarenta reais e 
qua renta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N!ól 06.554.455/0001-35 
• • aÜÃii'I 

dosLOPE5 
11,.,'fWU""'U,~_I 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias , sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

11. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

1v. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •aüiin 

dosL0PES 
U..,,,_,..rkUIM! 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

li. 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n •. 4.320/64 , bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando elei to o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados , firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais , que também assinam , para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes , 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n •: 

CPF n• : 

1D: CC4358C2E8024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •ãüRm 

dosl0PE5 
U..,,,,.,-útodo,1 

CONTRATO N• 133.06.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nG 06.554.455/ 0001 -35 e 
GLAVSIANE DA SILVA LIMA, portador (a) do RG n• 
2009009012030 - SSP/ PI , e CPF n•: 056.787.413-30, 
refe rente à prestação de serviç o s como profiss iona l de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo prese nte ins trumento d e contrato , O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórc io, ng 33 , Bairro 

centro, inscrita no C NPJ nG.: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

nes te ato representado pe lo S e nhor Pre fe ito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e GLAYSIANE DA 

SILVA LIMA, Brasileira (o) , Professor (a) , portador (a) do RG n G 

2009009012030 - SSP/PI , e CPF n •: 056.787.413-30 , residente e 

domiciliado em RUA JONAS ESCORCIO FILHO, 486, Burltl dos Lopes-PI , 

adia nte denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá 

pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , e m contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço : 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de LETRAS 

PORTUGu-=:s, com a jornada de ~ horas semanais. Por prazo 

determinado, junto da SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c lá usula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir : 

1 - O valor estipulado é d e A$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e qua re nta reais e 

quarenta e qua tro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórc io nº 33 - Centro 

CNPJ N G 06.554.455/0001-35 

· •eüim'1 
c1osLOPES 
u ... ,.,,.,-útodos! 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo d e vigência do presente instrumento terá 

inicio em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PI A UÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N !i! 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso , as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o mome nto da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civi l Brasileiro , fica ndo e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Pia u í, p a ra dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igua l teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

pres enciais , que também assin a m , para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPFn•: 

CPF n •: 

Contratado (a) 
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1D: 244D4BEB6D5D4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n a 33 - Centro · •BUÃm 

dosL0PE$ CNPJ Nll 06.554 .455/0001-35 
U..,.,,.,.-,kf;,,J,,,I 

CONTRATO N • 135.06.03/2023 

Contrato que e ntre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LO PES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n 12 06.554.455/0001-35 e 
GIOCONDA SILVA CARNEIRO, portador (a) do RG n• 
3 .129.963 - SSP/PI , e CPF n°: 038.648.623-96, referente 
à prestação de serviços como profissional de 

~:~EN~~g~cjAJJu;~ R~~I s;;;~o L~P~~n~o E~~~t~e~~ 
PIAUÍ. 

P e lo prese nte instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas E scórcio, ng 33, Bairro 

centro, insc rita no CNPJ n°. : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - P I, 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e GIOCONDA SILVA 

CARNEIRO, Bras ileira (o) , Professor (a) , portador (a) do RG n g 3 .129 .963 -

SSP/ PI , e CPF n 9 : 038.648.623-96 , residente e domiciliado em CONJUNTO 

BERNARDO LIMA PERCY, C-05, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado 

(a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas c láusu las e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO {A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de NORMAL 

SUPERIOR, com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, 

junto da SME - Secretaria Municipal de Educaçã o. 

CLÁUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados n a cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
dosL0PE$ 
""',,.,_ú~_I 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fie l execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando a utorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamenle seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso e m fun ção desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendim ento config urando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes , desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dosL0PE$ 
(.J"''f"-u.~_1 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), melade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

D os Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Burili dos Lopes, 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Buritl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n•: 

1D: 661 FB6666F044 

PREFE ITURA MUN IC IPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO 00 PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n 9 33 - Centro 

CNPJ N9 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N º 134.06.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e GESSICA 
BEATRIZ GALENO DO NASCIMENTO, portador (a) do 
RG n° 4 .184.189 - SSP/ PI , e C PF ng: 057.504.303-24, 
referente à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato , O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n ll 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ n°.: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e GESSICA 

BEATRIZ GALENO DO NASCIMENTO, Brasileira (o) , Professor (a) , portador 

(a) do RG n • 4.184.189 - SSP/ PI , e CPF n 2 : 057.504.303-24, residente e 

domiciliado em RUA PROJETADA 07, S /N, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

c láusu las e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A ) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado. Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA M U N ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

C NPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •aüiin 

dosL0PES 
U..,,,_,..rkUIM! 

CLÁUSULA TERCEIRA: O p razo d e v igência do presente in stru mento terá 

iníc io e m 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser pro rrogado p e lo contratante nas m esm as condições p o r igu a l 

p e ríodo m ed ia n te comunicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com a m p la , total e ir rest ri t a a u ton omia, sem q ualq u e r tipo d e 

subo rdinação; 

1. Para o liv re desem penho das tarefas d everá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as q u ais não se 

responsabilizará p e la f iel execução d os serviços ; 

11. A s despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se to rne necessárias p o r força dos serviços contratados ocorre rão 

p o r conta do CONTRATANTE; 

Ili . O (A) CONTRATADO (A) c u m p rirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cu m p ri mento das 

a t ribu ições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das in form ações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato , tomand o as medidas cabíveis para que ta is inform aç ões sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir n e nhum tipo 

d e rem u neração p ara atendimento configurando falta grave o 

p rocedimento nestas circunstancias: 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por q ualquer 

uma d as p a rtes, desd e que a outra parte seja c ientificada por escrito com 

a nteced ência m ínima d e 15 (qu in ze) d ias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N g 06.554 .455/0001-35 
· •aüiin 

dosL0PES 
U1tt,..,.-ú~_I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s imp lesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolv idas, será pago a cada 

u m a , conform e o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por p arte do (a) CONT RA T A DO (A ), metad e d a re mune ração men sal 

devid a até o m o m e nto d a rescisão ; 

l i. Por parte do CONTRA TANTE, o valor da renumeração mensal devida 

a té o momento da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contra to será regido pela L ei n ' . 4.320/64. bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código C iv il Brasi leiro, ficando e le ito o foro d a comarca d e Bu rit i 

D os Lopes - Estado d o P iau í, para dirimir quaisqu e r dúvidas oriu ndas desd e 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, f irmam presente instrumento em 03 

(três) vias d e igu a l teor e fo rma, juntamente com 02 (duas) teste munhas 

p resenc iais, q ue tamb é m assin am, para que prod uzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

B uriti d os Lopes, 06 DE MARÇO d e 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal d e Burltl dos Lope s 

Contratante 

Testemunhas: 

C P Fn' : 

C PF n ': 

Cont ratado (a ) 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórc io n g 33 - Centro 

CNPJ N g 0 6.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 136.06.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PRE FE ITURA 
M UNIC IPAL DE B URITI D OS LOP ES, pessoa ju rídica de 
direito público , CN PJ ng 06.554 .455/0001 -35 e LETICIA 
TAIS SOUSA SANTOS, portador (a) do RG n• 3 .118.843 
- SSP/PI , e C PF n ° : 045.741.083-39 , refe re nte à 
prestação de serviços como profissional de PROFESSOR 
(A ), junto ao serviço de P ro nto Atend ime nto do 
M UNICÍPIO DE BU R ITI D OS LOPE S - E STADO DO 
P IAUÍ. 

P e lo presente instrumento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede admin istra t iva na Rua Jon as Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ n° .: 06.554.455/0001-35, em Burit i dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor P refe ito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR. adiante denominado CONTRATANTE e LETICIA TAIS 

SOUSA SANTOS, Brasile ira (o) , Professor (a) , portad or (a) do RG n ° 

3.118.843 - SSP/PI , e CPF n 2 : 045.741.083-39 , res idente e domici liado em 

RUA SANTA MARIA, 110, Buriti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas c lá usulas e 

condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a v igência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na C láu s u la 

Segu nda, atender as s o licitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar s erviço proflsslonal de Profess or (a) na á rea de HISTÓRIA, com 

a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da SME -

Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços ind icados na c láusu la 

prim eira o contrato será remunerado conforme cond ições específicas a segu ir: 

1 - O valor estipu lado é d e R$ 2.240,44 (dois mi l, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N g 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 06 DE MARÇO de 2023 e f indar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesm as condições por igual 

p e r íod o m e d iante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) p restará serviço ao 

CONTRATANTE , com ampla , total e irrestrita autonom ia, sem q u a lq u e r tipo de 

subord inação; 

1. P ara o livre d esempe nho d as tarefas deverá ser d a d a ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias , sem as quais não se 

responsabilizará p e la f ie l execução dos serviços; 

11. A s despesas de viagem, estadias , e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por forç a dos serviços contratados ocorrerão 

por conta d o CONTRA T ANTE : 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) c umprirá rigorosamente seu s deveres de 

o b servância e d e sigi lo e d a ética p rofissiona l, fazendo as 

recom endações oportun as e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias o u conven ientes ao bom c u m p rime nto d as 

atribu ições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se com p romete ainda a mante r o caráter 

s igi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais inform ações sejam 

d ivulgadas pelas pessoas que dela dependem p e lo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) n ão poderá cobrar e nem exig ir nenh u m ti po 

d e remuneração para a te nd imento configurando fa lta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse c ontratado poderá ser rescindido por qualq uer 

uma d as p artes, desde q ue a outra p a rte seja cientificada por escrito com 

antecedência mín ima de 15 (qu inze) d ias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BU RITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •BUÃm 

dosL0PES 
1J'91ywv,,o~tlltle5I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s imples mente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A}, metade da re muneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da re nume ração mensal devida 

até o mome nto d a rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Le i n Q. 4 .320/64 , be m 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Bras ile iro, f icando eleito o foro da comarca d e Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir qua isquer dúvidas oriundas desde 

instrume nto contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para q ue pro duzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes , 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Buriti dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n • : 

1D: FDOA321430E94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jo n as Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •BUÃm 

dosL0PES 
U'"r,-ú&JtJosl 

CONTRATO N 2 137.06.03/2023 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica d e 
direito público , CNPJ n • 06 .554 .455/0001-35 e MARIA 
DALVA DOS SANTOS ARAUJO , portador (a) do R G n• 
1 .174.538 - SSP/ PI , e CPF n • : 421.093.963-34, referente 
à prestação de serviços com o profissional de 
PROFESS OR (A) , junto ao serviço de Pronto Ate ndimento 
do MUNIC ÍPIO DE BURITI D OS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente ins trumento d e contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n 2 33, Bairro 

centro, inscrita no C NPJ n 2 .: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pe lo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, a d iante d e nominado CONTRATANTE e MARIA DALVA 

DOS SANTOS ARAUJO , Bras ileira (o), Professor (a), portador (a) do RG n 2 

1 .174.538 - SSP/ PI , e CPF n 2 : 421 .093.963-34, residente e domiciliado em 

BARRA DO LONGA, ZONA RURAL, Burltl dos Lopes-PI , ad ia nte 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

c láusu las e condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A ) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , e m contrapartida d o pagam e nto especificado na C lá usu la 

Segunda, atende r as solicitações e ncaminhadas p e la SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que coube r o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educaçã o . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições esp ecíf icas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R $ 2.240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ê s ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dosL0PE$ 
u'",,,.,-u.&JtJos! 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo d e vigência do presente instrumento terá 

início em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

p e ríodo m ediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias , sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas d e viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e d e sigilo e da ét ica profiss ional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete a inda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (qu inze) dias; 

PREFEITURA MUN IC IPAL OE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - O correndo a rescisão do contrato pura e s implesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal d as partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por p arte do (a) CONTRATADO (A ), metade da remune ração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por p a rte do CONTRATANTE, o valor da renumeração m e nsa l devida 

até o mome nto da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido p e la Lei n• . 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí , para dirimir qua is quer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento e m 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam , para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lo p es, 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Pre feito Munlclpal d e Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

C PFn• : 

CPF n •: 

Contratado (a) 
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1D: B372E3C61A8D4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n g 33 - Centro 

CNPJ Nll 06.554.455/0001- 35 

CONTRATO N • 138.07.03/2023 

· •BÜÃiTI 
closL0PE$ 
u ... ,,,_....11r.,-,., 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES , pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ ng 06.554.455/0001 -35 e MARIA 
DOS REMEDIOS DO NASCIMENTO ALVES , portador (a) 
do R G ng 2 .225.914 - SSP / PI , e CPF n ° : 965.059.583-04, 
referente à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n 11 . : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARIA DOS 

REMEDIOS DO NASCIMENTO ALVES , Brasileira (o) , Professor (a) , portador 

(a) do RG n• 2 .225.914 - SSP/PI , e CPF n•: 965.059.583-04 , residente e 

domiciliado em RUA ISIDORIO MACHADO TORRES, 181 , Burltl dos Lopes

PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se 

regerá pelas c láusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de ENSINO MEDIO 

PEDAGÓGICO, com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo 

determinado, Junto da SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 07 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

s ubordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

li. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sig iloso das informações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas p e las p essoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

· •eüim'1 
c1osLOPES 
U1t1,.,,.,-k.ú,d,,,,s! 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente , ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 07 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n• : 

CPF n•: 

1D: 720E65A2313A4 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n Q 33 - Centro 

CNPJ N V 06.554.455/0001-35 
• •aURfn 

c1osL0PES 
IJ,.,'f""u,,ok_&,MI 

CONTRATO N• 139.07.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n • 06.554.455/0001-35 e SUZANA 
MACÊDO NUNES GOMES, portador (a) do RG n• 
3.202.921 - SSP/ PI , e CPF n !ói : 049.945.123-61 , referente 
à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

P elo presente instrumento de contrato , O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n 11 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ n !ói .: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e SUZANA MAC~DO 

NUNES GOMES, Brasileira (o) . Professor (a) , portador (a) do RG n• 3 .202.921 

- SSP/ PI , e CPF n 2 : 049.945.123-61 , residente e domiciliado em AVENIDA 

JOSIAS LEODIDO, 1610, Burlti dos Lopes-PI, adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusu las e 

condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de HISTÓRIA, com 

a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da SME -

Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n° 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

· •aüiir1 
dosL0PE$ 
U..,f""U"'dl,U/11,gl 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 07 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
dosL0PES 
""',,.,_ú~_I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

ti. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

a té o momento da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n '. 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 07 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal d e Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPFn': 

Contratado (a) 

1D: F421106422934 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio ng 33 - Centro 

C NPJ Ng 06.554.455/0001-35 
· •í!füiin 

11osLDPES 
u"',,.,-ut«J41 

CONTRATO N ' 140.07.03/2023 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUR ITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
dire ito público , CNPJ n lil 06.554.455/0001 -35 e JOSEANE 
MARIA DA CONCEIÇÃO, portador (a} do RG n' 
3 .642.326 - SSP/ PI , e CPF n' : 062.815.183-73, referente 
à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto a o serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BUR IT I DOS LOPES - ESTADO DO 
P IAUÍ. 

P e lo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio , n lil 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nlil, : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR , adiante denominado CONTRATANTE e 062.815.183-73, 

Bras ileira (o} , Professor (a}, portador (a} do RG n • 3 .642.326 - SSP/ P I, e CPF 

n lil:, residente e domiciliado em RUA JOSE DE ALMEIDA BRITO, 212, Burltl 

dos Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato 

que se regerá pelas c láusulas e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e nca minhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de GEOGRAFIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educaçã o . 

CLAUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na cláusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFE ITURA MUN ICIPA L OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo ng 33 - Centro 

CNPJ Ng 06.554.455/0001-35 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início e m 07 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas cond ições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A} CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias , sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem , estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para q ue tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) n ão poderá cobrar e nem exig ir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 1 5 (quinze) dias ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n ll 33 - Centro 

CNPJ N ll 06.554.455/0001- 35 
· •BÜÃiTI 

closL0PE$ 
u ... ,,,_....11r.,-,., 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contra to pura e simplesmente, ou 

seja . sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ) , m etade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n ll. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código C iv il Brasileiro, ficando eleito o foro da com arca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento e m 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 07 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

1D: 9F78BDC1 OC2A4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N• 141 .08.03 /2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e 
QUELIANE TAVARES COSTA, portador (a) do RG n• 
3 .541 .037 - SSP/ PI , e CPF n • : 045.264.783-50, referente 
à prestação de serviços com o profissional de 

~:~~~~~~ctJt;~ºR~~I s~~~0L~P:ri~º t~~~t~e~~ 
PIAUÍ. 

P elo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, ng 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n•.: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCV JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e QUELIANE 

TAVARES COSTA, Brasileira (o) , Professor (a) , portador (a) do RG n• 

3 .541.037 - SSP/PI, e CPF n si: 045.264.783~50 , residente e domiciliado em 

AVENIDA SANTA LUZIA, 248, Buríti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas c láusu las e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A ) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, a tender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguin te 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Munlclpal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipu lado é de R $ 2.240.44 (dois mil. duzentos e auarenta reais e 
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c1osLOPES 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo d e vigência do presente instrumento te rá 

início em 08 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

pode ndo ser prorrogado pelo contratante n as mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. P ara o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. A s despesas de viagem, estadias, e al imentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seu s deveres d e 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedim e nto nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a o utra p arte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas , será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela L ei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código Civi l Brasileiro, f icando e leito o foro da comarca de B uriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados , firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma. juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lo pes, 08 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPFn• : 

CPF n •: 

Contratado (a) 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 183

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

1D: 2A4286C6758D4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n a 33 - Centro · •BUÃm 

dosL0PE$ CNPJ Nll 06.554 .455/0001-35 
U..,.,,.,.-,kf;,,J,,,I 

CONTRATO N • 142.09.03/2023 

Contrato que e ntre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LO PES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n 9 06.554.455/0001 -35 e MARIA 
IVANILDE SABINO DA SILVA, portador (a) do RG n• 
3 .129.207 - SSP/PI , e CPF n°: 052.408.613-31 , referente 
à prestação de serviços como profissional de 

~:~EN~~g~cjAJJu;~ R~~I s;;;~o L~P~~n~o E~~~t~e~~ 
PIAUÍ. 

P e lo prese nte instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas E scórcio, ng 33, Bairro 

centro, insc rita no CNPJ n°. : 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos L opes - P I, 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR , adiante denominado CONTRATANTE e MARIA IVANILDE 

SABINO DA SILVA , Brasileira (o), Professor (a), portador (a) do RG n R 

3.129.207 - SSP/PI , e CPF n 2 : 052.408.613-31 , residente e domiciliado em 

RUA JACOB BRUNO, 737, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educaçã o . 

CLÁUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados n a cláu s ula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
dosL0PE$ 
""',,.,_ú~_I 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 09 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fie l execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando a utorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamenle seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso e m fun ção desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendim ento config urando falta grave o 

procedimento nestas circuns tancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes , desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dosL0PE$ 
(.J"''f"tn,oU.Ú/tktf! 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), melade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração m e nsal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

D os Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Burili dos Lopes, 09 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Buritl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n•: 

1D: E3D6DA7F5FE04 

PREFE ITURA MUN ICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n Q 33 - Centro 

CNPJ NR 06.554.455/0001-35 

CONTRATO Nº 143.09.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público , CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e JESSE 
BATISTA DA SILVA, portador (a) d o RG n• 3346786 -
SSP/PI , e CPF ng: 054.812.723-93, referente à prestação 
de serviços como profissional de PROFESSOR (A ), junto 
ao serviço de Pronto Atendimento do MUNICIPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n 2 33, B a irro 

centro, inscrita no CN PJ ng.: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCV JÚNIOR, adiante deno m inado CONTRATANTE e JESSE BATISTA 

DA SILVA , Brasileira (o) , Professor (a) , portador (a) do RG n lil 3346786 -

SSP/PI, e CPF n 2 : 054.812.723-93 , residente e domiciliado em RUA ISIDORIO 

MACHADO TORRES, 681, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este cont rato que se regerá pelas c láusu las e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá. durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na C láusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de Matemática, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educaçã o. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

C NPJ N 2 06.554.455/0001 -35 
· •aüiin 

dosL0PES 
U..,,,_,..rkUIM! 

CLÁUSULA TERCEIRA: O p razo d e v igência do p resente in stru mento terá 

iníc io e m 09 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser pro rrogado p e lo contratante nas m esm as condições p o r igu a l 

p e ríodo m ed ia n te comunicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com a m p la , total e ir rest ri t a a u ton omia, sem q ualq u e r tipo d e 

subo rdinação; 

1. Para o liv re desem penho das tarefas d everá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as q u ais não se 

responsabilizará p e la f iel execução d os serviços ; 

11. A s despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se to rne necessárias p o r força dos serviços contratados ocorre rão 

p o r conta do CONTRATANTE ; 

Ili . O (A) CONTRATADO (A) cu m p rirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cu m p ri mento das 

a t ribu ições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das in form ações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato , tomand o as medidas cabíveis para que ta is inform aç ões sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir n e nhum tipo 

d e rem u neração p ara atendimento configurando falta grave o 

p rocedimento nestas circunstancias: 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por q ualquer 

uma d as p a rtes, desd e que a o utra parte seja c ie ntificad a p o r escr ito c om 

a nteced ê ncia m ínima d e 15 (qu in ze) d ias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórc io n 2 33 - Centro 

CN PJ N O 06.554 .455/0001-35 

· •aüiin 
dosL0PES 
U1tt,..,.-ú~_I 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s imp lesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolv idas, será pago a cada 

u m a , conform e o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte d o (a) CONT RA T A DO (A ), m etad e d a re mune ração mensal 

devid a até o mome nto d a rescisão ; 

l i. Por p arte do CONTRA TANTE, o valor da renumeração mensal devida 

a té o momento da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contra to será regido p e la Lei n '. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código C iv il Brasi leiro, ficando e le ito o foro d a comarca d e Bu rit i 

D os Lopes - Estado d o Pia u í, para dirimi r quaisque r dúv idas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, f irmam presente instrumento em 03 

(três) vias d e igua l teor e fo rma, juntamente com 02 (duas) teste munhas 

p resenc iais, q ue també m assin am, para que prod uzam seus reais e juríd icos 

efeitos. 

B urit i d os Lo pes, 09 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal d e Burltl dos Lope s 

Contratante 

Testemunhas: 

C PF n ' : 

C PF n•: 

Contratado (a ) 
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~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

1D: 1E34091A92264 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jo n a s Escórcio n o 33 - Cen t ro 

CNPJ N O 06.554.455/0001-35 

e• ifilim'I 
dosLOPE5 
U1tt,,,_.,.,ú~! 

CONTRATO N • 144.10.03 /2023 

Contrato q ue e ntre s i celebram A PREFEITURA 
MUNIC IPAL DE BURITI DOS LO PES . pessoa juríd ica de 
direito público , C N PJ n " 06 .554.455/0001-35 e ROBERTA 
BATISTA DO NASCIMENTO, p o rtador (a) do R G n• 
2 .535.201 - SSP/ PI , e C P F n°: 035.487.113-75, referente 
à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto A te ndimento 
do M UNICÍPIO DE BURITI DOS LO PES - ESTA DO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente instrum ento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede a d minis trativa na Rua J onas Escórcio, nº 33 , Ba irro 

cent ro, in scrita no C N PJ n° . : 06.554.455/0001-35, em Burit i dos Lopes - P I, 

neste ato rep resentad o pe lo Senho r Pre fe ito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, ad iante d enom inado CONTRATANTE e ROBERTA 

BATISTA DO NASCIMENTO . Brasi leira (o), Professor (a) , p o rtador (a) do RG 

n ° 2.535.201 - SSP/PI , e CPF n R: 035.487.113-75 , residente e d o mic il iad o 

e m ASSENTAMENTO JOSUE DE CASTRO, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

deno minado (a) CONTRATADO (A), f irma este contrato que se regerá pelas 

c láusu las e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O (A) CONT RATADO (A) deverá, d u rante a vigê ncia 

desse contrato e, e m contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, a tender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com preendendo o que couber o segu inte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na á rea de PEDAGOGIA, 

com a Jornada d e 20 horas s e manais. Por prazo d e t e rminado, junto da 

SME - Secre taria Municipal de Educaçã o. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a segu ir: 

1 - O valor estipu lado é d e R$ 2 .240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro cen tavos) por m ês ; 

PREFE ITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIA UÍ 
Rua Jonas Escórcio n° 33 - Centro 

CNPJ N º 06.554.455/ 0001 -35 

· •BÜRin 
c1osL0PE5 
U1tt,..,.-tk~.1 

CLÁUSULA TERCEIRA: O p razo de vigênc ia d o presente instrume nto te rá 

iníc io em 10 DE MARÇO de 2023 e f indar-se em 31 de dezembro de 2023, 

p o d endo ser pro rrogad o p e lo cont ratan te nas m esm as condições por igual 

p e ríodo m ediante comunicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

C O NTRATANTE, com ampla , tota l e irrestrita autono m ia, sem qua lque r tipo d e 

s ubordinação; 

1. Para o livre d esemp e n ho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias , sem as qua is não se 

responsabilizará pela fie l execução dos serviços ; 

li. A s despesas d e viagem , esta d ias, e a lim entação, q u and o a utorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CON T RATANTE ; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá r igorosamente seus deveres d e 

observância e de sigi lo e da é tica profi ssional, fazendo as 

recom e ndações o p ortunas e d esenvolvendo todos os d e m a is atos e 

funções necessárias o u convenientes ao bom c u m p rimento das 

atribu ições contratad as ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se comprom ete a ind a a m a nte r o cará te r 

sigiloso das in formações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , to m ando as m e d idas cab íveis pa ra q ue ta is info rmações seja m 

divulgad as pelas pessoas que dela depend e m pelo serviço d esse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cob rar e ne m exigi r nenhum tipo 

de re muneração para a te nd ime nto configura ndo fa lta g rave o 

p rocedimento nestas c ircu nstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratad o p o derá ser rescindido por q u a lque r 

uma d as partes, desde que a outra parte seja cient ificada por escrito com 

a ntecedência m ínim a de 15 (qu inze) dias ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BU RITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N !i! 06.554.455/0001-35 

· •BUÃiT1 
c1osL0PES 
(J..,,,,,_U,Úld/lSI 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente , ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso. as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ), metade da remuneração mensal 

d e vida a té o mome nto da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n g_ 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Bras ile iro, ficando e leito o fo ro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrume nto contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 0 2 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que pro duzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes , 10 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n g: 

1D: F4A8740AB52C4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO P IAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N g 06.554.455/0001-35 
· •ãüÃiTI 

c1osL0PES 
U'"r,-ú&JtJosl 

CONTRATO N 2 145.10.03 /2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica d e 
direito público , C NPJ n • 06.554 .4 55/0001 -35 e REGIANE 
DA SILVA NUNES, portador (a) do RG n• 2.380.664 -
SSP/PI , e CPF n g: 045.741.943-16, referente à prestação 
de serviços como profissional d e PROFESSOR {A ), junto 
ao serviço d e Pronto Atendimento do MUNICiPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato , O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede adminis tra t iva na Rua Jonas Escórcio, ng 33 , Bairro 

centro, inscrita no C NPJ n 2 .: 06.554 .455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCV JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e REGIANE DA 

SILVA NUNES , Brasile ira (o), Professor (a) , portador (a) do RG n• 2.380.664 

- SSP/PI , e CPF n g: 045.741 .943-16 , reside nte e domiciliado e m 

ASSENTAMENTO JOSUÉ DE CASTRO, 25 , Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contra to que se regerá pelas 

c láusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A ) deverá, durante a vigência 

desse contra to e, em contra partida d o pagamento especificado na C lá us ula 

Segunda, atender as solici tações e ncaminhadas p e la SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço : 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na c lá u s ula 

primeira o contra to será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R $ 2.240 ,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórc io n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dosL0PE$ 
(.J'"'f"tn<oU.&Jdos! 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrum ento terá 

início em 10 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período m ediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas d e viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus d everes de 

observância e d e sigilo e da ética profiss ional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete a inda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas p essoas que dela d e pendem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circun stancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra p a rte seja cientificada por e scrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554 .455/0001 -35 
• • aÜÃii'I 

dosL0PE$ 
11,.,r,-tk~.1 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja , sem n enhuma infração legal d as p artes e nvolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. P or parte do (a) CONTRATADO (A ), m etade da re mune ração m e nsal 

d evida a té o momento da rescisão; 

li. Por p a rte do CONTRATANTE, o v a lor da renum e ração m ensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido p e la L ei n•. 4 .320/64, b e m 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código Civil Brasileiro , f icando e leito o foro da comarca d e Buriti 

Dos Lopes - Estado do P iauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam prese nte instrumento em 03 

(três) vias d e igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

e feitos. 

Buriti dos Lopes, 10 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPFn' : 

CPF n •: 

Contratado (a) 
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1D: 7D374A129EA74 

PREFEITURA MUNICIPAL D E BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n g 33 - Centro 

C NPJ N ll 06 .554.455/0001- 35 

CONTRATO N • 146.10.03 /2023 

· •BÜÃiTI 
closL0PE$ 
u ... ,,,_....11r.,-,., 

Contrato que e ntre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES , pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n° 06.554.455/0001 -35 e MARCELO 
DOS SANTOS DA SILVA. portador (a) do RG n• 
3.239.405 - SSP/ PI , e CPF n°: 049.475.033-27, referente 
à prestação de serviços como profissio nal de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo prese nte instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas E scórcio , ng 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n 11 . : 06.554.455/0001-35, e m Buriti dos Lopes - PI , 

nes te ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARCELO DOS 

SANTOS DA SILVA, Brasile ira (o), Professor (a), portador (a) do RG n 9 

3 .239.405 - SSP/ PI , e CPF n 9 : 049.475.033-27, res idente e domicilia do em 

RUA BERNARDO CORREIA LIMA, 41, Buritl dos Lopes-PI, adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contra to que se regerá pelas 

c láusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá , dura nte a vigência 

desse c ontrato e, em contrapa rtida do pagamento especificado na C lá u su la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que coube r o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de GEOGRAFIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contra to será re mune rado conforme condições esp ecíficas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jo nas Escórc io n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigê ncia do presente instrumento terá 

início e m 10 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

s ubordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará p e la fiel execução dos serviços; 

li. As despesas de viagem , estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contra tados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deve res de 

observância e de sigilo e da ética profissiona l, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções n ecessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sig iloso das informações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas p e las pessoas que dela dependem pelo serviço d esse 

contrato ; 

v . O (A) CONTRATADO (A) nã o poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

proce dimento n estas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, d esd e que a outra parte seja c ie ntificad a por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO D O PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

· •eüim'1 
c1osLOPES 
U1t1,.,,.,-k.ú,d,,,,s! 

Parágrafo Único - O corre ndo a rescisão do contrato pura e s implesm e nte , ou 

seja, sem n e nhuma infração legal das partes envolvidas, será p ago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n• . 4 .320 /64 , bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

ins trumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente ins trumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que també m assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 10 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n• : 

CPF n• : 

1D: 434DC19BFDBA4 

PREFE ITU RA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n Q 33 - Cen t ro 

CNPJ N 9 06.554.455/0001-35 
• •aURfn 

c1osL0PES 
IJ,.,'f""u,,ok_&,MI 

CONTRATO N• 147.14.03/2023 

Contra to que e ntre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público , CNPJ n • 06.554.455/0001 -35 e MARIA DA 
CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA, portador (a) do RG n• 
3.004.397 - SSP/ PI , e CPF n !ói : 030085733-04, referente à 
prestação de serviços como profissional de PROFESSOR 
(A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento do 
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

P elo presente instrumento de contrato , O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n 11 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ n !ói .: 06.554.455/0001-35 , em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato re presentado pelo Senhor Prefe ito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARIA DA 

CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA , Bras ileira (o) , Professor (a) , portador (a) 

do RG n • 3 .004.397 - SSP/ PI , e CPF n 2 : 030085733-04 , residente e 

domiciliado em RUA JOSE FRANCA DA ROCHA, 545, Burlti dos Lopes-PI, 

adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá 

pelas c láusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreende ndo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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~-..t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,sPREHIIURASPIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n° 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

· •aüiir1 
dosL0PE$ 
U..,f""U"'dl,U/11,gl 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 14 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
dosL0PES 
""',,.,-u~_1 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

d evida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

a té o momento da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n ' . 4 .320/64, bem 

como resolu ções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 14 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal d e Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n': 

CPFn•: 

Contratado (a) 

1D: 5CC8C973A6204 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio ng 33 - Centro 

CNPJ N V 06.SS4 .4SS/0001-3S 

CONTRATO N • 148.14.03 /2023 

· •eüiir, 
dosL0PES 
fJ"'fNU""ÚÚMI 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUR ITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ ng 06.554.455/0001 -35 e MARIA 
EDINA DOS SANTOS SILVA, portador (a) do RG n• 
3 .208.210- SSP/ PI . e CPF n•: 011 .698.303-58 , refe re nte 
à prestação de serviços como profissional d e 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento d e contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede adminis trativa na Rua Jonas Escórcio, n 12 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n 12 .: 06.554.455/0001 -35, e m Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adia nte denominado CONTRATANTE e MARIA EDINA DOS 

SANTOS SILVA , Bras ile ira (o) , Professor (a) , portador (a) do RG n• 
3 .208.21 0 - SSP/PI , e CPF n g: 011 .698.303-58, residente e domiciliado em 

AVENIDA PARNAIBA, S /N, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte : 

CLAUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2 .240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/ 0001-35 
• • aÜÃii'I 

dosL0PE5 
11,.,'fWU""'U~.1 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 14 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comu nicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

11. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais a tos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

1v. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

d e re muneração para atendimento configurando fa lta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL D E BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n ll 33 - Centro · •BÜÃiTI 

closL0PE$ C NPJ N ll 06 .554.455/0001- 35 
u ... ,,,_....11r.,-,., 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contra to pura e s imples m e nte , ou 

seja . sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ) , m e ta de d a re mune ração m e n sal 

devida até o mome nto da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal dev ida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: E s te contrato será regido pela Lei n ll . 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código C iv il Brasile iro, ficando e leito o foro da com arca d e Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí. para dirimir quaisque r dúvidas oriundas desde 

instrume nto contratu a l. 

E por estare m junto s e contratados, firma m presente instrumento e m 03 

(três) vias d e igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam , p ara que produza m seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Burit i dos Lopes, 14 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA"1='ERCY JUNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

ID: CEE0895A6D114 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES· ESTADO DO P IAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro · •BÜÃiTI 

closL0PE$ CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
U..,,,,.,-útodo,1 

CONTRATO N 2 149.14.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
dire ito público, C NPJ nG 06.554.455/0001 -35 e 
ALEXANDRA MARIA DE SOUSA, portador (a) do RG n• 
1.329.516- SSP/PI, e CPF n• : 912.975.083-00 , referente 
à prestação d e serviços como profissional d e 
PROFESSOR (A), jun to ao serviço d e Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BU RITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente ins trumento d e contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede adminis tra tiva na Rua Jonas Escórc io, ng 33, Ba irro 

centro, inscrita no CNPJ nG.: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste a to representad o pe lo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e ALEXANDRA 

MARIA DE SOUSA, Brasile ira (o), Professor (a) , portador (a - SSP/PI, e CPF 

n G: 1 .329.516 912.975.083-00 , reside nte e domiciliado e m RUA MANOEL 

LAURINDO VAL, 699, Burltl dos Lopes- PI , adia nte d enominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contra to que se regerá pe las cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A ) deverá, duranle a vigência 

desse contrato e , e m contrapartida do pagamento espec ificado na C láusu la 

Segunda , a te nder as solicitações e ncaminha das p e la SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreende ndo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de LETRAS 

INGL'=:S, com a Jornada de gQ horas semanais. Por prazo determinado, 

junto da SME - Secretaria Munlclpal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe la prestaçã o dos serviços indicados na c lá u s ula 

primeira o contrato será remunerado conforme c ondições específicas a segui r : 

1 - O valor estipulado é d e A$ 2 .2 40 ,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO D O PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N G 06.554.455/0001-35 

· •eüim'1 
c1osLOPES 
u ... ,.,,.,-útodos! 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo d e vigência do presente instrumento te rá 

inicio e m 14 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante n as mesmas condições por igual 

p e ríodo m edia nte comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições nec essárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. A s despesas de viagem, estadias , e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres d e 

observância e de sigi lo e da ética profissional , faze ndo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromele ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá te r acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a o utra p arte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PI A UÍ 
Ru a Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

C NPJ N G 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração le gal das partes e nvolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ), metade da remuneração mensal 

devida até o momento d a rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor d a renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n• . 4 .320 /64, bem 

como resoluções vigenles do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civi l Brasi lei ro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piau í, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntam e nte com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam , para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lo pes, 14 DE MARÇO de 2023. 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPFnº : 

CPF n • : 
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ID: 93078146576A4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n a 33 - Centro · •BUÃm 

dosL0PE$ CNPJ Nll 06.554 .455/0001-35 
U..,.,,.,.-,kf;,,J,,,I 

CONTRATO N • 150.14.03/2023 

Contrato que e ntre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LO PES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n 12 06.554.455/0001-35 e 
RAIMUNDA NONATA DA SILVA, portador (a) do RG n• 
493 688 - SSP/PI , e CPF n° : 181 336 653 53, referente à 
prestação de serviços como profissional de PROFESSOR 

~JNl~Ír;!fo ~OE ~~~r~ I i;s p~~~~S ~e~~~:8~ i~ 
PIAUÍ. 

P e lo prese nte instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas E scórcio, ng 33, Bairro 

centro, insc rita no CNPJ n°. : 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - P I, 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e RAIMUNDA 

NONATA DA SILVA, Brasi leira (o), Professor (a) , portador (a) do RG n " 493 

688 - SSP/ PI , e CPF n 2 : 181 336 653 53, residente e domiciliado em RUA 

BERNARDO CORREA LIMA, 50, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado 

(a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas c láusu las e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de ENSINO MEDIO 

PEDAGÓGICO, com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo 

determinado, Junto da SME - Secretaria Munlclpal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados n a cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
dosL0PE$ 
""',,.,_ú~_I 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 14 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fie l execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando a utorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso e m fun ção desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendim ento config urando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes , desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dosL0PE$ 
(.J"''f"-u.~_1 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

D os Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 14 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Buritl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n•: 

ID: D29FOEFD5F694 

PREFE ITURA MUN IC IPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n Q 33 - Centro 

CNPJ N V 06.554.455/0001-35 

CONTRATO Nº 151 .15.03 /2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n • 06.554.455/0001-35 e ADRIANA 
DA CONCEIÇÃO DE SOUSA, portador (a) do RG n• 
3.203.772 - SSP/PI , e C PF ng: 059.246.703-17, referente 
à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato , O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede admin istrativa na Rua J onas Escórcio, n 11 33, Bairro 

centro, inscrita no CN PJ ng.: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e ADRIANA DA 

CONCEIÇÃO DE SOUSA, Bras ileira (o) , Professor (a), portador (a) do RG n • 

3.203.772 - SSP/PI , e CPF n 2 : 059.246.703-17, residente e domiciliado em 

RUA JOSE DE ALMEIDA BRITO, 242, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

c láusu las e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A ) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023190

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •aüiin 

dosL0PES 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 15 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias: 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

a ntecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES · ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N O 06.554.455/0001-35 

· •aüiin 
dosL0PES 
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Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n '. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI, e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 15 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPFn' : 

CPF n•: 

Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jo nas Escórcio n° 33 - Centro 

CNPJ N O 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 152.15.03 /2023 

e• ifilim'I 
dosLOPE5 
U1tt,,,_.,.,ú~! 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES. pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n" 06.554.455/0001 -35 e MARIA 
CREUZIANE FRANCISCA. portador (a) do RG n• 
3467068 - SSP/PI, e CPF n ": 059.132.493-80, referente à 
prestação de serviços como profissional de PROFESSOR 
{A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento do 
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio , nº 33 , Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n° .: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARIA 

CREUZIANE FRANCISCA , Brasileira (o), Professor (a), portador (a) do RG n • 

3467068 - SSP/PI, e CPF n ": 059.132.493-80, residente e domiciliado em 

RUA RAIMUNDO ANGELO AMARAL, S/N, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

c láusulas e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigê ncia 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 {dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N º 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 15 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias . sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE: 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) c umprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001- 35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s imples m e nte , ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensa l devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela L e i n Q_ 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo cód igo Civil Brasi le iro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrume nto contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento e m 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais , que també m assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

e feitos. 

Buriti dos Lopes, 15 DE MARÇO de 2 0 23. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
••aum1 

dasL0PE$ 
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CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 15 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado p e lo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contra tados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seu s deveres de 

observância e d e sigi lo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprime nto das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete a inda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela d e p endem pe lo serviço d esse 

Testemunhas: contrato; 

CPF n": 

1D: 3EE9FF7BE70C4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 153.15.03 /2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
d ireito público , CN PJ n• 06 .554.455/0001-35 e MARIA 
DOS REMEDIOS DOS SANTOS MACHADO, portador (a) 
do RG nº 1. 751.312 - SSP/ PI , e C PF n° : 916.861.723-20, 
referente à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A ) , junto ao serviço de P ronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI D OS LOPES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33 , Bairro 

centro , inscrita no CNPJ n°. : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCV JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARIA DOS 

REMEDIOS DOS SANTOS MACHADO , Brasileira (o) , Professor (a) , portador 

(a) do RG n " 1. 751 .312 - SSP/ PI , e CPF n lõl : 916.861.723-20 , residente e 

domiciliado em AV LUIS GUALBERTO SOUSA, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

cláusu las e condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, e m contra p artida d o pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o segu inte 

serviço : 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir : 

1 - O valor estipu lado é de A $ 2 .240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma d as partes, desde que a o utra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Es córcio no 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.4 5 5/ 0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s implesmente , ou 

seja, sem nenhuma infração legal d as partes e nvolvidas, será pago a cada 

uma , conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento d a rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o m o mento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido p ela Lei n• . 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civi l Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca d e Buriti 

Dos Lopes - Estado do Pia u í, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma , juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 15 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n •: 

Contratado (a) 
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1D: C582BF88EA324 

PREFEITURA MUNICIPAL D E BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n o 33 - Centro 

C NPJ N ll 06 .554.455/0001- 35 

CONTRATO N • 154.16.03 /2023 

· •BÜÃiTI 
closL0PE$ 
u ... ,,,_....11r.,-,., 

Contrato que e ntre s i celebra m A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES , pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ ni:i 06.554.455/0001 -35 e RAFAEL 
FLORINDO DA SILVA DOS SANTOS, portador (a) do 
R G ng 2.773.679 - SSP / PI , e C PF n °: 030.924.343-23 , 
referente à pres tação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo prese nte instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas E scórcio , ng 33, B airro 

centro, inscrita no CNPJ n 11 . : 06.554.455/0001-35, e m Buriti dos Lopes - PI , 

nes te ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR , adiante denominado CONTRATANTE e RAFAEL 

FLORINDO DA SILVA DOS SANTOS,, Brasi leira (o) , P rofessor (a) , portador 

(a) do RG n• 2 .773.679 - SSP/PI , e CPF n•: 030.924.343-23 , residente e 

domiciliado em RUA ZEZITA SAMPAIO, 38, Buriti dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contra to que se regerá pelas 

c láusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, dura nte a vigência 

desse c ontrato e, em contrapa rtida do pagamento especificado na C lá u su la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que coube r o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contra to será re mune rado conforme condições esp ecíficas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jo nas Escórc io n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigê ncia do presente instrumento terá 

início e m 16 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

s ubordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

responsabilizará p e la fiel execu ção dos serviços; 

li. As despesas de viagem , estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contra tados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE ; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deve res de 

observância e de sigilo e da ética profissiona l, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções n ecessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a mante r o caráter 

sig iloso das informações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas p e las p essoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

v . O (A) CONTRATADO (A) nã o poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

proce dimento n estas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, d esd e que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 
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PREFEITU RA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO D O PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

· •eüim'1 
c1osLOPES 
U1t1,.,,.,-kú,d,,,,s! 

Parágrafo Único - O corre ndo a rescisão do contrato pura e s implesm e nte , ou 

seja, sem ne nhuma infração legal das partes envolvidas, será p ago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o mome nto da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4 .320/64, bem 

como res oluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

ins trumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente ins trumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que també m assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos 16 DE MARÇO Lopes, de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n• : 

CPF n• : 

1D: AF14348C8CAA4 

PREFE ITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo nQ 33 - Cent ro 

CNPJ NV 06.554.455/0001-35 
• •aURfn 

c1osL0PES 
1,1,.,'f""u,,ok&,MI 

CONTRATO N• 155.16.03/2023 

Contra to que e ntre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público , CNPJ n• 06.554.455/0001 -35 e PRISCILA 
DE FREITAS SILVA, portador (a) do RG n • 3.064.895 -
SSP/ PI , e CPF ng: 043.065.493-64, referente à prestação 
de serviços como profissional de PROFESSOR (A) , junto 
ao serviço de Pronto Atendimento do MUNICIPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

P elo presente instrumento de contrato , O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede a dministrativa na Rua Jonas E scórcio, n 2 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n 2 .: 06.554.455/0001-35 , em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e PRISCILA DE 

FREITAS SILVA . Brasileira (o), Professor (a) , portador (a) do RG n st 3.064.895 

- SSP/ PI , e CPF n 2 : 043.065.493-64, residente e domiciliado e m AV 

TERESINA, Buriti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), 

firma este contrato que se regerá pelas cláusu las e condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreende ndo o que couber o segu inte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PORTUGUES, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indica dos na cláusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a segu ir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 193

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n° 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

· •aüiir1 
dosL0PE$ 
U..,f""U"'dl,U/11,gl 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 16 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLAUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

• . BÜÃi'TI 
dosL0PES 
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Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

ti. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n'. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 16 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPFn': 

Contratado (a) 

ID: E768EBE3020F4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO 

PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio n! 33-Centro 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA: DIA 31.03.2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

'•au~r1 
11osLOPES 
U111plfltidt~I 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2023, às 08h07min, na sede da Prefeitura 

Municipal, a Comissão Pennanente de Licitação, em atendimento às disposições contidas na Lei 

Federal 8.666/93, realizou a chamada dos presentes para dar início à sessão de abertura da 

Tomada de Preços nº 002/2023, que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA DA ESCOLA NORMAL NO MUNICÍPIO 

DE BURITI DOS LOPES - PI. 

Não compareceram interessados. 

A empresa JK EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 26.804.092/0001-56, 

entregou seus envelopes de Habilitação e Propostas de Preços via protocolo municipal. 

Encerrado o credenciamento às 08h25min, não serão admitidos interessados. 

O Presidente da CPL abriu os envelopes de habilitação e os rubricou. 

O Presidente passou a análise dos documentos de habilitação. 

Após a análise, proferiu-se o seguinte resultado: 

A empresa JK EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 26.804.092/0001-56, 

apresentou toda documentação confonne as regras do Edital, estando assim HABILITADA. 

Passamos a abertura do envelope de proposta da licitante habilitada e o presidente 

rubricou. 

A empresa JK EMPREENDIMENTOS, apresentou o valor de R$ 637.812,67 

(seiscentos e trinta e sete mil oitocentos e doze reais e sessenta e sete centavos). 

A equipe de engenharia passou para análise da proposta de preços da licitante 

HABILITADA. 

Após a análise, proferiu-se o seguinte resultado: 

A empresa JK EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 26.804.092/0001-56, 

apresentou proposta de preços confonne as regras do Edital, estando assim CLASSIFICADA. 

Declara-se VENCEDORA a empresa JK EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

CNPJ: 26.804.092/0001-56, com o valor de R$ 637.812,67 (seiscentos e trinta e sete mil 

oitocentos e doze reais e sessenta e sete centavos). 

Ata lavrada às !Oh19min, que depois de lida e achada confonne, vai devidamente 

assinada pelo Presidente da CPL, membro e Engenheiro Municipal. 

Wilton Carvalho dos Santos 
Presidente da CPL 

Edilson da Conceição Fontenele 
Membro da CPL 

Francisco Maynard Escórcio 
Engenheiro Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio n' 33 - Centro 
CNPJ N' 06.554.455/0001-35 

••aumr1 
c1osLOPES 
U111f'lllt!dttdo<I 

EXTRA TO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N' O 1.2903/2023 
Ato: Ato de Cooperação Técnica N' O 1.2903/2023 
Partes: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - PI X PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTANA DO MARANHÃO - MA. 
Objeto: Adesão ao SRP do Município de Buriti dos Lopes - PI na condição de Carona -
Possibilidade Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados na Ata n' 006/2023 do SRP do 
Município de Bmiti dos Lopes que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE GRÁFICA NO 
MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES - PI, especificado(s) no Termo de Referência -
Pregão Eletrônico 006/2023. 
Finalidade: Otimizar contrataçôes de interesse da requerente de natureza provisória. 

Buriti dos Lopes - PI, 29 de março de 2023. 

Raimundo Nonato Lima Percy Júnior 
Prefeito Municipal de Buriti dos Lopes - PI 

1D: 545F3055AD5C4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001- 35 
· •BUÃiTI 

da5L0PES 
1,1,.,,,,,,,_ú./,,d.,<_I 

CONTRATO N 12 156.16.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, C NPJ n• 06.554.455/0001 -35 e NORMA 
NAYARA NASCIMENTO CHAVES, portador (a) do RG n• 
3004495 - SSP/PI , e CPF n •: 020.870.753-01 , referente à 
prestação d e serviços como profissional de PROFESSOR 
(A) , junto ao serviço d e Pronto Atendime nto do 
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIA UÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICIPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n g 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n°.: 06.554 .455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI, 

neste ato representado pelo Senhor Pre feito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, a diante denominado CONTRATANTE e NORMA NAYARA 

NASCIMENTO CHAVES , Brasileira (o) , Professor (a), portador (a) do RG n g 

3204495 - SSP/PI , e CPF n 2 020.870.753-01 , residente e domiciliado em 

RUA FELIPE NERES MACHADO, CENTRO, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

cláusu las e condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por p r azo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipu lado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURtTI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 1õl 33 - Centro 

CNPJ N O 06.554 .4 55/0001-35 
· •iJÃiil 
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u..,,_,,..,,,ÚÚIIJM! 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 16 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com a mpla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo d e 

s ubordinação; 

1. P ara o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabi lizará pela fiel execu ção dos serviços; 

li. As despesas de viagem, estadias, e a limentação , quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a mante r o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de re muneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 1 5 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio no 33 - Centro 

CNPJ N O 06.554.455/0001-35 
· •íiim 

dosL0PES 
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Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolv idas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento d a rescisã o; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração m e n sal devida 

até o momento d a rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Esle conlralo será regido pela Le i n• . 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código Civil B ras ilei ro, ficando e le ito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - E s tado do Pia uí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contra tados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igua l teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais , que tamb é m assinam, para que produzam seu s reais e jurídicos 

e fe itos. 

Buriti dos Lopes, 16 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Munl c lp al d e Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n•: 

C PF n• : 

Contratado (a) 
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R ua Jonaa Eacór cio nº 33 - Centro 
C NP J N • 0 6,584.455/0 001-35 

CONTRATO N• 157.06.03/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE BURITI DOS LOPES - PI E FRANCISCO 
ELENILSON CARVALHO RIBEIRO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, pessoa 

jurfdica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.0 06.554.455/0001-35, com sede â Rua 

Jonas Escórcio, n" 33, Bairro, centro - BURITI DOS LOPES - PI, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado o Sr. FRANCISCO ELENILSON CARVALHO RIBEIRO, brasileiro, 

solteiro, motorista, portador do CPF Nº: 065.248.473-50 RG: 3504379 - SSP/PI, residente e domiciliado 

no ESPIRITO SANTO DE CIMA - B RURAL, na cidade de BURITI DOS LOPES, doravante 

denominado CONTRATADO, têm, entre si , justo e contratado, com esteio na nom,atizaçao municipal 

que regulamenta a contratação na forma do art. 37, IX da Constituição Federal, mediante as cláusulas e 

condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objetivo do presente contratação é a prestação de serviços para exercer a função de MOTORISTA a 

ser desempenhada junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada de 40 (quarenta) horas 

semanal, em função de necessidade excepcional da pasta, na forma do art. 37, IX, da Constituição 

Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

É do CONTRATADO as seguintes obrigações: 

a) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município; 

b) cumprir os horários e itinerários fixados pelo Município; 

c) iniciar os serviços após a assinatura do contrato; e 

r;, e~. 
L

- P-RE- FE_ I_TURA __ MU_ N _IC-IP_AL_ D_ E_ B_ U_ RI_ T _I DO_ S_ LO_ P_E_S_·_E_S_TADO--DO- P_IA_uf_ ~ 
R u a J onaa Eacórcio o• 33 - Centro 

CNPJ Nº 06.554.455/0001 -35 

d) manter, durante o prazo de vigência contratual as condições de habilitação compatíveis com a 

obrigação assumida, assim como obedecer e cumprir as estabelecidas no ordenamento juridico. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

É do CONTRATANTE as seguintes obrigações: 

a) fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato, recebendo os serviços, sem 

prejuizo do constante acompanhamento do fiel cumprimento do ajuste contratual 

b) efetuar os pagamentos ao CONTRATADO mensalmente, com as devidas deduções legais, 

especialmente o recolhimento previdenciário do Regime Geral de Previdência Social, dada a natureza 

da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

O valor a ser pago segue o va lor de R$ 1.302,00 (UM MIL, TREZENTOS E DOIS REAIS), 

salário mínimo vigente. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO 

O presente contrato terá a duração: 06 DE MARÇO/23 A 31 DE DEZEMBRO/2023, período este 

suficiente para atendimento da necessidade excepcional. 

Parágrafo Único - Havendo a necessidade de prorrogação deste termo, serão mantidas as condições 

ora estabelecidas, ficando, o prazo de dilação, a ser fixado conforme a comprovada necessidade. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO 

Considerando a natureza da contratação, o presente instrumento pode ser rescindido a qualquer tempo, 

a critério da administração municipal. 

Caso o CONTRATADO pretenda rescindir o contrato, poderá fazê-lo mediante notificação ou aviso 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto por motivo de força maior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Buriti dos Lopes - PI, para dirimir qualquer questão oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

r,;, 
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_ P_RE_ F -EI_TURA __ MU_ N_IC_ I_P_AL_ D_E _B_URI_ T_I _DO_ S_LO_ P_ES_ · _E_ST- ADO--DO--P-IA_uf_~ 
R u a Jonaa Eacórcio o º 33 - Centro 

CNPJ N" 06.554,455/0001-35 

E por estarem assim acordados e ajustados, assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e 

fom,a, na presença de duas testemunhas. 

BURITI DOS LOPES - PI, 06 DE MARÇO DE 2023. 

Raimundo Nonato Lima Percy Júnior 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________ _ 

CPF ___________ _ 

Assinatura: __________ _ 

Nome: ___________ _ 

CPF ____________ _ 

Assinatura: __________ _ 

ID: 92CA5D82AF354 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl DOS LOPES - ESTADO DO PlAuf 
Rua Jonaa Eacórc:io n• 33 - Centro 

CNPJ N " 06.15154.41515/0001- 315 

CONTRATO N• 158.06.03/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICf PIO 
DE BURITI DOS LOPES - PI E FRANCISCO 
CARVALHO RIBEIRO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES, Estado do Píaul , pessca 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.0 06.554.455/0001 -35, com sede à Rua 

Jonas Escórcio, nº 33, Bairro, centro - BURITI DOS LOPES - PI , neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado o Sr. FRANCISCO CARVALHO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 

motorista, portador do CPF Nº: 032.984.573-02 RG: 2.876.441 - SSP/PI, residente e domiciliado no 

ASSENTAMENTO ESPIRITO SANTO DE CIMA -ZONA RURAL , na cidade de BURITI DOS LOPES, 

doravante denominado CONTRATADO, têm, entre si, justo e contratado, com esteio na normalização 

municipal que regulamenta a contratação na forma do art. 37, IX da Constituição Federal, mediante as 

cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objetivo do presente contratação é a prestação de serviços para exercer a função de MOTORISTA, a 

ser desempenhada junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada de 40 (quarenta) horas 

semanal, em função de necessidade excepcional da pasta, na forma do art. 37, IX, da Constituição 

Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

É do CONTRATADO as seguintes obrigações: 

a) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município; 

b) cumprir os horários e itinerários fixados pelo Município; 

c) iniciar os serviços após a assinatura do contrato; e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUf 
Rua Jonaa Eac6rcio nª 33 - Centro 

CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 

d) manter, durante o prazo de vigência contratual as condições de habilitação compatíveis com a 

obrigação assumida, assim como obedecer e cumprir as estabelecidas no ordenamento juridico. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

É do CONTRATANTE as seguintes obrigações: 

a) fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato, recebendo os seiviços, sem 

prejuízo do constante acompanhamento do fiel cumprimento do ajuste contratual 

b) efetuar os pagamentos ao CONTRATADO mensalmente, com as devidas deduções legais, 

especialmente o recolhimento previdenciário do Regime Geral de Previdência Social, dada a natureza 

da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

O valor a ser pago segue o valor de R$ 1.302,00 (UM MIL, TREZENTOS E DOIS REAIS), 

salário mínimo vigente. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO 

O presente contrato terá a duração: 06 DE MARÇO/2023 A 31 DE DEZEMBRO/2023, período este 

suficiente para atendimento da necessidade excepcional. 

Parágrafo Único - Havendo a necessidade de prorrogação deste tenno, serão mantidas as condições 

ora estabelecidas, ficando, o prazo de dilação, a ser fixado conforme a comprovada necessidade. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO 

Considerando a natureza da contratação, o presente instrumento pode ser rescindido a qualquer tempo, 

a critério da administração municipal. 

Caso o CONTRATADO pretenda rescindir o contrato, poderá fazê-lo mediante notificação ou aviso 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto por motivo de força maior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Buriti dos Lopes - PI, para dirimir qualquer questão oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl DOS LOPES - ESTADO DO PlAuf 
Rua Jonas Eac6rcio nº 33 - Centro 

CNPJ N° 06.554.455/0001-35 

E por estarem assim acordados e ajustados, assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

BURITI DOS LOPES - PI, 06 DE MARÇO DE 2023. 

Raimundo Nonato Lima Percy Júnior 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________ _ 

CPF ___________ _ 

Assinatura: _________ _ 

Nome: ___________ _ 
CPF ___________ _ 

Assinatura: _________ _ 
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ID: 0B40ED8DF0484 

•• -, L-P-RE- FE_ l_TU_ RA_ MU_ N_lC- 1-PAL--DE_ B_U _Rl_T_l _DO_ S _LO_ P _ES_ · _ES_ T_ADO--D0--PIA_ uf_~ Rua Jonas Eac6rcto n • 33 - Centro 
CNPJ N • 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N• 159.01 .0312023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE BURITI DOS LOPES - PI E RONILDSON 
BRAUNA DE OLIVINDO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS. 

Pelo presente instrumento, o MUNIC(PIO DE BURITI DOS LOPES, Estado do Piaui , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.554.455/0001-35, com sede à Rua 

Jonas Escórcio, ng 33, Bairro, centro - BURITI DOS LOPES - PI , neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado o Sr. RONILDSON BRAUNA DE OUVINDO. brasileiro, solteiro, 

motorista, portador do CPF Nº: 006.381.683-09 RG: 2001010004512 - SSP/PI , residente e domiciliado 

no Assentamento lracema - zona rural , na cidade de BURITI DOS LOPES, doravante denominado 

CONTRATADO, têm, entre si, justo e contratado, com esteio na normalização municipal que 

regulamenta a contratação na forma do art. 37, IX da Constituição Federal, mediante as cláusulas e 

condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objetivo do presente contratação é a prestação de serviços para exercer a função de MOTORISTA, a 

ser desempenhada junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada de 40 (quarenta) horas 

semanal, em função de necessidade excepcional da pasta, na forma do art. 37, IX, da Constituição 

Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

É do CONTRATADO as seguintes obrigações: 

a) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município; 

b) cumprir os horários e itinerários fixados pelo Município; 

c) iniciar os serviços após a assinatura do contrato; e 

ti--,,. ~-P-RE- F -El_TU_ RA_ MU_ N_lC_ l_P_AL_ D_E _B_U_Rl_ T_l _DO_ S_LO_ P_E_S _•_E_ST_ ADO __ DO_ P_lA_uf_~ Rua Jonas Eac6 rcJo n • 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.664.466/0001 -36 

d) manter, durante o prazo de vigência contratual as condições de habilitação compatíveis com a 

obrigação assumida, assim como obedecer e cumprir as estabelecidas no ordenamento jurídico. 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

É do CONTRATANTE as seguintes obrigações: 

a) fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato, recebendo os serviços, sem 

prejuízo do constante acompanhamento do fiel cumprimento do ajuste contratual 

b) efetuar os pagamentos ao CONTRATADO mensalmente, com as devidas deduções legais, 

especialmente o recolhimento previdenciário do Regime Geral de Previdência Social, dada a natureza 

da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

O valor a ser pago segue o valor de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

CLÁUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO 

O presente contrato terá a duração: 01 DE MARÇO/2023 A 31 DE DEZEMBRO/2023, período este 

suficiente para atendimento da necessidade excepcional. 

Parágrafo Único - Havendo a necessidade de prorrogação deste termo, serão mantidas as condições 

ora estabelecidas, ficando, o prazo de dilação, a ser fixado conforme a comprovada necessidade. 

CLAUSULA SEXTA: DA RESCISÃO 

Considerando a natureza da contratação, o presente instrumento pode ser rescindido a qualquer tempo, 

a critério da administração municipal. 

Caso o CONTRATADO pretenda rescindir o contrato, poderá fazê-lo mediante notificação ou aviso 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto por motivo de força maior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Buriti dos Lopes - PI, para dirimir qualquer questão oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E por estarem assim acordados e ajustados, assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 197

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,sPREHIIURASPIAUIENSES 

•-•_-,, ...__P_RE- FE_ I_TU_ RA_ MU_ N_IC- 1-PAL--D-E_B_U_RI_T_I_DO_ S_LO_ P_E_B_·_EB_T_ADO __ DO_ P_IA_ul _ _, Rua Jona• EM:6rclo n º 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 

BURITI DOS LOPES - PI, 01 DE MARÇO DE 2023. 

Raimundo Nonato Lima Percy Júnior 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________ _ 
CPF __________ _ 

Assinatura: __________ _ 

Nome: ___________ _ 

CPF ___________ _ 

Assinatura: __________ _ 

ID: 94084CFB2B3B4 
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CONTRATO N' 160.01 .03/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE BURITI DOS LOPES - PI E ANTONIO DE 
PADUA DOS SANTOS ARAUJO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.0 06.554.455/0001-35, com sede à Rua 

Jonas Escórcio, nº 33, Bairro , centro - BURIT1 DOS LOPES - PI, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado o Sr. ANTONIO DE PADUA DOS SANTOS ARAUJO, brasileiro, 

solteiro, motorista, portador do CPF Nº: 004.196.573-63 RG: 2290003 - SSP/Pl , residente e domiciliado 

no POV PONTE DO JANDtRA - ZONA RURAL, na cidade de BURITI DOS LOPES, doravante 

denominado CONTRATADO, têm, entre si , justo e contratado, com esteio na nom,atização municipal 

que regulamenta a contratação na forma do art. 37, IX da Constituição Federal , mediante as cláusulas e 

condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objetivo do presente contratação é a prestação de serviços para exercer a função de MOTORISTA , 

a ser desempenhada junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada de 40 (quarenta) 

horas semanal, em função de necessidade excepcional da pasta, na fom,a do art. 37, IX, da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

É do CONTRATADO as seguintes obrigações: 

a) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as detemiinações do Município; 

b) cumprir os horários e itinerários fixados pelo Município; 

c) iniciar os serviços após a assinatura do contrato; e 

-~,-•. -, ~-PRE-FE-IT_trRA __ M_ tr_NI_C_IP_AL_ D_ E_ B_ tJRI __ T _I DO_ S_ LO_ P_ E_S_ ·_ E_S_T_ADO __ DO_ P_IA_ tr_ f~ R ua Jona• E • c 6rc:io n" 33 - Cent l'O 
CNPJ N º 06.554.455/0001-35 

d) manter, durante o prazo de vigência contratual as condições de habilitação compativeis com a 

obrigação assumida, assim como obedecer e cumprir as estabelecidas no ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

É do CONTRATANTE as seguintes obrigações: 

a) fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato, recebendo os serviços, sem 

prejuízo do constante acompanhamento do fiel cumprimento do ajuste contratual 

b) efetuar os pagamentos ao CONTRATADO mensalmente, com as devidas deduções legais, 

especialmente o recolhimento previdenciário do Regime Geral de Previdência Social, dada a natureza 

da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

O valor a ser pago segue o valor de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

CLÁUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO 

O presente contrato terá a duração: 01 DE MARÇO/2023 A 30 DE ABRIU2023, período este suficiente 

para atendimento da necessidade excepcional. 

Parágrafo Único - Havendo a necessidade de prorrogação deste temia, serão mantidas as condições 

ora estabelecidas, ficando, o prazo de dilação, a ser fixado conforme a comprovada necessidade. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO 

Considerando a natureza da contratação, o presente instrumento pode ser rescindido a qualquer tempo, 

a critério da administração municipal. 

Caso o CONTRATADO pretenda rescindir o contrato, poderá fazê-lo mediante notificação ou aviso 

escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias, exceto por motivo de força maior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Buriti dos Lopes - PI, para dirimir qualquer questão oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados e ajustados, assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e 

fom,a , na presença de duas testemunhas. 

___ , ...__PRE_ F_E- IT_ URA __ M_U_NI_C_IP_AL_ D_ E_ BURI--T-I _D_O_S_LO_ PES __ • E_ S_T_AD_ O_D_O_ PIA_ U_I ~ . Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.45 5/0001-35 

BURITI DOS LOPES - PI, 01 DE MARÇO DE 2023. 

Raimundo Nonato Lima Percy Júnior 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

Nome:. ___________ _ 

CPF __________ _ 

Assinatura:. __________ _ 

Nome :. ___________ _ 

CPF __________ _ 

Assinatura:. __________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n ll 33 - Centro 

C NPJ N O 06.554 .4 55/0001-35 
· •aüiin 

c1oslDPE5 
u ... ,,,.,-u.1M«1 

CONTRATO N • 161.06.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n º 06.554.455/0001 -35 e ANA 
BEATRIZ RODRIGUES CARDOSO, portador (a) do RG 
n• 4.089.825 - SSP/ PI . e CPF n• : 076.951.333.61 , 
referente à prestação de serviços como profiss ional d e 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente ins trume nto de contrato , O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na R ua Jonas Escórcio , n º 33 , Bairro 

centro, inscri ta no CNPJ ng.: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR. a diante denominado CONTRATANTE e ANA BEATRIZ 

RODRIGUES CARDOSO , Brasilei ra (o) , Professor (a), portador (a) d o RG n t:t 

4.089.825 - SSP/ PI , e CPF n !i!; 076.951.333.61 , residente e domic iliado em 

RUA BENEDITO ROMAO DE SOUSA, B RURAL - COROA DE SÃO 

REMIGIO, Burltl dos Lopes-PI , ad ia nte d enomina do (a) CONTRATADO (A), 

firma este contrato que se regerá p e las c láusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na C lá u sula 

Segunda, a tender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de ~ horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é d e R$ 2.240 ,44 (dois mil , duzentos e quare nta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

o PREFEITURA MUNICIPA L DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PI A UÍ 
Rua Jonas Escórcio n !i! 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente ins trumento terá 

início em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

s ubordinação; 

P ara o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições n ecessárias, sem as quais não se 

re sponsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

li. As despesas de viagem , estadias, e alimentação , quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , faze ndo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribu ições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete aind a a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela depe ndem pelo serviço desse 

contrato ; 

V . O (A) CONTRATADO (A) n ão poderá cobrar e nem exig ir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configu rando falta grave o 

procedimento nestas circuns tancias; 

CLÁUSULA QUINTA: E s se contra ta do poderá ser rescindido por qua lque r 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
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Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s implesme nte, ou 

seja, sem ne nhuma infração legal das partes e nvolvidas , será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n ' . 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código C ivil Brasileiro, ficando e le ito o foro da com a rca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí , para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) v ias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 06 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n': 

CPF n•: 

ID: 03AA2E0760DC4 

PREFEITURA MUNICIPA L DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
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c1osLOPES CNPJ N !i! 06.554 .455/0001-35 
U...,,.,-klMMI 

CONTRATO N • 162.06.03/2023 

Contra to que e n tre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LO PES , pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n ' 06.554.455/0001 -35 e 
RANIERICA RODRIGUES PEREIRA, portador (a) do RG 
n g 2.945.284 - SSP/ PI , e CPF ng: 041.336.593-09, 
referente à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LO PES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

Pe lo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio , n 12 33, Bairro 

centro, inscrita no C NPJ ng_: 06.554.455/ 0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e RANIERICA 

RODRIGUES PEREIRA , Brasileira (o). Professor (a) , porta dor (a) do RG n• 

2 .945.284 - SSP/ PI , e CPF n !il: : 041.336.593-09 , residente e domiciliado em 

RUA JOAQUIM CAMILO, B URBANO, PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições segu inte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações e ncaminhadas p ela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que coube r o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n!l 33 - Centro 

CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 06 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

o PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente , ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes e nvolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A ) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro , ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual . 

E por estarem juntos e contratados , firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais , que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes , 06 DE MARÇO de 2023. 

ID: 9E85FE6C58914 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nR 33 - Centro 

CNPJ N R 0 6.SS4 .455/0001- 35 

CONTRATO N • 163.20.03 /2023 

· • BUÃrr1 
c1osLCPES 
u ... ,,_...ut.J«J 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
dire ito público , CNPJ nQ 06.554.455/0001-35 e 
FRANCISCA DA CUNHA MENDES, portador (a) do RG 
n• 2312695 - SSP/ PI , e CPF n•: 970.784.333-00, 
referente à prestação de serviço s como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nQ 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nQ. : 06.554.455/0001 -35 , em Buriti dos Lopes - PI, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e FRANCISCA DA 

CUNHA MENDES , Brasileira (o), Professor (a) , portador (a) do RG n• 2312695 

- SSP/ PI , e CPF n •: 970.784.333-00, residente e domic iliado em 

ASSENTAMENTO IRACEMA, Buriti dos Lopes-PI, adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de ~ horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c lá usula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nQ 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
· •ãüiin 

c1osLOPE5 
U...,-.....k,.i 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início e m 20 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia , sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

li. As despesas de viagem, estadias, e alimentação , quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111 . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

contratado (a) contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

Testemunhas: 

CPF n •: 

contrato ; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circu nstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cient ificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (qu inze) dias; 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIA UÍ 
Rua Jonas Escórcio ne 33 - Cen t ro · •ãüiin 

e1osL0PE5 CNPJ NO 06.554.455/0001-35 
U,w,,.,-útdM.1 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem ne nhu m a infração legal das partes e nvolv idas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte d o (a) CONT RAT A DO (A ), meta d e d a rem uneração men sal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte d o CONTRATANTE, o valo r d a re n u m e ração m e n sal d evida 

a té o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Le i n•. 4 .320/64 , bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo cód igo Civi l Brasileiro, ficando e leito o foro da com arca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e cont ratados, firmam presente in strume nto em 03 

(três) v ias de igu a l teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que tam bém assinam , para que p roduzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

B u riti dos Lopes , 20 D E MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Pre1elto Munlc lpa l d e Burl t l dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

T e stemunhas: 

1D: AAA89B8DBCC34 

PREFEITU RA M UN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n ° 33 - Centro 

CNPJ NO 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 164.20.03/2023 

Contrato que e ntre si cele b ram A P REFEITURA 
M UNIC IPAL DE BURITI DOS LO PES, pessoa j u ríd ica de 
dire ito público , C NPJ n• 06.554.455/0001 -35 e MARIA 
ALINE DO NASCIMENTO FREITAS, portador (a) do RG 
n • 3.203.740 - SSP /PI , e C PF n • : 054.244.463-10 , 
referente à prestação d e serviços como profissional de 
PROFESSOR (A ), junto ao serviço de Pronto A ten d imento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOP ES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrume nto de contrato. O MUNICIPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administra t iva na Rua Jon as E scórcio, nº 33, B ai rro 

centro, inscri ta no C NPJ n°.: 06.55 4.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste a to rep resenta d o pe lo Senho r P refeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante den om inado CONTRATANTE e MARIA ALINE DO 

NASCIMENTO FREITAS , Brasi lei ra (o), P rofessor (a) , portador (a) do RG n • 

3.203.740 - SSP/PI , e CPF n °: 054.244.463-10, residente e dom ici liado e m 

POV VOLTA DO LONGA, Buriti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRA T A DO (A) deverá, d urante a vigência 

desse contrato e , e m contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solic itações e ncaminhadas p e la SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o q u e couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de BIOLOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educaç ão. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na c láusula 

p rimeira o contrato será remu nerado conforme condições específicas a segu ir : 

1 - O valor estip ulado é de R $ 2.240,44 (dois m il , duzentos e quarenta reais e 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

PREFE ITU RA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAU Í 
Rua Jonas Escórcio no 33 - Centro 

CNPJ Nll 06.554.455/0001-35 
· •ãüiin 

dosLQPE$ 
VIOl'f"U""ktiJdMI 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo d e v igênc ia do presente instrumento terá 

iníc io em 20 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podend o ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) p restará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, to ta l e irrestrita auto nomia, sem qualquer tipo d e 

subo rdinação ; 

1. Para o liv re desempe nho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A ) as condições necessárias, sem as qua is não se 

responsabi lizará pela fie l execução dos serviços ; 

11. A s despesas de viagem , estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do C ONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cump rirá rigorosame nte seus deveres d e 

ob servância e d e sigi lo e da é t ica p rofissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvend o todos os d ema is atos e 

funções necessárias o u convenientes ao bom cumprimento das 

atribu ições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se comprom ete a inda a m anter o caráter 

sig iloso das informações as quais pod e rá te r acesso e m função desse 

contrato, tom ando as medidas cabíveis pa ra que tais informações sejam 

d ivulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cob rar e nem exigir nenhum tipo 

de rem u neração pa ra atendimento configurando falta grave o 

procedim ento nestas c irc unstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratad o po d e rá ser rescindido po r qua lque r 

uma das partes, d esd e que a outra parte seja cientificad a p or escrito com 

a ntecedência m ínim a de 15 (quinze) dias; 

PREFE ITURA MU NICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
· •ãüiin 

dosLQPES 
V...,,.,-ktcdt,sl 

Parágrafo Único - O corrend o a rescisão do contrato p u ra e simplesmente, ou 

seja, sem ne nhuma infração legal das pa rtes envolv idas, será pago a cada 

uma, confo rme o caso, as seguintes verb as rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

l i. Por parte do CONTRA TANTE, o valor da renumeração m en sal devida 

a té o momento d a rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções v igentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pe lo código Civi l B rasile iro, f icando e leito o foro d a com arca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do P iauí, para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas desde 

in stru m e nto contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente inst rumento em 03 

(três) v ias de ig ua l teor e form a , juntam e nte com 02 (duas) testemunhas 

presenciais , que tamb é m assinam , p ara que produzam seu s reais e j urídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 20 D E MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefe ito Munlc lpa l d e Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n• : 

Contratad o (a) 
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ID: 72B3B7FB98EE4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n R 33 - Centro 

CNPJ Nll 06.554.455/0001-35 
· •ãüiir1 

c1osl0PE5 
U..,,..,-ú.f;,b,1 

CONTRATO N • 165.20.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUN ICIPAL DE BURIT I DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público , CNPJ nº 06.554 .455/0001 -35 e IANKA 
CARVALHO COSTA, portador (a) do RG n• 4.117.095 -
SSP/ PI , e C PF n° : 078.969.673-83 , referente à prestação 

~~ 5s~~fç0o5 ~~m~rb~~~s~~en,,~i~:~~~~E~t~ ~ c\~~8u~t~ 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO P IAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n º 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n°.: 06.554.455/0001-35, em Burit i dos Lopes - P I, 

neste ato representado pelo Senhor P refeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e IANKA CARVALHO 

COSTA , Brasileira (o), Professor (a), portador (a) do RG n 2 4 .117.0 9 5 

SSP/PI, e CPF n ": 078.969.673-83, residente e domiciliado em 

ASSENTAMENTO IRACEMA, Burltl dos Lopes- PI, adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A ), firma este contrato que se regerá pelas c láusulas e 

condições seguinte : 

CLÁ USULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusu la 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar s e rviço p rofl s slonal d e Professor (a ) na áre a d e PEDAGOGIA, 

com a jorna da d e ~ horas sem a n ais. Por prazo d etermi n ado, j unto d a 

SME - S e c ret a r ia Munlc lpal d e Educação . 

CLÁ USULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

o PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início e m 20 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembr o de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A ) prestará serviço ao 

CONTRAT ANT E, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

li. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

1v. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A ) CONTRATADO (A ) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
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Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s imp lesme nte, ou 

seja, sem nenhu m a infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Po r parte do (a) CONTRA TADO (A), metade da remu neração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será reg ido pela Le i n'. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil B rasi le iro, ficando e le ito o foro da com arca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

B u riti dos Lopes, 20 DE MARÇO de 2023. 

RA IM UNDO NONATO LIM A PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municip a l d e Buritl d os Lopes 

Cont ratante 

Contratad o (a) 

T estemunhas: 

CPFn': 

C P F n•: 

ID: 5669F4ADB1874 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/0001 -35 

• . BÜRITI 
c1osLOPES 
Um'f'W"'Ol.tt4ikxl 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

A Prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes - PI, com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 
33, Centro, Buriti dos Lopes - PI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 06.554.455/0001 -35, 
neste ato representado por Raimundo Nonato Lima Percy Júnior, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fonna eletrôn ica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 009/2023 Processo Administrativo n.0 009/2023, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), ate ndendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. 0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1. 1 A presente Ata tem por obje to o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETIVANDO 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS DO 
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - PI, especificado(s) nos itens do Termo de 
Referência do edital d e Pregão nº 009/2023 que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independe ntemente de transcrição. 

2. DOS P R EÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado. as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: JK EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 26.804.092/000 1-56 
ENDEREÇO: R UA RA IMUNDO ESTEVAO OE SOUSA, Nº 242, CENTRO, BURITI DOS LOPES- P I, 

CEP: 64.230-970 TELEFONE: í88l 8172-9238 EMA IL: 1.k .emnreendimentos@Pmall.com 
REPRF.sENTANTE: JOACY FERREIRA DA S ILVA CPF: 000.413.493- 18 

LOTEUNI CO 

ITEM ESPECI.FICAÇAO UNID QUANT UNIT V TOTAL 

01 RECUPERAÇAO DE ESTRADA KM 150 34.056.00 5. 108.400.00 
V IC lNAL 

02 PLACA DA OBRA M' 75 490,4 1 36.780.75 
03 ADMINISTRAÇAO LOCAL DA MES 24 4.654,75 111.7 14,00 

OBRA 
04 MOBILIZAÇAO E UNO 20 5.090,45 101 .809,00 

DESMOBlLIZA~ÃO 
VALOR TOTAL RS 5.358.703,75 
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PREFEITURA MUNICfPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUf 

CLASSIFICADAS: 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/000 1-35 

EMPRESA: GB PEREIRA ENGENHARIA (TC ENGENHARIA) 
CNPJ: CNPJ: 29.020.209/0001-07 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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3.1 A ata de reg istro de preços, durante sua validade, poderá ser utili zada por qualquer 
ó rgão ou entidade da administração pública q ue não tenha participado do certame 
licitató rio, mediante anuência do órgão gerenc iador, desde que devidamente j ustificada a 
vantagem e respeitadas. no que couber. as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993, no Decreto nº 0267, de 20 13. 

3.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por ó rgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocató rio e regi strados na ata de reg istro de preços para o ó rgão 
gere nciador e ó rgãos participantes. 

3.3 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada il em registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. independentemente do número de ó rgãos não partic ipantes que 
eventualme nte aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ala de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua ass inatura, 
não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
5.1. A Administração realizará pesqu isa de me rcado periodicamente, e m intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantaj os idade dos preços 
reg istrados nesta Ata. 

5.2. Os preços regis trados poderão ser revistos em decorrênc ia de eventua l redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que e leve o custo do objeto reg istrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es) . 

5.3. Quando o preço registrado tomar-se supe rio r ao preço praticado no mercado por 
motivo supeiveniente. a Admin istração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valo r praticado pe lo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórc io nº 33 - Centro 
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• • BUÃiTI 
c1osLOPES 
UK1~dt&dfxl 

5.4.1. A ordem de c lass ificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valo res de mercado observará a c lassificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superio r aos preços reg istrados e o fo rnecedor 
não puder cumprir o compromisso, o ó rgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

S.S.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Não havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

S.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

S. 7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivale nte no prazo estabelec ido 
pela Administração, sem justificativa acei tável; 

5.7 .3. Não aceitar reduz ir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

S.7.4.Sofrer sanção ad ministrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenc iador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancela mento de regis tros nas hipóteses previstas nos itens 5.7. 1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

5.9 . O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MA IOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROV AOOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

6. DAS PENALIDADES. 
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art . 6', Parágrafo único, do Decreto n' 
7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ Iº do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 
12, § 1 º do Decreto n' 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4' do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Buriti dos Lopes -PI, 28 de março de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY FERREIRA DA SILVA 
JK EMPREENDIMENTOS EIRELI 

*RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO FEITA DIA 29 DE MARÇO DE 2023* 

ID: 82000CBAD07B4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 009/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, 
OBJETIVANDO RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS 
TRECHOS DO MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - PI. FUNDAMENTO: LEI Nº 
10.520/2002 E DECRETO FEDERAL N' 10.024/2019. EMPRESA VENCEDORA: JK 
EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ: 26.804.092/0001-56), DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO: 28/03/2023. AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O 
CERTAME: RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JUNIOR. CARGO: PREFEITO 
MUNICIPAL. CONTRATO: CONTRATO Nº 02.009/2023. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: 5.358.703,75 (cinco milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, setecentos e 
três reais e setenta e cinco centavos). FONTE DE RECURSO: 500;700;701 ;704 
DATA DE ASSINATURA: 30/03/2023 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jo n as Escórcio n R 33 - Centro 
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CONTRATO N • 166.20.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n " 06.554.455/0001-35 e 
AURICELIA MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO, 
portador (a) do RG n• 4377.299 - SSP/PI , e CPF n• : 
037.269.233-81 , referente à prestação de serviços como 
profissional de PROFESSOR (A) , junto ao serviço de 
Pronto Atendimento do MUNICIPIO DE BURITI DOS 
LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

P e lo presente instrumento de contrato, O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n º 33 , Bairro 

centro, inscrita no CNPJ ng.: 06.554.455/0001 -35, em B uriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCV JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e AURICELIA MARIA 

DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO , Brasileira (o), Professor (a) , portador (a) do 

RG n• 4377.299 - SSP/ PI , e CPF n•: 037.269.233-81 , residente e 

domici liado em POV ESTREITO, Buriti dos Lopes•PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na C láusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço : 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA 

com a jornada de ~ horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir : 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

o PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início e m 20 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

responsabilizará pela fie l execução dos serviços ; 

li. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

1v. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) n ão poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias ; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
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Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Po r parte do (a) CONTRATADO (A ), m etade da remuneração m ensal 

devida até o momento da rescisão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Le i n '. 4.320/64, bem 

como resoluções vigenles do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasi le iro, ficando e le ito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 20 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Buritl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPFn': 

C PF n•: 

ID: CABADCF8D6A04 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
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CONTRATO N • 167.20.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, C NPJ n ' 06.554.455/0001-35 e 
WANDERLANE PEREIRA DE SOUSA, portador (a) do 
RG ng 3.600.295 - SSP/PI, e CPF nll: 062.879.853-99, 
referente à prestação de serviços como prof issional de 
PROFESSOR (A), junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas Escórcio, n ll 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n ll. : 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e WANDERLANE 

PEREIRA DE SOUSA , Brasileira (o) , Professor (a), portador (a) do RG n• 

3.600.295 - SSP/ PI , e CPF n ll: 062.879.853-99, residente e domiciliado em 

PV ESTREITO, Burltl dos Lopes•PI , adiante denominado (a) CONTRATADO 

(A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na C láusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Munlclpal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIA U Í 
Rua Jo nas Escórcio n" 33 - Centro 

C NPJ N2 06.554.4 55/0001-35 
· •iim 

c1osLQPES 
fJ"11"'V>lllút4dMI 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 20 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comun icação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) presta rá serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

responsabilizará pe la fie l execução dos serviços ; 

11. As d espesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contra tados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e d a é tica profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se comprom ete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que d ela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir ne nhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias ; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

o PREFEITURA MUNICIPA L DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.5 54.455/0001 -35 
· •ãüiin 

c1osLOPES 
{f..,,,,,_úUJ64jl 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A ) , metade da remuneração mensal 

devida até o m o m e nto da resc isão; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração m e nsal devida 

até o m om ento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela L e i n '2_ 4 .320/64, be m 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Bras ileiro , ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

D os Lopes - Estado do Pia uí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual . 

E por estare m juntos e contratados , firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais , que também assinam, para que produzam seu s reais e jurídicos 

e feitos. 

Buriti dos Lopes , 20 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n• : 

CPF n• : 

Contratado (a) 
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1D: F6DD2BA268724 

PREFEITURA MUNICIPA L DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001- 35 

CONTRATO N• 168.20.03/2023 

· •ãuiir1 
c1osLQPES 
{f..,,,.,_úfaJ«I 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
dire ito públic o , CNPJ ng 06.554.455/0001 -35 e MARIA 
CAROLINA DA COSTA BEZERRA, portador (a) do RG 
ng 3704122- SSP/PI , e CPF ng: 068.004.173-78, referente 
à prestação de serviços como profissiona l de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço d e Pronto Ate ndimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento d e contrato, O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sed e administrativa na Rua Jonas Escórcio, n '2 33 , Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nll. : 06.554.455/000 1-35 , em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARIA CAROLINA 

DA COSTA BEZERRA , Brasileira (o), Professor (a), portador (a) do RG n '2 

3704122 - SSP/PI , e CPF n 2 : 068.004.173-78, residente e domiciliado em 

POV ESTREITO, Buritl dos Lopes-PI , adia nte denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de HISTORIA, com 

a Jornada de gQ horas semanais. Por prazo determinado, junto da SME -

Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (doi s mil , d uzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórc io n 2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
· •BÜRrn 

c1osLOPE5 
(J..,ra"""ktoúsl 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 20 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas m esmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

li. A s despesas de viagem, estadias, e alimentação , quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , tomando as m ed idas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n!l 33 - Centro 

CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 
' •ãüiin 

c1osLQPES 
U,..,,_.,,,ddodoil 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração lega l das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

11 . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei ng_ 4.320/64 , bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI, e pelo código Civi l Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desd e 

instrumento contratu al. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam , para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 20 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio ne 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

1 • ãüiir1 
c1osLOPE5 
llH1,,,,-ktodiJs/ 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo d e vigência do presente instrumento te rá 

início em 21 DE MARÇO de 2023 e finda r-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação ; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. A s despesas de viagem , estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e d e sigilo e da é tica profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os d emais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíve is para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

Testemunhas: contrato; 

CPF n 2 : 

CPFnº : 

1D: 939582DF15B94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001- 35 

CONTRATO N • 169.21.03 /2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/ 0001 -35 e SANDRO 
DE ARAUJO GOMES, portador (a) do RG n• 2 .800.631 -
SSP/PI , e C PF n º: 011.911.293-06, referente à prestação 
de serviços como profissional de PROFESSOR (A ), junto 
ao serviço de Pronto Ate ndimento do MUNICiPIO DE 
BURITI D OS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

Pe lo presente instrume nto de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sed e adminis trativa na Rua Jonas Escórcio, n 2 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n° .: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR , adiante denominado CONTRATANTE e SANDRO DE 

ARAUJO GOMES , Brasileira (o), Professor (a) , portador (a) do RG n • 

2.800.631 - SSP/PI, e CPF n°: 011 .911.293-06, residente e domiciliado e m 

RUA RAIMUNDO ESTEVAO DE SOUSA, 145, CAMPO REDONDO, Buriti 

dos Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato 

que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, a te nde r as solicitações e ncaminha das pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado confo rme condições específicas a segu ir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

d e remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualque r 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

a ntecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centr o 

CNPJ N 2 06.554.455/0001· 35 
' •íiiRrn 

dosLOPE5 
U..f"'U>lllk~ 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesm ente , ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , m etade da remuneração mensal 

devida até o mome nto d a rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n• . 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro da com arca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrume nto contratual. 

E por estarem juntos e contratados , firmam presente instrumento e m 03 

(três) v ias d e igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 21 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Munlclpal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n• : 

Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 

C NPJ N O 06.554.455/0001-35 
· •aüiin 

c1oslDPE5 
u ... ,,,.,-u.1M«1 

CONTRATO N•. 170.21 .03/2023 

Contrato que e ntre si celebra m A PREFEITURA 
MUN IC IPAL DE BURITI DOS LOPES , pessoa juríd ica de 
direito público , CNPJ ng 06.554.455/0001 -35 e JULIANA 
FERREIRA DOS SANTOS, portador (a) do RG n' 
3.812.113 - SSP/ PI , e CPF n• : 071.016.243-08, referente 
à pres tação d e serviços como prof issional d e 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Ate ndíme nto 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente ins trumento de contra to , O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na R ua Jonas Escórcio , n º 33 , Bairro 

centro, inscri ta no CNPJ ng.: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste a to representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR . adiante denominado CONTRATANTE e JULIANA 

FERREIRA DOS SANTOS , Brasile ira (o), Professor (a), portador (a) do RG n t:t 

3.812.113 - SSP/ PI , e CPF n 2 : 071 .016.243-08, res idente e domiciliado em 

TRV DO CHAFARIZ, S /N , CAIXA DÁGUA, Buriti dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

c láusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A) deverá, durante a v igência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado n a C láu s ula 

Segunda, a tender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que coube r o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de CIENCIAS 

BIOLOGICAS, com a Jornada de &Q horas semanais. Por prazo 

determinado, junto da SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será rem unerado conforme condições específicas a seguir : 

1 - O valor estipulado é d e A$ 2 .240 ,44 (dois mil , duzentos e quare nta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

o PREFEITURA MUNICIPA L DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PI A UÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

C NPJ N2 06.554.455/0001-35 
· •ãüiin 

dosl.0PE5 
{f..,,,,,_úUJ64jl 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 21 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , 

podendo ser prorrogado pelo cont ratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita . 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais n ão se 

re sponsabi lizará p e la fie l execução dos serviços; 

li. A s despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de s igilo e da ética profissional , faze ndo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete aind a a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as m edid as cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela depe ndem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) n ão poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atend im ento configurando falta grave o 

procedim e nto nestas c ircunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qua lque r 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

anteced ência mínima de 15 (quinze) dias; 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 
' •ãüiin 

c1osLQPES 
VIOl'f"U""ÚtiJdMI 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e s implesme nte, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes e nvolvidas , será p ago a cada 

uma , conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensa l 

devida até o momento da rescisão ; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor d a renumeração me nsal dev ida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n'. 4.320/64 , bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código C ivil Brasile iro, ficando e le ito o foro da com arca d e Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí , para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 21 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas : 

C PF n•: 

CPF n•: 

Contratado (a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· 
ESTADO DO P IAUÍ 

Rua Jo nas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/000 1-35 

D FSPACHO D E HOMOLOGAÇÃO 

Procedimento: Pregão E let rônico nº 01 312023 

• •auRfr1 
c1osLOPES 
IJtt1 fNU"Odtt«fosl 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE M AT ERIAL LABORAL 
COMUM PARA O MUNIC fP IO DE BURITI DOS LOPES - P I. 

O Prefeito do M unicípio de Buritl dos Lopes - PI , no uso de suas atribu ições legais : 

Considerando a necessidade do obje to a ser contratado; 
Consider ando que o referido procedimento licitatório o bservou o princípio constitucio nal da 

legalidade, da ampla defesa e ju lgam ento o bje tivo das propostas, proporcionando a todos os inte ressados 
c iê ncia dos atos realizados e a exortação para o exercício das facu ldades recursais: 

Resolve HOMOLOGAR o resultado do processo licitatório em epígrafe conforme relacionado 
abaixo: 

FORNECEDOR :EXAT US INFORMATICA LTDA~ME CNPJ: 00.398.601 /0001~02 

FABRICANTE'/ VALOR VALOR 
ITEM DESC RJC:ÃO MARCA UNIT IOTO FINAL 

1 A LFINETE CABECA N IQUELADO N º 24 TRIS 5,37 ,ooo 26.850,00 
ALMOFADA P/ CARIMBO AZUL, N º 03, 

2 COMPRIMENTO A BASE DE P ILOT 6.37 ,oo 3.185.00 
A P AGADOR PAR A QUADRO BRANCO DE 

3 ACRILICO COM BASSE DE TRIS 5 ,34 ,oo 2.670.00 
APONTADOR DE LAPIS COM DEP OSITO 

4 BRANCO C O ALA 3.79 100 379 

s AVENTAL ADULTO TRIS 8 .29 1000 8.290.00 

6 BALÕES 6,5-CORES VARIADAS BALUN 9.69 1000 9.690.00 

7 BANDEJA PARA PA PEL T R IPLA MOVEL ACRIMET 69,49 100 6.949,00 
KIT MERENDA, CONTENDO: PRA TO. COPO E 

8 COLHER LAPLAST 7.39 3000 22.170.00 
BLOCO DE P A PEL. PARA R ASACOUNH O AUTO 

9 ADES IVO, D IMENSÕES POST- IT 4,39 150 658.S 
BLOCO DE P A PEL. PARA RASACOUNHO AUTO 

10 ADES IVO, D IMENSÕES POST-IT 4.89 150 733.S 

li BOB INA P ARA USO EM ECF-57MMX22M KPH MAXPRINT 3 .89 2000 7 .780,00 
BORRACHA PONTEIRA SACO C/100 UNIDADE 

12 IND BRAS ILEIRA MERCUR 18.49 300 5.547.00 
BORRACHA D UAS CORES CAIXN40 UNIDADE 

13 BRASILEIRA MERCUR 24,99 200 4.998,00 
CADERNO JOX I FOLHAEX ESPIRAL 

14 120FOLI--I AS TILIBRA 9 ,29 1500 13.93 5 ,00 

IS CADER NO 8X 1 FOLHAEX ESPIRAL 96FOLHAS TILIBRA 8,54 2000 17 .080,00 

16 CADER NO BROCH U RÃO C/PAUTA S0FOLH AS TILIBRA 5.49 2000 10 .980,00 
CADERNO CAPA DURA JOX I ESPIRAL 

17 200FOLHAS T ILIBRA 11 ,89 1000 1 1.890,00 
CADER NO DE DESENHO GRANDE 

18 48FOLHASESPlRAL TILlB RA ,., 1000 5.500.00 
CADER NO UNIVER S ITARIOCAPA D URA 

19 COSTUR ADA 96FOLH AS TILIB RA 5,95 ,oo 2.975.00 

20 CALCUL ADORA 12 DIG ITOS ELG IN 15,53 300 4.659.00 
CANET A ESFEROGRAFICA C / 50UD AZUL. 

2 1 VERESMAELHA E PRETA BIC 33,99 ,oo 16.995,00 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO P IAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ N°06.554.455/0001 -35 

CANETA PARA ESACORITA EM CD P ILOT 
CAPA TRANSPAR ENTE PACOT E C/100 FOLHAS, 
TAMANHOA4 TRIS 

CARTILHA D I VERSAS CORES C IA BRINK 
C LJPE 1/0 E M AÇO S IQUELADO CAIXA/ 100 
UNIDADE BACCH I 
C LIPE 2/0 E M A Ç O S IQUELADO CAIXA/100 
UN IDADE BACCH J 
C L IP E 3/0 E M AÇO S IQUELAOO CAIXA/50 
UN IDADE BACCHI 
CLIP E 4/0 E M AÇO S IQUELAOO CAIXA/50 
UNIDADE BACCI-II 
C LIPE 8/0 E M AÇO S JQUELADO 
CAIXA/25UNIDADE BACCI-I I 

30 C LIPE CA JXA/100 UNIDADE BACCHI 
COLA BRANCA A BASE DE PVA. NAO TOXICA. 

3 1 LAVÁVEL - IOOOGRAMAS BIC 
COLA BRANCA ESACOOLAR 90G - LATEX DE 

32 P VAEAOITI VO BIC 
COLA PARA EVA • 90 GRAMAS 

33 INOB RAS IL E IRA BIC 
34 COLA BAS T ÃO 8G SIC 
3 5 COLA BRANCA 500GR BIC 

COLA CO LORIDA 25G - A BASE DE ACETATO 
36 DE POLIVIN IMA <PVA) NÃO SIC 
37 COLA DE ISOPOR 90G BIC 
38 COLA EM S ILICONE F INO POLAR 

39 COLA E M S ILICONE G ROSSO POLAR 
COLA G LITER (COR ES D IVERSAS) 230 

40 INDB RAS IL E IRA S IC 

4 1 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

5 1 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

6 1 

62 

6 3 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

7 1 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

8 1 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

9 1 

92 

93 

94 

95 

CORRETOR LIQUIDO - COMPOS IÇAO: AGUA, 
P IGMENTOS BRANCOS E BIC 
C RAC HA COM C LIPS REM O V IV EL C/ 100 
UNIDADE PLASTILIT 

CRA C H Á DE INDENTIF ICACÃO PLASTILIT 

EVA 42X60 - COR ES VARIADAS !BEL 
EN VELOPES CONVITE 162 X 225 
CORESVA R IA DAS TILIBRA 

ENVELOPE O E OFIC IO 1 14X229 TILI BRA 

EN VELOPE OURO80Xl 15 TILIBRA 

ENVELOP E P/ V IS IT A COLOR IDO 72X 108 TILIBRA 
EN VELOPE PARA C ARTA l 14X62 CAIXA 
C/ IOOUNIDADE TILIBRA 

ENVELOP E SACO G RANDE 26X36 C/ 250 TILIBRA 

ENVELOPE SACO M ~ D 1O 24X34 C/ 500 TILI BRA 

ESPIRAL TAM ON HOS V A R IADOS IBEL 

ESTOJOI.LETE ESTOJOREITO 09 MM TRIS 

ESTOJO ILETE LARGO 18 MM TRI S 

ETIOUETA 99 1X38 \ TR IS 

ET IOUET A 99 1 X340 TR IS 

ETIOUETA A4 TR IS 

EXTRATOR S IMPLES TRI S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO P IAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/0001 -35 

FITA 45MMX50M PAPEL KRAFT ADELBRAS 
FITA 45MMX50M 
POLIPROPILENOTR ANSPARENTE ADELBRAS 
F ITA DUREX COLO RIDA - CAIXO COM 06 
UNIOADEADES. IND AOELB RAS 

FITA DUREX COMUM l 2MM X40M ADELBRAS 
FORESMAU L A RIO CONTINUO 240X280. 
80COLUNAS 3 V IAS M AXPRINT 
G IZ DE CERA • CERA S E 
P IG M ENT OSORGÂN ICOS ATÓX ICOS ESTOJO COALA 
G IZAO D E CERA - C ERAS E P IG MENTOS 
ORGÂNICOS ATÓX ICOS COALA 

G RAMPEADOR M~D1O TR IS 

GRAM PO 26/6 COM 5000 TR IS 

ISOPOR (40MM) ISOPLAST 

ISOPO R BOLA l 50MM JSOPL AST 

ISOPOR BOLA 250MM ISOPLAST 

ISOPOR BOLA 35 MM JSOPLAST 

JSOPOR BOLA 50MM ISOPLAST 

JSOPOR P L ACA 15 MM ISOPLAST 

ISOPOR PLACA 30 MM ISOPLAST 

JSOPOR PLACA 2S MM ISOPLAST 

LÃ COR ES VARIADAS ROLO COM 40G TURCO 
LAPIS D E COR DE MADEIR A - GRANDE A 
BASE DE P IGMENTOS TILI BRA 
LAPIS D E C OR DE MADEIRA - GRANDE A 
BASE DE P IGMENTOS . TILIBRA 

LÁPIS D E C OR PEOUENO 12 COR ES T ILIB RA 
LAPIS G RAFITE Nº 02 COMUM CA IXA C/ 144 
UNIDADE IND BRAS ILEIRA TILIBRA 

LIGA DEESLÁSTICO Nº 18 {100G) TILIBRA 

LIVRO AT AS SEM MARGEM 100 FOLH AS TILIBRA 

LIVRO ATAS SEM MARGEM 200 FOLH AS T ILI BRA 

LIVR O DE PONTO 2 ASS IM IOOFOLHAS TILIBRA 

LI VRO D E PROTOCOLO TILIBRA 
MARCA TEXTO DIVERSAS CORES 
INDBRASILEIRA BIC 
MARCA T E XTO STAB ILO CORES VARIADAS S TABILO 
MARCA DOR PARA QUADRO BRANCO -
VARI AS CORES BIC 
MARCADOR PERESM AANENTE (PINCEL 
ATÓN IC O )· RESINA BIC 
MASSA DE MODELAR - COMPOS IÇAO: 
P A R AFINA. CERAS E PIGMENTOS COALA 

MI NA GRAFITE. DIÂMETRO 07MM TUBOETE28 FABERCASTEL 

MINA GRAFITE, DI ÂMETRO 09MM T UBOETE2B FABERCAST E L 
M O LH A DOR DE DEDOS. 12G - INDICADOR 
PARA MANUSEIO DE PAPÉIS E TRIS 
PA LITO DE PIC OLE PACOTE COM 100 
UNIDADEADES, IND BRAS ILEIRA MADEPLAST 
PAPEL A3. M EDINDO 420X297. R ESMA C/ SOO 
FOLHAS C HAMEX 

4.39 

64, 17 

10.99 

3.29 

3,39 

3. 19 

3.44 

3,99 

3.74 

18.44 

1.79 

3.99 

1.25 

7.94 

5,07 

3,22 

0 ,82 

0.9 

2.29 

1.96 

82,98 

1.88 

1.44 

28,49 

0.37 

0 ,27 

0 .3 1 

14.39 

49.49 

42,99 

1 1.89 

1.44 

2,94 

4 1 69 

4 1,99 

42.44 

1.98 

9.49 

4.9 

4.9 

0.84 

185 

3,79 

4.84 

9,39 

4 ,94 

6.79 

5,79 

6.99 

3.89 

5,49 

5,5 

5.5 
4 ,09 

3.79 

4,44 

10.39 

2,39 

4 9.99 

3.99 

9,87 

13.42 

10, 19 

8.49 

1,34 

7 .5 

5 ,39 

2 1 

4 ,24 

1,74 

1.74 

3. 19 

3,79 

35 

•• auiir1 
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100 439 

200 12.834 .00 

300 3.297.00 

1000 3.290,00 

1000 3.390,00 

1000 3. 190.00 

1000 3.440,00 

1000 3.990,00 

1000 3.740,00 

500 9.220.00 

500 895 

500 1.995,00 

1000 1.250,00 

1000 7.940.00 

1.000.00 5070 

1.000,00 3220 

1000 820 

1000 900 

1.000.00 2290 

1.000.00 1960 

200.00 16596 

2 .000.00 3760 

10.000.00 14400 

1.000,00 28490 

10 .000,00 3700 

10.000,00 2700 

10.000.00 3 100 

500,00 7195 

500.00 24745 

500.00 2 1495 

300,00 3567 

5.000.00 7200 

5.000.00 14700 

20000 8338 

200.00 8398 

200.00 8488 

1.000.00 1980 

•• auiür1 
c1osLOPES 
lJmrpvu,vktodosl 

500.00 4745 

1.500.00 7350 

1.000.00 4900 

5.000.00 4200 

10 .00 1849.99 

1.500.00 5685 

1.500.00 7260 

300.00 2817 

1.500,00 74 10 

500.00 3395 

1.000.00 5790 

1.000.00 6990 

1.000.00 3890 

1.000.00 5 490 

1.000,00 5500 

1.000.00 5500 

1.000.00 4090 

1.000.00 3790 

2.000.00 8880 

1.500.00 15585 

2.000.00 4780 

500.00 2499S 

500,00 1995 

800.00 7896 

800.00 10736 

500.00 5095 

500.00 4 245 

2 .000.00 2680 

1.000.00 7500 

2.000,00 10780 

1.000.00 2 1000 

1.000.00 4240 

500 870 

500 870 

1.000.00 3 190 

1.000.00 3790 

400.00 14000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE B URITI DOS L OPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

R ua Jo nas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ N°06.554.455/000 l -35 

PAPEL A4 RECLICADO BRANCO 2 JO X 297 MM 
R ESMA COM 500FOLH AS. C H AMEX 
PAPEL A4, MEDINDO 2 I0X297. RESMA C/ 500 
FOLHAS C H AMEX 
PAPEL CARTAO ESPEC IAL PACOT E COM 
20FOLHAS C H AMEX 

P APEL C ARTÃO TAMANH O - TM A4 VMP 
PAPEL COLOR SET. GRAMATU R A DE NO 
MÍN IMO 150G/M l, D IVERSAS VMP 
PAPEL CREPON O 48X2METROS 
PACOTE/ I0FOLH A VMP 
PA PEL M ADEIR A 66X96 COM 100 FOLH AS VMP 
PAPEL OFIC IO 2. M EDINDO 2 16X330. RESMA C/ 
500 FOLHA V MP 
PAPELSU ATOA4. 
G R AMAT U IMO7SG VMP 
PAPELSU AT OA4. 
G RAMATURA OE NO M(NIMO 180G, VMP 
PA PEL ALMOCO C/ PA UTA VMP 
PAPEL CAMU~A D IVERSAS CORES VMP 
PAPEL D E SEDA VMP 
T NT T ECIDO ROLO C/50METROS VMP 
PAPEL LAM INADO VMP 
PAPEL M IC RONDULADO VMP 
PAPEL VERGE. A4, O IMENSOES 2 10X 297.C/ 
1800. D IVERSAS CORES VMP 
PAST A ABA ½, OFÍC IO TRANS PARENTE POLIBRAS 
PASTA ARQU IVO MORTO E M 
PLÁSTICOPOLIONDA POLIBRAS 
PASTA AZOFI C IO TOMBO ESTOJ OREITO 
EMPVC POLIBRAS 

PASTA AZ OFÍC IO IOMBO LARGO EM PVC POLIBRAS 
PASTA CABA E E LA STICO D IVERSAS 
CORES PAPELÃO POLI BRAS 
PASTA CATAL AGO. PARA 100 ENVELOPES 
COM 04 FUROS E D E POLIB RAS 
PASTA CATALAGO. PARA .50 EN VELOP ES COM 
04 FUROS E DE POLIB RAS 
PASTA C L ASSIF ICADOR D UPLO TIMBRADA 
COM GRAMPO P LÁST ICO PO LIB RAS 
PAST A CLASSIF ICADOR PVC COM 
ORAM.POTRIU-1O POLIBRAS 
PAST A COM GRAMPO TRILHO D E 
PAPELÃOPLÁSTIC O POLIB RAS 

PASTA D E PLÁSTICO C/ ELÁSTICO OFÍCIO POLIBRAS 
PASTA PARA CONGRESSO EM PVC COM 
PORTA C D/ PAPEL /CANETA PO LI BRAS 

PASTA PVC TRANSPARENTE 2 C M POLIBRAS 

PASTA PVC TRANSPARENTE 4 C M POLIBRAS 

PASTA PVC TRANSP A RENTE 6 C M POLIBRAS 
PASTA SUSPENSA MARES MAO RIZADA 
ENVERN IZADA POLI B RAS 
PASTA SANFONA D A E M PVCC/ 3 1 D IV ISORI AS 
TAMAN HOA4 POLIBRAS 

PAST A SANFONADA EM PVC C/ 3 1 DIV ISÓR IAS POLIB RAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B URITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

R ua Jo nas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/000 1-35 

T AMANH O OFÍCIO 

PASTA SUSPENSA MARESMAORIZADA POLIBRAS 

PASTAM EM - LLLOÁCIA LPVC POLIBRAS 

PERCEVEJ O CA IXA CJ IOOUNIOADE TRIS 
PERFURADOR MATALICO 02 FUROS 100 
FOLHAS TRIS 
PERFURADOR. METALICO, COM CAPACIDA D E 
PARA FURAR NO MÍN IMO PANASON IC 

PILHA AA ALCALINA DE 1.5 VOLTS PANASON IC 

BATERIA R EDONDA C R-2032 PANASON IC 

PILHA GRANDE PANASON IC 

PINCEL DE PELO N º 1 O C ONDOR 

PINCEL DE PELO N º 02 C ONDOR 

P INCEL DE PELO N º 12 CONDOR 

P INCEL DE PELO N º 16 C ONDOR 

P INCEL HlDROCOR FINO C/ 12 UNIDADEA OES TRIS 

P ISTOL A DE COLA QUENTE GRANDE TRJS 

PISTOL A OE COLA OU ENT E P EOUENA TRIS 

PORTA LÁ P IS 3 L UGARES TRIS 
PRANC H ETA TAMONHO OFIC IO ACRILICO 
O I V ERSAS CORES VMP 

PRANCHETA TAMONHO OFÍC IO V M P 
QUADRO BRANCO DE ACRIL ICO ALUMIN IO 
l 20X300 SOUZA 
QUADRO B RANCO OE A C R IL ICO ALUM IN IO 
90X l 20 SOUZA 
REABASTECEDOR DE ALMOFADA PARA 
C ARIMBO 90ML TRIS 
REABASTECEDOR P/ P INCEL PARA QUADRO 
OE ACRÍLICO BRANCO TRIS 
REABASTECEDOR PARA P INCEL 
A T Ô M IC040ML TRIS 

~GUADE 30CM TRIS 

RÉGUA D E 50CM TRIS 

R ÉGUA PLÁST ICA TRANSPARENT E DE30CM TRIS 

T ABUADA ESTOJOUDANDO S IMPLES TRIS 

T ESOUR A PICOTAR TRIS 

TESOURA G RAN D E COM PONTA TRIS 
T ESOURA. SEM PONTA. ESACOOLAR. 
D IV E RSAS CORES INOX TR IS 

TINTA GUACH E À BASE D E ÁGUA COAL A 

TINTA PARA CARIMBO AZUL PRETA 40ML P ILOT 

TINTA PARA ROSTO FABERCASTEL 

TINTA PARA T ECIDO COR ES VARIADAS 37ML ACRILEX 

TINTA PARA TEC IDO CORES VARIA D AS 37ML VMP 
ANTIV IRUS K ASPERSKY ESSENCIA L 
20l5 P/PCS KARPERS KY 

DVD-R 16X REF 50306•7 PACOTE 5 0 UNIDADES MAXPRlMT 

CABO DE R EDE C AT 06 CAIXA 305 METRO ELG IN 

CABO USB PARA IMPRESSOA R A (AXB 20) ELGIN 

24,9 

23 ,9 

12,9 

16.9 

17 .98 

J.98 

99.9 

24.9 

32.9 

38.89 

0 . 1 

1 

0 .23 

105 

1.08 

2, 14 

20.89 

1.89 

4.98 

9,99 

11 ,79 

1.8 

2 1.79 

18,79 

3.99 

1.89 

J.99 

2,89 

5.49 

2,49 

3.99 

4.99 

I.99 

23.49 

29,99 

2.09 

0 ,87 

3.24 

11 7 

104.99 

0 .8 

2 .3 

2,79 

2.44 

1.84 

3.04 

3.99 

4.09 

11 .98 

10 .24 

S.4S 

10,79 

S,4S 

359 

109.99 

3.49 

4.49 

4.49 

4.49 

0 ,88 

2.78 

0,88 

0.38 

6, 19 

6.69 

4.24 

3. 19 

6, 19 

2,98 

1.98 

120 

89.99 

969,99 

14.49 
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1.000.00 24900 

10.000,00 239000 

500,00 6450 

800.00 13520 

1.500.00 26970 

2 .000,00 3%0 

800.00 79920 

2.000.00 49800 

2.000.00 65800 

2.000.00 77780 

50.000.00 5000 

5.000,00 4 999,S 

10.000.00 2300 

500,00 52500 

800 864 

300 642 

1.200.00 25068 

1.500.00 283S 

1.s00.00 7470 

1.500,00 14985 

1.500.00 1768S 

2.000,00 3600 

1.000,00 2 1790 

1.000,00 18790 

1.000.00 3990 

1.000.00 1890 

1.000.00 1990 

5.000.00 14450 

2.000.00 10980 

1.000,00 2490 

1.000.00 3990 

1.000,00 4990 

2.000,00 3980 

300,00 7047 

300,00 8997 

••auiir1 
c1osLOPES 
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1.s00.00 3 13S 

1000 870 

200 648 

100,00 11699.9 

100.00 10499 

500 400 

5.000.00 11500 

400,00 1 11 6 

300 732 

300 552 

300 9 12 

300,00 1 197 

1.500,00 6 13S 

300,00 3594 

300,00 3072 

500,00 272S 

500,00 5395 

500,00 272S 

350,00 125650 

200.00 2 1998 

1.000.00 3490 

5.000.00 22450 

1.000,00 4490 

500.00 2245 

500 440 

500.00 1390 

1000 880 

100 38 

100 6 19 

1.000.00 6690 

2.000.00 84 80 

500.00 1595 

100 6 19 
1.000,00 2980 

1.000,00 1980 

100.00 11999.9 

200.00 17998 

30,00 29099.7 

100.00 1449 
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PREFEITURA MUNICIPA L DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO P IAUÍ 

Rua J onas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº06.554.455/0001-35 

CARTÃO DE MEMÓR IA M ICRO SD DE 8GB 
COM ADAPTADOR SD SANOJSK 
CARTAO DE MEMORI A MIC RO SD DE 16GB 
COM ADAPTADOR SD SANDISK 

CARTUCHO HP 122 <PRETO) MUL TILAISER 

CARTUCHO HP 122 (COLORIDO) MUL TlLAISER 

CARTUCHO HP 74 íPRETO) MUL TlLAISER 

C ARTUC HO HP 75 (COLORIDO) MUL TlLA[SER 

CARTUCHO HP 60 PRETO MUL TILAISER 

C ARTUC H O HP 2 1 (PRETO) MUL TILAISE R 

CARTUCHO HP 22 íCOLORIDO MULTIL A ISER 
CARTUC HO HP 662 (COLORIDO) REF 
IMPRESSORA H P 35 16 MULTILAISE R 
C ARTUC HO HP 662 (PRETO) REF IMPRESSORA 
HP 35 16 MULTILAISER 
COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR 
CORE 13, MEMÓRIA RAM DE 4 GOLDENTEC 
COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR 
CORE IS, MEMÓRIA RAM DE 4 GOLDENTEC 
NOTEBOOK, PROCESSADOR CORE 15, 
MEMÓRIA RAM D E 8G B ODR4, 1-1 0 GOLDENTEC 
NOTEBOOK. PROCESSADOR CORE 13, 
MEMÓRIA RAM DE 4 GB DDR3, HD GOLDENTEC 

ROTEADOR 04 OUATRO ANTENAS AC- 1200 INTELBRAS 

ROTE ADOR 0 2 DUAS ANTENA 300MBPS INTELBRAS 
REPETIDOR UBIQUITI UNIFI A C PRO AP UAP-
A C -PRO BRANCO UB IQU IT 
S W IT C H INTELBRAS INET . SG2404 . 24 
PORTAS G IGAB IT - 4 SFP • INTELBRAS 
ADAPTADOR U SB W IR E L ESS PADRoES 802 11 
8/G/N, COM TAXAS DE INTELBRAS 
ADAPTADOR USB W IR E L ESS PADRoES 802 11 
B/0/N, COM TAXAS DE W EST E R 

DISACOO RÍGIDO (HD) EXT E RNO D E 1TB USB W EST E R 

ESTOJOAB ILIZADOR ELETRÍCO 500VA FORCELINE 

ESTOJOAB ILIZADOR ELETRÍCO 300VA FORCELINE 

ESTOJOAB IL IZADOR ELETRÍCO JOOOVA FORCELINE 

ESTOJOA BILIZADOR ELETRfco ISOOVA FORCELINE 
FlL TRO DE LINHA COM PROTEÇAO 
ELETRÓN ICA DE 04 T O MADAS FORCELINE 
F ILTRO D E LINHA COM PROTEÇAO 
E L ETRÓN IC A D E 06 TOMADAS FORCELINE 
AR-CONDIC IONADO SPLIT INVERTER 9000 
BTU S S PLIT 
AR-CONDIC IONADO S PLIT INVERTE R 12000 
BTUS SPLIT 
F ILTRO D E LI N H A COM PROTEÇAO 

ELETRÓNICA D E 06 TOMADAS HP 
IMPRESSORA COPIADORA M ULTIFUNCIONAL 
LASER MONO M -2040 KYOCERA 
IMPRESSORA COPIADORA M ULTIFUNCIONAL 
LASER M O NOCROM Á T ICA BROTH ER 
IMPRESSORA MUL TIFUNCIONAL HP DESKJET 
INK AOVANTAGE - 2774 H'P 

MUL TJFUNC JONAL EPSON ECOT AN K L3250 • EPSON 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTI DOS LOPES -
ESTADO DO P IAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/000 1-35 

TANQUE DE TINTA 

MEMÓRIA RAM DE 4GB DDR3 MULTILAISER 

M ICROFONE SEM FIO MC30M 1805 MULTILAISER 

M ICROFONE SEM F IO MCSOM 1804 MUL TILAISER 
C AIXA DE SOM C OM EFEITO DE LED. 
BLUETOOTH, FM E USB - 2200W MULTILAISER 
CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 3 10 COM 
BLUETOOTH E EFE ITOS DE JBL 
CAIXA DE SOM PORTÁTIL 150W M ULTILAISER 
CAIXA DE SOM PORTA TIL JBL C HARGES COM 
PQWERBANK, À PROVA JBL 
MON IT O R L E D DE 15 PADRAO VOA E/OU 
HDM I LG 
MONITO R L E D DE 18 PADRAO VGA E/OU 
HDM I LG 
MON ITOR LED D E 2 1 PADRAO VGA E/OU 
HDMI LG 
MOUSE OPTICO PADRAO USB COM 
SACOROLL OEX 
FONTE ATX 250W PARA COMPUT ADOR MULTILAISER 

BATER IA PARA NOBREAK 12V 7A INTERLBRAS 

NOBREAK 700V FORCELINE 

NOBREAK 1200VA FORCELINE 

NOBREAK l 400VA FORCELINE 

NOBREA K 2200VA FORCELIN E 

PENDR IV E 8 GB SAN DISK 

PENDR IV E 16 GB S ANDISK 

PENDR IV E 32 GB SANDIS K 

P ILHAS R ECARR EGÁVE IS AA COM 4 UN IDADE MUL TILE ISER 
P ILHAS RECARR EGA VE IS AAA COM 4 
UNIDADE MULTILEISER 

P ILHA AA ACALINA C RT COM 2 MULTILEISER 

PILHA AA ACALINA C RT COM 2 MULTILEISER 

P ILHA G R ANDE A C ALINA C RT COM 2 MUL TILE IS ER 
CARREGA DOR PARA P ILHAS 
RECARREGÁVEIS MULTI.LEISER 
PLACA DE REDE WIRELESS IEEE 802 1 IN/G/B 
BARRAMENTO PC J MUL TlLEISER 

PRO JETOR DATA S HOW 3000 LUMENS GOLOENTEC 
PROJETOR DATA S HOW PJ WX21302800 
LUMENS GOLDENTEC 
TP-L INK AC l 200-ARCH ER C6 ROTEADOR 
W IRELESS DUAL BANO TP LINK 
ROTEADOR WIRE L ESS ACCESS POINT IEEE 
80211 /G /N 24GHZ. ANTEN A M E RCOSYS 

T ECLADO USB PADRÃO ABNT2 SLIM MULTILEISER 

TONER HP 85A CE285 A MAXPRINT 

TONER HP 36A CB436A PI SOS MAXPR1NT 
TONER PARA IMPRESSORA HP LAS ER JET 
P l005 í35A) MAXPRJNT 

TONER SAMSUNG ML 1665 D I04S MAXPRINT 

TONER PARA IM PRESSORA SAMSUNG MAXPRJNT 

29,45 

39.45 

78,48 

97,99 

114,99 

114.99 

87,99 

68 
94 ,99 

79,9 

98 

2999,9 

278 1,3 

4865.0 1 

45 08.46 

299 
78 

989 

1499 

64,99 

590 
688,06 

320 

189 
399,99 

589.99 

144.99 

137,99 

1999 

2899 

644 .99 

5350 

4685 

499 

1399 

344.99 

439.99 

419.99 

1450 

3300 

890 

1255 

829.99 

1234 .99 

1579.99 

24 ,79 

110 

89 
739,99 

744.99 

984.99 

1779,99 

34 ,49 

44,45 

59,79 

84 ,99 

88,3 1 

3.89 

4 ,79 

43.92 

63.99 

143.99 

3549 

2018,99 

389.82 

234 .99 

44,99 

3 1.99 

3 1.99 

3 1.99 

67.99 

64,97 

•• euRir1 
c1osLOPES 
fJ,..pvu-otk.fqdqsl 

300.00 8835 

300.00 11 835 

250.00 19620 
250,00 24497,S 

250,00 28747,5 

250 .00 28747 ,5 

250.00 2 1997,5 

250,00 16999,75 

250.00 23747,5 

250.00 19975 

250,00 24500 

30.00 89997 

30,00 83439 

20.00 97300,2 

20.00 90169,2 

30.00 8970 

30.00 2340 

20.00 19 780 

20.00 29980 

50.00 3249.S 

30.00 17699,97 

30.00 2064 1,8 

50,00 15999,95 

50.00 9450 

50,00 19999,5 

50.00 29499,5 

30.00 4349.7 

30.00 4139,7 

20.00 39980 

20.00 57980 

20.00 12899,8 

25.00 133750 

25.00 11 7 125 

25.00 12475 

25,00 34975 

•• euRir1 
c1osLOPES 
llmpnr-otkfodDsl 

so.oo 17249,5 

30.00 13199,7 

30.00 12599,7 

30.00 43500 

20.00 66000 
20.00 17800 

10.00 12550 

50.00 41499,5 

50.00 61749,5 

50.00 78999,5 

300.00 7 437 

150,00 16500 

200.00 17800 

50.00 36999,5 

50.00 37249,5 

50.00 49249,5 

50.00 88999 5 

80,00 2759.2 

80.00 3556 

80.00 4783,2 

100.00 8499 

100.00 883 1 

1.000.00 3890 

1.000.00 4790 

300.00 13 176 

30.00 1919.7 

50.00 7199.5 

10,00 3S490 

6,00 12 11 3,94 

20.00 7796.4 

50.00 11749,5 

300,00 13497 

150.00 4798.5 

150.00 4798.5 

150.00 4798.5 

150 .00 101 98,5 

150.00 9745.S 
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244 
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246 

247 

248 

249 
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251 
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255 
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259 

260 

26 1 
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263 

264 
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266 

267 

268 

269 

270 

27 1 
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280 

28 1 
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285 

286 

287 

288 

289 

290 

29 1 
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308 

309 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· 
ESTADO DO P IAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ N°06.554.455/000 l-35 

SACOAIXA-4200 

TONER BROTHER TN3332 - REF IMPRESSORA 
BROTH E R RENDIMENTO MAXPRlNT 

TONE R BROTH ER DCP 7020 MAXPRINT 

TONE R BROTH ER DCP 8080DN TN 580/650 M AXPRINT 

TONER REFIL P A RA HP UN IVERSAL I KG MAXPRINT 

TONE R REFIL RIC OH SP 35 10COM C HIP M AX PRlNT 

TONER REFIL KYOCERA 2040 MAXPRINT 

TONE R REFIL BROTHER DCP POTE COM 200G R M AXPRINT 
TONE R REF IL SAM S UNG SACOAIX A 
4623FD l05 L POTE C/80G R PARA MAXPRINT 
SWJTCH 16PORTAS 10/100/1 000, NAO 
GRENCJÁVEL M AX PRINT 
ALICATE C RIMPADOR. CORTADOR E 
DECAPADOR DE FIOS PARA PLUS MAXPRINT 
T ESTOJOADOR DE CABO MODELOS RJI I E 
RJ45 ITESTOJOE D E FORCELINE 
MULTIM ETRO COM FUNÇOES DCV. ACV. OCA , 
R ESITOR íOHMl E D IODO FORCELINE 
FERRO DE SOLDA 220V. FREQUENC IA 
NOM INAL DE 60H Z. POTÊNC IA FORCELINE 
K IT DE C H AVES DE FEN D A COM NO M N IMO 
15 PECAS FORCELINE 
FONE D E OUVI.DO INTRA . AURICULAR, 
FREOUSNCIA ; 20HZ-20KHZ. MULTILAISER 

SACOANNER EPSON ES400 II EPSON 

SACOANNER US B AOS - 2000 MULTILAISER 

CONECTOR RJ45 CAT 6 FORC ELINE 
TABLET TAS 10" Wl -FI 6408- ANDROIO 
OCTA -CORE CÂM 8MP+SELFIE MULTILA ISER 
TABLET TAS 7" WJ-FI 64GB- ANDROID OCTA-
CORE CÂM 8 MP+SELFIE MULTILA ISER 
S ERV IDOR D ELL POWEREDGE R720 ( D UAL 
OCTA COR E/1280 B D ELL 

A E I OU DOS BIC HIN HOS Q UEB RA CABECA C IA BRNK 

ACHE & ENCAIXE DIVERSOS C I.A B R N K 

DOMINÓ DE OSSO 28 PECAS C IA BRNK 

ALFABETO BRAI LE E M M A D E IRA C I.A BRNK 
A LFABETO L ETRAS CU RS IVAS DE ENCA IXE 
EVA 26 PLACAS 6X 13X 13CM C IA BRNK 

ALFABETO S ILAB ICO COM 156 PF<'AS C IA B R N K 

ALINHAVO C I.A BRNK 
A RCADA DENTARIA 2,5X T AMANHO 
NATURAL, ACOMPANHA ESACOOVA C IA BRNK 

BARRAOUINHA C IA BRNK 

BATE P INO JOGOS E M MADEIRA C IA B R N K 

B INGO VAR ALZlN H O C I.A B RNK 

B INGU INHO D E LETRAS C IA BRNK 

BLOCOS D E ENCA IXE C IA BRNK 
BLOCOS LUUICOS (48 PÇ EM M ADEIRA - BASE 
7 CM\ CAIXA MADEIRA ClA BRNK 

CANTINHO DA LEITURA 12 X 60 X 1 10 C M C IA BRNK 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

R u a Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/000 1-35 

CARIMBOS P EDAGÓOICO CJ JOUD C IA BRNK 

CARRINHO PARA BONECA C IA BRNK 

CARROS GRANDE C lA BRNK 
CASINHA CARACTERJSTICAS; CANTOS 
ARREDONDADOS T E LHADO EM ClA BRNK 
COLEÇAO C L ASS ICOS INESQUECIVEIS C/ 12 
LIVROS C IABRNK 

CONTOS E ATIVIDADES - P AST A C/ 12 LIV ROS C IA BRNK 
CUBOS DE ATIVIDADES (2 CU BOS PARA 8 
ATI VIDADES) C IA BRNK 
CUBOS DE FRAÇOES (93 PÇ) CAIXA DE 
MADEIRA C I.A B RNK 

DAMA C IA BRNK 
DEOOCHES COMPOSTOS; CACHORRO, 
OVELHA, PORCO. CAVALO, CIA BRNK 
DEDOCHES S ELVAGENS COMPOS TO; URS O . 
ELEFANTE. LOBO, CIA B R N K 

DOM INÓ ADICÃO 28 PC CAIXA M ADEIRA C IA B R N K 
DOM INO ASSOCIAÇAO DE IDEIAS 28 PÇ 
C AIXA MADEIRA C IA BRNK 
DOM INO CORRESPONDl::::NCIA 28 PÇ CAIXA 
MADEIRA C IA BRNK 

DOMINÓ DE AN IMAIS 28 PC CAIXA MADEIRA C I.A BRNK 
GOL (COM BOLA) CA RACTE R S TICAS: 
PRODUTO COM CANTOS C IA BRNK 

JOGO DA MEMÓRIA • ANIMA IS C lA BRNK 

JOGO DA MEMÓRIA · TAB U ADA C IA BRNK 

JOGO DA MEMÓRIA BRINOUEDOS C IA BRNK 
JOGO DE M EMuRIA AN IMAIS C/ 40 PÇ CAIXA 
MADEIRA C IA BRNK 
JOGO DE M EMuRJA ANIMAIS E SEUS 
F ILHOTES C/ 40 PC CAIX A C IA BRNK 
JOGO DE M EMuRI A BRINQUEDOS C/40 PÇ 
CAIXA MADEIRA C IA B RNK 
JOGO DE M EMuRI A FRUTAS E HORTALIÇAS 
C/ 40 PC CAJXA M A DEIRA C IA BRNK 
JOGO DE M EMuRI A INGLtS E PORTUGUc.:s CJ 
40 ~ CAIXA M A D EIRA C IA BRNK 
JOGO DE MEMl!_RIA M E IOS D E TRANSPORTES 
E COMUN ICAf"'.ÃO COM 40 C IA BRNK 
JOGO DE M EMURIA NUMEROS DE I A 20 COM 
40 PEC'AS CAlXA C IABRN K 
JOGO DE M EMORIA PROF JSSoES COM 40 
PECAS CAIXA MADEIRA C IA BRNK 

JOGO DE P INOS S H R INK C I.A BRNK 

JOGO DE TRILHA {24X24CM ) S HRI NK C IA BRNK 

JOGO DE XADREZ C IABRNK 

LINHA MOVIMENTO NºI í62 PC) C IABRNK 

LINHA MOVIMENTO N°2 {64 PC) ClA BRNK 

LIVRO APRENDENDO A TABUADA C IA BRNK 

LIVRO APRENDENDO O ABC C l A BRNK 

LIVROS D E HISTORINHAS C IA BRNK 

LIVROS PARA CO LOR I R C IA BRNK 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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134,99 

64.99 

9 1,99 

99,98 

93,99 

99,9 

27,98 

94.99 

244,99 

84,49 

64,68 

11 9,3 

66.48 

179,98 

79,44 

4 100 

3 174,99 

0.48 

1593,99 

690 

8849,99 

32,49 

22,99 

22,99 

111 ,49 

9,94 

44,27 

42,26 

368,99 

850 

99 

44,99 

43,89 

49,49 

44.99 

309,5 

97,49 

57,36 

57,49 

5589,99 

39,34 

37,67 

68,74 

78,97 

3 

26,05 

37,74 

39,69 

39,39 

39,39 

39,39 

647 ,5 

37,49 

37,49 

35,79 

40.49 

39,49 

38,99 

39,39 

39,39 

40,5 

46,36 

25 
23,39 

39,89 

39,89 

444,99 
409,99 

11 .57 

11 .55 

J.96 

2,87 

• •euRiT1 
c1osLOPES 
llmpnr-otkfodDsl 

150,00 20248.5 

150.00 9748,5 

150,00 13798.5 

150.00 14997 

150,00 14098.5 

150,00 14985 

150,00 4 197 

150.00 14248.5 

50,00 12249.5 

30,00 2534,7 

30.00 1940,4 

30,00 3579 

20,00 1329,6 

30,00 5399,4 

60,00 4766,4 

20.00 82000 

20,00 63499.8 

1000 480 

25,00 39849.75 

25,00 17250 

3,00 26549.97 

200.00 6498 

300,00 6897 

150,00 3448,5 

100,00 111 49 

200,00 1988 

300.00 1328 1 

500,00 21 130 

10,00 3689,9 

20,00 17000 

100.00 9900 

100,00 4499 

100.00 4389 

100,00 4949 

200.00 8998 

10.00 3095 

• •euRiT1 
c1osLOPES 
IJmpnr-otkfodDsl 

100,00 9749 

20,00 1 147,2 

100,00 5749 

2.00 11179,98 

100,00 3934 

100.00 3767 

200,00 13748 

200,00 15794 

200 600 

200,00 52 10 

200,00 7548 

100,00 3969 

100,00 39 39 

100,00 3939 

100,00 3939 

5,00 3237,5 

100,00 3749 

100.00 3749 

100,00 3579 

100,00 4049 

100,00 3949 

100,00 3899 

100,00 3939 

100,00 3939 

100,00 4050 

100,00 4636 

100,00 2500 
100,00 2339 

100,00 3989 

100,00 3989 

100,00 44499 

100,00 40999 

100,00 11 57 

100,00 1 155 

100 196 

100 287 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 

LOTO LEITURA (84 PÇ DE EVA) CAIXA DE 
MADEIRA CIABRNK 
MATERIAL DOURADO COMPLETO (611 PÇ) 
CAIXA DE MADEIRA CIABRNK 
MATERIAL DOURADO COMPLETO 
EMBORRACHADO 611 PC NA CAIXA CIABRNK 
MATERIAL DOURADO INDIVIDUAL (62 PÇ) 
CAIXA DE MADEIRA CIABRNK 
PALAVRAS CRUZADAS (67 PÇ) CAIXA 
MADEIRA CIABRNK 
PERCURSO DE TRANSITO C/ 14 PLACAS E 1 
SEMÁFOROV CIABRNK 

PINOS MÁGICOS CIABRNK 

PLANETARIO EDUCATIVO (SISTEMA SOLAR) CIABRNK 
QUADRO MAGNETICO C/ 36 LETRAS 
(30X40CM) CIABRNK 

QUEBRA CABEÇA DIVERSOS CIA BRNK 

QUEBRA CABEÇA GIGANTE FAZENDINHA CIABRNK 

1 QUEBRA CABEÇA GIGANTE SAFARI CIABRNK 

QUEBRA CABEÇA LETRAS DO A AO Z CIABRNK 

QUEBRA CABEÇA TRENZINHO DO I AO 20 CIABRNK 

QUEBRA CABEÇA V AMOS SOLETRAR CIABRNK 

1 OUEBRA-CABECAS PROGRÉSSIVOS CIABRNK 

RESTOJOA 1 CIABRNK 

SEQU~CIA LÓGICA CIABRNK 
SEQUENCIA LOGICA DE ANIMAIS (5 
CONJUNTOS) CAIXA DE MADEIRA CIABRNK 
SOLIDOS GEOMETRICOS 11 PÇ EM MADEIRA 
SACO PLÁSTICO CIABRNK 
SPUNEKOS FAMILIA NEGRA COMPOSTO: AVO, 
AVÓ, PAI, MÃE, FILHO E CIA BRNK 
SPUNEKOS FAMILIA ORIENTAL COMPOSTO: 
AVÔ, AVÓ, PAI, MÃE, FILHO CIABRNK 
SPUNEKOS FANTOCHES SELVAGENS 
COMPOSTO: ARARA, JACARÉ, VMP 
TABUADA DINAMICA COM 81 PEDRAS 
GIRATÓRIAS EM MADEIRA VMP 
TANGRAM (I0JOGOS EM MDF C/ CORES 
DIFERENTES ) 70 PÇ CAIXA VMP 
TAPETE ALFABETARIO COMPOSTO DE 30 
QUADROS DE ENCAIXE DE VMP 
TAPETE DE AMARE LINHA 1 O PÇ GIGANTES 30 
X30CM VMP 
TATAME DE EVA COM ENCAIXES MEDINDO 
95 X 95 CM COM VMP 

TEATRO DE FANTOCHES (91X68CM) VMP 

TORRE INTELIGENTE VMP 

BONECAS VMP 

BONECOS DE FANTOCHES (DEDOS) VMP 

XADREZ& DAMA VMP 

28,72 

117,01 

129,3 

47,29 

52,87 

33,47 

23,84 

131 ,79 

165,22 

18,49 

18,49 

23,99 

18,39 

18,39 

18,44 

18,46 

19,87 

24,49 

51,49 

64,49 

269,99 

325,51 

319,99 

104,99 

57,67 

323,99 

94,49 

55 

93,69 

13,97 

9,82 

22,44 

34,94 

' •aum1 
11osLOPES 
U~pin.dtlr.da<I 

50,00 1436 

50,00 5850,5 

300,00 38790 

300,00 14187 

150,00 7930,5 

30,00 1004,1 

30 715,2 

50,00 6589,5 

50,00 8261 

50 924,5 

200,00 3698 

200,00 4798 

200.00 3678 

200,00 3678 

200,00 3688 

200,00 3692 

300,00 5961 

100,00 2449 

100,00 5149 

100,00 6449 

100,00 26999 

100,00 32551 

100,00 31999 

200,00 20998 

100,00 5767 

100,00 32399 

50,00 4724,5 

50,00 2750 

50,00 4684,5 

50 698,5 

100 982 

100,00 2244 

300,00 10482 

Buriti dos Lopes- PI, 30 de março de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 

Raimundo Nonato Lima Percy Junior 
PREFEITO DE BURITI DOS LOPES - PI 

• . BÜÃn'I 
c1osLOPES 
u~Fu..d,trJ,,I 

ID: A9B3E6E6ABC74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jo n as Escó rcio n o 33 - Ce ntro 

C N PJ N O 06.554.455/0001- 35 

CONTRATO N • 171.21.03/2023 

. . .......... .. 
BURITI 
dosl0PE5 
U ... ,--ú.""4.1 

Contra to que e ntre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica d e 
dire ito público, C NPJ n 2 06 .554.455/0001 -35 e JOSÉ DE 
JESUS DO NASCIMENTO SILVA, portador (a) do RG n ' 
3.934.822 - SSP/ PI , e C PF n°: 070.581.273-10, referente 
à prestação de serviços como profissional d e 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
d o MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPE S - E STADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente ins trumento de contra to , O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n° 33, B a irro 

centro, inscrita n o C NPJ n°. : 06.554.455/ 0001 -35, e m Buriti dos Lo pes - PI , 

nes te ato representado pe lo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCV JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e JOSE DE JESUS 

DO NASCIMENTO SILVA , Brasi leira (o) , Professor (a) , portador (a) do RG n R 

3.934.822 - SSP/ PI , e CPF n 2 : 070.581 .273-10, residente e domiciliado e m 

Rua Tiradentes, bairro urbano, Burltl dos Lopes- PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) CONTRATADO (A ) d everá , durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartid a do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, a tender as solic itações encaminh adas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreende ndo o que couber o seguinte 

serviço : 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de BIOLOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, Junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na cláu s ula 

primeira o contrato será re munerado conforme condições específicas a segu ir: 

1 - O valor estipulado é de R $ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e qua tro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio no 33 - Centro 

CNPJ Nll 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 21 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorroga do pelo contra ta nte nas m esm as condições por igual 

período m e diante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviç o ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita a utonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho d as tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as qua is não se 

res ponsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

li. A s d espesas d e viagem , estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres d e 

observância e de s ig ilo e da é tica profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções n ecessárias ou convenie ntes ao bom cumprime nto d as 

atribuições cont ratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete aind a a manter o caráter 

s igiloso das informações as qua is poderá ter acesso e m função desse 

contrato , tomando as m edidas cabíveis pa ra que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato ; 

V . O (A) CONTRATADO (A) n ão poderá cobrar e n e m exigir n e nhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

proce dime nto nestas circuns tancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado pode rá ser rescindido por qualquer 

uma das partes , desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

L_ __________________ _j 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente , ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma. conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº . 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro , ficando eleito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrum e nto contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firm a m presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seu s reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 21 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n•: 

CPF n•: 

• 
ID: 828415BC29D84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Ce ntro 

CNPJ N 2 06.S54.455/0001-35 
· •ãüiin 

dosL0PE5 
u ... ,-,..uútk<.' L_ __________________ ...J 

CONTRATO N • . 172.22.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001 ·35 e ANGELA 
PEREIRA SILVA, portador (a) do RG n• 2.981.725 -
SSP/ PI , e CPF n" : 050.515.523-07, referente à prestação 
de serviços como profissional de PROFESSOR (A), junto 
ao serviço de Pronto Atendimento do MUNICIPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

Pelo presente instrume nto de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n° 33, Ba irro 

centro, inscrita no CNPJ n°.: 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e ANGELA PEREIRA 

SILVA , Brasileira (o) , Professor (a), portador (a) do RG n ª 2 .981 .725 

SSP/PI , e CPF n s:i: 050.515.523-07, residente e domiciliado em RUA 

ANTONIO CASSIANO DE ARAUJO, 179, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

cláusulas e cond ições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na C láusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conform e condições especificas a seguir : 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

,..., DIÁRIO OFICIAL 
CJ!' oASPREHIIURASPIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio na 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

in ício em 22 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado p e lo contratante n as mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

s ubordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A ) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As d espesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres d e 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contra tadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se comprom ete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e n e m exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstanc ias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima d e 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N O 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simples mente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da rem une ração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensa l devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: E ste contrato será regido pela Lei n• . 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro , fi cando e leito o foro da comarca d e Buriti 

Dos Lopes - E stado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seu s reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 22 DE MARÇO d e 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

CPF n•: 

Contratado (a) 
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• 
1D: F94802B60B154 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 0 33 - Ce ntro 

CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 
L_ __________________ _, 

· •BURfn 
c1osL0PE5 
u ... ,,.,-uÚM, 

CONTRATO N• 173.22.23/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e JAMAICA 
MARCELA ROCHA DA SILVA, portador (a) do RG n• 
8239549 - SSP/PI, e CPF n °: 020.972.083-20 , referente à 
prestação de serviços como profissional de PROFESSOR 
(A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento do 
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICf PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, ng 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n°. : 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR , adiante denominado CONTRATANTE e JAMAICA 

MARCELA ROCHA DA SILVA , Brasileira (o) , Professor (a), portador (a) do 

RG n ii 8239549 - SSP/PI, e CPF n 9 : 020.972.083-20, residente e domiciliado 

em RUA RAIMUNDO NONATO DA ROCHA - AMANSA BURRO, Burltl dos 

Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que 

se regerá pelas c láusu las e condições segu inte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA: P e la prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

@ PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n9 33 - Centro 

CNPJ N 9 06.554.455/0001-35 

L_ __________________ ...J 

. . ... ........ , 
BURITI 
dosL0PE$ 
"""r-"~' 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 22 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

respon sabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLAUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n9 33 - Centro 

CNPJ N 9 06.554.455/0001-35 
· •BURfn 

dosL0PE$ 
IJ""r-"~' 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas , será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

11. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n 9 • 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI, e pelo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma , juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 22 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPFn": 

CPF n•: 

• 
1D: 2CAFC4FD6E524 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n9 33 - Centro 

CNPJ N 9 06.554.455/0001-35 
c_ ______________________ __. 

CONTRATO N • 174.22.03/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e LIONETE 
COSTA DE SOUSA, portador (a) do RG n• 3.890.176 -
SSP/PI, e CPF n 9 : 070.602.523-71 , referente à prestação 
de serviços como profissional de PROFESSOR (A), junto 
ao serviço de Pronto Atendimento do MUNICIPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n 9 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n 9 . : 06.554 .455/ 0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e LIONETE COSTA 

DE SOUSA , Brasileira (o) , Professor (a), portador (a) do RG n • 3.890.176 -

SSP/PI , e CPF n • : 070.602.523-71 , res idente e domiciliado em RUA 

TIRADENTES, Buriti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO 

(A), firma este contrato que se regerá pelas cláus ulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) d everá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na c láusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipu lado é de R$ 2.240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 1l! 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554 .455/0001-35 
· •ãüiin 

dosL0PES u..,,,.,_u.ÚI/J4,$, 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 22 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação ; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fie l execução dos serviços; 

li. As despesas de viagem , estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

Ili . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os dema is atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete a inda a mante r o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para a tendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escór c io n o 33 - Centro 

CNPJ N 9 0 6.554.455/0001-35 

. . ... ......... 
BURITI 

dosL0PES 
"""r-"~' 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente , ou 

seja, sem nenhuma infração lega l das partes envolvidas, será pago a cad a 

uma , conforme o caso , as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. P or parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: E ste contrato será regido pela Lei n°. 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código C iv il Brasileiro , ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - E stado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) tes te munhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 22 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Testemunhas: 

Contratado (a) 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: FFA56899EFOC4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 9 33 - Ce ntro 

CNPJ N O 0 6.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 175.22.03/2023 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurfdica de 
direito público , CNPJ n ' 06.554.455/ 0001-35 e MARCELO 
ROSSY MACHADO DOS SANTOS, portador (a) do RG 
n• 4.029.525 - SSP/ PI , e CPF n': 074.325.463-59, 
referente à pres tação de serviços como profiss ional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendime nto 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - E STADO DO 
PIAUÍ. 

P e lo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, n º 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n 9 . : 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR , a diante denominado CONTRATANTE e e MARCELO 

ROSSV MACHADO DOS SANTOS , Brasileira (o) , Professor (a) , portador (a) 

do RG n' 4 .029.525 - SSP/PI , e CPF n•: 074.325.463-59, residente e 

domiciliado e m POV ESPIRITO SANTO DE CIMA - ZONA RURAL, Burltl dos 

Lopes•PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que 

se regerá p e las cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRA TADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas p ela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o segu inte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na c lá usula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .240,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escó rcio n o 33 - Centro 

CNPJ N ll 0 6.554.455/0001-35 

. . ..... ....... 
BURITI 

dosL0PES 
"""r-"""-' 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigê nc ia do presente instrumento terá 

início em 22 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorroga do pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia , sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessá rias, sem as quais não se 

res ponsabilizará pela fie l execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá r igorosamente seus deveres de 

observância e de sigi lo e da ética profiss ional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exig ir ne nhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 213

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,sPREHIIURASPIAUIENSES 

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jo n as Escór cio n 2 33 - Centro · •ãüiin 

do5L0PES CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 
{J..,rnr'"'ktd,:,,1 

Parágrafo Único - Ocorre ndo a rescisão do contrato pura e s imp lesm ente , ou 

seja, sem nenhuma inf ração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A ), m etad e d a re mune ração me nsal 

d evida a té o m o m ento da rescisão; 

11 . Por parte do CONTRATANTE, o valo r da re numeração mensal devida 

até o m om ento d a rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este co ntrato será regido p e la Lei n•. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código C ivi l Brasi le iro, f icando e leito o fo ro da com arca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piau í, para dirimir quaisque r d úvidas o riundas desde 

instru mento contratua l. 

E por estarem juntos e contra tados, firmam p resente instrumento em 03 

(três) vias d e ig u a l teor e forma, juntam ente com 0 2 (du as) testemunhas 

presenciais , que também assinam, para que produzam seu s reais e ju rídicos 

efeitos . 

B uriti dos Lopes, 22 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefe ito Municipa l d e Buritl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas : 

CPF n• : 

C PF n•: 

1D: C473429732994 

_ Rua Jonas Escórcio n2 33 - Cent ro .," _•', L _P_R-EF_._,T_U_R_A_ M_ U_N_,c_,_PA_ L_ D_E _B_U_R_,T_, _º _º _S-LO- PE_S_ -_•_s_T_A_º _º _º_º_ P,_A_U_Í ~ 
CN PJ N 2 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 176.22.03 /2023 

Contrato q ue e ntre s i celebram A PRE FE ITURA 
M UNIC IPAL DE B U R ITI DOS LOPES, pessoa ju ríd ica de 
direito público, C N PJ nQ 06.554.455/0001-35 e KEYTIANE 
ARAUJO DA SILVA, portador (a) do RG n• 2 .066.111 -
SSP/ PI , e C P F n 11 : 005.231 .823-09 , referente à p restação 
de serviços como p rofissio na l de PRO FESSOR (A ), junto 
ao serviço de P ronto Atendimento do MUNIC IP IO DE 
BURITI DOS LO PES - E STADO DO PIA U Í. 

Pe lo p resente instrum ento de contrato, O MUNIC(PIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jon as Escórcio, nQ 33, Bairro 

centro, inscrita no C NPJ n2 . : 06.554.455/000 1 -35, e m B u riti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefei to RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, a d iante denominado CONTRATANTE e KEYTIANE 

ARAUJO DA SILVA . Brasile ira (o), P rofessor (a). portador (a) do RG n !il: 

2 .066.111 - SSP/PI, e CPF n !il:: 005.231.823-09, resid ente e d o m iciliado em 

RUA TIRADENTES - CENTRO, Buriti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contra to q ue se regerá pelas c lá u s ulas e 

cond ições segu inte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A ) C O NTRATADO (A ) d everá, durante a v igência 

desse contra to e, e m contrapartida d o pagam e nto especi ficad o na C lá u su la 

Segunda, a te nder as solic itações e ncaminhadas p e la SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o q ue couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de LETRAS 

INGLES/LITERARURAS DE LINGUA INGLESA, com a Jornada de gQ horas 

semanais. Por prazo determinado, junto da SME - Secretaria Municipal de 

Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primei ra o contrato será rem une rad o conforme condições esp ecíficas a seguir: 

1 - O valo r estipu lado é de R$ 2.240,44 (d o is m il , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

•
" _·_·, L-•-R-EF_._,T_U_R_A_M_U_N_,c_,_•_A_L_D_E_B_U_"_'T_,_º_º_S_Lº_·•_s_-_•_s_T_A_D_º_º_º_.,_A_U_Í~ Rua Jonas Escórclo n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de v igência do p resente instrum e nto terá 

in ício e m 22 DE MARÇO de 2023 e f indar-se e m 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser p rorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

p e río d o med iante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviç o ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrest rita auton omia , sem qualque r t ipo de 

s ubordinação ; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A ) as condições necessárias, sem as quais não se 

respon sabilizará pela fiel execução d os serviços; 

11. As d espesas de viagem, estadias, e a limentação, quando autorizad as e 

q ue se torne n ecessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRA T ANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cu mprirá r igorosamente seus deveres de 

o b servânc ia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento d as 

a tribu ições contratad as ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se com prom ete ainda a m a nter o caráter 

s ig iloso das in formações as q ua is poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medid as cabíveis para que tais informações sejam 

d ivulgadas pelas p essoas que d ela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

d e rem u n eração para atendim ento configurando fa lta g rave o 

p rocedimento nestas c irc u nstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado p oderá ser rescind ido por q ualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cient ificad a por escrito com 

a ntecedê ncia m ínima d e 15 (quinze) dias; 

._._-,, L-• -R-EF_._,T_U_R_A_ M_ U_N_,c_,_· _A_L _D_E_B_U_R_,T_, _º _º _S_LO_ PE_S_-_•_s_T_A_D_º _º_º_ . ,_A_U_Í ~ Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Ce ntro 
CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e si m p lesm e nte, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

Por parte do (a) CONTRATADO (A }, m etade da re m une ração m ensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por p arte do CONTRAT ANTE, o valor d a renumeração mensal d evida 

a té o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n• . 4.320/64, bem 

com o resoluções v igentes d o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civi l Brasi leiro , ficando e leito o foro d a com arca de Buriti 

D os Lopes - Estado do Pia u í, para d irimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratu a l. 

E por estare m juntos e contratados, f irm a m presente in strum e nto e m 03 

(três) v ias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 22 D E MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Pre feito Munic ipal d e Burltl dos Lopes 

C o ntratan te 

Testemunhas: 

C PF n• : 

C PF n•: 

Contratado (a ) 
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PREFE ITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n 2 33 - Centro 

CNPJ NO 06.554.455/0001-35 

CONTRATO N • 177.22.03/2023 

· •ãüiin 
c1osL0PE5 
v ... ,,,_...uUJM, 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001 -35 e LUZIA DO 
SOCORRO PEREIRA LIMA, portador (a} do RG n• 
2 .417.375- SSP/PI, e CPF n°: 005.871 .393-07 , referente 
à prestação de serviços como profiss ional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICf PIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUI. 

P e lo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, ng 33 , Bairro 

c e ntro, inscrita no C NPJ n°.: 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR , adiante denominado CONTRATANTE e LUZIA DO 

SOCORRO PEREIRA LIMA, , Brasileira (o} , Professor (a), portador (a} do RG 

n 1:1: 2.417.375 - SSP/PI , e CPF n 1:1: : 005.871 .393-07, residente e domiciliado 

em TV INACIO PORTELA, N 50 - MACAMBIRA, Burltl dos Lopes-PI , adiante 

denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas 

c láus ulas e cond ições segu inte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A } CONTRATADO (A } deverá, durante a v igê ncia 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especi ficado na Cláusula 

Segunda, atender as solic itações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que coube r o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço proflsslonal de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na c láusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de A$ 2.240,44 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por m ês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escó rcio n V 3 3 - Ce ntro 

CNPJ N V 06.554.455/0001-35 

. . ... ........ , 
BURITI 

dosL0PE$ 
""',.,-""""'·' 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 22 DE MARÇO de 2023 e findar-se e m 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas m esm as condições por igual 

período mediante comunicação escrita . 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A} prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com a m p la, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação ; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

respon sabilizará pela fie l execução dos serviços; 

11. As despesas d e viagem, estadias, e a limentação, quando a utorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de s igilo e da é tica profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprime nto das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete a inda a m a nte r o caráter 

s ig iloso d as informações as quais poderá ter acesso e m função desse 

contrato, tomando as m e didas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e ne m exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas c irc unstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma d as pa rtes, desd e que a outra parte seja cientificada por escrito com 

a ntecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO D O PIAUÍ 
Rua Jonas Escórc io n v 33 - Ce ntro 

CNPJ N V 0 6.5 54 .455/0001-35 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas , será pago a cada 

uma , conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a} CONTRATADO (A}, metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão ; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor d a renumeração m e n sal devida 

até o momento da rescisão ; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei ne. 4 .320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e p e lo código Civil Brasileiro , ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

D os Lopes - Es tado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma , juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 22 DE MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) 

Testemunhas: 

CPF n " : 

CPF n•: 

ID: 43757002A9264 

PREFEIT URA MUN ICIPAL DE BURIT I DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n V 33 - Ce ntro 

CNPJ N e 06.554 .4 55/0001- 35 
· •ãüiin 

dosL0PE$ 
IJ"',.,-ú"""'I 

CONTRATO N • 178.20.03 /2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n ' 06.554.455/0001-35 e 
FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA, p ortador (a} d o RG 
n• 3.812.270 - SSP/PI , e C PF n•: 073.314.743-75, 
referente à prestação de serviços como p rof issional de 

~:~EN~~g7cjAóJu~0°R~~I s;~~oL~P~i~o E~~~t~e~~ 
PIAUÍ. 

P e lo presente ins trumento de contrato , O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua J onas Escórcio, ne 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nv. : 06.554.455/ 0001 -35, em Buriti dos Lopes - PI , 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e FRANCISCA DAS 

CHAGAS SOUSA . Brasileira (o} , Professor (a) . portador (a) do RG n• 

3.812.270 - SSP/ PI, e CPF n• : 073.314.743-75, residente e domiciliado em 

ASSENTAMENTO IRACEMA, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado (a} 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições segu inte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A } CONTRATADO (A} deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especif icado na Cláusula 

Segund a , atender as solic itações encaminh adas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o s e guinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de GEOGRAFIA, 

com a Jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a se guir: 

1 - O valor e s tipulado é de A$ 2 .240,44 (doi s mil , duzentos e quare nta re ais e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nv 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 20 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. A s despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sig iloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando falta grave o 

procedimento nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jonas Escórc io n Q 33 - Ce ntro 

CNPJ N Q 06.554.455/0001-35 

...... , ...... , 
BURITI 

c1osL0PES 
"""r-"~' 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente , ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes e nvolvidas, será pago a cada 

uma, conforme o caso , as segu intes verbas rescisórias: 

L Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida 

até o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei n°. 4.320/64, bem 

como resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo código Civil Brasileiro, ficando e leito o foro da comarca de Buriti 

Dos Lopes - Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde 

instrumento contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 20 DE MARÇO de 2023. 

ID: AB3F80A2E3334 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n Q 33 - Ce ntro 

CNPJ N Q 06.SS4.455/ 0001-35 

CONTRATO N• 179.23.03 12023 

· •BUÃm 
c1osL0PE5 
fJ"'!r-ú~I 

Contrato que entre s i celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES. pessoa jurfdica de 
direito público , CNPJ n• 06.554.455/0001 -35 e MARIA 
DOS REMEDIOS GOMES DA SILVA, portador (a) do RG 
n• 3204504 - SSP/ PI , e CPF n•: 054.153.433-50, 
referente à prestação de serviços como profissional de 
PROFESSOR (A) , junto ao serviço de Pronto Atendimento 
do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ n 2 . : 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lope s - PI, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA 

PERCY JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARIA DOS 

REMEDIOS GOMES DA SILVA, Brasileira (o), Professor (a) , portador (a) do 

RG n ° 3204504 - SSP/PI , e CPF n ° : 054.153.433-50, residente e domiciliado 

em POV LIBANIO, ZONA RURAL, Burltl dos Lopes-PI , adiante denominado 

(a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições segu inte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solic itações e ncaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO compreendendo o que couber o seguinte 

serviço: 

1 - Prestar serviço profissional de Professor (a) na área de PEDAGOGIA, 

com a jornada de 20 horas semanais. Por prazo determinado, junto da 

SME - Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe la prestação dos serviços indicados na c láusu la 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipu lado é de R$ 2 .240 ,44 (dois mil , duzentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) por mês; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórc io n Q 33 - Centro 

CNPJ N 2 06.554.455/0001-35 

....... ,, .... , 
BURITI 

dosL0PES 
()""~k~I 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá 

início em 23 DE MARÇO de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual 

período mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços ; 

li. As despesas de viagem, estadias, e a limentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão 

por conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as 

recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 

funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 

atribuições contratadas ; 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigi loso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCV JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

Contratado (a) contrato , tomando as medidas cabíveis para que tais informaç ões sejam 

Testemunhas: 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo 

de remuneração para atendimento configurando fa lta grave o 

procedimento nestas circunstancias ; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado pode rá se r rescindido por qualquer 

uma das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 
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• PREFE ITURA MUN ICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Ru a Jo n as Escór cio n 2 33 - Cen t r o 

. '"""""' 
• BURITI 

c1osL0PE5 CNPJ NO 0 6.5 5 4. 4 5 5/0001-3 5 

L_ ______________ _ v ... ,,,_...uUJM, 

Pará grafo Único - Ocorre ndo a rescisão do contra to pura e s imple s m e nte, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envo lvidas, será p ag o a c ada 

uma, conforme o c aso , a s s egu intes verbas res ci s órias: 

Por p a rte do (a) C O N TRA T A DO (A ) , m e tade da rem uneração m e n sal 

d evida a té o mome n to d a rescisão; 

li. P or parte do CON TRA TAN T E , o v a lor d a re nume ração m e n s al d e vida 

até o m o m e nto d a re scisão ; 

CLAUSULA SEXTA: Este contrato será regid o pela Lei n º. 4 .320 /64 , bem 

como resolu ç õ es vige ntes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUI , e pelo cód igo Civi l Brasi leiro , ficando e leito o foro da comarca de B u riti 

Dos L o pes - E s tado d o Pia uí, p a ra dirimir qua is que r dúv idas oriundas d esd e 

ins trume n to c o ntra tual. 

E por esta re m jun tos e con tra t ados, fi rma m presen te ins t rume nto e m 0 3 

(três) v ias de igual teor e forma , juntame nte c om 02 (duas ) tes temunhas 

presen c ia is, que ta mbé m assina m , para que pro duzam seu s reais e jurídicos 

efeitos. 

Bu riti d os Lope s , 23 D E MARÇO de 2023. 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR 
Pre feito Municipal d e Burltl dos Lopes 

Contrata nte 

Testemunhas: 

ID: 8C453E592B844 

Contratado (a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escó rcio ne 33 - Centro 

CNPJ N9 06.554.455/00(11·35 
• . BÜÃfTI 

dosl0PE5 
/J,.,,,-n.okt«JDS/ 

CONTRA TO Nº 22.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e GLEISON 
ARTEMOM DE MOURA portador (a) do RG Nº 1.450.491 
SSP/PI, e CPF nº 693.101 .493-53, referente à contratação 
do profissional de vigilância do prédio do Serviço de 
Convivência(SCFV), junto a Secretaria de Assistência 
Social do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES-ESTADO 
DO PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICIPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI , neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e GLEISON ARTEMOM DE 

MOURA Brasileira (o), portador (a) do RG n• 1.450.491 - SSP/PI, e CPF n• 

693. 101 .493-53, residente e domiciliado na Av. Josias Leódido nº 1126 

,macambira ,Buriti dos Lopes-PI, adiante denominado (a) CONTRATADO (A), 

firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte servjço: 

,..., DIÁRIO OFICIAL 
CJ!' oASPR EH IIURASPIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO 00 PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo nR 33 - Centro 

CNPJ Ni 06.554.455/0001· 35 · ·BÜÃrn c1osLOPE5 
/Jm'J""'V"OkfllMI 

1 - Prestar serviços de vigilante no prédio do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vfnculos (SCFV), por tempo determinado Junto da SMAS 

- Secretaria Munlclpal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá início 

em 03 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia , sem qualquer tipo de 

s ubordinação; 

li . 

Ili. 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se tome necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou con\(enientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas: 

f URA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAJ Í 
Rua Jonas Escórcio ne 33 - Centro 

CNPJ N9 06.554.455/ 0001· 35 
••aÜÃrn 

dosl0PE5 
/Jm'JNVOIOkl4iJ'1s l 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mfnima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias : 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauf, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.4SS/0001-3S 
' •'"'""'"' BURfTI 

dosl0PE5 
l).,'fW"'ÍL/das_l 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

RAIMUNDO NO MA PERCY JUNIOR 
Prefeito Municipal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

GLEISON ARTEMOM DE MOURA 
Contratado (a) 

Testemunhas: 

1--------------
CPF nº 

li-________ _ 

CPF nº 

ID: BB3AE7C85CF64 

[
~•ru~==,.•~ oo,w,o~=•ooooa"' ] 

Rua Jonas Esc6rcio nll 33 - Centro 
CNPJ NII 06.554.455/0001-35 

CONTRATO Nº 23.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e HERCILIA 
MARIA DA SILVA, portador (a) do RG Nº 3.065.782 -
SSP/PI, e CPF nº 701 .852.121 -15, referente à contratação 
do profissional facilitador de arte e cultura para atender as 
crianças e adolescentes do SCFV-Seiviço de Conviv~ncia 
e Fortalecimento de Vínculos, Recurso - CRAS-PSB, Junto 
a Secretaria de Assistência Social do MUNICIPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICiPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI , neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e HERCILIA MARIA DA SILVA. 

Brasileira (o), portador (a) do RG nº 3 .065.782 - SSP/PI, e CPF nº 701 .852.121-

15, residente e domiciliado na Rua Eurlpedes de Aguiar, nº 95, , Centro, Buriti 

dos Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato 

que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nv 33- Centro 

CNPJ NV 06.554.455/0001-35 
· •ãüÃiil 

c1osLQPES 

1 - Prestar serviços de facllltador de arte e cultura, para atuar nos serviços 

sociais assistenciais do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos- SCFV .Por prazo determinado, Junto da SMAS - Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 13 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 podendo ser 

prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período mediante 

comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: o (A) CONTRATADO (A) prestara serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e Irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

111. o (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observancia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

lJnr'f""V""'k fcdqj_l 

LEFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO 00 PIAJ Í 
Rua Jonas Escórcio n9 33 - Centro 

CNPJ NV 06.SS4.455/0001-35 
· •ãüÃiil 

c1osLOPES 

1v. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mlnima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisao do contrato pura e simplesmente, ou 

seja , sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A}, metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Burití Dos Lopes -

Estado do Piaul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três} vias de Igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

{J""~~,.___, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES_ ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n• 33 -Centro ' •"'""""' BURffl 

CNPJ N2 06.554.45S/0001-35 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Testemunhas: 

1-

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023 

HERCILIA MARIA DA SILVA 
Contratado (a) 

--------
CPF nº 

li-________ _ 

CPF nº 

ID: 5D73B1ED77694 

dosLOPE! 
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Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ Ni 06.554.455/0001•35 

· •BUÃiil 
c1osL0PE5 
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CONTRATO Nº 24.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e 
FRANCISCA DO NASCIMENTO CARVALHO portador (a) 
do RG Nº 8 .307.740- SSP/PI, e CPF nº 031 .137.313-56, 
referente à contratação do profissional Orientador Social 
para atender as crianças usuárias do serviço de 
convivência e fortalecimento de vincu\o(SCFV) - Recurso
PSB, junto a Secretaria de Assistência Social do 
MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI , neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e FRANCISCA DO 

NASCIMENTO CARVALHO, Brasileira (o), portador (a) do RG nº 8 .307.740 -

SSP/PI, e CPF nº 031.137.313-56, residente e domiciliado na Rua Joaquim 

Camilo Freitas Nº 540,Amansa Burro, Buriti dos Lopes-PI, adiante denominado 

(a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO 00 PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo nt 33 - Centro 

CNPJ N9 06.554.455/0001-35 

· •ãüRrn 
c1osLDPES 
tJ,,..,-n,odL~I 

1 - Prestar serviços de orientador social de crianças, no serviço de 

convivência e fortalecimento de vinculo(SCFV) , Junto da SMAS -Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e doze reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 13 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 
Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11 . As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

111 . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observãncia e de sigilo e da ética profissional , fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

LFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIA] [ 
Rua Jonas Escórcio n" 33 - Centro 

....... ,,,,,., 
BURITI 

c1osLOPES CNPJ N9 06.554.455/0001-35 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64 , bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piaui , para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

{J,,..'J""'tl"NDk~_I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PJ AUÍ 
Rua Jonas Escórcio n9 33 -Centro 

CNPJ NO 06.5S4.4SS/0001-35 
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presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurldicos 

efeitos. 

Testemunhas: 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

RAIMUNDO N O LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Municipal, de Buritl dos Lopes 

Contratante 

FRANCISCA DO NASCIMENTO CARVALHO 
Contratado (a) 

! -__________ _ 

CPF nº 

11- __________ _ 

CPF nº 

ID: 1 E69EF1 E38AD4 

f RA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES · ESTADO j O 
PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio n!I 33 - Centro 
CNPJ N• 06.554.455/0001-35 

· •ãiiin 
doslDPE$ 

CONTRA TO Nº 26.170312023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001 -35 e MARINA 
NERE DE CARVALHO portador (a) do RG N" 
200301033644S- SSP/CE, e CPF nº D32.265.183-21 , 
referente à contratação de profissional cantineira, para 
atender os usuários do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos(SCFV) - Recurso PSB, junto a 
Secretaria de Assistência Social do MUNICIPIO DE BURITI 
DOS LOPES - ESTADO DO PIAUI. 

(J,,..fNU"dkt4k,,,1 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICIPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARINA NERE DE 

CARVALHO, Brasileira (o), portador (a) do RG nº 2003D1D336449 - SSPICE, 

e CPF nº 032.265.183-21 , residente e domiciliado na rua Zezita Sampaio nº 760 

, Buriti dos Lopes. PI, adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este 

contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

L E MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ 

Rua Jonas Escórclo nt 33 - Centro 
CNPJ N2 06.SS4.4SS/0001-3S 

• . BÜRiTI 
c1osLOPES 

______ _j 

1 - Prestar serviços de cantlnelra no prédio do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vlnculos- SCFV, para atender as demandas da SMAS -

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA· Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 

mês; 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 13 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023 , podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia , sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11 . As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

111 . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observancía e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

IV. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES · ESTADO O:] 
PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio ne 33 - Centro 
CNPJ N2 06.SS4.4SS/0001·3S 

IV O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter sigiloso 

das infonnações as quais poderá ter acesso em função desse contrato, tomando 

as medidas cablveis para que tais informações sejam divulgadas pelas pessoas 

que dela dependem pelo serviço desse contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) nao poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mlnima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .32D/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI , e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual. 

11/Af,-.,-,u.~, 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO 
PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio n!l 33 - Centro 
CNPJ N• 06.S54.455/0001-35 

' •iim 
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E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurldicos 

efeitos. 

Testemunhas: 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

O LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Muni 1pal de Burltl dos Lopes 

Contratante 

MARINA NERE DE CARVALHO 
Contratado (a) 

1-___________ _ 

CPF nº 

!!-__________ _ 

CPF nº 

ID: A9ACCEA79AAC4 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO 00 PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo no 33- Centro 

CNPJ N9 06.554.455/0001-35 

· •ãüRm 
c1osLDPES 

CONTRATO Nº 27.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e JOSÉ 
LAERCIO LIMA DOS SANTOS portador (a) do RG Nº 
035.661 .243-03 - SSP/PI , e CPF nº 035.661 .243-03, 
referente à contratação de orientador social para atender 
as crianças e adolescentes usuários do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos(SCFV), Recurso 
PSB, junto a Secretaria de Assistência Social do 
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI , neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e JOSÉ LAÉRCIO LIMA DOS 

SANTOS, Brasileira (o), portador (a) do RG nº 035.661 .243-03 - SSP/PI, e 

CPF nº 035.661 .243-03, residente e domiciliado na rua Demerval Castelo Branco 

nº 330 , Amansaburro , Buriti dos Lopes - PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

{Jl'tf~IM.f4,txl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 

CNPJ Nll 06.554.455/0001-35 
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dosLOPE5 

1 - Prestar serviços de orientador social para atender as demandas do 

Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV), junto a SMAS 

- Secretaria Munlclpal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 13 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia , sem qualquer tipo de 

subordinação; 

li . 

Ili. 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

1v. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observãncia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

llm~kl.ctk,s_l 

LITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO J IAUÍ 
Rua Jonas Escórclo nll 33 - Centro 

e . ,111111111" 
BURITI 
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oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

v. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cablveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasíleiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

llmpt.n,ok&Jd45I 
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PREFEITURA MUNICl==I DOS LOPES - ESTADO DO p::-7 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 

CNPJ NII 06.554.455/0001-35 

Estado do Piauf, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 
efeitos. 

Testemunhas: 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

JOSE LAERCIO LIMA DOS SANTOS 
Contratado (a) 

1- ___________ _ _ 

CPF nº 

li- ____________ _ 

CPF nº 

ID: 5FFOA0587F524 t lTURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO OO j lAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n11 33 - Centro 

CNPJ Nit 06.554.455/0001-35 
· •ãiiin 

dosL0PE5 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n9 33 - Centro 

CNPJ N9 06.554.455/0001-35 
· •ãiiin 

c1osL0PES 

1 - Prestar serviços de motorista para atender as demandas do Cadúnlco e 

Programa Bolsa Famma, programa de transferência de renda do governo 

federal, Junto da SMAS - Secretaria Munlclpal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na ciáusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir: 

1 - o valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 14 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita . 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

u. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observancia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

~~kÚlt/QJI 
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IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

CONTRATO NO 28.170312023 sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e 
WELLINGTON FELIPE COSTA SILVA portador (a) do RG 
Nº 3.205.846 - SSP/PI, e CPF nº 054.254.243-96, 
referente à contratação do motorista para as visitas 
domiciliares e entrevistas de inclusão e exclusão dos 
usuários do Programa Bolsa Famflia, programa de 
transferência de renda do governo federal - JGDBolsa, 
junto a Secretaria de Assistência Social do MUNICIPIO DE 
BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICIPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes - PI , neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e WELLINGTON FELIPE 

COSTA SILVA brasileira (o), portador (a) do RG 3.205.846 - SSP/PI, e CPF 

nº 054.254.243-96, residente e domiciliado no Av. Uvio de Carvalho nº 580, 

Buriti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este 

contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 
seguinte serviço: 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais infonnações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 
circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mlnima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI , e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 
contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
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presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 
efeitos. 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

RAI PERCY JUNIOR 
Pra eito uritl dos Lopes 

Contratante 

WELLINGTON FELIPE COSTA SILVA 
Contratado (a) 

Testemunhas: 

1-----------
CPF nº 

11-_________ _ 

CPF nº 

__ ID_:_ 38C2FDE91E794 ___ _ l EFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nv 33 - Centro 

CNPJ NII 06.5S4.455/0001-35 

CONTRATO Nº 29.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e GIOVAN~ 
LARISSA GOMES PEREIRA, portador (a) do RG N 
4.203.635-SSP/PI , e CPF nº 079.327.263-79, contratação 
dos serviços técnicos/ensino médio de educadora soa~I 
para os projetos d~ crianças ~ adolescentes da Secretana 
Municipal dos Direitos da Cnança e dos adolescentes do 
MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES. com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI. neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e GIOVANA LARISSA GOMES 

PEREIRA , Brasileira (o), portador (a) do RG nº 4 .203.635 - SSP/PI, e CPF nº 

079.327.263-79, residente e domiciliado na Rua José França da Rocha s/n, 

Centro,, Buriti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma 

este contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórclo n" 33 - Centro 

CNPJ N" 06.554.4SS/0001-35 
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1 - Prestar serviço de educadora soclal para os projetos das crianças e 

adolescentes, Junto a Secretaria da Criança e Adolescente Por prazo 

determinado, Junto da SMS - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302 ,00 (Hum Mil e trezentos e Dois Reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 13 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual perlodo 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA : O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos seiviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conla do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observancia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAJ f 
Rua Jonas Escórclo n" 33- Centro 
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IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento 

nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nv 33 - Centro 
CNPJ N• 06.554.455/0001-35 

iuÃn1 
LOPES 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

RAIMU 
Prefeito ti dos Lopes 

on ratante 

GIOVANA LARISSA GOMES PEREIRA 
Contratado (a) 

Testemunhas: 

1-__________ _ 

CPF nº 

li-_________ _ 

CPF nº 

ID: DB8FA8F99CC14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTAOD 00 PIA~ 
Rua Jonas Escórcio nv 33 - Centro 

CNPJ N• 06.554.4SS/0001-3S 

CONTRA TO Nº 30.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e , SÔNIA 
MARIA DINIZ portador (a) do RG Nº 8350470 - SSP/PI, e 
CPF nº 458.270.013-68 referente à contratação dos 
se,viços de secretaria para o atendimento ao público do 
Conselho Tutelar do MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES 
- ESTADO DO PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICIPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes- PI , neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e , SÔNIA MARIA DINIZ 

Brasileira (o), portador (a) do RG nº 8350470 - SSP/PI , e CPF nº 458.270.013-

68, residente e domiciliado na Rua Antônio Ades Sousa, nº 167, , Centro, Buriti 

dos Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato 

que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

,.,...."""'' 
f URA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio n!I 33 - Centro 
CNPJ N• 06.S54.4SS/0001-3S 

1 - Prestar serviços de secretaria, para o atendimento ao público do 

Conselho Tutelar. Por prazo determinado, junto da SMAS - Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado confom,e condições especificas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de RS 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 15 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se tome necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

111 . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observãncia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

LRA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIA1 f 
Rua Jonas Escórcio n!I 33 - Centro 

' • "'""'" " BURm 
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Iv. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cablveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência minima de 15 (quinze) dias; 

()...,~kf.odosl 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A) , metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI , e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauf, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 
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E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Testemunhas: 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

SONIA MARIA DINIZ 
Contratado (a) 

1- __________ _ 

CPF nº 

11 -___ _______ _ 

CPF nº 

ID: F4B419B8717F4 

LRA==OEBUR==S·EST==U~ Rua Jonas Escórcio nR 33- Centro 
CNPJ N!i! 06.554.455/0001•35 
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CONTRATO Nº 31.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e MARIA DO 
SOCORRO DE FREITAS FERNANDES, portador (a) do 
RG Nº 2 .141.408 - SSP/PI , e CPF nº 000.595.353-77, 
referente à contrataçao dos seNiços de costuras em geral 
para confecção dos . enxovais para grávidas do programa ) 
Bolsa Familia, atendidas pelo PAIF, Recursos- lGD Bolsa, 
junto a Secretaria de Assistência Social do MUNICIPIO 
DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICIPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI , neste 

ato re~resentado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARIA DO SOCORRO DE 

FREITAS FERNANDES, Brasileira (o), portador (a) do RG nº 2.141.408 -

SSP/PI , e CPF nº 000.595.353 -77, residente e domiciliado na Rua Raimundo 

Justino, nº 58, , e-Urbano, Buriti dos Lopes-PI , adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condlçôes seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda , atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL compreendendo o que couber O 

seguinte seNiço: 
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CFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro _J 

CNPJ Nll 06.554.455/ 0001-35 
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1- Prestar serviços de costuras em geral para confecção dos enxovais para 

as grávidas do programa Bolsa Famllla. Por prazo determinado, junto da 

SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 14 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla , total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observancia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

()""''J"'V""'k~I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIA~ Í 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 
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IV. 

CNPJ Nll 06.554.455/ 0001-35 

O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento 

nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mlnima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

(),,..~k """1,,1 
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presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Testemunhas: 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2022. 

RAIMUNDO NON O IMA PERCY JUNIOR 
Prefeito Municipal de Buriti dos Lopes 

Contratante 

MARIA DO SOCORRO DE FREITAS FERNANDES 
Contratado (a) 

1- __________ _ 

CPF nº 

li- _________ _ 

CPF nº 

ID: BF911A15CC7F4 ~-----
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórclo nR 33 - Centro 
CNPJ NR 06.554.455/0001-35 

· •ãüiin 
dosl0PE5 
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CONTRATO Nº 32.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e ÁLISSON 
CARVALHO SOARES portador (a) do RG Nº 1387034421 
SSP/BA, e CPF nº 060.001 .553-01 , referente à contratação 
do profissional de esporte para atender as crianças e 
adolescentes do Serviço de Convivência( SCFV}- Recurso 
PSB, junto a Secretaria de Assistência Social do 
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO 
PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos lopes - PI, neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e ÁLISSON CARVALHO 

SOARES Brasileira (o), portador (a) do RG nº 3.606.041 - SSP/PI, e CPF nº 

060.261 .633-60, residente e domiciliado na rua José França da Rocha nº 390 , 

Conjunto Cohab, de Buriti dos lopes-PI, adiante denominado (a) 

CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATAOO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

f TURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIA:Jf 
Rua Jonas Escórcio n2 33- Centro 

CNPJ N2 06.SS4.45S/0001-35 
· •ãüiin 
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MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 
seguinte serviço: 

1 - Prestar serviços de profissional de esporte no Serviço de Convivência• 

SCFV, por tempo determinado, junto da SMAS - Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir; 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 
mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 13 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia , sem qualquer tipo de 
subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

li . As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

111. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional , fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

L"~ """º"' º""'· -~ ~-- "'"º = "'"' 1 Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 
CNPJ Nst 06.554.455/0001-35 

IV. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

v. O (A) CONTRATADO (A) nao poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 
circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escríto com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisao do contrato pura e simplesmente, ou 

seja , sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneraçao mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li. Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisao; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual. 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro ' •"'"""'" BURITI 

CNPJ N• 06.5S4.455/0001-35 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurldicos 
efeitos. 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

IMA PERCY JUNIOR 
e Burltl dos Lopes 

Contratante 

ÀLISSON CARVALHO SOARES 
Contratado (a) 

Testemunhas: , __________ _ 
CPF nº 

11-________ _ 

CPF nº 

ID: 2BB355DCC7954 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO P"JAUÍ 
Rua Jonas Escórcio ni 33 - Centro 

CNPJ NII 06.554.455/0001·35 

CONTRATO Nº 33.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES. pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e MARIA 
LUCIA DE SOUSA TAVARES CASTRO, portador (a) do 
RG Nº 3726865 - SSP/PI . e CPF nº 036.193.833-08, 
contratação dos serviços jurídicos do profissional 
advogado para equipe técnica do CREAS, na execução 
dos serviços PAEFI-Recurso CREAS, junto a Secretaria de 
Assistência Social do MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES 
- ESTADO DO PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICIPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI, neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e MARIA LUCIA DE SOUSA 

TAVARES CASTRO , Brasileira (o), portador (a) do RG nº 3726865-SSP/PI , e 

CPF nº 036.193.833-08, residente e domiciliado na Rua Domingos de Moraes 

S/N, Centro,Buriti dos Lopes - PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), 

firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda , atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

dosLOPE5 
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CNPJ NII 06.554.455/0001-35 

1 - Prestar serviços jurídicos como profissional Advogado do CREAS. Por 

prazo determinado, junto da SMAS - Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2.000,00 (Dois Mil e Reais) por mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá início 

em 01 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: o (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11 . As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE: 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIA~ I 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 

. . ............ 
BURITI 

c1osLOPES CNPJ N" 06.5S4.455/0001-35 

1v. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

V . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento 

nestas circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI , e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma , juntamente com 02 (duas) testemunhas 

(,l,.,, 9WVttodttodcsl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
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CNPJ N• 06.5S4.455/0001-35 dosLOPE5 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Testemunhas: 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

RAIMUNDO NO A PERCY JUNIOR 
Prefeito Municipa e Burltl dos Lopes 

Contratante 

MARIA LUCIA DE SOUSA TAVARES CASTO 
Contratado (a) 

1-__________ _ 

CPF nº 
li-__________ _ 

CPF nº 

ID: F29AE043A 1904 CEFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ J 
Rua Jonas Escórcio n ll 33 - Centro 

CNPJ NII 06.554.455/0001-35 

CONTRATO Nº 34.1703/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ n• 06.554.455/0001-35 e TARCISO 
RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO portador (a) do 
RG Nº 50469657 SSP/PI , e CPF n• 006.441 .843-02. 
referente à contratação de assessoria administrativa para 
execução dos serviços SUAS, junto a Secretaria de 
Assistência Social do MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES 
- ESTADO DO PIAUÍ. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICiPIO DE BURITI 

DOS LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001 -35, em Buriti dos Lopes- PI, neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e TARCISO RODRIGUES 

TELES DE SOUZA NETO Brasileira (o), portador (a) do RG nº 50469657-

SSP/PI , e CPF nº 006.441 .843-02, residente e domiciliado na rua Poeta Petit nº 

1973 ,Jardim das Acácias-Sao Judas Tadeu ,Parnaíba -PI , adiante denominado 

(a) CONTRATADO (A), firma este contrato que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

{l,. f"'V..dt/,d,sl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio ni 33 - Centro 

CNPJ Ni 06.S54.4SS/0001-35 

1- Prestar serviços de assessoria administrativa nas execuções do SUAS, 

por tempo determinado Junto da SMAS - Secretaria Munlclpal de 

Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições específicas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 2 .500,00 (Dois mil e quinhentos reais) por mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 01 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita . 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

li. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

Ili. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observãncia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE== LOPES · ESTADO 00 Pl AUI 
Rua Jonas Escórcio nG 33- Centro 

CNPJ Ni 06.5S4.455/0001-35 
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1v. o (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cablveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo seNiço desse 

contrato; 

v . o (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

(J"' ~d,t.t,,,J.osl 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência minima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI , e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piaul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 

E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES · ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.45S/0001·35 

presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

RAl~~ MA PERCY JUNIOR 
Prefeito Municipal de Burlti dos Lopes 

Contratante 

TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO 
Contratado (a) 

Testemunhas: 

1 ·------------

CPF nº 

11-_________ _ 

CPF nº 

ID: D99E2EF9CBD44 ----
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO 00 PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 
CNPJ NII 06.554.455/0001-35 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 

CNPJ NR 06.554.455/0001-35 

,..., DIÁRIO OFICIAL 
CJ!'oAS PREH II URAS PIAUIENSES 

1 - Prestar serviços de artesão para os cursos de geração de renda do 

centro de produção com os usuários do Bolsa Famili, por tempo 

determinado junto da SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir: 

1 - O valor estipulado é de R$ 1.302,00 (Hum mil e trezentos e dois reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá Inicio 

em 15 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual período 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de 

subordinação; 

Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

11. As despesas de viagem, estadias. e alimentação, quando autorizadas e 

que se tome necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

111 . O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observância e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nR 33 - Centro 

CNPJ NR 06.554.455/0001-35 

Iv. O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

CONTRA TO Nº 35.1703/2023 contrato, tomando as medidas cabíveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, pessoa jurldica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e WILKY 
COSTA DA SILVA portador (a) do RG Nº 3.904.489 
SSP/PI , e CPF nº 074.017.783--43, referente à contratação 
do profissional de artesão para os cursos de geração de 
renda do centro de produção com os usuários do Bolsa 
Família - Recurso IGD BOLSA, junto a Secretaria de 
Assistência Social do MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES 
- ESTADO DO PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE BURITI 

DOS LOPES. com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI, neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e WILKY COSTA DA SILVA 

Brasileira (o), portador (a) do RG nº 3.904.489 -SSP/PI, e CPF nº 074.017.783-

43, residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas nº 166,centro,Buriti dos 

Lopes-PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este contrato que 

se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e , em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

v . O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 

E por estarem juntos e contratados. firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ N2 06.554.455/0001-35 
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presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurldicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2023. 

RAI PERCY JUNIOR 
ritl dos Lopes 

Contratante 

WILKY COSTA DA SILVA 
Contratado (a) 

Testemunhas: 
1-________ _ 

CPF nº 

li-________ _ 

CPF nº 

ID: 8DB118D81A764 
-------

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO 00 PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n9 33 - Centro 

CNPJ NR 06.554.455/0001-35 

CONTRATO Nº 36.2103/2023 

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA 
MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35 e CLEUCI~ 
JOSÉ CARVALHO GOMES portador (a) do RG N 
2.307.356 - SSP/PI , e CPF nº 964.303.03~9, referente à 
contratação de motorista para o apoio administrativo das 
execuções das atividades SUAS, zona rural, de segunda a 
sábado, junto da Secretaria de Assistência Social do 
MUNICIPIO OE BUR\TI DOS LOPES - ESTADO 00 

PIAUI. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICiPIO DE BURITI 

oos LOPES, com sede administrativa na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Bairro 

centro, inscrita no CNPJ nº 06.554.455/0001-35, em Buriti dos Lopes- PI , neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY 

JÚNIOR, adiante denominado CONTRATANTE e CLÉUCIO JOSÉ 

CARVALHO GOMES, Brasileira (o), portador (a) do RG nº 2.307.356 - SSP/PI , 

e CPF nº 964.303.033-49, residente e domiciliado na AV. Brasil nº 329 , Centro 

, Buriti dos Lopes - PI , adiante denominado (a) CONTRATADO (A), firma este 

contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADO (A) deverá, durante a vigência 

desse contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula 

Segunda, atender as solicitações encaminhadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL compreendendo o que couber o 

seguinte serviço: 

M•ffirnAA M"~'M O,~-" 00::::,oo 00 -~· 1 
Rua Jonas Escórclo nll 33- Centro 

CNPJ Nll 06.554.455/0001•35 
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1- Prestar serviços de motorista. para atender as demandas das atividades 

do SUAS. por tempo determinado pela SMAS - Secretaria Munlclpal de 

Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços indicados na cláusula 

primeira o contrato será remunerado conforme condições especificas a seguir: 

1 - o valor estipulado é de R$ 1.802,00 (Hum mil e oitocentos e dois reais) por 

mês; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente instrumento terá inicio 

em 01 de março de 2023 e findar-se em 31 de dezembro de 2023, podendo 

ser prorrogado pelo contratante nas mesmas condições por igual periodo 

mediante comunicação escrita. 

CLÁUSULA QUARTA: O (A) CONTRATADO (A) prestará serviço ao 

CONTRATANTE, com ampla, total e irrestrita autonomia , sem qualquer tipo de 

subordinação; 
1. Para o livre desempenho das tarefas deverá ser dada ao (a) 

CONTRATADO (A) as condições necessárias, sem as quais não se 

responsabilizará pela fiel execução dos serviços; 

n. As despesas de viagem, estadias, e alimentação, quando autorizadas e 

que se torne necessárias por força dos serviços contratados ocorrerão por 

conta do CONTRATANTE; 

Ili. 
,v. O (A) CONTRATADO (A) cumprirá rigorosamente seus deveres de 

observancia e de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações 

oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias 

ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas: 

LEFEITURA MU==BURITI DOS LOPES · ESTADO DO PIAUÍ J 
Rua Jonas Escórcio nll 33 - Centro 
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v . O (A) CONTRATADO (A) se compromete ainda a manter o caráter 

sigiloso das informações as quais poderá ter acesso em função desse 

contrato, tomando as medidas cabiveis para que tais informações sejam 

divulgadas pelas pessoas que dela dependem pelo serviço desse 

contrato; 
v. O (A) CONTRATADO (A) não poderá cobrar e nem exigir nenhum tipo de 

remuneração para atendimento configurando falta grave o procedimento nestas 

circunstancias; 

CLÁUSULA QUINTA: Esse contratado poderá ser rescindido por qualquer uma 

das partes, desde que a outra parte seja cientificada por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

Parágrafo Único - Ocorrendo a rescisão do contrato pura e simplesmente, ou 

seja, sem nenhuma infração legal das partes envolvidas, será pago a cada uma, 

conforme o caso, as seguintes verbas rescisórias: 

1. Por parte do (a) CONTRATADO (A), metade da remuneração mensal 

devida até o momento da rescisão; 

li . Por parte do CONTRATANTE, o valor da renumeração mensal devida até 

o momento da rescisão; 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato será regido pela Lei nº. 4 .320/64, bem como 

resoluções vigentes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, e pelo 

código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro da comarca de Buriti Dos Lopes -

Estado do Piaul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde instrumento 

contratual . 
E por estarem juntos e contratados, firmam presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
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presenciais, que também assinam, para que produzam seus reais e jurídicos 

efeitos. 

Buriti dos Lopes, 21 de março de 2023. 

O LIMA PERCY JÚNIOR 
Prefeito Muni pai de Buriti dos Lopes 

Contratante 

CLÊUCIO JOSÊ CARVALHO GOMES 
Contratado (a) 

Testemunhas: 
1-__________ _ 

CPF n• 

11-_________ _ 

CPF nº 

. . ............ 
~ 
u...,-,,- ... -• 

ID: 4BC98915E2434 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES- PIAUf 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO Nº 001/ 2023 - CMDCA 

Reg ul am enta a campanha eleito ral , traz as 
condutas vedadas e seu processamento. bem 
como as nonnas regulamentadoras do Processo 
de Escolha dos m e mbros do Conselho T ute lar 
no Município de Bu ri ti dos Lopes-P I. 

CONSI.DERANDO o disposto no art . 139 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e na Lei Municipal nº 48 1n0 l4 e fundamentado na Resolução nº 23 1no22 do 
CONANDA. no uso de suas atribuições 

RESOLVE 

CAPITULO 1 - DISPOSIÇ ÕES GERAIS 

Art. 1° Compete à Comissão Especial processar e decid ir sobre as denú ncias referentes à 
propaganda e leitoral e demais irregularidades, podendo. inc lusive. determinar a retirada ou a 
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura. assegurada 
a ampla defesa e o contraditório, na fo rma de resolução específica. 

Art. 2º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão anali sados e 
julgados pelo Conselho Munici pa l dos Di reitos da Criança e do Adolescente. 

CAPITULO li · DA C OMISSÃO ESPEC IAL DO PROC ESSO DE ESC OLHA 

Art. 3° O Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do Adolescente institui a Comisssão 
Especial de composição paritária entre representantes do governo e da sociedade civ il , para 
organi zação e condução do Processo de Escolha. consti tuída através de re união extraordin ária 
realizada em 3 1/03/2023, com a seguinte composição: 

Pres idente: Franc isco Valdo Nascimento Porto- APAE 

Secretária: Luc inete Maria da S il va araújo 
Membros: Elcira Castelo Branco Sousa Percy- Secretaria da Criança e do Adolescente 

Conceição de M . de Sousa Rodrigues Carvalho - Igreja Evangélica Assembleia de 
Deus 

Art. 4°. E m preparação aos trabalhos no dia da e le ição. compete à Comissão Especia l do 
Processo de Escolha, designada pelo C M.OCA. sem prejuízo de o utras prov idências: 
1- A escolha dos locais de votação e apuração, observando. em q ualq uer caso. a fac ilidade de 
acesso a população e as condições de acessibilidade de e le ito res com deficiência, idosos e q ue 
possuam d ificuldade de locomoção; 
n - a reali zação de reunião destinada a infonnar aos candidatos, fisca is e demais partici pantes 
sobre as condutas vedadas durante a campanha e no d ia da votação. com a e laboração de um 
termo de compromisso de que serão observadas as normas respecti vas. a ser assinado pelos 
candidatos; 
Ili - a reali zação de uma o u mais audiências públicas. para que os candidatos exponham suas 
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propos tas à população, assegura ndo a isono m ia e n tre os m esmos; 
IV - a a m pla divulgação d a e le ição j un to à popul ação, ass im com o dos loca is e h o rá ri o de início 
e té n11ino votação. tanto por m e io dos ó r·gãos ofic ia is . quanto por m e io d e cartazes e c h a m a d as 
em program as d e rád io e te levisão; 
V - a a m p la d iv ulgação do local e h o rá ri o s c m que receberá denúncias acerca de irregul a ddades 
n a propaganda: 
V I - prov idenciar a confecção d as cédulas e le ito ra is e m casos d e votação e m U rnas de lo n as, 
con forme m odelo previam e nte a provado, c ri a ndo m ecanis m os d e segura nça q u e impeçam a 
d u p licação daq ue las por te rcei ros. d e mod o a ev itar fra udes: 
V II - p rovidenciar a se leção e adequ ada capacitação d os m esári os, secretários de m esa, 
escru ti nadores e dem a is servidores des ig nados para a tua r no d ia da e le ição; 
V IU - p rov idenc iai· apo io junto aos ó rgãos de segura nça p ú blica, m e dia nte contato prévio junto 
aos com a ndos da Políc ia M ilitar e G uarda Munic ipaJ, p a ra garantir a segurança d os locais de 
votação e a pu ração de votos, a lé m de coibi r possíve is abusos e/ou tumultos (com o 
fo rnecime nto, aos integrantes da p rópria Comissão, Pres identes de M esa e Mi nistéri o Púb lico, 
d osnom es e te le fo nes d e conta todos agentes que est a rão deser v iço n o di a da votação); 
[X - o transporte seguro d as cédu las e urnas e le ito ra is a té os locais de votação e o nde ocorrerá 
a apuração dos votos, devendo prever, co1n a antecedência dev ida, a fom 1a como isto ocoJTe ra; 
X - a dev ida o rganização dos locais de votação, com a colocação das urnas e cabines de votação 
em locais adeq uados. fo rnecim e nto d e cane tas de cor padrão (e di fe re n c iada) p a ra as cabines d e 
votação, mesasreceptoras e apuradoras, cartazes conte ndo o rie ntação aos e le ito res, a lim e ntação 
para os m esários etc.; 
X I - o fornecimento de veículo e moto ri s ta para os m embros da Comissão Especia l e 
representa nte d o M inis tério P ú bl ico, para q u e possam acompa nha r de p e rto a votação e rea li zar 
o trabalho de fi scali zação. efetua ndo as dil igênc ias necessár ias para a ferir poss íve is 
irregula ridades; 
X II - a confecção.j unta m e nte com as cédulas para votação m anua l, d e crach ás o u o utras fo rmas 
d e identi ficação dos m esários. secretários. a u x iliares. esc rutinadores. m e m b ros da própri a 
Com issão Especia l (alé m de o utros ser v ido res q ue a tua rão, e m cará te r o fi c ial , no processo d e 
escolha), assim com o dos fi scais indicados p e los can d idatos, seguindo m o d e lo p a d rão 
p rev iamente a provado. q ue deverão ser a todos di s tr ib u ídos com a a nteced ê n c ia d evid a: 
X IU - a defi n ição do nú mero m áximo de fiscais dos can d idatos q u e poderão acom pan har os 
traba lho s de votação e a puração , como forma de evita r aglo m eração, com a prev isão d e que, 
e1n sendonecessário, haverá " ro d ízio" e n tre os m esm os; 
X IV - a desig nação d e servidores para a t uar nos locais d e votação e apu ração, o ri e nta ndo 
e le ito res e p resta ndo a p o io adminis t ra ti vo aos m esários. escrutinadores e à p rópri a comi ssão 
Especia l. 
§ 1 º . Para o adequad o d esemp e nho d e s uas a tribuições a Comissão Esp e cia l receb e rá 
assesso1·am e nto técnico. d e ntre o utros. pela Procu rado ri a d o Munic ípio ou ó rgão e qui vale nte 
com conheci m e nto em maté ri a de Direito; 
§ 2 ° . No d ia d a votação, a Comi ssão Especial pe rman ecerá e m regime de pla ntão, que som e nte 
es encerrará após a apu ração dos votos e proclamação d o resultado dop rocesso d e escolha: 
§ 3 ° . Para faci l ita r o acion a m ento dos m e mbros da Comissão Especi al , seu s te le fo nes d e con ta to 
serão fo rnecidos aos integra ntes das M esas R ecepto ras e Juntas Apuradoras. ass im com o ao 
representan te d o M in is té r io Público. 

Art. 5 " A Comissão Especial e n v iará ao P res ide nte d e cada M esa Receptora d e V o tos. n o que 
cou ber, o segu inte 111 a teria l: 
1- u rna(s) lac ra d a(s); 
U - li s ta conte ndo o n o m e e/ou a p e lido e o n ú m e,·o d os candida tos h a bi litados, a q u a l estm·á 
di s po n íve l nos rec intos d as seções e le ito ra is; 
UI - cad e rnos d e votação d os e le itores da Seção; 
IV - cabina de votação sem a lusão a e ntidades ex te 1nas; 
V - cédulas ele itorais e m caso de votação e 111 u r n as d e lo n as; 
V I - forn1ul ários "Ata da M esa R eceptora de Votos". confo rme m o d e lo fo rnecido pela Comi ssão 

Especia l ; 
V II - a lmofada pum carimbo. visando àcole ta d a impressão digital do e lei to r q u e não saiba ou 
não possa a ss inar ; 
V IU- senhas p a ra serem di s tribuídas aos e le ito res após as 17:00 horas; 
IX - can e tas esfe rográficas nas cores azu l e/ou p re ta e papéis necessários aos lrab a lhos; 
X - e n ve lopes p ara acon d ic io n a r os docume ntos re lativos à M esa; e , 
X I - em casos de votação em u rnas de Jo nas lac re para a fe nda da u1n a d e lo n a. a se r colocado 
a p ó s a votação. 
P arágrafo ún ico. O mate ri a l de que tra i.a es te artigo d everá ser e ntregu e ao Presidente d a M esa 
Rece p to ra, m ed ia nte protocolo, acompa nhado da re lação, n a q u a l o destin atário d ecla rará o que 
e como recebeu . a pondo s u a ass inatu ra (Código E le itora l. art. 133. § 1 º ). 

Art. 6 º A Comissão Especial d eve n o tificar o Minis té ri o Público. com a a nteced ê ncia m ínima 
de 72 (setenta e d uas) horas, de to d as as re uniões deliberativas a sere m reali zadas pela comissão 
e p e lo Conselho Munic ipa l d os Dire itos d a C ri a nça e do Adolescente. b e m com o d e to d as as 
decisões n e las p ro fe ridas e de to d os os inc iden tes verificados. 

CAPÍTULO li - DA PROPAGANDA: 

Art. 7" A plicam -se. n o que coube r . as regras re la tivas à cam panha e le itoral previstas n a Lei 
Federal n . 9.50 4/ 1997 e a lte rações poste riores. observad as ainda as seguintes ved ações, que 
p o d erão ser con s ideradas a ptas p a ra ge ra r inido n e ida d e m o ra l d o cand ida to: 
I - a buso d o poder econ ô mico n a pro pagand a fe ita p o r ve íc ulos d e comunicação socia l, com 
previsão legal n o a rt. 14, § 9o, d a C o n s tituição Fed eral ; n a Le i C omple m e ntar Fed eral n . 
64/ 1990 (L e i de Ln e legibilidade); e art. 237 d o Códig o E leitoral , o u as que a s s uced e re m ; 
ll - doa r , o fe recer , pro 111e t e r o u e ntregar ao e le ito r b e 111 o u vantage111 p esso a l d e qua lque r 
n atureza. inc lus ive brindes d e p e que n o valo r ; 
III - p ro paganda p o r m e io d e a núncios luminosos, fa ixas, cartazes o u inscrições e m qualque r· 
local público: 
IV - a p a rti c ipação de candida tos, nos 3 ( três) m eses que precedem o ple ito, d e ina u g u rações 
d e o b ras públicas: 
V - a buso d o pod e r po lítico-p a rtidário ass im e nte ndido com o a utilização d a es trutura e 

fin a n c ia rne nto das can d ida ruras pelos partidos p o líticos n o processo d e escolha; 

V I - a buso d o poder re lig ioso. ass im e nte ndido com o o fina n c ia m e nto d as can d ida turas p e las 
e n tidades re li g iosas n o processo d e escolha e ve ic ulação de propaganda e m templos d e qua lque r 
re li g ião, nos terrnos d a L e i Fed e ra l nº 9 .504/ l 997 e a lterações poste ri o res: 

VTT- fa vorecimento d e can d idatos por q u a lque r a uto ridad e pública o u a utilização, e m 
b e ne fíc iodaque les. de esp aços, e quipam e ntos e ser v iços da Adrn inistração Pública Munic ipa l ; 

v m - confecção e/ou d is tr ib uição d e cami setas e n e nhum o u tro tipo d e d iv ulgação e m 
vestuá rio; 
IX- p ropaganda q u e impliq u e g rave perturbação à o rde m , ali c ia m e nto d e e le ito res p o r meios 
ins id iosos e propaganda e nganosa: 
a) con s idera-se g 1·ave p e rturbação à o rde m p ropaganda que fira as pos turas mun icipa is, que 
perturbe o sossego p ú blico o u q ue p rejud iq u e a h ig ie ne e a esté tica urba n a; 
b) con s ide ra -se aliciam e nto d e e le ito res por m e ios ins idiosos, d o a ção, oferecimento , pro m essa 
o u e ntrega ao e lei to r de bem o u vantagem pessoal d e qua lq uer n a tureza. inc lus ive brindes d e 
p e que n o valo r ; 
c) con s idera-se pro p aganda e nganosa a pro m essa de resol ver eventua is d e m a ndas que não são 
da a tr ibuição do Conselho Tute lar, a criação de expecta ti vas na população que, sabida m e nte, 
n ão poderão ser equ acion ad as p e lo Conselho Tute la r , b e m como qua lquer o utra que induza 
dolosam e nte o e le ito r a erro. com o o bjetivo de a uferir. com isso , vantagem à d e te nnin ad a 
can d idatu ra. 
X- p ro pagan d a e le ito 1·al e m rá dio. te levisão. o utdoors, carro d e som. lumi nosos. b e m como 
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por faixas. letreiros e banners com fotos ou outras fo1mas de propaganda de massa. 
XI- abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
§ l º É vedado aos ó rgãos da Administração Pública Direta ou Indi reta, Federal, Estadual o u 
Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracte rizar como de natureza 
e leitoral, ressalvada a divulgação do ple ito e garantida a ig ualdade de condições entre os 
candidatos. 
§ 2º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, 
utili zarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou de 
te rce iros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, be m como fazer 
campanha e m horário de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade de 
todos os a tos de la decorrentes. 
§3º Toda propaganda e le itoral será reali zada pe los candidatos, imputa ndo-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores; 
§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade 
de constituição de chapas. 
§ 5° A liv re manifestação do pe nsame nto do candidato e/ou do e le itor identificável na inte rnet 
é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros o u di vulgação dos fatos 
sabidamente inverídicos . 
§ 6º No d ia da e le ição, é vedado aos candidatos: 
a) utili zação de espaço na mídia; 
b) transporte aos e le ito res; 
c) uso de alto-fala ntes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 
d ) distribuição de materia l de propaganda política o u a prática de aliciamento, coação o u 
manifestação tende ntes a influir na vontade do e le itor; 
e) qualquer tipo de propaganda e le itoral, inclus ive "boca de um a". 
§7º É pe nnitida, no dia das e le ições, a manifestação indiv idual e s ilenciosa da p referência do 
e leitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e 
adesivos . 
§ 8° É pe rmitida a participação em de bates e e ntrev istas, garantindo-se a ig ualdade de condições 
a todos os candidatos. 
§ 9º O descumprime nto do disposto no parágrafo anterior suje ita a empresa infratora às 
penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 9.504/1997. 

Art. 8º A v iolação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou 
beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou diploma. 
§ l º A inobservânc ia do disposto no art. 9º suje ita os responsáveis pe los veículos de divulgaçãoe 
os candidatos beneficiados à multa no valor de R$ 1.000,00 (mi l reais) a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) o u equivale nte ao da di vulgação da propaganda paga, se este for maior, sem prejuízoda 
cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclus ive c riminais . 
§ 2º Compe te à Comissão Especial do processo de escolha processar e decid ir sobre as 
denúncias referentes à propaganda e le itoral e de mais irregularidades, podendo, inclus ive, 
determinar a retirada o u a suspe nsão da propaganda, o recolhimento do materia l e a cassação 
da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contrad itório , na forma da resolução específica, 
comunicando o fato ao Ministé rio Público. 
§3º O s recursos interpostos contra as deci sões da Comissão Espec ial do processo de Escolha 
serão analisados e julgados pelo Conselho Munic ipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente. 

Art. 9° A propaganda e leitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome 
e fo to do candidato e por me io de curric ulum vitae, admitindo-se a inda a reali zação de debates 
e e ntrevistas , com garantia de ig ualdade de condições entre todos os candidatos. 
§ 1 º A veiculação de propaganda e le itoral pelos candidatos somente é permitida após a 
publicação, pelo Conselho Munic ipa l dos Diretos da Criança e do Adolescente , da relação 
oficial dos candidatos cons ide rados habilitados , conforme calendário do certame. 
§ 2º É admissível a criação, pe lo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

de página própria na rede mundial de computadores, para divulgação do processo de escolha e 
apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada igualdade 
de espaço para todos. 
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o período 
eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada, para a 
apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar. 
§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet 
desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 
§ 5° A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 
1- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico 
comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço 
de internet estabelecido no País; 
II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, 
vedada realização de disparo em massa; 
III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet 
assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, 
desde que não utili ze sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

CAPÍTULO III - DAS CONDUTAS VEDADAS E SEU PROCESSAMENTO: 

Art. 10º A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é permitida somente após 
a publicação da lista final dos candidatos habilitados no Processo de Escolha e será encerrada 
à meia-noite da véspera do dia da votação. 

Art. 11º Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao 
Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Buriti dos Lopes (PI) e aos seus 
prepostose apoiadores aquelas previstas no edital de abertura do certame, na Lei Municipal n. 
481 /2014 e na Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda), com especial destaque ao seu art. 8º. 

Art. 12° O desrespe ito às regras apontadas no art. 2° des ta Reso lução poderá caracte riza r 
inidone idade moral, de ixando o c andidato passível de impug nação da candidatu ra , por con ta da 
inobservânc ia do requis ito pre visto no art. 133 , inc. l , da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

Art . 13º Q ua lque r cidadão o u candidato poderá representar à Co mi ssão Especial contra aque le 
que infring ir as normas es tabe lecidas no edi tal , na Reso lução n. 23 1/2022 do Conanda ou na 
Lei Municipa l n . 4 8 1 /l 4 , instruindo a re pre sentação com provas o u ind ícios de provas da 
infração. 
§ 1 º Cabe à Comissão Especial registrar e fornece r proto colo ao representa nte , para 
acompanhamento do procedimento ins taurado. 
§2º Serão admit idas denúnc ias a nô nimas, desde que acompa nhada de e le me ntos mínimos de 
prova ou com indicaç ão da forma que a Comissão Especial pode acessá- la. 
§3º Caso o denunciante assim so lic ite , a Comissão Especial pode decretar, havendo 
fundamentos legítimos, o s igilo de seu nome, facultando acesso ape nas ao Minis tério Público e 
à au toridade judiciária , caso so lic itado. 
§4º A s denúncias poderão ser encaminhadas pessoalme nte à Comissão Especial, que as rece berá 
nos d ia s úte is na sede da Secretaria Munic ipa l da Cria nça e do Adolescente, com endereço à Rua 
Wences lau de Sampaio, 460 Bairro - Centro- Buriti dos Lopes (PI), no horário de 08h às 13 h . 
§5° A s denúncias poderão també m ser enca minhadas para o e -mai l: 
cmdcaburitidos lopes@ gmail.com 
§6° Caso q ua lquer membro do C M DCA tome conhec ime nto da prática de conduta vedada, por 
qualquer meio, deverá imediatame nte comunicar o fato e as provas a que teve acesso à 
Comissão Especia l, para ins tauração, de ofício , do respectivo proced ime nto administrativo. 
§7° O Minis tério Público será cie ntificado da instauração de todo e qualquer procedimento 
instaurado pela Comissão Especia l. 

Art . 14° No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notíc ia da infração às condutas 
vedadas previs tas nesta Reso lução, a Comissão Especial deverá ins taurar procedimento 
adm.inis trativo para a devida apuração de sua ocorrênc ia, expedindo -se notificação ao infrator 
para que , se o desejar, apresen te de fesa no prazo de 2 (dois) dias contados do recebimento da 
notificação (art. 11 , § 3o, inc . l, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 
Parágrafo único. H avendo motivo rele vante e comprovado o perigo na demora do julgamento, 
a Comi ssão poderá determinar, fundamentadamente e m medida liminar, a retirada imediata o u 
a s uspensão da propaganda e o reco lhi me nto do material de c ampanha cons iderado irregu lar. 

Art. 15º A Comissão E special poderá, no prazo de 2 (dois ) dias do té m1ino do prazo da de fesa: 
1 - arqui var o procedimento adm.inistrati vo, se e ntender não configurada a infração o u não 
houve r provas suficie ntes da autoria, no tificando-se o re presentado e o representante , se for o 
caso; 
Il - determinar a produção de provas em re un ião designada no máximo em 2 (dois) dias 
contados do decurso do prazo previsto no caput (art. 11 , § 3o, inc . 1, da Resolução n. 23 1/2022 
do Conanda). 
§ l º No caso do inc. 11, o representante e o representado serão inümados a , querendo, 
co m parecere m à re uni ão des ignada e efetuarem perguntas para as testemunhas ouvidas~ 
§ 2° Eventual ausência do representante o u do representado não impede a realização da reunião 
a que se refere o inc . II , desde que tenham s ido ambos notificados para o a to. 
§ 3º A s partes poderão ser representadas, durante todas as e tapas do procedimento, por 
advogado, desde q ue junte procuração nos autos, porém a a usê ncia de defesa técn ica não 
acarretará ne nhum tipo de nulidade. 

A rt. 16º Fi na lizada a reunião desig nada para a produção das provas indicadas pe la s partes, a 
Comissão Especia l decidirá, fundame ntadame nte , e m a té 2 (dois) dias, notificando-se, em ig ual 
prazo , o rep resentado e , se for o caso , o re prese ntante, que te rão també m o mesmo prazo para 
inte rpo r recurso, sem efeito suspens ivo, à Plenária do Conselho Munic ipal dos Dire itos da 
Criança e do Adolescente (art. 1 1, § 5o, da Reso lução n. 23 1/2022 do Conanda) . 
§ l o A Ple n:iria do Conselho Munic ipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente decidirá em 
2 (dois ) dias do té rm ino do prazo da interpos ição do rec urso, reuni ndo-se , se preciso fo r, 
extraordinariame nte (art . 11 , § 5o, da Reso lução n. 23 1/2022 do Conanda) ; 
§ 2o No j ulgame nto do recurso não será admitida reabertu ra da ins truç ão, porém será fac ultada 
a suste ntação ora l aos e nvo lvidos de até I O (dez) mi nu tos por pai-te, se ndo d ispensáve l a 
in timação des tas para o julgamento. 

Art. 17° O s nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas o u inseminados 
nas urnas e letrônicas. 
Parágrafo único. O s votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados nulos. 

Art. 18º Para que o teor desta Reso lução seja de conhecimento de todos os munícipes e 
candidatos, e la deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município, 
no s ítio e letrônico e nas redes sociais da admi nistração municipal, bem como noticiada em 
rád ios, jornais e o utros meios de d ivulgação. 
Parágrafo ún ico. O Conse lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dará ampla 
d ivu lgaç ão dos telefones, endereços e letrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas 
denúncias de violação das regras de campanha. 

Art. 19° A Comissão Especia l fará reunião com todos os candidatos habi litados em 2 (dois) 
momentos do Processo de E scolha dos Membros do Conselho Tute lar : 
a) tão logo sej a publicada a relação final dos(as ) candidatos(as) considerados(as) habi litados(as) 
b) na semana anterio r ao d ia da votação, com foco nas vedações específicas da votação, 
organização do p le ito e participação de fiscais dos cand idatos. 
§ 1 º Em cada uma das solenidades será re gis trada ata da reunião, com a lista de presença dos 
candidatos e dos membros da Comissão Especial 
§ 2° Eventua l ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo de 
escolha. 

Art. 20° Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser instaurados 
após a data da eleição, inclus ive para apuração de condutas vedadas praticadas na data da 
votação e deverão ser concluídos a nte s da posse dos membros do Conselho Tutelar e le itos pela 
comunidade. 
Parágrafo único. Aplicam-se , no q ue couber, as d isposições desta reso lução às eventua is 
irregularidades relativas à o rgani zação e condução do pleito e m geral, cabe ndo à Comissão 
Especial processar e julgar as representações, com direito de recurso à Plenária do C MDCA. 

CAPÍTULO IV - DAS REGRAS DO PROCESSO D E ESCOLHA 

Art. 2 1 º O processo de e scolha dos membros do Conse lho Tutelar ocorrerá e m consonâ nc ia com 
o disposto no § 1° do art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Escacuto da C ria nça e do 
Adolescente), observando, no q ue couber, as disposições da Lei n. 9.504/ 1997 e suas a lterações 
posteriores, com as adaptações previs tas nes ta Lei. 

A rt. 22º Os me mbros do Conselho Tute lar serão e scolhidos mediante sufrágio un iversal e pelo 
voto direto, uninominal, secre to e facu ltati vo dos e le itores do mun icípio. 
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§ 1° A e le ição será condu z ida pe lo Conselho Munic ipa l dos Dire itos d a C riança e do 
Adolescente , tomando-se po r base o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na 
Resolução 231/2022 do CONANDA, ou n a que v ier a lhe substituir, e fi scalizad a pe lo 
Ministéri o Público. 
§2º O Conselho Municipal dos Dire itos da Cria nça e do Adolescente, responsável pe la 
reali zação do Processo d e Escolha dos me mbros do Conselho Tute la r, deve buscar o apoio d a 
Jus tiça E le itoral; 
§ 3º Para que possa exercer s ua atividade fi scalizató ria , prev ista no art. 139 da Lei Federal n . 
8 .069/ 1990 (Estatuto da Cria nça e do Adolescente) , a C o mi ssão E spec ia l do processo d e escolha 
e o Con selho Munic ipal d os Dire itos d a C ri a nça e d o Adolescente notificarão, pessoalme nte, o 
Minis té rio Público de todas as etapas do certa m e e seus inc ide ntes , sendo a este facu lta d a a 
impugnação, a qualque r tempo, de candidatos que n ão preenc h am os requis itos legais o u que 
pratique m a tos contrá rios às regras estabe lecidas p ara campanha e no dia da votação. 
§ 4º A s candidaturas devem ser individuais, vedada a composição d e chapas o u a v inc ulação a 
pa rtidos políticos o u instituições re lig iosas. 
§ 5º O e le itor pod e rá vota r e m a pe nas um candidato. 

Art. 20º O Conselho Municipal dos Dire itos d a Criança e d o Adolescente (CMDCA) ins tituirá 
a Comissão Es pecia l do processo d e escolha, que deverá ser constituída por conselhe iros 
re presenta ntes do governo e d a sociedad e c i v il , o b servada a composição paritária. 
§ l º A con stituição e a s atribuições d a Comissão Especial do processo de escolha deverão 
constar e m resolução e mitida pe lo Conselho Munic ipal d os Dire itos da C ri a nça e d o 
Adolescente. 
§ 2° O Conse lho Municipal dos Dire itos da C riança e do A dolescente poderá ins tituir 
subcomi ssões, que serão e ncarregadas de a uxi li a r no processo d e escolha dos m e mbros do 
Conselho Tute lar. 
§3° O Conselho Municipa l dos Dire itos d a Criança e d o A do lescente deverá conferir a mpla 
publicidade ao processo de escolha dos m e mbros d o Conselho Tutelar, m e diante publicação de 
Edita l de Con vocação do p le ito no di á rio oficial do Município, ou m e io equivalente, a fixação 
em locais d e amplo acesso ao público, chamadas na rádio. jornais, publicações em redes socia is 
e outros m e ios d e divulgação; 
§ 4 º O Conselho Municipal dos Direitos d a Criança e do Ado lescente pode rá convocar 
se rv idores públicos municipais para auxi lia r no processo d e escolha dos m e mbros do Conselho 
Tutela r , os quais fi carão di spensados do serviço, sem prejuízo do sa lá rio, venc ime nto o u 
qualque r o utra vantagem, pelo dobro d os dias d e convocação, e m analogia ao di sposto no art. 
98 d a Lei Federal n. 9.504/1997. 
§ 5º O processo de escolha dos m e mbros d o Con selho Tutelar será realizad o a cada 04 (quatro) 
a nos, no primeiro domingo do m ês de o utubro d o a no subseque nte ao d a e le ição preside ncia l, 
ou em outra d a ta que venha a ser esta be lecid a e m Lei Federal. 
§ 6º Pode m votar os cidadãos m a iores de 16 (d ezesseis) a nos que possuam título de e le itor no 
Município até 3 (três) meses antes da data da votação, ou na data estabe lecida pe la Jus tiça 
E le itoral ou pe lo Conselho E s tadual dos Direitos d a Criança e do Adolescente. 
§ 7 ºA posse dos m e mbms do Conselho Tute la r ocorrerá no dia 10 (dez) de j a ne iro do a no 
subseque nte à d e fl agração do processo de escolha, ou, e m casos excepc io n a is , e m até 30 dias 
da homologação d o processo de escol ha. 
§ 8º O candidato e le ito deve rá apresenta r , no ato de s ua posse, declaração de seu s bens e presta r 
compromisso de desempe nhar, com retidão, as funções do cargo e de c umprir a Cons tituição e 
as le is. 
§ 9º O s membros do Conselho Municipal dos Dire itos d a Criança e do Adolescente d evem se 
d eclarar impedidos de a tuar e m to do o processo de escolha quando regis trar candidatura seu 

cônjuge ou companhe iro, parente, consang uíneo o u afim, em linha reta o u cola te ra l, até o 
terceiro g ra u, inc lus ive. 

Art. 21 º O processo de escolha dos m e mbros do Conselho Tute lar será o rganiz ado m edia nte 
edita l. e mitido pelo Conselho Munic ipal dos Direitos d a Cria nça e do Adolescente, na fonna 
desta Lei , sem prejuízo do d isposto na Lei Federal n . 8.069/ 1990 (Es ta tuto da C riança e do 
Adolescente) e d e m a is legis lações. 
§ 1 ° O e dita l a que se re fe re o caput deverá se r publicad o com a nteced ê nc ia mínima de 6 (seis) 
m eses antes d a reali zação da e le ição. 
§ 2º A di vulgação d o processo de escolha d everá se r acompa nhada de info rmações sobre as 
a tribuições do Conselho Tutelar, sob re a impo rt ân c ia da part ici pação de todos os c idadãos, na 
condição de candidatos ou e le ito res, servindo de ins trnme nto de m o bilização po pular em tomo 
da causa d a infância e da a dolescência , con forme di s põe o art. 88, inc. VII , d a Lei Fe d era l n . 
8.069/ 1990 (Estatuto d a Criança e d o Adolescente). 
§ 3º O e dital do processo d e escolha d everá prever , e ntre o utras di sposições: 
a) o cale ndário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impug nações, recursos 
e outras fases do certame, de form a que o processo de escolha se inic ie com no mínimo 6 (se is) 
m eses d e a ntecedência do dia estabe lecido pa ra o certame; 
b) a docume ntação a ser ex ig ida d os c andida tos, com o fonna de com provar o preenc hime nto 
dos re quis itos previs tos nes ta Lei e no a rt. 133 d a Lei n . 8.069/ 1990 ; 
c) as regras de divulgação do processo de escolha, conte ndo as condutas pe rmitidas e vedadas 
aos candidatos, com as respectivas sanções prev is tas em Lei ; 
d ) compos ição d e comissão especia l e ncarregad a d e realizar o processo d e escolha, já c ri ada 
por Resolução própria; 
e) informações sobre a remuneração, j o rnad a de trabalho, período d e plantão e/ou sobreaviso, 
dire itos e d everes do cargo de m e mbro do Conselho Tute lar ; 
f) formação dos candidatos escolhidos com o titulares e dos candidatos s uple ntes. 
§ 4º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tute lar não pod e rá estabe lecer o utros 
requi s itos além daq ue les ex igidos dos candidatos pe la Lei n . 8 .069/ 1990 (Estatuto da Cria nça e 
do Adolescente) e pe la legis lação local. 

A r t. 22º O processo de escolha para o Conselho Tute lar ocorrerá, preferencialme nte , com o 
núme ro mínimo d e I O (dez) pretendentes, devid a m ente ha bilita dos para cada Colegiado. 
§ 1° Caso o número de pre te nde ntes ha bilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Munic ipa l 
dos Dire itos d a Cria nça e do Adolescente po de rá s u spende r o trâmite do p rocesso de escolha e 
reabrir prazo p ara inscrição de novas candidaturas. 
§ 2° Em qualque r caso, o Conselho Munic ipal dos Dire itos d a Criança e do Adolescente d everá 
e nv idar esforços para que o número d e candida tos seja o m aior possível, de modo a a mplia r as 
opções de esco lha pe los e lei tores e obter um número maior d e s uple ntes. 

CAPÍTULO V - DOS REQUISITOS À CANDIDATURA 

Art. 23º Para a candidatura a m e mbro do Conselho Tute lar, o inte ressado deverá comprovar 
1 - reconhecida ido ne idad e m oral ; 
ll - idade supe rior a 21 (vinte e um) anos; 
Ili - res idê ncia no Munic íp io; 
IV - experiê nc ia mínima de 2 (dois) anos na promoção, contro le o u defesa dos di rei tos da 
criança e do ado lescente e m e ntidades regist rad as no Conselho Munic ipal dos Dire itos d a 
Criança e do Adolescente; ou curso d e especia lização e m m até ri a de infância e juve ntude com 
carga ho rá ria mínima de 360 (trezentos e sessenta ) h o ras; 
V - conclusão do Ensino M é dio; 
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VI - comprovação d e conhecime ntos específicos sobre os Direitos da C ri a nça e do Adolescente, 
sobre a Lei Federal 12.696/ 12, Resolução do CONANDA 23 1/22 e conhecimento s gerais: Le i 
Orgânica do Município de Buriti dos Lopes, Lei Munic ipa l 481/201 4. po r m e io de prova d e 
caráte r e limina tório, a se r fo rmulada po r e mpresa e/ou técnico espec ializado, sob 
responsabilidade d o Conselho Munici pa l de Direitos da C ri a nça e do Ado lescente local, te ndo 
por o bjet ivo inform a r o e le itor sobre o nível mínimo d e conhecime ntos teóricos específicos d os 
candida tos; 
V II - não te r s ido a nteriorme nte sus penso o u d es tituído do cargo d e m e mbro do Conselho 
Tutelai· e m manda to a nte ri o r, po r d ecisão administ1·ativa o u judicial; 
Ylll - não incidir nas hipó teses do art. Iº, inc . 1, da Le i Complem e ntar Fe d e ral n . 64/1990 (Le i 
de lne legibilidade); 
lX - não ser, desde o m o m e nto da publicação do edita l , m e mbro do Conselho Munic ipa l dos 
Di re itos da Cria nça e do Adolescente; 
X - não poss uir os impedime ntos previs tos no a rt. 140 e parágrafo único da Le i Fed eral 
8.069/ 1990 (Estatuto d a C riança e do Adolescente). 
P arágrafo único. O Muni cípio pode rá o fe recer, a ntes da realização da prova a que se refere o 
inciso V I deste a rtigo, minic urso preparató rio, abordando o conte údo programá tico da prova, 
de frequência o bri gató ria dos candidatos, salvo ausênc ia jus tificad a. 

Art. 24º O membro do Conselho Tutelar titular que ti ver exercido o cargo po r período 
consecuti vo poderá pa rtic ipar do processo d e escolha subseque nte, com participação e m todas 
as e tapas, nos te rmos da Lei n . 13.824/20 19. 

CAPÍTULO VI - DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL, IMPUGNAÇÕES E DA PROVA 

Art. 25º Terminado o período de regi s tro d as candida tu ras, a Com.issão Especia l do processo de 
escolha, no prazo d e 3 (três) dias, publicará a ,·e lação dos candida tos registrados. 
§ 1° Será facultado a qualque r cidadão impug nar os candidatos, no prazo d e 5 (cinco) dias, 
contados d a publi cação d a relação prev is ta no caput, indicando os e le m e ntos probató rios. 
§ 2º H avendo impug n ação. a Com.i ssão Especial d everá notificar os cand idatos impugnad os, 
concedendo- lhes prazo de 5 (ci nco) di as para d e fesa. e realizar reunião para d ecidi r acerca d o 
pedido , pode ndo, se necessário, o u v ir tes te munhas, deternlinar a juntad a d e doc ume ntos e 
realizar o utras di ligências 
§ 3° U ltrapassada a e tapa prevista nos §§ 1° e 2°, a Comissão Especial a nali sará o pe dido de 
registro d as cancLidaturas, inde pe ndentemente de impug nação, e p ublicará, no prazo de 5 (c inco) 
dias, a relação dos candidatos inscritos, defe ridos e indeferidos. 
§ 6º Sem prejuízo da a ná lise d a Comissão E s pecial , é faculta do ao Minis tério Público o acessoa 
to dos os reque rime ntos de candida tura. 

A rt. 26º D as decisões d a Cornissão E s pecia l do processo de e scolha, cabe rá rec urso à Ple nária 
do Conselho Munic ipa l dos Dire itos d a Criança e do Adolescente, no prnzo de 5 (c inco) d ias, a 
contar das datas das publicações previstas no artigo anterior. 

Art. 27° Vencidas as fases de impug nação e recurso, o Conselho Municipal dos Dire ilos da 
Cria nça e do Adolescente publicará a lista dos candidatos habi litados a pa rticipar·em da e ta pa 
da p1·ova de ava li ação. 

CAPÍTULO VU - DA PROVA DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

Art. 28º Caberá à Comissão Especial a solici tação para a contratação de profissional técnico ou e mpresa 
para a aplicação da prova de conhecime ntos específi cos e conhecime ntos ge ra is. sobre os Dire itos 
da Criança e d o Adolescente, d e car á te r e liminató rio, conte ndo 40 questões, sendo 30 ace rca da 
Lei Federal nº 8.069/ 12 e Lei Federal nº 12.696/1 2 e R esolução do Conanda 23 1/20 14, e 10 d e 
conhecime ntos gera is (Lei orgân c ia do Município de Buriti dos Lo pes e Lei Munic ipal 
481/2014). 

§ 1° A aprovação do candidato le rá com o base a no ta ig ual o u s uperi o r a 7.0 (sete). 

§ 2 º O Con selho Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente deverá definir os 
procedimentos para e laboração. ap licação. correção e divu lgação do resultado da prova. 

Art. 29° Será facu ltado aos cand ida tos interposição de rnc urso junto à Comissão Especia l do 
processo de escolha, no prazo de a té 2 (dois) dias, a pós a publicação do resultado da prova. 
Parágrafo único. U ltrapassado o prazo d e recurso, será publicado, no prazo de 5 (c inco) dias, 
re lação final com o no m e dos candida tos habilitad os a p art ic ipare m do p rocesso e le itora l. 

CAPÍTULO VHI - DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE VOTOS 

Art. 30º Os locais de votação serão definidos pela Comi ssão Espe cial do p1·ocesso de escolha e 
divu lgados com , no mínimo, 30 (trinta) dias de a ntecedência, devendo-se primar· pe lo a mplo 
acesso d e todos os munícipes. 
§ 1 ° A votação dos m e mbros do Consel ho Tute lar ocorre rá e m ho rá rio idêntico àque le 
estabe lecido pela Jus tiça E lei tora l para as e le ições gerais , ou sej a, das 0 8 h às 17 h . 
§ 2° A Com issão Especial d o processo de escolha poderá determinar o agrupa m e nto de seções 
e le itora is par a efe ito de votação. a te nta à facultativ idade do voto. às o ri e ntações da Jus ti ça 
Eleitoral e às peculiarida des locais. 
§3º O Conselho Munic ipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente garantirá que o processo 
de escolha seja realizad o e m locais públicos de fác il acesso. observando os requi s itos essenciais 
de acess ibilidade, prefere nc ia lme nte nos locais o nde j á se reali zam as e le ições regulares da 
Jus tiça E le ito ra l. 

Art. 3 1 º A Comissão Especial do processo de escolha poderá obte r. junto à Jus tiça E le itoral. o 
empréstimo de urnas e le trô nicas e d as li s tas d e e le ito res. observadas as di s posições das 
resoluções a p licáveis expedidas pelo Tribunal Superior E le ito ral e pe lo Tribunal R egional 
E le itoral. 
§ Iº Na impossibilidade de cessão de urnas e le trô nicas. o Conselho Munic ipa l dos Dire itos da 
Cria nça e do Ado lescente d eve obte r, junto à Jus tiça E le itoral, o e mprés timo de urnas de lo na e 
o forneci m e nto das li s tas de e le ito res a fim d e que a votação seja fe ita m a nua lmente. 
§ 2º Se rá de respo ns abi lidade d a Comissão Especia l do processo d e escolha a confecção e a 
di s tribuição de cédulas para votação. e m caso de necessidade. confo rme m o d e lo a ser ap rovado. 
preferencialmente seguindo os pa râm etros das céd ulas impressas da Justiça E le itora l. 

ArL 32º À m e dida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão aprese nta r 
impug nações. que serão d ecididas pelos representa ntes no m eados pela Comi ssão Especial do 
processo de escolha e comunicadas ao Minis tério Público. 
§ 1° Cada candida to pode rá conta r com 1 (um) f iscal d e s ua indicação para cada local de 
votação, previa m e nte cadastrado junto à Comissão Especia l do processo de escolha. 
§ 2° No processo de apuração será permitida a presença d o candidato e mai s 1 ( um) fi scal po r 
m esa a purad ora. 
§ 3º Para o processo de apuração dos votos. a Comissão Especia l d o processo de escolha 
nomeará representantes para essa fin a lida de. 

CAPÍTULO IX - DOS IMPEDIMENTOS PARA O EXERCÍCIO DO MANDATO 

Art. 33º São impedidos de serv ir no mesn10 Conselho m arido e n1ulhe r, co111pa nhe iro e 
compa nhe ira, ascende ntes e descendentes, sog1·0 e genro o u nora, irmãos , c unhados, durante o 
c unhadio. ti o e sobrinho. padra s to o u madrasta e e nteado. sej a o pare ntesco na tura l. civ il 
inc lus ive quando d ecorre nte de união estável o u d e re lacioname nto ho m oafeti vo. 
Parágra fo único. Es te nde-se o impedimento d o caput ao m e mbro do Con selho Tute la r e m 
relação à a utoridade judic iá ri a e ao re presenta n te do Minis tério Público com at uação na Jus tiça 
da Infân c ia e da Juventude d a mes m a Comarca. 
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CAPÍTULO X - DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO, NOMEAÇÃO E POSSE 

Art. 34º Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição. 
§ 1 ° Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de 
sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficial de lmprensa do Município ou meio 
equivalente, bem como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA. 
§ 2º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os demais 
candidatos habi litados como suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. 
§ 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 
§ 4º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova 
de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais idade. 
§ 5° Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, por meio de termo de posse assinado onde constem, necessariamente, seus deveres 
e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 
disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
§6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 
(dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos 
casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 
§7º Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão elaborar 
relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encontrarem em aberto na 
ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos novos 
membros do Conselho Tutelar. 
§ 8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da obtenção 
do maior número de votos, o qual receberá remuneração proporcional aos dias que atuar no 
órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias 
regulamentares. 
§ 9º Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho Tutelar, 
titulares e suplentes eleitos, antes da posse. 

Art. 35° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Buriti dos Lopes-PI, 31 de março de 2023. 

Presidente do CMDCA 

Cryslandio de Sousa Araújo 
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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE ESCOLHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

Edital n . 001/2023 CMDCA 

Abre inscrições para o processo de 
escolha dos membros do Conselho 
Tulelar de Buriti dos Lopes-PI. 

O Conselho Municipal dos DireilOs da Criança e do Adolescente de Buriti dos 
Lopes, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 
231/2022, na Resolução CEDCA/PI n.131/2023 e na Lei Municipal nº 481 /2014, abre as 
inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho 
Tutelar do Município de Buriti dos Lopes e dá outras providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar 
do Município, para cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) 
de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de 2028, em confonnidade com o art. 139, §2º, 
da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eleti vo , não incluído na 
categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com 
o Poder Público Municipal , seja de natureza estatutária ou celetista. 
1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço 
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime di sciplinar 
correlato ao funcionali smo público municipal , inclus ive no que diz respeito à 
competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei 
Federal nº 8.112/1990. 
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com 
o disposto neste edital , assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 1 

1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a 
ordem decrescente de votação. 
1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir: 

Cargo 

Membro do 
Conselho 
Tutelar 

Vagas Carga Hor ária 

40 horas 

Vencimentos 

01 salário 
mini.mo 

1 Em caso de haver mais de um Conselho Tutelar no Município deve ser avaliada como será 
realizada a votação de acordo, ou não, com a região de atendimento do respectivo órgão, 
conforme dispõe o artigo 6g, §§ 2g e 3g, da Resolução n. 231 /2022 do Conanda. 

1.6 O ho rário d e ex pe die nte d o m e mbro d o Con selho Tute lar é d as 0 8 h às 12 h e 13 h às 
17 h , sem prejuízo d o a te ndimento ininte rrupto à po pulação. 
1.7 Todos os m e mbros d o C o n selho Tute la r fica m suje itos a pe ríodos d e sobre a v iso, 
inclus ive n os fin s d e sem ana e fe ri a d os, confo nne di sp õe a Lei Munic ipa l n º 4 8 1/2014 o u 
a que a s uced e r . 
1.8 A j o rnada ex t raordinária do m e mbro d o C onse lho Tute la r , em sobrea viso, será 
re mune ra d a o u com pen sad a , confo rme di s p õe a Lei Munic ipal n º 48 1/201 4 o u a que a 
s uced e r. 
1.9 As esp ecificações re lac io n a d as ao ven c ime nto, aos dire itos socia i s e aos d everes d o 
cargo d e m e mbro d o Con selho Tute la r serão aplicad as d e acordo com a L e i Fede ral n . 
8.0 69/19 90 (Esta tuto d a C riança e d o Ado lescente), a R esolução n . 2 31 /20 22 d o Cona nda, 
na Resolução CED CA/P I n . 13 1/20 23 e a L e i Munic ipal n . 4 8 1/2014 o u a que a s uced e r. 
1.10 O s ser v ido res públic o s, qua ndo e le itos para o cargo d e m e mbro d o C o n selho Tute la r 
e no exercício d a fun ção, p o d e rã o o ptar pe lo ve n c ime nto d o c argo públic o a c rescido das 
vantagen s incorpo radas o u p e la remune ração que cons ta d a Lei Munic ipa l n . 48 1/2 01 4 , 
sendo -lhes assegurad os to d os os dire itos e vantagen s d e seu cargo e fe tivo , e nquanto 
p e rdura r o m anda to , exceto p ara fi ns d e pro m oção por m e recime nto. 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 
2.1 O processo d e escolha d os m e mbros d o Con selho Tute lar d e Buriti dos L o p es ocorre rá 
e m con son ân c ia com o di sp osto no art. 139, § 12 , da L e i Fed e ral n . 8.0 69/ 19 90 (Esta tuto 
d a C ri a nça e d o Ado lescente) , n a R esolução n . 23 1/2022 d o Conanda, na R esolução 
C EDCA/P I n . 13 1/20 23 e n a Le i Munic ipa l n° 4 8 1/2014. 
2.2 O processo de escolha d os m e mbros d o Conselho Tute la r seguirá as e ta pas a ba ixo: 

J. 1.nscrição p a ra regis tro das candidaturas; 
11. Cap acitação e a plicação d e prova d e conhecime ntos e specíficos e gerais, d e 

car á te r e lim.ina tó rio; 
Ili . Apresentação d os candida tos h a bilitados, e m sessão públic a , abe rta a to d a a 

comunida d e e a mplame nte di v u lg ada; 
IV . Sufrágio unive rsal e dire to, pe lo voto facult a ti vo, unino m.ina12 e secre to d os 

e le ito res do Município d e Buriti d os L o pes c ujo dom.ic fli o e le ito ral te nha s ido 
fixad o d e ntro de p razo d e 90 (noventa) di as a nte ri o res ao p le ito, o u con forme 
o ri e ntação d o T RE. 

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 
3.1 Som enle p o d e rão concorrer ao car go d e m e mbro d o Conselho Tute lar os candida tos 
que preenche re m os requi s itos para c andidatura fi x ados na Lei F e d e ral n. 8.069/ 1990 
(Es ta tuto d a C ri a nça e d o Ado lescente) e na Lei Munic ipal nº 48 1/2014, a sabe r :3 

1. Reconhecida ido ne idade m o ral ; 
11. Idade s upe rio r a 2 1 (vinte e um) an os; 

Ili. R esidênc ia n o Município h á mais d e um ano; 
IV . Esta r no gozo d os direitos p o líticos; 

2 O núme ro de votos por eleito r depende rá da form a que é previs ta pela Le i Municipa l, 
poré m o Conanda orie nta que o voto deve ser uninominal. Caso a le i municipal seja omis sa, 
a plica -se o previs to na Resolução n . 231 /2022 do Conanda , ou s eja, cada e le itor poderá votar 
em apenas um candida to (votação uninominal). 

3 O s re quisitos devem ser e xata m e nte a que les previs tos na Le i Municipal. pois o e dital 
não pode c riar novas condições pa ra acesso a o cargo. 

V . 

VI. 

vn. 
VIII. 

IX. 

X . 

XI. 

T e r a provação e m avaliação com ques tões d e múllipl a escolha , d e car á te r 
e limina tó rio; 
Ex pe ri ê n c ia mínima d e 2 (d o is) a n o (s) na d efesa d os di i-e itos da c 1·ian ça e d o 
a d o lescente e m e ntida d es regis tradas no C MDCA, o u c urso d e especiali z ação e m 
m a té ri a d e infânc ia e juventude com carga h o rá ri a mínima d e 360 ( trezentos e 
sessenta) ho ras; 
Conclusão d o E n s ino M édio; 
Não te r s ido s u s pe n so o u d estituído d o c argo de m e mbro d o Con selho Tute la r e m 
m a nda to a nterio r , por d ecisão administrali va o u judic ia l ; 
Não inc idir n as hipó teses d o a rt. 12 , inc . l, d a Le i Com p le m e ntar Fed e ra l n. 
641 1990 ( L e i d e Ine legibilida d e); 
N ão ser m e mbro, d esd e o mome nto da publi cação d este Edita l, d o C o ns elho 
Munic ipal d os Direitos da Crianç a e do Adolescente; 
N ã o possuir os impe dime ntos previs to s no art . 140 e parágrafo único da Lei 
F e d e ral n. 8 .069/ 1990 (Es tatuto da Crianç a e do Adolesc e nte). 

3.2 Deverão ser a presentados, por o c a s ião d a insc ri ç ão, o s seguintes doc ume ntos: 
1. Certidã o d e N asci m e nto o u C asam e nto; RG ou CNH (doc ume nto oficial com 

foto), CPF, Carte ira d e Traba lho, d e ntre outros; 
II. C o mprov ante de residê ncia dos t1·ês mese s antei-io res à publicação des te Edi ta l ; 

III. C e rtificad o de quita ç ã o e leitora l; 4 

IV. C e rtidão d e ante c e d e ntes c íveis e cri.minais da Justi ç a E s tadual ;5 

V . Ce11:idão de anteced e ntes c riminais d a Jus tiça Ele itora l ;6 

VI. C e rtidã o d e ante c e d e ntes c íveis e c rim.inais d a Justi ç a F e d e ra1;7 
VII. C e rtidão d e ante c e d e ntes c riminais da Jus tiç a Militar da Uniã o ;8 

VIIl. Diplo m a ou C e rtificado d e Conclusão do e n s ino m édio; 
IX. A ex pe ri ê ncia n a promoção, proteção e d e fesa dos dire itos d a c riança e do 

ado lesc e nte pode r á ser c omprov ada da seguinte fo rma com dec laração ass inada 
e m p a p e l timbrad o d a e ntida d e; 
a) d eclarnção fornec ida po r oi·gani z ação da sociedade c i v il , regis trada n o 
Con selho Munic ipal dos Dire itos da Criança e do Ado lescente, que atua no 
ate ndime nto à c rianç a e a o ado lescente , com esp ecificaç ão d o serviç o prestado e 
o te mpo d e duração; o u 
b) d eclar ação e mitida po r ó rgão públic o , infonnando da ex pe riência c om 
a te ndime nto à c ri a nça e a dolescente, c om esp ecificação do serviç o p res ta do e o 
te mpo d e duração; ou 
c) regis tro e m carte ira profissional d e tra balho comprova ndo exp e ri ê nc ia na 
á1·ea com c rianç a e adolescente, em. e ntidade reg is t1·ada no C o n selho Municipal 
dos Dire itos da Crianç a e do Adolescente, a c ompanhada de decla ração d o 
candidato que esp ecifique a naturez a d o ser v iço pres tado; ou 
d ) diplo ma ou c e rtificado de c onclus ã o de curso d e especiali z a ç ão em maté ria 
d e infân c ia e juve ntude , reconhecido pe lo Minis té rio d a Educaçã o (MEC), com 
carga h o rári a mínima d e 3 60 (trezentos e sessenta ) h o ras. 

ele itora l>. 
Dis ponível e m : <http://www.ts e .jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitaca o-

5 Disponivel na pá gina e letrônica do Poder Judiciário do E s tado. 
6 Dispo nível em : <http://www.tse .jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais> . 
7 Disponível em : <http://www.cjf.jus. br/servicos/cidadao/certidao-negativa>. 
8 Disponível em : <https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>. 
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3.3 O candidato servidor públ ico municipal deverá comprovar, no momento da inscrição, 
a poss ibilidade de permanecer à disposi ção do Conse lho Tute l ar. 

4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4.1 O m embro do Conselho Tute lar, e lei to no processo d e escolha a nterior, poderá 
part ic ipar· do pr·esente processo. 

5. DOS IM:PEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDA TO 
5.1 São impe didos de servir no m esmo Conselho Tutelar os cônj uges. companh e iros. 
m esmo que e m união homoafetiva, sogr-o e genro ou nora, c unhados, durante o cunhadio, 
p adras to ou madrasta e enteado o u parentes em linha re ta , colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
5.1.2 H avendo cand idatos na s ituação descrita no item aci ma, todos podem concorrer ao 
cargo, poré m apenas o m ais votado será e mpossado. perman ecendo os demais n a 
s uplê ncia e assu mindo a fun ção apenas n o caso de afastame nto o u de l icença do titular 
que gerou o impedimento. 
5.2 Estende-se o impedime nto ao m e mbro d o Conselho Tutelar em re lação à a uto ridade 
judiciária e ao representante do Mini stério Público. com atuação na Justiça da Lnfância e 
da Juve ntude d a m esma Comarca. 

6. DAS INSCRIÇÕES 
6 .1 As inscrições ficarão abertas do dia 04 (quatro) de abril a 04 (quatro) de majo d e 2 0 23. 
e m horário d e a te ndime nto ao público d as 8h às 13h30, na sede d a Secretaria da Criança 
e do Adolescente. localizado na R. W e nces lau de Sampaio, 4 19 Bairro Centro , d evem ser 
reali zadas pessoalme nte p e lo candidato ou por procurado r com poderes específicos. não 
sendo admitidas inscrições por e -mail ou outra forma digital. 
6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado nes te Edital. 
6.3 As can didaturas serão regis tradas individua lme nte e numeradas de acordo com a 
ordem d e in scrição. 
6.4 No ato da inscrição. os candidatos deverão apresentar ficha d e inscrição para registro 
d a candidatura. além d os doc u mentos prev istos no item 3 (três) deste ed ital. 
6.5 Na hipótese de inscrição por procuração. deverão ser a presentados, a lé m dos 
doc ume ntos do candidato, o instrume nto de procuração específica e fotocópia de 
doc ume nto d e identidade do procurador. 
6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital. d a R esolução n. 231/20 22 do Conanda e na Lei 
Munic ipa l nº 481/2014, b e m como d as d ecisões que possam ser tomadas pe la Comjssão 
Especial e p e lo CMDCA e m relação aos qua is não poderá alegar desconhecimento. 
6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchime nto da ficha de 
inscrição e a apresentação da documentação ex ig ida no item 3 (três) d este Edital. 
6.8 A inscrição será gratuita . 
6.9 É de excl u s iva responsabilidade do candidato o u de seu representa nte legal o correto 
preen c himento do requerimento de inscrição e a entrega da documentação exigida. 
6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalme nte. acerca da poss ibilidade d e 
comple m entação de doc umentação apresentada d entro d o prnz o pe los candidatos. 
6.11 S e m prejuízo d a publ icação oficial , os candida tos serão notificados das dec isões da 
Comissão Especia l e do Conselho Munici p a l dos Dire itos da Criança e do Adolescente 
que lhe di gam resp e ito por m e io do e nde reço de e-m a il o u por aplicati vo d e m e nsagem 
e letrônica do núme ro d e te lefon e identificado no formulário d e inscrição, dispensando-se 
a confirmação de recebimento ou outras formas de notificação pessoal. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 
7 .1 A s infonnações prestadas na ficha d e inscrição serão de inte ira respon sabil idade do 
candida to ou d e seu procurado r. 
7.2 O u so d e d ocume ntos ou in formações falsas. d eclaradas na fi c h a d e inscrição 
acarretará n a nulida d e da inscrição a qualque r te mpo, bem com o anu lará to d os o s atos 
dela decorrentes, sem prejuízo de responsabili zação dos e n volvidos. 
7 .3 A Comi ssão Especial te rn o direito de excl uir do processo de escolha o candida to que 
não pree ncher o respecli vo d ocu mento d e forma completa e correta, bem como de 
fornecer dados in verídicos o u falsos. 
7 .4 A Comi ssão Especial tem o dire ito de, e m decisão fundam e n tada, indeferir as 
inscrições d e candidatos que não c umpram os requi s iws núnimos es ta b e lecidos neste 
Ed im l. na L e i Municipa l nº 48 1/2014 e na Lei Federal n . 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente). 
7 .5 A relação de inscri ções rea l izadas será publica d a. pela Comissão Especial d o processo 
d e escolha, no dia 23 (vi nte e três) d e m a io de 2 023. nos locais o fi c iai s d e publicação do 
Município, encaminhando-se cópia ao Mini s tério Público. 
7 .6 Publicad a a li s ta dos inscritos , qua lquer c idadão poderá impugna r a candidatura, 
m ediante p1·ova da a legação, no período de 5 (cinco dias) , no horário de atendimento ao 
público, no mes mo local d e inscrição, admitindo-se o envio de impug nações por meio 
e le trô nico para o e-mail cmdcaburitidos lopes@gmai.l.com 
7 .7 Have ndo impug nação, a Comissão Especia l n oti ficará os candidatos impugnados, 
concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para d efesa, e reali zar á re uni ão para decidir 
acerca d o p e dido, podendo, se necessário. o u v ir tes temunhas , determinar a juntada de 
d ocume ntos e reali zar outras di l igências. no prazo m áx imo d e 5 (c inco) dias. 
7.8 lndependentemente d e ter havido impug nação, ultrapassad a a etapa do item 7.7, a 
Comissão Especial anali sará individuaJme nte o ped ido de 1·egis tro d as candidatums e 
publ icar á, até o dia 03 a 07/07/2023 . a re lação d os candidatos inscritos. d eferidos e 
indeferidos, nos locais oficiais de publ icação do Município. 
7 .9 Das d ecisões d a Com issão E s pecia l , os candidatos ou os impug nantes poderão 
interpor rec urso, de form a escrita e fund a m e ntada, dirig ido ao Conselho Municipa l d os 
Direitos da C riança e do Adolescente , no prazo d e 5 (cinco) dias , n o h o rá rio d e 
atendimento ao público, n a sede da Secretaria d a Criança e do Ado lescente, admitindo-se 
o e nvio do doc ume nto por m e io e le trô nico para o e -ma il 
cmdcaburitidoslopes@ gmail .com 
7 .10 Have ndo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráte r extraord inário para 
ju lgam e nto no prazo de 5 (c inco) dias. notificando o s interessados acerca da data d efi nida, 
publicando posteriormente extrato de s ua decisão. 
7 .11 Finali zad a a etapa recursa]. será publicada a li s ta d e todos os candidatos c ujas 
in scrições foram deferidas e indeferidas. o que deverá ocorre r até dia 18 (dezoito) do m ês 
de julho d e 2023. nos locais oficiais d e publicação d o Município. e ncaminhando-se cópia 
ao M ini stério Públi co. 
7.12 No dia 24 (vinte e quatro) d e junho d e 2023, será realizad a a cap acitação d os 
candidatos considerados aptos. 
7 .1 3 No dia 09 (nove) d e julho d e 2023 , d as 8 h às 12h, no Centro Integrado de Ens ino 
Fundamenta l-CIEF. locali zado n a Rua J acob Bruno, 530 Bairro Cen tro. será reali zada a 
prova d e conhec imentos gerais e específicos para a qua l o candidato deve o bter a nota 
mínima de 7. 
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7.14 A di v ulgação do gabarito ocorrerá dia 11/07/2023, nos locais oficiais d e publicação 
do Município, sendo possível a inte rpos ição d e recurso pelos candidatos, no horá rio de 
a te ndimento ao público. no mes mo local de inscrição, no prazo d e 2 (dois) dias, 
admitindo-se o envio d e impugnações por meio e letrônico para o e-maH 
c mdcaburitidoslopes@gm a il .com 
7.15 Os recursos re lati vos à prova d e conhecime nto serão apreciados p e la Comjssão 
Especia l, que d everá publicar d ec isão até o dia 18/0 7/2023, publicando-se, c m seguida, a 
lista fin a l dos candidatos habilitad os. com cópia ao Mini s té do Público. 
7.16 Os candidatos h a bilitados receberão um núme ro de inscrição composto po r , no 
mínimo, 2 (d o is) dígi tos, di stribuído em ordem a lfabética, pelo qual se identificarão como 
candidatos . 
7.17 Fina lizad as todas as e tapas, será publicada a lis ta fin a l dos candidatos habili tados, o 
que d everá ocorrer a té dia 2 1 (vinte e um) d o m ês ju lho d e 2 0 23, nos locajs oficiais de 
publicação do Município, e ncam.inhando-se cópia ao Minis té rio Público. 

8 . DA PROPAGANDA ELEITORAL 
8.1 T oda propaganda e le itoral será realiz ada p e los cand idatos, imputa ndo-lhes 
res ponsabilidades nos excessos praticad os por seus s impatizantes. 
8 .2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos con s tando apenas núme ro, 
nome e foto do candidato e c urriculum vitae . 
8.3 A ve ic ulação de propaganda e le itora l pe los candidatos somente é permitida após a 
publicação, pelo Conselh o Munic ipal dos Dire tos da C ria nça e do Adolescente, da re lação 
final e o ficial dos candidatos con s iderados habilitados, conforme calendário d o certame. 
8.4 É permitida a participação e m d e bates e e ntrev istas. garantindo-se a ig u a ldade d e 
condições a to dos os candidatos . 
8.5 Aplicam -se ao ple ito as diretrizes previstas n a Resolução n. 23 l /2022 do Conanda e. 
no que coub e r , as regras re la ti vas à campanh a e le ito ral previstas n a Lei Federal nº 
9.504/1997 e a lterações poste rio res, observadas ainda as seguintes vedações, que pode rão 
ser con s ideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato : 

1- a buso do poder econômico na propaganda feita por meio d os veículos de 
comunicação social , com previsão legal no a.rt.. 14. § 9º, da Constituição Federal ; na 
Lei Complementar F ederal nº 64/1990 (Lei de Ine legibilidade); e n o art. 237 do Código 
Eleitoral. o u as que as s uceder; 
11- doação, oferta, pro m essa o u e ntrega ao e le itor d e bem o u vantagem pessoal de 
qua lque r n a tureza. i.nc lus ive brindes de pequ e no valo r ; 
Ili- propaganda por m e io d e a núncios luminosos, faixas , cartazes o u inscrições em 
q u a lquer local público; 
IV- p artic ipação d e candidatos. nos 3 (três) m eses que precedem o pleito, d e 
inaug urações de obras públicas; 
V- abuso do pode r político-partidário ass im e nte ndido como a utilização da estrutura 
e financiamento das cand idatu ras pelos partidos políticos no processo d e escolha; 
VI- a buso d o poder re lig ioso, ass im e nte ndido como o financiamento das candidaturas 
pe las entidad es re li g iosas n o processo d e escolha e veic ulação de propagand a em 
te mplos de qualquer religião, nos tennos da Lei Federal nº 9.5041 1997 e alterações 
poste rio 1·es; 
VII- favorec imento de candidatos por qualquer a utoridad e pública o u utili zação, e m 
benefício daqueles, de espaços, equipame ntos e ser v iços da Ad rn.ini s t ração Pública; 
VIII- distribuição de camisetas e qualquer o utro tipo de divulgação em vestuário; 
lX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, a licia m e nto de e leito res p o r 
m e ios ins idiosos e propaganda e nganosa: 

a. con s idera-se grave perturbação à o rde m , propaganda que fira as posturas 
munic ipa is. que pe rturbe o sossego público ou que prejudique a hi g ie ne e a 
es té tica urbanas; 
b. con s idera-se aliciamento de e le ito res por meios ins idiosos, doação, 
oferec ime nto, promessa ou entrega ao e le itor de bem o u vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inc lus ive brindes de pequeno valor; 
c. conside ra-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuai s 
d e mandas que n ão são da atribuição d o Conselh o Tutelar, a c ri ação d e 
expectativas n a população que. sabidam e nte. não poderão ser e quacio nadas 
pe lo Conse lho Tutelar, bem com o qualquer o utra que induza dolosam e nte o 
e le itor a erro, com o obj e tivo de a uferir. com isso, vantagem à d e tenn.inada 
candidatura. 

X - propaganda e leitora] em 1·ádio, te levisão, outdoors, carro de som. luminosos. be m 
co1no por faixas , le tre iros e b a nne r·s co1n fotos o u outras fonnas de propaganda de 
massa; 
X I - abuso de propaganda n a internet e em redes soc iais 

8.6 A campa nha d everá ser rea li zada de forma indi v idual po1· cada candidato, sem 
possibilidad e de constituição de c hapas. 
8.7 O s candida tos poderão pro mover as s uas candidaturas por meio de divulgação n a 
inte1·net d esde que não causem dano o u perturbem a o rdem pública ou particu lar. 
8.7.1 A li vre manifestação d o pensamento do candida to e/ou do e le ito r identificado ou 
ide ntificável na inte rne t é passível d e limitação quando ocorre r ofensa à honra de te rce iros 
ou di v ulgação d e fatos sabidamente in verídicos. 
8.7.2 A propaganda e le itoral n a inte rne t poderá ser reali zad a nas seguintes formas: 

1. e m página e le n·ônica do candidato ou e m pe rfil e m 1·ede social , com e nde 1·eço 
e letrônico comunicado à Comissão Especial e hos peda do, direta o u indiretamente. 
em provedor de serviço de incernet esta belecido no País; 

II . por m e io de mensagem e le u·ônica para end e reços cad astrad os gratuitamente pe lo 
candidato, ved a d a realização de di sparo em m assa; 

III. p o r m e io d e blogs. re d es socia is. sítios d e m e nsagens instantâneas e aplicações d e 
internet assem e lhadas. c ujo conte údo sej a gerad o o u editado por cand idatos o u 
qualquer pessoa natural , desde que não utili ze s ítios com e rc iai s e/ou contrnte 
impulsionamento de conte údos. 

8 .7 .3 P ara o fim deste Edital . considera-se: 
I. inte rnet: o s is te ma con s tituído d o conjunto d e p1·otocolos lógicos. estr uturndo em 

escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalid ade d e possibilitar a 
comunicação d e d ados entre termina is por meio de diferentes redes; 

II . a plicações d e internet : o conjunto de func ionalidades que podem ser acessad as 
por m e io d e um terminal conectado à inte rne t; 

III . página e letrônica: o e nde reço e le trô nico na inte rnet s ubdi v idido e m uma ou mai s 
páginas. que possam ser acessadas com base n a mesma r a iz; 

IV. bl og: o e ndereço e letrônico na inte 1·ne t , mantido o u não por provedor d e 
hospedagem , composto p o r uma única página e m c aráte r pessoal; 

V. impuls io n a mento de conte údo: o m ecani s m o o u serviço que, medi a nte contra tação 
com os provedores d e aplicação de intern e t , p o tenci a lizem o a lcan ce e a 
divulgação d a info rmação para ating ir u s uários que, nor·m alme nte. não te ri a m 
acesso ao seu conteúdo; 

VI. rede soc ia l na inte r net: a estrutura soc ia l composta por pessoas ou o rgani zações, 
conectadas por um o u vários tipos d e re lações. que compa rtilham valo res e 
o bjeti vos comuns; 



ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 235

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,s PREHIIURASPIAUIENSES 

Vll. a plicati vo d e m e n sagen s ins lantâneas o u c h am a d a de voz: o a plicati vo 
multipla ta.fo nna de men sagen s ins tantân eas e c h amad as de voz p a ra smartphon.es. 

VIn . di sp a ro e m m assa: e n v io auto m a ti zad o o u m a nua l d e um m esm o conte l1do p ara 
um g rande volume d e u su ários, s imultan eam ente o u com inter va los d e tempo, p o r 
m e io de qua lque r serviço de m e n sagem o u provedor de a plicação n a interne t . 

8 .8 No d ia d a e le ição, é vedad o aos candidatos: 
1. U tilização d e espaço na mídi a; 

li. T ransporte aos e le itores; 
n1. Uso de a lto-fala ntes e a mpli ficado res de som o u pro m oção de comíc io o u carreata; 
rv . D istribui ção d e m a terial d e propaganda política o u a prá tica de a lic ia m e nto, 

coação o u m a ni fes tação te n dentes a influ ir na vontad e d o e le ito r ; 
V . Q u a lque r tipo d e p ro p aganda e le ito ra l, inc lusive "boca de urna". 

8.8.I É pennitida, no di a das e le ições, a m a ni fes tação indi v idua l e s ile nc iosa d a 
pre fe rê nc ia d o e le itor po r c and ida to. revelad a exclus ivamente p e lo u so d e bande iras . 
broches, dísticos e ad es ivos. 
8 .9 Compete à Comi ssão Especial processar e dec idi r sobre as d e núnc ias refere ntes à 
pro pagand a e le itoral, po d e ndo, inc lus ive, dete r rninar a re ti rad a o u a s u s pensão da 
pro pagand a, o recolhime nto d o m a te ri a l e a cassação d a cand idatura, assegu rada a ampla 
d efesa e o contraditó ri o , n a fo rma de resolução esp ecífica. 
8 .10 O s recursos inte rpostos contra d ecisões da Comi ssão Especia l serão a na lisad os e 
j ul gad os p e lo Conselho Mun icipa l dos Direi tos da Cria nça e do A d o lescente. 
8.11 O can d id ato e n volv ido e o d e nunc ia nte, b e m como o Minis tério P úblico, serão 
no tific ados d as d ecisões da Com issão Especial e d o Con selho Munic ipal dos Direitos da 
C ri a n ça e do Ado lescente. 
8 .12 Ê vedado aos ó rgãos d a Admini s t ração Pública Di re ta o u Indireta, Fed eral, Estadua l 
o u Munic ipa l reali zar qualque r tipo d e p ro p agand a que possa caracteriza r com o d e 
natureza e le itornl, ressalvad a a d ivul gação d o p le ito e d os candidatos h abilita d os, e m 
ig ua ldade d e cond ições. 
8.13 É ved ad o, aos a tua is m e mbros d o Con selho Tute lar e se r v idores p úbli cos can d ida tos, 
utili zare m-se d e be n s m óveis e equipa m e ntos d o Poder Público, e m b e nefício pró pri o o u 
d e te rceiros, n a cam panha p ara a escolha dos m e mbros do Conselho Tute la r, b e m com o 
fazer campa nh a e m ho rá r io d e serviço, sob pena d e cassação d a candidatu ra e nulidad e 
d e to d os os a tos d e la d ecorrentes. 
8 .14 O Con selho Mu n ic ipa l d os Di reitos d a Criança e d o Adolescente organi zará sessão 
aberta a to da a comunidad e para a ap resentação d os c and ida tos h abilitad os, n o dia 
2 7 /09/20 23, às 9 h , local a ser d e finido pe la comi ssão especial. 

9. DA ELEIÇÃO 
9.1 O s m e mbros d o Con selho Tute la r serão escolh id os e m s ufrágio u n iversal e di reto , 
pe lo voto dire to , fac ulta ti vo, unino mina l e secreto d os e le ito res a ptos n o cad astro da 
Justiça E le itoral no Munic ípio, e m e le ição p res id ida p e lo Pres idente d o Conselho 
Munic ipa l d e Dire itos d a C ri a nça e d o A d o lescen te e fi scaJi zada p e lo re presentan te do 
Mini s té rio P úblico. 
9.2 A e le ição será realizad a no dia 1 ° d e o utub ro d e 20239 , d as Sh s às l 7 h s '°. 
9.3 O s locais d e votação serão d efi nidos pe la Comissão Especia l a té o dia (d a ta) . 
publicad os n os locais o fi c ia is d e p ublicação d o Munic íp io. 

9 D ata esta b e lecida para a e le ição unificad a, n a forma d o art . 13 9 , § 112, d o E s ta tuto da C r iança 
e d o A d o lescente. 
10 H o rá ri o estabelecid o p e lo a rtigo 14 d a R esolução n. 231/ 2 0 22 d o Conanda 

9.4 Nos locais d e votação, d everá ser afixada li s ta dos can d idatos h a b i litados, com os seu s 
resp ecti vos n ú m e ros. 
9.5 Po d erão vota r os c idadãos in scri tos com o e le itores d o Município n o prazo d e até 90 
(noventa) d ias a ntes do ple ito e le itoral , c uj o n o m e con s te n o cadern o de e le itores 
fo rnecido pelo Tri b unal R egio nal E le ito ra l (ou o u t ro prazo a linha d o com o T RE). 
9.6 N ão se admi ti rá a inc lusão m anua l d e n o m es ao cad e rno de e le ito res n e m o vo to de 
e le ito res c uj o nom e n ão es teja a li indi cad o. 
9.7 O voto é s ig il oso, e o e le itor votará e m cabina indevassável. 
9.8 O e le ito ,· deverá apr-esenta r à M esa R eceptorn d e V o tos a carte i ra de ide ntidad e o u 
o u t ro docu men to o fi cia l equi va le nte, com fo to. 
9.9 Exis ti n d o d úvid a q u a nto à ide ntidad e d o e le itor, o Preside nte d a M esa pod erá 
inte rrogá-lo sobre os d a d os con stantes n a carte ira d a ide ntidad e , confro nta ndo a ass ina tura 
da ide ntida d e com a fe ita n a s u a presen ça e m e n c io n a ndo n a ata a dú v ida s u scita d a. 
9.10 A impug n ação d a ide ntidad e d o e le ito r , formul ad a p e los m e mbros d a m esa, fi scais, 
candida tos , Mini sté rio Público o u qua lque r e le ito r , será a p resenta d a verba lme nte o u por 
escrito, a ntes d e este ser admitido a vota r. 
9.11 O e le ito r votará uma única vez, e m um único candida to, n a M esa R eceptora d e V o tos 
na seção ins talada. 
9.12 A votação se dará e m uma e le trô nica, cedida pe lo Tribuna l R egio n a l Ele ito ral , com 
a indicação d o respectivo núme ro do c a ndida to. 
9.13 C a so n ão sej a possível c onta r com a cessão d as urnas e le trô nicas, a votação se d a rá 
por m e io d e cédul as e le ito ra is impressas e p a dro ni zad as, seguindo os p a râ m e tros d as 
cédul as impressas d a Justiça E le itoral , a provad as prev ia m e nte pela Comissão Esp ecia l , 
con s tando, e m s ua parte frontal , espaç o para o preen c hime nto d o núme ro d o c andida to (a 
d e p e nder d a d e fini ção d o m o d e lo d e cédula) . 
9.14 C o n stitue m a M esa R eceptora d e V o tos: um Presidente. um M esário e um S ecre tá rio, 
indicados p e la Comissão E s p ecia l. 
9.15 O M esário s ubs titui rá o Pres ide nte, d e m o d o que h aj a sempre que m resp o nda, 
p essoalme nte, pela ordem e regula ridad e do processo e le itoral , cab e ndo-lhes, a jnda, 
ass inar a a ta d a e le ição. 
9.16 O Preside nte d eve estar presen te ao a to d a a b e rtura e d e e n cerrame nto d a e le ição, 
salvo força m a io r, c omunicando a impossibi lidade d e compa recime nto ao M esário e ao 
S e cre tá rio , p e lo m e n os. 2 4 (vinte e qua tro) h o ras a ntes d a a b e rtura d os tra b a lhos. o u 
imedia ta m e nte, se a imposs ibilidade se d e r d e ntro d esse prazo o u n o c urso d a e le ição. 
9.17 N a falta d o Pres ide nte, assumirá a Presidê n c ia o M esário, e, na s u a falta o u 
impe dime nto, o S ecre tá ri o o u um dos s uple ntes indicados p e la C o missão Esp eciaJ. 
9.18 A a ssina tura dos e le itores será colhida nas folhas de votação d a seção e le itoral , a 
qua l , conjuntame nte c om o re la tó rio fina l da e le ição e o utros m a te riai s, serão e n tregues à 
Comi ssão Esp ecial. 
9 .19 Não p o d e m ser n o m ead os Pres ide nte, M esário o u S ecre tário : 

I. O s c a ndida tos e seu s p arentes, consan g u íneos o u a fins, a té o te rceiro g r a u ; 
IL O c ô njuge o u o compa nhe iro d o candida to; 

III. A s p esso as que notoria m e nte estejam fazendo campa nha para um dos candida tos 
con corre ntes ao ple ito. 

9.20 O s c andid a tos p o d e rão indicar um fi scal p o r cad a seção e le ito r a l (local d e votação), 
que d everão esta r ide ntifi cados p o r m e io d e c rach á p adro ni zad o, e ncam .i nhan do o no m e 
e a cópi a do d ocume nto d e ide n t idade deles à Com .issão Esp ecia l a té o dia 2 2/0 9/2023. 

10. DA APURAÇÃO 

10.1 A a puração d a r-se-á n a sed e do Conselho Munic ipa l d os Direitos d a C ri a nç a e d o 
Ado lescente/sede d o TRE o u em local d e fin id o pe la C o missão E special , imedia ta m e nte 
após o e n cerram e nto d o ple ito e le ito ra l, contando com a p resença d os escrutinad o res, d o 
re p resenta nte d o Minis té rio Público, se p oss íve l, e d a C o missão Esp ecial. 
10.2 Após a apuração d os vo tos, p o d erão os fi scais. ass im como os c andida tos, a p resenta r 
impug n ação exclus ivam e nte a respeito d a apuração, que será d ecidida p e la Comi ssão 
Especial , no prazo de 24 (vinte e qua tro) h o ras. 
10.3 Após o té rmino das votaçõe s, o Pres ide nte , o Mesário e o S ecre tá rio d a seção 
e la b o rarão a Ata d a votação. 
10.4 Concluída a c o ntagem d os votos, a M esa R ecepto ra d e ve rá fec har re lató rio d os vo tos 
re fe re ntes à v o tação. 
10.S O s c inco candida tos m a is vota d os assum.i.rão o cargo d e m e mbro titula r d o Conselho 
Tute lar. 
10.6 T o d os os d e mais c andida tos serão con siderad os s uple ntes, seguindo -se a o rdem 
d ecrescente d e votação. 
10.7 N o caso d e e mpa te n a vo tação, ser á con s ide r ad o e le ito o candida to com melho r no ta 
n a prova d e a va liação; p ers istindo o emp a te, será con s ide rad o e le ito o candida to com m ai s 
idad e. 

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
11.1 O resultado d a eleição será publicad o no dia 0 2/ 10/2023, e m edital publicado nos 
espaços o ficiai s d e publicação d o Município, be m co mo a fixado e m mural d o Município 
e d o C MDC A , conte ndo os no m es d os e le itos e o resp ecti vo núme ro d e votos recebidos. 
11.2 O s c a ndida tos e le itos serão nome ados e e mpossad os pe lo ( a) Prefeito(a) Munic ipa l , 
o u re presentante legal. 
11.3 A p osse dos c inco prime iros candida tos e le itos que recebe re m o m a io r núme ro d e 
v otos será e m 10/0 l /20 24 . 11 

11.4 O corre ndo v acân c ia d o car go. assumirá o s uple nte que h o u ver o btido o m a io r 
núme ro de vo tos. 
11.5 O s candidatos eleitos d everão participar d e uma ca pacitação promovida pelo 
Con selho Munic ipa l d os Dire itos d a C ri a nça e d o Ado lescente, sendo os s uple ntes 
ta mbé m con v idados a p a rti c ipar. 
11.6 O s candida tos ele itos tê m o dire ito de, durante o p eríodo de trans ição, cons is te nte 
e m I O (d ez) d.ias a nte ri ores à posse, te r acesso ao Con selho Tute la r, acompanhar o 
a te ndime nto d os ca sos e te r acesso aos d ocume ntos e rel a tó rios expe didos pe lo ó rgão. 

12. DO CALENDÁRIO 
12.1 Cale ndá rio s implificad o d a inscrição para o pro cesso d e escol.ha d os m e mbros do 
C o n selho Tute lar 

Etapa Data 

Publicação d a R esolução 001/2 0 23 d o C MOC A 3 1/0 3/20 23 
que regulame nta o processo d e esco lha; 

11 D a t a esta b e le cida na forma do a rt. 1 39, § 2 il, do E s tatuto da Crianç a e do 
A doles c e nte. 

P ublicação do Ed ita l 3 1/03/2023 

Registro de candida tura 04 /04 /20 23 a 04 /0 5/20 23 

A ná li se de pedidos d e registro de can d idatu ra 05 a 19/05/2023 

Publicaçao da re laçao d e candida tos inscritos Até 2 3/0 5/2 0 2 3 

P razo legal 
Até 0 5 (cinco) dias d a d a ta d:: 

impug n ação d e can d ida tura p ublicação d a re lação d e 
candida tos inscritos 

a té 30 d e m aio. 
Notificação d os c andidatos impug nad os 

qua nto ao p razo p a rad efesa 0 5 a 0 7/ 0 6/ 2 0 23 

A presen tação d e d efesa 
p e lo can d ida to impug n ad o 12 a 15/06/ 2023 

Análi se e d ecisãod os p ed idos d e impugnação A té 23/ 06/ 2 0 23 

inte rposiç ão d e recurs o 26 a 3 0 /0 6 / 20 23 

C apacitação d os candida tos 01/07/20 23 

A n á lise e dec isão d os recu rsos 0 3 a 0 7/0 7/2 0 23 

P rova e liminató ri a 0 9/07/ 2023 
(Do mingo) e 

Gab arito 
10/ 0 7/ 2 0 23 

inte rposição d e recurso Publicação 
d os resul tad os d os recursos 11 a 14/0 7/2023 a 

18/ 0 7/ 2 0 23 
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Reunião para finnar compromisso 
28/07/2023 

Divulgação dos locais do processo de escolha Até 15/09/2023 

Eleição 
Prazo legal 

1 º domingo de outubro: 

1 ° de outubro 
de 2023 

Posse dos conselheiros 
Prazo legal 

1 O de janeiro de 2024 

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital, caso 
necessário, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 
do Conanda e na Lei Municipal nº 481/2014, sem prejuízo das demais leis afetas. 
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas 
neste Edital. 
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas 
a expectativa de direito ao exercício da função. 
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo 
eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, poderão sofrer alterações 
em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital. 

13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a 
fiscalização do representante Ministério Público. 
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e telefone, 
desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este processo eleitoral . 
13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em 
outro Município. 
13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais 
deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição na Infância e 
Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
13.10 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Buriti dos Lopes
PI, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Encaminhe-se cópia ao Ministério Público, Poder Judiciário e Câmara 
Municipal de Buriti dos Lopes. 

Buriti dos Lopes, 31 de março de 2023 

Cryslandio de Sousa Araújo 
Presidente do CMDCA 
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LEI 568/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

A ltera o artigo 1º da Lei Nº484/20 15, Politica Municipa l de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente em 
consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Nº 
8.069/ 1990) e Lei Henry Borel (N" 14.344/2022) q ue crio u 
mecanismo para prevenção e o enfrentamento da violência 
doméstica e familiar contra criança e o adolescente. 

O Prefeito Municipal de São Félix do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
constantes no art. 7 1, inciso 111 da Lei Orgânica de São Félix do P iauí. 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Fé lix do Piaui aprovou e eu, José Jailson Pio, Prefeito 
Municipal de São Félix do Piauí, sanciono e promulgo a segu inte lei : 

Art. 1º - Os incisos do I ao XVI do artigo 200 da lei 063/2003 e que tratam das atribuições do Conse lho 
Tutelar, passam a vigorar com a seguinte redação e acréscimo de incisos: 
XV - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à identificação da 
agressão, à agi lidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e famili ar 
e à responsabilização do agressor; 

XVI - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e fami liar, ou 
submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, correção ou disciplina, a 
seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e 
dos encaminhamentos necessários; 

XVII - representar à autoridade judicia l ou policial para requerer o afastamento do agressor do lar, do 
domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente; 

XVIH - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de urgência à 
criança ou ao adolescente v ítima ou testemunha de violênc ia doméstica e fami liar, bem como a revisão 
daquelas já concedidas; 

X IX - representar ao Ministério Püblico para requerer a propositura de ação cautelar de antecipação de 
produção de prova nas causas que envolvam violênc ia contra a criança e o adolescente; 

XX - tomar as providências cabíve is, na esfera de sua competência, ao receber comunicação da 
ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência doméstica 
e fami li ar contra a criança e o adolescente; 

X I - receber e encaminhar, quando fo r o caso, as informações reveladas por noticiantes ou denunciantes 
relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de 
educação, correção o u disciplina contra a criança e o adolescente; 

ESTADO DO PIA.Ui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉLIX DO PJAuf 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

CNPJ - ~.1~.~n/0001 · 19 

X II - representar à autoridade judicia l ou ao Ministério Público para requerer a concessão de medidas 
cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficác ia da proteção de notic iante ou denunc ian te de 
informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o 
afastamento do convívio fami liar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providê ncias tomadas para a orientação, o apo io e 
a promoção social da familia. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito Municipal de São Félix do Piauí, 3 1 de março de 2023 

MUl<ICIPIO D8SM> FELIXDO 

CollR, Oo,C,,. ........ S,,Pl, l..oSAO 
FELIX DO ..... u 1.o.-n ..c..~, ... , . --... --.. .... ....... . IU'll,ou,.--,nooo, .... 

~.;!'==.,... Jos~ Jailson_P_io 
llOH-m-11 01,nu Prefeito Municipal 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente lei nesta Secretaria de Administração, da 
Prefeitura Municipa l de São Félix do Piauí, sob o nº 568/2023, de 3 1 de março de 2023. 

Adão Raimundo da Cunha 
Secretário de Admin istração e Planejamento 
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P O R TA RIA Nº 046/2023, D E 3 0 D E MAR ÇO O E 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOM EAÇÃO DE ASSESSOR 
JURÍDICO PARA ORIENTAÇÃO DA COM ISSÃO 
ESPECIAL RESPONSÁVEL PELO 
ACOMPANHAME NTO DO PROCESSO DE 
ESCOLHA D E CONSELHEIROS T UTELARES DO 
MUNICiPIO DE ISA ÍAS COELHO/PI 

O PREFEITO MUNI C IPAL D E l SAfAS COELH O , EST A DO D O PIAUI - Pl , no uso de 
suas atribuições legais, e 

CONSIDE RAND O a realização, no a no em curso, d a E le ição Unificada para os Conselhe iros 
Tute lares. a nJve l nacional : 
CONSIDERANDO a necess idade de se dar início ao processo e le tivo para o Conselho T utelar da 
c idade de lsafas Coelho/PI. gestão 2024/2027; 
CONSIDE RA N D O a atribuição legal do C MDC A , na organização d o processo e le tivo para a escolha 
dos membros do Conselho Tutelar, com a fiscalização do Ministé ri o Público, em ate nção ao artigo 139 
da Le i 8.069/90 (E.C.A.). previsão da Lei Munic ipal nº 55 1/20 18 e Reso lução CONANDA nº 23 1. de 
28 de d ezembro de 2022, que a lterou a Reso lução CONANDA nº 170, de dezembro d e 20 14 ; 
CONSIDE RANDO a Resolução 00 1/2023 do CMDCA d e Isaías Coelho/PI , que estabe lece normas 
específicas para o processo d e escolha d os Conselhe iros Tute lares. 

R ESOLVE: 

A r t. 1° - Art . 1° - Nomear a Senhora Bruna Maria d a S ilva M orais , OAB/PI 16847, para q ue 
exerça a função de assessorame nto jurídico à Comissão Especia l, no meada pe la Reso lução 00 1/2023 
do CMDCA de Isaías Coelho/P I; 

A rt. 2° - Esta Portaria entra e m vigor na data d e sua publicação, revogando as d ispos ições em 
contrário. 

Cumpra-se e publiq ue-se. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Isaías Coelho - P I. em 30 d e março de 2023. 

Praça Joaquim Coelho Ferreira nº 140, bairro Centro, Fone: (89) 3485- 11 20, FAX (89) 3485-1120, 
CNPJ 06.553. 986/000 1-03, C EP: 64570-000, lsaias Coelho- PI 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros d o 
Conselho Tutelar de Isaías Coelho/ PI 

O C onselho Municipal dos Direitos da Cria nça e do Adolescente d e Is aías Coelho/PI, no 
uso d e suas atribuições legais, conside rando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal 
n. 8.069/ 1990 (Estatuto d a C riança e d o Ado lescente), na Resolução Conanda n . 23 l /2022 
e na Lei Munic ipa l n º 55 1/2018, abre as inscrições para a escolha d os membros d o 
Conselho Tutelar para atuarem n o Con selho Tutelar d o Município de lsalas Coelho/PI e 
dá outras providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 

1. t F icam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Con selho Tutelar 
do Município d e Isa ías Coelho/PI , para cumprimento de mandato d e 4 (quatro) anos, no 
períod o d e I O (dez) de jane iro de 2024 a 9 (nove) de j a n e iro de 2028, em conformidade 
com o art. t 39. §2º, d a L ei Federa l n . 8.069/1990 (Estatuto d a C riança e do Adolescente). 
1.2 O membro d o Conselho T utelar é d etentor d e mandato e le tivo, n ão incluído n a 
categoria de servido r público em sentido estrito, não gera ndo vinculo e mpregatl c io com 
o Poder Público Municipal , sej a de n a tureza estatutária ou celetista. 
1.2. 1 O exercício efetivo d a função de membro do Con se lho Tutelar constituirá serviço 
público re levante e estabe lecerá pres unção d e idone idade moral. 
1.2.3 Aplica-se aos membros do Con selho Tutelar. no que couber, o regime disc iplinar 
correlato ao funciona lis m o público municipa l, inc lus ive no que diz respeito à 
competência para processar ou julgar o feito, e, n a s u a fa lta o u omissão. o disposto na Lei 
Federa l n º 8. 1 12/1990. 
1-3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior nú1nero de votos, em confo rmida d e com 
o disposto neste e dita l, assumirão o cargo de membro titular d o Con selho Tutelar. 
J.4 Todos os dema is candidatos h a bilitados serão cons iderados s uplentes. seguindo a 
ordem d ecrescen te de votação. 
1.5 A vaga, o vencimento mensa l e a carga horária são apresentados n a ta be la a s eguir: 

Cargo ~Vagas 

Membro d o Con selho Tutelar 

Carga 
Horária 

40 h 

Vencimentos 

UM SALARJO 
MfNIMO VIGENTE 

1.6 O h o rá rio de expediente d o membro do Conse lho T ute lar é das 8h às 18 h , sem prejuízo 
do atendimento ininterrupto à população. 
t. 7 Todos os membros do Con selho Tutelar ficam s uje itos a periodos de sobreaviso. 
inclusive nos fins de semana e feriados. conforme dispõe a Lei Municipa l n º 55 1/20 18 ou 
a que a s uce d e r . , 
1-8 A j o rnada extraordinária do membro d o Con selho T ute lar, em sobreaviso. será 
remunerada ou compensada. conforme dispõe a Lei Municipal n º 55 1/2018 ou a que a 
s uceder. 
1.9 A s especificações re lacio nadas ao vencimento, aos direi tos sociais e aos deveres do 
cargo de m e mbro d o Con selho Tutelar serão aplicadas d e acordo com a Lei Federal n . 
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8.069/ l 990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução n . 231 /2022 do Cona nda, 
e a Lei Municipal n º 551 /2018 ou a que a s uced e r . 
1.10 Os servidores públicos. quando e leitos para o cargo de membro d o Con selho T utelar 
e n o exercício da função, poderão optar pelo vencimento do cargo público acrescido d as 
vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei Munic ipal n º 5S1 /2018, 
send o -lhes assegurados todos os direitos e vantagens d e seu cargo efetivo, enqua nto 
perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento. 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 

2.1 O processo d e escolha dos membros do Con selho Tutelar d e Isaías Coelho/PI . 
ocorrerá c m consonância com o disposto no art. 139, § 12 , d a Lei Federa l n. 8.069/1990 
(Estatuto d a Criança e d o Adolescente). n a Resolução n . 23 1/2022 do Conanda e na Lei 
Municipal n º 55 1/20 18 
2 .2 O processo d e escolha d os membros do Con selho T ute lar seguirá as etapas abaixo: 

1. Inscrição p ara registro d as candidaturas. n os tennos d o Anexo I ; 
li. Capacitação e aplicação de prova d e conhecimentos específicos de caráter 

e liminatório; 
llL Apresentação dos candidatos habilitados. em sessão pública . aberta a toda a 

comunidade e amplamente divu.lgada; 
IV. S u frágio universal e direto. pelo voto facultativo. unino minal e secreto d os 

eleitores d o Município d e Isaías Coelho/Pi . c ujo d omic ílio e leitoral tenha s ido 
fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito; 

3. DOS REQUISITOS Á CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Con selho T utelar os candidatos 
q ue preenc herem os requis itos para candidatura fixados na Lei Federal n . 8.069/1990 
(Estatuto d a C ri a nça e do Adolescente) e n a Lei Municipal n º 55 1/2018, a saber : 

1 - reconhecida idon e ida de mora l; 

11 - idade superior a 2 1 (vinte e um) anos; 

III - residência no Município h ã mais de 2 (dois) a nos; 

IV - Ensino Médio Completo; 

V- - experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou defesa dos direitos da 

criança e do a dolescente e m e ntidades registradas no Conselho Municipal d os Direitos d a 

C riança e do Adolescente, ou diplo m a o u certificado de conclusão de curso de 

especialização em maté ria d e infãncia e juventude, reconhecido pelo Ministério da 

Educação (MEC), com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da C riança e do Adolescente, sobre 

o Sis tema de Garantia d e Direitos das Crianças e Adolescentes. por meio d e prova de 

cará te r e liminató r io. a ser fonnulada sob responsabilidade d o Con selho Municipal de 
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Direitos da C riança e do A d o lescente local, tendo por o bje tivo informar o e leito r sob re o 

nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos; 

VI 1 - n ão ter s ido anterionnente s uspen so o u destituído d o cargo d e membro d o Conselho 

Tutelar em mandato a n terior~ por decisão a dminis trativa o u judicial; 

VIII - estar em gozo dos direitos políticos; 

IX - não ser , desde o momento d a publicação do e dital. membro do C onselho Municipal 

dos Dire itos da Criança e d o Adolescente; 

X - não possuir os impedimentos previs tos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 

8 .069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

XI- Não exercer mandato político; 

XII- Não estar sendo processado criminalmente no município o u em qualquer outro país; 

X II I- Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do 

artigo 129 d a Lei n° 8.069/90; 

XIV- Estar em gozo d as aptidões fisica e mental para o exercício do cargo de conselheiro 

tutelar; 

3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião d a inscrição, os seguintes documentos: 
1. Certidão de N ascimento ou Casamento atualizada; 

li. Comprovante de residência dos três mese s anteriores à publica ç ão deste E dital ; 
IIJ . Certificado de quitação eleitoral ; 
IV. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual; 
V. Certidão de antecedentes criminais da Justiça E leito ral ; 

VI. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal ; 
VIL Certidão de antecede ntes criminais da Jus tiça Militar da U nião; 

V IH . Diplo ma ou Certificado de Conclusão do E ns ino médio. 

IX. A experiê ncia na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente poderá ser comprovada da seguinte fonna: 
a) decla ração fornecida por organização da sociedade civil , registrad a no 
Conselho Municipal dos Direitos d a Criança e do Adolescente, que atua no 
atendimento à criança e ao adolescente, com especificação d o serviço pres tado e 
o tempo de duração; ou 
b) d eclaração e mitida por órgão público, infonnando d a experiência com 
atendimento à criança e adolescente, com especificação d o serviço prestado e o 
tempo de duração; ou 
c) registro em carteira profissional de traba lho comprovando experiência na 
área com criança e adolescente, em entidade registrada no Con selh o Municipal 
d os Direitos da C riança e do Adolescente, acompanhada de declaração do 
candidato que especifique a n a tureza do serviço prestado; o u 
d ) diplo ma o u certificado de conclusão de curso de especialização em m atéri a 
d e infânc ia e juventude, reconhecido pelo Ministério d a Educação (MEC), com 
carg a horária mínima de 360 ( trezentos e sessenta) horas. 
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3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar. no momento d a inscrição, 
a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho T utelar. 

4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4. t O membro do Conselho Tutelar. eleito no processo de escolha anterior, poderá 
participar do presente processo. 

S. DOS lMPEDfMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 

5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros. 
mesmo que em união homoafetíva. sogro e genro ou nora, cunhados, durante o cunhadio. 
padrasto ou madrasta e enteado o u parentes e m linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
5.1.2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima. todos podem conco rrer ao 
cargo, porém apenas o mais votado serã empossado. permanecendo os demais na 
suplência e assumindo a função apenas no caso de afastamento ou de licença do titular 
que gerou o impedimento. 
5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade 
judiciária e ao representante do Ministério Público, com atuação na Justiça da Infância e 
da Juventude da mesma Comarca. 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 04 de abril de 2023 a 04 de maio de 2023. em 

horârio de atendimento ao público das 08h às 12h e das 14h às 17h, sede Secretaria 

Municipal de Assistência Social, loca lizada na Rua Francisco Tenor, S/N, Bairro Centro, 

Isaías Coelho/PI, no horário de 8h às 13h, e devem ser realizadas pessoalmente pelo 

candidato ou por procurador com poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por 

e -mai l ou outra forma digital. 

6 .2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital. 

6.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a 

ordem de inscrição. 

6 .4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição para registro 

da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três) deste edital , nos termos 

do Anexo l, deste Edital; 

6.5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, a lém dos 

documentos do candidato, o instrumento de procuração específica e fotocópia de 

documento de identidade do procurador. 

6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n . 231/2022 do Conanda e na Lei 
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Municipa l n º 551 /2018, bem com o das decisões que possam ser tomadas pela Comissão 

Especial e pelo C MDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

6.7 O deferimento da in scrição dar-se-á mediante o correto preenchimento d a ficha de 

inscrição e a apresentação da d ocume ntação exig ida no item 3 (três) deste Edita l. 

6 .8 A inscrição será gratuita. 

6.9 É de exclusiva responsabi lidade do candidato ou de seu representante legal o correto 

pree nchimento do reque rime nto de inscrição e a entrega da documentação exigida. 

6 . 10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de 

complementação de documentação apresentada dentro do prazo pelos candidatos. 

6. l 1 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das decisões da 

Comissão Especia l e do Con selho Municipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente 

que lhe digam res peito por meio do endereço de e-mai l ou por ap licativo de mensagem 

e letrônica do número de telefone identificado no formulário de inscrição. dispen sand o-se 

a confirmação de recebimento ou o utras formas de notificação pessoal. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 

7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inte ira respon sabilidade do 

candida to ou de seu procurador. 

7 .2 O u so de documentos ou informações fa lsas. decla radas na ficha de inscrição 

acarretará na nulidade da inscrição a qualque r tempo. bem com o anulará todos os a tos 

dela decorrentes, sem prejuízo de respon sabilização d os envolv idos. 

7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o candidato que 

não preench e r o respectivo documento de forma completa e correta., be m com o de 

fornecer d ados inverídicos o u falsos. 

7 .4 A Comissão Especial tem o dire ito de, e m decisão fundamentada, indeferir as 

inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos estabelecidos neste 

Edital, na Lei Municipal n °55l /20 18, e na Lei Fedeml n . 8 .069/ 1990 (Estatuto da Criança 

e d o Adolescente). 

7.S A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Espe c ial d o processo 

de escolha, no dia 23/05/2023, nos loca is ofic ia is de publicação d o Município, inc lus ive 

em s ua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Minis té rio Público. 
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5 . 1. Publica d a a li s ta d os inscritos. qualquer c ida d ão poderá impugnar a candidatura, mediante 

prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), de 23/ 05/2023 a 3 0 /05/2023, no horário 

de atendimento ao público, sed e d a Secretaria Municipal d e Assistê ncia Social. localizada 

na Rua Francisco Tenor, S/N, Bairro Centro, Tsaías Coelho/PI , no horârio de 8h às 13h. 

5.2. Havendo impug nação, a Comissão Especial not ificará os cand.idatos impugnados, 

concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizará reunião pa ra decidir 

acerca do pedido, podendo, se necessário, o uvir tes temunhas, determinar a juntada de 

d ocumentos e realizar outras diligências, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

5.3 . Independentemente de ter h a vido impugnação, ultra p assada a etapa do item 7.7. a 

Comissão Especial analisará individualmente o pedido de reg is tro d as candidaturas e 

publicará, até o dia 23/06/2023, a relação dos candidatos inscritos. deferidos e 

indeferidos, nos locais oficiais d e publicação do Município, inclus ive em s ua página 

e letrô nica. 

D as decisões da Comissão Especia l, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor 

recurso, d e fonna escrita e fundrunentada. dirig ido ao C onselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, no horário de atendimento ao 

público. na sede Secretaria Municipal de Assistência Socia l, localizada na Rua Francisco 

Tenor, S/N, Bairro Centro, Isaías Coelho/PI, no horário de 8h às 13h. 

5.4 . Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se re unirá em caráter extraordinário para 

julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os interessados acerca da data d e finida , 

publicando posteriormente extrato de sua decisão. 

5.5. Finalizada a etapa recursai, será publicada a lista de todos os candidatos cuj as inscrições 

foram deferidas e indeferidas, o que deverá ocorrer a té dia 07/07/2023, nos locais oficiais 

de publicação do Município, inclusive em s ua página eletrônica, encaminhando-se cópia 

ao Ministério Público. 

7.12 No dia 08/07/ 2023 s erá realizada a capacitação dos candidatos considerados a ptos; 

7 . 13 No dia 09/07/2023 será rea lizada a prova d e conhecimentos sobre o Direito d a 

C riança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Oi .... eitos das Crianças e 

Adolescentes, para a qual o candidato deve obter a n ota mínima de 6 (seis) pontos 

A divulgação das notas ocorrerá até o dia 12/07/2023, nos locais oficiais de publicação 

do Município. inclusive em sua página eletrônica, s endo possível a interposição d e 

rec urso pelos candidatos , no horário de atendimento ao público , na sede Secretaria 

Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Francisco Ten or, S/N, Bairro Centro, 
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Isaías Coelho/PI , no horário de 8 h às 13 h, no prazo d e 2 (d ois) dias, no período de 

12/07/2023 a 14/07/2023. 

5 .6 . Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela Comissão E specia l, 

que d everá publicar decisão a té o dia 18/07/2023, publicando -se, em seguida , a lista final 

dos candidatos ha bilitados, com cópia ao Ministério Público. 

5.7. Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, no mínimo, 

3 (três) dígitos. distribuído em ordem a lfabética, pe lo qua l se identificarão como 

candidatos. 

5.8. Finalizadas todas as etapas. será publicada a lista final dos candidatos habilitados, o que 

deve rá ocorrer até dia 2 1/07/2023 , nos locais oficiais de publicação do Município, 

inclusive e m s ua pág ina eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL 

8 . 1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 

responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes. 

8 .2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, 

no me e foto do candidato e c urriculum vita e . 

8.3 A veiculação de propaganda e le itoral pelos candidatos somente é permitida após a 

p ublicação, pelo Conselho Municipa l dos Diretos da C ria nça e do Adolescente, da relação 

final e oficia l dos candidatos cons iderados habilitados. 

8.4 É pennitida a participação em debates e e ntrevis tas, garantindo-se a ig ua ldade de 

condições a todos os candidatos. 

8 .S Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n . 231/2022 d o Con a nda e , 

no que couber, as regras relativas à campanha e le itoral previstas na Lei Federal nº 

9 .504/ 1997 e a lterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações. que pode rão 

ser cons idera d as aptas a gerar inido ne ida d e m oral do candidato: 

1- a buso do po de r econômico na propaganda feita por meio dos veículos d e 

comunicação social , com previsão legal no art. 14, § 9 º , da Con stituição Federal; na 

Lei Complementar Federal nº 64/ 1990 (Lei de Ine legibilidade); e no a rt . 237 d o Código 

E leitoral, o u as que as suceder; 

TI- d oação, oferta, promessa ou entrega ao e le ito r de bem o u vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valo r ; 
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111- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em 

qualquer local público; 

IV- participação de candidatos, n os 3 (três) meses que precedem o pleito. de 

inaugurações de obras públicas; 

V- abuso do poder político-partidário ass im entendido como a utilização da estrutura 

e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha; 

VI- abu so do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas 

pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em 

templos de qualquer religião. nos termos da Lei Federa l n º 9 .504/1997 e alterações 

posteriores; 

VII- favoreci m e nto de candidatos por qualquer autoridad e pública ou utilização, em 

beneficio daqueles, de espaços, equipame ntos e serviços d a Administração Pública; 

Vlll- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário; 

IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, a liciamento de eleitores por 

meios ins idiosos e propaganda enganosa: 

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas 

municipais. que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a 

estética urbanas; 

b. considera-se aliciamento d e eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecime nto, promessa ou entrega ao e leitor d e bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c . considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 

demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar. a criação de 

expectativas na população que, sabidame nte, não poderão ser equac ionadas 

pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer o utra que induza dolosamente o 

eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada 

candidatura. 

X - Propaganda e le itoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem 

como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de 

massa; 

XJ - abuso d e propaganda na internet e e m redes sociais 

8.6 A campanha d everá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem 

possibilidade de constituição de chapas. 
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8. 7 Os candidatos poderão promover as s uas candidaturas por meio de divulgação n a 

internet desde que não causem dano o u perturbem a ordem pública ou particular. 

8.7.1 A li v re m ani festação do pensamento do candidato e /ou d o eleitor identificado ou 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros 

ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 

8 .7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 

I. em página e letrônica do candidato ou em perfil em rede social , com endereço 

e letrônico comunicado à Comissão Especia l e hospedado, direta ou indiretamente, 

em provedor de serviço de in ternet estabelecido no Pais; 

n. po r meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 

candidato, vedada realização de disparo em massa; 

Ill. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de 

internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou 

qualquer pessoa natural , desde que não utilize sítios comerciais e /ou contrate 

impuls ionamento de conteúdo. 

8.7.3 Para o fim deste Edital, considera-se: 

1. internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em 

escala mundial para u so público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a 

comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes; 

II. ap licações de internet: o conjunto de funcionalidades q ue podem ser acessadas 

por meio de um tenninal conectado à internet; 

l fl . página eletrônica: o endereço e letrônico na internet subdividido em uma ou mais 

páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz; 

IV. blog: o endereço e letrônico na internet, mantido ou não por provedor de 

hospedagem, composto por uma única página em caráter pessoal; 

V . impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante contratação 

com os provedores de aplicação de internet, potencializem o alcance e a 

divulgação da intbrmação para atingir us uários que, normalmente, não teriam 

acesso ao seu conteúdo; 

VI. rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou organizações, 

conectadas por wn ou vários tipos de relações, que compartilham valores e 

objetivos comuns ; 
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VIL aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o apl icativo 

multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para smartphones. 

VUJ. di sparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para 

um grande volume de u s uários, simultaneamente ou com intervalos de tempo, por 

meio de qualquer serviço de mensagem ou provedor de ap licação na internet. 

8.8 No dia da e leição, é vedado aos candidatos: 

1. Uti lização de espaço na mídia; 

U . Transporte aos eleitores; 

III. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 

IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, 

coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 

V. Q u a lque r tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de uma". 

8.8.1 É permitida, no dia das e leições, a manifestação individual e s ilenciosa da 

preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivatnente pelo uso de bandeiras, 

broches, dísticos e adesivos. 

8.9 Compete à Com issão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à 

propaganda e leitoral, podendo, inclusive. determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda. o recolhimento do mate rial e a cassação da candidatura, assegurada a ampla 

defesa e o contraditório, na forma de resolução específica. 

8.10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e 

julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.1.1 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão 

notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal , estadual 

ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de 

natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos candidatos habilitados, em 

igualdade de condições. 

8.13 É vedado, aos atua is membros do Conselh o Tutelar e servidores públicos candidatos, 

utilizarem-se d e bens móveis e equ ipamentos do Poder Público, em beneficio próprio ou 

de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como 

fazer campanha em horário de serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade 

de todos os atos dela decorrentes. 
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8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente organizará sessão 

a berta a toda a comunidade para a apresentação dos candidatos h abilitados, no dia 

21 /07/2022. 

9. DA ELEIÇÃO 

9 . 1 Os m embros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e direto, 

pe lo voto direto, facu ltativo, un inomina l e secreto dos eleitores aptos no cadastro da 

Justiça E leitoral no Município, em eleição pres idida pelo Presidente d o Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo representante do 

Ministério Público. 

9.2 A e leição será realizada no dia 1 º de outubro de 2023, das 8h às 17h. 

9.3 Os locais de votação serão definidos pela Com.issão Especial até o dia (data), 

publicados nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em s ua página 

e letrôn ica. 

9.4 Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, com os seus 

respectivos números. 

9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como e leitores do Município n o prazo de a té 90 

(noventa) dias antes do pleito eleitoral, cujo nome conste do caderno de e leitores 

fornec ido pelo Tribunal Regional E leitoral; 

9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de 

e leitores cujo nome não esteja ali indicado. 

9. 7 O voto é s igiloso, e o e lei tor votará em cabina indevassável. 

9.8 O e leitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira d e identidade ou 

outro documento oficial equivalente, com foto. 

9.9 Exis tindo dúvida quanto à identidade do e leitor, o Presidente da Mesa poderá 

interrogá- lo sobre os dados con s tantes na carteira da identidade, confrontando a assinatura 

d a identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a dúvida suscitada. 

9.10 A impugnação da identidade d o eleitor, formu lada pelos membros da mesa, fiscais. 

candidatos, Minis tério Público ou qualquer e leitor, será apresentada verbalmente ou por 

escrito, antes de este ser admitido a votar. 

9.11 O e le itor votará uma única vez, em um único candidato, na M esa Receptora de Votos 

na seção instalada. 
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9.12 A votação se dará em urna e letrônica, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral. com 

a indicação do respectivo número do candidato. 

9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das umas e letrônicas. a votação se dará 

por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, seguindo os parâmetros das 

cédulas impressas da Justiça E leitora l, aprovadas previamente pela Comissão Especial, 

constando. em sua parte frontal, espaço para o preenchimento do número do candidato 

9.14 Constituem a Mesa Receptor-a de Votos: wn Presidente, um Mesário e um 

Secretário, indicados pela Com issão Especial. 

9.15 O Mesário substituirá o P residente, de modo que haja sempre quem responda, 

pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, 

assinar a ata da eleição. 

9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de e ncerramento da eleição, 

salvo força maior, comunicando a impossibilidade de comparecimento ao Mesário e ao 

Secretário, pelo menos, 24 (v inte e quatro) horas antes da abertura dos trabalhos, ou 

imediatam ente, se a impossibilidade se der dentro desse prazo o u no curso da eleição. 

9.17 Na falta do P residente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta ou 

impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão Especia l. 

9.18 A assinatura dos e leitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a 

qual, conjuntamente com o relatório final da eleição e outros materiais. serão entregues à 

Comissão Especial . 

9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretárío: 

1. Os cand idatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

11 . O cônjuge ou o companheiro d o candidato; 

111. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanh a para um dos candidatos 

concorrentes ao pleito. 

9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção e le itoral (local de votação) , 

que deverão estar identificados por meio de crachá padronizado, encaminhando o nome 

e a cópia do documento de identidade deles à Comissão Especial até 22/09/2023; 

10. DA APURAÇÃO 

10.l A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente o u em local definido pela Comissão Especial, imediatam ente após o 
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encerramentO do pleito eleitoral, contando com a presença dos escrutinadores, do 

representante do Ministério Público, se possível, e da Comissão Especial. 

10.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar 

impugnação exclusivamente a respeito da apuração. que será decidida pela Comissão 

Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesârio e o Secretário da seção 

elaborarão a Ata da votação. 

10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos 

referentes à votação. 

10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titu lar do Conselho 

Tutelar. 

10.6 Todos os demais candidatos serão considerados s uplentes, seguindo-se a ordem 

decrescente de votação. 

10.7 No caso de empate na votação, serã considerado eleito o cand idato com melhor nota 

na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais 

idade. 

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 

11 .1 O resultado da eleição será publicado no dià 02/10/2023, em edital publicado nos 

espaços oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrôn ica , bem 

como afixado em mural do Município e do CM OCA, contendo os nomes dos e leitos e o 

respectivo número de votos recebidos. 

11.2 Os candidatos e leitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

11.3 A posse dos cinco primeiros candidatos e leitos que receberem o maior número de 

votos será em 1 0/0 l /2024. 

11.4 Ocorrendo vacância do cargo, assum irá o suplente que houver obtido o maior 

número de votos. 

11 .5 Os candidatos e leitos deve rão participar de uma capacitação promovida pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo os suplentes 

também convidados a participar~ 
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11.6 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição. consistente 

em J O (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o 

atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

12. DO CALENDÁRIO 

12.1 Calendãrio simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar. 

DATA ETAPA 

31.03.2023 P ublicação do Edital 

04.04.2023 a Prazo para registro das candidaturas 

04.05.2023 

05.05.2023 a Análise dos pedidos de candidatura pela Comissão Especia l 

19.05.2023 

Até 23.05.2023 Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, 

da lista dos candidatos inscritos 

Até 05 (cinco) dias da Prazo para impugnação de candidatura 
data da publicação da 
relação de candidatos 
inscritos. 
Data prevista: 
30.05.2023 

05.06.2023 a Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo 

07 .06.2023 para defesa 

12.06.2023 a Apresentação de defesa pelo candidato impugnado 

15.06.2023 

A té 22.06.2023 A n álise e decisão de pedidos de impug nação pela Comissão 

Especial 

23.06.2023 Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e 

indeferidos, pela Comissão Especial 

26.06.2023 a Interpos ição de recurso 

30.06.2023 

03.07.2023 a Análise e decisão de recursos, pelo CMDCA 

06.07.2023 
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07.07.2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 

deferidas e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo 

C MDCA. 

08 .07.2023 Fonnação para os candidatos aptos 

09.07.2023 Prova e liminatória 

12.07.2023 Publicação dos resultados da prova 

11.07.2023 a Interposição de recurso 

14.07.2023 

18 .07.2023 Publicação dos resultados dos recursos 

21.07.2023 Publicação do resultado da prova e de lista final dos 

candidatos habilitados. 

Até 28.07.2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações 

acerca das condutas vedadas. 

31.07.2023 Início do período de campanha/propaganda e le itoral 

Até 15 .09.2023 Divulgação dos locais do processo de escolha 

22.09.2023 Prazo para que os candidatos a membros do Conselho 

Tutelar indiquem os fiscais de seção à Comissão Especia l 

Até 22.09.2023 Sessão de apresentação dos candidatos habilitados 

01. 10.2023 Eleição 

02.10.2023 Publ icação do resultado oficial da apuração do processo de 

escolha 

10.01.2024 Posse dos Conselheiros E leitos 

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Con selh o Municipa l dos Direitos da Criança 

e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital, que deverá ser 

amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13. 1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei 

Federal n . 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n .23 1/2022 

do Conanda e na Lei Municipal nº 551/2018, sem prejuízo das demais leis afetas . 
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13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas 

nes te E dital. 

13.3 A aprovação e a c lassificação fina l geram para o candidato eleito na suplência apenas 

a expectativa de direito ao exercício d a função. 

13.4 As datas e os locais para realização de eventos re lat ivos ao presente processo 

eleitora l , com exceção da data da e leição e d a p osse d os e leitos, poderão sofrer alterações 

em casos especiais, d evendo ser publicado como retificação a este Edital. 

13.5 Os casos omissos, e no âmbito de s ua competência , serão resolvidos pela Comissão 

Espec ial do Con selho Municipal dos Direitos da C riança e do Adolescente, sob a 

fiscalização do representante Minis tério Público. 

13.6 O candidato deverá manter atualizado seu e nde reço (fls ico e d e e-m ail) e telefone, 

desde a inscrição até a publicação do resu ltado final , junto ao Conselh o Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os E dita is, comunicados e dema is 

publicações referentes a este processo e leitora l. 

13.8 O membro do Con selho T ute lar e leito perd erá o mandato caso venh a a res idir em 

outro Município. 

13.9 O Ministé rio Público deverá. ser cien tificado d o presente Edita l e das demais 

deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Jus tiça com atribuição na Infãncia e 

Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas h oras) 

13.10 Fica eleito a Vara d a lnTancia e Juventude do Foro da Comarca de Ita inópolis/PI 

para dirimir as questões decorrentes da execu ção do presente Ed ita l, com renúncia 

expressa a qualqu er o utro , por mais privilegiado que seja. 

13. 11 E m caso de omissão nas Lei Municipais n º 55 1/2018 a Resolução 231 do CMDCA 

deverá ser aplicada. 

Isaías Coelho/ PI , 3 1 de março d e 2023. 

ANEXOI 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

) Cópia da Cédula de Identidade. comprovando idade superior a 21 anos 

) Cópia do CPF - Cadastro da Pessoa Flsica 

) Cópia do Titulo de Eleitor 

) Declaração de Idoneidade Moral, nos termos do Anexo li , deste edital ; 

) Cópia do comprovante de residência 

) Certificado de Reservis ta - Certificado de Dis p e n sa de Incorporação 

)Certidã o de Nascimento ou Casamento atualizada; 

) Certificado d e quitação e leitoral ; 

) Certidão de antecedentes civeis e criminais da Justiça Estadual ; 

) Certidão de antecedentes crimin ais da Justiça Eleitoral ; 

) Certidão de antecedentes civeis e criminais da Justiça Federal ; 

) Certidão de antecedentes criminais da Jus tiça Militar da União; 

) Diploma ou Certificado de Con clu são do Ensino médio. 

) Atestado de capacidade f fsica e mental; 

Declaro que li o E dital n .0 01 /2023 e que preencho todos os requisitos exigidos 

nele e que as informações prestadas são verídicas. Declaro ainda estar ciente 

das penalidades cabíveis, previstas no art. 299 do Código Penal. 

Isaías Coelho, ...... de . . ... ......... de 2023 . 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

Eu, 

CPF 

_________ declaro, para fins de participação no processo de escolha 

como Conselheiro Tutelar do Município de Isaías Coelho/PI , e de acordo com o artigo 

133 da Lei Federal n.0 8.069/1990 que sou pessoa de reconhecida idoneidade moral 

perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes, nada 

havendo que desabone minha conduta. 

Isaías Coelho/PI , __ de _________ de 2023. 

Assinatura do Candidato(a) 

ANEXO Ili 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
Eu. _______________________ portador(a) do CPF n .0 

_____________ , apresento o presente recurso contra decisão relativo 

a processo de escolha . 

1. Do objeto de recurso: 

11 . Dos argumentos de recurso: 

Ili . Dos anexos de s upo rte para recu rso (opcional) 

Isaías Coelho/PI , __ de ______ de 2023. 

Assinatura do Candidato 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 001/2023 

Dispõe sobre a Criação da Comissão 

Especial de Eleição dos Conselheiros 

Tutelares e Regulamenta o respectivo 

processo de escolha, para o quadriênio 

2024/2027, e dá outras providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Isaías 

Coelho/PI, criado pela Lei Municipal n º 551/20 18. no uso das s uas atribuições legais 

CONSIDERANDO a realização, no ano em curso, da E leição Unificada para os 

Conselheiros Tutelares, a nível nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de se dar inicio ao processo e letivo para o Conselho 

Tutelar da cidade de Isaías Coelho/PI, geslão 2024/2027; 

CONSlDERANDO a atribuição legal do CMDCA. na organização do processo eletivo 

para aescolha dos membros do Conselho Tutelar, com a fiscalização do Ministério 

Público, em atenção ao artigo 139 da Lei 8.069/90 (E.C.A.). aos artigos 16 a 31 da Lei 

Municipal n º 551/2018 e Resolução CONANDA nº 231, de 28 de dezembro de 2022, 

que alterou a Resolução CONANDA nº 170, de dezembro de 2014; 

RESOLVE, 

CAPITULO 1 - DA COMISSÃO ESPECIAL 

Art. 12 Fica instituída a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de Isaías Coelho/ PI , 

para o mandato 2024/2027, sendo composta por 4 (quatro) conselheiros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo a paridade entre governo 

e sociedade civil. 

§ ) 2 Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros que concorrerão ao 

processo de e s colha para membro do Conselho Tutelar ou os cônjuges, companheiros, 
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parentes em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau, inclusive, de 

candidatos inscritos. 

§ 22 Caso a lgum membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente venha a se tomar impedido por conta do disposto no § 1 g deste artigo, será 

afastado da Comissão, sendo substituído por outro conselheiro. 

Art. 22 Integram a Com issão Especial os seguintes conselheiros: 

I ~ Mayara de Sousa Campos. inscrita no CPF n º 049.209.443-81 , representante 

governamenta l; 

11 - Nissorlande da Silva Sousa, inscrita no CPF n º 687.067.823-53 , representante 

governamental; 

Ili - Valbério Mauriz de Moura Costa, inscrito no CPF nº 805.867.243-20, 

representante da sociedade civil ; 

IV - Francirene Maria de Sousa Santana, inscrita no CPF nº 015 .054 .043-47, 

representante da sociedade civil. 

§ 1° Em caso de impedimento, ausência ou afastmnento de um dos representantes 

governamentais, este será substituído por: Louzailton Gomes e Silva, inscrito no CPF nº 

602. 333.9 13-12 

§ 2º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos representantes da 

sociedade civi l, este será substituído por: Tcrczinha Vieira de Carvalho, inscrita no CPF 

n º 262 .302 .688-25 

§ 3º O CMDCA deverá, entre os membros da Comissão Especial, eleger um Coordenador, 

cujo voto prevalecerá em caso de empate. 

Art. 32 Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de reg is tro de candidatura e dar 

ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão 

impugnar, no prazo de S (cinco) dias, contados da publicação, candidatos que não 

atendam aos requisitos exigidos, indicando os e lementos probatórios. 

§ 1.11: Diante da impugnação de candidatos ao Con selho Tutelar em razão do não 

preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas. cabe à 

Comissão Especial : 

1 - Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 
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11 - Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura. podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de 

documentos e a realização de outras diligências; 

111 - Comun icar ao Ministério Público. 

Art. 42 Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, q ue se reunirá, em caráter 

extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

Parágrafo único. Esgotada a fase recursai, a Comissão Especial encarregada de realizar 

0 processo de escolha publicará a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao 

Ministério Público. 

Art. 52 São atribuições da Comissão Especial: 

I - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de 

escolha aos candidatos considerados habilitados, sob pena de imposição das sanções 

previstas na legislação local~ 

II - Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação 

das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

III - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação. 

denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do lançamento do edital , durante a 

campanha e no dia da votação; 

IV _ Se utilizadas umas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da lista dos 

candidatos ao Tribw,al Regional Eleitoral, observando rigorosamente a forma e o prazo 

estabelecido pela Justiça Eleitoral; caso não haja utilização de umas eletrônicas, 

providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, 

preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça E leitoral; 

y - Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e divulgar os locais do 

processo de escolha. preferencialmente seguindo o zoneamento da Justiça Eleitoral; 

VI - Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os 

mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente 

orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

~ ~ ~~ 
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VII - Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar e G uarda Municipal local, a 

designação de efetivo para garantir a ordem e a segurança dos locais do processo de 

escolha e apuração; 

VJJI - Divulgar, imediatamente após a apuração, o res ultado do processo de escolha; e 

IX - Resolver os casos omissos. 

Art. 6º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à 

propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada 

ou a suspensão da propaganda, o reco lhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a runpla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica. 

Art. 7° Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especia l serão analisados e 

julgados p e lo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 89: A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com a antecedência 

mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

pela comissão e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 

como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados. 

CAPITULO II - DA PROPAGANDA, 

Art. 9º Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha e le itoral previstas na 

Lei Federal n. 9.504/ 1997 e alterações posteriores. observadas ainda as seguintes 

vedações, que poderão ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do 

candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social, 

com previsão legal no art. 14. § 92. da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal 

n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Cód igo E leitoral , o u as que as 

sucederem; 

TI - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em 

qualquer local püblico; 
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IH - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 

inaugurações de obras públicas; 

IV - abuso do poder político-part idário ass im entendido como a u ti lização da estrutura e 

financiamento das cand idaturas pelos partidos políticos no processo d e escolha; 

V - a buso do poder religioso. assim entendido como o financiamento das candidaturas 

pelas e ntidades religiosas n o processo de escolha e veicu lação de propaganda em templos 

de qualquer re ligião, n os termos da Lei Federal n º 9.504/1997 e a lterações posteriores; 

VI - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a u t il ização, em 

beneficio daqueles, de espaços, equipa mentos e serviços da Administração Pública 

M unic ipa l; 

VII - confecção e/ou distribuição de cam isetas e nenhum o u tro tipo de divulgação em 

vestuário; 

V III - propaganda que implique g rave perturbação à ordem , a liciamento de eleitores por 

meios insidiosos e propaganda e nganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, 

que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética u rbana; 

b) considera-se alic iamento de e leitores por meios ins id iosos, doação, oferecimento, 

promessa ou entrega ao e leitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer n atureza, 

inclusive brindes de pequeno valo r ; 

e) con sidera-se propaganda e n ganosa a promessa de resolver eventua is dem andas que não 

são da atribuição do Conselho T ute lar, a criação de expectativas na população que, 

sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho T ute lar, bem como qualquer 

o utra que induza dolosamente o e le itor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, 

vantagem à determinada candidatura. 

IX - propaganda e leito ral em rádio, televisão, outdoors. carro de som, luminosos, bem 

como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa. 

X - abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na fonna de resolução a ser 

ed itada pelo Con selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 12 É vedado aos órgãos da Administração P ública Direta ou Indireta, Federal, estadual 

ou Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar com o de 

natureza e leitoral. ressalvada a divulgação do pleito e garantida a ig ua ldade de condições 

entre os candidatos. 

~ ~ ~ 
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§ 2 11: É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, 

utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em beneficio próprio ou 

de terceiros. n a campanh a para a escolha dos membros do Conselho Tutela r , bem como 

fazer campanha e m horário de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e 

nulidade de todos os atos dela decorrentes . 

§3° Toda propaganda e leitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 

responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores; 

§4º A campanha d everá ser realizada de fonna individual por cada candidato, sem 

possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e /ou do eleitor identificável na 

internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra d e terceiros o u divulgação 

dos fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6!! No dia d a eleição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

c) uso de alto- fa lantes e amplificadores de som ou promoção de comício o u carreata; 

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de a liciamento, coação o u 

manifestação tendentes a influir na vontade do e le ito r ; 

e) qualquer tipo de propaganda e leitoral, inc lusive .. boca de urna". 

§7º É pennitida, no dia das e leições, a manifestação individual e s ilenciosa da preferência 

do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches. dísticos 

e adesivos. 

§ 82 É permitida a participação em debates e entrevistas. garantind o-se a igualdade de 

condições a todos os candidatos . 

§ 911: O descwnprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 9.504/ 1997. 

Art. 10 A violação das r-egras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis 

ou beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou diploma. 

§ 12 A inobservância do d isposto no art. 9° sujeita os responsáveis pe los veículos de 

divulgação e os candidatos beneficiados à multa no valor de R$ 1.000,00 (mi l reais) a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) ou equ ivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este 

~t--~~ 
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for maior, sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, 

inclusive criminais. 

§ 2.2 Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e decidir sobre as 

denúncias refecentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclus ive, 

detenninar a retirada o u a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a 

cassação da candidatu~ assegurada a ampla defesa e o contraditório, na fonna da 

resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público. 

§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do proces so de 

Escolha serão analisados e j ulgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

Art. 11 A propaganda e leitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, 

nome e foto do candidato e por meio de curriculum vitae, admitindo-se ainda a realização 

de debates e enlrevistas, com garantia de igualdade de condições entre todos os 

candidatos. 

§ 12 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a 

publicação, pelo Con selho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação 

oficial dos candidatos considerados habilitados. 

§ 22 É admissíve l a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, de página própria na rede mundial de computadores, para divulgação do 

processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde 

que assegurada ig ua ldade de espaço para todos. 

§~ O Conselh o Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devera, durante o 

períod o e leitoral, ocganizar sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada, 

para a a p resentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar. 

§4º Os candidatos poderão prom over as s uas candidaturas por meio de divu lgação na 

internet desde que não cau sem dano o u perturbem a ordem pública ou particular. 

§ 5º A propaganda e leitora l na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 

1- e m página e letrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço e letrônico 

comun icado à Comissão Especial e hospedado, direta o u indiretamente, em provedor de 

serviço de internet estabelecido no País; 

11- por meio de mensagem e letrônica para endereços cadastrados graruitamente pelo 

candidato. vedada realização de disparo em massa; 

~ ~~ 
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IH- por meio de blogs, redes sociais, s ítios de mens agens ins tantâneas e aplicações de 

internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qua lquer 

pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e /ou contrate impulsionamento de 

conteúd o. 

CAPITULO 111 - DAS CONDUTAS VEDADAS E SEU PROCESSAMENTO, 

Art. 12 A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é permitida somente 

após a publicação da lista final dos candidatos habilitados n o Processo de Escolha e será 

encerrada à meia-noite da véspera do dia da votação. 

Art. 13 Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao 

Processo de Escolha dos membros do Con selho Tutelar de Isaías Coelho / PI, e aos seus 

prepostos e apoiadores aquelas previs tas no edital de abertura do certame, na Lei 

Municipal n º 551 /20 18 e na Reso lução n. 231 / 2022 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (Conanda), com especial destaque ao seu art. 8º. 

Art. 14 O desrespeito às regras apontadas no art. 13 desta Resolução poderá caracterizar 

inidoneidade moral, deixando o candidato passivei de impugnação da candidatura, por 

conta da inobservância do requisito previsto no art. 133, inc. •~ da Lei Federal n. 

8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 15 Qualquer c idadão ou candidato poderá representar à Comissão Especia l contra 

aquele que infringir as nonnas estabelecidas no edital, na Resolução n. 23 1/2022 do 

Conanda ou na Lei Municipal n º 551 / 2018, instruindo a representação com provas o u 

indícios de provas da infração. 

§1° Cabe à Comis são E s pecial regi s trar e fornecer p rotocolo ao representante, para 

acompanhamento do procedimento ins taurado. 

§2º Serão admit idas denúncias anônimas, desde que acompanhada de e lementos mínimos 

de prova ou com ind icação da fonna que a Comissão Especial pode acessá- la . 

§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especia l pode deccetar, h avendo 

fundamentos legítimos, o sigi.lo de seu nome, facultando acesso apen as ao Ministério 

Público e à autoridade judiciária, caso solic itado. 
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§4º As denúncias poderão ser encamm a as pes 

. . . S mr· Municipal de Assistência Social, localizada na Rua 
receberá nos dtas ute1s na ecre ta 
Francisco Tenor, S/N, Bairro Centro. lsaias Coe\ho/Pl , no horário de 8h ~s \ 3h. 

b d CMDCA tome conhecimento da prática de conduta 
§Sº Caso qualquer mem ro o t 

r uai uer meio, deverã imediatamente comunicar o fato e as provas a q~e eve 

::::::• ~C:is:ão Especial, para instauração, de oficio, do respectivo procedimento 

administrativo. . d t do e qualquer 
§ 6º O Ministé rio Públíco será cientificado da m stauração e o 

rocedimento instaurado pela Comissão Especial . 
p ( ) d " tado do recebimento da noticia da infração às condutas 
Art. l6 No prazo de l um ,a con . cial deverá instaurar procedimento 
vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão Espe . "fl ã o 

. . . ara a devida apuração de sua ocorrência, expedmdo-se not, icaç o a 
admm1strat1vo P d e razo de 2 (dois) dias contados do 
. ue se O desejar, apresente e1.esa no P 
mfrator para q • g • 1 da Resolução n. 23 l /2022 do Conanda) . 
recebimento da notificação (art. l l , § 3 • me. • . d ra do 
Pará rafo único. Havendo motivo relevante e comprovado o perigo n~ e~~ 

g . d . . fundamentadamente em medida hmmar, a 
. \ amento a Com tssão poderá eterm mar• . 
JU g . • . ão da propaganda e o recolhimento do matena l de 
retirada 1medtata ou a suspens 

campanha considerado irregular. dois dias do término do prazo da 
Art. 17 A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 ( ) 

defesa: fl d •nfração ou 
l - ar uivar o procedimento administrativo, se entender não coo ,g ura a a t . 

não h:uver provas suficientes da autoria, notificando-se o representado e o representante, 

se for o caso; áx. m 2 (dois) dias 
11 - determinar a produção de provas em reun ião designada no m_ i.mo: R l ção n 

contados do decul"So do prazo previsto no caput (art. 1 1, § 3!2, me. l, a eso u . 

23 l /2022 do Conanda). d 
12 No caso do inc. ll , o representante e o representado serão intimados a, quer~n ~-

§ arecerem à reunião designada e efetuarem perguntas para as testemunhas ~uvtdas, 
comp re resentado não impede a realização da 
§ 22 Eventual ausência do representante ou do p 
reunião a que se refere o inc. li , desde que tenham s ido ambos notificados pa~a o ato. 

º erão ser representadas. durante todas as etapas do procedUT1ento, por 
§ 3 As partes pod . arão nos autos porém a ausência de defesa técnica não 
advogado, desde que Junte procur ... • 

acarretará nenhum tipo de nulidade. 

Art. 18 F ina lizada a reun ião des ignada para a produção das provas indicadas pelas partes, 

a Com issão Especia l decidirá , fundamentadamente, em até 2 (dois) dias. notificando-se, 

em igual prazo, o representado e, se for o caso, o representante, que terão também o 

mes mo prazo para interpor recurso, sem efeito s uspensivo, à Plenária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 1 1, § 52, da Resolução n . 

23 l /2022 do Conanda). 

§ 12 A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá 

em 2 (dois) dias do término do prazo da interposição do recurso. reunindo-se, se preciso 

for, extraordinariamente (art. 11 , § 52, da Resolução n . 231/2022 do Conanda); 

§ 22 No julgamento do recurso não será admitida reabertura da instrução, porém será 

facu ltada a sustentação oral aos envolvidos de até 1 O (dez) minutos por parte, sendo 

dispensável a intimação destas para o julgamento. 

Art. l9 Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer n as cédulas ou 

in seminados nas umas e letrônicas. 

Parágrafo único. Os votos atribuidos ao candidato cassado serão considerados nulos. 

Art. 20 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e 

candidatos, e la deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do 

Município, no sítio eletrônico e nas redes sociais da administração municipal , bem como 

noticiada em rád ios, jornais e outros m e ios de divulgação. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dará 

ampla divu lgação dos telefones, endereços eletrônicos e locais o nde poderão ser 

encaminhadas denúncias de violação das regras de campanha. 

Art. '.21 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos habilitados em 2 

(dois) momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: 

a) tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) considerados(as) 

habilitados(as) 

b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações especificas da votação, 

organização do pleito e participação de fiscais dos candidatos. 

§ 1° Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com a li s ta de presença 

dos candidatos e dos membros da Comissão Especia l. 
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§ 2° Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo de 

escolha. 

Art. 22 Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser 

instaurados após a data da eleição, inclusive para apuração de condutas vedadas 

praticadas na data da votação e deverão ser concluídos antes da posse dos membros do 

Conselho Tutelar eleitos pela comunidade. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber. as disposições desta resolução às eventuais 

irregularidades relativas à organização e condução do pleito em gera l, cabendo à 

Comissão Especial processar e julgar as representações, com direito de recurso à Plenária 

doCMDCA. 

CAPÍTULO IV - DAS REGRAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

Art. 23 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

consonância com o disposto no § 1 Q do art. 139 da Lei Federal n. 8.06911990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei n. 

9.504/1997 e s uas a lterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei. 

Art. 24 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante s ufrágio universal e 

pe lo voto direto, uninominal, secreto e facultativo dos eleitores do município. 

§ 12 A e leição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. tomando-se por base o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e 

na Resolução 231 /2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fisca lizada pelo 

Ministério Público. 

§2° O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respon sável pela 

realização do Processo de Escolha dos membros d o Conselho Tutelar, deve buscar o apoio 

da Justiça E leitoral ~ 

§ 32 Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal 

n . 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão Especial do processo 

de escolha e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, 

pessoalmente, o Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo 

~~ ~~ 
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requisi tos legais o u que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha 

e no dia da votação. 

§ 42 As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a 

vinculação a partidos políticos ou instituições relig iosas. 

§ 52 O e le itor poderá votar em apenas um candidato. 

Art. '.25 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que deverá ser constituída por 

conselheiros representantes do governo e da sociedade c iv il , observada a composição 

paritária. 

§ 12 A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de escolha deverão 

constar em reso lução emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

§ 22 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir 

subcomissões. que serão encarregadas de auxiliar no processo de escolha dos membros 

do Conselho T ute lar. 

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá conferir 

ampla publicidade ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, mediante 

publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio 

equiva le nte, afixação em locais d e amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, 

publicações em redes sociais e outros meios de divulgação; 

§ 42 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar 

serv idores públicos municipais para auxi liar no processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, 

vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em ana logia 

ao disposto no art. 98 da Lei Federal n . 9 .504/ 1997. 

§ 52 O processo de escolha dos membros do Con selho Tutelar será realizado a cada 04 

(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da e leição 

presidencial , ou em outra data que venha a ser estabelecida em Lei Federal. 

§ 62 Podem votar os c idadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de e leitor 

no Município até 3 (três) meses antes da data da votação, ou na data estabelecida pela 

Justiça Eleitoral o u pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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§ 711. A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia I O (dez) de janeiro do 

ano subsequente à deflagração do processo de escolha, ou, em casos excepcionais, em até 

30 dias da homologação do processo de escolha. 

§ 82 O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e 

prestar compromisso de desempenhar. com retidão, as funções do cargo e de cumprir a 

Constituição e as leis. 

§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem 

se declarar impedidos de atuar em todo o processo de escolha quando regis trar 

candidatura seu cônjuge ou companheiro, parente. consanguíneo ou afim, em linha .-eta 

ou colater-a l, até o ter-ceiro grau. inclusive. 

Art. 26 O pr-ocesso de escolha dos membr-os do Conselho Tutelar ser-á or-ganizado 

mediante edital, emitido pelo Conse lho Municipal dos Direitos da Cr-iança e do 

Adolescente, na for-ma desta Lei, sem pr-ejuízo do disposto na Lei Feder-ai n. 8.069/ 1990 

(Estatuto da Cr-iança e do Adolescente) e demais legislações. 

§ 12 O edita l a que se refor-e o caput dever-á ser- publicado com antecedência mínima de 6 

(seis) meses antes da r-ealiz ação da eleição. 

§ 22 A divulgação do pr-ocesso de escolha dever-á ser- acompanhada de infor-mações s obr-e 

as atribuições do Conselho Tutelar• sobre a importância da participação de todos os 

cidadãos, na condição de candidatos ou e leitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. 

VII , da Lei Federal n. 8.069/ 1990 (Es tatuto da Criança e do Adolescente). 

§~O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições: 

a) o calendário com as datas e o s pr-azos para registro de candidaturas, impugnações. 

recursos e outras fases do certame. de forma que o processo de escolha se inicie com no 

mínimo 6 (seis) meses de antecedência do dia estabelecido para o certame; 

b) a docwnentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o 

preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 133 da Lei n. 8.069/ 1990; 

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e 

vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em Lei; 

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha, já 

criada por Resolução própria; 

~ ~ ~~ C.",,01~~::u,. 1>,rc,to" ._1;_, <._" nu , ,.;:u e <.h• AJu lc .. cc,, 1._, 

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão e /ou 

sobreaviso. direitos e deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar; e 

f) formação dos candidatos escolhidos como titu lares e dos candidatos s up lente s . 

§ 4 12 O E dital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá e s tabelecer 

outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei n . 8 .069/ 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e pela legislação local. 

Art. 27 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá~ preferencialmente, com 

o número mínimo de 1 O (dez) pretendentes, devidamente habilitados para cada 

Colegiado. 

§ 12 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 1 O (dez). o Conselho 

Municipal dos Direitos da Cr-ianç.a e do Adolescente poder-á suspender o trâmite do 

processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas. 

§ 22 Em qualquer caso. o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo 

a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maio.- de suplentes . 

CAPÍTULO V - DOS REQUISITOS À CANDIDATURA 

Art. 28 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá 

comprovar: 

T - reconhecida idoneidade moral ; 

li - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residência no Município há mais de 2 (dois) anos; 

lV - Ensino Médio Completo; 

V- - experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou defesa dos di.-eitos da 

criança e do adolescente em entidades registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre 

o Sistema de Gar-antia de Direitos das Crianças e Adolescentes, por- meio de prova de 

caráter eliminatório, a ser formulada sob responsabilidade do Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o 

nível mínimo de conhecimentos teóricos especificas dos candidatos; 

VII _ não ter sW~ •~ :;i; ...;~•~~~•~~~~~~~~~ •d ;~;i~ í1d~do~c::O'"d ~-;;;~~bro do Conselho 

Tutelar em mandato anterior. por decisão administrativa ou judicial; 

VIII- e s tar em gozo dos direitos políticos; 

IX _ não ser, desde O momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

X _ não pos suir o s impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 

8 .069/ 1990 ( Estatuto da C riança e do Adolescente). 

Xl- Não exercer mandato poHtico~ 

XII- Não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro país; 

Xlll- Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, trans itada em julgado, nos termos do 

artigo 129 da Lei n º 8 .069/90; 

XIV- E star em gozo das aptidões tisica e mental para o exercício do cargo de conselheiro 

tutelar; 

Parágrafo único. o Município poderá oferecer, antes da realização da prova a que se 

refere O inciso Vl des te artigo, minicurso preparatório, abordando o conteúdo 

programático da prova, de frequência obrigatória d o s candidatos. 

Art. 29 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por perlodo 

consecutivo poderá participar do processo de escolha subsequente, nos termos da Lei n. 

13.824/2019. 

CAPÍTULO VI - DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL, IMPUGNAÇÕES E DA 

PROVA 

Art. 30 Tenninado O período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do 

processo de e scolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará a relação dos candidatos 

registrados. 

§ 12. S e rá facultado a qualquer cidadão impugnar- os candidatos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados da publicação da relação previs ta no caput, indicando o s e lementos 

probató rios . 

§ 22 Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá no tificar os candidatos 

impugnados, concedendo-lhe s prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizar reunião para 

...-,~ ~~ 
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decidir acerca do pedido, podendo. se necessário, ouvir testemunhas, detenninar ajuntada 

de documentos e realizar outras dili gências 

§ 3ll Ultrapassada a etapa prevista nos§§ 1° e 2°, a Comissão Especial analisará o pedido 

de reg is tro das candidaturas. independentemente de impugnação, e publicará, no prazo de 

5 (cinco) dias. a relação dos candidatos ins critos, deferidos e indeferidos . 

§ 6!! Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministér-io Público o 

acesso a todos os requerimentos de candidatura. 

Art. 31 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá recurso à 

Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar das datas das publicações previs tas no artigo anterior. 

Art. 32 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente publicará a lis ta dos candidatos habilitados a participarem 

da etapa da prova de avaliação. 

CAPÍTULO Vil - DA PROVA DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

Art. 33 Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o 

Di.-eito da Criança e do Adolescente, o Sis tema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. de caráter eliminatório. 

§ 12 A apr-ovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis). 

§ 2-2 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os 

procedimentos para elaboração, aplicação, correção e divulgação do resultado da prova. 

Art. 34 Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Es pecial 

do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) dias, após a publicação do res ultado da 

prova . 

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso. s erá publicado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, relação final com o nome dos candidatos habilitados a participarem do proces so 

eleitoral. 

CAPITULO VTII - DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE VOTOS 
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Art. 35 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do processo de 

escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, devendo-se primar 

pelo amplo acesso de todos os munícipes. 

§ 1 ° A votação dos m embros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico àquele 

estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais, ou seja, das 08h às 17h. 

§ 22 A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o agrupamento de 

seções eleitorais para efeito de votação, atenta à facultatividade do voto, às orientações 

da Justiça Eleitoral e às peculiaridades locais. 

§3° O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que o 

processo de escolha seja realizado em locais públicos de fáci l acesso, observando os 

requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam 

as e leições regulares da Jus tiça Eleitora l. 

Art. 36 A Comissão Especia l do processo de escolha poderá obter, junto à Jus tiça 

E leitoral . o empréstimo de umas eletrônicas e das listas de eleitores. observadas as 

disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo 

Tribunal Regional E leitoral. 

§ 12 Na impossibilidade de cessão de umas eletrôn icas. o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto à Justiça E leitoral , o empréstimo 

de urnas de lona e o fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita 

manualmente. 

§ 22 Será de responsabilidade da Comissão Especia l do processo de escolha a confecção 

e a distribuição de cédulas para votação, em caso de necessidade, confonne modelo a ser 

aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça 

Eleitora l. 

Art. 37 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresen tar 

impugnações, que serão decididas pelos representantes nomeados pela Comissão Especial 

do processo de escolha e comunicadas ao Ministério Público. 

§ 12 Cad a candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de s ua indicação para cada local de 

votação, previamente cadastrado junto à Comissão Especial do processo de escolha. 

§ 2 2 No processo de apuração será permitida a presen ça do candidato e mais 1 (um) fiscal 

po r mesa apuradora. 

~ ~~ 
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§ 3 2 Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo de escolha 

nomeará representantes para essa finalidade. 

CAPÍTULO IX - DOS IMPEDIMENTOS PARA O EXERCiC IO DO MANDATO 

Art. 38 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e 

companheira, ascendentes e descendentes. sogro e genro ou nora, innãos, cunhados, 

durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco 

natural, civil inclusive quando decorrente de união estável o u de relacionamento 

homoafetivo. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar 

e m re lação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação 

na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

CAPITULO X - DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO, NOMEAÇÃO E 

POSSE 

Art. 39 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da C riança 

e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição. 

§ t sz Os nomes dos candidatos e leitos como titulares e s uplentes, assim como o número 

de s u frágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município 

ou meio equivalente, bem como no s ítio eletrônico do Município e do CM.OCA. 

§ 2 .2 Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os 

demais candidatos habi litados como s uplentes, seguindo a ordem d ecrescente de votação. 

§ 32 O mandato será de 4 (quatro) anos, pennitida recondução por novos processos de 

escolha. 

§ 42 Havendo empate na votação, será considerado e leito o candidato com melhor nota 

na prova de ava liação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais 

idade. 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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Consel ho Municipal dos D ireitos da Cri~111ça..: do Adolc~ccn t..: 

§ 52 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, por meio de termo de posse assinado onde constem, necessariamente, seus 

deveres e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na 

forma do disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

§~ Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 

10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o 

atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

§72 Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão 

elaborar relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encontrarem 

em aberto na ocasião do período de transição, consistente em l O ( dez) dias anteriores à 

posse dos novos membros do Conselho Tutelar. 

§ 8!! Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da 

obtenção do maior número de votos, o qual receberá remuneração proporcional aos dias 

que atuar no órgão, sem prejuizo da remuneração dos titulares quando em gozo de 

licenças e férias regulamentares. 

§ 9º Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho 

Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse. 

Art. 40 Em caso de omissão na Lei Municipal nº 551/2018 a Resolução 231 do CMDCA 
deverá ser aplicada. 

Art. 41 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Isaías Coelho/PI, 30 de março de 2023d 

JJl,;,,b,:.;1;,i,,JJJ~ ~ 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
CNP J: 06.553.705/ 0001- l 2 
Rua São João, Nº 55 - Centro. 
CEP, 64.620-000 - Dom Expedito l opes - PI. 
E-moll, PCPCuCPdoriadel@arooll coro 

PORTARIA Nº 116, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação dos m embros p ara compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMOCA do Munldp lo de Dom Expedito 

Lopes, Estado do Piauí, e dá outras p ro vid ê ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES DO PIAUÍ, no u so das suas atribuições 

legais, e, CONSIDERANDO o preceituado no art. 74, V I da l ei O rgânica do Município de Dom Expedito 

Lopes, 

RESOLVE : 

Art. is1 - Nomear os m embros que constitui rão o Conse lho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA do Município de Dom Expedito Lopes - Piauí, Biênio 2023/2025, da seguinte 

forma : 

1. REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

• ~: Núbia Alves do Vale 

• Suplente: Regina Célia Furtado da Costa 

b) Secretaria Municipal de Saúde: 

• ~: Ana Beatriz Sáti ro de Araújo Rodrigues 

• Suplente: Jordani de Araújo Ferreira 

e) Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Jusceneide de Sousa Nobre 

• Suplente: lvonete Ferreira de Araújo Leal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO· PGM 
CNPJ, 06.553.705/ 0001- 12 
Rua São João, Nº 55 - Centro. 
CEP: 64.620-000 - Dom Expedito Lopes - PI. 
E-mail: procurodoriodel@gmail.com 

li . REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

CPF: 938. •••. •••-87 

CPF: 869.•••.•••-87 

CPF: 045. •••. •••.54 

CPF: 060. •••. •••·62 

CPF: 703.***.***·91 

a) Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Serra dos Pinheiros: 

Titular: Wilson Antônio Fi lho 

Suplente: Marcielto Antônio da Silva 

b) Igreja Católica: 

Titular: Edson Carlos de Sousa Lea l 

Suplente: José Avelar Rodrigues de Moura 

e) Igrejas Evangélicas: 

Titular: Anny Caroliny Paula Si lva 

Suplente: Thaires Nayara Florentino Andrade 

CPF: 629. •**. •••.g7 

CPF: 953.•••.•••.24 

CPF: 121.•••.•••.15 

CPF:051.•••.•••.13 

CPF: 084.***.***·09 

Art.22 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

DOM EXPEDITO LOPES/PI, 27 DE MARÇO DE 2023. 

ID: 9A9O13A702854 
l!STADO DO PIAUf 
PRSF&ITURA MUNICIPAL D& DOM &XP&DITO LOP&S 
PROCURADORIA GaRAL DO MUNlcif"IO - PGM 
CNPJ, 06.553.705/ 0001-12 
Ruo Sõo Joõo, N• 55 - Centro. 
CEP, óA.620-000 - Dom E:io:pedlto Lopes -PI. 
E-moll, erqçyrndoriodtl@erooll çgm 

RESOLUÇÃO N• 01, DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CMDCA 

Institui a Comissão Especial para o processo de escolha 

dos membro s do Conselho Tutelar do Municíp io d e Dom 

Expedito Lopes, Estado do Piauí. 

O Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dom Expedito Lopes, 

no uso de suas atribu ições legais, considerando o disposto no art . 132 e 139 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (Lei Federal n . 8 .069/1990), n a Resolução n . 231/2022 do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n" 103/2023, 

RESOLVE : 

Art. 111 - Institu ir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o processo de escolha 

unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município d e Dom Expedito Lopes, sendo composta 

por 4 (quatro) conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

garantindo a paridade entre governo e sociedade civil. 

§111 - Não poderão fazer parte da Comissão Especia l os conselheiros que concorrerão ao 

processo de esco lha para membro do Conselh o Tutelar ou os cônjuges, companheiros, parentes em 

lin ha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, Inclusive, de candidatos Inscritos. 
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§211 - Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

venha a se tornar impedido por conta do disposto no§ 1a deste artigo, será afastado da Comissão, 

sendo substituído por outro conselheiro . 

Art. 2 " - Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

1. Jo rdan i de Araújo Ferreira, representante governamental; 

li. lvon ete Ferreira de Araújo Leal, representante governamental ; 

Ili. Wilson Antônio Filho, representante da sociedade civil; 

IV. Anny Carollnny Paula Silva, representante da sociedade civil. 

§111 - Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos representantes 

governamentais, este será substituído por: Núbia A lves do Vale. 

§211 - Em caso de Impedimento, ausência ou afastamento de um dos representantes da 

sociedade civil, este será su bstituído por: José Avelar Rodrigues Moura. 

§311- o CMDCA deverá, entre os membros da Comissão Especial, e leger um Coordenador, 

cujo voto prevalecerá em caso de empate. 

Art. 3 a - Compete à Comissão Especial ana lisar os pedidos de registro de candidatura e dar 

ampla publ icidad e à relação dos pretendentes inscr itos, facultando a qualquer cidadão impugn ar, no 

prazo de S (cinco) dias, contados da publicação, cand idatos que não atendam aos requisitos exigidos, 

indicando os e lementos p robatórios. 

§111 - Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não 

preenchim ento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão 

Especial: 

1. Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para ap resentação de defesa; 
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li . Realizar r eunião para decidir acerca da Impugnação da candidatura, po dendo, se 

necessário, ouvir testemunhas eventualment e arro ladas, determinar a Juntada de 

documentos e a reallzação de outras dillgênclas; 

Ili . Comunicar ao Mlnlstér-lo Público. 

Art. 411 - Das decisões da Comissão Especial ca berá recu rso à Plenária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráte r extraordin ário, para 

decisão com o máximo de celeridade. 

Par,1rafo único. Esgotada a fase recur sai, a Com issão Especia l encarregada de realizar o 

processo de escolha publicará a relação dos candidatos habilitados, com cóp ia ao Ministério PUblico. 

Art . s• - São atr ibuições da Comissão Especia l: 

1. Realizar reunião destinada a dar conh ecim ento formal das regras do processo de 

escolha aos candidatos considerados habilitados, sob p en a de Imposição das 

sanções previstas n a legls lação loca l; 

li. Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam 

violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos 

ou à sua ordem; 

Ili . Anallsar e decidir, em primeira lnst3ncla administrativa, os pedidos de 

impugn ação, denúncias e outros Inciden tes ocorridos a partir do lançam ento do 

edital, durante a campanha e n o dia d a votação; 

IV. Se utilizadas urnas elet rõ nlcas, providenciar o en caminhamento da lista dos 

candidatos ao Tribunal Region al Eleitora l, observando rigorosamente a forma e o 

prazo estab e lecido pe la Justiça Eleitoral; caso n ão haja util ização de urnas 

e letrônicas, providenciar a confecção das cédu las, conforme modelo a ser 

aprovado, preferencialmente seguindo os par3metros das cédulas impressas da 

Justiça Eleitoral ; 
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V . Escolher, m ediante posterior homologação do CMDCA, e div ulgar os locais do 

processo de escolha, preferencialme nte seguindo o zoneamento da Justiça 

Eleitoral ; 

VI. Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos ó rgãos públicos municipais, os 

mesários e escrutinado r es, bem como seus respectivos suplentes, que serão 

previamente orient ados sobr e como proceder no dia do processo de escolha, na 

forma da resolução regulamentadora do pleito; 

VII . Sollcltar, junto ao com ando da Polícia Militar e Guarda Municipal local, a 

designação de efetivo para garantir a ordem e a seguran ça dos locais do processo 

de escolha e ap uração; 

VIII . Divulgar, imediatam ente após a apuração, o resultado do processo de escolha; e 

IX. Resolver os casos o m issos. 

Art. 6R - Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes 

à propaganda e leitora l e de m ais Irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada o u a 

suspensão da propaganda, o recolhimento do mate rial e a cassação da candidatura, assegurada a 

ampla d efesa e o contraditório, n a forma de resolução especifica. 

Art. 7R - Os recursos Interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e 

julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente . 

Art. 6• - A Comissão Especia l deve notificar o Ministério Público, com a anteced~ncla 

mfnima d e 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas p ela 

comissão e pelo Conselho M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as 

decisões nelas proferidas e de todos os Incidentes verificados. 
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Art. 7R • Esta Resolução entra em vigor na data da su a p ublicação. 

Dom Expedito Lopes/PI, 29 de março de 2023. 

E,Js, ., C,,.,l ,s de 50...s"'- lt ,._ \ 
EDSON CARLOS DE SOUSA LEAL 

Presidente 
CM DCA de Dom Expedito Lopes 

10: FCB481549F7F4 
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RESOLUçÃO N• 02, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e 

respectivos fiscais durante o processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento 

d e sua apuração. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do 

Município de Dom Expedito Lopes, no u so d e suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nv 234, 

de 04 de Junho de 2013, bem como p elo art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente) e pelo art . 7v da Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (Conanda), que lhe conferem a presidência d o Processo d e Esco lha dos Membros 

do Conselho Tutelar; e 

CONSIDERANDO que o art. 7fl., § lfl., "e:', da Resolução n . 231/2022 do Conanda dispõe que 

ao CMDCA cab e definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos :., membros do Conselho 

Tutelar; 

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 11, § 72, incisos Ili e IX, da Resolução n . 231/2022 do 

Conanda aponta ser atribuição da Comissão Especial do processo de escolha, criada por Resolução d o 

CMOCA, an alisar e decidir, em primeira Instância administrativa, os pedidos de impugnação, 

denúncias e outros incidentes ocorridos durante a campanha e no dia da votação, bem como resolver 

os casos omissos, 
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RESOLVE: 

Art. 1•-A campanha dos candidatos a m embros do Conselho Tutelar é permitida somente 

a pós a publicação da lista fina l dos candidatos habilitados no Processo de Escolha e ser.\ encer-rada à 

mela-noite da véspera do dia da votação. 

Art. 211 - Serão conside radas condutas vedadas aos candidatos devidamente habllltados 

ao Processo de Escolha dos m embros do Conselho Tutelar de Dom Expedito Lopes e aos seus 

prepostos e apeladores aquelas previstas no edital de abertura do certame, na Lei Municipal nQ 103, 

de 28 d e março de 2023 e na Resolução n. 231/2022 do Conse lho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (Conanda), com especial destaque ao seu art. 8Q. 

Art. 311 - O d esrespeito às regras apontadas no art. 2-" d esta Resolução poderá caracterizar 

lnldoneldade moral, deixando o candidato passível d e impugnação da candidatura, por conta da 

inobservância do requisito previsto no art. 133, inc. 1, da Lei Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 

Art. 49 - Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial contra 

aquele que Infringir as normas estabelecidas no edita l, na Resolução n. 231/2022 do Conanda ou na 

Lei Municipal n• 103, de 28 de março de 2023, Instruindo a representação com provas ou Indícios de 

provas da infração. 

§111 - Cabe à Comissão Especia l registra r e fornecer protocolo ao representante, para 

acompanhamento do procedimento instaurado. 

§29 - Serão admitidas denúncias anônimas, desde que acompanhada de elementos 

mínimos de prova ou com Indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-la. 
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§39 - Caso o denunciante assim sollclte, a Comissão Especial pode decretar, havendo 

fundamentos legítimos, o sigilo de seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério Público e à 

autoridade judiciária, caso solicitado. 

§49 - As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão Especial, que as 

receberá nos dias úteis na Sede Provisória da Prefeitura Municipal de Dom Expedito Lopes, localizada 

próximo à praça Francisco Belo de Sousa, no horário de 08:00 às 13:00. 

§511 As denúncias poderão também ser encaminhadas por telefone para o número (89) 

8102-0520 (com WhatsApp). 

§60 Caso qualquer m embro do CMOCA tome conhecimento da prática de conduta vedada, 

por qualquer meio, deverá Imediatamente comunicar o fato e as provas a que teve acesso à Comissão 

Especial, para instauração, de ofício, do respectivo procedimento administrativo. 

§711 - O Ministério Público será cientificado da Instauração de todo e qualquer 

procedimento instaurado pela Comissão Especial. 

Art. 5 9 - No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às condutas 

vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão Especial deverá instaurar procedimento 

administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao infrator para 

que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) dias contados do recebimento da notificação 

(art. 11, § 39., inc. 1, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 

Parégrafo único - Havendo motivo relevante e comprovado o perigo na demora do 

julgamento, a Comissão poderá determinar, fundamentadamente em medida liminar, a retirada 

imediata ou a suspensão da propaganda e o recolhimento do material de campanha considerado 

irregular. 
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Art. 62 A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) d ias do t~rmlno do prazo da 

1. arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a Infração ou 

não houver provas suficientes da autoria, notificando-se o representado e o 

representante, se for o caso; 

li. determinar a produção de provas em reun ião d esignada no máximo em 2 (do is) dias 

contados do decurso do prazo previsto no caput (art. 11, § 30., lnc. 1, da Resolução 

n . 231/2022 do Conanda). 

§111 - No caso do lnc. li, o representante e o representado serão Intimados a, querendo, 

comparecerem à reunião designada e efetuarem perguntas p ara as testemunhas ouvidas; 

§20 - Eventual ausência do representante ou do representado não impede a realização da 

reunião a que se refere o lnc. li, d esd e que tenham sido ambos notificados para o ato. 

§30 - As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do procedimento, por 

advogado, desde que junte procuração nos autos, poré m a ausência de defesa técnica não acarretará 

nenhum tipo de nulidade. 

Art. 79 - Finalizada a reunião designada para a produção das provas Indicadas pelas partes, 

a Comissão Especial decldirõi, f undamentadamente, em até 2 (dois) dias, notificando-se, em igual 

prazo, o representado e, se for o caso, o representante, que terão também o mesmo prazo para 

interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (art. 11, § 511, da Reso lução n . 231/2022 do Conanda). 

§19 - A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá 

em 2 (dois) dias do término do prazo da Interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, 

extraordinariamente (art. 11, § SR., da Resolução n . 231/2022 do Conanda). 
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§211 - No julsamento do recurso não será admitida reabertura da Instrução, porém será 

facultada a su stentação oral aos envolvidos d e até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a 

Intimação destas para o julgamento. 

Art. 89 • Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas ou 

Inseminados nas urnas eletrônicas. 

Parágrafo único - Os votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados nulos. 

Art. 99 - O representante do Ministério Público, tal como determina o art. 11, § 7 r1., da 

Resolução n . 231/2022 do Conanda, deverá ser cientificado de todas as reuniões da Comissão Especial 

e do CM OCA, com antecedência mínima de 72(setenta e duas), bem como de todas as decisões destes 

órgãos, no prazo de 2 (dois) dias de sua prolação. 

Art. 10 - Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e 

candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município, no sítio 

eletrônico e nas redes socia is da administração municipal, bem como noticiada em rádios, jornais e 

outros meios de divulgação. 

Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dará 

ampla divulgação dos telefones, endereços eletrõnicos e locais onde poderão ser encaminhadas 

denúncias de violação das regras de campanha. 

Art. 11-A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos habilitados em 2 (dois) 

momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: 

1. tão logo seja publicada a relação final dos(as) candldatos(as) conslderados(as) 

habilitados(as); 
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11. n a semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedaçõe s esp e cíficas da 

votação, organização do pleito e participação de fiscais dos ca ndidatos. 

§IR- Em cada uma das solenidades ser-á registrada ata da re união, com a llsta de pre sença 

dos candidat os e d o s membrns da Comissão Especial 

§29 - Eventual ausê ncia não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo 

de escolha . 

Art. 12 - Os procedimentos administrativos d e que tra t am essa resolução pode rão ser 

Instaurados após a dat a da e le ição, Inclusive para apuração de condutas vedadas prat icadas na data 

da votação e deverão ser concluídos antes da posse dos membros do Conselho Tutelar eleitos pela 

comunidade . 

Par.ti1rafo único - Aplicam-se, no que couber, as disposições desta resolução às event uais 

irregularidades relativas à organização e condução do pleito em geral, cabendo à Comissão Especial 

processar e Julgar as representações, com direito de recurso à Plenária do CM OCA. 

Dom Expedito lopes/PI , 29 de março de 2023. 

Ed.son c .. ,,~.s de !!;v'4S<,. Lc " 1 
EDSON CARLOS DE SOUSA LEAL 

Presidente 
CMDCA de Dom Expedito Lopes 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOUSCENTE 

DOM EXPEDITO LOPES - PI - BR 

Edital n . 01/2023/CMDCA 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar do Municfpio de Dom Expedito 
Lopes-PI-SR 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado1esce!1te. do municl~io 
de Dom Expedito Lopes-PI-SR, no uso de s~as atribuições legais, 
considerando O disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n . 8 .069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) , na Resolução Conanda n . 231/2022e 
na Lei Nº 103, de 28 de Março de 2023, abre as inscrições para a escolh~ d~s 
membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Mumclp10 
de Dom Expedito Lopes-PI-SR e dá outras providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 

1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a funçao _Pública de membro do 
Conselho Tutelar do Município de Dom Expedito Lopes-PI-BR,. P8:ra 
cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de Janeiro 
de 2024 a g (nove) de janeiro de 2028, em conformidade com o art . 139, §2° , 
da Lei Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 
1.2 o membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído 
na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vinculo 
empregatlcio com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou 
celetista. 
1 _2 _ 1 O exercfcio efetivo da funçao de membro do Conselho Tutelar constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que d iz 
respeito à competência para processar ou julgar o feito , e , na sua falta ou 
omissão. o disposto na Lei Federal nº 8. 112/1990. 
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em 
conformidade com o disp9sto neste edital , assumirão o cargo de membro titular 
do Conselho Tutelar. 1 

1.4 Todos os demais candidatos habilitados sera o considerados suplentes, 
seguindo a ordem decrescente de votação. 
1 .5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela 
a seguir: 

,Em caso de haver ma is de um Conselho Tutelar no Municlpio deve ser avaliada como se ra 
re alizada a v otação de acordo, ou lnao, com a reglao de atendimento do respectivo órg~o. 
conforme dispõe o artigo 6", §§ 2º e 3". da Resoluç.Ao n . 231 /2022 do Cona nda . 
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ID: DDCC673A250C4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ: 06.553,705/0001-12 
Rua São João, N" 55 - Centro 

E] _,. 
~ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLIESCENTE 
CEP: 64.620--000- Dom Expedito Lopes - PT 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N" 028/2023 

l" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA DA UNlOADE BASICA OE SAIJOE (CENTRO OE SAIJOE ESTEVÃO ALVES 00 
V ALE) DE DOM EXPEDITO LOPES-PI, conforme proposta 11801.3 7 l 0001/17-702, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA MUN ICIPAL DE DOM 
EXPEDITO LOPES-PI E A EMPRESA RUAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNtCÍPIÓ OE DOM EXPEDITO LOPES- PI, CNPJ 06.553.705/000 1-12, si tuado 
na RUA SÃO JOÃO, N" 55 -CENTRO, CEP 64.620-000 por intem1édio do seu representante legal. 

CONTRATADA: Ruan Construções e Scrviç-os de Engenharia LTDA. empresa inscrita no CNJPJM:F sob 
o oº 03.707.356/0001-58, com sede na Rua Projetada, nº 189-B, Docas, na cidade de Lagoa do Sitio - PI, 
reprcscnlada neste ato por Ruan Bezcrra1 e Silva, RG 3.304.066 SSP-Pl, CPF: 059.429.703-60. 

O CONTRATANTE e a CONTRAT AD~, acima c-speci fi cados, têm entre si ajustado o presente \" TERMO 
A DITIVO AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARJA PARA 
REFORMA DA UNIDADE BASICA iDE SAUDE (CENTRO DE SAUDE ESTEVÁO ALVES DO 
VALE) DE DOM EXPEDITO LOPES-PI, conforme proposca 11801.37 10001/17-702, PARA QUE 
ENTRE SI FIRMAM A PREFEITVRAIMUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES-PI E A EMPRESA 
J P A CONSTRUÇÃO CML LTDA , conforme autorização da tomada de preço n.º 003/2021, regulado 
pelos preceitos de direito público; espeC/almente pela Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores, ap licando
sc--lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direi to privado, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições: · 

~;:~;n~~=~!~ ~~~e%
8
; : ~~gação da vigência contrarua\ por mais 60 (sessenta) dias, a teor 

do inciso 11 , do an. 57 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA SEGUN0,'.1- DA RATIF\CAÇÃO 
Ficam rati ficadas todas as clâusulas e condições do contrato original, que não tenham sido alteradas tácita 
ou expressamente por esle instrumento. , 

C_LÁUS~A TERCEIRA - DO FOR? 1 . . . . . . 
Fica eleno o foro da Comarca de Picos, Estado do P1au1, da Justiça Comum, para dmnur as questões 
derivadas deste Contrato. 1 
!v;~:aa~:x~~ acordo, depois de lido , achado conforme o presente contrato lavrado em tnis vias assinam 

Dom Expedito Lopes (PI), 30 de março ~e 2023 . 

P/CONTRATANTE: l :L"\;.\.r.-: - ~t.e-1.h ~•- Jt- .A..,~.~1 ... 
RUANBEZERRAE ~.,'::;;;.&o<.i..,,ff~auu...,., 

PI CONTRATADA: ~SlccLV.coA<ccS!M'-'2"-97'-'03"-60'----·- -= ""'·""'""'~ "'"''o,•"co•'eew __ 
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Cargo 
Membro do Conselho Tute lar 

Vagas 
5 

Carga Horàrla Vencimento• 
40 h UM SA RIO 

MINIMO VIGENTE 

1 .6 o horário de expediente do membro do Conselho Tutel_ar é das 08:0~ horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, sem preJu lzo do atendimento 

;~~t~~~': ~:º~~~~~~ do Conselho Tutelar ficam sujeitos a ~erlodos dE: 
sobreaviso, inclusive nos fins, de semana e feriados , conforme dispõe a Lei 
Municipal n . Lei Nº 103, de 28 de Março de 2023 ou a que a suceder. . 
1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho T~telar,. ~m sobreaviso, 
será remunerada ou compensada, conforme dispõ e a Lei Municipal n . 103. de 
28 de março de 2023 ou a que1 a suceder. . . . .. 
1 .9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos d1re1~os soc1a1s e aos 
deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo 
com a Lei Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a 
Resolução n . 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal n . 103, de 28 de março 

~~ ~ºt! º~e~~ir!s s~c;b~~s. quando eleitos para o cargo de m~mbro do 
Conselho Tutelar e no exerclcio da função, poderão optar pelo vencimento do 
cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que 
consta da Lei Munic ipal n . 103, de 28 de março de 2023, sendo-lhes 
assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto 
perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento. 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 

2.1 O processo de escolha doS membros do Conselho Tute lar do município de 
Dom Expedito Lopes-PI-BR ocorrerá em consonãncia com o disposto no art . 
139, §1 R, da Lei Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
na Resolução n . 23 1/2022do Conanda e na Lei Municipal n . 103, de 2 de 
março de 2023. 
2 .2 O processo de escolha dos m e mbros do Conselho Tute lar seguirá as 
etapas abaixo: 

1. Inscriçã o para registro das candidaturas; 
li . Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos específicos de 

caráte r elimina tório ; 
Ili. Apresentação dos candidatos habilita dos, em sessão pública , abe rta a 

toda a comunidade e amplamente divulgada; 
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IV. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal2 e secreto 
dos eleitores do Município de Dom Expedito Lopes-PI-SR, cujo domicilio 
eleitoral tenha sido fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias 
anteriores ao pleito. (prazo a ser fixado em alinhamento com o Tribunal 
Regional Eleitora1)3 . 

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os 
candidatos que preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei 
Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei 
Municipal n . 103, de 28 de março de 2023, a saber:• 

1. Reconhecida idoneidade moral; 
11 . Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
Ili . Residência no Municlplo; 
IV. Experiência mlnima de 01 (um) na defesa dos direitos da criança e do 

adolescente em entidades registradas no CMDCA ou curso de ~~r~:~z:ra~ ~:z;n~t;i: !~~~~~~)i~o~a~~ventude com carga horária 

V . Conclusão do Ensino Médio; 
VI . Nao ter sido suspenso pu destituído do cargo de membro do Conselho 

Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial; 
VII . Não incidir nas hipótesSs do art . 1Q, inc. 1, da Lei Complementar Federal 

n . 64/1990 (Lei de lneleQibllidade); 
VIII . Nao ser membro, desde o momento da publicação deste Edital, do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
IX. Nã_o poss uir os Impedimentos previstos no art . 140 e parágrafo único da 

Lei Federal n. 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 
~:cu~: ~~~!7 ser apresentados , por ocasião da inscrição, os seguintes 

1. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada· 
11. Comprovante de residência dos três meses a~teriores à publicação 

deste Edital; 

2 O número de votos por eleitor dependeré da forma que é prevista pela Lei Municlpal . por~ m o 
Conanda orienta que o voto deve ser uninominal. Caso a lei municipal seja omissa, a plica-se o 
previsto na Resolução n . 231/2022 do Conanda, ou seja , cada eleitor poderá votar em apenas 
um candidato (votação uninomlnal) . 
3 Caso , no momento da publicação do edital, ainda não haja definição do prazo pela Justiça 
Ele itoral, sugere-se manter o prazo ~e 90 (noventa) dlas, utilizado por vários TRE no processo 
de escolha de 2019 e , depois , se houver orientação da Justiça E leitoral e m sentido diverso 
publlcar retificação do edital . 1 ' 
"0• requisito• devem ser exatame nte aqueles previstos na Lei Munlcipal, pela o edita l n ão 
pode criar novas condições para acesso ao cargo. 
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Ili . Certificado de quitaçao eleitoral ;5 

IV. Certidao de antecedentes civeis e criminais da Justiça Estadual;6 

V . Certidão de antecedentes criminais da Justiça E1eitoral ;7 

VI. Certidão de antecedentes civeis e criminais da Justiça Federal;8 

VII . Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;9 

VIII. Diploma ou Certificado de Conclusao do Ensino Médio; 
IX. A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 

do adolescente poderá ser comprovada da seguinte forma:10 

a) declaraçao fornecida por organização da sociedade civil , 
registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que atua no atendimento à criança e ao adolescente, com 
especificação do serviço prestado e o tempo de duração; ou 
b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência 
com atendimento à criança e adolescente, com especificação do seiviço 
prestado e o tempo de duração; ou 
c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando 
experiência na área com criança e adolescente, em entidade registrada 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
acompanhada de declaração do candidato que especifique a natureza 
do serviço prestado; ou 
d) diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização 
em matéria de infância e juventude, reconhecido pelo Ministério da 
Educação (MEC) , com carga horária mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas. 

3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da 
inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 

4 . DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 

4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito noprocesso de escolha 
anterior.poderá participar do presente processo. 

5 . DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 

11 Oisponlvel em: <http:/twww.tse.jus.br/eleitor/certldoes/certidao-de-quitacao-e1eitora1> . 
e Disponlvel na p.égina eletrônica do Poder Judiciário do Estado. 
7 Dlsponlvel em: <http://Www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais>. 
• Oisponlve l em: < http://Www.cjf.jus.br/servicosJcidadaolcertidao-negativa> . 
" Disponlvel em: <https:/twww.stm.jus.br/servlcos-stm/certidao-negatlva>. 
10 O Guia de Atuaçao do Ministério Público no Processo de Escolha do Conselho Tutelar, 
elaborado pelo Conselho Nacional do Ministério Público, possui modelo de formularlo que pode 
ser entregue aos candidatos para preenchimento, a fim de facilitar a análise pela Comissao 
Especial. O documento está dlsponlvel em· 
https:/Jwww.cnmp.mp.br/portal/institucional /comissoes/comlssao-da-infancla-e
juventudelgrupos-de-trabalho/conselho-tutelar 
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5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou nora, 
cunhados. durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5 .1 .2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem 
concorrer ao cargo , porém apenas o mais votado será empossado, 
permanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no caso 
de afastamento ou de licença do titular que gerou o impedimento. 
5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público, com atuaçao na 
Justiça da lnfãncia e da Juventude da mesma Comarca. 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 04 de abril de 2023 a 04 de maio de 
2023, em horário de atendimento ao público das 08:00 horas às 12:00 horas e 
das 15:00 horas às 17:00 horas, na SEASHT - Secretaria Municipal de 
assistência Social, Habitação e T rabalho, situada na Travessa José de Moura 
Pinheiro, S/N vizinho aos Correios e devem ser realizadas pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador com poderes específicos, não sendo admitidas 
inscrições por e-mail ou outra forma digital. 
6 .2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital. 
6 .3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo 
com a ordem de inscrição. 
6.4 No ~to da inscriç~o. os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição 
~=;~er:~:~~~~ da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três) 

6.5 Na hipótese de inscriçê:o por procuração, deverão ser apresentados, além 
dos do_cumentos do candidato, o instrumento de procuraçao especifica e 
fotocópia de documento de identidade do procurador. 
6.6 A inscrição _do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital , da Resolução n . 231/2022 do 
Co~anda e na Lei Municipal 103, de 28 de março de 2023, bem como das 
decisões que p~ssam ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em 
relação aos quais nao poderá alegar desconhecimento. 
6 .7 O de~erim_ento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
~~~~e d;d;~;~nçao e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) 

6 .8 As inscrições serao gratuitas. 
6.9 É de exclusiva res1;>onsabilidade do candidato ou de seu representante 
:i:~:e~:~~ !~~~"a~h1mento do requerimento de inscrição e a entrega da 
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6 .10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da 
possibilidade de complementação de documentação apresentada dentro do 
prazo pelos candidatos. 
6.11 Sem prejulzo da publicação oficial , os candidatos serão notificados das 
decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por melo do endereço de e
mail ou por aplicativo de mensagem eletrõnica do número de telefone 
identificado no formulário de inscrição, dispensando-se a confirmação de 
recebimento ou outras formas de notificaçao pessoal 

7 . DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 

7 .1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato ou de seu procurador. 
7 .2 O uso de documentos ou informações falsas , declaradas na ficha de 
inscrição acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como 
anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejulzo de responsabilização dos 
envolvidos. 
7 .3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o 
candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 
correta , bem como de fornecer dados inverldicos ou falsos. 
7 .4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir 
as inscrições de candidatos que nao cumpram os requisitos mlnimos 
estab~lecidos neste Edital , na Lei Municipal n . 103. de 28 de março de 2023 e 
na Lei Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 
7 .5 A relação de inscrições realizadas serã publicada pela Comissão Especial 
do processo de escolha, até o dia 23 de maio de 2023 nos locais oficiais de 

~~;;~c:~ã~i~~t~r~~i~'g~~~~~clusive em sua página eletrônica, encaminhando-se 

7 .6 i:='ublicada a . lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá Impugnar a 
ca~d1datura, m_ed1ante pro~a da alegação, no perlodo de 5 (cinco dias) úteis, ou 
seJa , até 30 (trinta) d_e maio_ ~e 2023, no_ horário de atendimento ao público, na 
SEASHT - Secretana Mun1c1pal de ass istê ncia Social , Habitação e Trabalho, 
sltua<:1a na Travessa José de Moura Pinheiro , S/N vizinho aos Correios, no 
horário das 08:00 horas às 13:00 horas de forma presencial. 
! -7 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos 
1mpu_gnados, concE:dendo- lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizará 
reunião para dec1d~r acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir 
testemunhas, _determinar_ a juntada de documentos e realizar outras diligências, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
!·ª Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do 
item 7 .7 , _a Comissão E~pecia1 analísará individualmente o pedido de registro 
das candidaturas e publicará. a relaça.o dos candidatos inscritos, deferidos e 
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indeferidos , nos locais oficiais de publicação do Municlpio, inclusive em sua 

~~:i~~:i~~~~~=~ da Comissão Especial, os candidatos ou os lm~l;l9_nantes 
poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada. d1ng1do ao 
Conselho Munlcipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de _5 
(cinco) dias, no horário de atendimento ao público, na S~SHT - Secretaria 
Municipal de assistência Social, Habitação e Trabalho, s1t~ada na Travessa 
José de Moura Pinheiro, S/N vizinho aos Correios, no horário das 08:00 horas 
às 13:00 horas de forma presencial. _ 
7 .1 o Have ndo recurso , a Ple nária do CMDCA se reunirá ':"m caráter 
extraordinário para julgamento no prazo de 5 (cinc<;>} dias, notificando os 
interessados acerca da data definida, publicando postenormente extrato de sua 

~~1c~s~f~alizada a etapa recursai , será publicada a lista .de to~~s os can~idatos 
cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, ~os locais ~ficIaIs de publlC:aça o 
do Município. inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se c6p1a ao 
Ministério Público, nos termos do cronograma. . 
7.12 No dia 06/07/2023,será realizada a capacitação dos candidatos 
considerados aptos. 
7.13 No dia 09/07/2023, será realizada a prova de conhecimentos sobre o 
Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos 
das Crianças e Adolescentes, llngua portuguesae sobre informática básica, 
para a qual o candidato deve obter a nota mínima de 6 (seis) pontos. 
7.14 A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 10/07/2023, nos locais oficiais de 
publicação do Municfpio, inclusive em sua página eletrônica , sendo passivei a 
Interposição de recurso pelos candidatos, no horário de atendimento ao 
público. na SEASHT - Secretaria Municipal de assistência Social, Habitação e 
Trabalho, situada na Travessa José d e Moura Pinheiro, S/N vizinho aos 
Correios, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas de forma presencial , no 
prazo de 11 /07/2023 12/07/2023 nos termos do anexo IV, deste edital. 
7 .15 Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela 
Comissão Especial , que deverá publicar decisão até o dia 18/07/2023, 
publicando-se, em seguida, a lista final dos candidatos habilitados, com cópia 
ao Ministério Público. 
7 .16 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto 
por, no mínimo, 2 (dois) d ígitos, distribuído em ordem alfabética , pelo qual se 
identificarão como candidatos. 
7 .17Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos 
habilitados, o que deverá ocorrer até dia 18/07/2023, nos locais oficiais de 
publicação do Municlpio. inclusive em sua página eletrônica. encaminhando-se 
côpia ao Ministério Público. 

8 . DA PROPAGANDA ELEITORAL 
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8.1 Toda propaganda e leitoral será r~alizada pelos ca~dida~os, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus s1mpat1zantes. 
8 .2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas 
número , nome e foto do candidato e curriculum vitae . . . 
8 .3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente .é perm1t1da 
após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diret?s da Cnan?~ e do 
Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos co":s1derados ha.b1htados . 
8.4 é permitida a participação em debates e entrevistas, garantmdo-se a 

: .~~i~::_:;oan:i~~~~ ªa~d~~e~fz~:ng~~:~~t~s na Resoluçao n _. 231/202~ do 
Conanda e , no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral p~ev1stas 
na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores , observad.ª:> am?a as 
seguintes vedações, que poderao ser consideradas aptas a gerar 1n1done1dade 

m~~a~i~s~ª~~i~=~r econômico na propaganda feita por meio dos velcu.lo~ d e 
comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9°, da <?~~stitu1ção 
Federal; n a Lei Compleme ntar Federal nº 64/1990 (Lei de lnelegrb1lldade); e 
no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder; 
li- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal d e qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
111 - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 
inscrições em qualquer tocai público; 
IV- participação de candidatos , nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 
inaugurações de obras públicas; 
V- abuso do poder político-partidário assim e ntendido como a utilização da 
estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no 
processo de escolha; 
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das 
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação 
de propaganda em templos de qualquer relig ião, nos termos da Lei Federal 
n º 9 .504/1997 e alterações posteriores; 
VII- favo recimento de candidatos por qualquer a utoridade pública ou 
utilização, em beneficio daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 
Administração Pública; 
VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação e m 
vestuário ; 
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento d e 
e leito res por meios insidiosos e propaganda e nganosa: 

a . considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 
prejud iqu e a higiene e a estética urbanas; 

z: 

m 
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b . conside ra-se aliciamento de eleitores por meios Insidiosos, 
doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor; 
c . considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 
eventuais demandas que não são da atribuição do Con selho Tutelar. 
a criação de expectativas na populaçao que, sabidamente, não 
poderão ser equacionadas pelo Conselho T!-ltelar, bem como 
qualquer outra que induza dolosamente o el"!1tor a err~. com o 
objetivo de auferir, com isso, vantagem à determmada candidatura. 

x - propaganda eleitoral em rádio , televisão. outdoors , carro de som, 
luminosos, bem como por faix as , letreiros e banners com fotos ou outras 
formas de propaganda de massa; . . 
XI - abuso de propaganda na internet e em redes socIaIs . 

8.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato . 
sem possibilidade d e constituição de chapas. 
8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem 
pública ou particular. . . 
8 .7 .1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 
identificado ou Identificável na internet é passivei de limitação quando ocorrer 
ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverldicos. 
8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 
formas: 

1. em página eletrônica do candidato ou em p erfil em rede social , com 
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta o u indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido 
no Pais; 

li. por meio de mensagem e letrõnlca para endereços cadastrados 
gratuitamente pelo candidato, vedada reallzação de disparo em massa ; 

Ili. por melo de blogs, redes sociais, sitias de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 
editado por candidatos ou qualque r pessoa natural. desde que não 
utilize sitias comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdos. 

8.7.3 Para o fim deste Edital , considera-se: 
1. internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, 

estruturado em escala mundial para uso público e irrestrito , com a 
finalidade de possibilitar a comunicação de dados e ntre terminais por 
meio de diferentes redes ; 

11. aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 
acessadas por meio de um terminal conectado à internet; 

111. página eletrônica: o endereço e letrônico na internet subdividido em uma 
ou mais páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz; 
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IV. blog : 0 endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de 
hospedagem, composto por uma única página em car~ter pessoal ; . 

V . impulsionamento de conteúdo: o mecanismo o~ serviço que, ':"~diante 
contratação com os provedores de aplicação de mter:ne~, potenc~ahzem o 
alcance e a divulgação da informação para atlng1r usuários que, 
normalmente, não teriam acesso ao seu conteúdo; 

VI . rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou 
organizações, conectadas por um ou vários tipos de relações, que 
compartilham valores e objetivos comuns; . . 

VII . aplicativo de mensagens instantâneas ou c hamada de voz: o apllcat1vo 
multip1ataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para 
smarlphones. 

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo 
conteúdo para um grande volume de usuários. simultaneamente ou com 
intervalos de tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem ou 
provedor de aplicaçao na internet. 

8.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
L Utilização de espaço na mídia ; 

li . Transporte aos eleitores; 
Ili. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício 

ou carreata; 
IV. Distribuição de material de propaganda polftica ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor; 

V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral , inclusive "boca de urna". 
8.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 
preferê ncia do eleltor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de 
bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 
8 .9 Compete â Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias 
referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou 
a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório , na forma de 
resolução especifica. 
8.1 O Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
8 .11 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, 
serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
8 .12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal , 
Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa 
caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos 
candidatos habilitados, em igualdade de condições. 
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8.13 É vedado. aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos 
candídatos, util izarem -se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, 
em beneficio próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de 
serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade de todos os atos dela 
decorrentes. 
8 .14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
organizar-á sessão aberta a toda a comunidade para a apresentaçao dos 
candidatos habilitados, no dia 21/07/2023. 

9 . DA ELEIÇÃO 
9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e 
direto, pelo voto direto, facultativo, uninominal e secreto dos eleitores aptos no 
cadastro da Justiça Eleitoral no Municipio, em eleição presidida pelo Presidente 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada 
pelo representante do Ministério Público. 
9 .2 A eleição será realizada no dia 1º de outubro de 202311 , das Shs às 17hs1 2 • 

9 .3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial até o dia 
(data), publicados nos locais oficiais de publicação do Municlpio. inclusive em 
sua página eletrônica. 
9 .4 Nos locais de votaçao. deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, 
com os seus respectivos números. 
9.5 Poderão votar os cidadãos In scritos como eleitores do Municfpio no prazo 
de até 90 (noventa) dias antes do pleito eleitoral , cujo nome conste do caderno 
de eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral 
9 .6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem 
o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado. 
9 .7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina lndevassável. 
9.8 O e leitor deverá apresentar á Mesa Receptora de Votos a carteira de 
identidade ou outro documento oficial equivalente, com foto. 
9 .9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor , o Presidente da Mesa 
poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, 
confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e 
mencionando na ata a dúvida suscitada. 
9 .10 A impugnação da identidade do e leitor, formu lada pelos membros da 
mesa, fiscais , candidatos, Ministério Público ou qualque r eleitor, será 
apresentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar. 
9 .11 O eleitor votará uma única vez, e m um único candidato, na Mesa 
Receptora de Votos na seção instalada. 

11Data estabelecida para a elelçao unificada, na forma do art. 139. §1 A, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 
u Horérlo estabelecido pelo artigo 14 da Resoluçao n. 231/20 22 do Conanda 
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9 .12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral. com a indicação do respectivo número do candidato. 
9 .13 Caso não seja passivei contar com a cessão das urnas eletrônicas, a 
votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, 
seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral , aprovadas 
previamente pela Comissão Especial, constando, em sua parte frontal, espaço 
para o preenchimento do número do candida to. 
9 .14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um 
Secretário, indicados pela Comissão Especial. 
9.15 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem 
responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo e leitoral , 
cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição. 
9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento 
da e leição, salvo força maior, comunicando a impossibilidade de 
comparecimento ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) 
horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente. se a impossibilidade 
se der dentro desse prazo ou no curso da eleição. 
9 .17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e , na sua falta 
ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão 
Especia l. 
9 .18 A assinatura dos eleitores seré colhida nas folhas de votação da seção 
eleito~a~. a qual, conjuntamente com o relatório final da elelçao e o utros 
materiais, serão entregues à Comissão Especial. 
9 .19 N ão podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário: 

1. Os candidatos e seus parentes. consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau; 

11. O cônjuge ou o companheiro do candidato; 
111. As p~ssoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 

candidatos concorrentes ao p le ito. 
9 .2 0 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitora l (local de 
votaçã?) , que deverão estar identificados por meio de crachá padronizado, 

~"c,C,:~~~~a~~iec~alna~~~ d~a ~81~°J:~"o2~~ documento de identidade deles à 

10. DA APURAÇÃ O 

10_. 1 A apuraçao dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da 
~na~ça e do Adolescente ou em local definido peta Comissão Especial , 
1med1atam ente após .º e ncerramento do pleito eleitoral , contando com a 
presença dos escrutinadores, do representante do Ministério Público se 
passivei , e da Comissão Especial. ' 
10.2 . Apôs a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os 
candidatos, apresentar impugnaçao exclusivamente a respeito da apuração, 
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que será d ecidida pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
10.3 Apôs o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da 
seçao elaborarao a Ata da votação. 
10.4 Conclulda a contagem dos votos. a Mesa Receptora deverá fechar 
relatório dos votos referentes à votação. 
10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do 
Conselho Tutelar. 
10.6Todos os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a 
ordem decrescente de votação. 
10.7 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com 
melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado 
eleito o candidato com mais idade . 

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 

11 .1 O resu ltado da eleiç.ão será publicado no dia 02/10/2023 , em edital 
publicado nos espaços oficiais de publicaçao do Município.inclusive em sua 
página eletrônica .bem como afixado e m mural do Municlpio e do CMDCA, 
contendo os nomes dos e leitos e o respectivo número de votos recebidos. 
11 .2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo(a) P refeito(a) 
Municipal. 
1 ~ .3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior 
numero de votos será em 10/01/2024.1 3 

11 .'.4 Oc_o rrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o 
maior numero de votos. 
11.5 Os candidatos e leitos deverão participar de uma capacitação promovida 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sendo os 
suplentes também convidados a participar. ' 
11.6 .os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição 
consistente e m 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselh~ 
Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e 
relatórios expedidos pelo órgão. 

12. DO CALENDÁRIO 

12.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar 

D ata 
31/03/2023 

Etapa 
Publicação do Edital 

13Data estabelecida na forma do art. 139, §29. do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

04/04/2023 a 
04/05/2023 
23/05/2023 

30/05/2023 

05/06/2023 a 
07/06/2023 

12/06/2023 a 
15/06/2023 
23/06/2023 

26/06/2023 a 
30/06/2023 

03/07/2023 a 
04/07/2023 
06/07/2023 

09/07/2023 
10/07/2023 

11 /0712023 a 
12107/2023 
18/07/2023 

27/07/2023 

01/08/2023 a 
30/09/2023 

Até 15/08/2023 
1°/10/2023 
2/10/2023 
10/01 /2024 
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Prazo para registro das candidaturas (item 6 .1) 

Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha. 
da lista dos candidatos inscritos 
Abertura do prazo de 5 (cinco) dias para impugnação das 
candidaturas Junto ã Comissão Especial , pela população em 
geral, encaminhando-se cópia ao Ministério Público (itens 7 .5 

e 7 .6) 
Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo para 

defesa. 

Apresentação de defesa pelo candidato impugnado 

Análise e decisão dos pedidos de impugnação 

Interposição de recursos 

Análise e decisão dos recursos 

Capacitação dos candidatos para a prova de conhecimentos 
(item 7 .12) 
Aplicação da prova (item 7 .13) 
Publicação do Gabarito 
Abertura do prazo de 2 (dois) dias para recursos dos 

candidatos no que tange o gabarito 
Publicação do resultado fina l da prova pela Comissão 
Especial, bem como da lis ta final dos candidatos habilitados, 
com cópia ao M inistério Público (Item 7 .15) 
Reunião com os candidatos habilitados para orientações 
acerca das condutas vedadas 
Inicio do período de campanha/propaganda ele itoral 

Divulgação dos locais de votação (item 9 .3) 
Eleição (item 9 .2) 
Publicação do resultado da apuração (item 10) 
Posse (item 11 .3) 

12. 2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste 
Edital , que deverá ser amplamente divulgado e sem prejulzo ao processo. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar sao as 
constantes na Lei Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na Reso1uçao n . 231/2022 do Conandae na Lei Municipal n . 103, 
de 28 de março de 2023 , sem prejuizo das demais leis afetas. 
13.2 o ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas 
contidas neste Edital. 
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na 
suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função. 
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 
processo eleitoral , com exceção da data da eleição e da posse dos e leitos, 
poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como 
retificação a este Edital. 
13.5 O s casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela 
Comissão Especial do Conselho Mun icipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público. 
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e d e e-mail) e 
telefone, desde a inscriçao até a publicação do resultado final , junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e 
demais publicações referentes a este processo eleitoral. 
13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito p erderá o mandato caso venha a 
residir em outro Município. 
13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e d as 
d~m.ais delibe_rações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos 
D1re1tos da Criança e do Adolescente , por m eio do(a) Promotor(a) de Justiça 
com atr~buiçã~ na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
13.10 Fica a le rto a Vara da Infâ ncia e Juventude do Foro da Comarca de P icos
PI ~ar~ dirimir as questões decorrentes da execuçao do presente Edita l, com 
renuncia exp ressa a qualquer outro, por mais privi legiado que seja. 

Dom Expedito Lopes-PI-BR, • de março de 2023 . 

Lls • .., ~ ... t. , <1 , 5 • .,._J ,_ L, ,___ 1 
Edson Carlos de Sousa Leal 

Presidente do C MDC A 
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Anexo li 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

~~F -~--~-~~-- declaro, para fins de participação no process~ 
de escolha como Conselheiro Tute lar do Municip io de Do m Expedito Lopes-P\
BR, e de acordo com o artigo 133 da Lei Federal n.0 8 .069/1990 que sou 
pessoa de reconhecida idoneidade moral perante a sociedade e 6 rgaos 
públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo que 
desabone minha conduta . 

Dom E xpedito Lopes-PI-SR, _, de março de 2023. 

Assinatura do Candidato (a) 
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Anexo Ili 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Eu. ~ ----------- ----- ---- portador(a) do 
CPF n .0 ~~---- -~- ~~~ apresento o presente recurso contra 
decisão relativo a processo de escolha . 

1. Do objeto de recurso: 

li . Dos argum entos de recurso: 

Ili. Dos anexos de suporte para recurso (opcional) 

IDENTIFICAÇÃO 

\ NOME 1 ENEREÇO 
TELEFONE 
E-

Dom Expedito Lopes-PI-SR, _, de março de 2023. 

Assinatura do Candidato (a) 
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ANEXOI 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

() Cópia da Cédula d e Identidade, comprovando idade superior a 21 anos 
( ) Cópia do C PF - Cadastro da Pessoa Ffsica 
( ) Cópia do Titulo de Eleitor 
( ) Dec laração de Idoneidade Moral, nos termos do Anexo li , deste edital ; 
( ) Cópia do comprovante de residência 
() Certificado de Reservista - Certificado de Dispensa de Incorporação 
( )Certidao de Nascimento ou Casamento atualizada; 
( ) Certificado de quitação eleitoral; 
( ) Certidão de antecedentes civeis e criminais da Justiça Estadual; 
( ) Certidao de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 
() Certidão d e antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal ; 
( ) Certidão de antecedentes criminais da Justiça M ilitar da União; 
( ) Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino m édio. 
( ) Atestado de capacidade física e mental; 

Declaro que ll ? Edital n.º 01/2023 e que preencho todos os ,.equisitos exigidos 
nele e que as informações presta das são ver ldicas. Declaro ainda estar ciente 
das penalidades cablveis, previstas no art. 299 do Código Penal. 

Dom Expedito Lopes-PI-SR, _, de março d e 2023. 

Assinatura do Candidato (a) 
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Page 1 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2023 

O PREFEITO MUNICIPA L DE HUGO NAPOLEAO, no uso da a tribuição que lhe 
confere o art .7, da Lei nº 16 de 25/10/2022 orçamento fi scal e de seguridade social 
para o exercício de 2023. 
DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Le i de Dire trizes O rçamentárias para o exercício de 2023 

Art.2º. A a lteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adiciona l, suplementar, especial ou mesmo extraordiná rio, j á que e fe tuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes O rçamentárias (Lei nº 16, de 25 de 
outubro de 2022) e dentro dos valo res aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados. 
Art.3°. Este Decreto entra e m v igor na da ta de sua publicação. 

HUGO NAPOLEAO, 27 de março de 2023 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCA L: 02 PREFEITURA MUNIC IPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADM INST. FIN . E PLANEJAMENTO 

Ficha: 50 04 .122.0005.2040.0000 GESTÃO T OTAL 50.000,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFIC IOS A SSISTENC l1 

Ficha: 56 04 .122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 15.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC EIRO: 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 04 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Ficha: 130 20.606.0005.2500.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.1 1.00 V ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
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02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 246 12.361 .0015.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCli 

Ficha: 287 12.365.0015.2262.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX/\ 

LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 03 SECRETARIA DE CULTURA 

Ficha: 320 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 321 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRrn 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 399 10.301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCl1 

Ficha: 452 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX/\ 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 482 08.244.0010.2028.0000 INFÂNCIA E JUVENTUDE PROTEGI[ 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

Ficha: 586 15.452.0004.2031 .0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRrn 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 

12.000,00 

70.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

15.000,00 

16.000,00 

45.000,00 

242.000,00 
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__ REDUÇÕES ........... ............................................... .................. ...... ................. .. . 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha : 33 04.122.0005.2041 .0000GESTÃO TOTAL -20.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROE 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 45 04.122.0005.2040.0000GESTÃO TOTAL -121 .000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 239 12.361 .0015.2201 .0000HUGO DO CONHECIMENTO -30.000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

Ficha: 286 12.365.0015.2087.0000HUGO DO CONHECIMENTO -32.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERW 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 370 10.301.0012.2038.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -39.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL DAS ANULAÇÕES -242.000,00 

................. ~ 

ID: 7ECD09C600F94 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

DECRETO Nº025 /20 23 HUGO NAPOLEÃO-PI, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

Ft1cuu1. o ponto no ,lia 31/03/ 2023, e,11 to,Jos 
os órg,los ,la Adniinistrt1ção Public a 
Municipal. 

O PREFErTO DE HUGO NAPOLEÃO-PI, no u so de suas atribuições legais , 
confe ridas pe lo Art . 90, inciso X:XVIJI da Le i Orgânica Munic ipa l ; 

CONSIDERANDO que no dia 3 1 de março haverá eventos em comemoração fest iva 
do an iversári o d e 59 anos de emancipação d o Município de Hugo Napoleão-PI; 

DEC RETA : 

An. l º -Fica d ecretado ponto facultativo nos di a 3.,.1 / 03/2023, e m todos os órgãos da 
Administração Pública Mun icipal Direta , Indi reta, e Funcion a l, d o Poder Executivo, 
sem prejuízo dos serv iços esenciais, sob re os quai s decidi rá o ó rgão competente. 

Art . 2 °- Este Decreto e ntrará e m vigor a parti r de su a publicação. 

GABLNETE DO EXCEL.ENTÍSSrMO SENHOR PREFElTO MUN.ICfPA L DE 

H UGO NAPOLEÃO, Estado d o Piauí , aos t rinta dias d o mês d e marçoo do a no de doi s 

mil e v inte e três. 

Luciano Barreto d e Carvalho F ilho 
Prefeito Municipal 

Ave nida P e trô nio Porte lu . 33, cenno, H u go Napoleão - PT 
C NPJ 06. 5 54.92710001 ·50 - CE.P: 6'1.470-000 

Fone: (86) 3299- 1121 - c·m a i.J : p refojt,u rnb u go@ou l Iook c;om 
~ w hugonunolcao ni goy hr 

A dministn1c;ao : "CU IDANDO DA NOSSA GENT E" 
202 1 ·2024 
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PORTARlA Nº 061 /2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR 
JURÍDICO PARA OR IENTAÇÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL RESPONSÁVEL PELO 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE ESCOLHA 
DE CONSELHEIROS TUTELARES DO MUN ICÍPIO DE 
IPIRANGA DO P IAUÍ/PI 

O PREFEITO MUNIC IPAL OE IPIRANGA DO PlAUf, ESTADO DO PIAUI - PI, no uso de 
s uas atribuições legais. e 

CONSIDE R ANDO a reali zação , no ano e m c urso , da Eleição Unificada para os Conselhe i.ros Tutelares. a 
nível nacional: 
CONSIDE RANDO a necessidade de se dar início ao processo e letivo para o Conselho Tute lar da cidade de 
lpiranga do Piauí/PI, gestão 202412027; 
CONSIDERANDO a atribuição legal do CMDCA, na organi zação do processo e letivo pa ra a escolha dos 
me mbros do Conselho Tutelar. com a fi scalização do Ministério Público, em atenção ao anigo 139 da Lei 
8.069/90 (E.C.A.). previsão da Lei Municipal nº 551/93, com aheração da Lei nº 616/2001. sendo esta 
a llerada pela Emenda OO J/2007e Resolução CONANDA nº 23 1, de 28 de dezembro d e 2022. que aherou a 
Resolução CONANDA nº 170. de dezembro de 2014; 
CONSIDER ANDO a Resolução 002/2023 do CMOCA de Ipiranga do Piauí/PI. q ue estabelece normas 
específicas para o p rocesso de escolha dos Conselhe iros Tute lares. 

RF.SOLVE: 

Art. t • ·Nomeara Senhora YANA D E MOU RA GONÇALVES, OAB/PI 120 19. e a Senhora 
SA IONARA OLIVElRA ROC HA C ORTEZ, OAB/ Pl 16684/PI. para que exerçam a função de 
assessoramento jurídico à Comiss;."'lo E special. nomeada pela Resolução 002/2023 do CMOCA de lpiranga do 
Piauí/PI : 

Art. 2° • Esta Po n aria entra e m vigor na data de s ua publicação. revogando as disposições em 
contrário. 

C umpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal d e lpiranga - P I, em 30 de março d e 2023. 

IÍ=~t:,,1.,--~t,,(;,..._,.._ 
FRANCISCO ELY IS RAMOS V IE IRA 

Prefeito de lpiran ga do Piauí/PI 

CNP.J; 06.SS3.747/0001 - 53 1 Email; pref"e1turadelplranga2@ gmall.com 
Praça R osa Corte::ir., s/n , Centro - CEP: 6 4 .540- 000 l p lranga do Piauí PI. 

ID: 157157C555C94 
A, .! CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 
l{ Hct,I. IP[RANGA DO PIAUÍ 

.!..'!!!.! • .!. LEI MUNICIPAL N°55l/93 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993 
~ü.::::.- Rua Genésio Leite, 196, Centro - CEP: 64540-000 - Ipiranga do Piauí 

EDITAL Nº 003/2023, de 31 de março de 2023. 

Abre inscrições para o processo de 

escolha dos membros do Conselho 

Tutelar de lpiranga do Piauí/PI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de lpiranga do 

Piauí/PI , no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art . 132 e 139 da Lei 

Federal N. 8.069/1990 (Estatuto da Cri ança e do Adolescente), na Resolução Conanda nº 

23 1/2022 e na Lei Municipal nº 55 1/93, com alteração da Lei nº 6
1
16/200 1, sendo esta 

alterada pela Emenda 00 1/2007 , abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho 

Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar ~o Município de Ipiranga do Piauí e dá outras 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

l\ -•~ IPIRANGA DO PI AU f 
A, f ! CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA ~"""."' 

.!_I!!!.! _ _!_ LEI MUNICIPAL Nº 55 1/93 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993 11' ,_ ~~=- Rua Genésio Leite, 196, Centro - CEP: 64540-000 - lpirnnga do Pi auí ~ 

1.4 Todos os demais candidatos habi li tados serão considerados suplentes, seguindo a ordem 

decrescente de votação. 

1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir: 

Cargo Vagas Carga Vencimentos 

Horária 

Membro do Conselho Tutelar 5 40h UMSALARIO 

MÍNIMO VIGENTE 

NACIONALMENTE 

1.6 O horário de expediente do membro do ... Conselho Tutelar é das 8h às 12h e das 14h às 

18h, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à população. 

1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclusive 

nos fins de semana e fe ri ados, conforme dispõe a Lei Municipal nº 55 1/93, com alteração da 

Lei nº 6 16/2001, sendo esta alterada pela Eiiienda 001/2007, ou-a que a-suceder. 

1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, será 

remunerada ou compensada, conforme dispõe a Lei Municipal nº 55 1/93. com alteração da 

Lei nº 616/2001, sendo esta alterada pela Emenda 001/2007,-ou a que a suceder. 

1.9 As especificações relacionada~ ao vq ncim~nto, a~s direito~ soci~is-e.aos deveres Jo cargo 

de membro do Consel~oJTutelar serão ~plicad~ de acordo com a Lei Ffderal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adole cente), a Resolu ão n. 31/2022 do Conanda, e a Lei 

Municipal nº 551/93, com alte.ração1d l..clnº 61 001, sen o_esta alterada pela Emenda 

00 l /2007 ou a que a suceder. 

1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e 

no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do cargo público acrescido das 

vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei Municipal nº 551/93, com 

alteração da Lei nº 616/2001, sendo esta alterada pela Emenda 00 1/2007, sendo-lhes 

assegurados todos os dire itos e vantagens de seu cargo efeti vo, enquanto perdurar o mandato, 

exceto para fins de promoção por merecimento. 

A,f .! CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA ~"""."' 
l{ -•"" IPIRA NGA DO PIAUÍ .!_I!!!.! _ _!_ LEI MUNICIPAL Nº 55 1/93 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993 11' ,_ ~=- Rua Genésio Leite, 196, Centro - CEP: 64540-000 - Ipiranga do Piauí ~ 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES 

2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de lpiranga do Piauí/PI, 

ocorrerá em consonância com o disposto no art. 139, § 1 !il, da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 23 1/2022 do Conanda e na Lei 

Municipal nº 55 1/93, com alteração da Lei nº 6 16/2001, sendo esta alterada pela Emenda 

00 1/2007. 

2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo: 

I. Inscrição para regi stro das candidaturas, nos termos do Anexo ti 
11. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter 

providências. eliminatório; 

III . Apresentação dos candidatos habili tados, em sessão pública, aberta a toda a 

t DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO comunidade e amplamente divu lgada; 

1.1 Ficam abertas 5 (cinco)·vagas para a fu Õção pública de membro do Conselho Tutelar do 

Município de Ipiranga !do Piauí/PI, para cumprimento de man~ato de 4 (qu1atro) anos, no 

período de 1 O (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de 2028, er11 conformidade com 

o art. 139, §2º, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

1.2 O membro ido 'Con'sel,ho rrute lar é dqrenc~~ de·m, ndalo· eletivo,! ~ão.incll.lfdo'na cbtegoria 

de servidor público e{Ilj seJ1tid0 estritg, não gerando vínçulo emQ_regpifc!o com o Poder 

Público Municipal , seja de natureza estatutátja ou celetista. 

1.2.1 O exercício efeti vo da. fi.mtãd 1e mbmbro do-Collse'lho -'Futelar constitui rá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

1.2,3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime di sciplinar 

correlato ao funcionalismo público municipal , inclusive no que di z respeito à competência 

para processar ou julgar o fe ito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 

8. 11 2/ 1990. 

1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com o 

disposto neste edital, assumirão o cargo de membro titu lar do Conselho Tutelar. 

IV . Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal e -secreto dos eleitores 

do Município 1e Ipiranga do Piauí/PI, cujo domicílio eleitoral tenha sido fixado 

dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito; 

3. DOS R EQ{l!SI'{OS À CANDIDA"'U~E D~ DO()l)JY[EN.~AÇÃO 

, 1 , 
3,1 Somente poderão concorrer ao cargo de me bro do Conse o Tutelar os candidatos que 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 55 1/93, com alteração da Lei nº 

616/2001, sendo esta alterada pela Emenda 001/2007, a saber: 

I - Reconhecida idoneidade moral ; 

li - Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - Residência no Município há mais de 3 (três) anos; 

IV- Estar em Gozo dos Direitos Políticos; 

V - Instrução mínima correspondente ao ensino Médio Completo; 
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VI - Participar de curso de capaci tação promovido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente sobre a política de atendimento à criança e adolescente; 

vn - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o 

Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, por meio de prova de caráter 

eliminatório, a ser formulada sob responsabilidade do Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo infonnar o eleitor sobre o nível mínimo 

de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos, sendo a nota da avali ação igual ou 

superior a 6,0 (seis); 

Vlll - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho 

Tutelar em mandato anterior, por decisão admi nistrativa ou judicial; 

IX - não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos 

Direitos da Cri ança e do Adolescente; 

X - não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoh;scente"°). 

XI- Não exercer mandato político; 

XII- Não estar sendo p~ocessado criminalmente no município ou ~m qualquer outro país; 

Xlll- Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do 

arti go 129 da Lei nº 8.069/90; 

3.2 Deverão ser apresep '• dos, por ocasião da inscrição, 'os seg1;intes d?'jumentos: 

1. Certidão de Nasciment zada; 

II. Comprovante de resid_ê t~riorelª ~ublicação deste Edital; 

111. Certificado de quitação eleitoral ; 

IV. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual; 

V . Certidão de antecedentes criminais da Justiça E lei torai; 

VI. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Feder.ti ; 

VU. Ce11idão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União; 

VUI. Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino médio. 

IX. A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente 

poderá ser comprovada da seguinte forma: 

JL .~ IPlRA NGA DO PIAUÍ 
A."f .f CONSELHO MUNICIPAL D.OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA ~~. 

.!_~ • .!. LEI MUNICIPAL Nº 551/93 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993 ff ~ 
~ü,-::::=.- Rua Genésio Leite, 196, Centro - CEP: 64540-000 - lpiranga do Piauí ~ 

a) declaração fornecida por organização da sociedade civil , registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que atua no 

atendimento à criança e ao adolescente, com especificação do serviço prestado e o 

tempo de duração; ou 

b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência com 

atendimento à criança e adolescente, com especificação do serviço prestado e o tempo 

de duração; ou 

e) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área 

com criança e adolescente, cm entidade registrada no Conselho Municipal dos 

Direitos da C riança e do Adolescente, acompanhada de declaraÇao do candidato que 

especifique a natureza do serviço prestado; ou 

d) diploma ou certific.ado de conclusão de curso de cspeciali zaçã~ cm matéria de 

inffincia e juventude, reconhecido pe lo Ministério da Educação (MEC), com carga 

horária mínima de 360 (trezentos e ~essent~) horas. 

3.3 O candidato servid9r público municipal deverá comprovar, nç momento da inscrição, a 

possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 

do presente processo. 

5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 

5. 1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo 

que cm união homoafetiva, sogro e genro ou nora, cunhados, durante o cunhadio, padrasto 

ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro 

grau. 

5.1.2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem concorrer ao 

cargo, porém apenas o mais votado será empossado, permanecendo os demais na suplência 
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e assumindo a função apenas no caso de afastamento ou de licença do titular que gerou o 

impedimento. 

5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade 

judiciária e ao representante do Ministério Público, com atuação na Justiça da Infância e da 

Juventude da mesma Comarca. 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 04 de abril de 2023 a 04 de maio de 2023, em horário 

de atendimento ao público das 08h às 12h e das 14h às 17h, sede do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, localizada à rua Genés io Leite, 196, centro, lpiranga 

do Piauí/PI , e devem ser realil,a9as pessoalmente pelo candidato ou por procurador com 

poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital. 

6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do períÕclo determinado neste Edital. 

6.3 As candidatu ras serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem 

de inscrição. 

6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição para registro da 

candidatura, além dos documentos previ stos no item 3 (três) deste edital , nos termos do 

Anexo I, deste 1Edit~_I; 1 , 
6.5 Na hipótese de inscfpão por procuração, deverão ser apresentados, a\ém dos documentos 

do candidato, o instrumento de de documento de identidade 

do procurador. 

6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n. 23 1/2022 do Conanda e na Lei 

Municipal nº 55 1/93, com alteração da Le i nº 616/2001 , sendo esta alterada pela Emenda 

001/2007, bem como das decisões que possam ser tomadas pela Comissão Especial e pelo 

CMDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 

inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) deste Edital. 

6.8 A inscrição será gratuita. 
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6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto 

preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da documentação exigida. 

6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de 

complementação de documentação apresentada dentro do prazo pelos candidatos. 

6.11 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das decisões da 

Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da C riança e do Adolescente que 

lhe digam respeito por meio do endereço de e-mail ou por aplicativo de mensagem e lelrônica 

do número de telefone identificado no formulário de inscrição, dispensando-se a confirmação 

de recebimento ou outras formas de notificação pessoal. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 

7.1 As informações prestadas na ficha de inscri ção serão de inteira responsabilidade do 

candidato ou de seu procurador. 

7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de-inscrição acarretará 

na nulidade da inscriçã9 a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, 

sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos. 

7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo.de escolha o candidato que não 

preencher o respectivo documento de ~opna c~mple~ e-corre1ft, be~ co!l)o de fornecfr dados 

inverídicos ou falsos. , j 
7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições 

Municipal nº 55 1/93, com alteração da Lei nº 61 6/2001 , sendo esta alterada pela Emenda 

ootn007, e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial do processo de 

escolha, no dia 23/05/2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive cm sua 

página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

5.1. Publicada a li sta dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante 

prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), de 23/05/2023 a 30/05/2023, no horário de 

atendimento ao público, sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente, locali zada à rua Genésio Leite, 196, centro, lpiranga do Piauí, admitindo-se o 

envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail cmdcaipirangapi@outlook.com. 

5.2. Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, 

concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizará reunião para decidir acerca 

do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos 

e realizar outras diligências, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

5.3. Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 7.7, a Comissão 

Especial analisará individualmente o pedido de registro das candidaturas e publicará, até o 

dia 23/06/2023, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, nos locais oficiais 

de publicação do Município, inc lusive em sua pági na eletrônica. 

5.4. Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor 

recurso, de forma escrita e fund,\_mentada, dirigido ao Conselho Municipal ~os Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, no horário de atendimento ao público, 

na sede do Conselho Mun,icipal dos Direitqs da Criança e do Adolescente, localizada à rua 

Genésio Leite, 196, centro, lpiranga do Piauí, admitindo-se o envio do documento por meio 

eletrônico para o e-maiJ cmdcaipi rangapi@outlook.com. 

5.5. Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário para 

julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os interessados acerca da data definida, 

5.6. 

publicando po~teriorme1nte ~x traid de s~a: debisão. 1 .• ,1 i · _ 
Finalizada a etapa recp7a1 será publi~ada a li sta de todos o,s candid~tos cujas inscrições 

foram deferidas e indeferidas, o que de erá oco até dia 07/07/2023, nos locais oficiais de 

publicação do Município, inç_!.l~J e eril sua~págin ~letrônlcal ~ncaminhando-se cópia ao 

Ministério Público. 

7.12 No dia 08/07/2023 será realizada a capacitação dos candidatos considerados aptos; 

7.13 No dia 09/07/2023 será reali zada a prova de conhecimentos sobre o Direito da Criança 

e do Adolescen te, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, para 

a qual o candidato deve obter a nota mínima de 6 (seis) pontos 

5.7. A divulgação das notas ocorrerá até o dia 12/07/2023, nos locais oficiais de publicação do 

Município, inclusive em sua página eletrônica, sendo possível a interposição de recurso pelos 

candidatos, no horário de atendimento ao público, na sede do Conselho Municipal dos 
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Direitos da Criança e do Adolescente, localizada à rua Genésio Leite, 196, centro, Ipiranga 

do Piauí, no prazo de 2 (dois) dias, no período de 12/07/2023 a 14/07/2023, admitindo-se o 

envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail cmdcaipirangapi@outlook.com. 

5.8. Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela Comissão Especial, que 

deverá publicar decisão aLé o dia 18/07/2023, publicando-se, em seguida, a lista final dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

5.9. Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, no mínimo, 3 

(três) dígitos, distribuído em ordem alfabética, pelo qual se identificarão como candidatos. 

5.10. Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos habilitados, o que 

deverá ocorrer até dia 2 1/07/2023, nos locais ofic iais de publicação do Município, inclusive 

em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL 

8.1 Toda propaganda eleitoral será .reali zada pelos candidatos, imputando-lhes 

responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes. 
1 

8.2 A propaganda eleit?ral poderá ser feita com santinhos cons~a'?-do apenas número, nome 

e foto do candidato e c:urric:ulum vitae. 

8.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a 

publicação, pe\o ~o_nsei~o l),--funjdipal 1c;:>s Oi~etos ·4a C2~ian,Çf e dp j Ad_olescente, d~ relação 

final e oficial dos cand.idftos .considera~os habilitaélos.. 1 

8.4 É permitida a participação em debates e entrevistas1 g_prantindo-se a igualdade de 

condições a todos os candidato~. j _ ] 
8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 231/2022 do Conanda e, no 

que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e 

alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas 

aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

1- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação 

social, com previsão legal no art. 14, § 9°, da Constituição Federal; na Lei Complementar 

Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que 

as suceder; 
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li- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

lll- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em 

qualquer local público; 

IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações 

de obras públicas; 

V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a uti lização da estrutura e 

financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha; 

VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidatun1s 

pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos 

de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VU- favorecimento de candiçJatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em 

beneffcio daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública; 

VUI- distribuição de camisetas e qualquer outr~ tipo de di vulgação em vestuário; 

lX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por 

meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas 

munic ipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a 

est~tica yrbanas~ 1 .• 11 · -, 
b. consid~r,-se aliciamento de eleitores meios fnsidiosos, doação, 

oferecimento, promes a itor m ou vantagem pessoal de 

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas 

que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectati vas na 

população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho 

Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com 

o objetivo de auferir, com isso, vantagem à detenninada candidatura. 

X - Propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem 

como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras fonnas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internei e em redes sociais 

A.f f CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE - CMDCA ~ ....... 
'Jl . • ~ IPIRANGA 00 PIAUÍ 

.!_!_!._!. LEI MUNICIPAL N" 551/93 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993 ~ tt ,_ ~-==- Rua Genésio Leite, 196, Centro - CEP: 64540-000 - Ipiranga do Piauí _::_ 

8.6 A campanha deverá ser realizada de fonna individual por cada candidato, sem 

possibilidade de constituição de chapas. 

8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de di vulgação na internei 

desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 

8.7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros 

ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 

8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 

1. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço 

eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, 

em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

II. por meio de mensagem eletrônica para endereços •cadastrados gratuitamente pelo 

candidato, vedada realização de disparo em massa; 

por meio de blogs, redes sociais, s(tios de mensagens inst~ntâneas e aplicações de 

internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado ·por- candidatos ou 

qualquer pesso~ natural , desde que não utili ze sítios comerciais e/ou contrate 

impulsionamento de conteúdo. 

8.7.3 Para o fim deste Edital, considera-se: 

1. interne~:- o' sjstema c;onsLiluído ~o conjunt ~ de protqcolo~ jlógjcos', estrutuqado em 

escala mundia\ fara us.o público e irrestrito, com 3: finalida~e de possibilitar a 

comunicação de dados entre terminais ppr meio de diferentes redes; 

II. aplicações de internet: e conjudto de ,fuhci ª !idades ue podem ser acessadas por 

meio de um tenninal conectado à internet; 

III. página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdi vidido em uma ou mais 

páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz; 

IV. blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de hospedagem, 

composto por uma única página em caráter pessoal; 

V. impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante contratação 

com os provedores de aplicação de internet, potencia1izem o alcance e a di vulgação 
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da informação para atingir usuários que, normalmente, não teriam acesso ao seu 

conteúdo; 

VI. rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou organizações, 

conectadas por um ou vários tipos de relações, que compartilham valores e objetivos 

comuns; 

Vil. aplicat ivo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo 

multiplatafonna de mensagens instantâneas e chamadas de voz para smartphones. 

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para um 

grande volume de usuários, simultaneamente ou com intervalos de tempo, por meio 

' de qualquer serviço de mensagem ou provedor de aplicação na internet. 

8.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

l. Utilização de espaço na n1ídia; 

II. Transporte aos e leitores; 

III. Uso de alto-falantes e amplificadore,s de s~m ou promoção de comício ou carreata; 

IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de-aliciamento, coação 

ou manifestaçã~ tendentes a influir na vontade do eleitor; 1 

V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna" . 

8.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individuale silenciosa da preferência 

do ele itor por ~andi(jatd, rev1elad1a1exclufi'va~1~nte ~ lo-Jso ,d~ bari~eirJ!S, broches, d fsticos e 

adesivos. í i ~ f 

8.9 Compete à Comissão Es ec1·a1 pi;ocessar e decidir sobre as denúncias referen tes à 

propaganda eleitora l, podeqd_o, inl 1Jsiv i ~ d te Y,ar a j re\ i.rada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla 

defesa e o contraditório, na fonna de resolução específica. 

8. 10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão anali sados e 

julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.11 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão 

notificados das deci sões da Comissão Especia l e do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 
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8.12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal , estadual ou 

Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza 

eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos candidatos habilitados, em igualdade de 

condições. 

8.13 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, 

uti li zarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou de 

terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade de todos os 

atos dela decorrentes . 

8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente organizará sessão 

aberta a toda a comunidade para a apresentação dos candidatos habilitados, no dia 

2 1/07/2022. 

9. DA ELEIÇÃO 

9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão-escolhidos em sufrágio uni-versai e direto, pelo 

voto direto, facultat iv~, uninominal e secreto dos ele itores apt9s no cadastro da Justiça 

Eleitoral no Município, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente e fi scali zada pelo representante do Ministério Público. 

9.2 A eleição s~rá 1rc;.aüi ada no d,iá 1 º d~ outllbr9.de ?023, d~ 8h ~ 1-71). 

9.3 Os locais de votaç~o jserão definido~ pela Comissão Especi,al ~té o dja (~ata), publicados 

nos locais oficiais de publicação do M nicí io,jnclusive em s a P,ágina eletrônica. 

9.4 Nos locais de votação, d~v.tr~ § Jfixad: IÍsta ct~ canci\ddtos habilitados, com os seus 

respectivos números. 

9.S Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 90 

(noventa) dias antes do pleito eleitoral, cujo nome conste do caderno de eleitores fornec ido 

pelo Tribunal Regional Eleitoral; 

9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de 

eleitores cujo nome não esteja ali indicado. 

9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável. 
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9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou outro 

documento oficial equ ivalente, com foto. 

9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá

lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, confrontando a ass inatura da 

identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a dúvida suscitada. 

9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formu lada pelos membros da mesa, fiscais. 

candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por 

escrito, antes de este ser admitido a votar. 

9.11 O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora de Votos 

na seção instalada. 

9.12 A votação se dará em uma eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, com a 

indicação do respectivo número Q.o candidato. 

9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das umas eletrônicas, a votação se dará por 

meio de cédulas elei torai s impressas e padroni~ das, seguindo os parâmetros das cédulas 

impressas da Justiça Eleitoral , aprovadas previamente pela Comissão l!:special , constando, 

em sua parte frontal , espaço para o preenchimento do número do candidato 

9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, 

indicados pela Comissão Especial. 

9.15 O Mesái;io 'S!J;bStituirá o f>resid nte, ~e ·m~ o qu~ 1haja Jiemp,re quem rqsponda, 

pessoalmente, pela o~eT-e regularida~e do pr<fesso eleitoral, cabend9- lhes, ainda, assinar 

a ata da eleição. 

9.16 O Presidente deve estar pr,eseg_tê ab ato_da abe u_ra e d _ e c~rramento da eleição, salvo 

força maior, comunicando a impossibilidade de comparecimento ao Mesário e ao Secretário, 

pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se 

a impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição. 

9.17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta ou 

impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão Especial. 

9.18 A assinatura dos ele itores será colhida nas fo lhas de votação da seção eleitoral, a qual , 

conjuntamente com o relatório final da eleição e outros materiais, serão entregues à Comissão 

Especial. 
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9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário: 

l. Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

Il . O cônjuge ou o companheiro do candidato; 

Ili. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos 

concorrentes ao pleito. 

9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral (local de votação), que 

deverão estar identificados por meio de crachá padronizado, encaminhando o nome e a cópia 

do documento de identidade deles à Comissão Especial até 22/09/2023; 

10. DA APURAÇÃO 

10.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou em local defU}ido pela Comissão Especial, imediatamente após o 

encerramento do pleito eleitoral , contando com a presença dos escrutinadores, do 

representante do Ministério Público, se pos~ível, ; da Comissão Es~cial. 

10.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar 

impugnação exclusiva~ente a respeito da apuração, que será decidida pela Comissão 

Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da seção elaborarão 

a Ata da votaçijo. • _ 1 , t 1 .~ 1 · -
10.4 Concluída a con~~em dos,. votos,_a Mesa 1ReceP,tora dev~rá fechaÍ relatório dos votos 

referentes à votação. 

Tutelar. 

10.6 Todos os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem 

decrescente de votação. 

10.7 No caso de empate na votação, será considerado elei to o candidato com melhor nota na 

prova de avali ação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais idade. 

II. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
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11.1 O resu ltado da eleição será publicado no dia 02/10/2023, em edital publicado nos 

espaços ofi ciais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, bem como 

afixado em mural do Município e do CMDCA, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo 

número de votos recebidos. 

11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

11.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número de votos 

será cm 10/01/2024. 

11.4 Ocorrendo vacância do cargo. assumirá o suplente que houver obtido o maior número 

de votos. 

' 11.S Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo os suplentes também convidados 

a participar; 

11.6 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 

10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ~o Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento 

dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

12. DO CALENDÁRIO 

12.1 Calendário s implificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar.• .,_ 'i , , " ,1 f _ ,., 

1 ; 1'7 ' 
,. 

' . ' '.'· 1 ~ 
DATA ,,.1, .. ... . .. ETfrA 

31.03.2023 Pu_61iCaç'ão1do Edit3.l iüJ ,~ j 1 

04.04.2023 a 04.05.2023 Prazo para registro das candidaturas 

05.05.2023 a 19.05.2023 Análise dos pedidos de candidatura pela Comissão Especial 

Até 23.05.2023 Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da 

lista dos candidatos inscritos 

Até OS (cinco) dias da Prazo para impugnação de candidatura 
data da publicação da 
relação de candidatos 
inscritos. 
Data prevista: 
30.05.2023 
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05.06.2023 a 07.06.2023 Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo para 

defesa 

12.06.2023 a 15.06.2023 Apresentação de defesa pelo candidato impugnado 

Até 22.06.2023 Análi se e decisão de pedidos de impugnação pela Comissão 

Especial 

23.06.2023 Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e 

indeferidos, pela Comissão Especial 

26.06.2023 a 30.06.2023 Interposição de recurso 

03.07.2023 a 06.07.2023 Análise e decisão de recursos, pelo CMDC;" 

07.07.2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 

deferidas e ind~feridas após o julgamento dos recursos pelo 

CMQCA. 

08.07.2023 Formação pura os cui~didatos aptos 

09.07.2023 Prova eliffiinatória 

12.07.2023 Publicação
1
dos resultados da prova -

,---.1 

11 .01.2023 a I4.07.2d23 Interposição de recurso 1 1 
I 8.07.2023 Publicação dos resultados dos recursos 

21.07.2023 Publicação do ~sultado da provâ e de l!sta final dos can~idatos 
1ª 

~ 

,, 
'habilitadds1 ' '. I' ! _. -, / 1 - -· ' ' 1 

Até 28.07.2023 \ 1s- Reunião com os candidatos habilitados _,earalorientações acerca 

d~ c~n,~uJf s .Vf~a~1as.~1 f ,,li 1 , , 
3 1.07.2023 Início do período de campanha/propag'anda eleitoral 

Até 15.09.2023 Divulgação dos locais do processo de escolha 

22.09.2023 Prazo para que os candidatos a membros do Conselho Tutelar 

indiquem os fiscai s de seção à Comissão Especial 

Até 22.09.2023 Sessão de apresentação dos candidatos habilitados 

01.10.2023 Eleição 

02.10.2023 Publicação do resultado oficial da apuração do processo de 

escolha 
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10.01.2024 Posse dos Conselheiros Elei tos 

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital, que deverá ser 

amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As atribu ições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei 

' Federal n. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do 

Conanda e na Lei Municipal nº 551/93, com ! Iteração da Lei nº 6 16/200 1, sendo esta alterada 

pela Emenda 001/2007, sem prejuízo das demais leis afetas. 

13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste 

Edital. 

13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na·suplência apenas a 

expectativa de direito ap exercício da função. 

13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral , 

com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, poderão sofrer alterações em casos 

especiais, deve,ndó seripublicado como retific~ç,ão · ,este Eclitpl. 11 · _, 
11 1 

13.5 Os casos omissos, e no âm ito de sua com~tência, serão resolvidos pela Comissão 

Especial do Conselho Municipal d _s Dil-eito_S 'da1cr1ança e d _ AclQlescente, sob a fiscalização 

do representante Ministério Público. 

13.6 O candidato deverá manter atuali zado seu endereço (físico e de e-mail) e telefone, desde 

a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Cri ança e do Adolescente. 

13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais 

publicações referentes a este processo eleitoral. 

13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro 

Município. 

!.f f CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇ,'.' E DO ADOLESCENTE-CMDCA ~..,.,., 
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°":.:.::=.- Rua Genésio Leite, 196, Centro- CEP: 64540-000- Ipiranga do Piauí ...:::.;.. 

13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais 

deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolcscenle, por meio do(a) Promolor(a) de Justiça com atribuição na Infância e Juventude, 

no prdZo de 72 (selenta e duas horas) 

13.10 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de liainópolis/Pl para 

dirimir as qucsiões decorrentes da execução do presenle Edital, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.11 Em caso de omissão nas Lei Municipais nº 551/93, Lei n' 616/2001 , e Emenda 

001/2007 a Resolução 231 do CMDCA deverá ser aplicada. 

lpi ranga do Piauí/PI, 31 de março de 2023. 

-- t .. " D~~ 
! ~A OLIVEIRA ROCHA 

Presidente CMDCA 
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ANEXO ! 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

( ) Cópia da Cédula de Identidade, comprovando idade superior
1 
a 2 1 anos 

( ) Cópia do CPF - Cadastro da Pessoa Física 

( ) Cópia do Título de Eleitor 

( ) Declaração de Idoneidade Moral, nos termos do Anexo n, deste e~ ital; 

( ) Cópia do comprovante de residência 

( ) Certificado de Reservista - Certificado de Dispensa de Incorporação 

( )Certidão de NasC!mcnto ou Casamento atuali zada; -

( ) Certificado c;te quitação eleitoral; 

( ) Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual; 

( ) Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 

( ) Gcrtidão .de' ; ~teccdéntes c~vfi:s e~crimiri~is ·tla Justiça ~eral; 

( ) Certidão1d~ a ' te~edentes cri1ninais d~ Justiça Militl).r da Uni~d; 

( ) Diploma ou Certifi usão do Ensino rédio. 

Declaro que li o Edital . . t}ue preencho t dos~os requ1s1tos ex1g1dos nele 

e que as informações prestadas são verídicas. Declaro ainda estar ciente das 

penalidades cabíveis, previstas no art. 299 do Código Penal. 

lpiranga do Piauí/PI, ...... de .......................... de 2023. 

Assinatura do Candidato 

ANEXO li 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

Eu, 

CPF 

________ declaro, para fins de participação no processo de escolha como 

Conselheiro Tutelar do Município de lpiranga do Piauí/PI, e de acordo com o artigo 133 da 
1 

Lei Federal n.º 8.069/1990 que sou pessoa de reconhecida idoneidade moral perante a 

sociedade e órgãos públicos represcnlativos dos poderes competentes, nada havendo que 

desabone minha conduta. 

, lpiranga do Pi~uí/Pl, __ de _______ de 2023. 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Eu, portador(a) do CPF n.' 

---------~ apresento o presente recurso contra decisão relativo a 

processo de escolha. 

1. Do objeto de recurso: 

li. Dos argumentos de recurso: . 

Assinatura do Candidato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO PIAUI 

ERRATA 

O município de lpiranga do Piauí/PI, comunica a retificação no texto do Aviso de licitação-PMI- PE 
nº 006-2023 -Pneus, Baterias, publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses (Edição 447 -Teresina 
(Pi), Quarta-Feira, 29 de março de 2023, da forma adiante exposta: ONDE SE LÊ: Processo Administrativo 
n' 016/2023-CPL/PMI -Pregão Eletrônico nº 006/2023. LEIA-SE: Processo Administrativo n' 020/2023 -
CPVPMI · Pregão Eletrônico n' 009/2023. As demais disposições constantes no texto originário e que não 
tenham sido objeto desta retificação permanecem inalteradas. Publique-se. 

lpiranga do Piauí/PI, 31 de março de 2023 

FERDINALOO FONTES MENDES 
Pregoeiro Oficial / PMI 

CNPJ: 06,553,747/0001-53 I Email: prefeituradeiplranga2@gmail.com 
Praça Rosa Cortez, s/n, Centro • CEP: 64.540-000- lplranga do Plaui - PI, 


